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APRESENTAÇÃO

Estes anais apresentam as contribuições acadê micas de docen-
tes, discentes de graduação e de pós-graduação, integrantes de grupos 
de pesquisa e extensão em Direito do Trabalho e Seguridade Social de 
diferentes instituições de ensino superior brasileiras, apresentadas no IV 
Encontro da Rede Nacional de Grupos de Pesquisa e Extensão em Direito 
do Trabalho e Seguridade Social (RENAPEDTS), realizado nos dias 2 0  
e 2 1 de setembro de 2 0 18 em Belo Horizonte, na Faculdade de Direito e 
Ciê ncias do Estado da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 
e no campus Praça da Liberdade da Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais (PUC Minas). 

O evento foi organizado e sediado pelos grupos de pesquisa 
Trabalho e Resistê ncias da UFMG e Retrabalhando o Direito da PUC 
Minas, ambos integrantes da RENAPEDTS, e teve como tema central: 
<Direitos sociais entre rupturas, crítica e reconstrução=. No dia 2 0  de se-
tembro de 2 0 18, o evento teve início com palestra de abertura intitulada 
<O capitalismo do Século XXI e o Direito do Trabalho=, proferida pelo 
Professor Edur Velasco Arregui, da Universidad Autónoma Metropolitana, 
Azcapotzalco, do México. Em sequê ncia, as coordenadoras e os coorde-
nadores dos grupos de pesquisa e extensão da RENAPEDTS apresenta-
ram, brevemente, relatos das atividades desenvolvidas por seus respecti-
vos grupos ao longo do ano de 2 0 18. O dia teve om com a realização de 
cerimônia de homenagem à Aldacy Rachid Coutinho, Professora Titular 
de Direito do Trabalho aposentada da Universidade Federal do Paraná 
(UFPR), em reconhecimento a sua trajetória acadê mica e proossional, 
bem como a suas relevantes contribuições para os estudos críticos de 
Direito do Trabalho no Brasil.

No dia 2 1 de setembro de 2 0 18, foi realizada a mesa <Quatro olha-
res sobre o trabalho contemporâneo: perspectivas interdisciplinares=, que 

teve como objetivo apresentar as perspectivas de pesquisa de professoras 

da UFMG da sociologia, da psicologia e da economia que tangenciam e 

envolvem questões relativas ao funcionamento do mundo contemporâneo 

do trabalho. A mesa contou com a participação da Professora Vanessa 
Andrade de Barros, do Departamento de Psicologia; Professora Yumi 
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Garcia dos Santos, do Departamento de Sociologia; Professora Deise Luiza 
da Silva Ferraz, da Faculdade de Ciê ncias Econômicas; e Professora Letícia 
Cardoso Barreto, do Departamento de Psicologia. Ao onal do segundo 
dia de evento, foi realizada plenária com as integrantes e os integrantes 
dos grupos de pesquisa e extensão da RENAPEDTS, na qual foram tra-
tadas questões relativas ao funcionamento da Rede. Além disso, nos dois 
dias do evento, foram realizados 12  grupos de trabalhos temáticos, nos 
quais foram apresentados 16 3  trabalhos por pesquisadoras, pesquisadores 
e extensionistas integrantes da Rede sobre temas como: normas, institu-
tos e fundamentos jurídicos e históricos do Direito do Trabalho; reforma 
trabalhista; reestruturação produtiva capitalista; sindicatos; gê nero; raça; 
acesso à justiça e direito processual do trabalho; saúde de trabalhadoras e 
trabalhadores; dentre tantos outros. 

Os artigos que compõem estes anais apresentam, portanto, à co-
munidade acadê mica e à sociedade civil brasileiras não só o teor das ati-
vidades de pesquisa e extensão desenvolvidas em importantes instituições 
de ensino superior brasileiras, como resultam dos encontros e diálogos es-
tabelecidos entre pesquisadoras, pesquisadores e extensionistas nos gru-
pos de trabalho temáticos, nas palestras e nos intervalos entre palestras e 
atividades do IV Encontro da RENAPEDTS. Desse modo, os artigos que 
compõem estes anais nascem da cooperação acadê mica interinstitucional 
e da construção coletiva de uma rede de pesquisa e extensão em Direito do 
Trabalho e Seguridade Social. Sua leitura se revela fundamental para uma 
compreensão crítica das reformas políticas, econômicas, sociais e jurídi-
cas do mundo do trabalho e dos sistemas de seguridade social pautadas 
por uma lógica neoliberal propostas no Brasil e em outros países do mun-
do no decorrer dos últimos anos, que atentam, aqui e alhures, contra di-
reitos sociais duramente conquistados por trabalhadoras e trabalhadores. 

Aysla Sabine Rocha Teixeira

Maria Cecília Máximo Teodoro

Daniela Muradas Antunes

Maria Rosaria Barbato

Flávio Malta Fleury

Pedro Augusto Gravatá Nicoli

Gustavo Marcel Filgueiras Lacerda

Wanessa Susan de Oliveira Rodarte
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CARTA ABERTA DO 
IV ENCONTRO DA RENAPEDTS

A Rede Nacional de Grupos de Pesquisa e Extensão em Direito 
do Trabalho e Seguridade Social - RENAPEDTS, reunida em seu IV en-
contro, na cidade de Belo Horizonte, a partir dos estudos e pesquisas re-
alizados pelos grupos que a compõem, e partindo do pressuposto de que 
o debate acadê mico sério e profundo deve estar comprometido com uma 
ordem social menos injusta, concentradora da renda e excludente, vem a 
público se manifestar no seguinte sentido:

1. A <reforma= trabalhista aprovada em 2 0 17  foi resultado de um 
processo que  não respeitou os postulados jurídicos e políticos 
democráticos.

2 . Diante da pressa com que foi realizada e aprovada a <reforma=, o 
texto onal da lei desconsiderou, inclusive, os mínimos cuidados 
com a linguagem e a técnica jurídica.

3 . A <reforma= pretendeu unicamente atender aos interesses de gran-
des conglomerados econômicos, não se tratando, pois, de uma efe-
tiva <reforma=.

4 . Os efeitos já veriocados da <reforma= são o aumento do desem-
prego, do subemprego e da precarização, a fragilização da atuação 
sindical, a acumulação ainda maior da riqueza e a redução do o-
nanciamento da seguridade social, gerando desmonte do pacto de 
solidariedade, que se acentua com a implementação de políticas de 
austeridade decorrentes da aprovação da EC 95/16 .

5. Outro grave problema da <reforma= foi o de impulsionar uma ra-
cionalidade econômica sobre as relações de trabalho, desprezando 
o pressuposto, oxado na Constituição da República, da integração 
política e da melhoria da condição social da classe trabalhadora, o 
que se renetiu, inclusive, em recente decisão do STF, que pretendeu 
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ampliar de forma ilimitada a intermediação de força de trabalho 
(<terceirização=).

6 . Estudos realizados por integrantes da RENAPEDTS demonstram, 
igualmente, o aumento do sofrimento nas relações de trabalho, que 
se amplia ainda mais pela vedação do acesso à justiça que a <refor-
ma= também tentou promover.

Diante disso, a RENAPEDTS assume orme posição no sentido 
da necessidade da imediata e urgente revogação das Leis 13 .4 2 9/17  e 
13 .4 6 7 /17 .

Assume, ainda, que apenas a revogação das leis certamente não 
bastará para que seja implementada uma efetiva política de integração so-
cial no país.

Rechaça, pois, toda forma de precarização e de intermediação de 
força de trabalho, que tê m provocado e aprofundado a redução de direi-
tos, a invisibilidade, a misoginia e o racismo nas relações de trabalho.

Rechaça, ainda, todo discurso que de algum modo chancela, ad-
mite ou estimula qualquer forma de preconceito; propaga a xenofobia; 
ignora, desconstitui ou ridiculariza as lutas das negras e negros, indígenas, 
mulheres e LGBTI9s, bem como que apregoa e incentiva o ódio e a violê n-
cia, real ou simbólica.

Reaorma, por om, o compromisso de se colocar contrária a qual-
quer forma de retrocesso democrático e social, além de assumir, publica-
mente, a responsabilidade de preservar e fazer valer os preceitos consti-
tucionais vigentes, notadamente os que buscam garantir, no âmbito das 
relações de trabalho, constante melhoria das condições sociais de quem 
vive do trabalho.

Belo Horizonte, 
2 1 de setembro de 2 0 18.
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GRUPOS DE PESQUISA E EXTENSÃO 
INTEGRANTES DA RENAPEDTS

Trabalho e Resistê ncias (UFMG) 3  coordenadores Daniela Muradas 
Antunes, Maria Rosaria Barbato e Pedro Augusto Gravatá Nicoli; 

Retrabalhando o Direito 3  RED (PUC-Minas) 3  coordenadores Maria 
Cecília Máximo Teodoro e Márcio Túlio Viana;

Conogurações Institucionais e Relações de Trabalho (CIRT-UFRJ) 3  coor-
denadores Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Daniele Gabrich 
Gueiros e Rodrigo de Lacerda Carelli;

Trabalho e Capital (GPTC - USP) 3  coordenadores Jorge Luiz Souto Maior 
e Gustavo Seferian Schefer Machado (orientadores acadê micos Tarso de 
Melo e Grijalbo Fernandes Coutinho);

Direito do Trabalho e Teoria Social Crítica (UFPE) 3  coordenadores 
Juliana Teixeira Esteves, Everaldo Gaspar Lopes de Andrade e Hugo 
Cavalcanti Melo Filho;

Trabalho, Seguridade Social e Processo: Diálogos e Críticas (UFES) 3  co-
ordenadores Cláudio Jannotti da Rocha e Lorena Vasconcelos Porto;

Trabalho e Regulação no Estado Constitucional (UniBrasil/PR) 3  coorde-
nador Leonardo Wandelli;

Grupo de Estudos e Defesa do Direito do Trabalho e do Processo 
Trabalhista (GRUPE - UFC) 3  coordenador Francisco Gerson Marques 
de Lima;

Acesso à Justiça na Perspectiva dos Direitos Humanos (FDV) 3  coordena-
dor Carlos Henrique Bezerra Leite;

Grupo de Estudos em Direito do Trabalho 3  IPA (Instituto Porto Alegre) 
3  coordenador Almiro Eduardo de Almeida;

Grupo de Estudos Trabalho e Capital: retrocesso social e avanços pos-
síveis (FEMARGS em parceria com a UFRGS) 3  coordenadora Valdete 
Souto Severo;
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Trabalho e Dignidade, Constituição e Transnacionalização (FURB-
Blumenau) 3  coordenadores Elsa Cristine Bevian e Oscar Krost;

Núcleo de Pesquisa e Extensão <O Trabalho além do Direito do Trabalho: 
dimensões da clandestinidade jurídica laboral= (USP), coordenador 
Guilherme Guimarães Feliciano;

Núcleo de estudos sobre teoria e prática da greve no direito sindical brasi-
leiro contemporâneo (USP) 3  coordenador Flávio Roberto Batista;

Trabalho, Direito e Justiça (UFJF) 3  coordenadora Karen Artur;

Clínica de Direito do Trabalho 3  Trabalho e Direitos (UFPR) 3  coordena-
dor Sidnei Machado;

Direito, Trabalho e Política (UNEB/UFBA) 3  coordenador Murilo 
Carvalho Sampaio Oliveira;

Capitalismo, Trabalho e Direitos Fundamentais (UERJ) 3  coordenador 
Ivan Garcia;

GT Mundos do Trabalho: impactos das reformas nas instituições públicas 
(Cesit/UNICAMP) 3  coordenadora Magda Biavaschi;

Relações de trabalho, crítica, política e contemporaneidade (UFBA) - co-
ordenadores Carlos Eduardo Soares de Freitas, Murilo Carvalho Sampaio 
Oliveira e Renata Dutra.
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MULHERES NEGRAS E O MERCADO DE TRABALHO: 
O VISTO E O NÃO VISTO

BLACK WOMEN AND THE LABOR MARKET: 
THE SEEN AND THE UNSEEN

Wanessa Susan de Oliveira Rodarte1

Resumo: A trajetória da mulher negra trabalhadora no mundo laboral 
traz consigo a persistente marca dos contornos históricos da escravidão 
e da subalternidade na sociedade brasileira. Marca essa, advinda da ideia 
colonizadora que destina a essas mulheres o patamar mais inferior do es-
trato social e a partir dos estereótipos eurocentristas marginaliza e invisi-
biliza o trabalho desenvolvido pelas negras trabalhadoras, como se a cor 
da pele innuísse nos frutos do labor e condicionasse a qualidade da ativi-
dade desenvolvida. Assim, entender o trabalho da população negra, em 
especial o da mulher, implica em analisar a experiê ncia colonial brasileira, 
perpassando pela anuviada transição do trabalho escravo para o trabalho 
livre, na tentativa de compreender e evidenciar as semelhanças e incon-
gruê ncias dos espaços ocupados pelas negras trabalhadoras ou dos luga-
res em que é dado ou permitido a essas mulheres ocuparem no mundo do 
trabalho, seja no período pós-abolição, seja na atualidade. A esse título, 
evidencia-se a presença de uma incontestável divisão racial do trabalho 
e a aproximação entre os marcadores de raça, gê nero, classe e exploração 
do trabalho pelo capital. Nesse sentido, tal divisão condiciona essas negras 
trabalhadoras, que carregam em seus corpos, o preconceito de gê nero e 

1 Mestranda do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas 
Gerais (UFMG). Integrante do Grupo de Pesquisa Trabalho e Resistê ncias. Advogada 
Trabalhista. E-mail: wanessardarte@ gmail.com

In: TEIXEIRA, Aysla Sabine Rocha; FLEURY, Flávio Malta; NICOLI, Pedro Augusto 
Gravatá (org.).Vivências e horizontes teóricos no repensar de um direito do trabalho 
crítico. 1ª edição. Belo Horizonte: Initia Via, 2019 (Anais do IV Encontro da RENAPEDTS, 
vol. 1). ISBN: 978-85-9547-078-1. DOI: 10.17931/95470781/v1a01.
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de cor, um <lugar= marcado pela insegurança da informalidade, da nexi-
bilização da mão-de-obra e absorção desse contingente de trabalhadoras 
pelo trabalho do cuidado e pela terceirização desmedida de atividades, 
revelando a fragilidade desses contratos laborais e, por conseguinte a vul-
nerabilidade da mulher negra à precarização do Direito do Trabalho.

Palavras-chave: Divisão racial do trabalho; Mulher negra; Direito do 
trabalho.

Abstract: |e trajectory of the working black women in the labor world 
brings with it the persistent marks of the historical context of slavery and 
subalternity in Brazilian society. |ese marks, come from the colonizing 
idea that destines these women the lowest level of the society and from the 
Eurocentric stereotypes that marginalize and hide the work developed by 
the working black women, as if the color of the skin innuenced the fruits of 
the labor and conditioned the quality of the activity developed. |erefore, 
understanding the work of the black population, especially of women, 
implies analyzing the Brazilian colonial experience, passing through the 
transition from slavery to free labor, in an attempt to understand and ev-
idence the similarities and incongruities of the positions occupied by the 
working black women or of the places where they are allowed to occupy in 
the world of work, either in the post-abolition period or at present. In this 
sense, it becomes evident the presence of an undeniable racial division of 
labor and the approximation between the markers of race, gender, class 
and exploitation of labor by capital. On that count, such division condi-
tions these working black women, who carry in their bodies gender and 
color prejudice, to a <place= characterized by the insecurity of informality, 
the nexibility of the scope of activities and the excessive outsourcing of 
work, revealing the fragility of these labor contracts and, consequently, 
the vulnerability of black women to the precariousness of Labor Law.

Keywords: Racial labor division; Black woman; Labor Law.
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... Um dia, um branco disse-me:
- Se os pretos tivessem chegado ao mundo depois dos 

brancos, aí os brancos podiam protestar com razão. Mas, 
nem o branco nem o preto conhece a sua origem.

O branco é que diz que é superior. Mas que 
superioridade apresenta o branco? Se o negro bebe 
pinga, o branco bebe. A enfermidade que atinge o 

preto, atinge o branco. Se o branco sente fome, o negro 
tambem. A natureza não seleciona ninguem. 

(Carolina Maria de Jesus)

1. Introdução

A história e o identitário do trabalho negro no Brasil são, intrin-
sicamente, marcados pela, ainda, persistente ideia colonizadora de uma 
atividade desqualiocada, subalterna e marginalizada, como se a cor da 
pele innuísse nos frutos do labor e condicionasse a qualidade do trabalho 
desenvolvido.

A perspectiva eurocentrista sonega nos dizeres e reproduções da 
história grande parcela da atuação dos negros, seja na vida social, seja na 
vida familiar e no mundo do trabalho. Isso porque, no ensino tradicional 
da história das civilizações, não nos é dado à oportunidade de mergulhar 
nos traçados da <experiê ncia africana=, ou seja, a faculdade de compreen-
der a história através do protagonismo africano, sem o condicionamento 
e as innuê ncias do imaginário europeu (ASANTE, 2 0 0 9, p. 93 -98), que 
atribuem aos negros o contestável e repugnante patamar da inferioridade.

Apesar das críticas que recaem sobre a obra de Gilberto Freyre2, 
em Casa-Grande e Senzala, o autor ao se debruçar sobre a inserção do ne-
gro na sociedade brasileira rompe, ainda que de forma tímida, com certos 
retratos dos africanos, aqui escravizados, como seres atrasados e despro-
vidos de qualquer técnica para o trabalho. Assim, constata o autor que 
<pelos traços de cultura material e moral revelaram-se os escravos negros, 

2   Não raro, a obra de Gilberto Freyre sofre algumas críticas por fomentar o mito da de-
mocracia racial. Mito esse que pressupõe a existê ncia equânime da pluralidade de raças/
etnias no Brasil, sendo a miscigenação um contributo positivo para a formação brasileira. 
Ao adotar tal vertente, repele-se, em certa medida, a existê ncia do racismo e as dores car-
regadas por negras e negros, advindas da divisão racial existente e persistente no contexto 
social brasileiro (ALBERTI; PEREIRA, 2 0 15).
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dos estoques mais adiantados, em condições de concorrer melhor que os 
índios à formação econômica e social do Brasil. Á s vezes melhor que os 
portugueses= (FREYRE, 2 0 0 3 , p. 3 7 0 ). 

Contudo, Freyre enuncia que, ao contrário das colônias inglesas, 
que necessitavam da força de trabalho braçal para a lida agrícola, no Brasil 
a escravidão dos africanos visou atender também a interesses diversos 
como a ausê ncia de mulheres brancas e a necessidade de técnicos em tra-
balhos de metal (FREYRE, 2 0 0 3 , p. 3 88-3 89).

O Brasil não se limitou a recolher da Á frica a lama de gente preta 
que lhe fecundou os canaviais e cafezais; que lhe amaciou a ter-
ra seca; que lhe completou a riqueza das manchas de massapê . 
Vieram-lhe da Á frica <donas de casa= para seus colonos sem mu-
lher branca; técnicos para as minas; artíoces em ferro; negros en-
tendidos na criação de gado e na indústria pastoril; comerciantes 
de panos e sabão; mestres, sacerdotes e tiradores de reza maometa-
nos (FREYRE, 2 0 0 3 , p. 3 91).

Partindo-se dessa arguição observamos duas situações distintas 
retratadas, a primeira em que se evidencia o homem, ainda que negro 
e escravo, dotado de conhecimento e técnica laboral, que convergia de 
modo servil para o fazer econômico do colonizador e fundamental ao 
progresso da produção mercantil escravocrata. 

De outro lado a mulher negra escrava, objetiocada e sexualizada, 
destinada ao trabalho doméstico e ao servir, em todos os seus termos, ao 
<seu senhor=. Assim é que o <imaginário elitista do século XIX= e a <his-
toriograoa oitocentista= negligenciou o trabalho desempenhado pela es-
crava, adotando-se uma iconograoa resumida e deturpada da negra como 
<faceira, brejeira, sinônimos de denguice e sedução=, portadora de uma 
<sexualidade pecaminosa= e valorada pelos seus atributos físicos e sexu-
ais (MONTEIRO, 1989, p. 93 -97 ). Atributos esses, eivados de estereótipos 
distorcidos, que maculam, desvalorizam e retiram o prestígio do trabalho 
desempenhado pelas mulheres negras, desde os idos tempos da escrava-
tura ao momento pós-abolição.

Em outras linhas, ao destacar a importância da <experiê ncia afri-
cana=, Asante (2 0 0 9, p. 10 4 ) enfatiza que, para além das representações 
patriarcais, a investigação das sociedades africanas da antiguidade nos 
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mostra que as mulheres foram <parte integrante de todas as culturas afri-
canas desde o início dos tempos=, ocupando as altas posições de governo, 
ao contrário do pensamento ocidental, onde é dado a mulher, em especial, 
a negra, ocupar o segundo plano.

A experiê ncia colonial brasileira demonstra tal assertiva. Ao nar-
rar o trabalho da negra escrava, Helena |eodoro elucida a severa sujei-
ção imposta a essas mulheres, força motriz para o cuidado e organização 
doméstica da família branca colonizadora e ao mesmo tempo, de manu-
tenção da produção mercantil escravocrata.

Como escrava a mulher negra foi o grande esteio da mulher bran-
ca, pois, além de levar os recados amorosos da sinhá, criou em 
suas casas condições de vida amena, fácil e até mesmo ociosa. 
Cozinhava, lavava, passava a ferro, esfregava, de joelhos, o chão 
das salas e dos quartos, cuidava dos olhos da senhora branca e sa-
tisfazia as exigê ncias do senhor (...) Contribuiu eocazmente para o 
desenvolvimento harmônico das famílias brancas e para a econo-
mia do país, pois, também trabalhava na lavoura (THEODORO 
apud DA COSTA SILVA, 2 0 13 , p. 2 52 ).

Sujeitada ao trabalho servil doméstico e na lavoura, e, ainda des-
tinada a satisfazer a lascívia do homem branco, de forma desumana, a 
mulher negra escrava foi <usada não apenas como produtora dos bens 
materiais mas também como reprodutora de mão-de-obra=. Vista como 
<coisa= e invisível aos olhos colonizadores lhe foi retirado a dignidade de 
constituir sua própria família e reonar os laços de afeto, eis que lhe coube 
executar, pela tormentosa e violenta sujeição, o trabalho de <parir escravos 
para aumentar o plantel do senhor= (MONTEIRO, 1989, p. 93 -97 ).

Conforme conclui Marília Pessoa Monteiro (1989, p. 98-99) é 
bom que se diga, que apesar de toda sujeição imposta pelo sistema escra-
vocrata, com sua face patriarcal e racista, <passivas= não ocaram as negras 
escravas, <lutaram, espreitaram brechas no sistema e batalharam mil for-
mas de resistê ncia=.

Noutro giro, ao om de quase quatro séculos de intensa explo-
ração do trabalho servil e usurpação de dignidades, a escravidão <pas-
sava a signiocar atraso, latifúndio, monocultura, baixa produtividade=. 
Necessitando-se, assim, de dotar o trabalho de um novo signiocado e, por 
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conseguinte, de também ressigniocar o próprio trabalhador (DA COSTA 
SILVA, 2 0 13 , p. 2 4 1-2 4 2 ).

Assim é que a transição do trabalho escravo para o livre, em seu 
primeiro momento fundante veio atender aos interesses econômicos das 
elites oligárquicas e motivado por um ideal de consolidação da promessa 
de sociedade moderna que emergia, se valendo da imigração europeia 
para <embranquecimento= e remodelação do nacionalismo étnico.

Aorma Márcia Lima (2 0 0 2 , p. 2 -3 ) que, no período pós-abolição, 
o <trabalho foi readaptado às novas conogurações sociais=. Nesse senti-
do, o trabalho deixa de ser visto como martírio e sofrimento, para com-
por o papel de instrumento digniocante e de transformação da <ordem e 
progresso=. 

Todavia, o ideal do trabalho livre, não rompeu com o imaginário 
de intensa hierarquização racial, persistindo, equivocadamente, sobre o 
negro o retrato da baixa capacitação técnica, da desqualiocação, inaptidão 
e indisciplina (DA COSTA SILVA, 2 0 13 , p. 2 4 1-2 4 2 ).

Nos dizeres de Márcia Lima (2 0 0 2 , p. 2 -3 ), orma-se uma dicoto-
mia entre o <europeu moderno x negro atrasado=. Oposição falaciosa, eis 
que diante das investigações de George Andrews foi possível analisar que 
não havia superioridade das aptidões laborais dos trabalhadores imigran-
tes em relação ao trabalho e capacitação do negro, visto que as atividades 
fabris eram passíveis de serem apreendidas no emprego e a prévia expe-
riê ncia <podia nem sequer ser relevante= (ANDREWS apud LIMA, 2 0 0 2 , 
p. 3 ).

A marginalização da população negra, retratada como inferior e a 
rivalidade entre trabalhadores imigrantes e negros por postos de trabalho, 
agradava as elites dominantes, que viam na hierarquização das raças e na 
polarização da mão-de-obra, uma forma de manutenção do poder e de 
combate à formação da consciê ncia de classe, evitando-se insurgê ncias e 
reinvindicações por melhores condições de remuneração e labor por toda 
a unidade de trabalhadores (LIMA, 2 0 0 2 , p. 3 ).

Contudo, ainda que o imaginário racista tenha <deformado= o ne-
gro para determinadas ocupações (LIMA, 2 0 0 2 , p. 3 ) e que o trabalho 
doméstico e a informalidade tenham sido formas de agregar a mão de 
obra negra então liberta (DA COSTA SILVA, 2 0 13 , p. 2 4 4 ), não se pode 
negar a força da negritude no trabalho fabril, ainda que a cor e a atuação 
desses trabalhadores sejam mantidas pelo véu da invisibilidade da história.
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Assim, essa transição mal explicada do trabalho escravocrata para 
o trabalho livre, que também renega aos negros a invisibilidade de um 
patamar subalterno de luta pela <alforria=, como meros endossadores dos 
protagonistas brancos e abolicionistas, nos dizeres de Jair Batista da Silva, 
<favorecem o aparecimento do mito da democracia racial=, poderoso ins-
trumento ideológico de desmobilização dos negros e de aceitação das de-
sigualdades raciais (SILVA, 2 0 0 8, p. 7 5-7 8).

Á lvaro Pereira Nascimento denuncia o <paradigma da ausê ncia= 
no que tange a invisibilidade da cor e formação racial do trabalhador no 
bojo das pesquisas direcionadas ao período pós-abolição. O autor enfa-
tiza a dioculdade do Brasil da época em reconhecer o trabalhador negro 
escravizado como operário, ainda que executasse suas atividades lado a 
lado ao imigrante nas linhas de montagens fabris (NASCIMENTO, 2 0 16 , 
p. 6 0 9-6 13 ).

Constata-se, assim, que se a cor dos trabalhadores é invisibilizada 
nas análises do mundo do trabalho, contribuindo para o reforço da ideia 
do negro como trabalhador subalterno e incapacitado para as <novas= for-
mas de produção, a mesma premissa é atribuída quando se sonega o gê ne-
ro dos trabalhadores e esquece-se do trabalho desempenhado pela mulher 
negra, fundamental, mas por vezes invisível aos olhos da tradição social. 

As observações de Saooti convergem para creditar as negras à úl-
tima posição na estratiocação da sociedade, concluindo que há uma dupla 
discriminação seja enquanto mulher seja enquanto negra. Dessa forma, 
<de acordo com o modelo oocial, cabem-lhe, fundamentalmente, dois pa-
péis: o de empregada doméstica e o de objeto sexual= (SAFFIOTI, 1987 , 
p. 51-52 ).

Apesar dos idos tempos da abolição, que se apresenta de forma 
inacabada, o ranço escravocrata que atribui à mulher negra a inferiorida-
de e os distorcidos estereótipos, permanecem exalando o poderio da su-
jeição e da subordinação. Assim, entender o trabalho da população negra, 
em especial o da mulher, na atualidade, implica em analisar os espaços 
ocupados por elas ou os lugares em que é dado ou permitido a essas mu-
lheres ocuparem no mundo do trabalho.

Tal situação, inequivocamente, esbarra nas nuances da divisão se-
xual e do enegrecimento do próprio trabalho, elementos que se tratará a 
seguir.
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2. O lugar das mulheres negras no mercado de trabalho

Ao analisar as ochas de qualiocação proossional da Delegacia 
Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul nas primeiras décadas de 
<liberdade=, Aristeu Elisandro Machado Lopes identiocou a baixa presen-
ça do registro formal dos trabalhadores negros e trabalhadoras negras, 
que, por contradição, compunham signiocativa parcela da sociedade. 
Ademais, ressalta o autor que o gê nero <nem sempre acompanhou o sexo 
do trabalhador que solicitava a carteira de trabalho=, ocorrendo o mesmo 
ao consultar a declaração da <cor= desses trabalhadores (LOPES, 2 0 13 , p. 
7 -8).

Contudo, ao cruzar as informações do campo <cor= e <proossão=, 
foi possível constatar a presença dos trabalhadores negros em proossões 
atinentes a indústria e ao trabalho manual, como o ofício de sapateiro, 
marceneiro, estivador, dentre outros (LOPES, 2 0 13 , p. 11-12 ).

Porém, impera ressaltar, através da percepção da pesquisa reali-
zada, que a presença feminina negra, ainda que em menor medida, se 
resumia às ocupações relacionadas a lida doméstica (lavadeiras e copei-
ras) ou a extensão dessa forma de trabalho no setor terciário, através das 
proossões de cozinheira, costureira e camareira (LOPES, 2 0 13 , p. 11-12 ).

Ainda que limitada a um único estado brasileiro, que fora for-
temente marcado pela imigração, tal pesquisa se faz importante para a 
compreensão da força de trabalho e da presença do negro, invisível e es-
quecido nos primeiros anos no período pós-abolição.

Assim é que, se a escrava foi o esteio da sinhá branca durante a 
escravatura, com o advento do trabalho livre observa-se a manutenção de 
tal estrutura de dominação, através da representação do trabalho domés-
tico. Conforme constata Helena |eodoro <a mulher negra foi o alicerce 
que estruturou o mundo doméstico branco=, possibilitando através do tra-
balho como babá ou empregada doméstica, a qualiocação proossional da 
patroa branca, seu ingresso no mercado de trabalho e sua emancipação 
onanceira e social (THEODORO apud DA COSTA SILVA, 2 0 13 , p. 2 53 ).

É o que Helena Hirata e Danièle Kergoat, sem adentrar na questão 
racial, evidenciam na teorização da divisão sexual do trabalho: <ao mes-
mo tempo em que aumenta o número de mulheres em proossões de nível 
superior, cresce o de mulheres em situação precária (desemprego, nexi-
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bilidade, feminização das correntes migratórias)= (HIRATA; KERGOAT, 
2 0 0 7 , p.6 0 3 ).

E ao falar da precária situação das mulheres, através de uma sim-
ples análise do atual mercado de trabalho brasileiro é possível aferir que 
o papel ocupado pela negra é ainda o da baixa escolaridade e qualiocação 
proossional, aliado a reduzida remuneração e a ativação em ocupações 
tidas como subempregos, que revelam o estereótipo escravocrata de uma 
sociedade que ainda não ondou, em todos os seus termos, o seu processo 
abolicionista.

Segundos dados da Pesquisa de Emprego e Desemprego 3  
Sistema PED, em parceria com o DIEESE, Fundação Seade e Ministério 
do Trabalho e Emprego, além dos convê nios regionais no Distrito Federal, 
Fortaleza, Porto Alegre, Salvador e São Paulo, a desigualdade no acesso e 
permanê ncia no mercado de trabalho é mais acentuada quando se trata 
da mulher negra trabalhadora. O duplo preconceito a que estão sujeitas, 
o racial e de gê nero, contribuíram para que, no ano de 2 0 15, a taxa de 
desemprego das negras na Região Metropolitana de Salvador atingisse o 
patamar de 2 0 ,7 %  de desempregadas. Taxa signiocativa e que equivale a 
1,5 vezes a taxa de homens não negros desempregados na mesma região 
(13 ,7 % ) (SISTEMA PED; DIEESE/SEADE; TEM/FAT; CONVÊNIOS 
REGIONAIS, 2 0 16 , p. 7 ).

No que tange ao trabalho doméstico, os dados estáticos apontam a 
recorrente participação da força laboral da mulher negra: <Em São Paulo, 
18,3 %  do total de ocupadas negras estavam inseridas nesse segmento, em 
2 0 15, e a menor participação ocorreu no Distrito Federal, onde 14 ,0 %  das 
mulheres negras ocupadas estavam nos serviços domésticos= (SISTEMA 
PED; DIEESE/SEADE; TEM/FAT; CONVÊNIOS REGIONAIS, 2 0 16 , p. 
11).

Ao analisar os quantitativos remuneratórios a pesquisa em des-
taque concluiu que <permanecem as práticas de subvaloração da força de 
trabalho da mulher negra=. Dessa forma, os dados de 2 0 15 revelam que o 
rendimento médio da hora trabalhada por essas mulheres era inferior ao 
dos homens e mulheres não negros e do próprio homem negro. A exemplo, 
em Fortaleza, a mulher negra trabalhadora passou a auferir 59,3 %  do ren-
dimento médio da hora trabalhada do homem não negro. Em São Paulo 
esse percentual atinge o montante de 55,7 %  dos rendimentos (SISTEMA 
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PED; DIEESE/SEADE; TEM/FAT; CONVÊNIOS REGIONAIS, 2 0 16 , p. 
16 ).

Dessa forma, o <lugar= da mulher negra no mercado de trabalho 
brasileiro é delineado. <Lugar= marcado pela insegurança da informali-
dade, da nexibilização da mão de obra e absorção desse contingente de 
trabalhadoras pelo trabalho do cuidado e pela terceirização desmedida 
de atividades, revelando a fragilidade desses contratos de trabalho e, por 
conseguinte a vulnerabilidade da mulher negra face à precarização do 
Direito do Trabalho.

Uma forma de entender essa precarização da força de trabalho das 
negras, parte da capacidade de se reconhecer que a mão de obra brasileira 
se constituiu sobre bases iniciantes diversas. Assim, a própria naturalida-
de com que encaramos e lidamos com a ocupação dos postos de trabalho, 
ditos inferiores, pelo contingente de trabalhadoras negras, admite a exis-
tê ncia de um arranjo social racializado e ao mesmo tempo estereotipado.

De igual forma, percebe-se signiocativo arranjo jurídico, também 
racializado, quando falamos da regulação normativa desses postos de 
trabalho em sua maioria ocupado por negras, pelo Direito do Trabalho. 
Como exemplo, não há como fugir da notória e tardia regulamentação e 
tratamento igualitário do trabalho doméstico.

A esse respeito, tem-se que a principal normatividade a reger 
o Direito do Trabalho brasileiro, qual seja, a Consolidação das Leis do 
Trabalho, excluiu o trabalho doméstico da aplicação das suas disposições3. 
Dessa forma, somente com a edição da Lei nº 5.858, de 197 2 , isto é, após 
2 9 anos da edição da CLT é que o trabalho doméstico passou a ser tutela-
do, de modo especíoco, pelo ordenamento justrabalhista. Contudo, nem 
todos os direitos já antes concedidos ao trabalhador não doméstico foram 
deferidos a essa categoria.

Apesar da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 11.3 2 4 /2 0 0 6  
terem expandido o rol de direitos inerentes à categoria das trabalhadoras 
domésticas, verioca-se que somente com a Emenda Constitucional nº 7 2  
de 2 0 13 , que modiocou a redação do parágrafo único do art. 7 º, é que 
as domésticas passaram a ter uma normatividade que regulasse, dentre 

3  Art. 7 º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando for em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não se aplicam:
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam 
serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas. 
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os novos direitos abarcados, a determinação de uma jornada de trabalho 
com a devida remuneração do labor extraordinário e a obrigatoriedade 
do recolhimento do FGTS, diminuindo, ainda que de modo tardio, as di-
ferenças da tutela da cidadania trabalhista dessa categoria em relação aos 
demais trabalhadores.

Ademais, somente em 2 0 15, com a Lei Complementar nº 150 , é 
que houve certa uniocação da tutela trabalhista dessas trabalhadoras e, 
por conseguinte, uma maior regulação, mas ainda precária, dessa forma 
de trabalho.

Na mesma esteira do trabalho doméstico é importante que se diga 
que grande parte da força de trabalho negra é absorvida pela informalida-
de e pela terceirização de atividades, que guardam consigo signiocativos 
componentes raciais e escravocrata, revelando a existê ncia de um verda-
deiro exército de mão-de-obra mal remunerada, precarizada, marcada 
pela <cor da pele= e pouco ou quase nada abarcado pela tutela juslaboral.

Frente a isso, a atual conjuntura brasileira de mitigação de direitos 
sociais trabalhistas pela reforma do ordenamento jurídico laboral, coloca 
essas trabalhadoras em uma posição cada vez mais marginalizada, impli-
cando em severos ataques a essa já existente (in) visibilidade do trabalho 
da negra e imutabilidade de sua estratiocação social, acentuando a per-
manê ncia do seu <lugar= nos ditos patamares inferiores do mercado de 
trabalho.

Ao analisar a relação entre o mercado de trabalho e a presença da 
mulher negra, Maria Aparecida Silva Bento (1995, p. 4 7 9-4 80 ), vai dizer 
que a exploração dessas negras trabalhadoras atesta que essas mulheres 
são as primeiras a ingressarem no mundo do trabalho e as que mais tempo 
permanecem no mercado, em contrapartida <é também o segmento que 
mais investe na escolarização e o que menos retorno tem do aumento de 
sua qualiocação e o que sofre as mais altas taxas de desemprego=.

O preconceito da <cor=, o preconceito do <ser mulher=, as baixas 
remunerações e a existê ncia de uma normatividade estatal alheia à reali-
dade dessa população alijam as negras trabalhadoras a uma desigualdade 
não só racial e social dentro do mercado de trabalho, mas uma desigual-
dade insoosmável de oportunidades e possibilidades de alcançar o ideal 
de <ascender socialmente=.

E aqui, ainda que o termo <ascender para a sociedade=, traga em 
suas linhas uma carga valorativa branqueadora, elitista e até mesmo dis-
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criminante, não se pode negar que a mulher negra é ainda invisível, de-
sacreditada e sua presença contestada em diversos seguimentos de poder.

Neste sentido, partindo-se da renexão de que <conhecimento é 
poder=, o acesso à educação e os desdobramentos deste acesso pela popu-
lação negra, em especial as mulheres, no mercado de trabalho brasileiro 
também devem permear esta análise.

3. A perspectiva da escolaridade e do trabalho intelectual

As barreiras de ascensão social para o negro não se ormaram so-
mente no campo do ingresso ao mercado de trabalho, mas também no 
campo educacional. Segundo Márcia Lima <os arranjos das relações ra-
ciais são marcados pelo tipo de atividade e pelas posições ocupacionais 
dos indivíduos= sendo a ideia da boa aparê ncia, uma forma de seleção ou 
exclusão dos indivíduos negros para o mercado de trabalho (LIMA, 2 0 0 2 , 
p. 8).

Neste aspecto, destaca a autora o credenciamento do indivíduo e 
a teoria de ascensão social naturalizada do negro através do exercício de 
suas habilidades físicas como o corpo, a voz, o esporte, a música e a dança, 
como planos possíveis de ocupação e permanê ncia em estágios sociais 
(LIMA, 2 0 0 2 , p. 8).

Todavia, ao falarmos de <corpo=, atributos e qualidades físicas 
como forma de ascender socialmente, recaímos em uma momentânea 
contradição do ponto de vista estético, que revela, em certa medida, pro-
fundas raízes racializadas e concepções eurocentristas. O que signioca 
dizer que ao mesmo tempo em que esses <corpos= e <habilidades físicas= 
ganham carga valorativa na produção material, cultural e esportiva, a apa-
rê ncia e os traços de negritude são elementos excludentes e seletivos, de 
ingresso e permanê ncia dos negros seja no campo proossional imaterial, 
seja no campo educacional. 

E, nesta linha de análise, não se pode esquecer que apesar de nem 
toda educação ser emancipatória, a perspectiva de uma melhor escolari-
dade atrelada a ideia de uma melhora no contexto de vida do sujeito, é 
atributo que prolifera a máxima do rompimento das barreiras sociais.

Contudo não se pode esquecer o acesso desigual à educação, ain-
da que básica, pela população negra. E neste ínterim, impera destacar que 
uma connuê ncia de fatores sociais e estigmatizantes como as desigualda-
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des de renda, oportunidades de aprimoramento e o próprio preconceito 
de gê nero e ao fenótipo negro, impede que essa população progrida e per-
petue em carreiras proossionais de <maior destaque= e salários.

Isso porque o próprio mercado de trabalho com suas especiocida-
des concorrenciais, mantém no racismo uma estrutura que <normaliza a 
superexploração do trabalho= (ALMEIDA, 2 0 18, p. 13 5). Assim, sob essa 
lógica é importante dizer que o simples acesso a certo nível de escolarida-
de não garante, por si só, a igualdade de rendimentos e, por oportuno, de 
tratamento igualitário entre os pares (DA COSTA SILVA, 2 0 13 , p. 2 55).

Segundo dados obtidos por Arilda Arboleya e Simone Meucci 
(2 0 15, p. 1) em 2 0 14  apenas 1,7 7 %  da população negra economicamente 
ativa possuía ensino superior completo, contudo percebiam renda inferior 
aos salários recebidos pelos brancos. Demais disso, <somente 14 ,51%  dos 
que frequentavam o ensino superior em 2 0 13  eram negros=. Tratando-se 
dos cursos de pós-graduação, essa porcentagem atingia a marca de 0 ,0 7 %  
entre os mestrandos e 0 ,0 3 %  entre os doutorandos no ano de 2 0 10 . A esse 
título dirão as autoras:

Todos esses dados expressam uma disparidade racial que se apro-
funda quando se avança nos níveis de excelê ncia educacional e 
impacta sobre a distribuição das posições ocupacionais e em suas 
hierarquias, visto que a presença negra cresce na medida em que 
diminui o grau de prestígio e remuneração da ocupação. Um bom 
exemplo disso é a rarefeita representação negra na carreira docente 
universitária: de um universo de 3 7 8.93 9 docentes universitários 
no Brasil, apenas 13 ,2 2 %  são negros (INEP, 2 0 12 ). Desse montante, 
somente 3 3 ,9%  estão em instituições públicas, são de maioria mas-
culina (54 ,4 3 % ) e, em geral, possuem titulação máxima de mestres: 
4 3 ,0 9% .

O panorama atual nos revela, que ainda que a passos de tartaruga, 
as instituições vê m abrindo espaços em suas estruturas para a negritude. 
O estabelecimento das cotas raciais para ingresso no ensino superior e a 
facilitação dos onanciamentos estudantis contribuem para a modiocação 
dos patamares de escolaridade da população negra e de certa mobilidade 
social.

E, no que tange a isso, os últimos dados fornecidos pelas institui-
ções de ensino superior, demonstram que os beneociários da Lei de Cotas 
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possuem desempenho igual ou superior aos demais alunos (OLIVEIRA, 
2 0 15).

A título exempliocativo, no que tange ao ingresso dos negros 
no ambiente da pós-graduação, tem-se que o último processo seletivo 
do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de 
Minas Gerais (2 0 17 ), instituiu, pela primeira vez, o sistema de cotas ra-
ciais para os cursos de mestrado e doutorado.

A pesquisa quantitativa, realizada por essa pesquisadora, aponta 
que dentre os aprovados e classiocados no processo seletivo para o mes-
trado em direito no ano de 2 0 17 , a porcentagem de mulheres negras ou 
que se autodeclaram assim, ingressantes pelo sistema de reserva de vagas, 
atingiu o percentual de 5,7 1%  dos aprovados. Em todos os casos, apesar 
das linhas de pesquisas divergentes, todas as negras aprovadas atingiram 
nota onal suociente para ingressarem pelo sistema de ampla concorrê n-
cia, acaso não existisse a cota racial4.

Por oportuno, esses dados nos levam a algumas renexões. Em um 
primeiro momento, a existê ncia das notas em número suociente para a 
aprovação na modalidade ampla concorrê ncia, não implica na aormação 
de que a reserva de vagas deve ser extirpada. Aliado a isso, o enegrecimen-
to da academia e da docê ncia brasileira, ainda que lentamente, deve ser 
estimulado, com ons a propiciar a diversidade da pesquisa, a representati-
vidade e a busca por novos saberes, epistemologias e olhares.

Em igual título a Resolução nº 2 0 3 , de 2 3  de junho de 2 0 15, do 
Conselho Nacional de Justiça, que estabelece a reserva do percentual de 
2 0 %  das vagas ofertadas em concurso público para o provimento de car-
gos efetivos e ingresso na magistratura no âmbito do Poder Judiciário, 
amplia a tentativa de eliminar as disparidades raciais representadas no 
setor. Elucida-se que no ano de 2 0 13 , o Censo do Judiciário revelou que 
dentre as mulheres magistradas, somente 1,5%  se autodeclaravam como 
pretas (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2 0 18). 

Contudo, fruto de uma inquietação íntima dessa autora, questio-
na-se: essas ditas <altas ocupações laborais= estarão preparadas para o ene-
grecimento? Até que ponto os condicionamentos sociais e os preconceitos 
internos e externos innuíram no meio de trabalho e na própria subjeti-

4   A pesquisa em destaque não considerou as posteriores redistribuições das vagas rema-
nescentes entre as linhas de pesquisa do Programa. O resultado das aprovações pode ser 
acessado através do link: https://pos.direito .ufmg.br/?page_ id= 6 6 17 .
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vidade do indivíduo negro? Poderão as trabalhadoras negras romperem 
com o estereótipo escravista da objetiocação e inferioridade?

Em seu provocativo ensaio <Intelectuais Negras= bell hooks (1995, 
p. 4 6 8-4 6 9) enuncia as contradições que permeiam a mulher na vida aca-
dê mica. Consideradas como <só corpo sem mente=, a sociedade patriarcal 
e capitalista, com seu ideal de branquitude <atua para negar as mulheres a 
oportunidade de seguir uma vida na mente tornando o domínio intelec-
tual um lugar interdito=.

Ainda constantemente questionadas e silenciadas na execução do 
trabalho intelectual, vistas, por vezes, como intrusas por seus pares, aca-
dê micas negras se vê m bloqueadas psicologicamente em sua capacidade 
de desenvolver e concluir seus estudos, diante dos connitos internos que 
questionam <se somos ou não competentes, se somos capazes de excelê n-
cia intelectual=, frente aos estereótipos de inferioridade arreigados (hooks, 
1995, p. 4 6 8-4 7 2 ).

Contudo, olia-se, nesse aspecto, à constatação realizada pela au-
tora quanto ao potencial do trabalho intelectual da mulher negra, que, 
indubitavelmente, se consubstancia em uma prática insurgente e em uma 
forma de <reconhecer o apelo para falar abertamente sobre a vida inte-
lectual como a conhecemos, sobre nosso trabalho como uma forma de 
ativismo= (hooks, 1995, p.4 7 7 ).

No entanto, para que esse ativismo se concretize é importante que 
se reconheça dentro da perspectiva capitalista a existê ncia do fundamento 
racializado que condiciona as formas de trabalho e as construções jurídi-
cas ou ausê ncias destas que contribuem para a hierarquização dos traba-
lhadores conforme os traços étnicos.

4. A regulação do trabalho e o fundamento racial

Aníbal Quijano (2 0 13 , p. 156 ) expressa sua visão no sentido de 
que há uma estreita e radical associação entre dominação social, raça, ex-
ploração do trabalho e capital. Dessa forma, essa articulação diante dos 
contextos de discriminação racial, podem explicitar as diferenças marcan-
tes entre centro e periferia.

Nesse sentido, a compreensão da discriminação racial como po-
der condicionante não pode ser esquecida quando se analisa as formas 
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de organização do trabalho, principalmente quando nos atemos ao caso 
brasileiro e ainda da presença e mobilidade do sujeito nos estratos sociais.

A formação dessa força de trabalho precarizada, com etnia e gê -
nero, não se deu simplesmente pelo mero acaso, mas pela convergê ncia 
dos aspectos objetivos, como a forma iniciante de produção escravocrata 
e o seu giro para a produção capitalista, guardando nessa transmutação os 
privilégios da raça e da posição histórico-social.

Do aspecto subjetivo não se pode negar a experiê ncia social ra-
cializada e a interiorização dos estereótipos de inferioridade e não perten-
cimento como potencial poder dominante a condicionar os sujeitos aos 
patamares de menor prestígio social e econômico.

Ao fazer parte da experiê ncia social a discriminação racial inter-
fere na própria regulação ou desregulação do trabalho pelo Direito. Assim 
é que, como antes mencionado a ativação das negras trabalhadoras em 
ocupações consideras inferiores atinge signiocativos patamares no merca-
do de trabalho brasileiro, principalmente compondo a gama populacional 
que labora sem qualquer registro na carteira de trabalho ou que contribui 
para a autarquia previdenciária.

Essa marca da informalidade no trabalho da negra revela em si 
a carga valorativa racial da ausê ncia de lei e da própria deturpação do 
conceito de autonomia, também racializado. De certo modo, é como se 
a ausê ncia das construções jurídicas e da normatividade jurídico laboral, 
tutelando essas relações de trabalho, como no caso da diarista, não ozesse 
a mínima falta, eis que tal organização do trabalho se circunda de traba-
lhadoras descartáveis, que trazem em seu corpo o fenótipo do preconceito 
racial e que por estarem alijadas em inferior patamar social, não merecem 
a regulação trabalhista.

Nesse aspecto é que o racismo atuará como uma importante es-
trutura de <controle social porque, 8naturaliza9 o pagamento de salários 
mais baixos para trabalhadores e trabalhadoras pertencentes a grupos mi-
noritários= (ALMEIDA, 2 0 18, p.14 4 ).

Assim, a união do trabalho informal, dos baixos salários, da au-
sê ncia de regulamentação ou da regulamentação tardia, com ons a não 
conceder a igualdade plena no tratamento jurídico, revelam as nuances de 
um Direito do Trabalho racializado e, que, em suas análises sonega a cor 
dos trabalhadores e, principalmente, das trabalhadoras.
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Portanto, ainda que se busque através deste campo jurídico os pri-
mados da justiça social, a raça deve ser um dos fundamentos primários 
para se pensar um outro Direito, o que signioca dizer, que não se pode 
pensar o capitalismo sem a superexploração racial e muito menos o mer-
cado de trabalho, seja ele material ou imaterial, sem a desigual divisão que 
o permeia. 

5. Conclusão 

Em seus diários Carolina Maria de Jesus, frente à pobreza, ao ra-
cismo e a marginalização imposta, se vê  constantemente como um obje-
to largado a mercê  em um <quarto de despejo=. No entanto, a senzala, o 
<quarto de despejo= de Carolina ou a dispensa completa de empregada da 
patroa branca emancipada não mais nos cabe. 

A ressigniocação da presença de nós, mulheres negras traba-
lhadoras, no mundo laboral é um exercício constante de resiliê ncia e de 
combate aos estereótipos raciais e de gê nero. Contudo, ainda que a dis-
criminação racial permeie as organizações sociais, econômicas, jurídicas 
e políticas, precisamos assim como nossas ancestrais, resistir e extirpar o 
tormentoso e persistente rótulo de inferioridade e do não pertencimento.

E, assim, partindo-se da ideia de que para mudar a forma de tra-
balho é necessário conhecer o trabalho em si, o rompimento dessa hie-
rarquização racial nas relações laborais, perpassa pela reiteração do nosso 
protagonismo, e, em certa medida pelas aberturas de <fendas=, ainda que 
em estágio inicial, nas estruturas que regulam o poder, seja ele jurídico, 
social ou econômico.

Que tenhamos a resiliê ncia de ingressar e permanecer nas ocu-
pações e posições, já, não possíveis, de nos serem sonegadas, persistindo 
o inquietante desejo de que nós, mulheres negras, possamos ser protago-
nistas de uma nova divisão racial equitativa do trabalho, sendo possível 
enegrecer essa pessoa humana que tanto suplicamos por sua dignidade.
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A <AVONIZAÇÃO= DAS RELAÇÕES DE EMPREGO: 
UM ESTUDO ACERCA DAS MANOBRAS 

PRECARIZANTES DO CAPITAL TENDO AS 
TRABALHADORAS COMO SEU PRIMEIRO ALVO

THE <AVONIZAÇÃO= OF EMPLOYMENT RELATIONSHIPS: 
A STUDY ABOUT THE PRECARIOUS MANEUVER OF 

CAPITAL, HAVING FEMALE WORKERS AS ITS FIRST TARGET

Claudia Urano1

Helena Pontes dos Santos2

Resumo: Não é de hoje que o movimento feminista classista vem aler-
tando seus pares no sentido de que <quando uma mulher avança, ne-
nhum homem retrocede=. Apesar disso, observamos, cotidianamente, 
a fragmentação da classe trabalhadora calcada no machismo, o que se 
renete inclusive nas lutas e no modo como estas são conduzidas. Ainda 
observamos uma espécie de comoção seletiva que minimiza, ignora e/
ou invisibiliza o sofrimento e a redução de direitos de negras, negros e 
mulheres em geral. É dentro deste contexto que o capital, não à toa, aca-
ba por eleger essa parcela da população para <testar= suas <inovações= 
no campo de precarização das relações de trabalho e retirada de direitos 
trabalhistas. A Lei Complementar 150 /2 0 15, por exemplo, que veio re-
duzir os direitos garantidos às empregadas domésticas pela tão custosa 
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(Grupo de Pesquisa Trabalho e Capital). E-mail: claudiaurano@ hotmail.com
2  Bacharela em direito, estudante do curso de especialização em Direito do Trabalho na 
FDUSP e membra do GPTC/USP (Grupo de Pesquisa Trabalho e Capital). E-mail: helena.
pontes3 10 3 @ gmail.com
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Emenda Constitucional 7 2 /2 0 13 , já trazia em seu bojo a regulamentação 
da jornada 12 x3 6  mediante acordo escrito entre as partes (art. 10  da Lei 
Complementar 150 /2 0 15) de modo idê ntico ao posteriormente expandi-
do para a totalidade dos empregados pela Lei 13 .4 6 7 /2 0 17 , em seu art. 59-
A. Um caso latente, portanto, de retrocessos que primeiro experimentam 
as mulheres e, depois, a classe trabalhadora como um todo. De maneira 
ainda mais contundente, temos o exemplo da UBER que, com a chega-
da da transnacional ao Brasil, fez reverberar nos mais diversos ambientes 
acadê micos e institucionais, o termo, já recorrente, da <uberização= das 
relações de trabalho, ou seja, a exploração do trabalho de brasileiros sob 
a roupagem de contrato de trabalho <autônomo=. Oras, há quantos anos 
a Avon não já faz o mesmo com uma gama signiocativa de trabalhado-
ras <vendedoras autônomas= de produtos cosméticos por todos os rincões 
do Brasil? Por que não se falar, então, em <avonização= das relações de 
emprego? A proposta deste artigo é, portanto, analisar os retrocessos que 
primeiro foram impostos às mulheres membras da classe trabalhadora e, 
ainda, o quanto a constatação precisa desse cenário pode nos ajudar a 
entender e combater os movimentos do capital rumo à precarização de 
um número cada vez maior de trabalhadoras e trabalhadores, para que 
sigamos cientes de que o que atinge a uma, atinge a todas e todos, cedo ou 
tarde, direta ou indiretamente.

Palavras-chave: reforma trabalhista; feminismo classista; precarização. 

Abstract: It ś been a long time that the feminist class movement has been 
warning its peers that <when a woman advances, no man backs down.= 
Despite this, we observe, on a daily basis, the fragmentation of the work-
ing class based on sexism, which is renected even in the struggles and the 
way in which they are conducted. We still see a kind of selective com-
motion that minimizes, ignores and / or invisibilizes the sufering and 
reduction of rights of blacks, blacks and women in general. It is within 
this context that capital, not without reason, ends up electing this part of 
the population to <test= their <innovations= in the oeld of precarious labor 
relations and withdrawal of labor rights. Lei complementar 150 /2 0 15, for 
example, a law which reduced the guaranteed rights to domestic workers 
by the costly Constitutional Amendment 7 2 /2 0 13 , already contained in its 
bullet the regulation of 12 x3 6  by means of a written agreement between 
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the parties  in the same manner as the one subsequently expanded for 
the totality of workers by Law 13 .4 6 7 /2 0 17 , in its art. 59-A. A latent case, 
therefore, of setbacks that women orst experience, and then the working 
class as a whole. Even more forcefully, we have the example of the UBER, 
which, with the arrival of the transnational in Brazil, reverberated in the 
most diverse academic and institutional environments the recurrent term 
of the <uberization= of labor relations, that is, the exploitation of the work 
of Brazilians under the guise of an <autonomous= labor contract. Indeed, 
how many years ago hasn9t Avon already doing the same with a signiocant 
range of <self-employed= cosmetics workers in all corners of Brazil? Why 
not speak, then, in <avonization= of employment relations? |e purpose 
of this article is to analyze the setbacks that were orst imposed on female 
working class members, and how the accurate observation of this scenario 
can help us to understand and combat the movements of capital towards 
the precariousness of a growing number of workers, so that we remain 
aware that what reaches one, afects everyone, sooner or later, directly or 
indirectly. 

Keywords: labor reform; class feminism; precariousness.

*

Aquele homem ali diz que é preciso ajudar as mulheres 
a subir numa carruagem, é preciso carregar elas 

quando atravessam um lamaçal e elas devem ocupar 
sempre os melhores lugares. Nunca ninguém me ajuda 

a subir numa carruagem, a passar por cima da lama 
ou me cede o melhor lugar! E não sou uma mulher?

Sojourner Truth

1. Introdução: não sou eu uma trabalhadora?

A escolha pelo tradicional discurso de Sojourner Truth no início 
desse trabalho não é aleatória, mas assim se procedeu por se tratar dos 
exemplos mais antigos 3  seu discurso data do século XIX 3  da luta de 
identidades historicamente silenciadas, a que podemos nos referir, sim-
plesmente, como sinônimo de luta por visibilidade. 
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Esse trabalho parte, assim como no discurso da escritora e ativista 
afro-americana, de um exemplo de invisibilidade, da história silenciada 
de milhões de mulheres, consubstanciada na realidade do trabalho pre-
carizado e desregulamentado, situação alarmada, atualmente, em face da 
visibilidade alcançada pela situação dos trabalhadores da uber, transna-
cional que chegou ao cenário brasileiro, disseminando essas formas  de 
trabalho (?) para além do universo eminentemente feminino. 

A pergunta que ecoa é: não são elas trabalhadoras? É necessário 
que se transcenda a realidade laboral das mulheres para que efetivamente 
se passe a enxergar referidas situações como precarizantes e que, como 
tais, devem ser denunciadas e combatidas?

O propósito do presente artigo é, portanto, voltar os olhos para 
essa realidade, acrescentando ao debate exemplos em que se fez de todo 
evidente a precarização que atinge primeiramente a mulher trabalhadora, 
situação que é assim naturalizada por longos anos até que, ao atingir a 
classe trabalhadora como um todo, passa a atrair os holofotes da produção 
acadê mica e da própria luta por direitos de forma mais efetiva.

2. Uber e Avon: uma breve comparação

Realize seus sonhos, conquiste sua independê ncia onanceira, seja 
dono do seu próprio tempo. Essas frases que hoje permeiam o site daquele 
que busca ser um motorista da Uber foram, contudo, retiradas do site da 
Avon, no ícone <seja uma revendedora=, o que deixa certo que o mote da 
precarização do trabalho já era o mesmo há muito tempo, quando o engo-
do do empreendedorismo de si mesmo era lançado mais explicitamente 
ao mercado de trabalho das mulheres3.

Na precisa constatação de Claudia Mazzei, 

O processo de feminização do trabalho tem claras características 
contraditórias, marcado pelo aspecto positivo da do ingresso da 
mulher no mundo de trabalho, e pelo negativo da precarização, in-
tensiocação e ampliação das formas e modalidades de exploração 
do trabalho. Enom, é nessa dialética que a feminização do trabalho 
ao mesmo tempo emancipa, ainda que de modo parcial, e precari-

3  Informações obtidas no sites da Avon e da Uber. Disponível em https://www.br.avon.
com/Revendedora/Cadastro e https://www.uber.com. Acesso em 0 1 dez. 2 0 18.



38 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

za, de modo acentuado. Oscilando, portanto, entre a emancipação 
e a precarização, mas buscando ainda caminhar da precarização 
para a emancipação. (NOGUEIRA, 2 0 0 4 )

No mesmo sentido, Tom Slee (2 0 17 ) também, ainda que de for-
ma breve, reconhece em seu recente trabalho <Uberização 3  a nova onda 
do trabalho precarizado= que referidas práticas assemelham-se àquelas 
vivenciadas pelo trabalho feminino, que não era visto como um trabalho 
<de verdade= e, assim, não deveria ser tratado da mesma forma 3  ou va-
ler o mesmo 3  que os trabalhos masculinos, o que deixando certo, ainda 
que assim não se diga expressamente, que a nova onda não tem nada de 
<nova=, efetivamente. 

As semelhanças, contudo, vão muito além dessa faceta mais ex-
plícita, acessível a um mero clique nos respectivos sites das empresas em 
questão. A exploração do trabalho precário e desregulamentado, de um 
lado, e central ao desenvolvimento da atividade, de outro, a presença de 
um controle empresarial, ainda que distintos dos moldes tradicionais, a 
conoguração de rankings e premiações, que podem ser vistas (por que 
não?) como espécies de poder punitivo às avessas, a indistinção entre o 
que é e o que não é tempo de trabalho, a ausê ncia de identidade proos-
sional deonida são elementos que compõem hoje a realidade inerente ao 
dia-a-dia não só das revendedoras de Avon como também dos motoristas 
da Uber e se espraiam por todo mercado de trabalho brasileiro. Desse 
modo, por questão de dar às mulheres a visibilidade negada por décadas, 
passaremos a utilizar, a partir daqui, a terminologia <avonização= das re-
lações de trabalho.

3. Trabalhadoras domésticas

<Se vivermos durante muito tempo, descobrimos que 
todas as vitórias, um dia, se transformam em derrotas.=

Simone de Beauvoir 

Trabalhadoras domésticas, categoria com maioria de mulheres 
negras4, desde antes da constituição de 1988 vê m buscando garantir di-

4   Em estudo, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), ligado ao Ministério do 
Planejamento, e a ONU Mulheres, apontam que em 2 0 15 6 ,2  milhões de pessoas eram 
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reitos iguais ao da maioria da classe trabalhadora. Em 2 0 13 , através da 
Emenda Constitucional 7 2 , onalmente viu os direitos constitucionais ga-
rantidos a toda classe trabalhadora estendidos a si.

Mas <todas as vitórias, um dia, se transformam em derrotas=, às 
vezes não precisamos viver um longo tempo para a encarar: em 2 0 15 foi 
aprovada a Lei Complementar nº 150 /2 0 15, que, com o pretexto de regu-
lamentar o parágrafo único do art. 7 º da CRFB, em verdade, veio retirar, 
diminuir e precarizar as condições de trabalho dessa categoria.

A Lei Complementar nº150 /2 0 15, a título de amostragem, trouxe 
a possibilidade da redução do intervalo intrajornada de uma hora para 
trinta minutos, mediante acordo escrito entre as partes (art. 13 , caput da 
referida lei complementar). Nesse particular, é bem verdade que a Lei Nº 
13 .10 3 , de 2  de março de 2 0 15, modiocando o §  5º do art. 7 1 da CLT (já alte-
rado pela Lei nº 12 .6 19/2 0 12 ) trazia a possibilidade de redução e/ou fraciona-
mento do intervalo intrajornada, quando compreendidos entre o término 
da primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada. No en-
tanto, para que tal fosse possível era necessária instrumento coletivo que a 
autorizasse e não mera negociação entre as partes, como se empregador e 
empregado, individualmente, estivessem de fato em estado de igualdade.

O mesmo se observa quanto a possibilidade de redução do in-
tervalo intrajornada introduzido na CLT pelo art. 6 11-A, III: mediante 
acordo coletivo ou convenção coletiva.

No trabalho em regime de tempo parcial previsto na Lei 
Complementar 150 /2 0 15 (aquele em que a trabalhadora tem jornada de 
não mais que 2 5 horas por semana) a extensão da jornada em número não 
excedente a uma hora diária é permitida, desde que respeitado o limite 
máximo para a jornada de 6  horas diárias (podendo chegar a 3 0  horas a 
jornada semanal) e mediante acordo escrito entre as partes (art. 3 º, §  2 º 
da Lei Complementar 150 /2 0 15). Posteriormente a <reforma= trabalhista 
elasteceu a jornada a tempo parcial para sendo aquela em que a jornada 
é de até 3 0  horas semanais sem a possibilidade de hora extraordinária ou 
aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a pos-
sibilidade de acréscimo de até seis horas suplementares semanais 3  com 
a possibilidade, portanto de chegar a 3 2  horas de trabalho semanais (art. 
58-A, da CLT).  Observa-se, portanto, um total desvirtuamento de insti-

trabalhadoras domésticas; deste total 5,7  milhões eram mulheres; dessas, 3 ,7  milhões eram 
negras e pardas. WENTZEL, 2 0 18.
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tuto que já nasceu como manobra nexibilizadora das relações de emprego 
e, como todas elas, precarizadora. É a nexibilização da nexibilização que 
atinge a mulher primeiro, é naturalizada e depois estendida à classe como 
um todo.

Causou grande movimentação a regulamentação da jornada 
12 x3 6  pela Lei 13 .4 6 7 /2 0 17 , com toda a razão pois essa jornada atenta 
contra a saúde do trabalhador, o submetendo a condições de trabalho de-
masiado custosas ao seu bem-estar, ao seu convívio social, às suas respon-
sabilidades familiares, dentre outros tantos malefícios.

A Lei Complementar 150 /2 0 15 já vinha, no entanto, prevendo a 
possibilidade de adoção da jornada 12 x3 6 , sendo para tanto necessário 
somente haver acordo escrito entre as partes (art. 10 , caput), se respeitar 
ou indenizar os intervalos para repouso e alimentação e prevendo que o 
descanso de 3 6  horas compensa o trabalho realizado no repouso semanal 
remunerado, bem como nos feriados, sem haver direito ao pagamento em 
dobro pelo trabalho nesses dias.

Posteriormente a jornada doze horas de trabalho por trinta e seis 
horas de descanso inserida pela <reforma= trabalhista, art. 59-A da CLT, 
trouxe as mesmas condições absurdas, prevendo que é possível a forma-
lização mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 
coletivo.

A compensação da jornada por acordo escrito entre as partes, já 
era prevista para a trabalhadora doméstica também desde 2 0 15. Conforme 
previsto em art. 2 º, § 4 º, era necessário o acordo escrito entre as partes, 
sendo que as primeiras 4 0  horas deveriam ser remuneradas como extras, 
salvo compensação em outro dia, na mesma semana (art. 2 º, §  5º, I e III) 
e as horas extraordinárias que transbordassem o limite de 4 0  horas extras 
deveriam ser compensadas no prazo máximo de 1 ano (art. 2 º, §  5º, II).

Nos termos da reforma trabalhista, por sua vez, compensação de 
jornada pode ser realizada dentro do período de 1 mê s por acordo tácito 
ou escrito. Para que seja implementado o banco de horas por acordo indi-
vidual é exigida a compensação no prazo máximo de 6  meses do trabalho 
extraordinário; no caso de negociação coletiva, prazo é elevado para 1 
ano.

Houve sensível piora para a classe, nesse caso, ante o aceite da im-
plementação como foi feita para as empregadas domésticas, ao que parece.
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Para as empregadas domésticas são aplicáveis o contrato de ex-
periê ncia (art. 4 º, I, da Lei Complementar nº 150 /2 0 15), para atendimen-
to de necessidades familiares de natureza transitória (art. 4 º, II, , da Lei 
Complementar nº 150 /2 0 15), para substituição temporária de emprega-
do doméstico com contrato de trabalho interrompido (art. 4 º, II, , da Lei 
Complementar nº 150 /2 0 15). 

A CLT prevê  para os trabalhadores urbanos como contratos por 
prazo determinado o Contrato de experiê ncia (art. 4 4 3 , §  2 º, III, da CLT), 
em atividades empresariais de caráter transitório (art. 4 4 3 , §  2 º, II, da 
CLT), em serviço cuja natureza ou transitoriedade justioque a  predeter-
minação do prazo (art. 4 4 3 , §  2 º, I, da CLT). 

Ainda que se venha dizer que não é previsto, ao menos, o contrato 
intermitente para as trabalhadoras domésticas questiona-se: aonal, o que 
é a faxina, ou o trabalho realizado durante até dois dias na semana com 
habitualidade, pessoalidade, subordinação, onerosidade e sem garantia 
de que haverá trabalho toda semana, em que a trabalhadora vai quando 
chamada?

Observa-se, portanto que a mulher negra já vinha enfrentando 
cotidianamente o retrocesso social imposto à classe trabalhadora a partir 
da imprestável, por inconstitucional, <reforma= trabalhista desde 2 0 15, ao 
menos, de forma regulamentada.

Para elas o sonho da emenda constitucional acabou com a Lei 
Complementar 150 /2 0 15. Saímos de um desole campeão para sermos 
acordados na quarta-feira de cinzas, lançadas a cruel realidade. Fala-se 
ainda que muito se avançou no que se refere a direito da mulher. O que 
nos faz lembrar, mais uma vez, das palavras de Soujouner Truth: <Não sou 
eu uma mulher?= (DAVIS, 2 0 16 , p. 71)

4. Salão Parceiro

A lei 12 .582 /2 0 12 , conhecida como Lei Salão Parceiro, tem muito 
a ensinar a mulher trabalhadora. 

Além de mais um exemplo de como as perversidades são primei-
ro <testadas= nas minorias (quem não se adéqua a heteronormatividade, 
mulheres, negras e negros) para depois ser estendida aos demais membros 
da classe trabalhadora, bem como o modo que se dá a seletividade na co-
moção por direitos trabalhistas subtraídos.
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Não só essas aprendizagens mas uma ainda mais preciosa: nos 
dá importante lição sobre REPRESENTATIVIDADE. Representatividade 
importa! Mas, importa, em termos. Representatividade importa desde que 
não divorciada da representatividade de classe. Aonal, foi uma mulher a 
algoz dessas trabalhadoras: Marta Suplicy, senadora, então, pelo PMDB. 
Isso renete a ideia de que a representatividade por si só parece não favore-
cer a mulher trabalhadora. Se você  não garante o lugar de fala e represen-
tatividade das mulheres trabalhadoras, esta acaba sendo silenciada e suas 
pautas esquecidas pelas mulheres burguesas, que são as que efetivamente 
tê m condições (materiais, principalmente) de estar em todos os espaços. 
Nas palavras da Cecilia Toledo,< o gê nero nos une, a classe nos divide= 
(TOLEDO, 2 0 0 1). Daí a necessidade apontada pelo movimento feminista 
classista das mulheres trabalhadoras serem representadas por mulheres 
trabalhadoras e não por mulheres burguesas ou mulheres da burguesia.

O que depois ocou conhecido como <autônomo exclusivo= foi 
introduzido no ordenamento jurídico pátrio na Lei Salão Parceiro sem 
grande alarde e também sem o debate devido com a sociedade.

Guilherme Aof Domingos, numa espécie de 8eu não esqueci de 
você s95, empresários dos demais setores, na solenidade de sanção da lei 
chegou a declarar que esse é o modelo de terceirização pretendido para 
todos os setores. Em matéria datada de 2 7 .10 .2 0 16 , 

As empresas perdem o medo de crescer [e acabar saindo do 
Supersimples]=, disse Aof, que destacou como vantagens da lei o 
parcelamento de débitos, pelas empresas; o investidor-anjo; o in-
centivo à geração de emprego e renda; a inclusão do setor de beleza 
e dos fabricantes de bebida, em especial para os fabricantes de cer-
veja artesanal, pequenos produtores de vinho e <da nossa caninha=; 
e o estímulo às exportações. Segundo Aof, o setor de beleza, um 
dos que mais tem crescido no país, <será modelo para a terceiriza-
ção em todos os setores (PEDUZZI, 2 0 16 )

5 Quando candidato a Presidente da República, em 1989, Aof Domingos fez inesquecí-
vel intervenção pelas minorias surdas pois naquele momento não era ainda obrigatório 
a tradução em libras dos debates e campanhas eleitorais no país, deixando essa parte dos 
cidadãos a margem das discussões que havia. Nas suas considerações iniciais, em libras, 
expressou <eu não esqueci de você s=. YOUTUBE, 1989.
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Não à toa, poucos dias após a decisão do STF que declarou ser a 
terceirização irrestrita legal, independente de se dar em atividade meio 
ou atividade om, empresários saíram em busca de especialistas buscando 
a pejotização de seu pessoal (QUINTINO, FERNANDES), conforme no-
tícia da Folha de São Paulo: Após decisão do Supremo, empresas confun-
dem terceirizados com PJs Escritórios de advocacia recebem uma série de 
dúvidas sobre modalidade de contratação.

Parece-nos óbvio qual o motivo de tamanha confusão: já estava 
prometido.  Certamente estamos diante de uma das cláusulas do <grande 
acordo nacional=. Ao empresariado faltou um pedido de calma pois <jun-
tos chegaremos lá=, talvez!

A Lei Salão Parceiro regulamenta a pejotização nas atividades de 
cabeleireira (os), barbeiros, esteticistas, manicures, pedicures, depiladoras 
(es) e maquiadoras (es) em Salões de Beleza.

Esta lei não traz deonido o percentual que o Salão de Beleza pode 
reter da trabalhadora, sendo as partes livres para oxarem qual seria.

O mais trágico dessa lei é, sem dúvida, o § 9º ao art. 1º-A inserido 
na Lei 12 .592 /2 0 12  pela lei 13 .3 52 /2 0 16 : 

§  9o O proossional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa ju-
rídica, será assistido pelo seu sindicato de categoria proossional e, 
na ausê ncia deste, pelo órgão local competente do Ministério do 
Trabalho e Emprego.

Não houve trabalho de maquiar ao menos por parte do legislador 
a visível tentativa de escamotear verdadeira relação de emprego, colocan-
do associações proossionais como entidades responsáveis pelos proossio-
nais transformados em pessoas jurídicas, em mera ocção jurídica. Como 
uma pessoa jurídica pode fazer parte de um sindicato de categoria proos-
sional? Como dizem atualmente, é sambar na cara do art. 9º da CLT.

Esse tipo de manobra legislativa não muda a realidade, apesar de 
parte dos legisladores pensarem que sim. Isso porque, como essas autoras 
já colocaram em outra oportunidade <dizer que alguma coisa não é esta 
mesma coisa a transforma em algo que ela não é?= A resposta, obviamen-
te, é não! Sendo assim, buscar mudar a realidade e a natureza das coisas 
através da valorização do normatizado já vimos que, além de inócuo, é 
perigoso. A título de exempliocação e elucidação, leis em tempos de au-
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toritarismo e/ou exploração do trabalho humano sem limites traziam que 
negras e negros eram coisas e isso não mudou a realidade; que judeus 
eram animais e isso não interferiu na dinâmica dos fatos; que mulheres 
eram incapazes e acessórios e isso não alterou sua verdadeira condição.

5. Conclusão

<Desgraçada da operária que crê na força 
invencível de uma individualidade isolada.=

Alexandra Kollontai

Objetiva-se aqui dar início a renexão de que a classe trabalhadora 
é composta por homens e mulheres e que a superexploração de parcela 
signiocativa dela, composta por minorias políticas interessa tão somente 
às classes dominantes, sendo necessário um olhar total da classe, evitan-
do-se que a pauta, luta e olhares para está se concentre apenas ao mascu-
lino e ao que lhe atinge.

Como Mirla Cisne expõe,

A análise da condição da mulher no mundo do trabalho, não é 
uma questão de ordem linguistica ou meramente gramatical. Ou 
seja, não se trata, apenas, de ressaltar que além dos trabalhadores, 
existem trabalhadoras na composição da classe. Trata-se de ana-
lisar como as mulheres sofrem uma exploração particular, ainda 
mais intensa do que a dos homens da classe trabalhadora e que isso 
atende diretamente aos interesses dominantes.
Da mesma forma, podemos utilizar essa renexão para a questão 
étnico-racial. O racismo é também um dos elementos fundamen-
tais para desvelarmos os mecanismo de dominação e exploração de 
classe, portanto, não é um problema especíoco das negras e negros. 
(Á LVARO, 2 0 13 )

Os retrocessos impostos à classe trabalhadora primeiramente às 
mulheres, negras e negros se enfrentados como devido e não naturalmente 
aceitos como se fossem problemas individuais, como questões <identitá-
rias= não poderiam nos levar a outro grau de consciê ncia? Aliás, podemos 
considerar questões <identitárias= questões que afetam mais de 50 %  da 
classe trabalhadora? São questões colocadas atualmente pelos movimen-
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tos organizados de mulheres e negras e negros, que precisam ser enfren-
tadas com tranquilidade, capacidade de autocrítica e empatia pela totali-
dade dos trabalhadores, seus representantes, interlocutores e estudiosos.

Na luta por avanço dos direitos trabalhistas dentro do sistema ca-
pitalista, bem como ao se pensar em sua superação, apresenta-se como 
essencial que se observe que as questões femininas são questões, em ver-
dade, coletivas.

Não existe nenhuma questão que afete a mulher e não seja tam-
bém uma questão social mais ampla, uma questão de interesse vi-
tal ao movimento revolucionário, pela qual tanto os homens como 
as mulheres comunistas devem lutar. (WATERS apud Á LVARO, 
2 0 13 )

A classe trabalhadora deve ter em mente a estratégia do sistema 
de nos dividir para reinar. Dar visibilidade a esta violê ncia é a nossa tarefa. 

estamos submetidos de tal forma a essa cultura capitalista machis-
ta, racista, homofóbica e segregadora que não enxergamos a nossa 
responsabilidade pelos atos opressivos que praticamos ou que não 
praticados por outros sem a nossa repreensão (HAZAN, 2 0 18)

O capital se reproduz produzindo a desigualdade entre as pes-
soas trabalhadoras. É por isso que pensamos que qualquer movimento 
antissistê mico deve caminhar na construção do novo, combatendo de 
modo veemente, no cotidiano, em seu desenvolvimento, essas diferenças 
artiocialmente reforçadas pelo capitalismo que robustece os preconceitos, 
inclusive o de gê nero e racial.

Desgraçado do operário que não compreende que a coletividade 
de pessoas trabalhadoras inclui suas pares e que o que afeta a elas, afeta a 
todos e todas e a cada um, não compreendendo que quando uma mulher 
trabalhadora avança, nenhum homem trabalhador retrocede. Permitir es-
ses retrocessos como algo individual é consentir ferozes avanços futuros.
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ENTRE O VISÍVEL E O INVISÍVEL: 
O DISCURSO DE NATURALIDADE E OS DESAFIOS 

DO TRABALHO FEMININO DE CUIDADO

BETWEEN THE VISIBLE AND THE INVISIBLE: THE 
NATURALITY SPEECH AND THE CHALLENGES 

OF THE FEMALE CARE WORK

Aysla Sabine Rocha Teixeira1

Resumo: Pretende-se com o presente trabalho discutir a invisibilização do 
trabalho doméstico feminino, remunerado ou não-remunerado e sua des-
qualiocação, questionando as raízes do discurso que atribui à mulher essa 
esfera laboral, geralmente associado aos papéis a serem desempenhados por 
cada um dos gê neros na sociedade, quer na esfera pública, quer no âmbito 
privado das relações sociais, sem esquecer das dinâmicas de raça e classe 
envolvidas. Tenciona-se, ainda, objetar a ideia de aptidão natural de mulhe-
res e homens para diferentes funções, na qual se baseia a divisão sexual do 
trabalho.

Palavras-chave: Trabalho não-remunerado; Trabalho de cuidado; Divisão 
sexual do trabalho.

Abstract: |e aim of this paper is to discuss the invisibilization of paid and 
unpaid female domestic work and its disqualiocation, questioning the roots 
of the discourse that attributes to women this labor sphere, generally asso-
ciated with the roles to be played by each of the genders in the society, both 

1  Mestranda em Direito do Trabalho e graduada pela UFMG. Membro do Grupo de 
Pesquisa Trabalho e Resistê ncias. Advogada Trabalhista.
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in the public sphere and in the private sphere of social relations, without 
forgetting the dynamics of race and class involved. It is also intended to 
object to the idea of the natural aptitude of women and men for diferent 
functions, on which the sexual division of labor is based.

Keywords: Unpaid work; Care work; Sexual division of labor.

*

<Poderão existir verdadeiros laços de afeto, dizia ela, piscando 
para nós de maneira insinuante, sob condições como essas. 

Mulheres unidas para um om comum! Ajudar umas às 
outras em suas tarefas cotidianas enquanto percorrem o 
caminho da vida juntas, cada uma desempenhando sua 

tarefa determinada. Por que esperar que uma mulher 
desempenhe todas as funções necessárias à administração 

serena de um lar? Não é razoável nem humano.= 
(ATWOOD, 2 0 17 , p. 195)

1. Introdução

As mulheres sempre trabalharam. Isso não se discute, apesar de o 
conceito de trabalho ser constantemente reformulado. O trabalho da mu-
lher não surgiu com as ondas do movimento feminista, nem o capitalismo 
abriu as portas do mundo do trabalho para as mulheres, como bem aponta 
Saooti (2 0 0 0 , p. 7 3 ). O que se coloca em plano é o momento em que seu 
trabalho passou a ser visivelmente reconhecido e remunerado 3  se é que se 
pode dizer que há, de fato, esse reconhecimento de forma plena.

Cláudia Fonseca (2 0 17 , p. 516 ) aponta para a inevitabilidade do 
trabalho da mulher pobre, a despeito de se colocar em situação de constan-
te necessidade de defesa de sua reputação contra as acusações de ser uma 
<mulher pública=, especialmente quando fugiam das tarefas consideradas 
tipicamente femininas.

Mas o que são essas tarefas tradicionalmente atribuídas às mulhe-
res? A partir de quais critérios essas funções sociais são distribuídas? E por 
que, a despeito do fato de as mulheres sempre terem trabalhado, esse foi 
invisibilizado ao longo das décadas?



50 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

Evidente que o conceito de trabalho, repensado nos últimos anos, 
contribui para que não seja reconhecido como labor os serviços prestados 
no âmbito doméstico2 sem remuneração. Mas o que explica a irrelevância 
atribuída ao trabalho de cuidado remunerado e sua baixa remuneração, a 
par do signiocativo número de trabalhadores nessa categoria? Ainda, qual 
a innuê ncia das diferenças de raça e classe na divisão dos papéis sociais a 
serem desempenhados?

2. O discurso de naturalidade por trás da divisão sexual do 
trabalho: a mística que envolve as atribuições femininas

O discurso social aponta como elemento fundante da natureza fe-
minina a maternagem e todos os deveres que dela derivam, fato que teve 
fundamental impacto na divisão sexual do trabalho e nas funções atribuídas 
à mulher (BADINTER, 1985).

Os encargos femininos relacionados ao cuidado, todavia, encontra-
riam muito mais resistê ncia social caso apoiados apenas na ideia de predis-
posição das mulheres <a uma disponibilidade permanente para servir aos 
outros= (ÁVILA, 2 0 16 , p. 13 9). Bem verdade, o discurso da felicidade alcan-
çada com o cumprimento das tarefas tipicamente femininas tornou mui-
tas sensíveis ao apelo social: <sede boas mães, e sereis felizes e respeitadas= 
(BADINTER, 1985, p. 14 6 ). Ainda, ao assumirem a responsabilidade pelo 
trabalho familiar, julgavam conquistar o direito ao respeito, desempenhan-
do tarefas que o homem não podia, ou não queria realizar (BADINTER, 
1985, p. 14 6 ).

Nesse sentido, Betty Friedan aponta pela promoção geral da ideia 
de que <o valor mais alto e o compromisso único da mulher é a realização 
de sua feminilidade=, sendo essa concretizada tão somente na passividade 
sexual, no domínio do macho, na criação dos olhos e no amor materno, 
consolidando a ideia da ocupação da mulher como dona de casa, ou espo-
sa-mãe (FRIEDAN, 1971, p. 4 0 ). Ainda segundo a autora:

2   Algumas autoras, como Nadya Guimarães (2 0 16 ), diferenciam o trabalho doméstico de 
cuidados com casa do trabalho de cuidado com/do outro, também chamado de care. Nesse 
artigo, contudo, os termos <trabalho doméstico= e <trabalho de cuidado= foram utilizados 
como sinônimos.
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Finalmente, em brilhante contraste, vê -se a dona de casa e mãe, que 
vive feliz no seu papel «diferente», na sua «feminilidade sem par», 
na «receptividade e passividade implícitas na sua natureza sexual». 
Dedicada à própria beleza e à função de procriar, «tem atitudes ver-
dadeiramente femininas, é admirada pelos homens, pela maravilho-
sa capacidade, concedida por Deus, de usar saias, com tudo o que 
isso implica». (FRIEDAN, 1971, p. 54 )

Há, dessa forma, uma sacralização das atribuições da mulher, sen-
do essa enxergada como a única verdadeiramente capaz de cuidar da casa, 
dos olhos e de demais dependentes.

Essa ideologia da natureza feminina cria uma <cortina de fuma-
ça=, que dioculta a percepção das vivê ncias femininas, especialmente as que 
destoem dos marcadores estatísticos evidentes em muitas das produções 
acadê micas mais conservadoras (MELO; CONSIDERA; SABBATO, 2 0 0 7 , 
p. 4 3 8).

Tal discurso 3  que se traduz na consolidação do homem como pro-
vedor do lar e da mulher como responsável pelas tarefas domésticas 3 , a 
despeito das novas conogurações da divisão sexual do trabalho que acabam 
por quebrar a hegemonia do modelo tradicional familiar, demandando da 
mulher que tenha um trabalho remunerado a om de manter os padrões 
familiares (STEWAERT, 2 0 14 , p. 6 3 ), preservam-se na sua essê ncia no mo-
delo de tensão conceituado por Hirata e Kérgoat (2 0 0 7 , pp. 6 0 3 -6 0 4 ), no 
qual cabe quase que exclusivamente às mulheres conciliar os afazeres nas 
esferas pública e privada.

Esse tensionamento, por óbvio, repercurtiu nas escolhas da vida 
proossional da mulher, muitas vezes limitando-a a empregos de horários 
mais nexíveis ou de meio expediente (LAVINAS; CORDILHA; CRUZ, 
2 0 16 , p. 94 ), geralmente associados à maior precarização.

Ainda, o ingresso da mulher no mercado de trabalho é fortemente 
marcado pela ideia de aptidão natural feminina para determinadas tarefas 
que sejam consideradas prolongamento das atividades domésticas, pro-
movendo-se uma desqualiocação do trabalho feminino, assimilado a dons 
naturais (SOUZA-LOBO, 2 0 11). Constituem-se, assim, guetos de trabalho 
feminino, esferas limitadas por paredes e telhados de vidro, aos quais as 
mulheres são atribuídas e dos quais não podem sair, sob pena de serem 
consideras intrusas, intrometendo-se indevidamente em planos masculi-
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nos, caracterizados pela qualiocação da mão-de-obra, maiores salários e 
maior estabilidade.

Souza-Lobo ainda leciona que a ideologia sobre o lugar da mulher 
na família perpetua um cenário que força a mulher a aceitar tanto que pos-
sui responsabilidades não-remuneradas, quanto que deve contentar-se com 
empregos que permitam carregar seu duplo fardo (2 0 11, p. 13 0 ).

Para a mesma autora, <o que é aparentemente natural é que uns se 
ocupem da fábrica e outras da casa, isto é, que exista uma divisão sexual do 
trabalho desde sempre articulada às relações sociais e embutida nas práticas 
sociais= (SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 118).

Tem-se, assim, pari passu ao ingresso da mulher no mercado de 
trabalho, que 14 ,3 %  da População Economicamente Ativa feminina con-
centrava-se em 2 0 15 no serviço doméstico, sendo quase maioria absoluta 
nesse setor: dos mais de seis milhões de trabalhadores domésticos no país, 
92 %  são mulheres (IPEA, 2 0 15). Ainda, nessa ocupação, o percentual de 
mulheres negras chega a 6 1%  (ÁVILA, 2 0 16 , p. 13 7 ).

Tal dado sobreleva uma dupla e inquietante realidade sobre a par-
ticipação da mulher no mercado de trabalho: ao mesmo tempo em que se 
evidencia mulheres competindo por postos melhor remunerados e social-
mente relevantes, também há que se destacar o contingente feminino ainda 
concentrado nas funções reprodutivas, remuneradas ou não, profundamen-
te marcadas por questões de raça e classe, o que aumenta sua condição de 
invisibilidade, conforme será melhor abordado nos tópicos a seguir.

3. A (in)visibilidade do trabalho feminino de cuidado

Conforme salientado, é inegável que o trabalho da mulher sempre 
fora uma realidade do Brasil. A despeito de a norma social resguardar a 
mulher à intimidade do lar, essa conogurava-se tão somente em estereótipo 
elitista que em nada condizia com o cotidiano da massa populacional, mar-
cando uma distinção entre burgueses e pobres.

Nesse sentido, como aponta Souza-Lobo (2 0 11, p. 198), as diferen-
ciações que partem das estratégias familiares, calcadas nos grupos sociais 
em que se inserem, são fundamentais para compreender o fenômeno da 
participação feminina no mercado de trabalho.

A inserção no mercado de trabalho de mulheres brancas, educadas, 
de classes mais altas, implicam na transferê ncia dos afazeres domésticos 
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para outras mulheres que se encontrem em situações precárias (HIRATA; 
KÉRGOAT, 2 0 0 7 , p. 6 0 1. FUDGE, 2 0 11, p. 13 5) e que tê m de conciliar o 
trabalho externo com os encargos em suas próprias residê ncias, consolidan-
do relações de classe que marcaram a conoguração do trabalho doméstico 
desde seu primórdio.

Hirata (2 0 16 , p. 194 ) ainda leciona que

A análise do trabalho de cuidado conorma a ideia da centralidade 
do trabalho das mulheres, nas instituições ou em domicílio, realiza-
do gratuitamente ou como uma atividade remunerada. Apesar das 
diferenças sociais, ela também conorma a ideia de que tal trabalho 
constitui uma das múltiplas facetas do trabalho precário: um traba-
lho mal remunerado, pouco reconhecido e pouco valorizado.

Importa, nesse momento, diferenciar o trabalho de cuidado remu-
nerado e não-remunerado, para ons de considerações quanto à sua visibili-
dade perante o mercado e a sociedade.

Conforme salienta Ávila,

O trabalho doméstico como trabalho remunerado, no Brasil, foi con-
formado na imbricação das relações sociais de sexo, de raça e de clas-
se. Uma análise crítica da trajetória do emprego doméstico evidencia 
que essa relação de trabalho foi tecida pelos oos da dominação e da 
exploração patriarcal e racista que estão incontornavelmente atados 
à formação do sistema capitalista no país. (ÁVILA, 2 0 16 , p. 13 8)

Segundo dados do IPEA (2 0 15), consolidados no Retrato das 
Desigualdades de Gê nero e Raça, de quase 6  milhões de trabalhadoras do-
mésticas, mais de 3 .7 0 0 .0 0 0  eram trabalhadoras negras, o que, aliado aos 
baixos salários geralmente atribuídos a essa categoria, retrata de forma clara 
a herança escravocrata brasileira que marca essa relação social, perpetuan-
do hierarquias baseadas no gê nero, raça e condições socioeconômicas.

Todavia, esses dados renetem tão somente os trabalhos visíveis, re-
lacionados à população considerada economicamente ativa, os empregos 
visíveis, identiocáveis, ignorando os trabalhos <ocultos na penumbra das ati-
vidades domésticas ou agrícolas, que nem sempre são pagas= (MARUANI; 
MERON, 2 0 16 , p. 59).

Como apresenta Abramo e Valenzuela,
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São poucos os países latino-americanos (Brasil, Costa Rica, Panamá) 
em que a quantidade de trabalhadoras domésticas com contrato for-
mal de trabalho e que contribuem à previdê ncia social supera 2 5%  
do total; em apenas dois (Chile e Uruguai) essa porcentagem é supe-
rior a 4 0 %  (2 0 16 , p. 12 1).

Especiocamente em relação ao Brasil, os dados do IPEA (2 0 15) re-
velam que somente 3 0 ,4 %  das trabalhadoras domésticas possuem Carteira 
de Trabalho assinada. Os números percentuais relativos às trabalhadoras 
que contribuem para a previdê ncia social demonstram, ainda, os estigmas 
raciais já abordados que envolvem essa relação de trabalho: enquanto 4 3 ,8%  
das trabalhadoras domésticas brancas recolhiam os encargos previdenciá-
rios, somente 3 7 ,5%  das trabalhadoras negras encontravam-se seguradas 
(IPEA, 2 0 15).

Ao se tratar sobre os serviços de cuidado que não são contemplados 
nos números supra apresentados, é essencial tratar sobre o trabalho não-re-
munerado, realizado na privacidade do lar, profundamente marcado pela 
personalização e investimento emocional, que mascara a relação de traba-
lho e a torna invisível para o Direito.

Essa é uma das primeiras temáticas levantadas pelo feminismo, 
sendo um dos pontos principais para a análise da inferioridade feminina 
no mercado de trabalho, mesmo porque as análises econômicas do Direito 
tendem a ignorar ou pouco avançar nos estudos sobre o valor do serviço 
prestado pelas mulheres em âmbito doméstico (MELO; CONSIDERA; 
SABBATO, 2 0 0 7 , 4 3 9).

Melo e Castilho apontam, ainda, que a inclusão do valor dos afaze-
res domésticos no PIB brasileiro corresponderia acrescentar o equivalente 
à uma economia do estado do Rio de Janeiro nas contas nacionais a cada 
ano (MELO; CASTILHO, 2 0 0 7 , p. 12 ), sendo essa uma conta subestimada, 
baseada nos rendimentos médios das trabalhadoras domésticas, tamanha a 
relevância do serviço prestado para a sociedade.

Importa destacar que esse serviço prestado desonera o Estado de 
sua função social de fornecer creches, escolas, além de cuidar efetivamen-
te de crianças e doentes, transferindo para a mulher o ônus que lhe seria 
incumbido.

O trabalho doméstico não-remunerado trata-se, muitas vezes, de 
uma relação compulsória, calcada no sentimento (FUDGE, 2 0 11, p. 13 2 ), 
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no ideal da natureza e aptidão feminina para o cuidado, o carinho e a edu-
cação, seja da prole ou de pessoas mais velhas.

O atributo da naturalidade que marca as relações de cuidado, es-
pecialmente quando não-remuneradas, impede que essas sejam conside-
radas como, de fato, um trabalho. Tratar-se-ia tão somente de mulheres 
cumprindo com suas responsabilidades principais enquanto esposas-mães, 
adequando-se às obrigações impostas por sua feminilidade.

Nesse sentido, abre-se um parê nteses para discordar de Fudge 
quando aorma que, <sendo o trabalho apenas parcialmente mercantilizado, 
os seres humanos vendem sua capacidade de trabalhar, não a si próprios= 
(FUDGE, 2 0 11, p. 13 0 )3. No trabalho doméstico não-remunerado, as mu-
lheres são objeto de apropriação enquanto corpo. Não há venda da força 
de trabalho, mas uma doação de si mesma. A ela são negados os meios de 
se aormar em sua singularidade (BEAUVOIR, 196 7 , p. 2 94 ), não lhe sendo 
reconhecido o status de trabalhadora, conogurando o sentido de servidão 
que envolve o cuidado familiar.

Por qualquer ângulo, as relações no trabalho doméstico, seja re-
munerado ou não-remunerado, constituem uma forma especíoca de apro-
priação pessoal (SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 16 3 ), calcadas em uma ideologia 
discriminatória e de desvalorização, <como forma de encobrir e justiocar, 
de acordo com cada contexto, os nexos de exploração e dominação de raça, 
de classe e de gê nero próprios dessa relação de trabalho= (ÁVILA, 2 0 16 , p. 
13 9).

Assim, as problemáticas dessas relações se constroem, como bem 
salienta Souza-Lobo (2 0 11, p. 191), entre o gueto da mão-de-obra feminina 
e a invisibilidade de muitos dos trabalhos desempenhados pelas mulheres, 
sendo-lhes destinados apenas uma nota de rodapé (SOUZA-LOBO, 2 0 11, 
p. 12 0 ).

4. Os desaoos para a regulamentação do trabalho de cuidado  

Conforme demonstrado, o trabalho feminino é ora estigmatizado 
dentro das paredes e telhados de vidro que limitam a participação da mu-

3   No original: <Labour is only partially commodioed: human beings sell their capacity to 
work, not themselves= (Trad. livre).
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lher na vida pública, ora invisibilizado, sem ter o reconhecimento legal de 
sua condição de trabalho propriamente dito.

No caso do trabalho de cuidado, quando não-assalariado, sequer 
é considerado trabalho, situado em uma zona cinzenta nas fronteiras entre 
o amor, o afeto e a técnica, a qualiocação para o desempenho da função 
e, quando assalariado, é considerado uma relação de trabalho particular, 
não sendo aplicável na totalidade os direitos assegurados às demais rela-
ções de emprego 3  a despeito dos avanços que representaram a Emenda 
Constitucional nº 7 2 /2 0 13  e a Lei Complementar nº 150 /2 0 15.

Ainda, cumpre destacar a atividade de mãe social, regulamentada 
pela Lei nº 7 .6 4 4 /87 , consistindo na mulher que se dedica à assistê ncia de 
menor abandonado, exercendo a função dentro de um sistema de casas-la-
res, tendo como atribuições a assistê ncia do menor, o cuidado com o lar e a 
dedicação exclusiva.

Em todas essas relações que envolvem diretamente o cuidado, espe-
cialmente o cuidado envolvido por uma aura de carinho, amor e trabalho se 
confundem, retirando direitos daquelas que se dedicam à educação e cria-
ção de condições para o desenvolvimento de outrem.

Invisibiliza-se, dessa forma, questões como jornada de trabalho e 
cumulação de funções, uma vez que se entende que o trabalho de cuida-
do materno é em tempo integral e que a limpeza do ambiente é inerente à 
função. 

Ao se fechar os olhos para essas condições, ignora-se que as mu-
lheres já dedicam mais horas aos trabalhos não-remunerados, totalizando 
mais de quatro horas por dia, ainda que exerçam atividade remunerada 
(UNITED NATIONS, 2 0 15).

Importa destacar que não se trata de uma função contabilizada nas 
estatísticas de pessoas ocupadas, encontrando-se na fronteira geral dos da-
dos produzidos. Todavia, quase 90 ,6 %  das mulheres em idade de trabalhar 
desempenhavam tarefas domésticas e/ou cuidados de pessoas, totalizando 
uma média de 2 0 ,9 horas semanais dedicadas a esses serviços, especialmen-
te na faixa etária dos 2 5 e 4 9 anos de idade, caracterizada por um grande 
percentual de pessoas com olhos pequenos (IBGE, 2 0 17 ), sendo esses nú-
meros mais signiocativos entre a população preta e/ou parda.

E quem paga o trabalho invisível? Quais direitos tê m a trabalhado-
ra que presta esse tipo de serviço? Ou, ainda, quais direitos são negados pela 
ausê ncia de reconhecimento jurídico da relevância do trabalho prestado?
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Parece inegável que se trata de um serviço indispensável para a or-
ganização social: sem limpeza, cuidado 3  com os dependentes e com a casa 
3 , preparo de refeições, dentre outras coisas, não haveria possibilidade de 
efetiva realização do trabalho assalariado. Dessa forma, as funções desem-
penhadas pela mulher, tidas como sua obrigação natural, tê m impacto na 
auferição de lucros pelo patronato, aumentando a disponibilidade de ser-
viços da família e seu bem-estar (MELO; CONSIDERA; SABBATO, 2 0 0 7 , 
4 4 6 ).

Todavia, por não ser reconhecido como socialmente valioso, rene-
gado à intimidade doméstica e calcado na reprodução social, os modelos 
clássicos de regulação trabalhista sempre se mostraram cegos ao trabalho de 
cuidado gratuito, ignorando também, dessa forma, relações de hierarquia 
pautadas em questões de gê nero (FUDGE, 2 0 11, p. 13 1).

Para Fudge, 

Em sociedades que valorizam o emprego remunerado como o prin-
cipal caminho para a <cidadania=, tratando o trabalho de cuidado não 
remunerado, o trabalho socialmente necessário desempenhado pre-
dominantemente por mulheres, como questão de direito social ou 
familiar e não direito trabalhista, reforça a ideia de que tal trabalho 
não só é o papel natural da mulher, mas também que na hierarquia 
social é de menor valor do que o emprego remunerado (FUDGE, 
2 0 11, p. 13 6 )4.

Isso se dá, especialmente, porque prevalece a lógica de identidade 
entre o valor da produção e valor da remuneração, ignorando a ideia de 
mais-valor e de superexploração dos trabalhadores em geral. Nesse sentido:

No caso do trabalho doméstico observa-se que, quando exercido por 
terceiros, seu valor equivale ao valor de sua remuneração. Entretanto, 
quando exercido por alguém da própria família ele não é computado 
nas contas nacionais. Por que razão, como se viu no parágrafo ante-
rior, ao fator de produção trabalho não se dá o mesmo tratamento 
que ao fator capital? Adicionalmente, do ponto de vista do mercado 

4   No original: <In societies that value paid employment as the primary path to 8citizen-
ship9, treating unpaid care work, the socially necessary labour predominantly performed 
by women, as a matter of social or family law, and not labour law, reinforces the idea that 
such work is not only a woman9s natural role, but also that in the social hierarchy it is of 
lower value than paid employment= (Trad. livre)
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de trabalho, as pessoas que exercem apenas afazeres domésticos 3  
as donas-de-casa, sequer são consideradas como força de trabalho 
(PEA) 3  são classiocadas como população inativa. Curiosamente, se 
estiverem exercendo, mesmo que sem remuneração, atividades em 
um empreendimento familiar, são  tratadas como população ocupa-
da. (MELO; CONSIDERA; SABBATO, 2 0 0 7 , 4 4 5).

Cumpre destacar a possibilidade instituída pelo Código Civil de 
2 0 0 2 5 de os cônjuges pleitearem alimentos uns dos outros, com fundamen-
tos no dever de mútua assistê ncia que persiste mesmo depois da separação 
do casal. Dessa forma, caso comprovado que o casamento obrigou um dos 
cônjuges 3  mormente a mulher 3  a interromper sua carreira proossional 
para se dedicar ao trabalho de cuidado e não possui condições de se man-
ter no padrão de vida que tinha durante o casamento ou que poderia ter 
caso tivesse se dedicado à carreira, estará a companheira ou o companheiro 
obrigada ou obrigado ao pagamento de pensão alimentícia, de acordo com 
o binômio necessidade-possibilidade.

Ora, parece se tratar de um evidente reconhecimento da relevância 
social do serviço prestado pela mulher no âmbito doméstico, vez que se tem 
como obrigação do cônjuge a manutenção de seu sustento, considerando 
que se beneociou dos cuidados domiciliares. Todavia, esse reconhecimento 
limita-se a esse ponto.

Uma questão que demonstra a dicotomia do tratamento dispensa-
do pelo Direito perpassa o Direito Previdenciário: para a aposentadoria por 
idade da doméstica, essa deve cumprir a carê ncia mínima de 180  meses de 
recolhimento previdenciário. Contudo, diversos são os requisitos exigidos 
para a aposentadoria especial rural, que demanda apenas a comprovação do 
exercício de atividade rural pelo mesmo período de carê ncia.

Isso sinaliza para o reconhecimento do valor agregado do serviço 
prestado pelo trabalhador rural e seu direito ao descanso após alcançada a 
idade mínima. Tal direito, todavia, não é concedido à trabalhadora domésti-
ca que presta serviços no ambiente familiar, vez que seu trabalho, em teoria, 

5  <Art. 1.6 94 . Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os 
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, 
inclusive para atender às necessidades de sua educação.=
<Art. 1.7 0 2 . Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e desprovido 
de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz oxar, obedecidos os cri-
térios estabelecidos no art. 1.6 94 .=
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não gera nuxo de riquezas, nem poderia a mulher ser dispensada das tarefas 
que a natureza feminina lhe atribui.

Em relação ao Direito do Trabalho e sua conoguração na atuali-
dade, tem sua limitação às tradicionais relações de emprego, que já não 
contemplam toda a dinâmica laboral nem reconhecem todas as relações de 
poder que pautam a sociedade e o mercado de trabalho, negando proteção 
a diversos grupos de trabalhadores.

A exemplo, não se reconhece à trabalhadora doméstica não-remu-
nerada a garantia constitucional à limitação de jornada, uma remuneração 
mínima, descanso semanal, férias e aposentadoria, dentre os demais direi-
tos elencados no art. 7 º da CR/88.

O trabalho doméstico, nesse cenário, aponta de forma mais eviden-
te para a necessidade de repensar os modelos protegidos pelas leis traba-
lhistas, visto que, encontrando-se nas fronteiras da produção e reprodução 
social, é uma das formas de trabalho mais propensas à precarização por 
razões sociais, psicológicas e econômicas (STEWART, 2 0 14 ).

Muitas das propostas de reinvenção do Direito do Trabalho perpas-
sam a expansão de seus limites para além do contrato de emprego propria-
mente dito, analisando as relações de poder existentes e a desigualdade na 
capacidade de negociação como justiocativas para sua aplicação (FUDGE, 
2 0 11, p. 12 4 ).

Sendo as funções de cuidado, como previamente abordado, pau-
tadas na obrigação social imposta às mulheres em decorrê ncia da ideia de 
aptidão natural para tais tarefas, não é possível negar seu status de trabalho, 
devendo ser libertado de <sua ogura fundante, que é a do 8amor materno9= 
(GUIMARÃ ES, 2 0 16 , p. 7 5).

Para que essas mudanças sejam possíveis de serem aplicadas, fa-
z-se necessário o reconhecimento não só da existê ncia de uma relação de 
trabalho mas da relevância dos deveres de cuidado, reconogurando ainda 
as relações de tempo de trabalho, fundadas na divisão sexual do modelo 
tradicional de homem provedor e mulher do lar (FUDGE, 2 0 11, p. 13 5).

Também importaria estabelecer limites da apropriação do tempo 
de trabalho nas relações de trabalho doméstico, de forma a conter, como 
ressalta Ávila (2 0 16 , p. 13 9) os anseios da burguesia e pequena burguesia de 
disporem de servas como parte de seus domínios, ainda que essa servidão 
tenha origens nas obrigações decorrentes da ideia do amor materno e de-
veres femininos.
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A revitalização do Direito do Trabalho, dessa forma, alargaria o es-
copo da regulamentação para as relações de trabalho gerais, fugindo das 
delimitações da relação de emprego; forneceria uma melhor base conceitu-
al, além de estrutura normativa mais eociente; renetindo, assim, a realidade 
social de forma mais aproximada do que se evidencia hoje (FUDGE, 2 0 11, 
p. 12 8), possibilitando a ampliação da proteção dos trabalhadores, em espe-
cial daqueles que se encontram mais à margem da sociedade, sujeitos não só 
à hierarquia proveniente da relação de trabalho, mas sendo essa acentuada 
por relações de poder advindas do gê nero, raça, orientação sexual, classe 
social ou lugar de origem.

5. Conclusão

Há muito o trabalho doméstico, especialmente o trabalho não-re-
munerado, é considerado como papel natural da mulher, sua obrigação de-
corrente do amor materno e da mística feminina, sendo a única forma de 
realizar-se por completo.

O trabalho externo remunerado, ainda que também ligado ao cui-
dado, apresenta-se como mero suplemento, uma atividade secundária se 
comparada com a obrigação primeira da mulher, que é a do cuidado com 
o lar e a prole.

A invisibilização do trabalho feminino de cuidado, a despeito do 
considerável número de mulheres que tê m nele sua ocupação, de forma re-
munerada ou não, pauta-se, especialmente em uma deonição limitada do 
conceito de <trabalho=, especialmente das relações de trabalho a serem regi-
das pelas leis trabalhistas que, como aponta Meron (2 0 16 , p. 13 4 ), mascara 
uma grande quantidade de funções exercidas essencialmente por mulheres 
e que não é neutra quanto à visão da divisão das tarefas entre homens e 
mulheres na sociedade.

É fundamental, como aponta Fudge (2 0 11), tratar o serviço de 
cuidado como o trabalho que de fato é, marcado pela necessidade e obri-
gatoriedade de sua prestação, reconceituando o Direito do Trabalho para 
além dos limites do mercado pago, abrangendo tanto contextos de mercado 
quanto não-mercantis.

Não se discute a dioculdade de regulação do trabalho doméstico 
gratuito, mesmo porque esse não se adequa modelos tradicionais de traba-
lhadores, que não tê m as mesmas responsabilidades, nem é passível de ser 
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totalmente mercantilizado. Dessa forma, é essencial o esforço para repensar 
as fronteiras e os alcances do Direito do Trabalho, expandindo-o para pro-
teger os trabalhadores mais vulneráveis.

Com a devida licença para adaptar a lição de Elizabeth Souza-Lobo, 
os próprios instrumentos de análise, os conceitos com que trabalhamos, 
estão calcados em modelos de práticas masculinas e frequentemente não 
dão conta das práticas das trabalhadoras, em especial das trabalhadoras do-
mésticas. Constroi-se assim o que se tem por invisibilidade das questões 
de gê nero nas relações de trabalho, visíveis apenas como objetos especiais, 
vistos através de lentes especiais, de aumento, mas sempre invisíveis quando 
se analisa o Direito do Trabalho como um todo (SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 
118).6
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A DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO E O 
DESPRESTÍGIO AO TRABALHO DA MULHER

THE SEXUAL DIVISION OF LABOR AND THE 
DISCREDTING OF WOMEN9S WORK

Daniela Miranda Duarte1

Flávia Maria da Silva Costa2

Resumo: No artigo pretende-se analisar a divisão sexual do trabalho, com 
enfoque nas atividades realizadas pelas mulheres. Em que pese o cres-
cente ingresso das mulheres no mercado de trabalho, em razão de fatos 
diversos, ainda permanecem relegadas a atividade de menor prestígio e 
visibilidade. Desse modo, proceder-se-á a uma pesquisa bibliográoca com 
o objetivo de veriocar que apesar de ao longo do desenvolvimento do ca-
pitalismo ter ocorrido o aumento da saída da esfera doméstica para o tra-
balho considerado produtivo, a mulher ainda se vê  atrelada a uma divisão 
de tarefas, que não raramente lhes destinam postos de trabalhos em servi-
ços precários, terceirizados, part time, dentre outros, como atendimentos 
em centrais de telemarketing. Assim, restará claro que ainda prevalecem 
os efeitos da divisão sexual do trabalho, dos primórdios, tendo em vista 

1  Mestranda na PUC Minas, na linha de pesquisa Direito do Trabalho, Modernidade e 
Democracia. Procuradora do Conselho Regional de Farmácia. Membro do Grupo de 
Pesquisa RED - Retrabalhando o Direito, da PUC Minas, coordenado pelos Professores 
Doutores Maria Cecília Máximo Teodoro Ferreira e Márcio Túlio Viana. Email: adv.danie-
laduarte@ gmail.com.
2   Mestranda na PUC Minas, na linha de pesquisa Direito do Trabalho, Modernidade e 
Democracia. Advogada. Membro do Grupo de Pesquisa RED - Retrabalhando o Direito, 
da PUC Minas, coordenado pelos Professores Doutores Maria Cecília Máximo Teodoro 
Ferreira.
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que as funções destinadas ao emprego de mulheres em sua maior parte 
são atividades consideradas invisíveis pela sociedade. Isso verioca-se seja 
no trabalho doméstico ou fora do lar em atividades repetitivas e monóto-
nas, mas que são pouco combatidas por esses empregados que já possuem 
consciê ncia de que diocilmente encontrarão serviços com melhores con-
dições de trabalho, remuneração e visibilidade perante a comunidade em 
que estão inseridos, conforme ressaltam Ricardo Antunes e Ruy Braga na 
obra Infoproletários (2 0 0 9). Nesse contexto, ainda será estudada a obra 
Teto de Vidro, da Professora Maria Cecília Máximo Teodoro, que eviden-
ciará que a própria legislação protetiva da mulher se torna um óbice à sua 
ascensão proossional. Mesmo os mecanismos protetivos propostos pelo 
legislador pátrio contribuem para que a mulher permaneça em situação 
de desvantagem ante o seu oposto. Dessa forma, concluir-se-á que mes-
mo o avanço tecnológico e as mutações no sistema capitalista não foram 
suocientes para permitir uma elevação ao patamar de igualdade entre os 
gê neros, mantendo-se ainda a mulher em ocupações de menos prestígio 
e maior precariedade. 

Palavras-chave: Gê nero, Trabalho. Divisão Sexual.

Abstract: |e article aims to analyze the sexual division of labor, focusing 
on the activities carried out by women. Despite the increasing number 
of women entering the labor market, due to diferent facts, still remain 
relegated to the activity of lesser prestige and visibility.In this way, a bib-
liographical research will be carried out in order to verify that although 
throughout the development of capitalism there has been an increase in 
the output of the domestic sphere for the work considered productive the 
woman is still tied to a division of tasks, which not infrequently assign 
them jobs in precarious services, outsourced, part time, among others, 
such as calls in telemarketing centers |us, it will be clear that the efects 
of the sexual division of labor, from the beginnings, still prevail, given that 
the functions destined to the employment of women and of the female 
gender are mostly activities considered invisible by society.|is is true 
whether in domestic work or outside the home in repetitive and monoto-
nous activities, but which are little contested by these employees who are 
already aware that they will hardly ond services with better working con-
ditions, remuneration and visibility before the community in which they 
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work are inserted as emphasized Ricardo Antunes and Ruy Braga in the 
work Infoproletários (2 0 0 9). In this context, the article Teto de Vidro, by 
Professor Maria Cecília Máximo Teodoro, will also be studied, which will 
show that the woman9s own protective legislation becomes an obstacle to 
her professional career. Even the protective mechanisms proposed by the 
country9s legislature contribute to the woman9s remaining at a disadvan-
tage compared to her opposite. In this way, it will be concluded that even 
the technological advance and the mutations in the capitalist system were 
not suocient to allow an elevation to the level of equality between the 
genders, while still maintaining the woman in occupations less prestige 
and more precarious.

Keywords: Work; Gender; Sexual Division.

*

1. Introdução

Em pleno século XXI, num mundo globalizado, onde não existem 
mais distâncias sequer entre os continentes em razão das facilidades da 
comunicação, ainda se discute a divisão sexual do trabalho, o ingresso da 
mulher no mercado de trabalho, assim como quais atividades do mercado 
de trabalho estão mais acessíveis para as mulheres. 

Desde a Grécia Antiga, quando a mulher ao se casar deixava de 
ser parte de sua família para integrar a família do marido com o qual 
deveria ter olhos, sob pena de seu casamento ser anulado, às mulheres 
sempre foram atribuídas atividades ligadas aos cuidados com a família, 
olhos, doentes, dos afazeres domésticos. Já os maridos, como provedores, 
trabalhavam em atividades produtivas para manter sua casa e sua família, 
criando uma expectativa de que as mulheres deveriam se ater apenas aos 
trabalhos domésticos. 

Com a Revolução Industrial e com o capitalismo avassalador, as 
mulheres começaram a trabalhar seja para auxiliar seus maridos na cons-
tituição da renda, seja em razão da necessidade do mercado, visto que o 
mundo havia passado por duas guerras mundiais, seja em favor do pró-
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prio sistema de produção que mudou signiocativamente com a revolução 
industrial e com o impulso do capitalismo pelo consumo. 

Nesse novo contexto, apesar de a mulher ingressar no mercado 
de trabalho produtivo, sua qualidade de mulher, em muitos casos mães e 
esposas, fazia com que elas fossem relegadas às atividades menos presti-
giadas, mais repetitivas e monótonas.

No presente trabalho, pretende-se através de uma pesquisa biblio-
gráoca veriocar as innuê ncias do capitalismo no deslocamento da mulher 
da esfera doméstica, um trabalho tido por improdutivo, para o trabalho 
considerado produtivo, analisando especialmente os espaços que são atri-
buídos às mulheres, especialmente onde essas <mulheres= estão inseridas 
no mercado de trabalho e como esse mercado de trabalho as recebe.

2. O ingresso da mulher no mercado de trabalho

2.1. Atividades invisíveis para a sociedade e para o Estado

Em que pese o discurso de que as mulheres tenham ingressado 
maciçamente no mercado de trabalho após a segunda Guerra Mundial, 
é notório que tal fato refere-se às mulheres de classe média. Mulheres da 
alta sociedade costumavam trabalhar em atividades ligadas às artes ou 
magistério. Por outro lado, as mulheres da classe baixa, se dedicavam a  
prestar serviços de lavadeiras, faxineiras, quitandeiras, dentre outras ati-
vidades ligadas ao cuidado. Há ainda que se ressaltar que as escravas tra-
zidas ao Brasil chegavam a trabalhar em lavouras não se atendo apenas às 
atividades domésticas.

Nesse sentido vale anotar a lição de MARUANI e MERON:

Quantas são as mulheres que trabalham, aqui e agora, outrora e 
alhures? Uma pergunta simples, simplista? Na verdade, não: trata-
-se de uma questão fundamental, complexa e heurística.
Isso porque as mulheres sempre trabalharam, sempre e em toda 
parte, mas esse trabalho não é necessariamente visível e reconheci-
do. (MARUANI, MERON, 2 0 16 )
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Desse modo, percebe-se que o discurso feminista vigente até a 
segunda Guerra Mundial tinha por objeto o desejo da mulher branca e de 
classe média de ingressar no mercado de trabalho. 

O ingresso da mulher no mercado de trabalho se deu em grande 
parte com a saída da mulher da esfera do seu próprio lar com destino à 
prestação de serviços domésticos em outros lares. Pois, se a mulher da 
classe média saísse de casa para trabalhar, alguém teria que realizar  os 
seus afazeres. Assim, contrata uma mulher mais pobre do que ela para 
realizar suas antigas obrigações domésticas. 

O abandono do trabalho reprodutivo, ou seja, aquele inerente à 
esfera doméstica pela mulher de classe média trouxe consigo a delegação 
de suas antigas atividades para uma mulher mais pobre que ela. Por outro 
lado, a mulher que delegava as tarefas domésticas não encontrava cargos 
com remunerações compatíveis com a sua formação proossional, mesmo 
quando em condições de igualdade com um homem. 

Percebe-se que grande parte das mulheres que saem do seu lar 
para prestar serviço remunerado a outras pessoas, geralmente ocupam 
funções de cuidado e relacionadas ao trabalho doméstico, tais como lim-
peza de outros lares, cuidados com crianças e idosos, e em menor pro-
porção, até prestando serviços sexuais, como no caso da prostituição, que 
normalmente são prestados gratuitamente pela esposa. 

Atualmente surgem novas atividades para a mulher, ainda explo-
rando a ideia construída socialmente de que a mulher naturalmente tem o 
dom para a maternidade: as barrigas de aluguel, ainda pouco discutida no 
Brasil, dada as limitações legais impostas para o fenômeno3. 

Percebe-se que a revolução feminina na verdade dizia respei-
to apenas a uma parte da população feminina. Nesse contexto, o autor 
FALQUET (2 0 16 ) cita GUILLAUMIN que fala em relação de sexagem 
como aquela que cria sujeitos homens e mulheres. Cada um com um pa-
pel social, sendo o do homem a produção, serviço geralmente prestado 
fora de casa, para o dono dos meios de produção. Já a mulher, se adequa-
ria ao serviço de reprodução, praticado dentro de sua casa, destinado aos 

3  No Brasil, o tema é regulamentado pela Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 
2 12 1, de 2 0 15. O diploma estabelece que as doadoras temporárias do útero devem per-
tencer à família de um dos parceiros em parentesco consanguíneo até o quarto grau. Os 
demais casos estão sujeitos à autorização do Conselho Regional de Medicina. Além disso, 
dispõe que a doação temporária do útero não poderá ter caráter lucrativo ou comercial.
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cuidados dos moradores, e ao homem daquele lar que sai para trabalhar. 
E o mais importante para o sistema capitalista, aquela mulher se presta a 
reproduzir força de trabalho. Ao procriar, a mulher permite a renovação 
da força de trabalho.

Nesse contexto, vale trazer à baila a obra de Elisabeth Badinter 
<Um amor conquistado: o mito do amor materno= (BADINTER, 1985). A 
obra é resultante de uma pesquisa bastante lúcida e racional, que chega à 
conclusão de assim como os papéis de cuidado com o lar e outras pesso-
as decorrem de uma construção social, a maternidade não é algo natural 
tampouco comum a todas as mulheres. Trata-se de mais uma função que 
foi atribuída culturalmente à mulher. 

Pode-se ilustrar o entendimento de BADINTER com mulheres 
que engravidam, mas cometem aborto, ou tê m olhos e os abandonam ain-
da na maternidade. Nem todas as mulheres ambicionam ser mãe.

No que tange ao trabalho da mulher, este na maioria das vezes 
passa despercebido pela sociedade, já que na maioria das vezes é reali-
zado dentro do lar e de forma gratuita para os integrantes da sua família. 
Mesmo quando sai de casa, mas presta serviço dentro de outro lar, tal 
atividade costuma ser pouco reconhecida. Mas em razão do salário perce-
bido, adquire uma parca visibilidade na sociedade.

Assim anota MARUANI e MERON:

Muitas vezes o assalariamento constitui a linha divisória entre em-
pregos visíveis, identiocáveis, pagos e trabalhos informais, ocultos 
na penumbra das atividades domésticas ou agrícolas, que nem 
sempre são pagas. O assalariamento torna a atividade laboral das 
mulheres visível e quantiocável 3  embora nessa área os números 
sejam sempre questionáveis.  (MARUANI e MERON, 2 0 16 )

Naquele sentido, vale ressaltar que a equiparação dos trabalha-
dores domésticos aos demais trabalhadores urbanos, em sua maioria 
realizado por mulheres, somente ocorreu com a aprovação da Emenda 
Constitucional n° 7 2 , de 2 0 13 , e posterior regulamentação do setor por 
meio da Lei Complementar n° 150  de 2 0 15.

Importante observar que apesar de invisível o trabalho reprodu-
tivo da mulher impacta positivamente no Produto Interno Bruto 3  PIB 
nacional. Por outro lado, além de ser apropriado pela sua própria família, 



70 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

também é apropriado pelo Estado que se desonera de oferecer creches, 
escolas infantis, asilos dentre outros centros de convivê ncia e de cuidados, 
por contar com o trabalho da mulher.

Nesse sentido, vale anotar o descaso do Estado, especialmente no 
que tange às políticas tributárias e previdenciárias quanto à valorização 
da dona de casa:

A nobilíssima função de educação dos olhos, tarefa indispensável 
à formação das gerações futuras, prejudica todos aqueles que lhe 
são dedicados (na maioria das vezes, as mães) já que os benefícios 
previdenciários em geral levam em conta o tempo de contribuição 
e o seu valor. (DERZI, 2 0 0 7 )

Em seguida a autora Misabel Derzi (2 0 0 7 ) critica a inércia estatal 
ante a falta de mecanismos estatais para atender a peculiaridade da situa-
ção da dona de casa, no Brasil:

As mulheres tê m biograoa social descontínua. Embora as creches 
e asilos públicos devam continuar existindo, como dever de pres-
tação pública, as ordens jurídicas contemporâneas tê m concluído 
que a atenção e o convívio familiar são insubstituíveis; os ônus re-
lativos para o Estado, decorrentes dos <cuidados em família= com 
conseqü entes deduções a serem concedidas no imposto de renda, 
são muito menores do que a manutenção daquelas instituições; o 
casamento deve ser considerado uma comunhão de ganhos, mas o 
cônjuge que se mantém nas tarefas domésticas sofre perdas irrepa-
ráveis; o modelo familiar deve ser livremente adotado pelo casal, 
cabendo ao Estado impor medidas de compensação, para aquele 
que optar pelo trabalho doméstico, quer no direito previdenciário, 
quer no direito tributário; e, onalmente, as ordens jurídicas, que 
assimilaram os direitos fundamentais, eliminam a diferença en-
tre o trabalho doméstico (que não aumenta diretamente a riqueza 
material, computada no PIB, mas relaciona-se com as atividades 
reprodutivas) e o trabalho de ganho aquisitivo (que interfere ime-
diatamente nos resultados do PIB). (DERZI, 2 0 0 7 )

Ante os trechos citados acima, verioca-se que o tratamento dis-
pensado às donas de casa tem sido inadequado até mesmo em esferas 
diversas do Direito do Trabalho, mas também no âmbito previdenciário 
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e tributário. É urgente que o Estado adote políticas públicas e oscais de 
modo a reduzir a invisibilidade do trabalho reprodutivo da mulher.

Outro ponto para o qual é necessário voltar atenção no que tange 
ao trabalho da mulher no mercado produtivo é o fato de que as mulheres 
ainda são as preferidas dos tomadores, no que tange ao trabalho em con-
dições precárias e tarefas repetitivas. Tal conclusão é aormada em diver-
sos textos da obra <Infoproletários: Degradação real do trabalho virtual= 
organizada por Ricardo Antunes e Ruy Braga. A título de ilustração vale 
colacionar o excerto <Dos 13 1 questionários respondidos pelos teleope-
radores da Empresa A, 6 8%  eram mulheres e 3 2 %  de homens= (BRAGA, 
2 0 0 9).

Na mesma obra verioca-se que as empregadoras que sejam cen-
trais de telemarketing e outros tipos de call centers preferem a mão de obra 
feminina pelo fato de ser mais suscetíveis de pressão por metas ou por 
parte de seus supervisores, tanto por saberem que diocilmente obterá me-
lhores postos de trabalho, bem como serem cientes da importância de sua 
remuneração para o lar.

Desse modo, verioca-se ainda a existê ncia da divisão sexual do 
trabalho, e que o capitalismo bem como o Estado, se valem das desigual-
dades advindas daquele fenômeno, para obter maiores lucros ou para se 
desincumbir de obrigações assistenciais, respectivamente.

2.2. A proteção legislativa como óbice do ingresso da mulher 

no mercado de trabalho

O mercado de trabalho sempre se demonstrou hostil à contrata-
ção da mão de obra feminina, tanto que à época da Revolução Industrial, 
as mulheres e crianças laboravam em situações idê nticas a dos homens, 
mas percebendo remuneração imensamente inferior. 

Após a Segunda Guerra Mundial, o mercado se viu obrigado a 
incorporar mão de obra feminina no seu contingente de trabalhadores. 

Assim em que pese a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 194 8 reconhecer que os direitos nela expressos se aplicam a todas as 
pessoas, a luta pela igualdade de gê nero é uma luta diária. 

No Brasil, o primeiro passo na criação das normas de proteção ao 
trabalho da mulher foi dado em 1912 , quando do projeto do Código do 
Trabalho elencando alguns direitos destinados mulher, tais como a sua 
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liberdade para obtenção de emprego, independentemente de autorização 
do marido, jornada diária limitada a 8 horas, licença de 15 a 2 5 dias an-
tes do parto e até 2 5 dias após e percepção de 1/3  do salário no primeiro 
período e metade do segundo. Apesar da discussão perdurar por anos, o 
projeto não chegou a ser aprovado.

Em 193 2 , o Decreto 2 14 17 , de 17 de maio de 193 2 , veio regula-
mentar o trabalho da mulher nos estabelecimentos industriais e comer-
ciais, estabelecendo no primeiro artigo que <Sem distinção do sexo, a todo 
trabalho de igual valor correspondente salário igual=, além da proibição 
do trabalho da mulher em locais insalubres, o direito ao gozo de repouso 
antes e após o parto sem prejuízo do salário e do emprego e alguns servi-
ços que deveriam ser disponibilizados em amparo à maternidade. 

A Constituição de 193 4  se preocupou em assegurar alguns direi-
tos aos trabalhadores tais como: descanso semanal, as férias anuais remu-
neradas, a igualdade de salário entre homens e mulheres, a proibição do 
trabalho feminino em ambientes insalubres, a assistê ncia médica e sanitá-
ria à gestante, o salário maternidade e a licença maternidade. 

Em 193 7 , a Constituição advinda do golpe de Estado promovi-
do pelo presidente Getúlio Vargas, a Constituição de 193 7  em que pese 
garantiu assistê ncia médica e higiê nica à gestante, antes e depois do par-
to, sem prejuízo do emprego e do salário da empregada, omitiu do texto 
constitucional questões relativas à garantia de emprego à gestante e à iso-
nomia salarial entre homens e mulheres, culminando com o Decreto-lei 
n. 2 .54 8 abriu a possibilidade de as mulheres perceberem salários até dez 
por cento menores do que os pagos aos homens.

Logo, em seguida em 194 3  foi publicada a Consolidação das Leis 
Trabalhistas 3  CLT apresentando um capítulo com vinte e sete artigos so-
bre o trabalho da mulher. Vale ressaltar que mesmo com a reforma tra-
balhista tais dispositivos não foram eliminados tampouco estendidos aos 
homens as supostas proteções aplicáveis ao sexo feminino.

A Constituição de 196 7  retornou com o princípio da igualdade no 
artigo 150 , § 1 º dizendo que todos são iguais perante a lei, sem distinção, 
de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. 

Contudo, diante de todos os instrumentos legais citados, a 
Constituição Federal de 1988 é o instrumento legal que revolucionou os 
direitos sociais no Brasil, assegurando pelo menos legalmente, que ho-
mens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. É fato que com a 
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promulgação da Constituição Federal, os direitos sociais sofreram signio-
cativa alteração e nessa perspectiva os direitos da mulher também foram 
alterados, com a revogação tácita de alguns artigos da CLT. 

Todavia, em pese a previsão constitucional de igualdade entre ho-
mens e mulheres, o sistema legal brasileiro, acompanhando o tradicional 
conceito de divisão sexual do trabalho, no qual a mulher é sempre res-
ponsável pela criação dos olhos e pelas atividades domésticas, ao prote-
ger direito do trabalho da mulher cria, na verdade, barreiras para a sua 
contratação.  

Em primeiro lugar, cabe observar que as prerrogativas aplicadas 
às mulheres, na maioria das vezes tê m por objeto a segurança e à integri-
dade do nascituro que carrega ainda que potencialmente.

O benefício previdenciário da licença-maternidade, por exemplo, 
não poderia ser igualado ao sistema chileno, onde existe a possibilidade 
de uma licença parental, na qual por um período a mulher ocaria res-
ponsável pelo olho, até mesmo em razão da necessidade biológica, mas 
passadas algumas semanas, o pai ocaria responsável pelo olho, ou seja, o 
custo da licença seria alternado entre ambos aos empregados: pai e mãe. 

Essa diferença de tratamento é tratada pela Professora Maria 
Cecília Máximo Teodoro quando a mesma desenvolve o conceito de teto 
de vidro no mercado de trabalho da mulher no Brasil, para a professora o 
<...atraso do Brasil em termos de proteção à criança ao encarar a gestação 
como algo pertencente apenas à mulher, sem considerar que os efeitos 
bem como garantias dela decorrentes devem ser destinados, primeira-
mente, à criança e a quem vá cuidar dela - seja pai, mãe ou adotante.= 
(TEODORO, 2 0 17 )

 E completa: 

Nesse sentido, o Direito do Trabalho da Mulher, ao fundamentar-
-se em pressupostos fáticos equivocados e que retratam a reprodu-
ção de ideologias e estereótipos, acaba por perder sua efetividade, 
tornando-se o próprio algoz da mulher em sua luta por igualdade 
jurídica no mercado de trabalho em relação aos homens. O con-
junto de normas de proteção ao trabalho da mulher, notadamente 
em razão do fato de engravidarem, ao não estender tais proteções 
aos homens, acirram exclusão feminina do mercado ou subsidiam 
a sua permanê ncia precária. (TEODORO, 2 0 17 )
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Assim ao se conferir a mulher, direitos em razão do seu papel 
reprodutor, a mulher se torna uma empregada indesejada, tanto pelos 
custos monetários, quanto pela ausê ncia na empresa quando no gozo da 
licença-maternidade ou nas faltas eventuais, por ter de cuidar dos olhos, 
reforçando o patriarcado, como um sistema político, numa estrutura de 
exploração do trabalho da mulher. 

2.3. Da remuneração recebida pelas mulheres

Uma das consequê ncias da divisão sexual do trabalho que deter-
mina que as mulheres são responsáveis pelas atividades domésticas, in-
cluindo os doentes, as pessoas com deociê ncia e os idosos, é evidenciada 
na remuneração do trabalho da mulher e consequentemente nas relações 
sociais. 

A cientista política brasileira Flavia Biroli (2 0 18) destaca um fato 
notório: as mulheres tê m tido cada vez mais acesso ao mercado de traba-
lho e à escolarização:

Entre 197 0  e o início do século seguinte, o percentual de mulheres 
economicamente ativas passou de 18,5%  para cerca de 55% , tendo 
alcançado um teto de 59%  em 2 0 0 5. Modiocaram-se, assim, os rit-
mos e as feições da vida cotidiana. A posição delas se modiocou, 
também, no acesso à escolarização. Hoje tê m, em média, mais tem-
po de educação formal do que os homens, passando a ser maioria 
entre as pessoas matriculadas no ensino superior. Apesar disso, a 
diferença entre o rendimento médio das mulheres e dos homens 
permanece em torno de 2 5% , e a proossionalização não garantiu 
acesso igualitário às diferentes ocupações. (BIROLI, 2 0 18)

Uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geograoa e 
Estatística destaca que 4 <no ano passado, o salário médio pago às mulhe-
res foi apenas 7 7 ,5%  do rendimento pago aos homens no Brasil. Enquanto 
eles receberam R$ 2 .4 10 , elas ganharam R$ 1.86 8= 

4  Essa matéria foi vinculada no site da Uol na aba economia com dados apresentados pelo 
IBGE acerca da diferença salarial entre homens e mulheres, pode ser acessada em: https://
economia.uol.com.br/noticias/redacao/2 0 18/0 4 /11/desigualdade-salarial-homem-mu-
lher-ibge.htm
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Todavia, o fato de as mulheres serem mais instruídas que os ho-
mens e de algumas poucas mulheres ocuparem altos cargos, não é capaz 
de romper o chamado teto de vidro para outras que partilham com elas 
origem e condições proossionais e, principalmente, não implica mudan-
ças para as assalariadas, posicionadas em atividades mal remuneradas e 
precarizadas. (BIROLI, 2 0 18, p. 3 1)  

Nesse sentido, com a revolução industrial a mão de obra da mu-
lher passou a ocupar duas vertentes, de um lado o trabalho não remunera-
do da mulher no cuidado da casa, da família, dos olhos consubstanciando 
em uma mão de obra não remunerada que servia ao sistema patriarcal ca-
pitalista. De outro lado, a mão de obra feminina explorada em subempre-
go e trabalho a tempo parcial, no sentido auxiliar na economia doméstica. 

Assim não se discute que há uma exploração do trabalho da mu-
lher, produtivo e não produtivo, mas isso não signioca que seja realiza-
do nas mesmas condições por mulheres brancas e negras, pelas mais ri-
cas e pelas mais pobres ou por mulheres de diferentes partes do mundo. 
(BIROLI, 2 0 18, p. 3 5)

A divisão sexual do trabalho pode ainda ser mais impactante 
quando se analisa a classe juntamente com o racismo estrutural. 

Em pesquisa realizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada, Retrato das Desigualdades de Gê nero e Raça, na sua 4 ª Edição,  
retrata-se que as desigualdades de gê nero e raça são estruturantes da desi-
gualdade social brasileira. 

De acordo com a pesquisa em 1995, 4 4 ,9%  dos brasileiros decla-
ravam-se negros, este percentual subiu para 51,1%  em 2 0 0 9. Já a popula-
ção de brancos caiu de 54 ,5%  para 4 8,2 %  no mesmo período. Em 2 0 0 9, 
entre os homens, o percentual de brancos é de 4 7 % , e o de negros, 52 % ; 
por sua vez, o percentual entre mulheres brancas e negras é de 4 9,3 %  e 
4 9,9% , respectivamente. Nesse mesmo ano 2 0 0 9 a população feminina re-
presentava 51,3 %  da população brasileira. 

Em relação ao mercado de trabalho, a taxa de participação das 
mulheres, ou seja, do número de pessoas disponíveis para o mercado de 
trabalho com mais de 16  anos, de 58,9% , eram mulheres, enquanto a dos 
homens era de 81,6 % .  Já a taxa de desocupação que mede exatamente 
a proporção de pessoas desempregadas, ou seja, em busca de emprego, 
passou de cerca de 5% , em 1995, para, aproximadamente, 6 % , em 2 0 0 9 
para os homens já para as mulheres, o resultado variou de cerca de 7 %  



76 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

para 11% . Ou seja, a taxa de desocupação das mulheres é praticamente o 
dobro quando comparado com os homens. Se a analise incluir critérios de 
raça, as mulheres negras são as mais atingidas pelo desemprego atingindo 
12 %  delas, para 5%  dos homens brancos, 9%  das mulheres brancas e 7 %  
dos homens negros.

Logo, a inserção da mulher no mercado de trabalho é uma luta 
constante e não é uma luta igual para todas as mulheres, é também uma 
questão de luta de classe e de raças. 

Ao onal do capítulo que fala do mercado de trabalho, a pesquisa 
traz uma conclusão bastante interessante de que 

A inserção das mulheres nesta realidade é, no entanto, marcada 
por diferenças de gê nero e raça. Além de estarem menos presen-
tes do que os homens no mercado de trabalho, ocupam espaços 
diferenciados, estando sobrerrepresentadas nos trabalhos precá-
rios. Ademais, a trajetória feminina rumo ao mercado de trabalho 
não signiocou a redivisão dos cuidados entre homens e mulheres, 
mesmo quando se trata de atividades remuneradas, o que pode ser 
percebido pela concentração de mulheres, especialmente negras, 
nos serviços sociais e domésticos. (BIROLI, 2 0 18)

Destaca BIROLI (2 0 18, p. 4 2 ) que a divisão sexual do trabalho 
está ancorada na naturalização de relações de autoridade e subordinação, 
que são apresentadas como se fossem  fundadas na biologia e/ ou justio-
cadas radicalmente. Em conjunto, as restriçõ es impostas por gê nero, raça 
e classe social conformam escolhas, impõem desigualmente responsabi-
lidades e incitam a determinadas ocupações, ao mesmo tempo que blo-
queiam ou diocultam o acesso a outras. 

Dessa feita, da mulher no mercado de trabalho em que pese cres-
cente, é uma conquista diária, pois a divisão sexual do trabalho tem im-
plicações diretas na autonomia da mulher, pois tem innuê ncia direta na 
renda e no tempo livre dessas mulheres, sendo importante destacar que 
para a mulheres negras, o problema é ainda mais pois ela tem que enfren-
tar uma realidade de pobreza e privação histórica.
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3. Conclusão

O artigo abordou de forma sucinta, com base em uma pesquisa 
bibliográoca como se iniciou a entrada da mulher no mercado produti-
vo, considerando especialmente a mulher branca de classe média. Desse 
modo, ressalta que as mulheres de outras classes, especialmente a pobre e 
a negra já trabalhavam em atividades de cuidado, de limpeza e fornecendo 
alimentação a outras classes sociais.

Em seguida, evidencia que aquela mulher de classe média que 
saía de casa para realizar uma atividade considerada produtiva, contratava 
uma mulher mais pobre do que ela, à quem delega suas antigas funções. 
Assim, verioca-se que não há uma emancipação verdadeira do gê nero fe-
minino, já que a saída da esposa do lar não é acompanhada de divisão de 
tarefas cotidianas pelo casal, mas mera delegação do trabalho da esposa 
para uma empregada doméstica.

Também se chamou atenção para o fato de que os estigmas da 
mulher que cuida da casa e se engravida reproduzindo a força de trabalho 
por instinto natural, nada mais é que uma construção cultural, tal como 
elucida BADINTER (1985).

Ainda se demonstrou que mesmo quando possui formação pro-
ossional equivalente a do homem, o trabalho numa mesma função quan-
do realizado por gê neros diversos, o masculino tende a ser melhor remu-
nerado. Pois, entende-se que o trabalho da mulher será mais caro para o 
tomador, em razão das normas de proteção ao nascituro e à maternidade 
que no Brasil recaem exclusivamente sobre as mulheres.

Mas, não é apenas o fato de a mulher possuir licença-materni-
dade ou receber o salário-maternidade que contribui para que seja opri-
mida pelo mercado de trabalho, mas o fato de que as tarefas de cuidados 
com o lar recaem quase exclusivamente sobre a mulher, ou seja, que esta 
provavelmente faltará ou se atrasará para o seu trabalho, no dia em que 
aquelas mulheres a quem foi delegado o seu serviço doméstico, precisar 
se ausentar.

Igualmente, foi lembrado que as mulheres tê m ocupado funções, 
cujas atividades desenvolvidas são consideradas bastante monótonas e em 
condições precárias, tais como no telemarketing. Porque além da maior 
propensão a aceitar baixa remuneração, as mulheres são mais sensíveis às 
pressões para o alcance de metas impostas. 
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Por outro lado, veriocou-se que a raça é um fator que innuencia 
bastante na posição que a mulher assumirá na sociedade e o trabalho que 
irá desenvolver. Conclui-se que a mulher negra se encontra em situação 
ainda mais vulnerável do que a da mulher branca, o que evidencia que o 
racismo ainda é uma realidade no Brasil.

A obra também abordou o fato de que o Estado se beneocia da 
atual divisão sexual do trabalho, pois, contando com o trabalho domésti-
co realizado pelas mulheres, o Estado se exonera de criar mais creches e 
asilos, por exemplo. Em seguida, recupera a pesquisa de DERZI (2 0 0 7 ), 
que aponta que o Estado tem desenvolvido políticas públicas que negli-
genciam a condição da mulher, tanto no âmbito previdenciário quanto 
tributário.

Desse modo, a obra traça um panorama sobre a atual situação 
da mulher brasileira, que se desdobra entre o trabalho produtivo e o já 
sempre desprestigiado trabalho reprodutivo, que na maior arte das vezes 
é encarado pela sociedade como mera obrigação da esposa em face do 
sustento familiar pelo marido, que geralmente é o que aufere maiores re-
munerações no mercado de trabalho.

Conclui-se que embora o capitalismo tenha sofrido diversas mu-
tações, bem como tenha havido algumas modiocações na divisão sexual 
do trabalho imposta pelo sistema econômico, o trabalho da mulher ainda 
tem sido desvalorizado e o trabalho reprodutivo ainda passa despercebido 
pela sociedade.
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A DIVISÃO SEXUAL DO TRABALHO 
NO SISTEMA PRISIONAL: 
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THE SEXUAL DIVISION OF LABOR IN THE PRISON 
SYSTEM: OPPRESSION AND EXPLOITATION IN PRISON
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Resumo: Este estudo objetiva analisar a reprodução da divisão sexual do 
trabalho no sistema prisional e sua mediação pelo Estado. Abordaremos 
o tema a partir da crítica da economia política de Karl Marx. Partindo 
dessa premissa discutiremos como a mediação do Estado nas relações so-
ciais dentro do sistema prisional reproduz e intensioca, além da explora-
ção da mão de obra carcerária, a divisão sexual do trabalho e a opressão 
de gê nero. O método utilizado para abarcar nossas análises foi o mate-
rialismo histórico, a om de compreender a essê ncia das relações sociais 
observadas durante os oito meses de pesquisa in loco e das entrevistas 
semi estruturadas. Durante as análises demonstraremos como as relações 
de divisão sexual do trabalho, opressão de gê nero e exploração postas na 
sociedade capitalista se reproduzem no cárcere e como o Estado, por meio 

1  Mestranda em Administração pelo CEPEAD/UFMG, vinculada ao Grupo de Pesquisa 
Trabalho e Resistê ncias (UFMG). E-mail: paulacristina.m.fernandes@ gmail.com
2   Mestranda em Administração pelo CEPEAD/UFMG, vinculada ao Grupo de Pesquisa 
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Trabalho e Resistê ncias (UFMG). Professora Assistente da Universidade Federal do Oeste 
da Bahia (UFOB). E-mail: janaynna.ferraz@ ufob.edu.br
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dos governos - estaduais e federais -, que gerem as unidades prisionais, 
desconsidera as particularidades femininas no que tange à infraestrutura; 
negligencia o atendimento das necessidades básicas das apenadas e não 
possibilita condições de ressocialização, sobretudo quanto à possibilidade 
da venda da força de trabalho das mulheres. Diante desse panorama, a 
luta pela igualdade de gê nero, o feminismo classista, é uma urgê ncia da 
nossa formação social, e isso será possível se for concomitante à luta pela 
emancipação humana.

Palavras-chave: divisão sexual do trabalho; sistema prisional; exploração; 
opressão.

Abstract: |is study aims to analyze the reproduction of the sexual divi-
sion of labor in the prison system and its mediation by the State. We will 
approach the subject from the critique political economy by Karl Marx. 
Starting from this premise we will discuss how the mediation of the State 
in social relations within the prison system reproduces and intensioes, be-
sides the exploitation of the prison labor, the sexual division of labor and 
the oppression of gender. |e method used to encompass our analyzes 
was historical materialism in order to understand the essence of social 
relations, observed during the eight months of on-site research and semi-
structured interviews. During the analysis we will demonstrate how the 
relations of sexual division of labor, gender oppression and exploitation 
put into capitalist society get reproduced in the prison and also how the 
State, through the state and federal governments that manage the pris-
on units, disregards the peculiarities of infrastructure; neglects the basic 
needs of the victims and does not allow the conditions of resocialization, 
especially regarding the possibility of selling women9s workforce. Against 
this background, the struggle for gender equality, class feminism, is an ur-
gency of our social formation, and this will be possible if it is concomitant 
to the struggle for human emancipation.

Keywords: sexual division of labor; prison system; exploration; oppression.
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1. Introdução

Este estudo objetiva analisar a reprodução da divisão sexual do 
trabalho no sistema prisional em sua mediação pelo Estado. Para isso, 
partiremos da crítica à economia política de Karl Marx, dada a suspeita 
de que o sistema prisional reproduz e intensioca a exploração da força de 
trabalho carcerária, endossa a reprodução da divisão sexual do trabalho, 
que reproduz as relações de opressão de gê nero, e, por conseguinte, culmi-
nam na superexploração da força de trabalho feminina.

Tomamos por referê ncia a lei de execução penal 7 .2 10 /84  que pre-
vê  a obrigatoriedade do trabalho e dos estudos para indivíduos encarcera-
dos com a onalidade de ressocialização e de proossionalização, assim, eles 
podem abreviar sua sentença na proporção de um dia remido a cada trê s 
dias trabalhados, e/ou para cada 12  horas de estudos. De maneira que o 
trabalho no cárcere tem um amplo papel na vida dos/as encarcerados/as, 
cuja função deveria consistir, ao mesmo tempo, em tornar-se uma fonte 
de sustento e uma relação social. Contudo, oca a hesitação, quais os in-
teresses que envolvem as política públicas e a participação das empresas 
privadas na execução do labor no cárcere? 

Ainda que não possamos discutir toda a complexidade dos mean-
dros do trabalho no cárcere, consideramos que nosso singelo prolegôme-
no possa contribuir com uma necessária provocação sobre a temática (da 
exploração) do trabalho no cárcere. Assim, considerando que precisamos 
realizar um recorte, isto é, escolher uma mediação e/ou categorias para 
investigar, por isso nos debruçamos sobre a questão do trabalho femini-
no das privadas de liberdade, posto que exploração e opressão aparecem 
relacionadas contra as mulheres, mas, a favor de quem? Nos interessa re-
produzir idealmente o movimento do real no que tange às relações de 
opressão e exploração dessa população, primando pelas suas condições 
materiais de produção e reprodução intramuros para que assim possamos 
avançar sobre o desvelamento dos interesses reais que movem o encarce-
ramento no Brasil.

Essa pesquisa se justioca em razão do contingente de exército de 
reserva, mais especiocamente a parte representada pela expressiva po-
pulação carcerária brasileira, que, segundo os dados do Infopen (2 0 17 ), 
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ultrapassa 6 58 mil presos4, sendo o terceiro país no ranking de aprisio-
namento no mundo, atrás, apenas, dos Estados Unidos e da China. As 
mulheres representam 6 ,4 %  dessa população, com cerca de 4 2  mil mulhe-
res, apresentando um crescimento de 56 7 %  em relação ao último levan-
tamento realizado pelo DEPEN, no ano de 2 0 14 . É curioso o fato de que 
os estados que mais aprisionam mulheres, São Paulo e Minas Gerais, são, 
coincidentemente (ou não), os estados com a maior população carcerária 
masculina, o que pode representar uma tendê ncia investigativa, visto que 
o encarceramento não é um fenômeno apartado das condições de (re)
produção da vida de trabalhadoras e trabalhadores, e ambas as unidades 
federativas, tê m passado por crises econômico-política consideráveis na 
última década. 

Acerca do método, nossa proposta tem por pressuposto a teoria 
marxiana com vistas à superação da aparê ncia de um sistema de seguran-
ça pública voltada para a ressocialização dos indivíduos privados de liber-
dade e ao avanço na investigação para desvelar a realidade de exploração 
e opressão de gê nero existente no cárcere. Portanto, precisaremos aden-
trar nas reais contradições da relação capital-trabalho. Se faz primordial a 
adoção de uma a ciê ncia crítica, em uma práxis que vislumbra o interesse 
das classes trabalhadoras - por ser a única classe capaz de emancipar todas 
as outras -, ademais, como explicam Ferraz, Chaves e Ferraz (2 0 18), a ci-
ê ncia gnosiológica burguesa, em seu devir social, consiste numa tentativa 
parcial de explicação do objetivo, de maneira que a lógica epistemologi-
zante e funcionalista termina por contribuir com a reprodução do capital. 
Aonal, como formulou Marx, não basta compreender o mundo é neces-
sário transformá-lo.

Os dados foram coletados ao longo de dezenas de visitas reali-
zadas em 17 unidades prisionais distribuídas no estado de Minas Gerais, 
onde procedemos observações in loco durante oito meses, entre dezembro 
de 2 0 17  e julho de 2 0 18 e os dados foram registrados em um diário de 
campo com mais 6 0  páginas. Selecionamos uma unidade de cada vara 
criminal (regiões integradas de segurança pública - RISP), escolhidas de 
acordo com sua destinação, por tipo de cárcere e por gê nero, resultan-
do em complexo penitenciário; presídio ou ceresp; e também feminino, 
masculino e misto. Realizamos dezenas de entrevistas semiestruturadas 

4   Atualizados por Padrini (2 0 18), essa população alcança as margem dos 7 6 6  mil.
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com agentes penitenciários; presos e presas; gestores prisionais; proossio-
nais liberais e gerentes de produção - todos diretamente relacionados ao 
processo de produção dentro do cárcere - somando aproximadamente 90  
horas de entrevistas gravadas com a autorização dos participantes e da 
secretaria de administração prisional do estado. A análise dos dados segue 
os pressupostos categóricos do materialismo histórico, visando, por meio 
da aproximação das múltiplas determinações e das contradições do fenô-
meno, superar a aparê ncia fenomê nica.

Por om, informamos que este artigo faz parte de uma investigação 
mais ampla, cujo objeto é o trabalho no cárcere num movimento totali-
zante, e que foi perscrutado na dissertação de mestrado de uma das auto-
ras e, atualmente, é o seu projeto doutoral, sendo o objeto parte do escopo 
do grupo de pesquisa registrado no Cnpq que as autoras colaboram. 

Este texto está organizado em quatro partes, contando com esta 
introdução. Na segunda apresentamos uma breve explanação sobre o his-
tórico do sistema prisional dedicado ao público feminino, apresentando 
já algumas contradições entre o prescrito na legislação brasileira e o que 
efetivamente tem ocorrido; em sequê ncia é realizada a discussão sobre a 
divisão sexual do trabalho, enfatizando as relações sociais de opressão e 
exploração. Por om, tecemos breves considerações onais acerca das dis-
cussões desenvolvidas ao longo do estudo, o que nos possibilita tecer al-
gumas conclusões preliminares sobre como o Estado se torna o mediador 
entre o trabalho encarcerado e o capital.

2. O sistema prisional feminino 

Melossi e Pavarini (2 0 0 6 ) e Rusche e Keircheimer (2 0 11) elucidam 
que para cada sistema de produção há um sistema de punição correspon-
dente. Além disso, salientam o fato de que as mulheres foram <esquecidas= 
ao longo das décadas, uma vez que seus delitos não eram apreciados como 
crimes e sim como falha na moral e nos bons costumes. Cabe ressaltar, no 
entanto, que não se trata de um <esquecimento=, mas o fato de o trabalho 
feminino estar circunscrito à esfera da reprodução, ao trabalho domésti-
co. Entretanto, se a punição acompanha o modo de produção, não haveria 
de ser diferente com a força de trabalho feminino, isto é, a entrada da 
mulher no mercado de trabalho trouxe para elas novas formas de penali-
zação, conforme trataremos a seguir.
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2.1 Breve contexto histórico

Desde meados do séc. XV, quando o cárcere foi instituído, o sis-
tema prisional feminino apresenta diferenças signiocativas em relação ao 
sistema prisional masculino. Naquele período, os crimes contra a pro-
priedade privada não eram comuns ser de <natureza feminina=5, e, então, 
os crimes que predominavam eram crimes sexuais, como a prostituição, 
exempliocado por Lucena (2 0 17 ). Na verdade, a inexpressiva participação 
do trabalho feminino na produção signiocava, igualmente, sua ausê ncia 
nos delitos relativos à propriedade. À s mulheres estava destinado o tra-
balho doméstico e a educação dos olhos, seus <crimes=, por suposto, se 
relacionavam com seu próprio cotidiano.

O trabalho feminino na esfera produtiva tem como marco a con-
solidação da Revolução Industrial na Europa, com a transição da servi-
dão para o trabalho livre (venda da força de trabalho), uma vez que foi 
necessária uma grande quantidade de mão de obra, incluindo a força de 
trabalho de mulheres e crianças, que também foram empregadas nas ga-
lés e posteriormente, nos sistemas fabris, entretanto, desde esses tempos, 
em condições de trabalho e com salários ainda piores que os dos homens 
(MARX, 2 0 13 ). Por outro lado, as mulheres que não se encaixavam no 
processo de produção, com a venda de sua força de trabalho como um 
trabalho <honesto= e moralmente aceito estavam fadadas à vadiagem e à 
prostituição e a elas era concedido o dever da penitê ncia, da (re)conversão 
moral e dos bons costumes, e assim, nasceram os primeiros conventos 
como prisão feminina (LOPES, 2 0 17 ). 

Nesse contexto, a primeira casa de detenção feminina foi datada 
no século XVII, na Holanda. Nas Américas, as prisões femininas surgem 
apenas no século XIX, com a primeira construção em Nova York, nos 
Estados Unidos. Segundo Freitas (2 0 12 ), todas essas construções foram 
de iniciativas pelo clero e tinham a Igreja Católica como sua principal 
gestora. 

5  Embora o autor use o termo <natureza feminina=, não concordamos com a existê ncia de 
uma essê ncia humana, tampouco da existê ncia de uma natureza masculina ou feminina. 
Nos vinculamos à Marx, nos Manuscritos Econômico-Filosóocos ([184 4 ]2 0 15), que ex-
plana que o gê nero humano se autoproduz por meio da relação dialética entre objetividade 
e subjetividade. Quanto à questão da construção social de uma <feminilidade= recomenda-
mos a leitura do livro O poder do macho (2 0 0 1) de Heleieth Saooti.
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No Brasil, a primeira prisão destinada ao público feminino foi 
construída em 194 16 , na cidade de São Paulo, um grande centro indus-
trial. Segundo Barbosa (2 0 17 ), essa unidade foi construída após a pro-
mulgação do código penal de 194 0 , em que o governador pretendia reu-
nir as mulheres destinadas ao cárcere em um mesmo ambiente, dado o 
crescente contingente. No cárcere feminino as apenadas eram separadas 
por dois segmentos: o primeiro era destinado às mulheres mais jovens 
que deveriam obedecer às normas internas de como se comportar, como 
ser uma boa esposa, entre outras papéis sociais que lhes eram exigidos, e 
assim poderiam retornar ao convívio social; já o segundo, era destinado às 
mulheres mais velhas cujo casamento não era mais uma opção, pois não 
tinham mais <aptidões= para tal, sendo assim, essas mulheres eram enca-
minhadas para uma vida religiosa (FRANÇA, 2 0 13 ; BARBOSA, 2 0 17 ).

É evidente que a moral burguesa atribui à mulher um papel de 
submissão, pois sua objetivação atende a uma necessidade do próprio 
capital, na medida em que o trabalho doméstico é necessário para que o 
homem possa estar liberado, alimentado e em condições de dedicar todo o 
seu esforço ao labor a serviço do capital, então, a lida doméstica opera si-
lenciosamente garantindo a mercadoria força de trabalho masculina possa 
ser vendida diariamente, visto que há uma mulher em casa garantindo a 
reprodução física, social e sexual, e esta, por sua vez, não recebe sequer 
um salário pela venda de seu tempo de trabalho necessário, o capitalista 
paga por um, pelo homem, mas leva, gratuitamente, mais uma, uma mu-
lher, que além disso é quem irá gerar a futura geração de trabalhadores, a 
prole (de onde deriva a palavra proletariado). Dessa maneira, aquilo que o 
governo chama «preparar as mulheres para a moral e os bons costumes», 
pode ser reescrito da seguinte maneira, preparar a força de trabalho femi-
nina para interiorizar a «o papel da esposa», baratear a força de trabalho 
masculina e garantir que a sobrevivência de ambos, para que eles consi-
gam continuar vendendo sua força de trabalho.

Trazendo essa discussão para os dias atuais, no âmago da questão 
nada foi alterado, as mulheres permanecem responsáveis pelo trabalho do 

6   Não é coincidência o fato do mercado de trabalho brasileiro ter surgido na década de 
1930 e na década seguinte a primeira prisão feminina. Este período marca o maior êxo-
do rural da história brasileira (BARBOSA, 2008; OLIVEIRA, 2013), de maneira que o 
crescimento desordenado dos grandes centros urbanos (e industriais) se deu com diversos 
problemas de saneamento básico, desemprego, baixos salários, criminalidade, e aons.
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lar, o que mudou foi apenas o fato delas acumularem uma jornada dupla 
ou tripla, como mencionam Chaves, Biondini e Ferraz (2 0 18), atualmen-
te, somado o tempo das tarefas domésticas e das atividades proossionais, 
ao cabo de uma semana, as mulheres labutam, em média, oito horas a 
mais que os homens. Em síntese, as chamadas <tarefas femininas= não são 
decorrentes de uma ventura arquitetada pela natureza ou um desígnio dos 
céus, pois embora o patriarcado não tenha surgido na sociedade capitalis-
ta, o capital, em suas relações sociais, tem conseguido fazer uso maestral 
da opressão de gê nero para intensiocar a exploração da mulher, e, inevi-
tavelmente, do homem.

 Mencionamos que o sistema de punição acompanha o modo de 
produção, assim, o ingresso do trabalho da mulher (ainda que ela não 
tenha sido liberada do trabalho doméstico, mas acumulado ambos) pro-
piciou a transformação dos castigos atribuídos a elas, porém, permanece a 
noção de castigo como thelos do ordenamento jurídico vigente. A ideia de 
castigo, segundo Melossi e Pavarini (2 0 0 6 ), é proveniente do fato de as au-
toridades justiocarem que a punição iria preparar as encarceradas para a 
vida em sociedade e isso se daria (e ainda se dá) por meio de existê ncia de 
árduo trabalho honesto. Contudo, o corolário das <boas intenções= de res-
socialização das autoridades consistia em  transformar <criminosas= em 
pessoas submissas pelo trabalho, reconduzindo-as ao ciclo (re)produtivo 
como trabalhadoras e dona de casa. Ou seja, a ideia de ressocialização do 
Estado consiste em conformar a força de trabalho a se submeter à explo-
ração, dessa maneira, a virtude que guia a punição - e a ressocialização - é 
a da subserviência e não uma efetiva formação humana voltada para a 
emancipação. 

Sobretudo nos cabe ressaltar neste trabalho que o sistema prisio-
nal feminino apresenta particularidades relacionadas tanto ao seu surgi-
mento quanto ao seu funcionamento ao longo das décadas, isso se dará 
por meio das relações sociais de produção e reprodução concretas da for-
ça de trabalho do cárcere feminino, neste caso, no contexto brasileiro.

2.2 O sistema prisional brasileiro e as mulheres encarceradas

Conforme os dados do DEPEN (2 0 17 ), atualmente, no Brasil, 
são mais de 4 2  mil mulheres encarceradas em todo o território nacional 
(6 ,4 %  da população total de encarcerados no país). Das 14 4 9 unidades 
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prisionais existentes, apenas 10 7  são destinadas ao público feminino, 7 %  
do montante da infraestrutura atual. Se o percentual entre unidades pri-
sionais e contingente entre mulheres encarceradas está próximo (6 ,4 %  de 
mulheres e 7 %  das unidades prisionais), é crucial lembrar que existem 
mais presos que vagas no Brasil, e, ademais, o cárcere foi projetado para 
receber homens, não atendendo às necessidades das mulheres, como tra-
taremos adiante.

Mesmo nas 2 4 4  unidades classiocadas como mista - pois recebem 
o público feminino e masculino - o que pudemos constatar é o critério 
mínimo para ser <mista= é a presença de uma única cela destinada à de-
tenção de mulheres. Não obstante, inexiste separação de alas, por tipo de 
crime, condenação ou necessidades especiais como rege o código penal. 
As encarceradas são obrigadas a se adaptar à pequena cela, independente 
do número de pessoas privadas de liberdade no estabelecimento. Ou seja, 
as unidades mistas que visitamos são um mero improviso. 

Mencionamos que as celas foram pensadas para abrigar homens, 
pois as mulheres tê m necessidades de infraestrutura diferente, pelo fato, 
por exemplo, da gestação e da lactação. No ano de 2 0 0 9, a LEP trouxe 
signiocativas mudanças ao cárcere feminino, a partir das leis nº11.94 2 /0 9 
e nº 12 .12 1/0 9 que determinam que as unidade prisionais femininas de-
veriam ser dotadas de berçário, e que as condições fossem favoráveis para 
que as apenadas pudessem cuidar de seus olhos, incluindo a amamenta-
ção até seis meses de idade. Ficou determinado também que estes estabe-
lecimentos deveriam possuir seção exclusiva para gestantes e parturiente, 
e creche para crianças até os sete anos de idade, e por último, tais estabele-
cimentos deveriam ser dotados exclusivamente de agentes penitenciários 
femininos (FREITAS, 2 0 12 ). Contudo, pudemos observar que, na prática, 
quase 10  anos depois que a lei foi instituída em todo o território nacio-
nal, existe apenas um Centro de Referê ncia para gestante e está localizado 
no estado de Minas Gerais. Este Centro acolhe mães grávidas, e/ou com 
crianças até 2  anos de todos os 853  municípios do estado e em alguns 
casos especíocos, mulheres que estão envolvidas no movimento PCC7 dos 
estados vizinhos (BARBOSA, 2 0 17 ). 

Além das questões sobre infraestrutura, cabe ressaltar que  os itens 
que o Regulamento e Normas de Procedimentos do Sistema Prisional de 

7   O PCC (Primeiro Comando da Capital) é a maior organização criminosa sul-americana.
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Minas Gerais, doravante REnP, permite que os familiares levem as pessoas 
privadas de liberdade (como complemento para sua subsistê ncia como 
shampoo, condicionador, papel higiê nico, lâmina de barbear, número de 
peças íntimas e absorventes) são os mesmos, tanto para os homens quan-
to para as mulheres. Sabendo que as necessidades das mulheres para tais 
artigos de higiene básica não são os mesmos ou de mesma quantidade, 
presumimos que as mulheres ocam em desvantagem, como constatamos 
nas visitas in loco e nas entrevistas. À  guisa de exemplo, como não podem 
receber mais que 8 unidades desses artigos - seja dos familiares ou da uni-
dade prisional -, as mulheres privadas de liberdade utilizam miolo do pão 
como absorvente e lavam os cabelos com sabonete, pois o shampoo e o 
creme não são suocientes (Diário de Campo, 2 0 18). Com a água disponí-
vel apenas trê s vezes ao dia, torna-se impossível manter a cela e as roupas 
limpas e a higiene pessoal. O papel higiê nico sempre acaba, um artigo de 
uso contínuo para mulheres, cuja anatomia trato urinário demanda por 
asseio. Elas convivem cotidianamente com o odor e com as limitações de 
artigos básicos de cuidados pessoais, assim, a vida na cela se torna mais 
penosas por causa da escassez dos itens de higiene e de água. 

A utilização das celas para as visitas íntimas é um benefício conce-
dido aos encarcerados que possuem união estável registrada em cartório, 
o que renete diretamente no uso (ou não) das mesmas. Nas penitenciárias 
masculinas tem-se uma lista de espera para agendar as visitações, as celas 
estão em uso de segunda a quinta-feira. Já nas penitenciárias femininas, as 
celas são direcionadas a outras atividades da unidade, pois não possuem 
nenhuma demanda para tal, pois mais de 6 2 %  das mulheres presas não 
possuem vínculo matrimonial formal e mesmo as que possuem não rece-
bem as visitas dos respectivos maridos.

O procedimento para visita íntima é diferente de uma visita co-
mum. As celas íntimas possuem portas metálicas reforçadas e vedadas 
(algumas com papelão, no improviso), diferentes das portas de grades, 
como as demais. Há uma cama de casal e um chuveiro quente. A limpe-
za deve ser feita pelo/a detento/a que irá utilizá-la, para isso, a unidade 
fornece lençóis limpos, toalha, travesseiros e até trê s preservativos. Os/as 
visitantes devem chegar na unidade antes da contagem e depois do proce-
dimento de movimentação de internos, ou seja, em um horário no meio 
da tarde, o que faz com que oquem numa sala de espera, expostos a todos 
que entram e saem da unidade; caso as esposas (os maridos) cheguem fora 
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do horário, perdem o direito a visita do dia e da próxima data agendada 
também. Assim, as presas atribuem a ausê ncia dos esposos aos trâmites 
e horário para a visitação. Nós, pesquisadoras, atribuímos ao machismo 
estrutural. 

Partindo de uma análise mais apurada do REnP, inferimos que 
ele foi elaborado por homens e para homens, na medida em que deixa 
de abordar as especiocidades femininas às suas condições materiais. Em 
todas as suas 3 85 páginas, a palavra <mulher= aparece apenas 2  vezes, a 
palavra <feminino= 3  vezes e <presas= 4  vezes, sendo 3  em referê ncia às 
algemas.8 Tal documento renete a forma como o Estado media a relação 
de opressão às mulheres, uma vez que todas as ações, tanto dos presos e 
como dos agentes agentes, são pautadas pelo regulamento supracitado. E 
ao analisar o conteúdo, desvendamos que sempre que o REnP menciona 
as mulheres e o público feminino, as submete ao que seria a <ogura femi-
nina= aceita pela moral burguesa, ou seja, aceita e reproduz a opressão de 
gê nero.9

Pudemos constatar em nossa investigação, e como, até certo pon-
to, é de conhecimento geral, que as condições de vida e trabalho no cárce-
re são de precarização e de descumprimento da legislação, porém, o que 
ainda é pouco discutido é o fato de que para mulheres privadas de liber-
dade a situação é ainda pior, como atestam Barbosa (2 0 17 ), Silva (2 0 16 ) e 
França (2 0 13 ). Mesmo no cárcere, o patriarcado segue condicionando em 
larga medida como se darão as condições objetivas da vida das mulheres, 
o cotidiano é organizado a partir das necessidades masculinas,  que se-
guem relegando às mulheres um papel secundário.

A divisão sexual do trabalho direciona a atividade laboral femini-
na, que reproduz a opressão de gê nero dentro do cárcere e igualmente a 
exploração, como veremos nos capítulos que se seguem.  

8  Além da falta de referê ncias às condições particulares das mulheres presas, todo o do-
cumento está escrito no masculino, se referindo aos presos e não às pessoas privadas de 
liberdade.
9  Para além do que está prescrito nas normas, pôde ser observado nas visitas realizadas, 
práticas que revelam ações de <reenquadramento= das presas nos padrões de <normalida-
de= e feminilidade. Como exemplo, percebemos nas unidades visitadas que são permitidas 
apenas tintas de cabelo loiro ou preta, as demais coloridas são obtidas como <fora do pa-
drão= e são proibidas. 
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3. A reprodução da divisão sexual do trabalho e a opressão: 
existe trabalho masculino e trabalho feminino?

A exploração é a tônica da relação laboral intramuros 
(FERNANDES; FERRAZ; FERRAZ, 2 0 18), e, assim como acontece na 
vida exterior, a opressão também. Para compreender como a opressão se 
associa à exploração na sociabilidade capitalista precisamos discutir a di-
visão sexual do trabalho.

Segundo Hirata (2 0 0 7 ), a divisão sexual do trabalho é a forma de 
divisão social do trabalho decorrente das relações sociais entre os sexos. 
Essa forma, ao contrário do que muitas vezes se faz parecer, não é natural, 
mas sim historicamente construída. Portanto, assim como outras formas 
de divisão do trabalho, a divisão sexual do trabalho não é um algo rígi-
do e imutável, seus princípios organizadores podem variar fortemente no 
tempo e no espaço.

Vamos nos ater à compreensão a divisão do trabalho estabelecida 
na sociabilidade do capital. O surgimento da família patriarcal acarretou, 
segundo Montenegro (1981), a cisão da sociedade em duas esferas dis-
tintas: a pública e a privada, na qual se faz crer que  o papel das mulheres 
está relacionado à última. Assim, na sociedade capitalista e patriarcal, a 
decomposição sexual do trabalho relaciona o papel das mulheres à esfera 
reprodutiva, ou seja, aos cuidados do lar, dos olhos, à produção e repro-
dução da força de trabalho, enquanto o papel dos homens oca relacionado 
à esfera produtiva, a vida pública e política. Nesse sentido, de acordo com 
Hirata (2 0 0 7 , p. 599), <Essa forma particular da divisão social do trabalho 
tem dois princípios organizadores: o princípio de separação (existem tra-
balhos de homens e trabalhos de mulheres) e o princípio hierárquico (um 
trabalho de homem <vale= mais que um trabalho de mulher)=. 

Portanto, a divisão sexual do trabalho não se constitui apenas, em 
uma <divisão= dos espaços sociais, ou uma <distinção= de onde deve ope-
rar o homem ou a mulher, constitui-se, pois, como uma importante fer-
ramenta de hierarquização das relações sexuadas de poder, e muitas vezes 
utilizada para legitimar a opressão imposta às mulheres.

Tal relação, advinda de uma divisão do trabalho socialmente de-
terminada característica da sociedade de classes, se manifesta também no 
sistema prisional brasileiro. Apenas para ilustrar como isso ocorre, obser-
vamos em nossa investigação nas unidades prisionais mineira, que o tra-
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balho realizado pelas agentes carcerárias mulheres é diferente dos agentes 
carcerários homens.

Apesar de não existir distinção legal acerca das atividades que de-
vem ser realizadas por agentes carcerários homens ou mulheres10 , os re-
latos de agentes carcerárias demonstram que existem divisão postas pelos 
próprios trabalhadores e trabalhadoras, ou mesmo advindas da direção 
das unidades. À  guisa de exemplo, funções que estão relacionadas à segu-
rança direta ou guarda das unidades são realizadas, em todas as unidades 
visitadas, pelos homens. A justiocativa para o fato de tarefas diretamente 
relacionadas com a segurança ser função dos guardas homens seria pelo 
o risco da função, e também a necessidade de se portar armas de grande 
calibre, embora as mulheres também portem as armas. Ora, as agentes 
certamente passaram pelo mesmo processo de contratação, treinamento, 
concurso, etc., ou quem sabe ainda pior, dado que geralmente nos pre-
paratórios para atividades tidas como masculinas, quando as (poucas) 
mulheres tentam participar são hostilizadas, desaoadas, desencorajadas, 
então, porque há um grupo responsável pelas armas e pela segurança de 
muralhas e guaritas (externas) e outro com as atividades de segurança 
interna e serviços administrativos, isto é, relacionadas com a inspeção e 
revistas? 

Seguindo a mesma lógica da divisão sexual do trabalho, as fun-
ções relacionadas à limpeza dos espaços como copa, ou espaços de des-
canso dos agentes e das agentes são direcionadas às mulheres, assim 
como, a revista dos itens e das visitas familiares levam aos encarcerados 
e encarceradas são majoritariamente direcionadas às agentes. Tal como 
ocorre na maior parte dos lares brasileiros, às agentes são destinadas as 
tarefas domésticas, pois os agentes homens devem se ocupar do trabalho 
de <verdade=, ou seja, o trabalho produtivo. 

Na medida em que vamos adentrando na realidade do cárcere, o 
que as múltiplas mediações revelam é que a opressão de gê nero atua in-
tensiocando a exploração e desumanizando homens, mas principalmente 
as mulheres em sua lógica punitiva e capitalista. Como discutiremos a 
seguir.

10   As atribuições podem ser observadas no ReNP (Regulamento e Normas de Procedimentos 
do Sistema Prisional de Minas Gerais).
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4. Da opressão à exploração

No que se refere aos trabalhos das presas, desde os escassos cur-
sos proossionalizantes, passando pela distribuição dos postos de trabalho, 
questões de gê nero e da cor da pele perpassam a divisão do trabalho, para, 
assim, intensiocar a exploração. Como veremos a seguir.

As políticas públicas voltadas à ressocialização deveriam ser capa-
zes de capacitar, empregar e regular a força de trabalho encarcerada - isto 
é, preparar para vender sua força de trabalho. Entretanto, nem tal tarefa 
burguesa acontece efetivamente. A questão em evidê ncia é que o interes-
se do Estado não é, efetivamente, ressocializar, mas, valer-se da força de 
trabalho barata do expressivo contingente de trabalhadoras e trabalhado-
res encarcerados cada vez mais, para propiciar a extração de mais-valor 
(FERNANDES; FERRAZ; FERRAZ, 2 0 18). 

Em relação às políticas de educação, temos que apenas 4 %  das 
mulheres encarceradas estão envolvidas em cursos proossionalizantes, 
sendo estes relacionados à atividades de beleza, como cabeleireira, ma-
nicure, limpeza de pele ou relacionados à confeitaria, padaria, cozinha e 
aons. Já os cursos ofertados aos homens são construção civil e serviços de 
baixa complexidade (garçom, pintor, artesanatos, artísticos, etc.) e ativi-
dades agropecuárias. Dá-se a impressão, de que os cursos para a proos-
sionalização para os homens tê m maior relevância, dado sua relação com 
o processo produtivo e os cursos para as mulheres, por sua vez, aparecem 
como <gasto=.

No que se refere aos trabalhos realizados dentro das unidades pri-
sionais, estes possuem naturezas distintas tais como, manutenção da uni-
dade prisional ou atividades no município; trabalhos intramuros, isto é, os 
presos são contratados para trabalharem em empresas privadas dentro do 
complexo penitenciário, ou trabalhos externos11, no qual estes podem ter 
vínculos empregatícios mediante autorização judicial. Há ainda trê s ooci-

11  Segundo a lei 7 2 10 /84 , os presos devem atender a uma série de medidas para execução 
do trabalho externo, como ter cumprido � da pena, atendimento de medidas de cautela 
sobre fuga e disciplina e também de prévia autorização da direção da unidade prisional, 
após o preenchimento desses requisitos. Quanto aos meios utilizados pelos presos para 
conseguirem os trabalhos externos, estes podem ocorrer de trê s formas: por meios pró-
prios, como contratos de trabalhos de prestação de serviço autônomos para familiares e/
ou amigos; por intermediação da administração prisional; ou por interesse da iniciativa 
privada (INFOPEN, 2 0 17 ). 
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nas de trabalho dentro das unidades prisionais: agropecuária, industrial e 
serviços, ou como denominado pelo Depen,  primeiro, segundo e terceiro 
setor, respectivamente. 

Ao entrar para o sistema prisional, os presos passam por uma ava-
liação de aptidão, e pela lei, eles só poderiam começar a trabalhar após 
a sua classiocação no PIR (Programa Individual de Ressocialização). No 
entanto, ocorre o contrário, os presos começam a trabalhar e só então 
são encaminhados para a CTC (Comissão Técnica de Classiocação). 
Atualmente, em todo o país, são 12 .6 98 mil pessoas privadas de liberdade 
executando trabalhos externos nos setores primários, secundários e terci-
ários (DEPEN, 2 0 17 ).

São empregados mais de 95 mil pessoas privadas de liberdade, 
destes, apenas 9.3 7 7  são mulheres. A divisão entre os setores é a seguinte: 
a) primeiro setor: 14 .4 0 8 mil presos, apenas 1.4 3 7  mulheres; b) segundo 
setor: 17 .511 mil presos, sendo 1.2 2 2  mulheres; c)  terceiro setor: 17 .0 99 
mil presos, com 2 .512  mulheres. Conforme dados do Infopen Mulheres 
(2 0 17 ), 87 %  (8.4 51) dessas mulheres estão empregadas nos trabalhos de 
manutenção, que são atividades que não dão direito à remuneração, como 
dispõe o artigo 2 9º da LEP. Ou seja, embora quase 10 %  das vagas totais 
serem ocupadas por mulheres, apenas 13 %  delas recebem alguma remu-
neração. As melhores vagas, relacionadas com os setores produtivos e os 
trabalhos externos, ocam majoritariamente com os homens.

Dentre as atividades nomeadas trabalhos de manutenção, a maior 
parte das mulheres encarceradas são colocados na faxina12 (limpeza em 
geral da unidade), elas são indicadas por outras unidades onde já exer-
ciam essas atividades, pois são tidas como <de conoança= ou <passari-
nhos13=, e nas unidades observadas são, em sua maioria, mulheres negras. 
Em algumas unidades prisionais é feita uma lista de espera, em que as 
presas que manifestam interesse em trabalhar devem aguardar a sua vez 
para serem encaminhados ao trabalho. Mas há ainda, também considera-
do trabalho de manutenção, as presas que trabalham na cozinha, que ser-

12   Faxinas são os presos que trabalham dentro do pavilhão como manutenção interna, eles 
que distribuem toda a alimentação como café da manhã, almoço, jantar e remédios, fazem 
a faxina do pátio, dos corredores da carceragem e colocam as roupas para secar nas grades. 
Tudo que precisa ser distribuído aos presos, passa pelo faxina. Ele também costuma ser 
o meio utilizado para os comércios ilegais dentro do pavilhão, pois tem acesso a todas as 
celas, caracterizando o trabalho como correria.
13   Passarinhos são os detentos que passam informações aos agentes penitenciários.
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vem aos agentes, lavam e limpam as áreas de refeitório e administrativas, 
estas, em contraposição às que trabalham na faxina, são, em sua maioria, 
mulheres brancas. 

Quando os gestores são questionados sobre o motivo de as ativi-
dades de faxina serem em grande parte destinadas às presas negras, en-
quanto as atividades relacionadas à servir os agentes, às presas brancas, 
eles aormam que não possuem o controle para tal, visto que apenas se-
guem uma lista de espera e assim vão <distribuindo= as vagas de trabalho. 
O que vemos, portanto, é a divisão sexual do trabalho, mas também a 
reprodução do racismo estrutural do sistema capitalista, que é aceita e 
praticada acriticamente intramuro.

Em síntese, ratiocando o que está no relatório Infopen Mulheres 
(2 0 17 ), as mulheres empregadas no sistema prisional estão fadadas aos 
trabalhos sem remuneração, ou, no melhor dos casos, destinadas a uma 
remuneração inferior do que rege o ordenamento jurídico, tal como acon-
tece com os homens, como pode ser veriocado na pesquisa de Fernandes 
e Maciel (2 0 18, p. 517 ).

(...) embora a lei de execução penal preveja um mínimo salarial de 
remuneração ao trabalhador encarcerado, tem-se que mais de 7 4 ,6  
mil presos não recebem o mínimo estipulado, o que correspon-
de a aproximadamente 7 5%  de presos na modalidade supracitada. 
Ainda de acordo com os dados, apenas 2 2 %  dos presos recebem 
entre 3 d4  e 1 salário mínimo e pouco mais de 3 %  recebem mais de 
1 salário, sendo estes últimos os pequenos empresários ou autôno-
mos, cuja declaração de imposto de renda é obrigatória (...).

Esse fato gera outras implicações menos visíveis à primeira vista: 
se as presas ocam com as tarefas da manutenção - trabalho reprodutivo 
-, os homens privados de liberdade, por sua vez, ocam com as atividades 
produtivas, eles são empregados pelas empresas privadas e assim tê m di-
reito a remuneração (ainda que inferior aos demais trabalhadores do país 
e abaixo do previsto em lei), sob a justiocativa de que os homens precisam 
do salário para ajudar suas respectivas famílias. 

Tal justiocativa revela outro aspecto relacionado à divisão sexual 
do trabalho que se manifesta no sistema prisional. Se por um lado as fun-
ções de manutenção e reprodução da vida, como limpeza e cuidado são 
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direcionadas às mulheres, por outro a função de prover onanceiramente é 
relacionada aos homens. Assim como é socialmente aceito, essa distinção 
(que não é natural, mas é naturalizada em um complexo de relações), é 
utilizada para se explorar ainda mais as mulheres e pagar salários meno-
res14, e, no sistema prisional, é igualmente movida para direcionar aos ho-
mens os trabalhos remunerados. No entanto, a despeito da justiocativa de 
ser o homem o provedor onanceiro dos lares, atualmente, há um número 
crescente de lares cheoados por mulheres no Brasil.15 

Hoje, no cárcere, 6 2 %  das mulheres estão civilmente solteiras, 
7 4 %  com olhos, mas apenas 3 %  das famílias recebem o auxílio reclusão 
(Infopen Mulheres, 2 0 17 ). Portanto, assim como ocorre fora do cárcere, 
a divisão das ocupações segundo a qualidade da tarefa (produtiva ou im-
produtiva), relacionada com o direcionamento das atividades remunera-
das aos homens dada sua <responsabilidade de provedor=, aparecem como 
práticas justiocadas ou esperáveis, quando, em sua gê nese revelam uma 
exploração ainda maior da força de trabalho feminina.  A conhecida ex-
pressão <o trabalho dignioca o homem=, nos faz renetir e contestar seu 
conteúdo, pois naturaliza o gê nero humano como sendo o masculino e 
ao mesmo aceita que o trabalho é um obrigação do homem, a despeito da 
crescente participação da força de trabalho feminina na produção capita-
lista. Isso para não mencionar a subserviê ncia à sociabilidade do capital, 
com seu trabalho alienado.

4. Considerações onais: o Estado como mediador da 
exploração e da opressão

Nesta pesquisa nos propusemos a analisar a reprodução da divi-
são sexual do trabalho no sistema prisional em sua mediação pelo Estado, 
a partir da análise do sistema prisional mineiro, o qual atualmente é o que 
mais utiliza do trabalho encarcerado no país. Pudemos perceber que o 
capital se apropria da força de trabalho encarcerada, desaoando cada vez 
mais os limites impostos à sua destrutiva lógica de expansão. Conforme 
Fernandes e Maciel (2 0 18, p. 52 2 -52 3 ) elaboram, 

14   Segundo dados do IBGE (2 0 18) o salário pago às mulheres no Brasil corresponde à 7 5%  
do salário pago aos homens.
15  Segundo dados do IPEA em 2 0 15 já eram 2 8,6  milhões de lares. 
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(...) na medida em que o Estado media a relac'ão entre capital e 
trabalho no sistema prisional, temos que o detento tem, além da 
privac'ão de sua liberdade, também privado o direito de vender por 
si só sua forc'a de trabalho, tornando-se uma própria mercadoria 
que produz outras mercadorias (ISSA, 2 0 17 ), muitas vezes através 
de um trabalho precariamente remunerado, ou mesmo gratuito.

Ao longo do texto trouxemos a questão da participação do Estado 
dispersa entre as categorias investigadas, culminando com a elaboração 
do ReNP . O Estado, por meio dos governos - estaduais e federais -, que 
gerem as unidades prisionais, desconsidera as particularidades femininas 
no que tange à infraestrutura; negligencia o atendimento das necessidades 
básicas das apenadas e não possibilita condições de ressocialização e da 
possibilidade da venda de sua força de trabalho. 

Dentre as renexões complementares, podemos concluir que o 
sistema prisional foi concebido e produzido a partir das necessidades e 
valores tidos como masculinos, isto é, reproduzindo as relações de opres-
são e de exploração existentes além dos muros prisionais, impulsionando 
a reprodução da divisão sexual do trabalho e pauperizando ainda mais 
a força de trabalho. Para tanto, utilizam um discurso de ressocialização, 
proossionalização dos detentos e das detentas para que estes e estas pos-
sam se reinserir na sociedade após o cumprimento da pena, contudo, a 
prática cotidiana no cárcere não possibilita tal intento. 

O trabalho feminino no cárcere termina sendo um desdobra-
mento da condição de desvantagem da mulher em relação ao homem que 
ocorre fora dali. Os salários das mulheres são inferiores aos dos homens 
e elas ainda levam uma jornada dupla, conciliando o trabalho assalariado 
e as atividades domésticas de reprodução da própria força de trabalho, de 
seus maridos e de sua prole. Intramuros, as mulheres seguem atadas aos 
afazeres reprodutivos, porém o seu acesso a um trabalho remunerado é 
limitado ou mesmo obstaculizado. Na aparê ncia, dentro e fora do cárce-
re, existe uma destinação natural dos espaços distintos a serem ocupados 
por mulheres e homens (reprodução x produção), em essê ncia se revela 
um complexo de mediações em que a opressão de gê nero naturalizada 
é utilizada para intensiocar a exploração de homens, e em especial das 
mulheres.



98 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

A opressão latente a partir da falsa dicotomia entre trabalho femi-
nino e trabalho masculino cumpre sua função de subordinar e rebaixar o 
valor da venda da força de trabalho da mulher, na mesma medida em que 
nega a elas a possibilidade de desenvolver a própria subjetividade, visto 
que o binômio masculino-feminino delimita, do início ao om, a moral, as 
práticas e os anseios que uma mulher pode possuir na sociabilidade capi-
talista. A exploração decorrente desse processo complexo afeta não ape-
nas homens, não apenas mulheres, mas, em sua gê nese, é um fenômeno 
na classe trabalhadora e, consequentemente contra ela. Assim, uma das 
questões que precisam ser salientadas é o fato da opressão de gê nero ser 
uma cobertura real, cruel e poderosa, sobre a relação que se coloca pre-
ponderante, a relação de produção que condiciona, em maior medida, as 
possibilidades postas de escolha da classe trabalhadora, enquanto a outra, 
a classe capitalista, representada pelo Estado, se vale da opressão para in-
tensiocar a exploração de indivíduos por outros indivíduos. Diante desse 
panorama, a luta pela igualdade de gê nero, o feminismo classista, é uma 
urgê ncia da nossa formação social, e isso será possível se for concomitante 
à luta pela emancipação humana.
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A EXPLORAÇÃO DO TRABALHO 
E O TRABALHO DAS MULHERES

THE EXPLOITATION OF LABOR 
AND THE WOMEN9S WORK
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Resumo: O processo de valorização do valor na sociedade do capital 
consiste na produção e venda de mercadorias através do trabalho assa-
lariado. Esse por sua vez, aparece como a principal contradição do pre-
sente momento histórico, vez que é o responsável pela produção de valor 
e condição sine qua non da acumulação privada de capital. As crises de 
acumulação do capitalismo contam com signiocativo poder de transfor-
mação das condições de exploração do trabalho, motivo de sobrevida ao 
modelo diante das tendê ncias de queda da taxa de lucro. As modioca-
ções produtivas decorrentes do toyotismo reorganizaram a produção com 
vistas a majoração das taxas de exploração, ofensiva na organização dos 

1  Bacharela e mestranda em Direito do Trabalho junto a Universidade de São Paulo. 
Servidor a da Justiça do Trabalho, Especialista em Direito do Trabalho pela Universidade 
e São Paulo e em Direito Processual Civil pela ESA. Pesquisadora do Grupo e Pesquisa 
Trabalho e Capital (FDUSP).
2   Bacharela e Mestra em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Mestra em 
Tecnologia e Sociedade pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Doutoranda 
em Direito junto a Universidade de São Paulo. Pesquisadora do Grupo e Pesquisa Trabalho 
e Capital (FDUSP).
3   Bacharela e mestranda em Direito junto a Universidade de São Paulo. Editora da Revista 
Jurídica da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo. Pesquisadora do Grupo 
Direitos Humanos, Centralidade do Trabalho e Marxismo (FDUSP).
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trabalhadores, reterritorialização do trabalho, altas jornadas e captura da 
subjetividade dos trabalhadores. O trabalho das mulheres historicamente 
foi utilizado para incrementar as taxas de mais-valor com a imposição da 
precarização, altas jornadas, grande intensidade do trabalho e concentra-
ção em setores desvalorizados. A sociedade patriarcal é signiocada pelo 
capitalismo com a possibilidade de ampliação da exploração do trabalho 
feminino. No Brasil a manutenção de trabalhos precários desde o traba-
lho doméstico escravocrata, a ineocácia de políticas antidiscriminatórias 
e as recentes modiocações trabalhistas corroboram um cenário de uso da 
força de trabalho feminina como mercadoria elementar no movimento de 
redução dos salários e aumento da acumulação. Diante do exposto, uma 
política de superação da forma de produção e organização da vida social 
vinculada ao capital só pode ter base material com a superação do dese-
quilíbrio social entre homens e mulheres. Isto é: a superação do patriarca-
do em um programa socialista de produção e distribuição da riqueza do 
trabalho humano.

Palavras3chaves: Exploração do trabalho; Toyotismo; Gê nero.

Abstract: |e valorization of value process in the capitalist society consists 
in the production and sale of commodities through wage labor. |is ap-
pears as the main contradiction of the present historical moment, because 
it is responsible for the production of value and it is indispensable of pri-
vate accumulation of capital. |e accumulation crises of capitalism have 
signiocant power to transform the conditions of labor exploitation, reason 
why this model has lived so long in face of the tendencies of falling rate 
of proot. |e productive changes promoted by Toyotism reorganized pro-
duction in order to increase exploitation rates, to the ofensive in the or-
ganization of workers, reterritorialization of work, long working days and 
to subjectivity capture of the workers. |e women9s work was historically 
used to increase de plus value rates with the imposition of precarious-
ness, long working days and their concentration in the depreciated sec-
tors. |e patriarchal society is signioed by capitalism with the possibility 
of expanding the exploitation of women9s work. In Brazil, the maintenance 
of precarious work from domestic slave labor, the inefectiveness of anti-
discrimination policies and recent labor law modiocations corroborate a 
scenario of the use of the female labor force as an elementary commodity 
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in the movement to reduce wages and increase accumulation. In light of 
the foregoing, a policy of overcoming the form of production and orga-
nization of social life linked to capital can only be materially based on 
overcoming the social imbalance between men and women. |is is: over-
coming patriarchy in a socialist program of production and distribution 
of the wealth of human labor.

Keywords: Exploitation of labor; Toyotism; Gender.

*

1. A exploração do trabalho no capitalismo

Realizar um estudo sobre a realidade da exploração do trabalho 
para as mulheres, assim como todas as outras formas de relações sociais 
entre os humanos, precisam ser veriocadas dentro de uma perspectiva 
histórica e social, isto é, pensarmos em que momento histórico da hu-
manidade essas relações se estabelecem, quais são as formas de funciona-
mento dessa sociedade em que se assenta o objeto da investigação.

Para isso, trataremos do funcionamento da produção e reprodu-
ção da vida em nossa sociedade, renetindo sobre o papel do trabalho na 
criação e reprodução de riquezas no mundo, e particularmente no Brasil.

No transcorrer dos diversos modos de produção dos mais de vinte 
mil anos da nossa espécie, a propriedade privada dos meios de produção 
aparece como particularidade do presente modo de produção capitalista. 

A partir da propriedade privada dos instrumentos de trabalho, 
como a terra e máquinas, primeiro por uma subsunção formal ao capital 
com a separação do trabalhador dos meios de produção e a necessidade 
de vender seu trabalho no mercado, e mais tarde a subsunção real com a 
perda do controle da produção pela divisão do trabalho, construíram as 
bases para uma nova forma de produção vigente a pouco mais de quatro-
centos anos (MARX, 2 0 0 4 ).

O trabalho como aquele que distingue os humanos dos demais 
animais vez que ao modiocar a natureza o trabalho modioca ao mesmo 
tempo os próprios humanos com essa experiê ncia, será compreendido 
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como o construtor da humanidade e das formas de vida em cada socieda-
de (ENGELS, 2 0 11).

No modo de produção capitalista esse trabalho aparece com algu-
mas peculiaridades históricas, como sua dependê ncia dos meios de pro-
dução privados para ser realizado e colocado na produção ativa de rique-
zas nessa sociedade. No capitalismo, a propriedade privada, ao separar o 
trabalho dos meios de produção de riquezas, impõe a venda da força de 
trabalho como forma de existê ncia dos que não se tornaram proprietários 
(MARX, 2 0 14 ).

A força de trabalho explorada no processo de trabalho é aquela 
que produz valores a serem tocados por valores equivalentes no merca-
do, materializados nas trocas de mercadorias (MARX, 2 0 14 ). A sociedade 
capitalista, portanto, se apresenta como uma sociedade de troca de mer-
cadorias com o objetivo de valorizar o valor inicial aplicado pelo proprie-
tário(MARX, 2 0 14 ).

E como funciona esse processo de valorização do valor? Nessa 
forma de produzir e dividir riquezas do trabalho humano, o trabalho é 
uma mercadoria comprada e vendida no mercado por intermédio da for-
ma jurídica de troca de equivalentes (PACHUKANIS, 2 0 17 ). Contudo, o 
trabalho aparece como uma mercadoria particular, a única que produz 
mais valor do que o valor que ela mesmo vale (MARX, 2 0 14 ). Ou seja, 
o valor da mercadoria trabalho são os salários, pagos para garantir a re-
produção da força de trabalho para a continuidade de sua exploração no 
processo de valorização do valor. Dessa maneira, os salários são o valor 
da força de trabalho, assim como é pago o valor das demais mercadorias 
necessárias a produção como as matérias primas, as máquinas, as ferra-
mentas, os edifícios e etc (MARX, 2 0 14 ).

A diferença que coloca o trabalho no centro da produção e da ex-
plicação do mundo nessa sociedade é que na produção da vida dos huma-
nos todas as outras mercadorias são trabalhos já feitos (trabalho morto) 
que ocam guardados nas mercadorias para serem gastos no processo pro-
dutivo e divididos entre as diversas mercadorias que serão feitas a partir 
deles, como as matérias primas, o desgaste das máquinas e etc (MARX, 
2 0 14 ).

O trabalho humano, entretanto, é a única mercadoria viva no pro-
cesso de produção e exatamente por isso consegue produzir mais valor 
do que o valor que lhe foi pago para os seus custos em se manter viva, 
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os salários (MARX, 2 0 14 ). A mercadoria força de trabalho ao produzir 
mais valor do que os seus salários, provoca uma diferença na produção 
do valor e do custo de valor com as mercadorias no processo produtivo. 
Essa diferença é o mais-valor extraído da exploração da mercadoria força 
de trabalho pelos proprietários dos meios de produção de mercadorias no 
capitalismo (MARX, 2 0 14 ).

Para o capital o que mais importa na lógica particular de pro-
dução de valor são suas taxas de lucro, ou seja, a diferença total entre o 
capital inicial e o capital onal após a realização (venda) das mercadorias. 
A taxa de exploração da força de trabalho como seu mais-valor auxilia 
na elevação da taxa de lucro do capital, sendo em verdade o principal 
elemento. 

A sociedade em que vivemos se constrói nesse período histórico 
particular como uma sociedade de produção de valores pela exploração 
da força de trabalho. A produção de valores com apropriação privada das 
riquezas produzidas pelo trabalho humano é motivo de uma concentra-
ção de riquezas como nunca foi visto na história de nossa espécie.

Para os donos da propriedade privada dos meios de produção de 
riquezas é importante majorar cada vez mais as taxas de exploração do 
trabalho, com vistas a aumentar também as taxas de lucro e concentrar as 
riquezas em suas poucas famílias. 

São diversas as formas de aumento da extração de mais-valor, 
como o simples aumento da jornada de trabalho com os mesmos salá-
rios ou a intensiocação do trabalho em uma mesma jornada (mais-valor 
absoluto), o uso de incremento tecnológico para intensiocar o trabalho 
também em uma jornada limitada (mais-valor relativo) ou o barateamen-
to dos custos de produção com economia de saúde e meio ambientes de 
trabalho seguros, como veriocamos nos contemporâneos casos de condi-
ções de trabalho análogas a escrava no Brasil e demais países da periferia 
do mundo (MARX, 2 0 14 ).

Na perspectiva dos trabalhadores proprietários apenas de sua po-
tê ncia de trabalho a ser vendida no mercado, a tentativa é oposta com a 
busca pela redução de jornada de trabalho na garantia de sua saúde e mais 
tempo de vida, melhoria nas condições de trabalho para diminuir aciden-
tes, desgastes do corpo e garantir qualidade de vida durante a jornada de 
trabalho.
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A luta pelo valor que os salários terão no mercado também apa-
rece nessa sociedade em campos divididos. Conforme MARX, os lucros e 
os salários <estão em razão inversa um do outro. A cota-parte do capital, o 

lucro, sobe na mesma proporção em que a cota-parte do trabalho, o salário, 

cai, e inversamente= (MARX, 2 0 12 ). Dessa maneira, veriocamos que se-
rão maiores os lucros do capital conforme menores forem os salários dos 
trabalhadores. Para os trabalhadores, salários maiores signiocam melhor 
possibilidade de consumo das mercadorias no mercado, com alimenta-
ção, vestuário, habitação, saúde, lazer e educação dos olhos. Desse modo, 
a busca por aumentos de salários, na contramão dos interesses dos empre-
gadores, será sempre signiocante para o conjunto da classe trabalhadora, 
inclusive as mulheres, como trataremos a seguir. Já no ponto de vista do 
capital e da razão de valorização do valor como fundamento do modelo 
de produção capitalista, estamos diante da busca inerente do capital pela 
precarização do trabalho.

Diante do exposto, a luta de classes em torno do trabalho ogura 
como elemento essencial a compreensão da sociedade capitalista. Nesse 
modo de produção, o incremento tecnológico também cumpre papel re-
levante. Buscando o aumento de produtividade com uso da maquinaria, 
a sociedade capitalista retira progressivamente o trabalho vivo do âmbito 
produtivo (MARX, 2 0 14 ). Tal fato provoca, para além de um exército de 
reserva cada vez maior onde a propriedade privada dos meios de produ-
ção impede o uso de uma potê ncia enorme de trabalho humano, provo-
ca a diminuição progressiva da massa de mais valor pela diminuição da 
quantidade de força de trabalho (capital variável) em relação a maquina-
ria e matéria prima (capital constante) (MARX, 2 0 14 ).

Esse fato estudado por Marx reduz tendencialmente as taxas de 
lucro dos capitalistas, que precisam usar de novas estratégias a cada mo-
mento, reorganizando o trabalho, explorando trabalho vivo nos países 
periféricos com pouca tecnologia e lutando por novos mercados (MARX, 
2 0 14 ).

A estrutura de produção e consumo desse tempo histórico não 
passa despercebida pelo padrão de reprodução do capital próprio de cada 
nação ou bloco econômico. A divisão internacional do trabalho própria 
do capitalismo deone relações de exploração e de consumo também 
singulares. 
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No caso da América Latina e nas relações de trabalho no Brasil, 
a posição de transferê ncia de capital para os países centrais desde a colo-
nização e até o presente momento sustentou o subdesenvolvimento não 
como estágio do desenvolvimento, mas como condição frente a divisão 
internacional do trabalho (MARINI, 2 0 11).

Com um padrão de reprodução que compensa a alta transferê ncia 
de capitais por dívida pública, importação de tecnologia e pagamento de 
patentes com a superexploração do trabalho a forma dependente deixa 
suas marcas nas relações de trabalho na América Latina (MARINI, 2 0 11).

As perdas nas trocas com países que tem monopólio de tecnologia 
e produtos industrializados, bem como a transferê ncia de capitais, levam 
a superexploração do trabalho como compensação das perdas de capitais 
nacionais. Jornadas de trabalho majoradas em relação ao centro, maior in-
tensidade do trabalho e baixos salários aumentam as taxas de mais-valor 
no Brasil e na América Latina, contraprestando a queda internacional da 
taxa de lucro pelo incremento tecnológico (MARINI, 2 0 11).

Os baixos salários da periferia condicionam mercados internos 
fracos em que o divórcio entre a produção e o consumo por falta de poder 
de compra dos latino-americanos direciona as mercadorias produzidas 
pera o consumo dos países centrais. A condição de exportadores de ma-
térias primas baratas, com baixos salários, pouca tecnologia e altas taxas 
de exploração condiciona o Brasil e América Latina ao acordado lugar na 
divisão internacional do trabalho no capitalismo (MARINI, 2 0 11).

As disputas pela manutenção das taxas de juros diante da queda 
tendencial pelo incremento tecnológico em todo o mundo impulsionam 
o capital a reorientar por diversas vezes o trabalho, retirando poros da 
jornada, voltando atrás na redução da jornada, diminuindo os custos e 
os direitos sociais de reprodução da força de trabalho. As alterações cha-
madas de reestruturação produtiva oguram como relevante ofensiva do 
capital frente ao trabalho e novamente auxiliam na análise do mundo do 
trabalho a que homens e mulheres (com mais intensidade como veremos) 
são submetidos nesse momento histórico. 
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2. Reestruturação produtiva e organização nexível do trabalho 

Em meados do século XX, o Japão, buscando fazer frente à in-
dústria automobilística norte-americana, mas ciente das peculiaridades 
e problemas locais para implementar um modelo de produção em mas-
sa (como o reduzido espaço e escassez de matérias-primas), propiciou o 
surgimento de um modelo voltado para a redução de desperdícios4 que 
ocou conhecido como <lean production= (produção enxuta). Esse mode-
lo buscava atrelar sua produção à demanda (de modo a trabalhar com o 
menor estoque possível), reduzindo custos, inclusive com pessoal, a par-
tir do emprego de uma mão de obra capaz de realizar múltiplas tarefas 
conforme a necessidade da produção (trabalhador(a) polivalente). Assim, 
esse modelo nexível, cujo maior exemplo e inaugurador é o toyotismo, 
conseguiu uma maior produtividade e maior nexibilidade para variar a 
produção e responder às rápidas mudanças do mercado na fase de acu-
mulação nexível do capital.

Com tais vantagens competitivas, a organização nexível da pro-
dução rapidamente se disseminou pelo globo e pelos diversos setores da 
economia tornando-se predominante. O objetivo foi a redução dos custos 
de produção e aumento das taxas de lucro em declício.

Contudo, para entendermos o impacto desse modelo sobre a clas-
se trabalhadora é importante pontuarmos as profundas transformações 
operadas por ele, a partir da perspectiva histórica sobre décadas antes. 
Nesse sentido, relembremos que a ideia de nexibilidade do toyotismo 
rompe com o modelo predominante anterior (taylorismo-fordismo), que 
em comparação era bastante rígido: produção em cadeia de produtos pa-
dronizados, sempre nas mesmas linhas de produção, cujos operários(as) 
se dedicavam a atividades especíocas, limitadas, cronometradas e repeti-
tivas por décadas de trabalho (em geral de baixa ou nenhuma qualiocação 
formal). Além disso, o taylorismo-fordismo organizava a produção indus-
trial em torno de grandes linhas de produção, em plantas com milhares de 
operários(as), e praticamente todo o produto era fabricado em um mesmo 

4   Os desperdícios não se limitam às sobras de pessoal, matéria-prima, materiais em ge-
ral, produtos com defeito e estoques, mas também e sobretudo os desperdícios de tempo. 
Assim, há uma busca constante por reduzir o tempo de produção, o tempo morto entre 
uma produção e outra etc. Nesse sentido que este modelo também é conhecido como de 
<gerenciamento pelo estresse=. GOUNET, 1999. 
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local. Os sindicatos eram bastante presentes e havia a espécie de um pacto 
entre capital e trabalho, com a concessão de direitos sociais e incentivo ao 
consumo de um lado, e um sindicalismo de viés negociador, por outro, 
que buscava não transbordar das suas reivindicações econômicas (acerca 
de salários, jornada, segurança etc, sem questionar o poder)  

No entanto, a crise de superprodução nos países centrais a partir 
da década de 7 0  trouxe ao capital a necessidade de uma reestruturação 
produtiva para a redução de custos. Tal necessidade, somada ao om do 
pacto de Bretton Woods que previa a paridade do ouro com dólar (tornan-
do as transações e especulações onanceiras mais dinâmicas) (STREECK, 
2 0 14 ) e as facilidades de controle e gerê ncia à distância propiciadas pelo 
desenvolvimento da tecnologia (ANTUNES, 1999, p. 54 ) encontraram no 
modelo nexível japonê s a receita para uma produção globalizada e dinâ-
mica. Nesse sentido: 

tratava-se, para o capital, de reorganizar o ciclo reprodutivo pre-
servando seus fundamentos essenciais. Foi exatamente nesse con-
texto que se iniciou uma mutação no interior do padrão de acu-
mulação (e não no modo de produção), visando alternativas que 
conferissem maior dinamismo ao processo produtivo, que então 
dava claros sinais de esgotamento. Gestou-se a transição do padrão 
taylorista e fordista para as novas formas de acumulação nexibili-
zada (ANTUNES, 1999, p. 3 8). 

Com uma correlação de forças desfavorável à classe trabalhadora 
com a cooptação dos sindicatos pelo modelo anterior, aliada à crise da 
grande alternativa de Estado operário (ainda que burocratizado) naquela 
época existente, a URSS, o capital rompeu o pacto outrora estabelecido e 
encetou uma reestruturação produtiva que aumentava a exploração do 
trabalho e que, no Ocidente, em meio a um contexto neoliberal, foi imple-
mentada sem uma das principais contrapartidas aos(às) trabalhadores(as) 
do modelo original japonê s: a estabilidade (ANTUNES, 1999).

Ademais, as organizações nexíveis também se perfazem enxutas 
com a descentralização de parte da produção da empresa em empresas-
-satélites terceirizadas (que podem estar instaladas até em outro país) de 
fabricantes de insumos e peças, as quais, em geral, tem políticas de re-
muneração e condições de trabalho mais desvantajosas do que as empre-
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sas principais, além de tornarem a classe trabalhadora dispersa e menos 
coesa. 

Assim, a reestruturação produtiva que implementou a organi-
zação nexível foi uma ofensiva do capital sobre o trabalho (ANTUNES, 
1999, p. 3 3 )5, no bojo de um pacote perverso para <solucionar= a crise 
estrutural do capital,  que envolvia neoliberalismo econômico, desregula-
mentação e precarização do trabalho, signiocativos desinvestimentos so-
ciais, terceirização, privatizações etc (ANTUNES, 1999). Nesse sentido, o 
toyotismo se perfez como intensiocação do trabalho e piora nas condições 
de trabalho tanto no centro como na periferia do globo, ainda que aparen-
temente ele seja mais livre e diversiocado no que tange ao gerenciamento 
e à organização do trabalho, o que seria, portanto, menos alienante. 

Na verdade, para o(a) trabalhador(a), a polivalê ncia representa 
um trabalho menos monótono, porém mais intenso, pois ele(a) deve em-
penhar diversos tipos de conhecimentos e assumir mais responsabilida-
des, variando rapidamente de atividade conforme os interesses do mer-
cado. Isso permite, também, que a quantidade de trabalhadores(as) seja 
constantemente reduzida, aumentando a pressão sobre os(as) que ocam e, 
consequentemente, o estresse, riscos de acidentes etc. 

Ademais, o toyotismo valoriza e se apropria do conhecimento de-
senvolvido pelo(a) trabalhador(a) na sua prática cotidiana, com a adapta-
ção do processo de trabalho conforme as sugestões dele(a). Obviamente, 
para conquistar tal engajamento, era necessário um novo discurso e uma 
forma de organização do trabalho tais que rompessem com a dicotomia 
visível de luta de classes, da distância entre chefes e empregados(a).

2.1 A dimensão subjetiva do modelo de organização nexível

Uma das características principais do toyotismo é a apropriação 
da subjetividade do(a) trabalhador(a) pela empresa, tanto pela busca do 
engajamento, a motivação do(a) trabalhador(a) para que ele coopere com 
a produção 3  e trabalhe 3  cada vez mais; como para a exploração não só 
do seu trabalho manual, mas também do seu conhecimento e capacidade 
de inovação no processo produtivo. 

5  É evidente que tal esquema não se aplica de forma genérica para todos os países; havia 
diferenças importantes, sobretudo se pensarmos nas diferenças entre o centro e a periferia 
socioeconômicos do globo. 
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Quanto ao aspecto do engajamento, o modelo toyotista em sua 
origem japonesa, para enfrentar o forte poder dos sindicatos combati-
vos, buscou cativar os(as) operários(as) com bônus por produtividade e 
estabilidade no emprego. Junto a isso, havia um forte discurso de que a 
empresa era como a família do(a) trabalhador(a), envolvendo-o(a) inclu-
sive nas horas para além da jornada de trabalho6 , por meio de atividades 
sociais e de lazer. Buscava-se, dessa forma, que o(a) trabalhador(a), agora 
chamado(a) de colaborador(a), <vestisse= a camisa e visse na empresa a 
sua família.

No entanto, a disseminação do modelo no Ocidente, em meio ao 
panorama de saída neoliberal para a crise e, apesar do discurso de enga-
jamento do toyotismo, seus recursos materiais e ideológicos de conven-
cimento, especialmente no que tange à estabilidade, são diferenciados. 
E, como dissemos, mesmo em fábricas de capital japonê s instaladas na 
Europa, a política de estabilidade é bastante limitada (ANTUNES, 1999, 
p. 59). Assim, muitas vezes a empresa conquista o engajamento por mero 
discurso e também de forma <forçada=, isto é, o(a) trabalhador(a) busca se 
envolver nas tarefas, horas extras e cursos com medo de ser demitido(a). 

Ademais, a própria conformação da organização do trabalho de 
modo a reduzir a quantidade de trabalhadores(as) em cada setor da em-
presa faz com que a classe se pulverize mais (assim como colabora para 
uma massa de desempregados(as)). É dizer, ao colocar mais atividades e 
responsabilidades sobre ele(a), tornando seu trabalho menos fragmenta-
do, o conjunto de trabalhadores(as) se fragmenta ainda mais. Note-se que 
tais transformações são uma apropriação, pelo capitalismo, de reivindica-
ções de trabalhadores(as) por maior controle da produção (BERNARDO, 
1996 , p. 19).

Nesse mesmo sentido, há um sistema de autogestão das linhas de 
produção pelos(as) operários(as), que conformam equipes e recebem a 
responsabilidade de <bater= metas de produção. Assim, cada colega con-
trola o trabalho do outro (o erro de um afeta o trabalho dos demais), sem 
a necessidade da oscalização constante de chefes. De fato, como explica 
Ricardo Antunes, o toyotismo:

6   O prolongamento da jornada de trabalho também é um fenômeno que está crescendo, 
inclusive nos países centrais europeus. Sobre o assunto, ver ANTUNES, 1999, p. 3 5.
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utiliza-se de novas técnicas de gestão da força de trabalho, do tra-
balho em equipe, das 8células de produção9, dos <times de trabalho=, 
dos grupos <semiautônomos=, além de requerer, ao menos no plano 
discursivo, o <envolvimento participativo= dos trabalhadores, em 
verdade uma participação manipuladora e que preserva, na essê n-
cia, as condições do trabalho alienado e estranhado. O trabalho 
8polivalente9, 8multifuncional9, 8qualiocado9, combinado com uma es-
trutura mais horizontalizada e integrada entre diversas empresas, 
inclusive nas empresas terceirizadas, tem como onalidade a redu-
ção do tempo de trabalho(ANTUNES, 1999, p. 54 ).

Evidentemente, tal dinâmica pautada na redução a todo custo dos 
<tempos mortos=, a preocupação excessiva com metas e, consequentemen-
te, com a própria performance contribuem para o surgimento de doenças 
mentais. E a pressão constante para que os(as) trabalhadores realizem ho-
ras extras não só contribuem para isso, como também para a redução do 
tempo livre e do tempo de lazer, importantes para que a mente humana 
possa espairecer e preencher a vida de sentido; posto que o trabalho, esfe-
ra principal para o sentido da vida, encontra-se alienado na sociedade de 
classes (ANTUNES, 1999, pp. 13 5ss).

Esse sistema acaba por aumentar a divisão entre o conjunto 
dos(as) trabalhadores(as) e, consequentemente, aumentar sua vulnerabi-
lidade, pois que apenas uma força coletiva poderia fazer frente ao poder 
econômico do empregador. 

Tais arranjos somados a reuniões periódicas sobre a situação da 
economia e dos concorrentes, sobre a situação dos indicadores da empre-
sa, palestras motivacionais e que discutem a possibilidade de <subir= na 
empresa, círculos de discussão da qualidade, diversos cursos e treinamen-
tos, além de metas envolvendo todos os aspectos do trabalho (inclusive a 
limpeza da linha, o desperdício de materiais e a quantidade de quebras, 
velocidade em que as quebras são resolvidas) concorrem para que a cons-
ciê ncia de classe se imiscua. 

Nesse sentido, o discurso dialoga, faz parte e reforça a forte ide-
ologia construída em ons do século XX pautada no <culto de um subjeti-
vismo e de um ideário fragmentador que faz apologia ao individualismo 
exacerbado contra as formas de solidariedade e de atuação coletiva e so-
cial= (ANTUNES, 1999, p. 50 ). E, se lembrarmos que o modelo anterior, 
taylorista e fordista, reduzia o trabalho de cada operário(a) a movimentos 
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extremamente fragmentados, simples e repetitivos, tais mudanças geram 
novos impactos na consciê ncia da classe trabalhadora (ANTUNES, 1999, 
p. 3 7 ).

Além da perda de identidade e consciê ncia de classe, embora a ex-
ploração e, consequentemente, a luta de classes permaneçam, ainda há o 
alto estresse provocado pelo ritmo cada vez mais intenso de tarefas (como 
dissemos, o modelo nexível também é conhecido como <gerenciamento 
pelo estresse=). Conforme explica |omas Gounet:

A passagem de uma organização fordista para uma produção de 
tipo japonê s leva a que os operários japoneses 3  que aliás ganham 
um salário ligeiramente inferior ao dos norte-americanos 3  fabri-
cam [sic] duas vezes mais automóveis, vendidos a preços aproxi-
madamente iguais. Em outras palavras, os operários nipônicos 
produzem mais a custos quase equivalentes; eles são mais explora-
dos (GOUNET, 1999, p. 91). 

Relembre-se a globalização e os impactos da conjuntura em que 
trabalhadores(as) se veem totalmente entregues ao ritmo do mercado, com 
a redução da soberania inclusive sobre as legislações nacionais, as quais 
são pressionadas cada vez mais para reduzir os limites legais à exploração 
do trabalho. A própria <Reforma= Trabalhista realizada em 2 0 17  fazia par-
te de uma agenda internacional de <modernização= que tem ocorrido em 
centenas de países (o que, inclusive, pode culminar com interferê ncias nas 
instâncias políticas institucionais, como o golpe de 2 0 16  no Brasil), cujo 
objetivo é a desconstrução de limites à exploração da classe trabalhadora. 

Assim, tamanha impotê ncia do(a) trabalhador, cada vez menos 
classe e mais indivíduo, perante esse modelo nexível que lhe dá cada vez 
mais insegurança quanto ao futuro e desproteção, gera um quadro fértil 
para o adoecimento, tanto mais se se tratar de mulheres e, mais ainda, se 
negras, como discutiremos a seguir.  

3. Gênero e intersecção na exploração do trabalho no Brasil

A pesquisa sobre a exploração do trabalho no capitalismo e a 
classe trabalhadora em suas diferentes intersecções, passa pela análise da 
violê ncia do e no  trabalho e suas consequê ncias sociais sobre a saúde da 
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classe trabalhadora, bem como sob análise do gê nero, raça e classe, imi-
gração, doenças laborais, físicas e psíquicas e as questões das pessoas com 
deociê ncia que, historicamente, foram oprimidas pelas reações com o ca-
pital e a subsunção de sua vida ao trabalho em benefício dos proprietários 
dos meios de produção.

Também é importante destacarmos a importância da compreen-
são histórica em suas múltiplas dimensões e alguns pontos importantes 
para que possamos compreender as formas sistemáticas em que foram 
e ainda são reproduzidas o sistema econômico capitalista e a regulação 
do trabalho vigente, passando da percepção do todo para o micro e vice-
-versa, trata, portanto, de uma análise macro e micro da sociedade sob o 
ponto de vista da totalidade social.

Cabe ainda, compreendermos os efeitos da modernidade e a pas-
sagem do trabalho escravizado para o emprego assalariado e a precari-
zação e violê ncia que são inerentes a esse sistema e que resulta no apro-
fundamento do sofrimento humano e da maioria da classe trabalhadora 
que, para sobreviver, entregou e entrega a força de trabalho e a vida para 
os detentores dos meios de produção, o que se deu, já na passagem da 
colonização do Brasil, com a escravidão das índias e índios, mulheres ne-
gras e homens negros, assim como as pessoas pobres, mulheres e homens, 
imigrantes e portadoras de deociê ncia, etc.

 Importa-nos investigar as origens da naturalização do racismo 
e das opressões, na violê ncia estrutural que permeia o modo de produ-
ção capitalista no Brasil, bem como os seus efeitos sobre a liberdade e os 
direitos de personalidade da classe trabalhadora, os medos, opressões e 
sofrimentos dos quais decorrem as formas de violê ncia no trabalho e o 
aumento do índice de depressão experimentado pela classe trabalhadora, 
em especial as mulheres negras e pobres, com o objetivo de encontrarmos 
saídas para o enfrentamento e superação do sofrimento, assim como a 
emancipação de toda a classe que vive do seu próprio trabalho para so-
breviver, isto porque, da emancipação das mulheres negras e pobres e da 
classe trabalhadora, depende a emancipação de toda a sociedade ou em 
sua maior parte.

Desta maneira, na passagem do modo de relação escravizada de 
trabalho e os trabalho intermediado por pagamento, como exemplo, os 
contratos de prestação de serviços e o trabalho assalariado, sobrevieram 
mudanças legislativas que não foram suocientes para eliminar a naturali-
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zação do regime de submissão e de opressão entre a classe detentora dos 
meios de produção e aquela que vive da venda de sua força de trabalho 
para sobreviver,  assim como para o trabalho escravizado e ou moderno.

Isto porque, em se tratando do estudo da história do direito do 
trabalho no Brasil  e o registro de mais de 3 0 0  anos de escravidão que 
comparado aos demais países do mundo, o Brasil foi o último pais a abolir 
o regime escravista de trabalho, quando na Europa a industrialização já se 
encontrava avançada, assim como na América do Norte.

No Brasil, apesar da existê ncia de relações escravizadas no campo 
que era a forma econômica preponderante e posterior período de indus-
trialização, as relações entre as trabalhadoras e trabalhadores escraviza-
dos e os proprietários de terra e meios de produção foram marcadas por 
diversos períodos de resistê ncia, fugas, paralisações e união entre os tra-
balhadores que reagiram ormemente para superação das condições em 
que viviam de maneira inteligente, coletiva e solidária. Cabe registrar a 
existê ncia de quilombos e de diversos métodos de resistê ncia implemen-
tados pelas trabalhadoras e trabalhadores escravizadas para subverter a 
violê ncia institucional existente, que foi o regime da escravidão 

Além disso, vale ressaltar ainda, que a passagem da relação de 
trabalho escravizada para o trabalho pago não foi propriamente uma con-
quista dos trabalhadores escravizados, mas uma concessão não gratuita 
dos senhores que desde que antecedeu a aprovação da Lei Á urea, já cria-
vam mecanismos para disseminar os ideais de liberdade e de resistê ncia 
por intermédio de leis que, apesar de regular a normas para a concessão de 
alforria por detentores de escravos, previam condições para que referidas 
liberdades fossem concedidas, como por exemplo a compra de  alforrias 
pelos escravizados e pagamento por intermédio do trabalho gratuito ou 
ainda por locação dos seus serviços e rendimentos do proprietários, para 
que pudessem adquirir meios para o pagamento aos senhores e a compra 
de suas liberdades. O que se verioca, portanto, a criação de normas que 
regulavam direitos e ao mesmo tempo diversas restriçõ es e imposições.

Isto porque, o trabalho para compra de alforrias e o sistema de 
locação de serviços, foram relações marcadas pela submissão, jornadas 
intensas e ausê ncia de proteção sobre a saúde e segurança de trabalhado-
ras e trabalhadores, além de punições como açoites próprias ao sistema 
escravista e violê ncia física praticadas contra os trabalhadores e trabalha-
doras, negras e negros, imigrantes, deocientes ou acidentados, indígenas 
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e mulheres homens pobres em estado de precariedade de vida e em busca 
do mínimo de garantia para própria sobrevivê ncia (MAIOR, 2 0 17 ).

Destaca-se que o estudo da história da passagem do regime do 
trabalho escravo para o trabalho empregado no Brasil demonstra o quan-
to a ideia de liberdade concedida aos escravizados foi menos uma mu-
dança de consciê ncia sobre a violê ncia inerente ao regime de escravidão e 
do trabalho, do que a ideia de aumento de lucros, concentração do poder 
econômico existente, desenvolvimento da industrialização e desenvolvi-
mento do capitalismo periférico em favor dos detentores do poder  e que 
mantém resquícios ideológicos e racistas que norteiam as relações de tra-
balho no Brasil ainda na atualidade,  como a moralidade do trabalho, o 
patriarcado e a divisão sexual do trabalho, além do excesso de jornada, 
trabalho como favor e baixos salários que somente pretendem a garantia 
da subsunção da força de trabalho das trabalhadoras e do trabalhadores, o 
que não dá conta da família, olhos, netos e idosos, formando uma imensa 
reserva de mão de obra que interessa para o aumento da taxa de mais valia 
e do lucro nas mãos do capitalista.

A naturalização do sofrimento e da barbárie esconde as diversas 
contradições e opressões que são inerentes ao modo de produção desse 
sistema e que é defendida pela ideologia burguesa, pois tem em seu con-
teúdo ideias que ainda hoje são utilizadas para justiocar e naturalizar o 
sofrimento vivido por toda a classe que depende do trabalho para sobre-
viver. De igual maneira, a necessidade do trabalho como condição moral 
do indivíduo e fator de justiocativa para a criação das diversas formas 
precarizadas de trabalho, sustentam teorias que só tendem a aprofundar 
as desigualdades sociais e a violê ncia no trabalho, assim como as causas da 
depressão e doenças psicolaborais que tem aumentado a cada ano, prin-
cipalmente nas relações mais precárias de trabalho que são aquelas que 
atingem mulheres, negras e pobres, na maior parte dos casos, por exem-
plo, assim como a humanidade em suas diversas intersecções.

Desta maneira, as relações de gê nero e a divisão sexual do traba-
lho, de raça, trabalho precarizado para mulheres negras, imigrantes etc, 
bem como de classes, que regulam o emprego assalariado como condição 
de moralidade e favor, em valor mais baixo do que o mínimo de subsistê n-
cia causando o aprofundamento da desigualdade social, devem ser anali-
sadas considerando as contradições e essê ncias das formas como se deram 
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e em que se dá a reprodução do sistema capitalista, levando ao aumento 
do sofrimento de toda a classe trabalhadora.

Conforme expõe Flávia Biroli, 

A divisão sexual do trabalho está ancorada na naturalização de re-
lações de autoridade e subordinação, que são apresentadas como 
se fossem fundadas na biologia e/ou justiocadas racialmente. Em 
conjunto, as restriçõ es impostas por gê nero, raça e classe social 
conormam escolhas, impõem desigualmente responsabilidades 
e incitam a determinadas ocupações, ao mesmo tempo que blo-
queiam ou diocultam o acesso a outras (BIROLI, 2 0 18, p. 4 2 ).  

A preocupação com os renexos sociais que decorrem do surgi-
mento de novas formas de opressão e com a violê ncia decorrente do de-
senvolvimento desse sistema econômico é atualmente objeto de estudos e 
pesquisas que tratam das relações de trabalho na modernidade. 

Isto porque, conforme é tratado mundialmente e  pela resolução nº 
14 2 1 da OIT e campanha do Tribunal Superior do Trabalho de 2 0 18/2 0 2 0 , 
denominada <Violência no Trabalho, enfrentamento e superação=, verioca-
-se que o aumento dos índices de sofrimento e de vulnerabilidade da clas-
se trabalhadora nacional e internacional decorrentes das diversas formas 
de precarização e novos métodos de reestruturação produtiva do capital, 
servem ao capital que tem na divisão sexual do trabalho as formas preca-
rizadas de trabalho e de péssimas condições de vida, como a terceirização, 
o trabalho intermitente, trabalho <zero hora=, intensiocação da jornada, 
remuneração por metas, concorrê ncia, meritocracia e a divisão da classe 
trabalhadora, bem como o aumento das contradições e do sofrimento psí-
quico, a forma de reprodução inerentes a chamada pós-modernidade por 
intermédio de crises cíclicas inerentes ao modo de produção capitalista, 
bem como pela mercantilização de todos os aspectos da vida.

No âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, destaca-se que as 
ações do Programa Trabalho Seguro e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho que serão pautadas no biê nio 2 0 18-2 0 2 0 , pelo tema <Violência 

no trabalho, enfrentamento e superação=, proposto pelo Comitê  Gestor 
Nacional do programa e aprovado pelo presidente do TST e do CSJT, jus-
tiocam que o tema foi escolhido para conscientização da importância do 
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combate a práticas existentes no meio ambiente de trabalho e que resul-
tam em problemas físicos e psicológicos para a classe trabalhadora.

Além disso, o programa foi decorrente da constatação do aumen-

to no número de ações ajuizadas que tem como objetos são o assédio moral, 

sexual, metas abusivas, trabalho escravo, infantil ou situações equivalentes 

que demostram que é necessário criar a cultura da não violência, ressalta 

(...)=. 
A Ministra Delaíde Costa que é gestora do programa no âmbito 

do TST destacou:

[...] que só na primeira quinzena de agosto, foram registrados trê s 
acidentes do trabalho em sequê ncia, na Usiminas. Segundo rela-
tou, no dia 8, um trabalhador morreu enquanto fazia manutenção 
de equipamentos. No dia 10 , uma explosão com gasômetro deixou 
mais de 3 0  feridos. E no dia 13 , um trabalhador terceirizado teve 
que amputar o braço após e acidentar com uma correia transpor-
tadora. A Ministra citou ainda <dados do Observatório Digital de 
Saúde do Ministério do Trabalho: Na região do Vale do Aço, no 
Leste d Minas, foram registrados 12 4 2  acidentes de trabalho em 
2 0 17 , com trê s mortos. 

E que, a partir de 2 0 16 , <(...) passou a ser tema de gestão: transtor-

nos mentais relacionados ao trabalho. E o atual das violências do trabalho, 

enfrentamento e superação=.  

As alterações legislativas ocorridas no Brasil na década de 90 , 
após a promulgação da Constituição Federal de 1988 que incluiu no rol 
dos direitos fundamentais as garantias sociais e dos trabalhadores e a ga-
rantia da melhoria das suas condições sociais como princípio fundamen-
tal, ao invés de ampliar garantias, cumpriram o papel de reduzir direi-
tos e instituir disposições que resultou no aumento da precarização das 
condições de vida e da organização da classe trabalhadora, das mulheres, 
negras e pobres que foram as que mais sofreram com as mudanças na 
legislação, em relação aos homens brancos e negros. Mudanças nas leis 
infraconstitucionais que contradizeram o que constou disposto no texto 
constitucional e que foram objetos de defesas em diversos discursos rea-
cionários que defendiam uma visão de mundo contrária aos interesses da 
classe trabalhadora, discurso moral em defesa do patriarcado que desde 
o período escravista permeiam os debates teóricos no campo político e 
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jurídico nacional, no chamado discurso da modernidade e das crises eco-
nômicas, ou chamado <bem comum=.

Alguns exemplos disso, foram a institucionalização do trabalho 
temporário que possibilitou a terceirização de serviços em diversas áreas e 
a jurisprudê ncia do Tribunal Superior do Trabalho regulando as relações 
terceirizadas de trabalho, e o que antes estava no campo das discussões 
sobre a validade dos contratos e as atividades que poderiam ser institu-
ídas, recente decisão (3 0  de agosto de 2 0 18) foi proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em votação que reconheceu a validade dos contratos 
terceirizados de forma irrestrita, em todas as atividades, o que reproduz a 
naturalização da violê ncia vivida na formação do capitalismo no Brasil e 
da forma escravizada de trabalho e cria uma imensa reserva de mão-de-o-
bra à serviço do grande capital.

Outro exemplo, foi o contrato por jornada a tempo parcial que, 
na década de 90 , possibilitou a redução de salários, inclusive em patamar 
inferior ao mínimo, para a jornada de 6  horas de trabalho, que atingem 
em sua maioria mulheres e que, na defesa da ideologia da liberdade e au-
tonomia para cuidar da casa e dos olhos, o sistema do patriarcado, natu-
raliza as desigualdades e sobrecarregam as mulheres com a previsão de 
jornadas que possibilitam o trabalho fora em dentro de casa, remunerado 
e não remunerado, como condição natural e moral da mulher, ou ainda, o 
trabalho das mulheres terceirizadas, e que foram reproduzidas em maior 
redução de direitos, pela Lei nº 13 .4 6 7 /2 0 17 .

Além disso destaca-se os exemplos de sub-contratação que se ve-
rioca nos contrato de representação comercial, por exemplo, em diversas 
áreas, em especial na área da saúde, em que o trabalho é prestado em sua 
maioria por mulheres em distintos estabelecimentos de saúde e que, por 
não serem tratadas especiocamente como uma categoria de trabalhadoras 
da área da saúde, experimentam a precariedade do trabalho e das suas 
condições de vida, pois, não recebem adequados equipamentos de pro-
teção da saúde e de segurança, bem como o recebimento do adicional 
por insalubridade, por exemplo, tem reduzidas as garantias de implemen-
to das normas de proteção e saúde do trabalho, reproduzidas pela Lei nº 
13 .4 6 7 /2 0 17 , que contraria as garantias constitucionais existentes.  

Importante ressaltarmos a necessária proteção a ser conferida às 
trabalhadoras domésticas, atividade em sua maioria efetuada por mulhe-
res, negras e que recebem valores abaixo do mínimo legal, em jornadas 
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exaustivas e violentas a dignidade humana, que reproduzem o modo es-
cravista do trabalho servil.

As doenças psicolaborais e a violê ncia estrutural são decorrentes 
do modo de produção capitalista, que tem no trabalho humano meio de 
produção e a compra da força do trabalho, assim como a exploração da 
vida humana como fator de sofrimento humano e agentes de causa e con-
causa para o agravamento das doenças laborais na atualidade. 

Destaca-se que desde a era das colônias e descobrimentos até os 
dias atuais e enquanto estivermos vivendo em uma sociedade com eco-
nômica capitalista a violê ncia e opressão, assim como a desvalorização 
do trabalho, principalmente o trabalho manual, devem ser reconhecidas, 
estudadas com profundidade e tratadas nas diferentes intersecções, sobre 
os aspectos gê nero, raça e classe, imigração, indígenas, pessoas acidenta-
das e deocientes contra o sofrimento decorrente da violê ncia estrutural 
inerente ao modo de produção capitalista.

Desta maneira, importa-nos lutar pelo implemento de políticas 
de saúde pública, construção de creches, lavanderias públicas, cozinhas 
comunitárias, assim como a responsabilização irrestrita dos empregado-
res e contratantes de trabalho humano, pelos danos físicos e psicológicos 
experimentados pelas trabalhadoras, inclusive em situações de incapaci-
dade para o trabalho, proteção a ser garantida para toda a classe traba-
lhadora, garantias em defesa das mulheres, negras, imigrantes, LGBTS, 
portadoras de deociê ncia, pobres e que dependem da venda de sua força 
de trabalho para sobreviver, para si e para família.

Importa ainda, enfrentarmos a violê ncia estrutural reproduzida 
pelo modo de produção capitalista e contra a política do medo, que pre-
tende reduzir a liberdade de todas e todos e retirar-nos a capacidade de 
resistir ao lutarmos contra o modo de produção vigente em busca da su-
peração do sofrimento humano, assim como em busca de um novo mode-
lo de sociedade, numa perspectiva de vida e prática revolucionária e para 
a emancipação de toda a classe que vive da venda de sua força de trabalho, 
em busca de uma vida repleta de sentidos e de sentimento de solidarieda-
de, amor, fraternidade e felicidade.
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4. Conclusão

O processo de valorização do valor na sociedade do capital con-
siste na produção e venda de mercadorias através do trabalho assalariado. 
Esse por sua vez, aparece como a principal contradição do presente mo-
mento histórico, vez que é o responsável pela produção de valor e condi-
ção sine qua non da acumulação privada de capital.

As crises de acumulação do capitalismo contam com signiocativo 
poder de transformação das condições de exploração do trabalho, motivo 
de sobrevida ao modelo diante das tendê ncias de queda da taxa de lucro. 

As modiocações produtivas decorrentes do toyotismo reorgani-
zaram a produção com vistas a majoração das taxas de exploração, ofensi-
va na organização dos trabalhadores, reterritorialização do trabalho, altas 
jornadas e captura da subjetividade dos trabalhadores.

O trabalho das mulheres historicamente foi utilizado para in-
crementar as taxas de mais-valor com a imposição da precarização, altas 
jornadas, grande intensidade do trabalho e concentração em setores des-
valorizados. A sociedade patriarcal é signiocada pelo capitalismo com a 
possibilidade de ampliação da exploração do trabalho feminino.

No Brasil a manutenção de trabalhos precários desde o trabalho 
doméstico escravocrata, a ineocácia de políticas antidiscriminatórias e as 
recentes modiocações trabalhistas corroboram um cenário de uso da for-
ça de trabalho feminina como mercadoria elementar no movimento de 
redução dos salários e aumento da acumulação. Além disso, a análise das 
origens e causas do índice de adoecimentos psicolaborais tratam de reala-
ções que reproduzem as formas escravizadas do trabalho e que no Brasil, 
são resquícios de preconceitos e racismo ainda muito enraizados e que 
precisam ser alterados integralmente.

Diante do exposto, uma política de superação da forma de pro-
dução e organização da vida social vinculada ao capital só pode ter base 
material com a superação do desequilíbrio social entre homens e mulhe-
res. Isto é: a superação do patriarcado em um programa socialista de pro-
dução e distribuição da riqueza do trabalho humano.
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ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS DE 
TRABALHO SOB A PERSPECTIVA DE GÊNERO: 

ESTUDO DO SETOR DE TELEMARKETING

COLLECTIVE BARGAINING AGREEMENT 
FROM THE PERSPECTIVE OF GENDER: 

A STUDY OF THE TELEMARKETING SECTOR

José Carlos de Carvalho Baboin1

Resumo: O setor de telemarketing é um campo profícuo para o estudo de 
gê nero no mercado de trabalho, eis que apresenta uso intensivo de mão 
de obra majoritariamente feminina em um sistema nexível e precarizado. 
O setor de telemarketing é um caso exemplar da precarização das relações 
de trabalho. Ademais, as empresas de telemarketing normalmente atuam 
como terceirizadas, o que diminui a capacidade negocial e organizacional. 
No presente artigo abordo, com base na ótica das questões de gê nero, as 
normas coletivas de trabalho dessa categoria laboral. Minha intenção é 
averiguar em que medida as negociações entre sindicatos obreiros e sindi-
catos patronais reforçam ou mitigam as desigualdades de gê nero. Impõe-
se uma análise das cláusulas negociais em sua totalidade, averiguando não 
apenas a imposição normativa, mas também casos de silê ncio textual em 
normas que serviriam para promover igualdade de gê nero. A apresenta-
ção da proporção de homens e mulheres, tanto do lado patronal quanto 
do lado obreiro, serve de suporte na busca de respostas em relação ao 
conteúdo das cláusulas negociadas. Objetivo demonstrar que esta organi-

1  Mestre em Direito Social pela Universidade Paris I 3  Panthéon-Sorbonne (2 0 11) e Mestre 
em Direito do Trabalho pela Universidade de São Paulo (2 0 13 ). Doutorando em Direito do 
Trabalho. Membro do GPTC 3  Grupo de Pesquisa Trabalho e Capital.
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zação composta por homens não se adequa às necessidades das mulheres 
trabalhadoras. Algumas dessas normas coletivas não apresentam eocá-
cia alguma para combater as desigualdades de gê nero. Outras, ainda que 
de forma não intencional, reiteram o papel reprodutivo historicamente 
incumbido às mulheres. As normas não atuam, portanto, como instru-
mento de emancipação das mulheres da opressão de gê nero. Através deste 
estudo, busco apontar uma relação entre sindicatos, negociação coletiva e 
questões de gê nero.

Palavras-chave: Negociações coletivas; Gê nero; Sindicatos; Telemarketing.

Abstract: |e telemarketing sector is a prootable oeld for the study of gen-
der in the labor market, since it presents intensive use of female labor in a 
nexible and precarious system. |e telemarketing sector is an exemplary 
case of the precariousness of labor relations. In addition, the telemarket-
ing sector is mostly composed by outsourced companies, which reduces 
the negotiation and organizational capacity.  Based on the point of view of 
gender issues, I address the issue of collective labor standards of this labor 
category. My intention is to ascertain if the negotiations between labor 
unions and employers9 unions reinforce or mitigate gender inequalities. 
It is necessary to analyze the negotiating clauses in their totality, examin-
ing not only normative impositions, but also cases of textual silence in 
norms that would serve to promote gender equality. |e presentation of 
the proportion of men and women, both on the employers9 side and on 
the employees9 side, is supported in the search for answers regarding the 
content of the negotiated clauses. I aim to demonstrate that this organiza-
tion composed of men does not ot the needs of working women. Some of 
these collective norms are not efective at combating gender inequalities. 
Others, albeit unintentionally, reiterate the reproductive role historically 
assigned to women. |e norms do not act, therefore, like instrument of 
emancipation of the women of the oppression of gender. |rough this 
study, I try to point out a connexion between unions, collective bargaining 
and gender issues.

Keywords: Collective bargaining agreement; Gender; Trade unions; 
Telemarketing.
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1. Introdução

O setor de telemarketing é um campo profícuo para o estudo de 
gê nero no mercado de trabalho, eis que apresenta uso intensivo de mão 
de obra majoritariamente feminina em um sistema nexível e precarizado. 

No presente estudo, pretendo abordar, com base na ótica das 
questões de gê nero, as convenções coletivas de trabalho dessa categoria 
laboral. Minha intenção é averiguar em que medida as negociações entre 
sindicatos obreiros e sindicatos patronais reforçam ou mitigam as desi-
gualdades de gê nero.

A literatura é muito escassa, ao menos sob o enfoque jurídico, no 
tocante à relação entre gê nero e normas negociais. Dessa maneira, bus-
cando transitar entre os conceitos de exploração do trabalho, dominação 
e opressão, pretendo estudar os impactos desses acordos e convenção co-
letivas na perspectiva de gê nero. 

O setor de telemarketing é extremamente precarizado, com alta 
taxa de rotatividade, baixos salários e péssimas condições de trabalho. 
Ademais, as empresas de telemarketing normalmente atuam como tercei-
rizadas, o que diminui a capacidade negocial e organizacional. 

Pretendo analisar as cláusulas negociais em sua totalidade, averi-
guando não apenas a imposição normativa, mas também casos de silê ncio 
textual em normas que serviriam para promover igualdade de gê nero. A 
apresentação da proporção de homens e mulheres, tanto do lado patronal 
quanto do lado obreiro, serve de suporte na busca de respostas em relação 
ao conteúdo das cláusulas negociadas. 

Através deste estudo, buscarei apontar uma relação entre sindica-
tos, negociação coletiva e questões de gê nero, sempre tendo em mente os 
ensinamentos de Hirata e Kergoat, que apontam: 

(...) os atores individuais e coletivos são ao mesmo tempo produtos 
e produtores das relações sociais. No estudo desse duplo movimen-
to as duas relações sociais de sexo e de classe devem estar integra-
das por causa de sua indissociabilidade e complementaridade As 
relações sociais formam uma teia há separação e entrelaçamento 
contradição e coerê ncia entre essas relações Ambas são transver-
sais ao conjunto da sociedade (HIRATA; KERGOAT, 1994 , p. 96 ). 
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2. Mulheres no setor de telemarketing

Em análise feita há quase duas décadas, Ricardo Antunes já apon-
tava como tendê ncias do mercado de trabalho a redução do operariado 
fabril nos moldes fordista/taylorista, o aumento tanto do assalariamento 
quanto do proletariado precarizado e a maior participação de mão de obra 
feminina nesse mercado assalariado. O autor aponta ainda a tendê ncia no 
desenvolvimento de uma nova divisão sexual do trabalho, um processo 
que relega às mulheres empregos <nas áreas de maior trabalho intensivo, 
onde é ainda maior a exploração de trabalho manual= (ANTUNES, 1999, 
p. 2 0 ).

A quantidade de mulheres formalmente empregadas no Brasil 
ainda é inferior à quantidade de homens, apesar da disparidade ter dimi-
nuído nos últimos 6  anos. Em 2 0 10 , as mulheres ocupavam 4 1,56 %  das 
vagas de emprego existentes, passando para 4 3 ,99%  em 2 0 16 , conforme 
dados do Ministério do Trabalho e Emprego2.

Brasil: Emprego segundo sexo (2010/16)

 Sexo 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Homem 25.752.758   26.908.359 27.302.180 28.003.631 28.133.650 27.061.695 25.797.585 

Mulher 18.315.597   19.402.272 20.156.532 20.944.802 21.437.860 20.999.112 20.262.613 

Total 44.068.355 46.310.631 47.458.712 48.948.433 49.571.510 48.060.807 46.060.198 

Fonte: MTb/RAIS.

Entretanto, importante ressaltar que estes dados representam 
apenas a ocupação de vagas de trabalho formais, com registro em CTPS. 
Apesar de não representar a totalidade do mercado de trabalho brasileiro, 
fortemente marcado pela informalidade e por relações precárias de tra-
balho, é sob o parâmetro da relação celetista que a análise deste estudo 
busca se debruçar, eis que, apesar de ser um trabalho nexível, terceiriza-
do e mal remunerado, o setor de telemarketing ainda assim encontra-se 
dentro do mercado formal de trabalho, sendo composto de trabalhadores 
registrados.

2  Brasil. Programa de Disseminação das Estatística do Trabalho - Rais 2 0 16 . Brasília: 
Ministério do Trabalho e Emprego, 2 0 17 . Disponível em: <http://pdet.mte.gov.br/rais/
rais-2 0 16 > . Acesso em 0 8/10 /2 0 17 .
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Dentre os empregos formais, em 2 0 10  os homens recebiam, em 
média R$ 4 84 ,14  a mais que as mulheres, sendo que 2 0 16  essa diferença 
foi de R$ 4 7 7 ,89, demonstrando que a maior integração das mulheres no 
mercado de trabalho formal não trouxe como consequê ncia a redução 
das desigualdades de gê nero no local de trabalho nem a disparidade de 
oportunidades na ocupação das melhores vagas.

Brasil: Remuneração segundo Sexo 3 R$ (2010/16)

 Sexo: 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Homem 2.811,54 2.895,81 2.992,87 3.088,14 3.144,65 3.051,97 3.063,33

Mulher 2.327,40 2.397,82 2.460,71 2.542,98 2.590,95 2.546,17 2.585,44

Salário médio 2.609,90 2.686,47 2.766,35 2.854,45 2.904,59 2.830,33 2.852,62

Fonte: MTb/RAIS. 
OBS.: Denacionado a preços de Dezembro de 2 0 16  pelo INPC/IBGE.

O setor de telemarketing é caracterizado pelo uso intensivo de 
mão de obra, pelo isolamento do indivíduo no local de trabalho, pela re-
dução progressiva dos tempos de pausa e pelos baixos salários. Esse pro-
blemático conjunto de péssimas condições de trabalho cria um ambiente 
opressivo para os trabalhadores, fazendo com que a mão de obra utiliza-
da nesse setor seja composta por pessoas que encontram dioculdades de 
encontrar empregos em outras áreas, constituindo um campo fértil para 
absorver a mão de obra de mulheres. 

Segundo dados colhidos por Claudia Nogueira, cerca de 7 0 %  dos 
empregados no setor de telemarketing são mulheres, e 4 5%  da mão de 
obra total é composta por jovens de 18 a 2 5 anos (NOGUEIRA, 2 0 0 9, p. 
190 ). Esta composição da força de trabalho corrobora os apontamentos de 
Alice Abreu, que expõe: 

O novo modelo de nexibilização para as mulheres passa pela uti-
lização intensiva de formas de emprego atípicas, como contratos 
de curta duração ou empregos em tempo parcial. Além disso, na 
maior parte das vezes existe de fato uma justaposição do tayloris-
mo às novas tecnologias nexíveis: as novas estruturas de qualioca-
ção adicionam as qualidades novas (capacidade de autocontrole, 
integração de exigê ncias de qualidade, gestão de estoques, regula-
gem dos equipamentos) às qualidades antigas (rapidez e destreza). 
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Isso tudo com uma simples formação no posto de trabalho e sem 
que se criem novas carreiras proossionais. As mulheres tornam-
-se polivalentes sem aumento de salário e sem que se abram novas 
chances de promoção. (ABREU, 1994 , p. 56 ).  

Em decorrê ncia disso, as empresas de telemarketing são um exce-
lente exemplo para a análise da precarização do trabalho feminino. 

Não é raro encontrar entrevistas com representantes de empresas 
do setor expressando as motivações para a primazia da mão de obra femi-
nina no setor. A nexibilidade nos horários e a carga laboral reduzida são 
apontados como fatores decisivos, consequê ncia da dupla jornada de tra-
balho que cumula trabalho produtivo e reprodutivo. Como aponta Hirata:

(...) há uma legitimação social para o emprego das mulheres por 
durações mais curtas de trabalho: é em nome da conciliação entre 
a vida familiar e a vida proossional que tais empregos são ofereci-
dos e se pressupõe que essa conciliação é de responsabilidade ex-
clusiva do sexo feminino. (HIRATA, 1999, p. 9).

Nesse sentido, o diretor de operações da empresa Contax aormou 
que <O call center é uma ótima opção para quem deseja conciliar o traba-
lho com alguma outra atividade em sua vida, seja voluntariado, estudos, 
ou mesmo as atividades do lar=3, ressaltando que <exclusivamente para 
o público feminino temos o Programa Luz, que consiste no suporte no 
período da gravidez=4. O presidente da Sovway Contact Center aormou 
no mesmo sentido que <o telemarketing se apresenta como uma boa op-
ção para as mulheres que precisam se dividir entre o trabalho e outros 
afazeres=5, entendimento compartilhado pelo presidente da Associação 
Brasileira de Telemarketing, que apontou que a jornada de trabalho de 
seis horas é um dos grandes atrativos, pois <como muitas mulheres ainda 

3  Depoimento de Eduardo Noronha, COO da empresa Contax, disponível em <http://
www.callcenter.inf.br/rh/4 53 4 3 /nexibilidade-do-setor-atrai-mulheres/ler.aspx> , acesso 
em 18/11/2 0 17 .
4   <Durante todo o período da gestação a mulher tem o acompanhamento pré-natal, parti-
cipam de palestras internas e ao onal do programa recebem um kit de boas vindas para o 
bebê .= Idem.
5  Depoimento de Alessandro Goulart, presidente da Sovway Contact Center, disponível 
em <http://www.callcenter.inf.br/online/2 4 0 94 /mulheres-sao-maioria-no-telemarketing/
imprimir.aspx> , acesso em 18/11/2 0 17 .
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precisam se dividir entre o trabalho e outros afazeres, o telemarketing se 
apresenta como atividade ideal=6 .

Esse posicionamento empresarial decorre da manutenção das res-
ponsabilidades domésticas na ogura da mulher. Segundo dados do IBGE 
compilados pelo Relatório Anual Socioeconômico da Mulher, no âmbito 
urbano as mulheres trabalham em média 3 7 ,1 horas semanais no trabalho 
assalariado e 2 0  horas no trabalho doméstico, perfazendo 57 ,1 horas de 
trabalho por semana. Os homens, por sua vez, dedicam 4 2 ,3  horas de sua 
semana ao trabalho assalariado e apenas 9,9 horas ao trabalho doméstico, 
em um montante semanal total de 52 ,2  horas7.

Ademais, a naturalização de características socialmente atribuí-
das à feminilidade também contribui para uma predominância de mu-
lheres no setor. Ao longo das entrevistas analisadas, foram encontradas 
justiocativas como <Elas costumam ser mais cuidadosas no atendimento, 
o que é fundamental para o telemarketing=8; <os homens, por natureza, 
agem mais com a razão e as mulheres, com a emoção. Isso em algumas 
situações melhora o atendimento ao público=9; <As mulheres se adaptam 
bem no telemarketing porque são mais cuidadosas e atenciosas - o que é 
fundamental para o atendimento ao público=10 .

A situação de fragilidade social da mulher, também é vista como 
um ponto positivo para os representantes do setor, que veem este como 
um ponto para otimizar a produção e maximizar os lucros. Este entendi-
mento transparece neste trecho de entrevista: <Elas são mais dedicadas ao 
trabalho e, em particular, as que retornam ao mercado estão em busca de 
mais estabilidade e por isso se empenham para cumprir seus objetivos=11.

6   Pedro Renato Eckersdorf, presidente da ABT (Associação Brasileira de Telemarketing), 
disponível em <http://abemd.org.br/noticias/mulheres-predominam-no-setor-de-tele-
marketing> , acesso em 18/11/2 0 17 .
7   Brasil. Relatório Anual Socioeconômico da Mulher 2 0 14 . Brasília: Secretaria de Políticas 
para as Mulheres, 2 0 13 , p. 2 1.
8  Depoimento de Oscar Teixeira Soares, presidente do Sintelmark (Sindicato das Empresas 
de Telemarketing do Estado de São Paulo), disponível em <http://abemd.org.br/noticias/
mulheres-predominam-no-setor-de-telemarketing> , acesso em 18/11/2 0 17 .
9  Depoimento de Pedro Renato Eckersdorf, presidente da ABT (Associação Brasileira de 
Telemarketing), Op. Cit.
10   Depoimento de Alessandro Goulart, presidente da Sovway Contact Center, Op. Cit.
11  Depoimento de Topázio Silveira Neto, diretor da Empresa Sovway, disponível em 
<http://abemd.org.br/noticias/mulheres-predominam-no-setor-de-telemarketing> , aces-
so em 18/11/2 0 17 .
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Por om, tem-se também a ideia de complementariedade do tra-
balho feminino (HIRATA; LABORIE; LE DOARÉ; SENOTIER, 2 0 0 9, p. 
6 7 -7 5 e HIRATA, 2 0 0 2 ), colocando este como meramente subsidiário 
para a renda familiar, sugerindo a dependê ncia e primazia do trabalho 
masculino, responsável por prover o orçamento familiar. Segundo depoi-
mento de representante do setor, <mais do que a remuneração, um bom 
ambiente de trabalho é fundamental para atrair e reter talentos femininos. 
Muitas vezes, este fator importa mais do que oferecer uma alta remunera-
ção=12. A ideia de que o salário da mulher constitui <renda complementar= 
(HIRATA; LABORIE; LE DOARÉ; SENOTIER, 2 0 0 9, p. 10 6 -111) esti-
mula ainda mais a redução salarial e a superexploração da mão de obra 
feminina.

O setor de telemarketing se aproveita, portanto, de todas essas 
formas de opressão socialmente construídas para assegurar uma mão de 
obra barata, em grande volume e disposta a atuar de forma nexível, po-
tencializando, em uma relação estruturante e estrutural, as desigualdades 
entre os gê neros. Cumpre veriocar se esta desigualdade é mitigada pelos 
entes coletivos que representam essa massa de trabalho majoritariamente 
composta de mulheres.

3. As entidades sindicais do setor de telemarketing  

Em seu livro <A classe operária tem dois sexos=, Elisabeth Souza-
Lobo extrai da análise de depoimentos quatro fatores primordiais que di-
ocultam a participação de mulheres no movimento sindical. São eles <1. A 
dupla jornada; 2 . A desvalorização social das funções exercidas pelas mu-
lheres dentro da fábrica; 3 . A opinião de que os homens e não as mulheres 
são os principais atores sociopolíticos; 4 . A exigê ncia de que as mulheres 
procriem e criem olhos= (SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 13 6 ).

Muito embora a pesquisa empírica da autora tenha sido efetuada 
em relação à classe dos químicos e farmacê uticos em meados dos anos 
80 , a estrutura social que sustenta e reproduz tais obstáculos não sofreu 
alterações substantivas aptas a impossibilitar sua aplicação para o caso ora 
em análise.

12   Alessandro Goulart, presidente da Sovway Contact Center, disponível em <http://www.
callcenter.inf.br/online/2 4 0 94 /mulheres-sao-maioria-no-telemarketing/imprimir.aspx> , 
acesso em 18/11/2 0 17 .
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Cite-se o caso da dupla jornada, que representa o acúmulo dos 
trabalhos domésticos e familiares com a jornada laboral na empresa, e 
mantém-se intacta ainda hoje. 

Como reitera Souza-Lobo, <há uma ideologia sobre o lugar da 
mulher na família que não só força a mulher a aceitar certos empregos que 
a permitem carregar seu duplo fardo, mas também perpetua a situação= 
(SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 13 7 ). 

Essa usurpação do tempo da mulher restringe seu tempo livre 
que poderia ser utilizado tanto para o lazer quanto para a participação 
política. Com pouco tempo livre em suas mãos, as trabalhadoras veem-se 
impossibilitadas de participar do movimento sindical com a mesma dedi-
cação que os homens. 

Além de tais pontos, Souza-Lobo aponta como fator essencial 
para certo distanciamento das mulheres das entidades sindicais a ausê ncia 
de identidade na proposta de resolução de problemas. Segundo a autora, 
<A dioculdade fundamental em trazer mulheres para o sindicato é que 
os problemas das mulheres trabalhadores não são adequados a nenhum 
sindicato. O que prende as mulheres são normas que estão nas raízes das 
práticas sociais.= As dioculdades existentes na própria estrutura sindical 
se apresentam como um terreno complexo, eis que <as operárias precisam 
enfrentar todo um pântano de tabus culturais e as instituições sociais que 
os sustentam, a om de lidarem com as dioculdades que possam surgir do 
fato de passarem um tempo considerável fora de casa= (SOUZA-LOBO, 
2 0 11, p. 14 0 ).

O presente estudo se propõe a analisar as normas coletivas apli-
cáveis às empresas e trabalhadores da região da grande São Paulo. Este 
recorte geográoco se justioca pelo fato de que esta é a área que concentra 
a maior quantidade de empresas e de mão de obra do setor. Dentro dessa 
abrangê ncia territorial, as Convenções Coletivas de Trabalho da categoria 
são ormadas entre o SINTELMARK (Sindicato Paulista das Empresas de 
Telemarketing, Marketing Direto e Conexos) e o SINTRATEL (Sindicato 
dos Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas de 
Telemarketing da Cidade de São Paulo e Grande São Paulo), com validade 
de 12  meses cada uma, sempre com início no dia 1º de janeiro. 

As pautas das rodadas de negociação não são disponibilizadas 
por nenhuma das partes envolvidas. Dessa maneira, não é possível au-
ferir a proporção de homens e mulheres que participaram dessas reuni-
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ões. Entretanto, analisando a composição da diretoria de cada sindicato, é 
possível auferir a baixa innuê ncia das mulheres nos centros decisórios do 
processo de negociação.

Das sete pessoas que faziam parte da diretoria do SINTELMARK 
no triê nio de 2 0 11 a 2 0 13 , apenas uma era mulher, sendo que tanto a 
presidê ncia quanto a vice-presidê ncia eram ocupadas por homens. Nesse 
triê nio, apenas um dos 5 membros do conselho oscal do sindicato era 
mulher. No triê nio de 2 0 14  a 2 0 16 , assim como no de 2 0 17  a 2 0 19, dire-
toria era integralmente composta por homens, assim como seu conselho 
oscal13. Já a diretoria do SINTRATEL era composta por 6  membros, sendo 
que havia apenas uma mulher dentre eles, ocupando a diretoria de onan-
ças e administração14. 

Essa baixa participação das mulheres nos núcleos de poder do 
sindicato renete diretamente na composição das normas coletivas. 

O processo negocial é composto por homens, que pensam cláu-
sulas genéricas sem considerar as questões de gê nero em sua composi-
ção, produzindo normas que tendem a reiterar condições de desigualdade 
entre os sexos. Mesmo o suposto tratamento neutro das normas tende 
a direcionar a aplicação das normas para a perpetuação do <status quo=. 
Nesse sentido, Souza-Lobo aponta que é imperativo atentar para a <falsa 
neutralidade dos conceitos=, eis que isso <mascara a masculinização da 
classe operária no discurso sociológico, torna as operárias invisíveis ou 
desviantes= (SOUZA-LOBO, 2 0 11, p. 14 5). 

Assim como na análise sociológica, sob a ótica jurídica essa su-
posta neutralidade possui renexos paralelos, com a criação de normas que 
tendem a reiterar estereótipos sobre a natureza feminina.

13   Disponível em <http://www.sintelmark.org.br/index.php/institucional/diretoria> , aces-
so em 2 8/11/2 0 17 .
14   O SINTRATEL não disponibiliza ao público a composição das diretorias anteriores 
nem os nomes dos membros do conselho oscal da entidade. Demais dados estão dispo-
níveis em <http://www.sintratel.org.br/site/index.php/o-sindicato/diretoria> , acesso em 
2 8/11/2 0 17 .
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4. As normas coletivas do setor de telemarketing

Para melhor apreender o conteúdo das normas coletivas, a análise 
foi limitada ao período de 2 0 13  a 2 0 17 , intervalo suociente para apurar a 
evolução de pautas.

Inicialmente, importante apontar que em todas as Convenções 
Coletivas analisadas todos os signatários são homens: Marco Aurélio 
Coelho de Oliveira representando o SINTRATEL e Lucas Mancini repre-
sentando o SINTELMARK no período de 2 0 13  a 2 0 16 , com a inclusão de 
Alexandre Martins Gomes representando o sindicato patronal em 2 0 17 .

Com relação à sua composição normativa, a Convenção coletiva 
de 2 0 13  é composta de 4 9 cláusulas. As duas primeiras são direcionadas 
à abrangê ncia da norma delimitando as partes signatárias e a data base 
de categoria. Já a 3 ª e 4 ª cláusulas são classiocadas como cláusulas econô-
micas, delimitando reajustes e pisos salariais para a categoria. Da 5ª à 3 1ª 
encontram-se as cláusulas sociais, que estabelecem direitos e deveres en-
tre as partes nos diversos âmbitos de atuação laboral. Da 3 2 ª à 4 2 ª cláusula 
estão aquelas dedicadas especiocamente às questões de higiene, saúde e 
segurança do trabalho. Da 4 3 ª à 4 6 ª estão as normas que regem a liberda-
de e autonomia sindical. Por om, as 3  últimas cláusulas tratam de connito 
de normas, penalidades por descumprimento e validade do acordo. 

As demais convenções coletivas possuem composição similar, 
com eventuais novas cláusulas. É perceptível, entretanto, que cada nova 
convenção coletiva é elaborada tomando a anterior como modelo, haven-
do poucas alterações de um ano para outro.

Dentre todas as cláusulas normativas, apenas trê s tratam de 
questões de gê nero. Uma dessas cláusulas é a 2 1ª, que trata da garantia à 
gestante:

2 1) GARANTIA À  GESTANTE: Fica assegurada à empregada ges-
tante a garantia de estabilidade no emprego por 6 0  (sessenta) dias 
após o término da licença maternidade. 
Parágrafo Ú nico: As empresas que não possuem, convê nio médico 
ou plano de saúde se obrigam a aceitar atestados médicos de con-
vê nios médicos dos respectivos cônjuges de suas empregadas, para 
abonar faltas justiocadas.
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É imperativo apontar que a gravidez é um exemplo forte de discri-
minação das mulheres no mercado de trabalho. Um dos casos mais emble-
máticos desta atuação discriminatória no setor de telemarketing ocorreu 
na empresa Brasil Center Comunicações Ltda, que criou um regramento 
interno de controle de gravidez de suas empregadas. Segundo veriocado 
nos autos do processo, a gerente da empresa enviava por e-mail as regras 
e cronogramas com escalas para as trabalhadoras engravidarem. As mu-
lheres que não eram casadas não poderiam participar do cronograma, e 
aquelas que já tivessem olho não poderiam engravidar se houvesse outras 
empregadas sem olhos com pretensão de engravidar. Este cronograma 
estabelecia ainda que, havendo mais de uma mulher com a intenção de 
engravidar, a autorização seguiria a ordem de chegada. Este regramento 
estabelecia também que as empregadas que estivessem elegíveis para en-
gravidar deveriam comunicar a empresa com antecedê ncia de seis meses.

Após processo na Justiça do Trabalho, a empresa foi condenada 
por danos morais, ressaltando o acórdão que julgou a lide que todas as 
trabalhadoras da empresa <foram ofendidas em sua dignidade (destaca-
damente na possibilidade de decidirem com autonomia a respeito de seus 
projetos de vida, de felicidade e do seu corpo) e em sua intimidade, resul-
tando discriminadas em razão de sua condição feminina=15. O acórdão sa-

15  Íntegra do acórdão:  RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE 3  CONTROLE 
GESTACIONAL 3  CONDUTA EMPRESARIAL ILÍCITA, DISCRIMINATÓ RIA 
E OFENSIVA À  DIGNIDADE DAS TRABALHADORAS - DANO MORAL 3  
INDENIZAÇÃO. Foi reconhecida nos autos a existê ncia de um Programa Gestacional 
instituído por uma das prepostas da empresa, no intuito de conciliar as gravidezes das 
empregadas com o atendimento das demandas de trabalho. Inclusive, há notícia de 
prova documental consistente em planilha elaborada pela gerê ncia, estabelecendo uma 
ola de preferê ncia para a atividade reprodutiva das trabalhadoras. A comprovação, por 
si só, da existê ncia de um plano gestacional no âmbito da empresa, acarreta a conclusão 
de que todas as mulheres em idade reprodutiva envolvidas naquela planta empresarial 
foram ofendidas em sua dignidade (destacadamente na possibilidade de decidirem com 
autonomia a respeito de seus projetos de vida, de felicidade e do seu corpo) e em sua 
intimidade, resultando discriminadas em razão de sua condição feminina. A capacidade 
do empregador de difundir um clima de intimidação, determinando o comportamento de 
suas empregadas a partir do estabelecimento desse plano, ou causando-lhes sofrimento pela 
incapacidade de atende-lo ou mesmo pelo desejo contrário ao prescrito no plano gravídico, 
decorre da posição de subordinação jurídica em que os empregados se colocam no âmbito 
da relação de emprego, revelando um espectro de eocácia que alcança todas aquelas que 
trabalhavam nas mesmas condições e se enquadravam na prescrição empresarial, ainda 
que não tenham sido destinatárias diretas da determinação da gerente. O ordenamento 
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lientou ainda que <a pretensão abstrata de estender seu poder empregatí-
cio para além das prescrições sobre a organização do trabalho, alcançando 
a vida, a autonomia e o corpo das trabalhadoras, revela desrespeito grave à 
dignidade da pessoa humana, que não se despe de sua condição de sujeito, 
nem da titularidade das decisões fundamentais a respeito da sua própria 
vida, ao contratar sua força de trabalho em favor de outrem=.

Ressalte-se que a legislação trata da questão da estabilidade 
à gestante. O artigo 10 , II, <b= do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 1988 garante estabilidade à em-
pregada gestante desde a conormação da gravidez até cinco meses após o 
parto.  Esta estabilidade é aplicável mesmo em casos de contrato de traba-
lho por tempo determinado, conforme entendimento da Súmula 2 4 4  do 
Tribunal Superior do Trabalho, e em caso de conormação da gravidez no 
curso do aviso prévio, nos termos da Lei 12 .818/2 0 13  que acrescentou o 
artigo 3 91-A à CLT. 

Já a licença maternidade encontra previsão no artigo 3 92  da CLT, 
que garante à empregada gestante 12 0  dias de licença maternidade. Este 
período pode iniciar em qualquer dia dentre os 2 8 anteriores ao parto. 
Aponte-se que a licença paternidade encontra-se garantida no artigo 7 º, 
XIX, da Constituição Federal/88 e no art. 10 , §  1º, do Ato das Disposições 

jurídico, para além do estabelecimento da igualdade entre homens e mulheres no art. 5º, 
I, da Constituição Federal de 1988, já voltou seu olhar para a especial vulnerabilidade 
das mulheres no mercado de trabalho, em razão das suas responsabilidades reprodutivas, 
razão por que prescreveu a ilicitude de qualquer conduta voltada ao controle do estado 
gravídico das trabalhadoras. Nesse sentido, os arts. 3 7 3 -A e 3 91, parágrafo único, da CLT. 
Saliente-se que a pretensão abstrata de estender seu poder empregatício para além das 
prescrições sobre a organização do trabalho, alcançando a vida, a autonomia e o corpo 
das trabalhadoras, revela desrespeito grave à dignidade da pessoa humana, que não se 
despe de sua condição de sujeito, nem da titularidade das decisões fundamentais a 
respeito da sua própria vida, ao contratar sua força de trabalho em favor de outrem. Está 
caracterizada, satisfatoriamente, a conduta ilícita e antijurídica do empregador, capaz de 
ofender a dignidade obreira, de forma culposa. Ao se preocupar exclusivamente com o 
atendimento de suas necessidades produtivas, constrangendo as decisões reprodutivas das 
trabalhadoras, a reclamada instrumentaliza a vida das suas empregadas, concebendo-as 
como meio para a obtenção do lucro, e não como om em si mesmas. Constatada violação 
dos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal; 3 7 3 -A e 3 91, parágrafo único, da CLT; e 186  
do Código Civil. Indenização por danos morais que se arbitra no valor de R$ 50 .0 0 0 ,0 0 . 
Recurso de revista conhecido e provido. Tribunal.Superior.do Trabalho, 7 ª turma. Acórdão 
RR 7 55-2 8.2 0 10 .5.0 3 .0 14 3 , 10 /0 9/2 0 14 .
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Constitucionais Transitórias, assegurando ao homem 5 dias de licença 
contados do nascimento da criança. Importante ressaltar também que 
antes da Constituição de 1988, o homem tinha direito a apenas 1 dia de 
licença, conforme oxado pelo artigo 4 7 3 , III, da CLT.

Diante do texto legal, verioca-se que em relação à concessão de 
direitos à empregada gestante, a norma coletiva da categoria pouco avan-
ça, eis que parte considerável do período garantido pela norma coletiva já 
está assegura pela regra celetista.

Sob uma análise crítica em relação à questão de gê nero, a norma 
sindical apenas reforça desigualdades. Tanto a norma legal quanto a cláu-
sula normativa reiteram o papel da mulher como única responsável pelos 
cuidados dos recém nascidos, eis que tanto a estabilidade quanto a licença 
maternidade são garantidas a elas. Há uma evidente estruturação de con-
junto normativo que perpetua <as relações de dominação que atribuem 
um signiocado social à maternidade= (SCAVONE, 2 0 0 1, p. 13 8-14 1).

Ao oxar as normas que atribuem direitos apenas às mulheres, ao 
invés de proteger as mulheres no mercado de trabalho (o que pode ser 
sugerido pelo manto da aparê ncia), na realidade há um reforço dos papéis 
sociais que marginalizam a mulher na sociedade e no próprio trabalho. 
Como aponta Regina Stela, <a estabilidade provisória mostra-se insuo-
ciente, uma vez que o sistema em si, sexista, continua desvalorizando as 
mulheres por conta da reprodução= (VIEIRA, 2 0 14 , p. 12 2 ).

A solução, por outro lado, não passa pela retirada de direitos. Para 
promover um equilíbrio no mercado de trabalho, há que se garantir as 
indispensáveis estabilidade e licença parental tanto a homens quanto mu-
lheres. Dessa maneira, seria possível o esforço de apresentar, dentro desta 
esfera empresarial, a visão de igualdade de responsabilidades no cuidado 
da prole, além de diocultar eventuais atitudes discriminatórias da empre-
sa na contratação ou demissão de mulheres em idade fértil. 

Outra cláusula normativa que trata de questões de gê nero é a 4 0 ª, 
que estabelece:

4 0 ) GRUPO DE TRABALHO PARA EDUCAÇÃO E 
VALORIZAÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA E COMBATE AS 
DROGAS: Será realizado quadrimestralmente um fórum delibe-
rativo, com a participação de representantes legais das partes, para 
discutir sobre o assunto objetivando o estabelecimento de uma 
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agenda de discussão sobre saúde, organização das relações no tra-
balho com eixo na igualdade social, de gê nero e raça, com a nego-
ciação de parâmetros e metas para a resolução dos problemas que 
forem veriocados.

Apesar da cláusula aparentar ser bom instrumento, ela contém to-
dos os problemas que já transparecem na própria negociação da conven-
ção coletiva de trabalho e que já foram explicitadas anteriormente. Com 
a baixa representatividade de mulheres no meio sindical, tais discussões 
continuarão a ser manejadas por homens da burocracia sindical, desvin-
culados da realidade e dos problemas das trabalhadoras da categoria e das 
mulheres como um todo. 

Ademais, não há qualquer compromisso efetivo de melhoras, eis 
que os parâmetros são demasiadamente abertos e não impõem verda-
deira imposição de mudança na estrutura empresarial do setor. O fato 
desta norma ser copiada de forma idê ntica ano após ano, sem qualquer 
adaptação decorrente de inevitáveis execuções práticas, sugere sua pouca 
aplicabilidade.  

Por om, a última cláusula destas normas coletivas que trata da 
questão de gê nero é a 4 2 ª: 

4 2 ) DANO MORAL E DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO: As 
empresas e o sindicato laboral primarão pelo respeito mútuo à 
representação sindical e não adotarão quaisquer práticas antisin-
dicais. Não estimular, incentivar ou forçar os empregados a adota-
rem posicionamentos contrários aos interesses da categoria proos-
sional. As empresas primarão pelas relações de trabalho em total 
respeito a dignidade humana, e não praticarão quaisquer atos de 
discriminação e/ou tratamento desigual ao empregado em razão 
de sua etnia, sexo, estado civil, idade, das responsabilidades fami-
liares, do estado gravídico ou por gozar de licença maternidade, de 
sua religião, de suas as opiniões políticas, de sua nacionalidade ou 
condição social.

Trata-se de norma absolutamente genérica, que não traz qualquer 
inovação no que atine as questões de gê nero já previstas nos textos posi-
tivados. O artigo 3 º, IV, da Constituição Federal estabelece como objetivo 
fundamental da República a promoção do bem de todos sem preconcei-
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tos, inclusive de sexo. Especiocamente no campo do mercado de trabalho, 
o artigo 7 , XXX, da lei maior assegura a proibição de diferença de salários, 
de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, ida-
de, cor ou estado civil.

Tanto estas leis quanto a cláusula da norma coletiva represen-
tam normas genéricas para direitos sem aplicabilidade. Ao contrário das 
normas constitucionais, que se apresentam de forma abrangente, o que 
se espera de cláusulas normativas é uma maior especiocidade diante da 
realidade concreta da categoria proossional. No presente caso, a oxação 
de tal norma não representa nenhuma conquista na luta contra a redução 
das diferenças de gê nero.

O setor de telemarketing apresenta casos graves de agressões ro-
tineiras às mulheres (CARLOTO, 1998, p. 9-3 7 ) sem que o sindicato se 
manifeste sobre elas.

Um desrespeito à dignidade das trabalhadoras muito recorrente 
em empresas de telemarketing é a limitação ao uso de banheiros. Em sua 
necessidade de uso intensivo de mão de obra e aproveitamento extremo 
da extração de força de trabalho, tais empresas possuem políticas internas 
de restrição à quantidade e ao tempo de ausê ncia nas cabines de trabalho. 
Apesar dessa restrição atingir uniformemente homens e mulheres, no se-
gundo grupo ela atinge seu caráter mais repressivo, seja em decorrê ncia 
da maior necessidade de idas ao banheiro durante o período menstrual, 
seja em decorrê ncia da maior necessidade de paradas durante a gravidez. 

Em um caso relatado em entrevista para um programa de tele-
visão, uma trabalhadora do setor apontou que teve infecção urinária em 
decorrê ncia da limitação ao uso do banheiro durante a gravidez, pois ti-
nha apenas cinco minutos para essa onalidade durante toda a jornada de 
seis horas16 . 

Em pesquisa17 que realizei no site do Tribunal Regional do 
Trabalho de São Paulo no dia 3 0 /11/2 0 17 , foram encontrados 1.52 5 acór-
dãos tratando da questão de limitação do uso do banheiro em empresas 
de telemarketing, sendo 4 3 6  direcionados à empresa Atento Brasil, 2 51 à 

16   Matéria disponível em <http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2 0 14 /10 /funcionarios-
-do-setor-de-telemarketing-relatam-serie-de-abusos.html> , acesso em 17 /11/2 0 17 .
17  A pesquisa abrange o período de 0 1/0 1/2 0 0 6  a 3 0 / 11/2 0 17  e teve como parâmetro o 
pedido de indenização por danos morais decorrentes da limitação ao uso do banheiro pelo 
empregador. 
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empresa Contax Mobitel, 4 3 5 à empresa TIVIT e 2 3  à empresa Orbitall 
Serviços. 

Os números são expressivos, mas estão longe de demonstrar a 
totalidade do problema. Isso porque além das dioculdades de acesso ao 
poder judiciário por parte das trabalhadoras, fato que por si só já mascara 
esse tipo de abuso, esta pesquisa não inclui processos que foram resolvi-
dos mediante acordo entre as partes, ou processos que não tiveram recur-
so de uma das partes em relação a essa matéria. O universo apresentado 
é limitado, porém possibilita vislumbrar a extensão desse tipo de prática. 

Ressalte-se, contudo, que o posicionamento jurisprudencial sobre 
o assunto não é uniforme, havendo decisões que consideram tal política 
um abuso do empregador diante da dignidade humana e decisões que 
consideram que tais políticas podem ser enquadradas dentro dos direitos 
do empregador de organizar sua mão de obra e a prestação de serviço 
decorrentes de seu poder diretivo.

Apesar da divergê ncia de entendimentos nos Tribunais, tal ques-
tão poderia ser facilmente resolvida mediante acordo coletivo entre as 
partes. Contudo, pesquisando o texto das normas coletivas da categoria, 
veriocou-se que não há qualquer menção a esta questão. Apesar de ser um 
problema expressivo entre as trabalhadoras, o sindicato da categoria não 
logrou resolvê -lo. 

Ante a ausê ncia de publicidade das atas das reuniões de negocia-
ção, não é possível saber se tal silê ncio nas normas coletivas decorre de 
indiferença do sindicato nessa questão ou decorre de dioculdades no pro-
cesso negocial. Entretanto, por se tratar de questão de grande impacto na 
vida das trabalhadoras da categoria, tal ausê ncia representa, no mínimo, 
falta de capacidade do sindicato de trazer à tona soluções para problemas 
de sua base.

Destaque-se que entre as decisões pesquisadas, na imensa maio-
ria a parte autora do processo estava representada por advogado parti-
cular, demonstrando que o sindicato da categoria sequer buscou pela via 
judicial individual a solução da questão.
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5. Conclusão

A desvalorização social das funções exercidas pelas mulheres 
transparece no caso do telemarketing. Com uma organização empresarial 
baseada na precarização, não por outro motivo a base da força de trabalho 
é majoritariamente composta por mulheres. Por outro lado, os cargos de 
cheoa, mesmo nos níveis mais inferiores, são primordialmente ocupados 
por homens. 

Apesar de apresentar uma maior proporção de mulheres nas baias 
de telefone das empresas de telemarketing, esta proporção não reverbera 
na composição das diretorias dos sindicatos obreiro e patronal, que man-
tê m uma composição majoritariamente masculina.

Inevitavelmente esta organização composta por homens não 
se adequa às necessidades das mulheres trabalhadoras. Algumas dessas 
normas simplesmente não apresentam eocácia alguma para combater as 
desigualdades de gê nero. Outras, ainda que de forma não intencional, 
reiteram o papel reprodutivo historicamente incumbido às mulheres. As 
normas não atuam, portanto, como instrumento de emancipação das mu-
lheres da opressão de gê nero.

Entretanto, não podemos abandonar o direito como campo de 
promoção da igualdade nem o sindicato como instrumento possível de 
transformação. As dioculdades existem mas podem ser superadas. Ao 
apontar os erros cometidos, aponta-se também caminhos possíveis para 
o om das desigualdades que marcam o papel social atribuído às mulheres 
na nossa sociedade.
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ACUMULAÇÃO PRIMITIVA E PRECARIZAÇÃO 
DO TRABALHO DA MULHER: 

UM PASSADO QUE AINDA PERSISTE

PRIMITIVE ACCUMULATION AND PRECARIZATION OF 
WOMEN9S WORK: A PAST THAT STILL PERSISTS

Thaís Cláudia D9Afonseca da Silva1

Marcos Paulo da Silva Oliveira2

Danielle de Jesus Dinali3

Resumo: A desconstrução de direitos sociais intentada pela Lei 
13 .4 6 7 /2 0 17 , a chamada Reforma Trabalhista, gerou severos e maléocos 
impactos aos trabalhadores brasileiros. A lei reformista, que ignora prin-
cípios basilares da ciê ncia juslaboral e desconsidera a dimensão consti-
tucional e de direitos humanos de tal ramo, tem inequívoco escopo de 
destruição de conquistas históricas, tendo sido pautada pelo capital, cuja 
atuação predatória cada dia encontra menos limites. A destruição de di-

1  Doutoranda e Mestre em Direito do Trabalho pelo Programa de Pós-Graduação 
em Direito da PUC/MG PUC/MG. Professora de Direito do Trabalho da Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais e Escola Superior Dom Helder Câmara. Professora 
da Escola Superior de Advocacia da OAB/MG 3  ESA/MG. Pesquisadora, autora de artigos 
jurídicos. Advogada. E-mail: dafonseca.thais@ gmail.com. 
2   Mestrando em Direito do Trabalho pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da 
PUC/MG. Graduado em Direito pela PUC/MG. Professor do Instituto Elpídio Donizetti. 
Pesquisador em Direito e autor de artigos jurídicos. Bolsista CAPES. Advogado. E-mail: 
marcosbrumal@ hotmail.com.
3   Doutoranda e Mestre em Direito do Trabalho pelo Programa de Pós-Graduação em 
Direito da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Professora Universitária. 
Coordenadora do Curso de Direito da Faculdade Pitágoras 3  Divinópolis. Pesquisadora, 
autora de artigos jurídicos. Advogada. E-mail:danielle_ dinali@ hotmail.com.
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reitos sociais é uma diretriz neoliberal imposta como saída às constantes 
crises do capitalismo por toda a parte do globo, não sendo diferente no 
Brasil. Nesse cenário, o trabalho da mulher que desde a acumulação pri-

mitiva traz em si a marca da maior exploração, especialmente pela sujei-
ção ao masculino, sofre maiores repercussões. Assim, o presente artigo 
visa demonstrar como a reforma trabalhista, fruto da imutável lógica de 
exploração do trabalho humano pelo capitalismo, revela efeitos mais in-
tensos às trabalhadoras. No intuito de constatar tal premissa, pretende-se 
discutir os efeitos das mudanças ocorridas nas relações sociais e econô-
micas no processo de surgimento do capitalismo, conforme descrito por 
Karl Marx, incorporando o enfoque no trabalho da mulher, e traçar ainda 
um paralelo entre tal momento histórico e o contexto atual de mudança 
de supressão ou precarização de conquistas sociais. O capitalismo, cuja 
atuação é marcada por suas crises indissociáveis e estruturantes, traz a 
cada retomada de poder formatos mais agressivos, e que embora pareça 
apresentar sempre novos contornos, os efeitos são tão ou mais avassalado-
res que os percebidos do processo da acumulação primitiva. Embora não 
se intente contradizer Marx, tal qual como proposto por Silvia Federici, 
buscar-se-á, na análise dos achados da feminista, elementos para explicar 
como o capital intenta de modo mais incisivo contra as mulheres traba-
lhadoras, e inferir pela continuidade de um quadro de maior precarização 
do trabalho da mulher frente ao trabalho do homem, retratando, em cores 
sombrias, mas, sobretudo reais, um passado que, de uma maneira ou de 
outra, ainda persiste para muitas mulheres.

Palavras-chave: Reforma Trabalhista, Trabalho da Mulher, Precarização, 
Acumulação Primitiva.

Abstract: |e deconstruction of social rights brought about by Law 
13 4 6 7 /2 0 17 , the so-called Labor Reform, has generated severe and harm-
ful impacts on Brazilian workers. |e reformist law, which ignores funda-
mental principles of juslaboral science and disregards the constitutional 
and human rights dimension of such a branch, has an unequivocal scope 
for the destruction of historical conquests, and has been ruled by capital, 
whose predatory action has fewer limits every day. |e destruction of so-
cial rights is a neoliberal guideline imposed as an outlet for the constant 
crises of capitalism throughout the globe, and is no diferent in Brazil. 
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In this scenario, the work of women who, since primitive accumulation, 
bear the mark of greater exploitation, especially by subjection to the mas-
culine, sufers greater repercussions. |us, the present article aims to 
demonstrate how the labor reform, the result of the unchangeable logic 
of exploitation of human labor by capitalism, reveals more intense efects 
on workers. In order to establish this premise, we intend to discuss the 
efects of changes in social and economic relations in the process of the 
emergence of capitalism, as described by Karl Marx, incorporating the 
focus on women9s work, and to draw a parallel between such a moment 
historical and the current context of change of suppression or precariza-
tion of social achievements. Capitalism, whose performance is marked 
by its inseparable and structuring crises, brings with each resumption of 
power more aggressive forms, and although it seems to always present 
new contours, the efects are as or more overwhelming than those per-
ceived from the process of primitive accumulation. Although no attempt 
is made to contradict Marx, as proposed by Silvia Federici, in the analysis 
of the feminist9s ondings, elements will be sought to explain how capital 
tries more incisively against working women, and to infer by the continu-
ity of a picture of greater precariousness of woman9s work in the face of 
the work of man, portraying in dark colors, but especially real ones, a past 
that, in one way or another, still persists for many women.

Keywords: Labor Reform, Women9s Work, Precarization, Primitive 
Accumulation.

*

1. Introdução 

Partindo do diagnóstico de que a Reforma Trabalhista brasilei-
ra engendrada pela Lei 13 .4 6 7 /2 0 17  não trouxe quaisquer benesses para 
a classe trabalhadora, mas, ao contrário, suplantou e precarizou direitos, 
pretende-se, no presente estudo, por meio de um método jurídico-socio-
lógico retomar o passado da exploração capitalista no sentido de entender 
como esse sistema se mostra ainda mais pernicioso contra as mulheres. 
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Nesse sentido, no primeiro capítulo será traçado um panorama entre o 
capitalismo e as chamadas reformas estruturantes. Isto é, diante das cri-
ses do sistema capitalista, cíclicas, se notam propostas de reformas que 
abalam as estruturas do mundo do trabalho, já que signiocam, em últi-
ma análise, a retirada do Estado enquanto promotor de políticas sociais, 
promovendo uma ideologia de individualismo e liberdade sem igualdade. 
As chamadas reformas estruturantes, serão confrontadas na medida em 
que se pretende descortinar que a retirada do Estado enquanto promotor 
de políticas públicas de bem-estar representa um grave acirramento da já 
existente exploração contra as mulheres. 

No segundo capítulo a Lei 13 .4 6 7 /2 0 17  será objeto de investiga-
ção justamente porque representa uma reforma estruturante, que abala os 
alicerces do mundo do trabalho no Brasil contemporâneo, e serve como 
pano de fundo da crítica que se pretende construir no presente artigo. Isto 
é, a Lei 13 .4 6 7 /2 0 17  tem ocasionado severos e maléocos impactos aos tra-
balhadores brasileiros, mas, o seu tom nefasto resta ainda mais evidente 
quando o recorte de gê nero é trazido à baila.

Assim, serão construídas as condições teóricas e práticas para 
a investigação onal, que tem em si a análise de discursos feministas em 
contraposição aos ditames do capital. O último capítulo será guiado pela 
seguinte indagação: seriam capitalismo e feminismo completos opostos? 
A partir dessa questão será elaborada a hipótese onal do presente estudo, 
que acredita que o feminismo em sua essê ncia aparenta trazer consigo 
a necessidade de uma contraposição também ao sistema econômico vi-
gente, que ao longo de toda a história se mostrou ainda mais pernicioso 
contra as mulheres.

2. Capitalismo e as reformas estruturantes

As chamadas reformas estruturantes aqui serão compreendi-
das como as medidas político-econômicas adotadas pelos países capita-
listas diante das crises desse sistema. Essas reformas culminam em leis 
que versam sobre o sistema laboral, previdenciário e tributário alterando 
signiocativamente a dinâmica social. Para Almeida (2 0 16 ), o Direito do 
Trabalho nasce de crises, e mais, <ganha destaque com as crises, é comba-
tido a cada crise que se apresenta, mais do que qualquer outro ramo do 
Direito sofre os efeitos das medidas adotadas para combater crises e dele 
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é exigido que mostre a sua força especialmente em momentos de crise= 
(ALMEIDA, 2 0 16 , p. 4 1).

Ao analisarmos as crises capitalistas que culminam em reformas 
estruturantes, uma das crises de maior destaque é justamente a crise de 
192 9 que diante de um grande desnível entre demanda e oferta optou por 
regulamentar o mercado de trabalho adotando o método keynesiano de 
geração de emprego e renda. Permitia-se a intensa exploração fabril do 
modelo fordista em troca de bons salários e políticas de bem-estar social. 
Esse período ocou conhecido como a <era de ouro=, mas diante da crise 
do petróleo em 197 0 , novamente reformas estruturantes são promovidas, 
desta vez com intento de menor regulamentação e mais nexibilidade. 

Com a crise do petróleo surgem medidas de austeridade que im-
plicam em um novo capitalismo, no qual foi perdido o aspecto do longo. 
Sennett (2 0 14 ) avalia as reformas do capitalismo e o modo como elas atin-
gem o caráter dos sujeitos. 

A primeira constatação é a de que para o trabalhador do capitalis-
mo fordista a autodisciplina juntamente com estabilidade assegurada pe-
los sindicatos e a certeza de aposentadoria permitiam ter narrativa linear 
de vida. A conquista era cumulativa. <As convulsões da Grande Depressão 
e da Segunda Guerra Mundial haviam-se esfumado, os sindicatos pro-
tegiam seus empregos= (SENNETT, 2 0 14 , p. 14 ). Além disso, como na 
era fordista o trabalho era encarado como serviço à família, a mobilidade 
ascendente era possível. Para Sennett (2 0 14 ), o operário da época encon-
trava no trabalho sentido de vida e senso de respeito. Em análise sobre 
o novo capitalismo da década de 197 0 , Alain Bihr (1998) entende que 
a nova ordem produtiva advinda do pós-fordismo, também chamada de 
toyotismo, encontra-se alicerçada na <produção difusa=, <produção nuida= 
e <produção nexível=. 

Por sua vez, Giovanni Alves (2 0 11) ressalta que a produção difusa 
é o que o toyotismo externa por meio da constituição das redes de colabo-
radores, ampliando a terceirização e as redes de subcontratação, por meio 
de reformas trabalhistas:

O espírito do toyotismo impulsiona o aumento da utilização da 
terceirização e do trabalho por encomenda, ou ainda, das formas 
marginais de trabalho: trabalho em domicílio, trabalho clandesti-
no. Enom, a <externalização= de uma parte do pessoal realiza-se 
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por meio do apelo à mão de obra temporária (o que Vasapollo irá 
denominar <trabalho atípico=) (Vasapollo, 2 0 0 5; Antunes, 1999; 
Gounet, 1999). Ora, a fábrica toyotista é uma fábrica enxuta. É a 
leanproduction que explica o processo de desconcentração e até 
mesmo desaglomeração das grandes unidades produtivas, da des-
centralização de sua gestão, cujo controle pela matriz torna-se pos-
sível graças ao desenvolvimento das novas tecnologias de informa-
ção e comunicação [...]. (ALVES, 2 0 11, p. 4 8-4 9).

A produção nuida na visão de Giovanni Alves (2 0 11) implica na 
adoção de equipes polivalentes/sistema de máquinas automatizadas, o 
que leva essa nova organização de produção e do trabalho a abandonar a 
organização do trabalho em postos oxos e especializados. 

Daí a leitura de Sennett (2 0 14 ) de que na contemporaneidade, o 
mercado global capitalista e as novas tecnologias, instituíram o trabalho 
a curto prazo: <as empresas buscaram eliminar camadas de burocracia, 
tornar-se organizações mais amplas e nexíveis. Em vez das organizações 
tipo pirâmides, a administração quer pensar agora nas organizações tipo 
redes=. (SENNETT, 2 0 14 , p. 2 3 ). É nessa perspectiva que se descortina o 
pano de fundo da reforma trabalhista brasileira de 2 0 17 , reforma estrutu-
rante justamente porque abala os alicerces do Direito do Trabalho. 

Para Souto Maior a reforma é vendida:

[...] como se fosse meramente uma necessária modernização da 
legislação trabalhista, para superar a CLT de 194 3  (que nem exis-
te mais), dinamizar a economia e conferir emprego para 14  mi-
lhões de desempregados. Mas essa fração da sociedade brasileira, 
que está controlando tal processo em acordo com os interesses do 
mercado onanceiro e, mais propriamente, portanto, com o capital 
estrangeiro, tem atacado a legislação trabalhista desde quando ela 
começou a existir ainda no período da Primeira República. Essa le-
gislação, ademais, vem sendo nexibilizada desde 196 5 e é, pode-se 
dizer sem receio, a mais desrespeitada do mundo, e tudo isso sem 
qualquer efeito benéoco para a economia nacional e a melhoria da 
condição social dos trabalhadores, o que revela que não é, propria-
mente, de modernização que falam, até porque inúmeras efetivas 
medidas modernizantes, como a redução da jornada e a elimina-
ção da prática de horas extras, por exemplo, que representariam 
claras políticas públicas de geração de empregos e de diminuição 
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dos custos sociais com acidentes do trabalho, sequer são postas em 
questão. (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p. 184 ).

Souto Maior e Rocha (2 0 18) ponderam que a Lei 13 .4 6 7 /2 0 17  é 
uma decorrê ncia lógica da desigual luta de classes sentida no Brasil. Para 
eles, a luta de classes brasileira denuncia que somente o grande capital 
ajeitou suas armas, enquanto que o trabalho não deu conta de reagir à 
altura, sobretudo em razão do desemprego e da instabilidade política 
(SOUTO MAIOR; ROCHA, 2 0 18). 

Nesse sentido, ao avaliarmos as reformas estruturantes atualmen-
te experimentadas no Brasil constata-se que a ofensiva capitalista tem sido 
grande, enquanto que o trabalho, seu ramo jurídico de proteção e as pes-
soas que vivem do trabalho não encontram meios eocazes de se contrapor. 

3. Reforma trabalhista brasileira e o trabalho feminino

A proteção ao trabalho da mulher está inscrito na norma magna 
brasileira conforme moldes do artigo 7 º, inciso XX da CR/88, por meios 
de incentivos especíocos previstos em Lei, bem como pela proibição da 
diferenciação salarial por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. Há 
ainda a previsão da licença maternidade, com a duração de 12 0  dias, a om 
de que a criança e a mãe possam receber os cuidados necessários. 

A Consolidação das Leis Trabalhistas, CLT, também trata do 
trabalho da mulher, notadamente no seu capítulo III. Contudo, o rol de 
normas protetivas ao trabalho feminino tem sido alterado ao longo da 
história celetista, buscando-se a adequação aos princípios da isonomia e 
dignidade humana. 

Neste interim, vários textos normativos não foram recepcionados 
pela Constituição de 1988, na medida em que estavam em desajuste com 
as diretrizes constitucionais.

Joaquim José Gomes Canotilho destaca que: 

O número essencial dos direitos sociais já realizado através de me-
didas legislativas deve ser considera-se constitucionalmente garan-
tido, sendo inconstitucional quaisquer medidas que, sem a cria-
ção de esquemas alternativos ou compensatórios, traduzam-se, na 
prática, numa anulação, revogação ou aniquilação pura e simples 
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desse núcleo essencial. A liberdade do legislador tem como limite o 
núcleo essencial já realizado. (CANOTILHO, 1999, p. 4 50 ). 

De acordo com o texto original da CLT era vetado à mulher: o 
trabalho nos subterrâneos, mineração, pedreiras, obras, em ambientes in-
salubres ou atividades perigosas, bem como o trabalho noturno ou a pror-
rogação do horário de trabalho sem autorização. As referidas proibições, 
todavia, foram vedadas pela Lei 7 .855 de 1989, a qual também retirou o 
preceito que autorizava a ingerê ncia do marido ou do pai no contrato de 
emprego da mulher.

Léa Calil lembra que

A mulher que necessitava trabalhar à noite estava sujeita ao julga-
mento sobre sua retidão moral. Mas não era apenas sua moral que 
estava na mira do legislador: havia uma preocupação com a saú-
de feminina, que sempre foi considerada muito mais frágil que a 
masculina, embora sem justiocativa cientíoca para tanto. Todavia, 
diocultar a utilização de mão-de-obra feminina nos períodos no-
turnos era negar à mulher o acesso a uns tantos postos de trabalho 
e acentuar a divisão sexista das atividades desempenhadas por ho-
mens e mulheres. (2 0 17 ). 

Em 1999, a Lei 9,7 99 também realiza alterações importantes na 
norma celetista, notadamente na seção I que trata da duração e condições 
de trabalho, almejando a implementação de medidas contra a discrimina-
ção da mulher no ambiente de trabalho, bem como na sua contratação e 
prestação do labor. 

No ano de 2 0 0 6  houve a publicação da Lei 11.3 2 4  com a extensão, 
às empregadas domésticas o direito à estabilidade provisória e à licença 
maternidade. Dois anos depois, em 2 0 0 8, a Lei 11.7 7 0  cria o Programa 
Empresa Cidadã, possibilitando um aumento de 6 0  dias na licença ma-
ternidade, perfazendo 180  dias, em troca de um abatimento de imposto. 

Ainda no tocante a gestação, a Lei 12 .812 /2 0 13  estende a garan-
tia constitucional da licença-maternidade àquela mulher que engravidou 
durante o aviso prévio ou o contrato a prazo determinado, visando o bem-
-estar do bebê  e da gestante após o parto.
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Sancionada no dia 13  de julho de 2 0 17  referida lei, conhecida 
como <Reforma Trabalhista=, alterou mais de 10 0  artigos da CLT e dentre 
eles vários que tratam do trabalho da mulher.

No espectro da proteção maternal, a Consolidação das Leis do 
Trabalho previa a impossibilidade do labor da gestante ou lactante, en-
quanto estes durarem, em ambiente insalubre, devendo o posto de labor 
ser transferido para outro local livre de tal agente. 

Por outro lado, o artigo da lei reformista passa a permitir que 
gestantes ou lactantes laborem em locais cujo grau de insalubridade seja 
médio ou leve.

Para Raimundo Simão de Melo, <atividades insalubres são aquelas 
que expõem os trabalhadores a agentes nocivos à saúde acima dos limites 
legais permitidos e que afetam e causam danos à sua saúde, provocando, 
com o passar do tempo, doenças e outros males, quase sempre irreversí-
veis=. (MELO, 2 0 13 , p, 2 0 7 ).

Segundo a Portaria n. 3 .2 14  de 197 8, que aprova a NR- 15, são 
consideradas atividades insalubres as que são desenvolvidas acima dos li-
mites de tolerância, comprovadas por meio de laudo de inspeção do local 
de trabalho. Ainda segundo referida norma <entende-se por <Limite de 
Tolerância=, para os ons desta Norma, a concentração ou intensidade má-
xima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao 
agente, que não causará danos à saúde do trabalhador, durante a sua vida 
laboral=. (BRASIL, 197 8).

Nestes termos, o exercício do trabalho dá ao empregado (a) o di-
reito ao recebimento de um adicional de 4 0 % , 2 0 %  ou 10 % , do salário 
mínimo, de acordo com a intensidade da exposição, na respectiva ordem 
de graus máximo, médio e mínimo.

 O texto celetista reformado, por sua vez, informa que a mulher 
deverá ser afastadas das atividades consideradas insalubres apenas em 
grau máximo, durante o período da gestação, mas não aborda a situação 
da lactante. Assim, segundo os novos contornos legais é permitido a lac-
tante laborar em locais com insalubridade em grau máximo, salvo quando 
for afastada por atestado médico.   

Para Cláudio Janotti a reforma trabalhista <atinge e viola frontal-
mente o princípio de proteção do trabalhador e enfraquece demasiada-
mente a proteção garantida às empregadas gestantes e lactantes, fazendo 
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com que a empregada tenha que comprovar que a atividade exercida ou 
local onde ela atua gera riscos ao se afeto=. (2 0 18, p. 110 ). 

Quanto ao labor em ambiente com insalubridade em grau médio 
ou leve, informa o dispositivo reformista que ele pode ocorrer para as 
gestantes ou lactantes, salvo quanto for apresentado atestado médico re-
comendando o afastamento durante a gestação ou lactação. 

Situação essa que não tem sido recebida com manifestações de 
anuê ncia da Associação Nacional de Medicina do Trabalho, ANAMT ou 
de Procuradores do Trabalho como Raimundo Simão de Melo, na medida 
em que o dispositivo tem transportado a responsabilidade para a gestante 
e seu médico, mesmo ambos sendo desprovidos das informações necessá-
rias para a tomada de tal decisão.  (MELO, 2 0 17 ) (RAMOS, 2 0 17 ).

Cumpre destacar ainda os obscuros impactos aos recém-nasci-
dos, na medida em que expostos a graus de insalubridades diversos, até 
mesmo por desconhecimento das gestantes, podem ter seu desenvolvi-
mento afetado, inclusive por deociê ncias graves e irreversíveis, renetindo 
assim em um retrocesso ao que é garantido pelo princípio da proteção à 
maternidade.

No tocante, lembra Flávia Piovesan, que a <aplicação progressiva 
dos direitos econômicos, sociais e culturais resulta a cláusula de proibição 
do retrocesso social, como também de proibição da inação ou omissão 
estatal, na medida em que é vedado aos Estados o retrocesso no campo da 
implementação de direitos sociais=. (2 0 13 , p. 155).

Outra alteração provocada pela norma reformista é a revogação 
do artigo 3 84  da CLT. 

Segundo o texto do referido dispositivo havia a previsão de um 
intervalo de 15 minutos para a mulher que, após cumprida sua jornada de 
trabalho normal, irá iniciar o labor extraordinário. 

Não diverso é a nova previsão do parágrafo segundo do artigo 3 96  
da CLT, segundo o qual pode ser negociado entre a mulher e seu empre-
gador, os horários de descanso previstos para a amamentação dos olhos 
de até seis meses de vida.   

Quanto ao alcance das negociações destaca Márcio Túlio Viana 
interessante metáfora:

Note-se que a negociação pode alcançar temas importantes, como 
o teletrabalho, o regulamento de empresa, o salário variável. Ainda 
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assim, o legislador tenta atar as mão da Justiça. Ela só poderia con-
trolar a forma, não o fundo. 
Para que o leitor possa nos entender melhor, utilizamos uma pe-
quena metáfora 3  a do elevador. Na tradição do nosso Direito, 
como se sabe, a negociação coletiva era como um elevador num 
prédio sem subsolos. Só podia avançar. Já com a nova regra, po-
rém, constroem-se subsolos. Ele já pode descer. Para o sindicato 
proossional, isso pode até parecer interessante. É que estava difícil 
subir 3  e ele corria o risco de se tornar inútil. Agora, no entanto 
passa a ter um novo espaço. Sua função é impedir que o elevador 
desça muito 3  o que tem levado alguns setores a apoiar a ideia. No 
entanto trata-se de um triste papel 3  que a sua história de conquis-
tas. Além disso, é um papel perigoso. De fato, se até hoje o sindi-
cato patronal era apenas um sindicato de resposta, com as novas 
regras pode passar ao ataque 3  diocultando ainda mais o avanço 
das normas de proteção. (VIANA, 2 0 18, p. 90 ).   

Há ainda a discussão quanto ao prejuízo da mulher quando ocor-
re um dano moral, na medida em que, historicamente, por receber menos 
que os homens ela novamente será prejudicada quando da arbitragem da 
indenização pelo dano sofrido. Isto quando comparado a um homem, 
uma vez que a reforma trabalhista passa basilar a indenização no salário 
contratual do ofendido.

Nesse ínterim, nota-se que ao longo da história as relações de tra-
balho e as normas que tratam do labor feminino foram gradativamente 
alteradas reconhecendo a luta e o importante papel da mulher na socie-
dade. Isto porque, como bem destaca Jorge Luiz Souto Maior <o direito é 
uma construção consciente do homem, que está sempre em movimento, 
acompanhado a evolução social, exatamente para não morrer=. (MAIOR, 
2 0 0 0 , p. 2 4 5).

O Direito do Trabalho assume assim a onalidade de <promoção 
da dignidade humana daqueles que dependem da alienação da sua força 
de trabalho para atender às suas necessidades próprias e familiares=, bem 
como de promoção da justiça social por meio da distribuição mais equita-
tiva das riquezas e a construção da democracia. (ALMEIDA, 2 0 16 , p. 4 3 ). 

Todavia, na contramão de tal movimento, a Reforma trabalhista 
apresenta-se como instrumento de discriminação e desproteção, não ape-
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nas da mulher, mas também daquele futuro cidadão que ela carrega em 
seu ventre.

4. O trabalho da mulher na formação (e existência) do 
capitalismo

Importa também observar que a mulher sempre sofreu maiores 
impactos do trabalho pelo capitalismo. Neste sentido, é possível analisar 
de modo breve o papel do trabalho da mulher no próprio surgimento do 
capitalismo quando se verioca que a sorte do uso do trabalho da mulher 
ainda não mudou completamente. 

O movimento feminista aborda a necessidade de se realizar um 
recorte acerca da divisão sexual do trabalho em relação à gê nese do sis-
tema capitalista. A olósofa Silvia Federici desfere, contra a obra essencial 
que descortinou o capitalismo e lançou as bases da sociologia, a seguinte 
crítica:

Marx nunca poderia ter suposto que o capitalismo preparava o ca-
minho de libertação humana se tivesse olhado sua história do pon-
to de vista das mulheres. Essa história ensina que, mesmo quando 
os homens alcançaram certo grau de liberdade formal, as mulheres 
sempre foram tratadas como seres socialmente inferiores, explora-
das de modo similar às formas de escravidão. (FEDERICI, 2 0 17 , 
p. 2 9)

 De fato, Karl Marx em sua análise da sociedade não realizou tal 
recorte que se revela essencial para entender a formação do capitalismo. 
A exploração e degradação da mulher no momento histórico permaneceu 
oculto nos estudos de Marx. Em sua obra O Capital foram explicitados os 
elementos essenciais à formação do capitalismo e descrita a acumulação 

primitiva sem necessariamente incluir especiocamente a exploração da 
mulher e a divisão sexual do trabalho.

 A acumulação primitiva foi o momento histórico de formação do 
capital que antecedeu e criou a relação capitalista. As condições essenciais 
para o nascimento do capitalismo passaram pela expropriação dos cam-
poneses das terras comunais, formando massas de miseráveis, trabalha-
dores em potencial, que se submeteriam aos trabalhos nas fábricas. 
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Os camponeses foram separados de suas terras e dos meios de 
subsistê ncia. Arrancados e ceifados como um fruto eliminável em um 
processo histórico de separação entre produtor e meio de produção como 
assim descrito por Karl Marx,

A assim chamada acumulação primitiva não é, por conseguinte, 
mais do que o processo histórico de separação entre o produtor e 
meio de produção. Ela aparece como ̀primitiva  ́porque constitui 
a pré-história do capital e do modo de produção que lhe corres-
ponde. (MARX, 2 0 15, p. 7 86 )

Nesse processo, Marx descreveu que a expropriação das terras co-
munais iniciada por métodos violentos, foi se estabelecendo a posteriori 
com o suporte da própria lei, levando trazendo importante renexão acerca 
do direito como instrumento de poder para a classe dominante. 

A propriedade comunal -absolutamente distinta da propriedade 
estatal anteriormente considerada 3  era uma antiga instituição ger-
mânica, que subsistiu sob o manto do feudalismo. Vimos como a 
violenta usurpação das terras de lavoura em pastagens, tem início 
no onal do século XV e prossegue durante o século XVI. Nessa 
época, porém o processo se efetua por meios de atos individuais 
de violê ncia, contra os quais a legislação lutou, em vão durante 150  
anos. O progresso alcançado no século XVIII está em que a própria 
lei se torna agora, o veículo do roubo das terras do povo, embora os 
grandes arrendatários também empreguem paralelamente seus pe-
quenos e independentes métodos privados.= (MARX, 2 0 15, p. 7 96 ).

Segundo descrito por Marx, na Inglaterra no século XV a maioria 
da população se constituía de camponeses livres, economicamente autô-
nomos e os assalariados de grandes proprietários de terra eram em nú-
mero inexpressivos. Porém, o processo de profunda transformação social 
se estabeleceu a partir de então, culminando nas condições ideais para 
o surgimento do capitalismo. Assim, sobre as condições essê ncias a tal 
processo, enfatizou:

O roubo dos bens da Igreja, a alienação fraudulenta dos domínios 
estatais, o furto da propriedade comunal, a transformação usur-
patória realizada com inescrupuloso terrorismo, da propriedade 
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feudal e clânica em propriedade privada moderna, foram outros 
tantos métodos idílicos da acumulação primitiva. Tais métodos 
conquistaram o campo para a agricultura capitalista, incorporaram 
o solo ao capital e criaram a indústria urbana a oferta necessária de 
um proletariado inteiramente livre. (MARX, 2 0 15, p. 80 4 ).

Observa-se que o objeto de análise do olósofo alemão foi a luta 
de classes sem adentrar no aspecto gê nero, todavia, não se pode duvidar 
que a exploração da mulher, tal qual enfatizado por Silvia Federici, em 
sua obra O Calibã e a Bruxa, e como tem sido destacado pelo movimento 
feminista, foi condição necessária à formação do capitalismo e para a sua 
existê ncia em qualquer tempo.

5. Conclusão

Historicamente o capitalismo recria as condições de precariedade 
do trabalho e uso do direito como instrumento de opressão e manutenção 
de poder. A <crise= atual lança, como sempre, maior peso sobre as tensões 
entre capital e trabalho, e na mesma medida, o sistema busca meios de 
expansão. Nesse sentido, como já ocorria no século XVIII, a própria lei é 
meio de pressionar e de atuar em prol dos interesses capitalistas. 

A Lei 13 .4 6 7 /2 0 17  vem atender aos estritos interesses da classe 
dominante, buscando neste momento de <crise= formar uma massa de 
trabalhadores em condições precárias e assim gerar as condições para re-
vigorar o sistema, como ocorre após os períodos de colapso, em um mo-
vimento semelhante ao da acumulação primitiva.

Por toda história do sistema capitalista, os efeitos nefastos da 
exploração do trabalho pelo capital são mais sentidos pelas mulheres. 
Apesar dos mecanismos jurídicos pátrios e dos tratados internacionais e 
de direitos humanos visando eliminar a discriminação, a degradação da 
mulher e de seu trabalho é uma lógica da sociedade patriarcal que encon-
tra imbricação indissociável com o capitalismo. Trazer essa história oculta 
de exploração para a visibilidade se revela como instrumento de resistê n-
cia e se traduz em reforço para a construção de uma sociedade mais justa 
e igualitária que, em grande medida, se sustenta no anseio de reparar um 
dos maiores erros da humanidade: atribuir às mulheres tratamento desi-
gual e de inferioridade por sua condição de mulher.
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A DEMOCRACIA BRASILEIRA TRANSFORMADA 
EM VIOLÊNCIA CONTRA A SOCIEDADE CIVIL

BRAZILIAN DEMOCRACY TURNED INTO 
VIOLENCE AGAINST CIVIL SOCIETY

Elsa Cristine Bevian1

Viviane Bosa de Oliveira2

Resumo: A democracia, desde seu berço na Grécia Antiga, nasce para ser 
um modo de regulação das regras sociais, a om de evitar a violê ncia contra 
ou entre a sociedade civil. Traduz-se a regulação pelo Estado de Direito, 
no qual as normas jurídicas, válidas para todos, se caracterizam pela im-
parcialidade, impessoalidade e universalidade. As regras que a constituem 
não são, por isso mesmo, arbitrárias, mas resultado do pacto constitucio-
nal, garantido pelo voto de todos os cidadãos. Após experimentar fase de 
inédito desenvolvimento com a democracia, desde o om do golpe militar 
que perdurou durante duas décadas no Brasil (196 4 -1984 ), o país se de-
fronta com o golpe parlamentar de 2 0 16 , e com este, surgem os pacotes de 
reformas, a exemplo da reforma trabalhista (Lei 13 .4 6 7 /17 ), através dos 
quais direitos sociais arduamente conquistados, com muita luta e resis-
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RENAPEDTS e o Grupo de Estudos em Teorias da Justiça - GETJUS. Contato: elsabe-
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gra a RENAPEDTS. Contato: viviane_ bosa@ hotmail.com.
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tê ncia, são revogados, sem debate na sociedade, em tempo recorde de tra-
mitação, num verdadeiro retrocesso social. É preciso investir na educação 
da população e propor métodos para controlar e limitar os atos dos repre-
sentantes eleitos que se desvirtuem do interesse da massa, e persistir na 
luta contra políticas que transformam a democracia em violê ncia social 
em face da sociedade civil brasileira. 

Palavras-chave: Democracia; Sociedade Civil; Política da Violê ncia Social; 
Pacote de Reformas; Educação para a Democracia.

Abstract: Democracy, from its cradle in Ancient Greece, was born to be a 
way of regulating social rules in order to avoid violence against or between 
civil society. It translates into the rule of law, in which the legal norms, 
valid for all, are characterized by impartiality, impersonality and univer-
sality. |e rules that constitute it are not, therefore, arbitrary, but a result 
of the constitutional pact, guaranteed by the vote of all citizens. Aver ex-
periencing a phase of unprecedented development with democracy, since 
the end of the military coup that lasted for two decades in Brazil (196 4 -
1984 ), the country is faced with the parliamentary coup of 2 0 16 , and with 
this, the packages of reforms, such as the labor reform (Law 13 4 6 7 /17 ), 
through which hard-won social rights, with much struggle and resistance, 
are revoked, without debate in society, in record time of proceedings, in 
a real social retrogression. It is necessary to invest in the education of the 
population and to propose methods to control and limit the acts of elected 
representatives that are deviant in the interest of the masses and to persist 
in the struggle against policies that transform democracy into social vio-
lence in the face of Brazilian civil society.

Keywords: Democracy; Civil Society; Politics of Social Violence; Reform 
Package; Education for Democracy.
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<O grande problema do nosso sistema 
democrático é que permite 

fazer coisas nada democráticas democraticamente.= 
José Saramago

1. Introdução

Tempos sombrios estes que estamos vivendo e que jamais imagi-
návamos que iríamos viver, desde 2 0 16 , com o golpe parlamentar intitula-
do de impeachment da Presidenta da República Dilma Roussef. O impasse 
político exposto com a força da ruptura democrática, viabilizou a reforma 
trabalhista contra o povo que trabalha, também compreendida como vio-
lê ncia política contra a sociedade civil. O exercício do regime político de-
mocrático aceito pelo senso comum 3  com representação da sociedade, se 
afasta e muito, do sentido etimológico da democracia e das características 
da democracia clássica grega, da qual herdamos não apenas a palavra, mas 
também boa parte do imaginário associado a ela (MIGUEL, 2 0 14 , p.12 ). 

Esta democracia representativa é uma contradição, pois trata-se 
de um governo do povo, no qual o povo não está presente na tomada de 
decisões. Miguel (2 0 14 , p.13 ) aorma que há desigualdade formal no aces-
so às decisões, existem diferentes potenciais de apropriação dos espaços 
de participação política, regulados pelas assimetrias sociais, há manipula-
ção da determinação da vontade coletiva. Aorma ainda que há problemas 
fundamentais quanto à nossa representação política: 1) a separação entre 
governantes e governados 3  quem governa exerce de fato a soberania que 
pertence nominalmente ao povo; 2 ) a formação de uma elite política dis-
tanciada da massa da população 3  o grupo governante tende a exercer 
permanentemente o poder, sem alternância; 3 ) a ruptura do vínculo entre 
a vontade dos representados e a vontade dos representantes, produzindo 
novos interesses, distintos dos interesses da base. Vivenciamos a mono-
polização das funções representativas por um grupo especíoco e a falta 
de articulação entre representantes e representados. A democracia perdeu 
seu sentido originário, pois o individualismo jurídico da ordem liberal e o 
individualismo sociológico subjacente a ele, são questionáveis. A política 
da violê ncia mostra-se cada vez mais, através de manobras parlamentares, 
como a aprovação da reforma trabalhista e a lei da terceirização. O fato é 
que nossa democracia está com problemas, o povo não sabe o teor das re-
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formas aprovadas, não se identioca com os políticos e acredita em ilusões 
que a mídia majoritária divulga. Diante deste cenário questiona-se: como 
vamos recuperar tamanho retrocesso social? Só investindo na educação 
da população e propondo métodos para controlar e limitar os atos dos 
representantes eleitos que se desvirtuem do interesse da massa; e persistir 
na luta contra políticas que transformam a democracia em violê ncia so-
cial, em face da sociedade civil brasileira. 

O regime de governo democrático teve sua ascensão registrada na 
Grécia antiga e também o seu declínio. Não foi, porém, uma ideia do pas-
sado e nem tão pouco esquecida. As pessoas (comerciantes, proprietários 
de terras, artesões, dentre outros) que viviam nesse período da antiguida-
de, movidas por interesses, exigiram dos detentores do poder, a participa-
ção nas decisões de questões que repercutiam no dia a dia daquela socie-
dade. Após muitos connitos, uma parcela da população (no máximo 10 % ) 
assumiu o controle da cidade e viabilizou a forma de governo democrática 
direta, onde todos os cidadãos tinham direito de participar e votar, com 
exceção das mulheres, escravos e estrangeiros. Não era tão democrática 
aos moldes do nosso conceito atual de democracia.

Com o fortalecimento do império Grego, outras civilizações se 
interessaram pela forma como os atenienses governavam sua cidade. E 
assim, em todos os tempos, lugares e culturas, a democracia apareceu. 
Sempre foi ela vista como uma forma de regular as relações sociais, como 
uma ideia extraordinária, que tinha por objetivo atender os interesses so-
ciais da maioria e evitar violê ncia contra e entre os membros da sociedade. 
E assim, essa ideia se perpetua até os dias atuais. No decorrer deste estudo 
veremos que a democracia está sendo transformada em violê ncia contra 
a sociedade civil, tornando-se um mal gravíssimo, em razão do desvio de 
sua onalidade, promovido pelos detentores do poder - os políticos a ser-
viço do sistema onanceiro, econômico e do agronegócio. 

Enquanto acreditamos na democracia com o modelo ideal de go-
verno, com efeito, o cenário atual da política brasileira não pressupõe esse 
entendimento. E esta é a razão pela qual é proposto o presente estudo. 
Inicialmente, foram analisados dados disponíveis em pesquisas já elabo-
radas sobre o modelo democrático de governo 3  para saber qual o modelo 
favorito e o grau de satisfação. Também foram analisados dados sobre o 
perol do eleitorado brasileiro (representados) e dos candidatos (represen-
tantes) a cargos eletivos. E para fazer as considerações sobre os impactos 
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negativos desse modelo de governo - supostamente democrático - adota-
do pela sociedade civil brasileira, analisou-se dados estatísticos no âmbito 
sócio econômico, como níveis de desemprego, renda, escolaridade, ocu-
pação, pobreza e qualidade de vida.

Das pesquisas e dados analisados, observou-se um abismo social 
entre os representados (massa/povo) e os representantes (políticos e ins-
tituições), principalmente no que se refere aos níveis de escolaridade e 
ocupação. Também ocou evidenciado o interesse de determinadas classes 
proossionais, ou melhor, classes sociais em participar de processos eleti-
vos para defender interesses próprios. Esses interesses surgem com a ou-
torga do poder, o que possibilita pela via democrática tomada de decisões 
que beneociam uma minoria, mesmo que estas decisões sejam antidemo-
cráticas e que não representem o interesse da maioria.  

O pacote de reformas renete no extremo retrocesso social e fa-
vorece o interesse de uma minoria que se encontra entranhada nas ins-
tituições do poder. O processo governamental, mais especiocamente a 
conduta política dos nossos representantes, que deveriam exclusivamente 
agir em vista do interesse coletivo, nada devendo esperar em troca de sua 
participação, exceto a satisfação do dever cumprido, é frustrante! Assim, o 
que se espera é algo que vai além do nosso plano, destoa da realidade, mas 
este deveria ser o padrão proposto e esperado.

Um dos caminhos é realizar investimentos maciços na educação 
dos representados, por meio de redes e de políticas públicas, para que 
estes desenvolvam-se intelectualmente e consequentemente aprimorem o 
senso crítico. Deve haver limites nos atos dos representantes, de modo a 
não se desvirtuarem dos interesses daqueles que são representados, o que 
é inevitável para a efetividade da democracia. Muitos são os entraves para 
que a democracia cumpra o seu papel no Brasil, pois a luta contra golpes é 
difícil e não raro frustrante, pois deriva de várias formas, quase sempre na 
forma oculta e se manifesta na multiplicidade das instituições do poder. 
Mas o cerne de todo este movimento está na alma humana, ligado intima-
mente à fraqueza moral.

O que é democracia? Em qual contexto se desenvolveu a demo-
cracia? Para quem se destina? Quais os objetivos? O termo democracia é 
registrado desde a remota antiguidade. Na época, o conceito de democra-
cia nem sequer existia, mas a palavra democracia vem de demos, povo, e 
kratos, poder ou força. Desenvolveu-se no contexto histórico dos proces-
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sos democráticos na Grécia antiga, há 2 50 0  anos, na cidade de Atenas. 
Essa cidade prosperava de forma espetacular e ocou conhecida por ser o 
berço de coisas extraordinárias, como: a olosooa, o teatro e uma grande 
ideia política, denominada a democracia.

A democracia triunfou por um curto período, propiciando pro-
cessos democráticos para superar dioculdades locais. Assim, Atenas foi 
considerada uma sociedade livre e igual, como sendo a mais sólida base 
da história da democracia. Acontece que nós vemos na história da Grécia 
o que queremos ver, e não de fato o que acontecia. Embora fosse uma 
cidade que promovia a liberdade de expressão, não tolerava ser criticada 
internamente. Constantemente, a cidade votava a favor da guerra, visando 
aumentar as riquezas e construir um império. Antes de ocorrer a imple-
mentação da democracia em Atenas a cidade era controlada por aristocra-
tas que detinham o poder político e econômico na polis grega. Entretanto, 
com o surgimento de outras classes sociais (comerciantes, artesões, pe-
quenos proprietários de terra), esses passaram a exigir participação nas 
decisões políticas e econômicas de Atenas.

A pólis no início (século VIII a.C.) é uma cidade-estado aristocrá-
tica, dominada por proprietários de terra. A seguir, tal aristocracia 
se enfraquece, tanto devido à competição entre os referidos pro-
prietários, quanto pelo desenvolvimento do comércio e da coloni-
zação.(...) É com Sólon, chefe político de Atenas em 594  a.C., para 
resolver os connitos entre os aristocráticos e demos (povo), que se 
inventa a pólis como espaço comum, no qual predominam não in-
divíduos, mas regras coletivas e compartilhadas. A diké (justiça), 
embora continue divina, passa a ser reconhecida também como 
humana. As leis apresentam-se ditadas pelo oráculo de Delfos, mas 
adquirem uma conotação comunitária. A força (krátos) da lei, que 
recorre também à violê ncia, cria um espaço intermediário público 
e neutro além das facções. E tal espaço absorve também a religião. 
(DUTRA; ASSMANN, 2 0 0 8, p.10 -11)  

É deste período que lembramos de Antígona, personagem his-
tórica da Grécia Antiga que vai contra as leis da cidade para cumprir a 
tradição: enterrar seu irmão mesmo ele sendo considerado um traidor da 
cidade. Defende-se declarando que nada garante que o nómos (a lei, mas 
também a convenção) seja idê ntico à lei divina. Para Dutra e Assmann 
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(2 0 0 8, p.11), <este lugar da igualdade, da comunidade política, é uma ilha 
num mundo dominado por relações de força. As desigualdades entre ho-
mens e mulheres, entre pais e olhos, senhores e escravos, e a constante luta 
pela hegemonia que marca a relação entre as cidades, luta que é interrom-
pida apenas quando se sente a ameaça dos persas, acompanham sempre a 
vida política ateniense=.

Em determinado momento da história dos gregos, ditadores mi-
litares populistas, conhecidos como tiranos, com o apoio de cidadãos, 
tomaram o poder das elites tradicionais. Naquela época o tirano ou 
<Tyrannus= se referia a governantes relativamente benevolentes que even-
tualmente apoiavam o homem comum. Após o século V a.C., a palavra 
tirano alcançou o signiocado que tem hoje, ou seja, se tornou sinônimo 
de abuso de poder. No onal do século VI, aristocratas atenienses não to-
leravam mais os regimes vingativos dos tiranos e os expulsaram, gerando 
um connito entre eles. Insatisfeitos, os tiranos apelaram para a multidão, o 
povo ou hoi polloi, em grego. Trouxeram para a sua facção os homens co-
muns e deram a eles o gosto do poder. E, quando os aristocratas tentaram 
impor seu poder, o povo se rebelou e invadiu a Acrópole, destronando 
seus governantes e, sem qualquer consciê ncia ou planejamento, nascia a 
1ª democracia direta. 

Derrotada a tirania, vencidos os persas na Batalha de Maratona 
(4 90  a.C.), efetua-se uma reforma <democrática=, o que levou os 
atenienses a superar a fragmentação em que vivia a classe dirigente 
da cidade. Assim surge a isonomia, todos passam a estar subme-
tidos à mesma lei, enquanto a rotatividade e o sorteio na partici-
pação em cargos públicos indicam que todos dispõem da mesma 
areté e podem participar igualitariamente na vida comunitária. (...) 
A cidade, com sua intensa vida pública, transforma-se em lugar de 
educação permanente. A virtude decisiva do cidadão passa a ser a 
sophrosyne, a prudê ncia como capacidade de sensatez e autolimita-
ção. (DUTRA; ASSMANN, 2 0 0 8, p.11-12 )  

Os gregos não elegiam ninguém para tomar decisões por eles. 
Eles governavam e eram governados ao mesmo tempo. Todos podiam 
votar e ser votado, com exceção das mulheres, escravos e estrangeiros. 
As decisões relativas à coisa pública eram debatidas em espaços públicos, 
através de assembleias formadas pelo grupo de cidadãos que pertencia à 
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pólis. E ainda, criaram mecanismos de votação, o qual era feito a cada dia 
que uma decisão era votada. Assim, era impossível subornar os jurados ou 
fazer pressão para sempre ser escolhido. Isso mostra o valor da igualdade 
nos primórdios da democracia. 

Nas palavras de Amartya Sen (2 0 11, p.3 6 3 ), <é particularmente 
importante compreender que até mesmo o ê xito da democracia ateniense 
tinha mais a ver com o clima de discussão pública do que com a mera 
votação=. Com efeito, em uma sociedade que não há discussão, nem parti-
cipação dos seus cidadãos na tomada de decisões, como é o caso do Brasil 
3  o eleitor só escolhe quem vai representá-lo, mas não sabe o teor do plano 
de governo e nem das decisões realizadas, certamente não há êxito no 
processo democrático. 

Adentrando na história do Brasil, essa foi marcada por muitos 
connitos, travados entre o governo e o povo, para alcançar um Estado 
Democrático de Direito, a contar da queda da monarquia até a promulga-
ção da Constituição de 1988. 

Desde o período da colônia, o Brasil, foi conduzido em direção ao 
capitalismo. O que resultou na falta de garantias legais de cidadania, liber-
dade e igualdade, bem como na exploração do trabalho, com a utilização 
de mão de obra escrava e com os maus tratos e a repressão ao trabalhador 
livre. Nas palavras de Sartre (in ALMEIDA, 2 0 16 , p. 2 0 8-2 0 9): <a burgue-

sia nacionalista sempre se apoiou na pauperização crescente do povo bra-

sileiro e na exploração atroz do trabalho=. Foram necessárias muitas lutas, 
que resultaram em vidas ceifadas, para que direitos civis e políticos fossem 
devolvidos e assegurados ao povo. É importante conhecer a evolução his-
tórica da República no Brasil e o que representa a democracia para o país.

Com a promulgação da Constituição de 1988, conhecida como 
a Constituição Cidadã, em razão do rol de garantias dos direitos civis e 
políticos, a democracia representou para a sociedade civil brasileira um 
grande avanço. 

2. O pacote de reformas e o retrocesso social: estatísticas 
que denunciam os entraves da democracia no Brasil 

Muitos questionam: a democracia brasileira está em crise? Talvez 
as questões históricas, a baixa representatividade de nossos governantes 
e a falta de conoança em instituições, podem explicar esse clima de in-
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satisfação e preocupação. Sem representatividade e com altos níveis de 
corrupção, as instituições democráticas caem em descrédito. Pesquisas 
divulgadas em julho mostram que a taxa de brasileiros que não conoam 
no Congresso e nos partidos políticos é de, respectivamente, 6 5%  e 6 9% .

A grande preocupação que assola o Brasil é o retrocesso social 
no qual está sendo mergulhado, com o pacote de reformas e golpes parla-
mentares, para atender interesses de uma minoria. Apesar de o Brasil ter 
passado por um regime de exceção não muito tempo atrás, atualmente 
voltou a sofrer com o desequilíbrio socieconômico, o que é disfuncional 
para um Estado democrático.

A om de compreendermos as raízes da democracia no mundo, te-
mos de nos interessar pela história da participação popular e da 
razão pública em diferentes regiões e países. Temos de ultrapassar 
a ideia da democracia apenas com relação à evolução europeia e 
americana. <Se virmos a democracia como uma espécie de produ-
to cultural do próprio Ocidente, fracassaremos em compreender 
as perversas exigê ncias da vida participativa, das quais Aristóteles 
falava com extenso discernimento. (SEN, 2 0 11, p. 3 56 -3 57 )

Ainda que o modelo democrático seja prestigiado como uma das 
ideias mais extraordinárias da humanidade, poucos são os países demo-
craticamente funcionais, e apenas 19 países vivem em <democracias ple-
nas= de acordo com o levantamento 2017 Democracry Index, publicado na 
revista |e Economist Intelligent Unit. O ranking escalona, anualmente, 
16 7  países em notas de zero a 10  de acordo com o funcionamento de seus 
regimes e sistemas políticos vigentes. Essa edição do levantamento obteve 
o pior declínio na democracia global dos últimos anos 3  89 nações rece-
beram pontuações menores que em 2 0 16 . Apenas 2 7  países registraram 
melhora e 51 tiveram seus índices estagnados.

A Unidade de Inteligê ncia da Publicação (departamento respon-
sável pelo estudo) usou cinco critérios para avaliar a qualidade das de-
mocracias: processo eleitoral (nível de justiça, liberdade e pluralidade das 
eleições); funcionamento do governo (honestidade e eocácia com ques-
tões onanceiras); cultura política (participação política dos cidadãos e 
apoio ao governo) e liberdades civis (liberdade de expressão e de impren-
sa).(CARBONARI, 2 0 18) 
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A partir desses cinco critérios, os países receberam notas em 6 0  
indicadores distintos. Então, cada nação foi classiocada com um tipo de 
regime político, sendo eles: 

Quadro 0 1: Democracia plena, democracia com falhas, regime híbrido e regime 
autoritário. Fonte: |e Economist Intelligence Unit

A democracia representativa é o modelo favorito do mundo, se-
gundo uma pesquisa da Pew Research Center, que entrevistou 3 80 0  pes-
soas de 3 8 países. Em complemento, mencionou que no Brasil, 7 2 %  dos 
entrevistados não estão satisfeitos com a democracia atual. Destacou que: 
<Há quem diga que a democracia representativa vive uma crise, porque fa-

lha em lidar com a representatividade da população e os interesses econômi-

cos e políticos=. (Revista EXAME, 2 0 17 )
O exercício do regime político democrático aceito pelo senso co-

mum 3  com representação da sociedade, se afasta e muito, do sentido 
etimológico da democracia e das características da democracia clássica 
grega, da qual herdamos não apenas a palavra, mas também boa parte do 
imaginário associado a ela. Esta democracia representativa é uma con-
tradição, pois se trata de um governo do povo, no qual o povo não está 
presente na tomada de decisões. Miguel (2 0 14 , p.13 ) aorma que há desi-
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gualdade formal no acesso às decisões, existem diferentes potenciais de 
apropriação dos espaços de participação política, regulados pelas assime-
trias sociais, há manipulação da determinação da vontade coletiva.

 Aorma ainda que há problemas fundamentais quanto à nossa 
representação política: 1) a separação entre governantes e governados 3  
quem governa exerce de fato a soberania que pertence nominalmente ao 
povo; 2 ) a formação de uma elite política distanciada da massa da popula-
ção 3  o grupo governante tende a exercer permanentemente o poder, sem 
alternância; 3 ) a ruptura do vínculo entre a vontade dos representados e 
a vontade dos representantes, produzindo novos interesses, distintos dos 
interesses da base.

Considerando a recente decisão do STF aprovando a tercerização 
de forma ampla e irrestrita nas atividades meio e om, e o julgamento de 
inúmeras ADI9s, ratiocando  aspectos da reforma trabalhista, podemos 
aormar que não foram apenas os políticos que perderam sua credibili-
dade, mas também as instituições, dentre elas, o Congresso, os partidos 
políticos e o poder judiciário. Um terço da população brasileira não consi-
dera mais o <caminho democrático= a <melhor opção=. É uma democracia 
que não representa a massa (trabalhadores, mulheres, negros ou indíge-
nas). Nem mesmo o parlamento é renexo da sociedade civil brasileira. 
Analisando os dados da atual corrida eleitoral 3  2 0 18, é possível sustentar 
tal aormativa que embasa a continuidade dessa tradição.

A evidente crise social que vivemos, profundamente agravada 
pelo pacote de reformas, pela crise política e pela concentração de renda, 
gerou impactos na sociedade civil e cuja gravidade ameaça a sobrevivê n-
cia da democracia e extingue direitos fundamentais que garantem a dig-
nidade da pessoa humana.

Os dados recentes, o cenário é de insegurança e de autoritarismo 
político, tudo isso, gerando o aumento da pobreza, desemprego, crimi-
nalidade, o que ocasionará em tensões diocilmente controláveis. <A de-

mocracia brasileira mostra-se ainda mais arbitrária, na medida em que as 
normas jurídicas que deveriam assegurar o Estado Democrático de Direito, 
são transformadas em violência contra a sociedade civil.= (SINGER, 2 0 18)

Cada vez mais oca claro que a ordenamento jurídico-estatal na-
cional, que instituiu o Estado Democrático de Direito, não é suociente 
para a garantia de uma ordem justa. Consagrado sob os fundamentos, nos 
arts. 1º, incisos I, II, III, IV e V: i) da soberania; ii) da cidadania; iii) da 
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dignidade da pessoa humana; iv) dos valores sociais do trabalho e v) da 
livre iniciativa e do pluralismo político;

A experiê ncia histórica demonstra que a relação social entre go-
vernantes e governados não é necessariamente baseada no direito ou va-
lores morais e sociais, mas na pura violência imposta pelos detentores do 
poder. A violê ncia é caracterizada por um aspecto negativo, destrutivo e 
exterior à legalidade, diz Sartre (1983 , p.17 9). Conjunto de normas são 
aprovados por meio de acordos parlamentares, conogurando a política 
da violê ncia social exercida por meio de pacotes de reformas, em contras-
senso ao Estado de Direito e afrontando garantias fundamentais previstas 
em nossa Constituição e demais normas internacionais que asseguram os 
direitos.

O tema democracia tornou-se severamente confuso devido à for-
ma como a retórica que o envolve tem sido utilizada nos últimos anos. De 
maneira crescente, observa-se uma dicotomia confusa entre aqueles que 
querem <impor= a democracia a países do mundo não ocidental (no pró-
prio interesse desses países, é claro) e os que se opõem a essa imposição 
(por respeito às próprias tradições desses países). (SEN, 2 0 11, p.3 56 ) 

Conforme o autor, os críticos da democracia 3  não importando 
quão vigoramente a rejeitem 3  precisam achar alguma forma de enfrentar 
o profundo fascínio pela governança participativa, que continua sendo 
relevante atualmente e muito difícil de erradicar. Nas palavras de Sen, a 
importância do debate público é um tema recorrente na história de mui-
tos países no mundo não ocidental. A relevância dessa história global 
não reside, porém, em qualquer suposição implícita de que não podemos 
romper com a história, que não podemos iniciar um novo percurso. Na 
verdade, os distanciamentos do passado são, de variadas formas, uma ne-
cessidade constante em todo o mundo. Não temos de nascer em um país 
com uma longa história democrática, para escolher esse caminho hoje. 
(SEN, 2 0 11, p.3 6 5-3 6 6 )

Na teoria do direito, encontramos dois tipos de juízos de valor. 
Aquele que se aplica à conduta dos sujeitos do Direito e o outro ao próprio 
Direito ou atividade das pessoas que criam o Direito, os nossos legisla-
dores/juízes. O primeiro vai qualiocar se a conduta é lícita ou ilícita, e o 
segundo vai tratar se o Direito é justo ou injusto. Esses dois tipos de juízos 
vão avaliar determinados objetos em bom ou ruim e valorar se podem ser 
aormativos ou negativos. Como exemplo de objeto de avaliações, pode-
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mos citar a conduta humana, uma ordem jurídica, uma regra jurídica ou 
uma instituição jurídica. Outra diferenciação que é feita, é sobre se são 
<valores de direito= ou <valores de justiça=, sendo que os valores de direto 
envolvem questões que tratam sobre se é lícito ou ilícito e os valores de 
justiça tratam sobre a emissão de juízo dos envolvidos, no sentido de que 
se é justo ou injusto.  (KELSEN, 2 0 0 1, p.2 0 3 )

Com a aprovação da reforma trabalhista e da lei de terceirização, 
assim como a decisão favorável do STF sobre a terceirização em atividades 
meio e ons, podemos dizer que os juízos de valor encontrados na teoria 
do direito de Kelsen foram plenamente aplicados. Embora, os valores de 

direito possam ser considerados lícitos, em razão dos envolvidos possuí-
rem poderes para decidir e aplicar as normas, no que se refere aos valores 

de justiça, as decisões tomadas são totalmente injustas. É injusto porque a 
geração de mais trabalho é uma falácia, assim como está havendo a redu-
ção de salários e há tendê ncia de aumentar os problemas sociais.

Segundo estatísticas apresentadas pelo TSE, houve um cres-
cimento expoente no acervo processual do período de 3 1/12 /2 0 17  até 
0 1/0 9/2 0 18. Considerando a soma de processos físicos e eletrônicos, o 
acervo atual corresponde ao montante de 514 2  processos, sendo que em 
2 0 18 foram baixados em média 1911 processos (BRASIL, TSE, 2 0 18).

Dados sobre os candidatos nas eleições gerais de 2 0 18: 6 8,8%  são 
do sexo masculino e 3 1,2 %  do sexo feminino. A faixa etária dos vai dos 
2 1 anos até os 84  anos, com destaque para a faixa etária de 4 5 a 4 9 anos 
que representa 16 ,12 % , ou seja, 4 .6 0 9 candidatos a cargos políticos, se-
guida da faixa etária de 50  a 54  anos, com 15,88% , que corresponde a 
4 .54 2  candidatos. Outro dado relevante é sobre a cor/raça com a qual os 
candidatos a cargos eletivos se identiocam, predominando a branca com 
52 ,58% , seguida da parda com 3 5,53 %  e da negra com 10 ,82 %  e os outros 
1,0 6 %  representam os amarelos e indígenas. O grau de instrução declara-
do no registro das candidaturas é de 4 8,98%  com curso superior completo 
e 9,0 5%  com superior incompleto, seguido de 2 9,2 2 %  com ensino médio 
completo, a minoria de 12 ,7 6 %  representa candidatos com ensino funda-
mental completo ou incompleto e os que sabem ler e escrever. Um dado 
superinteressante refere-se a ocupação dos candidatos, sendo que 19,3 2 %  
desenvolvem outras atividades; 10 ,3 3 %  são empresários; 6 ,2 9%  são advo-
gados; 3 ,91%  já são deputados; 3 ,5%  comerciantes; 3 ,3 3 %  já são vereado-
res e 2 ,7 2 %  aposentados. (BRASIL, TSE, 2 0 18)



 Vivências e horizontes teóricos... " 177

3. A repressão aos atos políticos antidemocráticos que 
transforma a democracia em violência contra a sociedade 
civil brasileira

Não é fácil diferenciar uma conduta política antidemocrática, da 
corrupção. Primeiro, porque existe uma diversidade de culturas no Brasil, 
em razão disso há diferentes prismas para serem analisados e em segun-
do, coexistem classes sociais ou grupos com entendimentos divergentes 
quanto a gravidade dos atos políticos. 

Um exemplo de divergê ncia entre grupos, é o posicionamento 
sobre a reforma trabalhista e a lei de terceirização e sua aplicabilidade 
nas atividades meio e om. A classe empresarial é favorável ao pacote de 
reformas, o qual visa a imposição do capitalismo, o aumento de lucro, pre-
carização das condições de trabalho e a exploração da mão de obra barata. 
Na via contrária, a classe trabalhadora e instituições que a representam 
(sindicatos, associações, CDDHs e outras) se manifestam pela invalidação 
dessas reformas, em razão do prejuízo social que a classe trabalhadora 
sofre, devido à redução de direitos e a penúria que terão que se submeter 
para conseguir sobreviver com salários mínimos.

Considerando que não é novidade que os governantes utilizam-se 
do poder para atender interesses de grupos e até mesmo interesses pesso-
ais, foi apresentado dados no tópico anterior e tabelas nos anexos, que es-
clarecem as motivações dos eleitos em promover medidas contra a massa 
da população. Os dados referenciam a ocupação de candidatos a cargos 
eletivos e demonstram que a grande maioria é empresário, administrador, 
médico e advogados e uma minoria corresponde às mais diversas pro-
ossões que representa a classe trabalhadora, como professores, músicos, 
cabeleireiros, agricultores e outros. Dessa forma, justioca-se porque os 
parlamentares não atendem às demandas de seus eleitores.

Assim, não restam dúvidas que o governante que recebe vantagem 
material ou o favorecimento de um determinado segmento da sociedade, 
sua base eleitoral, ou promove medidas para aumentar a popularidade 
para executar uma politica governamental, não poderia ser considerado 
um governante democrático. 

Numa visão mais rígida, as condutas politicas que destoam do 
ideal democrático, poderiam ser consideradas como corrupção. Contudo, 
se é corrupção ou apenas atos antidemocráticos, cabe ao eleitor se interes-
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sar pela atividade pública, oscalizar e participar das decisões, para evitar 
corrupção e atos antidemocráticos no exercício do poder.

Partindo da premissa que existem dispositivos na Constituição e 
leis complementares que punem questões de corrupção política, sugere-se 
para as entidades de classe, as quais representam os interesses dos traba-
lhadores, que viabilizem propostas legislativas que ampliem o alcance de 
normas que cerceiam a corrupção e que limite atos antidemocráticos.

No contexto brasileiro, não faltam normas que punem a corrup-
ção. Analisando o texto constitucional, por exemplo, temos no §10 º do 
art. 14 , uma regra que pune com a perda do mandato o abuso de poder 
econômico, corrupção e fraude e o §4º do art. 37, que sanciona a impro-
bidade administrativa do servidor público. E ainda, o art. 85, V, da CF/88 
prevê  crime de responsabilidade do Presidente da República a violação do 
princípio de probidade administrativa.

Além da norma constitucional, existe a legislação eleitoral que re-
laciona várias condutas como criminosas no processo eletivo, e também 
temos o Código Penal, que sanciona os delitos contra a administração 
pública. Todavia, não tem-se logrado ê xito na repressão de condutas con-
trárias à democracia e ao autoritarismo dos detentores do poder. A dio-
culdade gira em torno da efetividade dessas normas e processo judicial, 
no qual é preciso provar e oportunizar o contraditório. 

Não se pode esquecer, de outro elemento, talvez o mais importan-
te, que norteia as condutas políticas dos governantes e instituições 3  estas 
comandadas por pessoas 3  é a moral, a qual foge do alcance do direito e se 
enraíza na cultura, civilização, religião e claro, na educação.

É possível se apropriar dos dados estatísticos apresentados, no 
que concerne a faixa etária dos candidatos as eleições. Senão, vejamos dos 
candidatos a cargos eletivos, 6 0 ,3 8%  encontram-se na faixa etária acima 
dos 4 5 anos até 84  anos de idade. O que se pode concluir é que, o interes-
se pela vida pública aumenta após os 4 5 anos, mesmo após uma vida de 
trabalho. Ou talvez, seria a mola propulsora para fortalecer as atividades 
desenvolvidas antes da vida pública? Nesse caso, a referê ncia é para os 
candidatos que declararam na candidatura a sua ocupação como empre-
sários, administradores e médicos. 

Em uma situação hipotética, quando o candidato declara sua 
ocupação na candidatura e se eleito, já na bancada 3  não poderia votar 
em determinados assuntos que de alguma forma se relacionam com sua 
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ocupação, seja direta ou indiretamente, ou questões que envolvam sua 
base eleitoral, declarando-se impedido. Com isso sugere-se alcançar a im-
parcialidade 3  o que não impediria a sua manifestação ou direito de voz. 
Aonal, estamos em uma democracia.

Para complementar, os institutos da imparcialidade e do impe-
dimento já existem no Código de Processo Civil e sua aplicação daria 
mais credibilidade para a democracia brasileira. E ainda, da leitura do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a re-
dação que trata sobre impedimentos é insuociente.

Superada a questão de como dar mais credibilidade para a demo-
cracia brasileira, é importante adentrar no tema <educação=, em razão dos 
dados analisados anteriormente, que demonstram a disparidade no perol 
dos eleitores e dos candidatos aos cargos eletivos. 

Quando a maioria dos candidatos possuem grau de instrução no 
nível de superior completo (14 .0 2 2  candidatos =  4 9% ) e a maioria dos 
eleitores possuem grau de instrução no nível de ensino fundamental in-
completo (3 8.0 6 3 .892  =  2 5,84 % ) e outros o ensino fundamental completo 
(10 .0 3 0 .14 8 =  6 ,81% ), é preciso parar e rever que esse é o elemento funda-
mental de toda essa violê ncia democrática. 

Enquanto milhares de pessoas possuem o ensino fundamental 
incompleto e alguns poucos que desejam provar o poder da democracia 
possuem ensino superior completo, podemos invocar o velho ditado: <em 

terra de cego quem tem olho é rei=. 

É lamentável, mas a democracia brasileira padece de cegueira e 
só com muito investimento em políticas públicas nesta área, vamos sair 
desse abismo social, e impedir o retrocesso para níveis ainda maiores. Mas 
o difícil é fazer mudanças em tempos de golpe parlamentar e de autorita-
rismo. Cumpre acentuar que o investimento na educação da população é 
o caminho, fundamental.

4. Considerações onais

a) Na medida em que os representantes aprovam medidas que 
não correspondem necessariamente aos anseios de quem os elegeu, se 
desvirtua a ideia inicial de democracia representativa;

b) Da análise do perol dos representados e representantes, veri-
oca-se o desnivelamento dos dados sócioeconômicos. Com ê nfase para a 
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formação acadê mica e a ocupação proossional, o que evidencia o interesse 
de determinadas classes sociais em participar de processos eletivos para 
defender interesses próprios;

c) Na medida em que são aprovadas determinadas regras, mesmo 
que a aplicação seja abrangente, o representante pode ogurar como um 
dos beneociários daquela medida (imparcialidade);

d) A não observância dos anseios da massa, por parte dos repre-
sentantes, vai perpetuar o cenário sócio econômico de terceiro mundo, 
que há décadas não evolui de forma signiocativa e levará ao retrocesso 
social. Os eleitos investirão em áreas diversas dos interesses da maioria, 
para atender aos acordos parlamentares que viabilizaram a legibilidade;

e) Os mandatos eletivos são utilizados para negociatas de interes-
ses das classes dominantes;

f) Como proposta para enfrentar os impactos negativos do pa-
cote de reformas, sugere-se investir na educação dos representados, para 
que esses tenham condições de analisar e criticar a desenvoltura dos seus 
representantes;

g) Outra proposta seria aprimorar o controle acerca dos limites 
dos atos dos representantes de modo a não desvirtuar dos interesses da-
queles por ele representados.
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ANEXOS

Grau de 
Instrução

Masculino
(M)

%M/T
Feminino

(F)
%F/T

Não
Informado

(N)
%N/T Total(T) %T/TT

ANALFABETO 3.127.954 47,580 3.441.696 52,352 4.461 0,068 6.574.111 4,463

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

COMPLETO
5.011.828 49,968 5.014.407 49,993 3.913 0,039 10.030.148 6,809

ENSINO 
FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO

19.300.911 50,707 18.753.002 49,267 9.979 0,026 38.063.892 25,841

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO

14.767.376 43,850 18.906.172 56,140 3.305 0,010 33.676.853 22,862

ENSINO MÉDIO 
INCOMPLETO

12.416.864 49,939 12.445.664 50,055 1.533 0,006 24.864.061 16,880

LÊ E ESCREVE 6.654.019 50,612 6.456.211 49,107 36.957 0,281 13.147.187 8,925

NÃO 
INFORMADO

25.964 46,069 28.646 50,828 1.749 3,103 56.359 0,038

SUPERIOR 
COMPLETO

5.324.725 39,221 8.250.438 60,772 957 0,007 13.576.120 9,216

SUPERIOR 
INCOMPLETO

3.271.396 44,730 4.041.683 55,262 547 0,007 7.313.626 4,965

TOTAL(TT) 69.901.037 47,454 77.337.919 52,503 63.401 0,043 147.302.357 100,000

Tabela 02: BRASIL, Tribunal Superior Eleitoral

Faixa Etária
Masculino

(M)
%M/T

Feminino
(F)

%F/T
Não 

Informado
(N)

%N/T Total(T) %/TT

Inválida 1.410 48,470 1.498 51,500 1 0,030 2.909 0,000

16 anos 201.212 49,840 202.471 50,160 0 0,000 403.683 0,270

17 anos 490.345 49,190 506.589 50,810 0 0,000 996.934 0,680

18 a 20 anos 4.021.359 49,170 4.157.437 50,830 0 0,000 8.178.796 5,550

21 a 24 anos 6.189.008 48,930 6.460.727 51,070 0 0,000 12.649.735 8,590

25 a 34 anos 15.049.201 48,310 16.100.668 51,690 0 0,000 31.149.869 21,150

35 a 44 anos 14.519.034 47,710 15.911.237 52,290 236 0,000 30.430.507 20,660

45 a 59 anos 16.857.697 47,160 18.864.271 52,780 20.471 0,060 35.742.439 24,260

60 a 69 anos 7.251.329 46,130 8.450.994 53,760 16.667 0,110 15.718.990 10,670

70 a 79 anos 3.548.595 44,730 4.372.225 55,110 12.621 0,160 7.933.441 5,390

Superior a 79 
anos

1.771.847 43,270 2.309.802 56,400 13.405 0,330 4.095.054 2,780

TOTAL(TT) 69.901.037 47,450 77.337.919 52,500 63.401 0,040 147.302.357 100,000

Tabela 03: BRASIL, Tribunal Superior Eleitoral
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A PROTEÇÃO DA LIBERDADE DO INDIVÍDUO DIANTE 
DO PODER FISCALIZATÓRIO DO EMPREGADOR 

EM UM CONTEXTO CONCORRENCIAL 

THE PROTECTION OF THE INDIVIDUAL FREEDOM 
TOWARDS THE EMPLOYER9S SUPERVISIONARY 

POWER IN A COMPETITION CONTEXT

Aysla Sabine Rocha Teixeira1

Marcos Henrique Costa Leroy2

Resumo: O objetivo deste trabalho é discutir o papel exercido por emprega-
dores por meio do poder oscalizatório que pode justiocar uma restrição da 
liberdade do empregado em relação ao consumo de produtos ou serviços 
de empresas concorrentes. Inicialmente, serão abordados os critérios e li-
mites existentes no ordenamento jurídico trabalhista sobre a possibilidade 
de controle do comportamento do empregado. Esses aspectos serão avalia-
dos em um contexto de disputa concorrencial na qual eventuais prejuízos 
em relação ao direito à livre concorrência, lealdade e da imagem da empresa 
possam ser mitigados pela proteção da intimidade e vida privada do empre-
gado, o que pode ensejar na possibilidade de indenização por danos morais.

Palavras-chave: Poder oscalizatório; Controle patronal; Liberdade individu-
al; Concorrê ncia; Proibição de consumo.
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Abstract: |is paper intents to discuss the role of employers through the 
supervisory power that can justify a restriction of the employee9s freedom in 
relation to the consumption of products or services that competes with the 
company. Initially, will be addressed the criteria and limits existing in the 
labor legal system regarding the possibility of controlling employee behav-
iors. |ese aspects will be evaluated in a context of competitive dispute in 
which damages to the right of free competition, loyalty and the image of the 
company can be mitigated by the protection of the employee9s intimacy and 
private life, which would lead to the possibility of compensation in moral 
damages.

Keywords: Supervisory power; Employer9s control; Individual freedom; 
Competition; Prohibition of consumption.

*

<A vigilância hierarquizada, contínua e funcional não 
é, sem dúvida, uma das grandes <invenções= técnicas 

do século XVIII, mas sua insidiosa extensão deve 
sua importância às novas mecânicas de poder.= 

(FOUCAULT, 1979, p. 2 0 1)

1. Introdução

Não há dúvidas de que a internet e as redes sociais constituem 
um dos maiores fenômenos do século XXI, propiciando consideráveis 
mudanças nas formas de interação social e divulgação de informações e 
conhecimento.

Tamanhas alterações transformaram também práticas instituciona-
lizadas, que ganharam roupagem diversa e novas formas de se manifesta-
rem, fazendo-se necessária atualização da interpretação das leis, princípios 
e costumes em observância aos fenômenos do mundo moderno.

Dentre tais práticas destaca-se o exercício do poder empregatício 
no contexto da informatização e das redes sociais, que adquire hoje uma fei-
ção virtual denominada por MELO como ciberpoder diretivo (2 0 18, p. 6 5), 
caracterizada pela possibilidade de o empregador expandir seus domínios 
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para as plataformas de relacionamento social, permitindo o controle dos 
empregados de forma mais incessante e intrusiva.

Nesse contexto, a reinterpretação da atual conoguração do poder 
empresarial se faz necessária para delinear os novos limites e contornos da 
subordinação do empregado, de forma a evitar que se caracterize a sujeição 
do trabalhador, em evidente violação à garantia constitucional do direito à 
intimidade.

A cultura do <Big Brother no trabalho=, como apresenta CHAVES 
JÚ NIOR (2 0 0 9) perfaz a ideia da onipresença online patronal, de forma que 
o controle obreiro deixa de estar limitado tão somente ao ambiente empre-
sarial ou ao período da jornada de trabalho, permitindo o controle quase to-
tal do trabalhador (MELO, 2 0 18, pp. 6 6 -6 7 ), oscalizando vida proossional, 
política, religiosa, afetiva, social e pessoal, acabando com as barreiras físicas 
para o exercício do poder oscalizatório, em evidente ingerê ncia indevida 
por parte do empregador.

Tal controle que, como salientado, permite o monitoramento das 
atividades do empregado mesmo fora do horário de serviço, possibilita que 
o empregador exerça domínio e demonstre sua autoridade nas escolhas que 
o trabalhador faz em sua vida privada, como lugares que frequenta e pro-
dutos que consome ou, em especial, o que demonstra consumir nas redes 
sociais.

Essa oscalização indevida não só fere o direito à intimidade do tra-
balhador como também viola sua liberdade de escolha e de consumo, o que 
ocasiona em uma restrição abusiva ao extrapolar o direito de supervisio-
namento da empresa para além da relação contratual de trabalho com o 
empregado.

2. Fundamentos legais do poder oscalizatório

O poder oscalizatório, ou poder de controle, corresponde a uma 
das modalidades de exercício do poder empregatício.

Conceitua-se no conjunto de prerrogativas que propiciam o acom-
panhamento da prestação do serviço ou mesmo a vigilância no espaço 
empresarial interno (DELGADO, 2 0 16 , p. 7 53 ). Traduz-se, portanto, na 
<faculdade do empregador de oscalizar as atividades proossionais de seus 
empregados= (BARROS, 2 0 16 , p. 3 88).
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Os fundamentos do poder empregatício, com especial destaque 
neste trabalho para o poder oscalizatório, emanam, para parte considerável 
da doutrina trabalhista3, do próprio contrato de trabalho, que coloca sob a 
responsabilidade do empregador a organização e a disciplina do trabalho 
realizado na empresa (BARROS, 2 0 16 , p. 3 86 ).

No mesmo sentido, leciona DELGADO:

É o contrato, de fato, o elemento que melhor confere suporte à ori-
gem e reprodução jurídicas de tal fenômeno de poder. Efetivamente 
o pacto de vontades (expresso ou tácito), que dá origem à relação de 
emprego, importa em um conjunto complexo de direitos e deveres 
interagentes de ambas as partes, em que se integra o poder empresa-
rial interno. (2 0 16 , p. 7 6 2 )

O próprio conceito de empregado expresso na legislação trabalhis-
ta4 traduz uma relação de submissão entre as partes que compõem a relação 
de emprego, criando situação jurídica que confere ao empregador o direito 
de dar ordens5 e atribuiu ao obreiro a obrigação de se submeter a tais ordens.

Todavia, exatamente por emanar do contrato de trabalho, ao poder 
oscalizatório são impostas restrições, não podendo o empregador exercê -lo 
com outro om que não o bom andamento da atividade empresarial, confor-
me melhor explanado a seguir.

3. Os limites do poder oscalizatório: a possibilidade de controle 
do empregado fora do ambiente de trabalho

O poder oscalizatório, assim como os demais poderes do empre-
gador que se originam do contrato de trabalho não podem ser emprega-
dos de forma dissociada da atividade desempenhada pelo empregado e dos 

3   Outras vertentes doutrinárias seriam a teoria da propriedade privada, que atribui a ori-
gem do poder empregatício ao fato de ser a empresa objeto de propriedade do emprega-
dor; e a teoria institucional, que entende que tal poder fundar-se-ia na concepção institu-
cional ou comunitária da  empresa, que possuiria um caráter mais político e social do que 
jurídico. (BARROS, 2 0 16 , p. 3 86 )
4   Art. 3 º (CLT) - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natu-
reza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.
5  Art. 2 º (CLT) - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assu-
mindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviço.
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próprios limites dos deveres atribuídos aos empregados, estando adstrito 
ao controle da produção, perfeição técnica e conduta do empregado no am-
biente de trabalho.

Os limites do poder empregatício advêm, ainda, da própria ideia de 
função social da propriedade e de valor social do trabalho, elencados, res-
pectivamente, nos arts. 5º, inciso XXIII e art. 1º, inciso IV da Constituição 
Federal, determinando que o empregador, ao exercer seu poder diretivo, 
respeite os direitos da personalidade do empregado (HILÁ RIO, 2 0 11, p. 
2 2 1).

Baseando-se nas disposições da Carta Magna, evidente que se veri-
oca no ordenamento jurídico a rejeição de condutas oscalizatórias e de con-
trole da prestação de serviços que colidam com as garantias constitucionais 
da liberdade e dignidade do trabalhador (SANTOS, 2 0 0 7 , p. 2 ).

Conforme salienta BARROS (2 0 16 , p. 4 2 3 ), não se discute que o 
poder diretivo do empregador limita, em alguma medida, o direito à inti-
midade do empregado, assegurado constitucionalmente no art. 5º, inciso X 
da CR/88. Todavia, com o advento da evolução tecnológica, verioca-se uma 
expansão do exercício do poder de controle para além do ambiente laboral, 
adentrando em esferas da vida privada do empregado.

O controle das redes sociais do empregado, especialmente fora do 
ambiente laboral e do horário de serviço, como a oscalização das postagens 
em redes sociais de uso pessoal do trabalhador demonstram o potencial 
lesivo do desenvolvimento tecnológico, que permite ao empregador uma 
maior penetração na vida mais restrita do obreiro.

O poder oscalizatório, assim, se transforma para apresentar a ca-
racterística de ciberpoder, intensiocando as vigilâncias e os controles, pos-
sibilitando ao empregador <selecionar, manter, perseguir, assediar ou des-
cartar um trabalhador em razão dos dados constantes nos peros pessoais= 
(MELO, 2 0 18, p. 6 9; 6 6 ).

Verioca-se, dessa forma, a necessidade da determinação do limite 
entre o poder de comando e oscalização do empregador e o direito do em-
pregador de manter sua intimidade e privacidade, bem como sua liberda-
de de expressão em seus ambientes privados. Mesmo porque são em seus 
peros nas redes sociais que as pessoas se autodenominam e expõem sua 
subjetividade (MELO, 2 0 18, p. 117 ).

As ingerê ncias do empregador não podem ultrapassar os aspec-
tos atinentes à relação de emprego ou que guardem repercussão sobre ela, 
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sendo possível a interferê ncia na vida extralaboral do empregado somente 
quando seu comportamento for suscetível de ocasionar efetivos danos aos 
interesses da empresa (BARROS, 2 0 16 , p. 3 87 ). Aspectos gerais, ligados a 
costumes, amizades, posições políticas e liberdade de consumo, dentre ou-
tros, por não estarem ligados ao contrato de trabalho, não seriam, então, 
passíveis de direção e regulamentação por parte do empregador, muito me-
nos de oscalização do comportamento do empregado.

O contrato de trabalho, dessa forma, não pode constituir um <título 
legitimador de recortes no exercício dos direitos fundamentais assegura-
dos ao empregado como cidadão= (BARROS, 2 0 16 , p. 4 2 3 ), sendo passível 
de ressarcimento por dano moral o controle de aspectos da vida pessoal 
do trabalhador que não possuam relevância para atividade a ser por ele 
desempenhada.

A subordinação à qual é submetido o trabalhador não tem, nem 
pode ter, o condão de criar situação de sujeição deste ao empregador. A 
situação de privilégio proporcionada ao tomador de serviços decorrente da 
incerteza do emprego e da imprescindibilidade da contraprestação salarial 
(MELHADO, 2 0 0 3 , p. 12 9) não pode justiocar a violação às garantias cons-
titucionalmente asseguradas, nem que o poder do empregador seja exercido 
sobre a pessoa ou sobre toda conduta do empregado, devendo ser limitado 
à força produtiva empregada (COUTINHO, 1999, p. 89) em face da manu-
tenção do empreendimento.

Deve-se atentar, dessa forma, para a possibilidade de uma verdadei-
ra captura da subjetividade do trabalhador, ao se alterar <a dinâmica da tro-
ca metabólica entre os espaço-tempo de vida e espaço-tempo de trabalho=, 
criando situação de auto-alienação do homem que trabalha e uma tríplice 
crise da subjetividade humana, que abrangem a crise da vida pessoal, crise 
de sociabilidade e crise de autorreferê ncia pessoal (ALVES, 2 0 10 , pp. 2 -3 ).

4.  A utilização do poder oscalizatório como forma de quebra de 
concorrência: violação à liberdade de escolha individual

Evidente que o ordenamento justrabalhista não exime o emprega-
do de deveres para com o empregador, impondo àquele tanto obrigações 
positivas quanto negativas, de não fazer, devendo se abster de atitudes pre-
judiciais ao empregador.
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Tal comportamento coloca em connito dois importantes princípios 
que regem as relações trabalhistas: o direito à liberdade do empregado e o 
dever de lealdade dentro da proteção da livre concorrê ncia. 

A própria Constituição protege o direito à liberdade e a vida priva-
da como se observa abaixo:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviola-

bilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, nos termos seguintes: 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;

Já concorrê ncia refere-se à busca por uma disputa simultânea e 
justa entre aqueles que exercem uma mesma atividade, ou seja, é o ato de 
concorrer que promove a liberdade de produção e protege o consumidor de 
monopólios indesejáveis, além de contribuir fortemente para aprimorar 
a economia do país para [a empresa] ingressar e permanecer competitiva 
(BAGNOLI, 2 0 0 8, p. 12 9). 

A Lei Nº 12 .52 9/11, que estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrê ncia (SBDC), prevê , dentre seus princípios, a livre concorrê ncia e 
defesa dos consumidores, assim como assegura a Constituição Federal de 
1988:

Art. 17 0 . A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por om assegurar a todos existê n-
cia digna, conforme os ditames da justiça social, observados os se-
guintes princípios: (...) 
IV - livre concorrê ncia; 
V - defesa do consumidor;

Dentro dos contratos de trabalho, é comumente incluída Cláusula 
de Não-concorrência. Esse item no contrato se baseia na vontade do empre-
gador de se proteger contra a Concorrê ncia Desleal: proibição do empre-
gado de contribuir com uma empresa que exerça mesma atividade ou atue 
em um mesmo mercado relevante, devido aos interesses opostos entre os 
concorrentes.
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A própria CLT dispõe sobre a possibilidade de rescisão contratual 
no caso de concorrê ncia: 

Art. 4 82  - Constituem justa causa para rescisão do contrato de tra-
balho pelo empregador: 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando constituir ato de concorrê ncia à empresa 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;

Essa cláusula condicionante provoca uma limitação dos direitos in-
dividuais do empregado em relação ao empregador, com a empresa tendo 
como justiocativa a busca de proteção das suas atividades e informações em 
face aos concorrentes.

Apesar da necessidade de proteção econômica do negócio da em-
presa, há de se sopesar o limite desse direito em face ao trabalhador, já 
que podem decorrer abusos do empregador diante da relação contratual 
trabalhista.

Sobre limites e comportamentos desejáveis em um contrato, instrui 
ZYLBERSZTAJN e SZTAJN:

Um contrato, ao criar deveres, limita as possibilidades de ação das 
partes. Além disso, mais do que uma restrição ao comportamento 
(coibir um conjunto de atitudes), um contrato sugere comportamen-
tos desejáveis às partes (2 0 0 5, p. 112 )

Dessa forma, ao realizar um contrato trabalhista, o empregado está 
cedendo a força de trabalho e se comprometendo a cumprir regras impostas 
pelo empregador para ter retorno onanceiro do trabalho. Apesar de ser um 
comportamento desejável, muitas das vezes o contratado não tem conheci-
mento ou poder de barganha quanto às disposições do contrato, que muitas 
vezes podem gerar uma restrição abusiva sobre os indivíduos.

Ao transpor essas disposições para a prática cotidiana, é possível 
perceber abusos de cunho moralizador por superiores aos seus coordena-
dos para restringir qualquer forma de utilização de produtos ou serviços de 
concorrente, impondo um controle do empregado inclusive em sua vida 
privada, evidenciando verdadeira sujeição do trabalhador.
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A própria jurisprudê ncia brasileira já enfrentou questões relativas 
à restrição da liberdade de consumo de indivíduos por parte dos empre-
gadores. Nesse sentido, o TRT 1ª Região condenou a empresa AMBEV ao 
pagamento a título de danos morais a funcionário que sofria represálias e 
era proibido de consumir bebidas de marca concorrente:

RECORRENTES: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS 
- AMBEV e JORGE DE ANDRADE QUEIROZ NETO (DADO 
PROVIMENTO AO DO AUTOR E NEGADO PROVIMENTO 
AO DA RÉ) RECORRIDOS: OS MESMOS A C Ó  R D Ã  O EM 
RECURSO ORDINÁ RIO MATÉRIA COMUM A AMBOS OS 
RECURSOS. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
1. Pretende a reclamada a reforma da sentença a quo, alegando que 
foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais sem 
que qualquer prova fosse produzida nos autos. O autor, pretende 
a reforma do julgado, para que seja majorado o valor atribuído à 
condenação por danos morais, sustentando que comprovou o tra-
tamento vexatório que lhe era dispensado quando da cobrança de 
suas atividades diárias. 2 . O dano, ainda que moral, é o resultado 
de um ato de terceiro, comissivo ou omissivo, não fundamentado 
em exercício regular de um direito, onde esta ação ou omissão de 
terceiro resulte em sofrimento forte o bastante para ferir valores 
imateriais ou atingir valores íntimos do ente lesado. O dano moral 
somente se torna pecuniariamente dimensionado sob o pretexto de 
compensar onanceiramente uma dor, com o oto de torná-la mais su-
portável com o passar do tempo. Não se trata de simplória reparação 
do chamado pretium doloris, mas sim de uma reparação satisfativa, 
menos que um benefício para o ofendido do que um castigo para 
o lesante. O dano moral se caracteriza por seus próprios elementos 
no que concerne à privação ou diminuição daqueles bens e valores 
precípuos à vida humana, que são a paz, a tranqü ilidade de espírito, 
a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, 
a honra e outros demais sagrados afetos. Os atos ilícitos praticados 
pela reclamada, quais sejam, a ocorrê ncia de tratamento desrespeito-
so, bem como punição por consumo de produtos que não fossem da 
reclamada, restaram comprovados pela prova testemunhal. Quanto 
à análise das provas produzidas, insta chamar a atenção para o que 
disposto no artigo 13 1 do CPC, o qual consagra o princípio pro-
cessual do livre convencimento motivado do juiz.. Quanto ao valor 
arbitrado pelo juízo original, não existe uma regra especíoca para 
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aferição do quantum relativo à indenização por dano moral, mas 
sim o bom senso do julgador, o qual deve levar em consideração 
a intensidade do ânimo de ofender, bem como a gravidade da re-
percussão da ofensa ao meio social que representa. Comprovados 
os atos vexatórios a que foi submetido o autor, razão pela qual faz 
jus à majoração da indenização postulada. Dou parcial provimen-
to ao recurso autora. Nego provimento ao recurso patronal (...). 
(TRT 1 3  RO: 0 14 12 0 0 53 2 0 0 6 50 10 0 59, Relator: DESEMBARGOR 
RICARDO AREOSA, Data de Julgamento: 2 4 /0 8/2 0 11, 1ª Turma, 
Data de Publicação: 3 0 /0 8/2 0 11)

Esse posicionamento mostra que a redução da liberdade do con-
tratado deve estar circunscrita à necessidade de proteção a empresa, sem, 
todavia, impor uma proibição diante de simples alegação de concorrê ncia 
desleal pelo empregador.

Todavia, a condenação por proibição de consumo de produto de 
concorrente não é vista de maneira absoluta dentro do ordenamento jurí-
dico. O TRT da 2 3 ª Região publicou decisão que não julgou procedente o 
pedido de danos morais por proibição de consumo de bebidas devido à falta 
de demonstração de contexto fático pelo empregado que comprove ofensa à 
sua dignidade ou direito de personalidade:

DANO MORAL. PROIBIÇÃO DE CONSUMO DE BEBIDAS DE 
CONCORRENTES DA EMPREGADORA. INOCORRÊNCIA. O 
só-fato de o reclamante ser impedido pela empregadora de consu-
mir outras bebidas que não aquelas por ela vendidas, não propicia 
mácula à sua dignidade ou qualquer outro direito da personalida-
de, competindo realçar que o contexto fático em que se viu lançado 
constitui aquilo que se pode denominar de mero aborrecimento com 
o qual o homem médio necessita saber lidar ao longo das experiê n-
cias angariadas na vida proossional, e não dano moral. (TRT 2 3  3  RO: 
10 892 0 10 0 0 3 2 3 0 0 5 MT 0 10 89.2 0 10 .0 0 3 .2 3 .0 0 -5, Relator: DESEMBARGOR 

EDSON BUENO, Data de Julgamento: 16 /0 8/2 0 11, 1ª Turma, Data de 

Publicação: 3 1/0 8/2 0 11)

Nessa mesma decisão, o Desembargador Edson Bueno 
complementa:
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[...] o direito à indenização por dano moral pressupõe a comprova-
ção da conduta culposa do empregador, do dano ao empregado e do 
nexo causal entre o ato do empregador e o prejuízo sofrido. (...) Aqui 
a particularidade está em que o autor se diz violado em sua dignida-
de humana ao ser obrigado a consumir apenas bebidas vendidas pela 
ré, o que, entretanto, não se me aogura de porte a provocar arranhão 
a seu patrimônio ideal

Tal posicionamento contraria o protecionismo do trabalhador, elo 
mais fraco da relação empregatícia. Isso porque, a despeito da subordina-
ção que marca a relação trabalhista, conforme supra explanado, essa não 
pode ser enxergada como sujeição do obreiro, sob pena de reiocação deste, 
devendo ser protegida sua dignidade, liberdade e integridade moral, sendo 
inconcebível que sua liberdade de consumo, especialmente no que toca à 
esfera privada, seja limitada pela existê ncia de um contrato de trabalho.

O que se opera, nesse caso, é a captura da subjetividade do traba-
lhador pelos valores empresariais, criando o que Giovanni Alves chama de 
<novos coletivos/equipes ditas 8colaborativas9 com as ideias da empresa= 
(ALVES, 2 0 10 , p. 13 ). Difunde-se a ideia de um trabalhador que tem obriga-
ções para com a empresa além de seu contrato de trabalho, devendo coope-
rar <vestindo a camisa= e consumindo os ideais e produtos vendidos por ela.

O sociometabolismo do capital ocorre por meio do tráoco de va-
lores-fetiches, expectativas e utopias de mercado que incidem so-
bre as instâncias intrapsíquicas. Na medida em que o toyotismo se 
baseia em atitudes e comportamentos pró-ativos, a construção do 
novo homem produtivo utiliza, com intensidade e amplitude, estra-
tégias de subjetivação que implicam a manipulação incisiva da men-
te e do corpo por conteúdos ocultos e semi-ocultos das instâncias 
intrapsíquicas. 
Ao privilegiar habilidades cognitivo-comportamentais, o método 
toyota é obrigado a imiscuir-se, como as estratégias de marketing, 
nas instâncias do psiquismo humano. Controlar atitudes compor-
tamentais tornou-se a meta dos treinamentos empresariais, mobili-
zando valores-fetiches, expectativas e utopias de mercado que atuam 
nas freqü ê ncias intrapsíquicas do inconsciente e do pré-consciente. 
(ALVES, 2 0 10 , p. 14 )
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A previsão constitucional é da inviolabilidade da vida privada e da 
intimidade, incluindo, no caso do empregado, o direito à livre escolha do 
que deseja consumir, especialmente fora do contexto laboral, sem sofrer 
quaisquer prejuízos oriundos da relação trabalhista existente.

Evidencia-se, assim, conforme abordado supra, que o exercício 
abusivo do poder oscalizatório patronal, especialmente em contextos que 
não guardam relação íntima com o ambiente de trabalho, a exemplo das 
atividades desenvolvidas pelo obreiro em sua vida privada, pode ter o claro 
intuito de evitar a livre concorrê ncia e violar a liberdade de consumo dos 
trabalhadores.

Por outro lado, empresa também possui o direito de defesa de 
informações internas e a proteção do direito à imagem, que deverão ser 
respeitados pelos seus subordinados para a segurança das atividades pra-
ticadas pelo empregador, ainda que fora do ambiente de trabalho, como 
decorrê ncia do dever de lealdade atribuído ao empregado em virtude do 
contrato de trabalho.6

Dessa forma, tem-se a legalidade da cláusula de não-concorrê ncia, 
porém limitada dentro do contexto fático inserido, somente nas hipóteses 
em que se verioque potencial lesão ao direito de imagem da empresa, sendo 
cabível reparação por danos morais em caso de represálias ou vedações ao 
direito de consumo que não se justioquem sob a ótica do dever de lealdade 
do empregado.

Ainda, a conjuntura fática pode demonstrar que algumas restrições 
possam ser remuneradas dentro do próprio contrato de trabalho como for-
ma de compensação pela limitação indesejada, como se verioca na análise 
da posição que o empregado ocupa na empresa.

Nesse ponto, tem-se os empregados ocupantes de cargo de conoan-
ça, aos quais a legislação trabalhista autoriza tratamento diferenciado, ne-
gando a esses trabalhadores certos direitos ordinariamente decorrentes do 
contrato de trabalho, como as horas extras, em razão de ocuparem posição 
distinta na organização da empresa.

Nesse caso, é possível que as atitudes desses empregados sejam 
percebidas como uma vitrine do produto inserido dentro do negócio da 

6   A reforma trabalhista introduziu no ordenamento jurídico o art. 2 2 3 -D da CLT, que pre-
vê  como bens juridicamente tutelados e inerentes à pessoa jurídica a imagem, a marca, o 
nome, o segredo empresarial e o sigilo da correspondê ncia, sendo possível a reparação em 
caso de dano causado por ato ilícito do empregado.
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empresa, sendo esperada certa <certiocação= da qualidade dos produtos ou 
serviços ofertados. Dessa forma, a gratiocação de função também remune-
raria o maior dever de lealdade do trabalhador, vez que sua imagem teria 
maior potencial de impacto no contexto concorrencial. Todavia, importa 
destacar que, ainda nesses casos, o dever lealdade não é absoluto, nem tem 
o condão de interferir em todas as esferas da vida do empregado, de forma 
que sua intimidade e privacidade ainda devem ser preservadas.

No que tange à expansão das tecnologias, em especial do uso e 
veiculação de conteúdos nas redes sociais, tal questão torna-se ainda mais 
sensível, permitindo tanto uma maior ingerê ncia do empregador na vida 
privada do empregado, conforme previamente abordado, o que deve ser de-
vidamente regulamentado e punido em caso de excessos, quanto a percep-
ção de maior impacto das condutas praticadas pelo trabalhador no negócio 
empresarial. 

Evidente que a maior abrangê ncia de alcance dos conteúdos veicu-
lados na internet, quando aliados a um comportamento intencionalmente 
danoso à imagem da empresa, caracterizam a quebra do dever de lealdade 
do empregado, conogurando hipótese de dispensa por justa causa patronal, 
nos termos da alínea <c= do art. 4 82  da CLT.

Todavia, o que se percebe é o uso preponderante das redes sociais 
como forma de controle patronal do comportamento obreiro. Sendo esse o 
caso e se excedendo os limites da razoabilidade e da relação com o traba-
lho desempenhado, ter-se-á a <despersonalização do homem que trabalha=, 
<reduzindo-o a mera 8força de trabalho9 comprometida com os ideais do 
capital= (ALVES, 2 0 10 , p. 2 6 ), condicionando seu consumo, seja através dos 
mecanismos de captura da subjetividade do trabalhador de forma estrutu-
ral, seja por meio de proibições diretas ou de criação de contexto de medo 
do livre consumo.

5. Conclusão

Dessa maneira, a violação do direito de consumo do indivíduo den-
tro de uma disputa comercial se revela um tópico de relevante necessidade 
de maior investigação quando envolvido em um cenário de relação traba-
lhista com constante expansão do poder oscalizatório do empregador.

O presente artigo possibilitou abrir a discussão sobre algumas das 
diversas nuanças do tema tratado por envolver princípios e direitos cons-
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titucionais de substancial relevância no ordenamento jurídico, mas que se 
colidem ao lidar com os interesses divergentes do empregado e empregador.

Por isso, não se esgota a proposição com uma simples conclusão 
para preponderação entre os direitos de proteção já que cada um pode so-
bressair dependendo do contexto fático da proibição do consumo de pro-
duto concorrente. Essa conjuntura evidencia a pertinê ncia desse assunto, 
mostrando o merecimento de maior estudo para maior detalhamento das 
diferentes possibilidades, principalmente diante das novas relações sociais 
advindas das novas tecnologias.
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Resumo: Nossa pesquisa está pautada nas esferas da democracia e da re-
presentação, e analisa nossa democracia, diante da aprovação da Lei da 
Terceirização (Lei nº 13 .4 2 9/17 ) e da Lei da Reforma Trabalhista (Lei nº 
13 .4 6 7 /17 ), revelando que o Brasil encontra-se com um déocit democrá-
tico, pois os 8representantes do povo9 deixam de exercer a função que o 
próprio nome lhes atribui, que é representar os interesses do povo que o 
elegeu. Observando o outro lado deste território em disputa (MIGUEL, 
2 0 14 ), encontram-se os injustiçados, que não possuem o direito efetiva-
do de ter suas vozes ouvidas e espaços concedidos no âmbito político. A 
desigualdade afeta estas características de governo e Estado, bem como as 
demais instituições jurídicas pertinentes.
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Palavras-chave: Democracia Representativa; Democracia Participativa; 
Processo Legislativo; Lei da Terceirização; Lei da Reforma Trabalhista.

Abstract: Our research is based on the spheres of democracy and repre-
sentation, and analyzes our democracy, with the approval of the Law of 
Outsourcing (Law 13 .4 2 9/17 ) and the Labor Reform Law (Law 13 4 6 7 /17 ), 
revealing that Brazil onds itself with a democratic déocit, because the 8rep-
resentatives of the people9 no longer exercise the function that the name 
itself attributes to them, which is to represent the interests of the people 
who elected them. Observing the other side of this disputed territory 
(MIGUEL, 2 0 14 ), there are the wrongdoers, who do not have the efective 
right to have their voices heard and spaces granted in the political sphere. 
Inequality afects these characteristics of government and state, as well as 
the other relevant legal institutions.

Keywords: Representative Democracy; Participative Democracy; 
Legislative process; Law of Outsourcing; Labor Reform Law. 

*

1. A aprovação da reforma trabalhista brasileira e a democracia 
representativa 

A sociedade brasileira e internacional preocupada com a justi-
ça social, com o equilíbrio e a decê ncia nas relações de trabalho, assim 
como a saúde e segurança dos trabalhadores, observou atônita, incrédula, 
a aprovação da Lei da Terceirização (Lei nº 13 .4 2 9/17 ) e a Lei da Reforma 
Trabalhista (Lei nº 13 .4 6 7 /17 ) no Brasil. 

Vivemos um tempo de mudança de valores, seja na forma de pen-
sar, na forma como o poder econômico e onanceiro tê m forçado o ne-
oliberalismo, com estado mínimo, privatizações, globalização, empresas 
transnacionais, com parques fabris em diferentes lugares no planeta, para 
poder explorar mais, enom, ao econômico tem sido cada vez mais dado 
importância, em detrimento do humano e da justiça social. 
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O discurso utilizado pelo governo e defendido pela classe política 
e empresarial, foi de modernização, modernidade do século XIX, quando 
a realidade contratual no mundo do trabalho era civilista e individualista. 
Após 2 0 0  anos de luta, foram conquistados vários direitos, dentre os quais 
a liberdade sindical no Brasil, com a Constituição de 1988, que foram ne-
gligenciados pelas novas leis referidas.

Como aorma Souto Maior (2 0 18), a Lei 13 .4 6 7 /17 , <é repleta de 
impropriedades técnicas, que impedem a sua aplicação; foi elaborada a 
muitas mãos e sem uma comissão de juristas no Congresso Nacional, em 
tempo recorde de pouco mais de dois meses, e cuja autoria até hoje não 
foi revelada=. Altera profundamente a regulação das relações de trabalho 
no Brasil, desprezando conquistas históricas e sufocando a ação sindical. 

Uma lei, sozinha, não dita o ordenamento jurídico, estando sujeita, 
sobretudo, aos preceitos constitucionais e aos princípios jurídicos 
do ramo do Direito no qual se insere, como o princípio da norma 
mais favorável, princípio da condição mais benéoca, princípio in 
dubio pro misero, princípio da continuidade da relação de empre-
go, princípio da norma mais favorável, da razoabilidade, da boa-fé, 
o da vedação do retrocesso (...) A lei contém impropriedades que 
contrariam a Constituição Federal. (SOUTO MAIOR, 2 0 18)

A exemplo, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.7 6 6 , pela 
qual se questiona a constitucionalidade do artigo 7 90 -B da CLT (caput e 
parágrafo 4 º), que responsabiliza a parte sucumbente (vencida) pelo pa-
gamento de honorários periciais, ainda que beneociária da Justiça gra-
tuita, e do artigo 7 91-A, que considera devidos honorários advocatícios 
de sucumbê ncia por beneociário de Justiça gratuita, vez que contrariam 
o princípio do acesso à Justiça e a disposição expressa da Constituição 
Federal, artigo 5º, inciso, LXXIV, que estabelece que <o Estado prestará 
assistê ncia jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuociê ncia 
de recursos=.

A ADI 5.7 6 6  foi julgada parcialmente 10 .5.2 0 18, após o voto do 
Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando parcialmente procedente a 
ação direta de inconstitucionalidade, para assentar interpretação confor-
me a Constituição, consubstanciada nas seguintes teses: 
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1. O direito à gratuidade de justiça pode ser regulado de forma a 
desincentivar a litigância abusiva, inclusive por meio da cobrança 
de custas e de honorários a seus beneociários. 2 . A cobrança de 
honorários sucumbenciais do hipossuociente poderá incidir: (i) 
sobre verbas não alimentares, a exemplo de indenizações por da-
nos morais, em sua integralidade; e (ii) sobre o percentual de até 
3 0 %  do valor que exceder ao teto do Regime Geral de Previdê ncia 
Social, mesmo quando pertinente a verbas remuneratórias. 3 . É le-
gítima a cobrança de custas judiciais, em razão da ausê ncia do re-
clamante à audiê ncia, mediante prévia intimação pessoal para que 
tenha a oportunidade de justiocar o não comparecimento, e após o 
voto do Ministro Edson Fachin, julgando integralmente proceden-
te a ação. (BRASIL, 2 0 18) 

A lei envolve aspectos jurídicos extremamente complexos, tortu-
osos e connituosos. A lei não se apresentou ao mundo pronta para ser 
aplicada com o mínimo de segurança jurídica que as relações sociais exi-
gem. Trouxe mais de 2 0 0  alterações na CLT, sendo que muitas delas con-
nitam com normas constitucionais e convencionais, contradizem termos 
expressos da CLT ainda em vigor e se contrapõem aos princípios jurídicos 
trabalhistas, notadamente, os da proteção, da melhoria da condição social 
dos trabalhadores e do não retrocesso. 

Motivou a formulação de 12 5 enunciados interpretativos e inte-
grativos, publicados na 2 ª Jornada de Direito Material e Processual do 
Trabalho promovido pela Anamatra, que apenas iniciaram o processo de 
integração da lei ao ordenamento jurídico. Há inúmeras ADI9s tramitan-
do no STF sobre aspectos da Lei 13 .4 6 7 /17 , e o judiciário está dividido 
quanto à aplicação da referida Lei, observando-se as inúmeras decisões 
contraditórias. Teve um de seus principais pontos, do negociado sobre o 
legislado, tratado nos artigos 6 11-A e 6 11-B da CLT, questionado junto à 
OIT, a qual, após avaliação de peritos, recomendou ao governo brasileiro 
rever tais dispositivos. Os problemas gerados pela reforma trabalhista são 
muitos, e inclusive o desemprego - nagelo que atinge toda a sociedade 
brasileira, atinge índices alarmantes no Brasil , chegando a 13 ,7 %  a taxa 
de desocupação - pessoas de 14  anos ou mais de idade, total, na força de 
trabalho, ocupadas, desocupadas, fora da força de trabalho, em 2 0 18.

Para Souto Maior (2 0 18) <a reforma trabalhista signioca uma mu-
dança substantiva no padrão de regulação do trabalho no Brasil, pois alte-
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ra mais do que as relações de emprego, tendendo a produzir efeitos deleté-
rios sobre a economia, o mercado de trabalho, a proteção social e a forma 
de organização da sociedade brasileira=. Elenca os elementos centrais da 
relação de emprego modiocados: 1) amplia as possibilidades de utilização 
de modalidades de contratação a termo (por prazo determinado) e intro-
duz a ogura do contrato intermitente, do trabalhador autônomo perma-
nente e do home ooce; 2 ) viabiliza inúmeras formas de nexibilização da 
utilização do tempo de vida do trabalhador em favor da empresa; 3 ) per-
mite o avanço da remuneração variável e o pagamento como não salário.

Em outras palavras, ela constitui um sistema que amplia o poder e 
a liberdade do capital para determinar as condições de contratação, uso e 
remuneração do trabalho, deixando, em contrapartida, o trabalhador em 
uma condição de maior insegurança, vulnerabilidade e risco, com con-
sequê ncias negativas sobre a vida pessoal, familiar e social. O risco do 
negócio recai sobre os ombros do trabalhador. A viabilização desse novo 
padrão requer fragilizar, não somente os direitos inscritos no arcabouço 
legal institucional, bem como esvaziar as instituições públicas responsá-
veis em assegurar a efetivação dos direitos - MPT, Justiça do Trabalho e 
Ministério do Trabalho. 

Na mesma perspectiva, enfraquece os sindicatos e descentraliza 
as negociações coletivas. Portanto, é uma reforma que altera substanti-
vamente as condições sob as quais se estrutura o mundo do trabalho em 
nosso país. (KREIN, MARACCI, SANTOS, 2 0 18, p.15)

Mas, se esta Lei é tão prejudicial à sociedade, como pôde ser apro-
vada em tão curto espaço de tempo, sem discussão, sem amadurecimento, 
contrariando os  princípios constitucionais, os princípios do direito do 
trabalho e os Tratados Internacionais de Direitos Humanos incorporados 
ao nosso ordenamento jurídico? 

Nossa democracia é representativa e as questões políticas são mui-
to complexas. Como aorma Miguel (2 0 14 , p.13 ), a democracia represen-
tativa é uma contradição, pois <trata-se de um governo do povo no qual o 
povo não está presente no processo de tomada de decisões=. O autor apon-
ta quatro problemas fundamentais ligados entre si: 1) a separação entre 
governantes e governados; 2 ) a formação de uma elite política distanciada 
da massa da população (nove homens para cada mulher no Congresso, 
minorias étnicas e sexuais não estão representadas, assim como poucos 
representantes da classe trabalhadora; 3 ) ruptura do vínculo entre a von-
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tade dos representados e a vontade dos representantes, incluídas as coop-
tações institucionais; 4 ) a distância entre os compromissos assumidos em 
campanha e a realização no mandato. (MIGUEL, 2 0 14 , p.15 a 17 ) 

A representação política democrática pressupõe, já desde 
Aristóteles, o governo da multidão, formada pelos pobres. Mas infeliz-
mente o povo não governa, está submetido a um governo, o que é uma 
contradição democrática. (MIGUEL, 2 0 14 , p.2 0 ) A democracia perdeu 
seu sentido originário. Então, qual o sentido da representação, num mun-
do marcado por relações de dominação? <As decisões políticas são toma-
das por uma minoria fechada, via de regra mais rica e mais instruída do 
que as cidadãs e os cidadãos comuns, e com forte tendê ncia à hereditarie-
dade= (MIGUEL, 2 0 14 , p.2 8).

A política não pode ser analisada ignorando-se o contexto social 
em que se encontra. Esta análise só é coerente se feita dentro da teia mais 
ampla de relações que formam o mundo social. Corremos o signiocativo 
risco de perdermos a capacidade de entendê -la se não ozermos conexão 
com as estruturas sociais, as relações de produção e os padrões culturais e 
ideológicos que predominam nesta mesma estrutura societária. 

Inúmeras vezes a política é praticada de forma isolada, como é 
o caso do Congresso Nacional, que analisa projetos e elabora discursos 
no ambiente dos debates, como se não estivesse vinculado aos eleitores 
que legitimaram os cargos atingidos por seus representantes. Desta for-
ma, não respondem aos connitos de interesses mais amplos ou da maioria 
da população, caracterizada como a minoria, justamente por essa falta de 
atendimento às reivindicações. Vale constar que uma representação de-
mocrática não aceita a independê ncia dos representantes, muito menos 
é um movimento de simples substituição dos representados (MIGUEL, 
2 0 14 ). O referido autor ressalta em sua obra o quão interessante se torna 
essa disputa de representação - como ele denomina, em que as correntes 
dominantes da ciê ncia política tê m uma tendê ncia a ignorar a formação 
de preferê ncias individuais e coletivas, exatamente em virtude do isola-
mento às dimensões do mundo social. 

Além disso, também cumpre destacar que existe um ciclo de rea-
limentação, no qual os prejudicados pela desigualdade tê m muita diocul-
dade de se fazer representar, tanto em campos formais quanto informais 
de deliberação, ao mesmo tempo em que sua ausê ncia nos processos deci-
sórios só faz perpetuar a reprodução desses padrões. Pode-se aormar que 
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as desigualdades afetam radicalmente a eociê ncia da democracia e, nela, 
a representação política. É, portanto, um ciclo vicioso em que a solução 
se encontra muito além dos padrões educacionais e culturais dos domi-
nados, visto a forte institucionalização do poder para as mesmas pessoas 
e classes. 

A injustiça tem relação com a limitação provocada por regras, 
instituições e interações sociais das oportunidades e possibilidades pro-
porcionadas às pessoas, e não simplesmente às situações difíceis que esses 
indivíduos passam. Desta maneira, se as formas institucionais em que a 
democracia se opera mostram-se incompletas, interferidas pelos meios de 
propagação das assimetrias sociais, uma perspectiva normativa de uma 
democracia de fato, bem como a realização de debates e críticas se fazem 
necessários para possíveis e consequentes mudanças na realidade. 

2. Crise de representatividade no Legislativo e fatores reais 
de poder

A soberania popular, teoria concebida classicamente por Rousseau 
e segundo a qual a titularidade do poder de uma sociedade pertenceria ao 
povo, consagra um sistema no qual as normas jurídicas são elaboradas 
pelos seus próprios destinatários, de modo a garantir a liberdade e se-
gurança social na maior medida possível (SOUZA NETO; SARMENTO, 
2 0 17 , p. 2 4 8). 

Nesse sentido, Rousseau apresentava como solução aos problemas 
da liberdade irrestrita da vida privada 3  que levaria ao <connito de todos 
contra todos= ou ao <estado de guerra= 3  um sistema no qual os <súditos= 
se transformassem em <soberanos=, o que ocorreria apenas se aqueles que 
se sujeitassem às leis também as aprovassem, de sorte que a <obediê ncia à 
lei que se estatui a si mesmo é liberdade= e <cada um, unindo-se a todos, só 
obedece a si mesmo= (apud SOUZA NETO; SARMENTO, 2 0 17 , p. 2 4 8). 

O parágrafo único, do art. 1º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, estabelece que <Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição= (BRASIL, 1988).  

Esse, contudo, não é o cenário que se verioca na política brasilei-
ra em diversas oportunidades. Isso porque o Brasil encontra-se com um 
déocit democrático, pois os <representantes do povo= deixam de exercer a 
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função que o próprio nome lhes atribui, de modo que a própria titularida-
de do poder no Estado brasileiro passa a ser questionada.

Por vezes a política é praticada de forma isolada, como é o caso de 
algumas reformas recentes aprovadas pelo Congresso Nacional brasileiro, 
que analisa projetos e elabora discursos no ambiente dos debates, como se 
não estivesse vinculado aos eleitores que legitimaram os cargos atingidos 
por seus representantes. Desta forma, não respondem aos connitos de in-
teresses mais amplos ou da maioria da população, caracterizada como a 
minoria, justamente por essa falta de atendimento às reivindicações. 

Diante desses aspectos, a aprovação da Lei da Terceirização (Lei 
nº 13 .4 2 9/17 ) e da Reforma Trabalhista (Lei nº 13 .4 6 7 /17 ), alterações le-
gislativas que sofrem grandes críticas pelos mais diversos setores da so-
ciedade e que foram elaboradas pelo Congresso Nacional brasileiro sem a 
necessária participação popular, dada a relevância dos temas.

Essas reformas evidenciam um verdadeiro déocit democrático na 
sociedade brasileira, pois, como já mencionado, o Congresso Nacional 
brasileiro não estaria representando interesses do povo, desrespeitando, 
além do disposto no parágrafo único, do art. 1º, da CRFB/1988, outros 
princípios constitucionais.

Nesse contexto, a crise de uma democracia representativa eviden-
ciada pela aprovação de projetos como a Reforma Trabalhista remete à 
teoria de Ferdinand Lassalle, segundo a qual a verdadeira constituição de 
um Estado (denominada Constituição real) seria a soma dos fatores reais 
de poder da sociedade. A Constituição escrita seria, assim, mera folha de 
papel (LASSALLE, 1988), de modo que o que importaria na elaboração 
das normas seria apenas a vontade desses fatores reais de poder.

Conforme destacam Souza Neto e Sarmento (2 0 17 , p. 186 ):

Lassale foi contemporâneo de Karl Marx, tendo travado com ele al-
gumas polê micas no contexto das lutas sociais da época. Contudo, 
pode-se extrair da obra de Marx conclusão análoga à de Lassale. O 
Direito e o Estado seria, na sua ótica, manifestações superestatais 
das relações de produção existentes na sociedade, plenamente su-
bordinadas a essas. O discurso liberal da garantia da liberdade e da 
igualdade exerceria a função ideológica de ocultar as desigualda-
des veriocadas nas sociedades capitalistas, caracterizadas pela rela-
ção entre explorados e exploradores, contribuinte para a formação 
de uma falsa consciê ncia.



208 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

Lassalle questiona se o legislador estaria plenamente livre para 
criar leis a seu bel prazer e responde esse questionamento apresentando 
os chamados Fatores Reais de Poder que serviriam de limites ao legislador 
(LASSALLE, 1988). Em contraponto, Konrad Hesse (1991) argumenta 
que, em que pese a existê ncia de fatores reais de poder na sociedade, a 
Constituição jurídica (chamada folha de papel por Lassalle) possui força 
normativa capaz de conformar e ordenar a realidade. Para Hesse, atri-
buir à Constituição escrita a simples função de declarar os fatores reais 
de poder, como propõe Lassalle, é uma prática que leva à instabilidade, 
porquanto a dinâmica destes vetores políticos tende a suprimir as mino-
rias dentro da sociedade, pois estão desprovidas de relevância em face dos 
mais poderosos.

Ainda para Hesse, mesmo em casos de crises e instabilidades, a 
constituição não pode perder, de plano, o seu vigor, pois aorma um dever 
ser, possui um caráter jurídico (Rechtsfragen) além do real (Machtfragen). 
Exige-se, assim, força normativa da constituição, traduzida como a pró-
pria vontade de constituição de uma sociedade (HESSE, 1991).

Parece, assim, que a falta de representatividade do legislativo 
na aprovação de projetos de leis (como a lei da terceirização e a refor-
ma trabalhista) e propostas de Emendas à Constituição - como a Emenda 
Constitucional n. 95/2 0 16  que limita os investimentos públicos em diver-
sas áreas relevantes por 2 0  anos, manifestamente contrárias aos interesses 
do povo, evidencia a sobreposição de fatores reais sobre a força norma-
tiva da Constituição brasileira e sobre o sistema democrático. Destarte, 
os representantes do povo estariam, em verdade, atuando como fator de 
poder e representando seus interesses econômicos através da aprovação 
de projetos com disposições claramente contrárias à constituição escrita, 
ignorando sua força normativa.

Esse cenário marcado pela prevalê ncia dos interesses dos patroci-
nadores dos parlamentares sobre os interesses do eleitorado, agrava ainda 
mais a crise democrática vivenciada pelo Estado brasileiro, e contribui 
com o aumento da desigualdade social no país, já que as medidas e inves-
timentos são direcionados a beneociar determinados grupos que compõe, 
geralmente, minoria abastada da população.

Por outro lado, essa sobreposição de alguns fatores reais de poder 
sobre os interesses da população e sobre a força normativa da Constituição 
brasileira decorre, também, da diminuição, nas palavras de Hesse (1991), 
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da <vontade de constituição= do brasileiro, ocasionada, dentre outros fato-
res, pela perda de credibilidade e legitimidade do sistema representativo 
ao longo dos anos.

Nesse sentido:

A frágil representatividade dos eleitos aos Poderes Legislativo e 
Executivo, a lentidão e obscuridade do processo legislativo, o des-
crédito na capacidade da lei de expressar a vontade geral, além de 
outras problemáticas como corrupção, favorecimentos escusos, 
manipulação do sistema, dentre outros, alavancaram  um cená-
rio de  questionamentos e desprestígio da lei formal (SPAGOLLA; 
MORETE, 2 0 15, apud DIAS; SILVA, 2 0 17 ).

O povo, então, tende a desacreditar na legitimidade do sistema 
democrático e também na eocácia da própria Constituição 3  em muitos 
aspectos ignorada ou violada pelo Poder Público 3  momento no qual ga-
nham força movimentos intolerantes, connitos entre massas e cresce o 
apoio a candidatos autoritários e extremistas que prometem resolver os 
problemas da população, quadro este que parece se veriocar, por exem-
plo, na eleição presidencial dos Estados Unidos, podendo-se mencionar 
também a existê ncia de candidaturas semelhantes na eleição presidencial 
brasileira de 2 0 18.

3. O controle das massas num cenário de crise democrática

Não bastasse o evidente retrocesso em termos de direitos garanti-
dos ao trabalhador ocasionados com as reformas legislativas já menciona-
das, setores da sociedade utilizam estratégias de manipulação de massas 
para convencer a população de que a perda de direitos é positiva e neces-
sária ao crescimento econômico do país. 

Nesse sentido, este tópico realizará uma breve e necessária abor-
dagem acerca do controle de massas, tendo Hannah Arendt como parâ-
metro teórico, haja vista sua signiocativa contribuição da autora para o 
tema. As informações que se apresentarão a seguir evidenciam as conse-
quê ncias das massas atomizadas para os regimes democráticos. Deve-se 
ter em mente, contudo, que Hannah Arendt realizou sua análise dos regi-
mes totalitários (nazista e soviético) durante o século XX, após a Segunda 
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Guerra, e, portanto, a preocupação da autora é demonstrar como o con-
trole das massas foi utilizado e auxiliou na implementação de citados 
regimes.

Conforme Hannah Arendt, o termo massa deve ser utilizando 
quando existirem pessoas que não estão integradas a uma organização 
com interesse comum, seja partido político, organização proossional ou 
sindicato de trabalhadores, seja em razão de seu elevado número e/ou em 
virtude de sua indiferença. Para a autora, <as massas existem em qualquer 
país e constituem a maioria das pessoas neutras e politicamente indife-
rentes, que nunca se oliam a um partido e raramente exercem o poder de 
voto= (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 3 8-4 3 9).

Como já abordado, em um cenário marcado pela crise de repre-
sentatividade e inconformismo com escândalos políticos, ganham forças 
movimentos intolerantes e autoritários. Por exemplo, logo após a Primeira 
Guerra Mundial, ganhou força na Europa uma onda antidemocrática e 
pró-ditatorial de movimentos totalitários, semitotalitários e fascistas para 
diversos países europeus (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 3 7 ).

O sucesso desses movimentos entre as massas na Europa signio-
cou, para Arendt, o om de duas ilusões dos países democráticos. A pri-
meira foi a de que a maioria do povo participava ativamente do governo e 
que todo indivíduo simpatizava com algum partido. Isso porque <as mas-
sas politicamente neutras e indiferentes podiam facilmente constituir a 
maioria num país de governo democrático e que, portanto, uma democra-
cia podia funcionar de acordo com normas que, na verdade, eram aceitas 
apenas por uma minoria=. A segunda ilusão desconstruída foi a de que 
as massas politicamente indiferentes eram neutras, não se importavam <e 
que nada mais constituíam senão um silencioso pano de fundo para a vida 
política da nação=. Isso porque <[...] o governo democrático repousa na 
silenciosa tolerância e aprovação dos setores indiferentes e desarticulados 
do povo, tanto quanto nas instituições e organizações articuladas e visíveis 
do país= (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 3 9-4 4 0 ).

Vale destacar, por outro lado, que a mera indiferença em relação 
as questões políticas não é causa suociente para o surgimento de movi-
mentos como o nazismo. Arendt também atribui a apatia e hostilidade em 
relação a vida pública ao surgimento da sociedade competitiva de consu-
mo criada pela burguesia. Esses sentimentos, aliás, teriam contaminado, 
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além das camadas sociais exploradas e excluídas da participação ativa no 
governo do país, a própria burguesia= (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 4 1).

Nesse contexto, semelhante ao atual cenário brasileiro:

[...] o colapso do sistema de classes signiocou automaticamente o colap-
so do sistema partidário, porque os partidos, cuja função era representar 
interesses, não mais podiam representá-los, uma vez que a sua fonte e ori-
gem eram as classes=. Sendo assim, <[...] as massas surgiram dos fragmen-
tos da sociedade atomizada, cuja estrutura competitiva e concomitante 
solidão do indivíduo eram controladas apenas quando se pertencia a uma 
classe (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 4 3 -4 6 4 ). 

Para a autora, 

[...] as massas, em contraste com as classes, desejam a vitória e o 
sucesso em si mesmos, em sua forma mais abstrata; não as unem 
quaisquer interesses coletivos especiais que considerem essenciais 
à sua sobrevivê ncia como um grupo [...] Mais importante que a 
causa que venha a ser vitoriosa ou empreendimento que tenha pos-
sibilidade de vencer, é para elas a vitória em não importa que causa 
e o sucesso em não importa que empreendimento. (ARENDT, 2 0 12 , 
p. 4 84 -4 87 )

As massas fogem da realidade, preferem a ocção. Por não supor-
tarem a anarquia da realidade, as massas preferem a coerê ncia rígida e 
octícia de uma ideologia. (ARENDT, 2 0 12 , p. 4 84 -4 87 )

Esses aspectos ressaltados por Hannah Arendt podem, de certa 
maneira, ser visualizados, ainda que em menor escala, na sociedade bra-
sileira atual. Primeiramente, porque a crise do sistema representativo e da 
própria política contribui com o surgimento de movimentos que pregam 
a intolerância e a supremacia de alguns grupos sociais3.

Além disso, de fato, verioca-se a existê ncia de massas no Brasil, 
tendo em vista o grande número de pessoas que não se integram em par-
tidos políticos, organizações proossionais ou sindicatos de trabalhadores, 
seja em razão de seu elevado número ou em virtude de sua indiferença 

3   Vale mencionar como exemplo a intolerância aos estrangeiros e migrantes. Nesse sentido:
G1. Venezuelanos atravessam a fronteira após ataques em RR. 18 ago. 2 0 18. Disponível 
em: https://g1.globo.com/rr/roraima/noticia/2 0 18/0 8/18/venezuelanos-atravessam-a-
-fronteira-apos-ataques-em-rr-veja-video.ghtml. Acesso em: 2 5 ago. 2 0 18.
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ocasionada pela própria crise de representatividade. Como mencionado, 
para Arendt, a apatia e hostilidade em relação a vida pública, assim como 
o surgimento da sociedade competitiva de consumo criada pela burgue-
sia, contribui para o surgimento de regimes em que não se respeita a dig-
nidade humana.

4. Os retrocessos e a necessidade de inverter a tendência de 
declínio democrático

Observamos signiocativos declínios em nossa sociedade global e 
especialmente nacional, no nosso <Estado Democrático de Direito= bra-
sileiro. O primeiro declínio são os retrocessos da democracia, como con-
solidação generalizada no mundo. Outro declínio é o do ideal de justiça, 
perante as desigualdades globais. Há o declínio do crescimento, com o 
déocit ecológico do planeta e do primado dos direitos, pela importância 
dos deveres sobre as consequê ncias sociais dos seus próprios comporta-
mentos e nas relações mútuas entre seres humanos.

Estudar estes declínios e especialmente o abismo entre a teoria 
constitucional e a realidade social e política, é um desaoo, pois, não pode-
mos discutir o direito de forma juspositivista, legitimando processos ile-
gítimos. Precisamos amadurecer nossa capacidade de observação e estudo 
da realidade e perseguir possibilidades políticas de mudança do existente, 
capazes de sugerir vias de inversão nas tendê ncias de declínio. 

Para Hobbes, é da igualdade quanto à capacidade que deriva a 
igualdade quanto à esperança de atingirmos nossos ons, porém, como 
muitos desejam os mesmos ons, e quando isto não é possível, acabam 
competindo entre si, tornando-se, muitas vezes, inimigos, esforçando-se 
por destruir ou subjugar um ao outro; esta realidade da natureza humana 
gera a desconoança. Aorma que cada um pretende que o outro lhe atribua 
o mesmo valor que ele se atribui a si próprio, e na presença de todos os 
sinais de desprezo ou de subestimação, naturalmente se esforça para o 
alcance da glória, provocando inclusive dano ao outro.

Diante da desconoança entre os seres humanos e do constante 
estado de guerra diante do seu instinto de sobrevivê ncia, o autor aorma 
que deve haver um poder comum para regular os homens, pois onde não 
há regulação ou lei, não há noções de bem e de mal, de justiça e de injus-
tiça. Para Hobbes, a justiça e a injustiça não fazem parte das faculdades 



 Vivências e horizontes teóricos... " 213

do corpo ou do espírito, e estas são qualidades que pertencem aos seres 
humanos que vivem em sociedade. 

As paixões que fazem os homens tender para a paz são o medo da 
morte, o desejo daquelas coisas que são necessárias para uma vida 
confortável, e a esperança de consegui-las através do trabalho. E 
a razão sugere adequadas normas de paz, em torno das quais os 
homens podem chegar a acordo. (HOBBES, 1983 , p.7 7 )

Para proporcionar a segurança, as pessoas abdicam de seu esta-
do de natureza, em prol de um pacto constituinte do Estado, <conferindo 
toda sua força e poder a um homem ou assembleia de homens, que possa 
reduzir suas diversas vontades, por pluralidade de votos, a uma só vonta-
de=. (HOBBES, 1983 , p.10 5) 

Após todas as experiê ncias democráticas desde a modernidade, o 
sentimento de injustiça com a  democracia vivenciada no Brasil, e espe-
cialmente com a aprovação de leis como a da reforma trabalhista e a lei 
da terceirização, estão fazendo com que o povo não mais acredite e conoe 
nas instituições, desacreditando até mesmo do judiciário brasileiro, diante 
de inúmeras decisões que têm proferido, julgando as regras apenas por 
si só e ignorando o sistema jurídico como um todo, que fundamenta-se 
nos princípios constitucionais, nos princípios do direito do trabalho e nos 
tratados internacionais incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro.  

Como aorma Miguel (2 0 14 , p.95), uma teoria crítica da democra-
cia deve ser construída e precisa enfrentar a questão da organização do 
mundo material e seu impacto na política. Lembra que inclusive a Teoria 

da Ação Comunicativa, de Habermas, em que o ideal normativo que guia 
sua renexão é a ação voltada para o entendimento mútuo, por meio do di-
álogo, em oposição à ação estratégica, que procura apenas o sucesso, uti-
lizando-se do poder e o dinheiro, acaba resultando numa abstração, pois 
não há igualdade de condições no debate. Isto sem falar nos hiatos entre 
as falas e a realidade, que é a manipulação do debate. Esta manipulação 
veriocamos inclusive nos veículos de comunicação, que pertencem a pou-
cas famílias no Brasil, nas redes sociais, nas fake-news e nas manipulações 
digitais, gerando a pós-verdade, em que as crenças e emoções tê m mais 
importância do que os fatos objetivos.
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Em Uma Teoria da Justiça, de 1971, Rawls defende que uma socie-
dade será justa se respeitar trê s princípios: garantia das liberdades funda-
mentais para todos, igualdade equitativa de oportunidades e manutenção 
de desigualdades apenas para favorecer os mais desfavorecidos. Bem, no 
caso brasileiro, estes trê s princípios são aplicados de forma muito tímida, 
inclusive pelo próprio Estado, através dos trê s poderes. 

Diante desta realidade, como falar em equidade democrática? Há 
uma contradição entre a democracia vigente, acomodada às desigualda-
des e reprodutora da dominação, e a democracia ideal, radicalmente igua-
litária e voltada ao combate às dominações. O próprio desemprego gera 
uma condição de dominação, pois o medo de não ter como sobreviver, 
amedronta os cidadãos trabalhadores.  Para Foucault é mais comum no 
comportamento humano ter o hábito e a convicção de que, se o poder 
é algo que alguém tem, só cabe obedecer a quem tem o poder, e nunca 
questionar o mando. É o que se caracteriza como estado de dominação. 

Dworkin, grande nome do liberalismo igualitário, também <en-
tende que é necessária uma distribuição equânime de recursos, de manei-
ra que o sucesso ou o fracasso de cada pessoa, na busca de sua própria rea-
lização, seja efeito apenas de suas escolhas, não de desigualdades prévias=. 
(MIGUEL, 2 0 18, p.2 5) Trata-se da eterna discussão envolvendo preferên-

cias versus circunstâncias. Dworkin rejeita o discurso da responsabilidade 
individual, pois parte signiocativa do problema reside em circunstâncias 
que  independem da escolha de cada um. Como aorma Miguel (2 0 18, 
p.3 0 ), <a linguagem dominante no campo político destrói, ao desacreditá-
-lo, o discurso político espontâneo dos dominados=.

Outra observação interessante de Miguel (2 0 18, p.3 8), é a de que 
a adesão dos dominados, necessária para a reprodução das relações de 
dominação, é ela própria um produto desta relação. Este fato estamos vi-
venciando no processo eleitoral de 2 0 18 no Brasil, onde signiocativa par-
cela de cidadãos pedem a volta do regime militar ou apoiam candidatos 
autoritários, preconceituosos e que defendem a discriminação. 

A ê nfase está na maneira pela qual a dominação, sustentada na de-
sigualdade no acesso a recursos materiais e simbólicos penetra o 
entendimento do dominado sobre o mundo, e estabelece a si mes-
ma como natural, inevitável e/ou necessária.(...) as relações de do-
minação não são externas aos sujeitos, são constitutivas deles(...) 
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Bourdieu assinala que, sendo forma de poder, a dominação tem 
caráter produtivo. (MIGUEL, 2 0 18, p.3 8)

A democracia como projeto emancipatório, sustentado pela rene-
xão crítica, é a exigê ncia de igualdade efetiva, apresentada por aqueles que 
não tem acesso a ela no mundo real. (MIGUEL, 2 0 18, p.4 3 ) Para o autor, 
a universalização do acesso à esfera pública política, com a concessão de 
direitos formais iguais a todos, coabita com a permanê ncia da dominação 
social, naturalizada. 

Miguel (2 0 18, p.4 6 ) dialoga com trê s autores que buscam enten-
der como essa exclusão se reproduz e se compatibiliza com as regras for-
malmente democráticas da política, sendo a primeira, a da seletividade 

das instituições de Claus Ö fe, correspondente aos interesses do processo 
de valorização do capital e à dependê ncia estrutural dos Estados capitalis-
tas em relação à acumulação privada. A segunda, a do campo político de 
Pierre Bourdieu, em que os espaços sociais são relativamente fechados, 
hierarquizados e competitivos, estabelecendo critérios de ingresso e pro-
gresso 3  as formas legítimas de discursos e de comportamento político, 
que afastam ou minimizam o risco de presenças potencialmente disrupti-
vas. E a terceira, a ideia de Estado como ossatura material da luta de classes 
de Nico Poulantzas, em que o Estado é visto como espelho das relações de 
força presentes na sociedade.

Todas estas análises apontam os limites da democracia liberal, 
diante da dominação política e a sensibilidade para as múltiplas forças 
que agem simultaneamente nos processos históricos. Mas não é possível 
compreender adequadamente o funcionamento da política, sem levar em 
conta a relação entre Estado e capital. 

A exclusão de alguns grupos, a modulação das demandas na dire-
ção de sua moderação e a domesticação dos discursos e das formas 
de ação são mecanismos centrais e complementares do funciona-
mento de instituições, e legitimam, ao mesmo tempo, as estruturas 
da economia e a si mesmos.(...) minorias étnicas são suscetíveis aos 
mecanismos de exclusão tanto pela desvalorização de suas formas 
expressivas quanto pelo fato de que demandas pela transformação 
social são as mais comprometidas pela exigê ncia de barganha e 
produção de consensos. (MIGUEL, 2 0 18, p.55)
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Para entender o funcionamento da reprodução da dominação e 
de como as instituições políticas trabalham no sentido de preservar as 
hierarquias e as exclusões, mesmo quando são forçadas a indicar sua su-
peração, é crucial para a produção de formas de uma ação lúcida e efetiva. 
E é preciso entender que a não distribuição da riqueza nas relações de 
produção, em que estão presentes a exploração, a dominação e a mer-
cantilização, é o principal fator para a desigualdade social e a igualdade 
democrática. <Julgar que a desigualdade de classes não é mais capaz de 
explicar toda a disputa política, é diferente de pensar que ela se tornou 
irrelevante.= (MIGUEL, 2 0 18, p.17 4 )

5. Considerações onais

Há uma crise de representabilidade das identidades sociais, que 
parecem não mais se deixar apreender pela gramática representativa vi-
gente. O fato é que, segundo Miguel (2 0 18, p. 17 9), as desigualdades estru-
turais continuam na raiz da injustiça e da dominação 3  logo, continuam 
sendo o ponto de partida necessário para a ação política transformadora. 
Crise de representação, que afeta parlamentos, partidos, sindicatos)  e de 
representatividade (os pressupostos que sustentavam os mecanismos re-
presentativos encontram cada vez menos respaldo na realidade). 

O povo não se identioca mais com este modelo representativo, e 
<as novas formas de militância estão mais voltadas para a autoexpressão 
3  quero dizer ao mundo como me sinto, como penso, o que desejo, que-
ro mostrar como meus sentimentos, pensamentos e desejos se chocam 
com o mundo que está aí.=(MIGUEL, 2 0 18, p.181) Há uma tendência de 
recusa às hierarquias e da busca da horizontalidade nas relações dentro 
dos movimentos. O autor aponta o caminho da construção coletiva, com 
a participação de todos os envolvidos e superando a expressão individual.

A democracia poderia ser ampliada se trabalhadores tivessem 
o controle do processo produtivo, incluindo decisões sobre jornada de 
trabalho, taxas de investimento e remunerações, porém, na maioria 
das vezes, são apenas cooptados, não tendo direito à decisão onal. (...)
A ampliação da qualidade de representação está vinculada à ampliação 
das oportunidades de participação, com poder decisório onal. (MIGUEL, 
2 0 18, p.196 ) Na reforma trabalhista 3  Lei 13 .4 6 7 /17 , os espaços de partici-
pação coletiva foram restringidos, diminuindo o poder dos sindicatos e a 
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instituição do negociado valendo mais do que o legislado, em que acordos 
individuais são privilegiados, com a negociação direta entre empregados 
e empregadores, em detrimento dos acordos coletivos.  

Diante da cultura e conjuntura política vivenciadas nestes últimos 
5 anos no Brasil, cabe aos sindicatos e aos trabalhadores insistirem na 
democracia e na formação dos trabalhadores, dialogando com as bases, 
demonstrando as contradições existentes no sistema, explicando as razões 
para realizar os necessários movimentos para manutenção dos direitos, 
como as greves e os interditos proibitórios. 

Para Miguel, o agir político não é <dom da elite=. A ausê ncia de 
oportunidades e do desestímulo estrutural, frustrando as tentativas, aca-
bam desestimulando as pessoas, fazendo com que parem de tentar. Sugere 
transferir capacidade decisória efetiva do topo para a base. Incentivar o 
raciocínio crítico, a capacidade de negociação, as capacidades retóricas e 
a obtenção de informações ampliadas sobre o mundo social. O cidadão 
aprende a participar, participando! Promover a educação política, de par-
ticipação, em todos os espaços possíveis, para o aprimoramento demo-
crático. <O ideal emancipatório é um ideal de extensão e universalização 
da liberdade, mas as lutas contra a dominação se expressam em grande 
medida no discurso da igualdade.= (MIGUEL, 2 0 18, p.2 2 2 )

Na concepção de Poder como uma relação entre seres livres, sem-
pre é possível haver mudança. Há repressão quando não resta senão a 
submissão e aceitar as consequê ncias desta submissão; não há alternativa 
senão fazer o que o outro manda. A partir destas visões de poder, pode-se 
veriocar que, para Foucault, o exercício da liberdade é constituído pelas 
relações de poder, e não é exterior ao próprio exercício de poder, fazendo 
com que o problema não consista no fato de haver poder, mas no modo 
em que se dá esta relação de poder. É na própria relação que se dá a res-
ponsabilidade de quem manda e de quem obedece, e é nela que aconte-
cem tanto a obediê ncia quanto a eventual desobediê ncia ou resistê ncia. 
Onde não é possível a resistê ncia, não há poder, mas há simplesmente 
estado de dominação ou repressão.

De toda maneira, cada indivíduo precisa dos outros para se cons-
tituir como indivíduo. Não nascemos indivíduos, sujeitos, nos tornamos 
sujeitos na relação com os outros. Como se constitui a autonomia? É nisso 
que pode haver mudança 3  passando da menoridade para a maiorida-
de, da heteronomia para a autonomia. (KANT, 1988, p.11) Há que ter 
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coragem para ser autônomo. Ao mesmo tempo, a autonomia exige uma 
ruptura com a heteronomia, o que nunca pode ser feito por um outro por 
mim, mas só por mim mesmo. E é precisamente esta luta pela assunção da 
responsabilidade que constitui a própria liberdade que caracteriza a ética.

Onde não há limite, não há liberdade. A prática da liberdade é eu 
sempre me colocar no limite. Vou me movendo para horizontes novos, 
para novas possibilidades, pois a verdade é tensão entre o limite e a possi-
bilidade, e a verdade dá-se com novas possibilidades. A resistê ncia não vai 
reverter a relação, mas pode ser móvel, e naquilo que não obedece, passa 
a mandar, é um jogo.
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Resumo: O presente texto pretende estabelecer diálogos entre a história do 
Direito do Trabalho brasileiro e as proposições de Gustavo Gutiérrez acerca 
da crise do modelo de <distinção de planos= no bojo da Igreja Apostólica 
Romana. Dessa maneira, e tomando o capítulo especíoco que trata do tema 
em sua vanguardista obra Teologia de la liberacion: perspectivas,  discute (i) 
a atenção à particularidade latino-americana para construção de uma teoria 
da história juslaboral brasileira; (ii) como a discussão sobre a crise da distin-
ção de planos atinge a historiograoa justrabalhista brasileira; (iii) o poten-
cial de dessacralização do Direito do Trabalho para sua retomada popular; 
(iv) a importância de articular tarefas ecológicas às investiduras sociais do 
Direito do Trabalho.
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Palavras-chave: Teologia da Libertação; Gustavo Gutiérrez; Direito do 
Trabalho; Ecossocialismo.

Abstract: |e text intends to establish dialogues between the Brazilian 
Labor Law history and Gustavo Gutiérrez 8s propositions about the crisis 
of the model of <distinction of plans= in the Roman Catholic Church. In 
this way, and taking the specioc chapter that deals with this theme in his 
avant-garde work Teologia de la liberacion: perspectivas, it discusses (i) the 
attention gives to the Latin American particularity for the construction of 
a theory of Brazilian Labor Law history; (ii) how the discussion about the 
crisis of the <distinction of plans= reaches the Brazilian Labor Law historiog-
raphy; (iii) the potential for the desacralization of labor law for its popular 
recovery; (iv) the importance of articulating ecological tasks to the Labor 
Law social intends.

Keywords: Liberátion |eology; Gustavo Gutiérrez; Labor Law; 
Ecosocialism.

*

<la mundanidad aparece así como exigencia y condición 
de una auténtica relación del hombre y la naturaleza, de 
los hombres entre ellos y, onalmente, de éstos com Dios= 

(GUTIÉRREZ, 197 7 , p.10 0 )

<participar en el proceso de liberación del hombre 
es ya, em cierto modo, obra salvadora= 

(GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 10 8)

1. Introdução

É inegável que a Teologia da Libertação se constitui como um dos 
mais originais e relevantes corpos teóricos forjados no processo de en-
frentamento social latino-americano do século XX. Atento às nossas par-
ticularidades dependentes e periféricas, ao pluralismo de determinações 
culturais, históricas e políticas constitutivas da população de nossa Pátria 
Grande, serviu esta de produto espiritual do Cristianismo da Libertação 
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(LÖWY, 1998, p.55), movimento social que orma raízes nessa nossa mes-
ma realidade. 

Objeto de uma implacável perseguição pela institucionalidade da 
Igreja Apostólica Romana, em sua escalada conservadora e de investida 
anti-social 3  que passou não só por enfrentamentos individuais pelo uso 
do direito canônico, como também por intervenções diretas na Polônia, 
Nicarágua e Cuba, entre outras 3  teve diversos de seus principais expoentes 
condenados pela Congregação da Doutrina da Fé no curso dos anos 1980 , 
sendo o caso mais conhecido o do então frei jesuíta Leonardo Bof.

Uma recente retomada da Teologia da Libertação, porém, tem se 
dado alheia ao processo social que lhe dá sustentação, sendo conduzida no 
campo discursivo e teórico por seus detratores, em tentativa de questio-
namento às suas premissas3. Não se trata de um processo de revitalização, 
pois, mas sim de esforço conduzido sobremaneira por setores conservado-
res do clero e laicado para questionar, em muitas circunstâncias adotando 
procedimentos típicos da pós-verdade, suas reminiscê ncias que ainda so-
çobram na prática social. Nesse horizonte, de teorias conspiratórias ligadas 
ao <marxismo cultural= à condescendê ncia papal 3  já que adesão parece-
ria algo forçoso e inverídico, sobretudo diante do histórico de Jorge Mario 
Bergolio, que em que pese latino-americano, não se alinhou com a Teologia 
da Libertação em seus tempos de prelado em Buenos Aires 3  passam a pu-
lular nas redes sociais.

O empenho aqui trazido traça outras sendas, porém. 
Distante de buscar qualquer substrato no processo social de cris-

tãos e cristãs em luta, o texto pretende demonstrar a vitalidade renexiva da 
tradição a partir de aproximações juslaborais brasileiras a uma tese especí-
oca 3  a da crise da <distinção de planos= 3 , consolidada na obra por mui-
tos considerada como uma das pedras fundamentais da tradição, qual seja, 

3   Aqui se coloca em destaque as recentes investidas feitas por membros do clero, como é o 
exemplo de Paulo Ricardo de Azevedo Júnior, ou simplesmente Padre Paulo Ricardo 3  um 
dos principais articuladores do conservadorismo católico no país 3   ou do laicado, em que 
mencionamos Bernardo P. Kü ster como expoente, que por meio de pregações 3  no caso do 
primeiro 3  ou de vídeos pela internet 3  no caso de ambos 3  propagam não só desinforma-
ções como incitam o enfrentamento, denúncia e boicote a padres e paróquias ainda ligadas 
à tradição da Teologia da Libertação.
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Teologia de la liberacion: perspectivas, publicada em 197 2  pelo pensador e 
sacerdote peruano Gustavo Gutiérrez Merino4.

Deste modo, podemos assinalar que as articulações almejadas não 
exsurgem 3  ou não apenas decorrem 3  das mais evidentes conexões que 
porventura podem ser feitas entre os temas, ligadas à direta preocupação do 
autor com os Direitos Sociais em geral, seja pelo olhar que volta à compra e 
venda da força de trabalho, em particular. Tomam em conta aproximações 
existentes entre o Catolicismo e o Direito do Trabalho com vistas a leituras 
críticas. Referidas aproximações, longe de serem tratadas desde o registro 
das aonidades eletivas, justamente por uma carê ncia de uma attractio eletiva 
(LÖ WY, 1999, p. 4 5), viabilizam em verdade o ressoar de ecos da libertação 
proposta por Gutiérrez em nossas leituras juslaborais, seja no enfrentar da 
institucionalidade ou da doutrina juslaborais.

Ainda que o referido livro enfrente múltiplas temáticas 3 e o pró-
prio trato da <distinção de planos= seja tomado de forma erudita e complexa 
3 que tangenciem o Direito do Trabalho, acaba por merecer especial desta-
que a nós naquilo que possibilita, à sua luz, lançar críticas à teoria histórica 
e historiograoa juslaboral tradicionais. Assim, em breves parágrafos, an-
siamos discutir, como aportes de Gutiérrez, (i) a atenção à particularidade 
latino-americana para construção de uma teoria da história juslaboral bra-
sileira; (ii) como a discussão sobre a crise da <distinção de planos= atinge 
a historiograoa justrabalhista brasileira; (iii) o potencial de dessacralização 
do Direito do Trabalho para sua retomada popular; (iv) a importância de 
articular tarefas ecológicas às investiduras sociais do Direito do Trabalho.

2. Um olhar para a América Latina

O primeiro ponto que merece ser destacado é de ordem estrutural, 
não tangenciando exclusivamente o capítulo sobre a <divisão de planos=, e 
comporta a abrangê ncia total da obra em questão de Gustavo Gutiérrez: a 
imprescindibilidade de se voltar à realidade da América Latina atento às 
suas particularidades, sempre com olhos para as distinções especíocas dos 
processos sociais aqui assentados, sobremaneira quando comparados com 
a realidade dos países centrais da ordem capitalista. Tratando de temas liga-

4   Tomaremos aqui aporte na 8a edição da obra, publicada em Salamanca, Espanha, no 
ano de 197 7 .
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dos à estrutura e aormação prática da Igreja Apostólica Romana, suas mo-
tivações sociais e suas críticas se colocam em um lugar de questionamento 
dos saberes e leituras eurocentradas, romano-determinadas e estranhas à 
realidade social vivida no continente, mesmo quando a essa se dispõe a elas 
estarem atentas, como na já ancestral discussão havida no bojo da institui-
ção eclesial sobre a <questão social=. Aonal, em que pese remontar o onal do 
século XIX, porém, uma mais ampla apreensão de tais problemáticas só se 
deu em tempos mais recentes:

<Hace mucho tiempo que se habla en ambientes cristianos del 8pro-
blema social9 o de la 8cuestión social9, pero sólo en los últimos años 
se ha tomado conciencia clara de la amplitud de la miseria y, sobre 
todo , de la situación de opresión y alienación en que vive la inmensa 
mayoría de la humanidad.= (GUTIÉRREZ, 1997 , p. 95)

É inegável que, contaminadas por referências também eurocêntri-
cas, as leituras históricas do Direito do Trabalho no Brasil tentem fazê-lo 
enquadrar em modelos e mecânicas a nós bastante estranhas, ou quando 
assemelhadas, aqui perfectibilizadas de forma torcida pela aormação origi-
nalmente colonial, e desde há muito dependente e periférica. Seja pela natu-
reza das dinâmicas5, na caracterização dos atores sociais que participam de 

5  Aqui merece atenção uma sobrevalorização da doutrina tradicional aos aspectos urbanos 
e a desconsideração quase completa dos processos de enfrentamento de classe havidos no 
campo no Brasil. Ainda na virada dos séculos XIX para o XX, estes proporcionaram, nas 
origens do Direito do Trabalho pátrio, a inauguração da regulamentação  das organizações 
sindicais desde o campo (Decreto n. 97 9, de 6  de janeiro de 190 3 ), isso anos antes que as 
organizações sindicais de trabalhadoras e trabalhadores da cidade tivessem suas entidades 
também abarcadas em lei (Decreto n. 1.6 3 7 , de 5 de janeiro de 190 7 ). Tal fato  revela, 
sintomaticamente, um processo de convulsão social acentuadamente marcado pela ação 
camponesa, o que se constata diante da necessidade manifestamente presente nos instru-
mentos normativos de imprimir um caráter conciliatório de classes às entidades represen-
tativas na forma da lei, ainda que essas tenham tido muito pouca efetividade. 
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sua constituição6 ou no apanhado de referê ncias teóricas para sustentação7, 
os processos lá e cá se deram de maneira bastante distinta. Mesmo aque-
las mais bem localizadas e críticas leituras (SOUTO MAIOR, 2 0 11, 2 0 17 ), 
projetam relevância ímpar 3  inclusive no escalonar da sistematização dos 
saberes, servindo as referê ncias eurocê ntricas de substrato para elaboração 
de uma <teoria geral= para a matéria 3  ao papel europeu no forjar histórico 
do Direito do Trabalho brasileiro.

É certo que innuências da realidade europeia existem, e no de-
senvolvimento desigual e combinado do modo de produção capitalista 
(TROTSKY, 2007, 2011), algumas tendências podem ser observadas tam-
bém naquilo que concerne à regulamentação jurídica dos contratos de tra-
balho e das relações sindicais. Ocorre que estas devem ser equacionadas 
de maneira adequada, para que não sejam sobrevalorizadas, a mistiocar as 

6   Quanto a esse elemento, é fundamental ter em conta que as narrativas históricas hege-
mônicas quanto ao nascimento do movimento operário brasileiro, bem como das origens 
do Direito do Trabalho no país, ainda padecem de marcas aparentemente artiociais de 
branqueamento e europeização. Por certo, desde meados do século XIX houve no país um 
conjunto de <ações aormativas= do Estado no intuito de recompor o contingente trabalha-
dor do país (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p.10 5 e seguintes), com vistas a escantear o conjunto 
de escravizadas e escravizados, que por suas lutas se encontravam na iminê ncia de abolir 
a escravatura, em favor da incorporação de migrantes europeus. Todavia, a composição 
do operariado pátrio, em seu nascer, não era exclusivamente composto por europeus e 
europeias, mas também por expressiva quantidade de negras e negros recém libertos. Um 
trato do tema, de forma profunda e documentada, vem sendo conduzida por historiadores 
como Ramatis Jacinto, Marcelo Badaró Mattos e seus conjuntos de orientação. Para um 
maior aprofundamento sobre a discussão, vide Góis e Seferian (2 0 17 ).
7   Nesse tocante, parece relevante ter em conta sejam os marcos teóricos de origem ope-
rária, como o Manifesto Comunista de Marx e Engels, de 184 8, ou de lavra do status quo, 
como a Encíclica Rerum Novarum, de 1891, reiteradamente citados pela doutrina tradicio-
nal de forma subreptícia, sem qualquer aprofundamento teórico ou correlação de maior 
fôlego 3  exceção feita a Souto Maior (2 0 11) 3  como referenciais inspiradores do Direito 
do Trabalho no mundo e no Brasil, em que pese tenham tido pouco ou quase nenhum im-
pacto no gérmen da conformação juslaboral brasileira. É de se ter em conta, por exemplo, 
que as conformações fortes de um movimento ligado à democracia cristão, inspirada pela 
Doutrina Social da Igreja, se assenta no país após a conformação da quase completude 
de nossa legislação do trabalho, tendo como grande expoente um dos primeiros gran-
des nomes do Direito do Trabalho no país, Antonio Cesarino Júnior (GOMES, 2 0 0 5), ou 
pelo fato que o papel de anarquistas e anarcossindicalistas foi bastante mais relevante em 
nossas origens da regulamentação jurídica da contratação da força de trabalho do que 
os comunistas, que começam a ter alguma innuê ncia apenas após a fundação do Partido 
Comunista Brasileiro, em 192 2 .



226 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

reais dinâmicas ocorridas no assentar do processo de conformação juslabo-
ral no país.

Existem, porém, teóricos que formularam distinções, que não nos 
parecem das mais adequadas, entre uma <via européia= e uma <via brasilei-
ra= de estruturação histórica do Direito do Trabalho, a exemplo de Segadas 
Vianna8. O anunciar da referida clivagem se coloca amparada em elemen-
tos distintos e estranhos àqueles que entendemos de maior relevância, haja 
vista que preferimos marcadamente nos pautar por traços econômicos e 
culturais. Vejamos o tema em breve, porém.

Desse modo, uma inversão de olhar é necessária, e mais que nun-
ca urgente. Olhar desde o Brasil, desde a América Latina, para o mundo é 
questão indispensável a todas e todos os justrabalhistas, a todas e todos9 nós 
que nos preocupamos com perspectivas de transformação social do nos-

8  A constatação que inverte a dinâmica de formação histórica da regulamentação jurídica 
das relações de trabalho mostra-se evidente quando passa Vianna a tratar o caso brasileiro. 
Inicia seu capítulo sobre a <Evolução do Direito do Trabalho= ressaltando que dentre suas 
<forças criadoras=, existiriam <movimentos ascendentes= e <descendentes=. Os primeiros, se-
riam caracterizados pelas demandas e lutas sociais. Pondera Segadas Vianna (1993 , p. 55): 
<Se esta [luta social, G.S.] foi, em quase todo o mundo, a causa e origem da legislação do 
trabalho, em alguns casos 3  e neste se pode incluir de nosso país 3  não é o chamado 8movi-
mento ascendente9 que vai gerar a ação dos parlamentos, e sim o 8movimento descendente9 
que resulta de uma ação de cima para baixo, do Governo para a coletividade.= Passa ao lar-
go da leitura de Vianna (1993 , p. 56 ) a auto-organização e militância dos de baixo. Não se 
estranha assim que nas 2 2  páginas que reserva à história do Direito do Trabalho no Brasil, 
não sejam aventadas menções às intensas lutas sociais havidas no país na virada dos sécu-
los XIX ao XX. Nenhuma linha foi dedicada às vigorosas greves, às efetivas conquistas que 
vieram a reboque de lutas e reivindicações, o nascente movimento popular e operário. De 
outra banda, no escrito de Segadas Vianna os nomes de parlamentares, teóricos e militares 
abundam. Faz revelar sua concepção de história: elitista e palaciana. Reputa ainda o jurista 
ser o interstício que vai de 1914  a 193 0  um <período de inatividade legal=, sendo apenas 
nestes breves parágrafos que dedica ao om da Primeira República que mencionará 3  de 
forma contraditória, imprecisa e vaga 3  questões atinentes a demandas sociais(VIANNA, 
1993 , p. 6 2 ). Não se atenta, porém, que é nesse período que passa a norescer 3  não obstante 
se intensioque a produção a partir de 193 0 .
9   Conveniente destacar que a preocupação com a nexão de gê nero e a elaboração de dis-
cursividade inclusive não remete a preocupação apenas nossa, senão também objeto de 
atenção de Gutiérrez. Desde a introdução da referida obra de referê ncia, em que menciona 
intentar <una renexión, a partir del evangelio y de las experiencias de hombres y mujeres 
comprometidos com el proceso de liberación, em este subcontinente de opresión y despojo que 
es América latina= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 15, destaque nosso) e seguindo no transcorrer 
da obra 3  nem sempre fazendo essa demarcação, relevante mencionar 3 , denota-se a in-
corporação pelo autor de uma proposta de transformação integral, que passa inclusive por 
um léxico e discurso libertadores.
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so país, do nosso continente e de todo o mundo afogado pela avalanche 
mercantil. 

3. Distinção de planos e sua crise: uma análise ampliada

Já adentrando ao aspecto central de nossa empreita, frisamos que 
o segundo foco pretendido recai nas formulações do teólogo que propõem 
uma ruptura com o esquema da <distinção de planos= 3  ou seja, de <la dis-

tinción fe-realidades terrestres, iglesia-mundo=(GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 93 ) 3 , 
que a seus olhos ogurava-se então em crise. Referida crise deriva de um 
aparente esgotamento histórico de uma distinção de tarefas e destinos que 
impunham uma conformação em que <las organizaciones de apostolado lai-

co tenían por misión evangelizar y animar lo temporal, sin intervenir direc-

tamente em este último terreno= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p.94 ). Originalmente 
defendida por setores católicos progressistas 3  a om de viabilizar uma apro-
ximação popular da prática eclesial 3 , aos poucos passou a ser funcional a 
setores conservadores da Igreja, isso a om de eximi-los de tal necessária in-
tervenção ligada à práxis (GUTIÉRREZ, 197 7 , p.97 ). Sua crise, mais do que 
por qualquer outra razão, se manifesta ante a urgê ncia de demandas sociais, 
encampadas pelo laicado, a reclamar innexões não só na sua práxis, mas 
também na institucionalidade da Igreja, impossível de ser compreendida 
em autonomia 3  completa ou relativa 3  da primeira.

Entendemos ser possível, diante da leitura sintetizada acima, 
também encontrar paralelos, e fagulhas para a crítica, entre a leitura de 
Gutiérrez e a historiograoa do Direito do Trabalho, servindo a primeira de 
ferramental para a leitura da segunda, já que a estrutura clássica de elabo-
ração da historiograoa juslaboral se assenta em um modelo que emula a 
referida <distinção de planos=, sem a ela prestar tributos. 

O que se tem na teoria tradicional acerca do assentar histórico 
do Direito do Trabalho no Brasil é uma dominante exposição de motivos 
amparadas 3  se não exclusivamente, em maior parte 3  em registros textu-
ais-normativos articulados com maquinações de intelectuais responsáveis 
pela elaboração teórica da matéria. Não deixam de perceber, porém, que o 
Direito do Trabalho é fruto do processo de lutas sociais 3  em poucos casos 
reconhecido enquanto luta de classes, o que acaba se dando apenas com te-
óricos de matriz crítica (SOUTO MAIOR, 2 0 11; 2 0 17 ) 3 , sem buscar porém 
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aprofundamentos e rigores na abordagem do tema, que aparece escandido 
em suas construções do elemento institucional-intelectual.

Sem qualquer pretensão de mistiocação, a justiocar enquadramen-
tos teóricos arbitrários de nossa parte, é de se convir que esta é a posição 
hegemônica da doutrina. Constituem-se enquanto exceções aqueles que, 
descartando tanto a articulação intelectual quanto o processo de luta social, 
fazem a leitura da história do Direito do Trabalho enquanto pobre encade-
amento de textos normativos (MARTINS, 2 0 12 , p. 10 -12 ). Todavia, mesmo 
sabendo da existê ncia deste caldo social que dá amparo e alicerça histori-
camente o Direito do Trabalho, reputam papel de determinação forte à for-
mulação intelectual, pautando-o <de cima para baixo=, seja por orquestração 
de programas políticos ou linhas teórico-acadê micas.

Este apartar de planos soa duplamente conveniente aos intentos 
dos setores proprietários no bojo da estruturação histórica do Direito do 
Trabalho, isso por separar em lados distintos a expressão de uma dimensão 
normativa, institucional e teórica, e de outro, a dinâmica das organizações 
sindicais, da luta por melhores condições de vida dos próprios dignatários e 
dignatárias do Direito do Trabalho.

Em primeiro lugar, a conveniê ncia exsurge naquilo que denun-
ciamos como a intenção de se vincular traços de assepsia10 , neutralidade, 
prevalê ncia e preferê ncia aos desígnios juslaborais forjados em um plano 
intelectual-institucional. A associação elogiosa a este campo decorre, por 
certo, do fato de se localizarem os teóricos do Direito do Trabalho neste 
especíoco locus social, o que faz com que projetem ao plano da práxis jusla-
boral 3  ou seja, às dinâmicas de classe e às relações sindicais 3  diagnósticos 
enquanto poluídos, caóticos, indeterminados, partidários, que não obstante 
reconhecida a importância de tal esfera, reclamam maior distância e neces-
sária correção pelas luminosas penas dos especialistas.

Em segundo lugar, derivado do primeiro, está o fato da doutrina 
tradicional conferir certo estatuto de autoridade às elaborações teóricas dos 
próprios doutrinadores justrabalhistas, que em muitas circunstâncias ogu-
ram organicamente os poderes instituídos do  Estado, chegando em alguns 
casos a ogurar mesmo como membros dos governos burgueses de ocasião, 
que na alternância de ditaduras civis e militares estiveram com a batuta ins-
titucional no país. São exemplos o já mencionado Segadas Viana 3  um dos 

10   O termo é utilizado por Gutiérrez (197 7 , p. 94  e 95, entre outros) para descrever a 
postura da Igreja quanto a matéria temporal.
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redatores da CLT, foi diretor no Ministério do Trabalho, na gestão Lindolfo 
Collor, tendo assumido futuramente a pasta após eleição de Getúlio Vargas à 
presidê ncia 3  e Arnaldo Sü ssekind 3  também redator do texto Consolidado, 
foi Ministro do Trabalho no governo golpista de Castelo Branco. 

Há, pois, um autoconferir de oocialidade às suas linhas teóricas, e 
um desprestigiar da práxis classista trabalhadora e da ação sindical na forja 

do Direito do Trabalho. 
Deste modo, parece acertada, também ao trato juslaboral, a aor-

mação de Gutiérrez (197 7 , p. 96 ) no sentido de que <en América latina la 

distinción de planos sirve para disimular la real opción política de un grueso 

sector= das pessoas comprometidas com a construção institucional da Igreja 
e do Direito do Trabalho  <por el orden establecido=.

De uma mesma forma que as rupturas se aoguram aos olhos do do-
minicano peruano no seio da Igreja Católica, a rígida formulação juslaboral 
bipartite 3  que se origina de uma aormação de poder, amparada em progra-
ma especíoco, que melhor foi descrita e originalmente criticada a partir de 
seu diagnóstico enquanto <ideologia da outorga= (VIANA, 1989), de origem 
varguista e de incorporação tardia por outros projetos políticos 3  também 
acaba por falecer diante da realidade do enfrentamento de classe, já que <la 

vida de esos movimientos desbordó esse esquema conceptual, por estrecho y 

aséptico= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p.94 ).
A maior parte dos esforços teóricos que se colocam enquanto crí-

ticos a esta sistematização cindida do Direito do Trabalho, distante da ne-
cessidade de se buscar uma unidade dialética entre as construções da luta 
de classe e o desenho institucional e intelectual que acaba por se deline-
ar, exsurgem de momentos em que a conjuntura <llevaba necesariamente 

a una radicalización política= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p.95). Momentos estes 
em que eram postos em xeque as narrativas e estruturas dominantes, que, 
podemos dizer, são distintos para o trato da Igreja Católica e para o Direito 
do Trabalho no nosso país, a denotar uma discordância de temporalida-
des, em que pese um assentar em conjunturas comuns. No caso primeiro, 
viu-se desde o curso dos anos 1950  o convulsionar inicial desde as bases e 
por meio da Ação Católica, por mostrar-se <incompatible con una posición 

oocial en una iglesia que postulaba una cierta asepsia em materia tempo-

ral= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 95). Esta movimentação, de alguma maneira, 
encontra paralelo com o ampliar de articulações sindicais no campo e na 
cidade 3  em larga medida conduzida por cristãos, bem vale frisar 3  às mar-
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gens da oocialidade sindical, donde se destacam a conformação da Frente 
Nacional do Trabalho e das Ligas Camponesas. Quanto ao segundo, pas-
sou-se a experimentar sobremaneira o aporte ao questionamento apenas 
com a experimentação do ascenso operário inaugurado em 1978, que não 
deixa de estar atrelado a processos de forte efervescê ncia desde as bases da 
Igreja, sobretudo pela estruturação das CEBs. 

O tema merece ainda outro ponto de renexão: se no bojo desta crise 
da <distinção de planos= Gutiérrez pôde diagnosticar um esgotamento de 
horizontes do apostolado laico no momento de elaboração de sua obra, por 
certo as articulações sindicais dos anos 1950  e 196 0  e o ascenso supracitado, 
iniciado em 1978, anunciam também um esgotamento tanto da teoria tra-
dicional da história do Direito do Trabalho no Brasil, quanto do sindicalis-
mo brasileiro marcado pela oocialidade, ainda relutantes em se dissolver. O 
cenário juslaboral, porém, é um tanto mais complexo, dado uma miríade de 
elementos conjunturais colocados nestas ocasiões, bem como na contem-
poraneidade 3  marcadamente impactados pela contrarrevolução preventi-
va, em escala global (ANTUNES, 2 0 18), posta em marcha com a implemen-
tação de uma agenda regressiva de direitos e ofensiva pela privatização da 
vida, que no Brasil assume talvez uma das suas mais perversas facetas com 
a escalada do golpe de Estado de 2 0 16 , passando pelos momentos onais do 
ilegítimo governo Temer e pelo anúncio sombrio da gestão Bolsonaro  3 , a 
resultar em um quadro assaz contraditório: não obstante a falê ncia anuncia-
da da <ideologia da outorga= já tenha sido denunciada na prática e na teoria 
no enfrentamento conduzido pelas classes trabalhadoras no país, notada-
mente no decê nio inaugurado em 1978 3  como é o caso do revigoramento 
das oposições sindicais, das organizações desde a base, da estruturação de 
centrais sindicais (ainda que originalmente proposta enquanto única& ), e 
das consequentes elaborações teóricas de Angela de Castro Gomes, sobre-
tudo A invenção do trabalhismo, e o já referenciado Luis Werneck Vianna, 
como Liberalismo e sindicato, dentre outras 3 , verioca-se atualmente o reco-
brar de suas forças, registrados em discurso, mas subsidiados pela ofensiva 
burguesa em plano nacional (SEFERIAN, 2 0 18), assumindo ainda maior 
força ante a agonia de um sindicalismo atracado na oocialidade institucio-
nal burguesa, repletas de dioculdades que estão as organizações de classe 
em se desamarrar de suas velhas tradições e dependê ncias, sendo o recente 
debate decorrente da extinção da contribuição sindical compulsória, pela 
Lei n. 13 .4 6 7 /2 0 17 , o mais recente episódio nesse sentido.
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No particular tocante ao Direito do Trabalho, indiferentemente do 
arranjo da correlação de forças, essa unidade dialética entre o institucional-
-intelectual e o sindical-prático 3  mesmo que uma coisa não se confunda 
com a outra, cumprindo papéis distintos, tal qual na distinção entre Igreja-
mundo (GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 17 ) 3  deve servir de esteio para as leituras 
da matéria, inclusive para que possamos fazer críticas acurradas e, no forjar 
de forças, saber onde incidir taticamente com as lutas trabalhistas. Se há 
algo que aproxima as acepções históricas e sociais do Direito do Trabalho 
na Europa, na América Latina em geral e no Brasil em particular, por certo 
tal fato é de que em todas estas realidades este se aogurou enquanto produto 
institucional do processo de luta de classes, marcadamente pela ofensiva de 
trabalhadoras e trabalhadores, podendo se caracterizar como uma conces-

são conquistada, ao revés da compreensão de uma derrota institucionaliza-

da, como prefere Bernard Edelman (2 0 16 ).

4. Securalização, dessacralização, autocompreensão e 
autodeterminação

Aspecto fundamental que passa, da mesma sorte, pelas renexões 
acerca da crise da <distinção de planos= é o da secularização, que como 
aponta Gutiérrez (197 7 , p. 98), <aparece como un desprendimiento de la tute-

la religiosa, como una desacralización=. Tanto a ruptura com uma dimensão 
sagrada conferida ao Direito do Trabalho, quanto o aspecto de <despren-
dimento de tutela= 3  também trabalhados por Michael Löwy (1998, p.56 ) 
3  abrem ormes diálogos entre a matéria juslaboral e o texto do dominicano 
peruano, sobremaneira ante as perspectivas de outorga carregadas pela ma-
téria juslaboral no Brasil, que conferem às ideias de tutela e proteção carga 
assaz pejorativa na discursividade burguesa (SEFERIAN, 2 0 18). 

Da obra em comento é possível extrair uma deonição de secula-
rização que sinaliza registros de interdição à lógica de alienação, isso pelo 
mecanismo de autopercepção dos homens e mulheres quanto ao seu papel 
histórico:

La secularización es, ante todo, el resultado de una transformanción 
em la autocomprensión del hombre. De una visión cosmológica se 
pasa a una visión antropológica, gracias, sobre todo, al desarrollo 
de la ciencia. El hombre se percibe como una subjetividad crea-
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dora. Más aún, el hombre toma conciencia 3  lo hemos recordado 
ya 3  de ser agente de la historia, responsable de su próprio destino. 
(GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 98-99)

Esta dimensão da dessacralização, que reivindica Gutiérrez ter apli-
cação no forjar de uma nova práxis católica, é também demandada para 
uma nova abordagem do Direito do Trabalho. Torná-lo tangível aos traba-
lhadores e trabalhadoras, reconhecido em sua concretude, em sua dinami-
cidade e em sua possibilidade de ingerê ncia pela luta social, a proporcionar 
uma inversão da compreensão de mundo, em que a realidade concreta 3  o 
mundo do trabalho, no caso 3  determine fundamentalmente a leitura da re-
gulamentação jurídica dos contratos de trabalho e relações sindicais, e não 
o inverso, mostra-se fundamental. O mesmo é o que pretende Gutiérrez 
(197 7 , p.10 0 ) com o trato da Igreja, ao propor seja ela redeonida desde o 
profano:

si antes se tendía a ver el mundo a partir de la Iglesia, hoy se observa 
casi el fenómeno inverso: la Iglesia es vista a partir del mundo. En el 
pasado, la Iglesia usaba el mundo para sus ones; hoy muchos cristia-
nos 3  y no cristianos 3  se preguntan si deben, por ejemplo, usar el 
peso social de la Iglesia para acelerar el proceso de transformación 
de las estructuras sociales.

Essa dinâmica de secularização do Direito do Trabalho estaria, 
pois, na dessacralização de seu contato, interpretação e forja 3  que não re-
quer qualquer ritualística ou especial investidura para realização 3 , viabili-
zando sua mais radical tomada popular, para que da mesma maneira possa 
assumir a regulamentação jurídica das relações individuais e coletivas de 
trabalho anseios populares. A sacralização juslaboral impede seu pleno al-
cance, haja vista que tal bitola institucional-popular se insere no quadrante 
de binômicos investidos das mesmas <distinciones= entre <temporal-espi-

ritual, sagrado-profano=, já que <tienen como fundamento la distinción na-

tural-sobrenatural= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p.10 2 ). Assim, a rigidez sacra da 
doutrina do Direito do Trabalho impõe ser rompida, como intenta fazer o 
dominicano com a teologia tradicional:

<Si en un momento dado dicha teología motivó y acompañó la pre-
sencia de los cristianos em la construcción del mundo, hoy aparece, 
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em su rigidez, superada y carente de dinamismo frene a las nuevas 
cuestiones que se plantean. Lo que hay de válido enesas distincio-
nes sólo podrá ser mantenido em un cambio radical de perspectiva.= 
(GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 10 9)

Da mesma forma que reivindica Gutiérrez (197 7 , p. 10 6 ) um <cris-

tianismo anônimo=, <un cristianismo más allá de las fronteras visibles de la 

iglesia=, é fundamental também construir um juslaboralismo anônimo, cons-
tituído não pelos atores da oocialidade e institucionalidade burguesas 3  par-
lamentares, Ministros, juízes, doutrinadores 3 , mas pelos reais dignatários 
e artíoces da matéria, aqueles que cotidianamente reclamam sua existê ncia 
material desde os parâmetros assentados na regulamentação conquistada 
por gerações de lutas classistas.

Por certo essa dinâmica não se dá pautada em qualquer ideia ou 
programa, mas sim na realidade material, no processo de efervescê ncia de 
classe. Tal qual propugna o teólogo da libertação (GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 
10 7 ), é certo que <las fronteras entre vida y fe y tarea terrestre, iglesia y mun-

do, se hacen más nuidas= só assim se assentaram em razão de fatores sociais, 
e não por conta de uma reorganização teológica ou olosóoca. E esses fa-
tores acompanham a dinâmica do desenvolvimento desigual e combinado 
3  cujo reclamar de Trotsky já foi feito, referê ncia esta também utilizada por 
Gutiérrez (197 7 , p. 10 1) 3  em um mundo cada vez mais globalizado:

<El proceso de secularización alcanza a América latina em la medida 
en que la historia de la humanidad se va haciendo única e globali-
zante (& ). El hombre latinoamericano al participar em su própria 
liberación toma gradualmente las riendas de su iniciativa históri-
ca y se percibe como dueño de su próprio destino; además, en la 
lucha revolucionaria se libera de una manera u outra del tutelaje 
de una religión alienante que tiende a la conservación del orden.= 
(GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 10 0 -10 1) 

É do quadro de calamidade social e inconformismo veriocado por 
Gutiérrez no início dos anos 1970 que fará reclamar a urgência dessa in-
nexão do tratamento da institucionalidade eclesiástica, sobremaneira no 
assumir de suas novas 3 ou melhor dizendo, renovadas 3 tarefas naquelas 
e nesses tempos (GUTIÉRREZ, 1977, p.100). Entendemos não ser menor 
a urgência hoje posta para se voltar ao Direito do Trabalho de formas dis-
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tintas às tradicionais. Se a condição de miserabilidade do povo, ao menos 
nesses instantes, pode não ser dita como a mesma experimentada em nosso 
continente no início dos anos 1970 3 e isso sobremaneira diante de uma 
série de processos revolucionários ou reformistas implementados pela po-
pulação que habita a maior parte dos Estados que formam a Pátria Grande 
3, as desigualdades sociais seguem ainda mais aviltantes, isso para além 
do evidenciar de riscos e ameaças a toda humanidade que hoje assumem 
novos contornos. Certo é que, se por um lado, a ameaça de uma guerra 
nuclear que tanto povoava o ideário social no momento da feitura da obra 
de Gutiérrez não se vê tão emergente, por outro exsurgem de forma ines-
condível as ameaças de um colapso ecológico.

Articula-se a isso o fato de que o Direito do Trabalho no Brasil, já 
há muito em crise (SEFERIAN, 2 0 17 , cap. 1), passou por um momento de 
profunda tensão no ano de 2 0 17 . Sendo a aceleração dos ataques a Direitos 
Sociais uma das nítidas intenções que levaram à orquestração do golpe de 
2 0 16 , teve-se com a promulgação das Leis n. 13 .4 2 9 e 13 .4 6 7 /2 0 17 o insti-
tuir de um conjunto de medidas de precarização sem paralelo na história da 
regulamentação jurídica das relações de trabalho no país, isso mesmo com-
parado com medidas gravíssimas, a exemplo da Lei n. 4 .3 3 0 /196 4 , que sob 
o argumento de regulamentar o exercício do Direito de Greve, em verdade 
o interditou pelo excesso de requisitos impostos.

É fundamental que reconheçamos: a Legislação do Trabalho bra-
sileira não é mais a mesma marcada pelos traços constitutivos, principio-
lógicos, econômicos e políticos do Direito do Trabalho em sua aspiração 
clássica. Diante disso, o que fazer? Como lidar com uma certa nostalgia 
juslaboral, e os novos desaoos postos em nosso horizonte?

A combinação destes trê s elementos 3  dessacralização do Direito do 
Trabalho, tomada popular com a assunção pelas trabalhadoras e trabalha-
dores de seu papel histórico e recomposição de suas tarefas 3  sinaliza uma 
proposição tática em seu horizonte imediato. Primeiramente, a imprescin-
dibilidade de se ler materialisticamente o Direito do Trabalho, tanto no que 
se refere aos seus substratos históricos, quanto aos seus desígnios, voltados 
à atenção das necessidades vitais imediatas das trabalhadoras e trabalha-
dores, sem as quais, como menciona Louis-Joseph Lebret, amparado em 
São Tomás de Aquino, os bens espirituais jamais poderiam ser consagrados 
(LEBRET; GATHERON, 194 7 , p. 3 3  e p. 6 1; PELLETIER, 1996 , p. 10 2 ). Em 
segundo lugar, tal viragem projeta à luta de classes e ao protagonismo ativo 
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dos trabalhadores e trabalhadoras 3  em detrimento da linha que preconiza 
o papel da institucionalidade e da intelectualidade, como preconiza a histo-
riograoa clássica juslaboral, em seu papel constitutivo 3 , levando que a efe-
tiva dinamização desde baixo, e voltada ao erigir do Direito do Trabalho em 
novos tempos efetivamente ocorra. Logo, se este é fruto de um processo de 
luta de classes 3  seja em um desenho ou outro, seja pela ofensiva burguesa 
ou proletária 3 , retomá-lo passa pelo revitalizar do papel ativo das trabalha-
doras e trabalhadores em seu fazer. Em terceiro lugar, e não desconectado 
dos demais elementos, estando em verdade a eles visceralmente articulados, 
encontra-se o fato de que um novo Direito do Trabalho, a ser recomposto 
desde marcos mínimos historicamente alcançados, deve se amparar nas ur-
gê ncias materiais colocadas na ordem do dia, isso com vistas de alcançar 
uma abrangê ncia integral e total da experiê ncia social humana, inclusive 
naquilo que se refere à permanê ncia de sua vida na terra. Daí em seus novos 
traços de recomposição qualquer desconsiderar dos elementos ecológicos 
que urgem e reclamam respostas aparecer como temerária. A alternativa 
ecossocialista, logo, deve ser implementada desde logo, dada sua urgê ncia, e 
em todas as dimensões do viver, dentre as quais o Direito do Trabalho não 
pareça ser um campo a ser descartada, muito pelo contrário.

Reconhecer o papel ativo e constituinte de cada trabalhador e tra-
balhadora 3  no melhor estilo gramsciano, sobretudo ante sua leitura acerca 
dos intelectuais 3 , proporcionando materialmente com que se reconheçam 
enquanto tais, é algo indispensável nesse horizonte de recomposição. A não 
ser que todo trabalhador e trabalhadora seja considerado e se considere 
jurista do trabalho, e suas lutas se portem como fonte material efetiva do 
Direito Trabalhista, e que a vida sua e das próximas gerações não se coloque 
neste agir tático, não se terá qualquer espécie de possibilidade de rearti-
culação juslaboral em novas bases. Aonal, a regulamentação jurídica das 
relações de trabalho, por si só, não trará qualquer salto libertador às tra-
balhadoras e trabalhadores, ainda que, de fato, <participar en el proceso de 

liberación del hombre=, no qual se insere a luta por melhores condições de 
vida em todas as suas dimensões, inclusive por Direitos Trabalhistas, <es ya, 

em cierto modo, obra salvadora= (GUTIÉRREZ, 197 7 , p. 10 8).
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5. Conclusão

Buscamos com o texto evidenciar em breves incursões as possíveis 
contribuições ao Direito do Trabalho da discussão teológica de Gutiérrez 
sobre a crise da <distinção de planos=. É certo que, ainda que tratando de 
temas aparentemente assaz distintos, pudemos buscar paralelos entre nos-
sos anseios transformadores de uma recomposição juslaboral a partir de 
registros ecossocialistas e a proposição de reestruturação teológica do do-
minicano peruano.

As renexões de Gutiérrez aqui trazidas, assumindo o caráter táti-
co a que o Direito do Trabalho deve se prestar na luta das trabalhadoras 
e trabalhadores (SEFERIAN, 2 0 17 ), mostram-se de máxima utilidade na 
recomposição na abordagem histórica do Direito do Trabalho, desde a pers-
pectiva preferencial dos pobres 3  que reivindicamos em tributo às sínteses 
de Puebla 3  e voltada à libertação daquelas e daqueles que trabalham. 

Por certo outros tantos temas despontam da obra de Gutiérrez, e 
que mereceriam, por si sós, estudos especíocos para atentar à riqueza e pro-
fundidade renexivas e práticas a que se propõem. Exemplo disso está em 
sua crítica à ideia de desenvolvimento, às proposições da práxis da Igreja 
Católica para a América Latina, as ligações entre escatologia e política, para 
além de outras. Tarefa, quiçá, para outros encontros da RENAPEDTS!
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DIREITO E CONJUNTURA: 
RELAÇÕES DE TRABALHO NA BAHIA DURANTE 

A DITADURA CIVIL-MILITAR (1964-1985)

RIGHT AND CONJUNCTURE: 
LABOR RELATIONS IN BAHIA DURING THE CIVIL-

MILITARY DICTATORSHIP (1964-1985)

Carlos Eduardo Soares de Freitas1

Resumo: A regulamentação das relações de trabalho durante a ditadura 
civil-militar (196 4 /1985) no Brasil renete o ambiente político e social des-
pótico do período. O Direito do Trabalho, enquanto estatuto normativo 
de proteção e de garantias conquistadas pelos trabalhadores em uma rela-
ção jurídica desigual frente ao capital, sofreu impactos profundos do auto-
ritarismo político da ditadura civil-militar, o que permitiu maior acúmulo 
de riqueza pelos capitalistas. O estudo tem como objetivo compreender 
os efeitos do contexto político autoritário na forma de precarização do 
trabalho. Para tanto, são estudados: os direitos coletivos, com a violenta 
perseguição da ditadura a sindicalistas e sindicatos e as limitações impos-
tas aos acordos, convenções e dissídios coletivos de trabalho; os direitos 
individuais, com redução em remunerações e intensas jornadas; e a saúde 
do trabalhador, por meio da piora das condições de trabalho e da inspeção 
do Ministério do Trabalho, Propõe-se ainda estudos sobre alterações le-

1  Doutor em Sociologia (UnB). Professor Titular da Universidade do Estado da Bahia 
(UNEB), Professor Adjunto da Universidade Federal da Bahia (UFBA), Advogado, sócio 
do escritório Freitas, Barreto e Carvalho 3  Consultoria e Advocacia. Líder do Grupo de 
Pesquisa: Relações de trabalho, crítica, política e contemporaneidade. E-mail: carlosefrei-
tas3 @ gmail.com.
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gislativas, como a lei 4 .3 3 0 /6 4 , o decreto-lei 2 2 9/6 7 , o FGTS, a lei 6 .0 19/7 4  
e a lei 6 .3 6 7 /7 6 . Como método, foram examinadas duas categorias pro-
ossionais, os petroleiros e os bancários, a partir de textos bibliográocos, 
entrevistas com bancários e documentos históricos.

Palavras-chaves: relações de trabalho; ditadura; autoritarismo; Direito do 
Trabalho. 

Abstract: |e regulation of labor relations during the civil-military dic-
tatorship (196 4 /1985) in Brazil renects the despotic political and social 
environment of the period. Labor law, as a normative status of protec-
tion and guarantees won by workers in an unequal legal relationship with 
capital, sufered profound impacts from the political authoritarianism 
of the civil-military dictatorship, which allowed greater accumulation of 
wealth by the capitalists. |e study aims to understand the efects of the 
authoritarian political context in the form of precarious work. To this end, 
the following are studied: collective rights, with the violent persecution of 
the dictatorship of trade unionists and trade unions, and the limitations 
imposed on collective bargaining agreements, conventions and collective 
bargaining agreements; the individual rights, with reduction in remuner-
ations and intense days; and the health of the worker, through the worsen-
ing of working conditions and inspection by the Ministry of Labor, studies 
are also proposed on legislative changes, such as Law 4 .3 3 0 /6 4 , Decree-
Law 2 2 9/6 7 , FGTS, Law 6 .0 19/7 4  and Law 6 .3 6 7 /7 6 . As a method, two 
professional categories, oil workers and bank clerks, were examined from 
bibliographical texts, interviews with bankers and historical documents.

Keywords: labor relations; dictatorship; authoritarianism; labor law.

*

1. Introdução

As relações de trabalho passaram por tratamento jurídico dife-
renciado no período da ditadura civil-militar de 196 4  a 1985. Logo a par-
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tir do primeiro momento do golpe, o despotismo do regime autoritário 
interveio em entidades sindicais e lhe impôs condutas persecutórias, que 
afetaram lideranças e ativistas de sindicatos e outros tipos de organizações 
de trabalhadores, fatores que interferiram diretamente no movimento 
operário e camponê s, notadamente na qualidade das negociações coleti-
vas de várias categorias proossionais. O direito do trabalho, enquanto es-
tatuto jurídico normativo de proteção de direitos e garantias conquistadas 
pelos trabalhadores em uma relação jurídica desigual, sofreu impactos 
profundos do autoritarismo político da ditadura, o que permitiu maior 
exploração da força de trabalho combinada à potencialização do acúmulo 
dos capitalistas (MARINI, 197 8).

O estudo das regulamentações dos direitos trabalhistas na dita-
dura tem como objetivo compreender e balizar, de forma comparativa, 
os efeitos nas relações de trabalho de um contexto político de tipo autori-
tário, como o que se conogura contemporaneamente no Brasil (RAMOS 
et al, 2 0 16 ), marcado pelo aprofundamento do modelo neoliberal sob a 
forma de positivação da precarização das relações do trabalho (SEVERO, 
2 0 18) e ameaças a instituições que tê m por função garantir o respeito à 
estrutura legal, tanto na oscalização (caso do Ministério do Trabalho), 
quando na apreciação judiciária (caso da Justiça do Trabalho) de lides 
relacionadas ao mundo do trabalho. 

No cotidiano laboral dos <anos de chumbo=, um dos apelidos da 
ditadura, esses renexos podem ser identiocados em ao menos trê s campos 
conexos entre si: a) nos direitos coletivos, com a violenta perseguição a 
sindicalistas, ativistas, organizações dos movimentos sociais e sindicatos 
(BRASIL, 2 0 14 ) e nas consequentes limitações em acordos, convenções e 
dissídios coletivos do trabalho; b) nos direitos individuais, com o achata-
mento remuneratório (NEVES, 2 0 0 8), a precarização das normas públicas 
e nos poucos avanços jurisprudenciais; e c) na saúde do trabalhador, pela 
via de condutas patronais que negavam o direito às condições de trabalho 
saudáveis e estimulavam jornadas laborais intensas, cobertas pela ausê n-
cia de regulamentação da inspeção do Ministério do Trabalho.

A análise do tratamento jurídico das relações de trabalho no ce-
nário da ditadura pode ser observada a partir da articulação dos trê s cam-
pos acima indicados, em fontes distintas: a normativa, oriunda do Estado 
e das negociações coletivas, as posições de juristas e de jurisprudê ncias, e 
os documentos sindicais ou sobre sindicatos e sindicalistas, especialmente 
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aqueles produzidos sobre as emblemáticas categorias dos bancários e dos 
petroleiros na Bahia.

A referê ncia à Bahia sinaliza a riqueza das experiê ncias políticas 
vivenciadas no Estado pelos petroleiros, em vista do potencial de connitos 
que se tornou a Reonaria Landulfo Alves, a RLAM, desde antes do golpe, e 
pelos bancários, cujos dirigentes se destacaram como lideranças também 
de outras categorias, que buscavam unidade em defesa da democracia. 
A movimentação dos trabalhadores possui registros históricos relevantes 
de instituições que mantê m grandes esforços para o resgate da memória, 
como o Grupo Tortura Nunca Mais, o Comitê  da Anistia, o Sindicato dos 
Bancários e o Sindicato dos Petroleiros. 

2. A  postura autoritária oocial e o om da autonomia sindical 

Iniciado o regime militar com a deposição ilegal do presidente 
João Goulart, o governo do primeiro ditador foi incisivo na repressão aos 
ativistas sindicais. Exemplo dessa conduta pode ser veriocado em docu-
mentos históricos, como as correspondê ncias dos dias 7  e 8 de outubro de 
196 4 , do Marechal Juarez do Nascimento Fernandes Távora, Ministro da 
Viação e Obras Públicas, ao Presidente Marechal Humberto de Alencar 
Castello Branco, em que o subordinado solicita ao Chefe do Executivo 
que decrete demissões e aposentadorias de servidores da Viação Férrea 
Federal Leste Brasileiro, fundamentadas em investigação sumária que 
apurou atos de subversão dos trabalhadores que indica na missiva, como 
as participações no VII Congresso dos Trabalhadores Ferroviários, ou na 
Sociedade União dos Operários Ferroviários de Sergipe, ou na União dos 
Ferroviários da Bahia, ou na Federação Nacional dos Ferroviários, ou da 
Associação dos Ferroviários da Bahia.2

Outra demonstração que o governo militar mirou com intensida-
de as organizações dos trabalhadores foi registrada pela imprensa baiana: 
o jornal A TARDE, em sua edição de 2 1/0 6 /196 9 noticia a absolvição de 
dois dirigentes sindicais que foram presos e processados, sob a alegação 
de militância subversiva antes do golpe: Raimundo Ramos Reis, ex-pre-

2   Informações contidas nos Anexos (denominados <Relação de Processos de Investigação 
Sumária, Fls 2 ; e EM (EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS) de nºs 87 2  e 880 /6 4 , do MVOP) ao 
Ofício nº 0 3 8/0 6 /ARJ/83 , do Serviço Nacional de Informações, Agê ncia Rio de Janeiro, de 
2 2 /11/1983 . 



242 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

sidente do Sindicato dos Bancários, e Washington José de Souza, ex-pre-
sidente do Sindicato dos Eletricitários. O fato foi objeto da Informação 
nº 4 0 9/SNI/NASV/6 9, do Serviço Nacional de Informações, Núcleo de 
Agê ncia de Salvador, de 17 /12 /196 9, em cujo texto se lê :

2 . 3  Os acusados, ex-líderes Sindicais, o 1º líder eletricista, o 2 2  bancário, 
com função destacada no Banco do Brasil, Agê ncia Central da Bahia, am-
bos atingidos pelo AI/1 de abril de 6 4 , fôram absolvidos pelo Conselho 

da Justiça para o Exército, em junho de 196 9, sob a presidê ncia do Major 
Hélio Farias Medeiros.

A falta de autonomia sindical era monitorada pelo regime militar 
por meio de documentos internos especíocos. No caso dos bancários, o 
Informe nº 6 4 /NASV/SNI/6 8, DE 2 6 /0 6 /1980 , é acompanhado de anexo 
composto por um dossiê  da 6 ª Região Militar sobre um ex-dirigente sindi-
cal, onde é mencionado um <Relatório da Interventoria do Sindicato dos 
Bancários=. Um outro tipo de documento utilizado para o controle sobre 
os militantes é o formulário denominado <Ficha Sintética de Apreciação 
sobre o Levantamento de Dados Biográocos=, em que seis questões: <1. 
Posição ideológica=; <2 . Atitude com relação a Revolução de 3 1 mar 6 4 =; 
<3 . Atividades subversivas=; <4 . Probidade administrativa=; <5. Eociê ncia 
funcional ou proossional=; <6 . Condita civil=; além de um espaço para 
anotar observações e de opções fechadas sobre a <Apreciação onal=, que 
remete à possibilidade do apreciado ser aproveitado ou não, supostamente 
em instituições públicas.

Os petroleiros também sofreram a repressão política. Mário 
Soares Lima, ex-presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Reonação e Destilação do Petróleo no Estado da Bahia (Sindipetro/
BA), foi demitido da Petrobrás e respondeu Inquérito Policial Militar, acu-
sado, entre outras coisas, <de ter ameaçado fazer explodir a Reonaria, por 
ocasião da greve da RLAM de 3 1 Mar 196 4  e 1º Abr 6 4 =, de acordo com 
o Informe nº 3 4 /17 57 /82 , do Ministério das Minas e Energia 3  Divisão 
de Segurança e Informações, datado de 0 8/0 9/1982 , que repete o teor do 
<Informe nº 6 50 /82  3  ASI/PETROOBRÁ S=, DE 0 3 /0 9/1982 .

A junta militar golpista utilizou ainda dos poderes do Ato 
Institucional nº 1, de 0 9/0 4 /196 4 , para cassar, por 10  dias, os direitos po-
líticos de opositores políticos, dentre os quais ativistas sindicais, cujo rol 
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dos atingidos baianos foi a seguinte: Diógenes Alves, Jarbas Miranda de 
Santana, Raimundo Ramos Reis, Walter da Mata e Washington José de 
Souza. Além disso, a ditadura abriu vários inquéritos contra sindicalis-
tas. Cito um deles, que apurou <subversão e corrupção nos Sindicatos, 
Associações e da Petrobrás=, e que <em 2 8/1/6 8, foi encaminhado ao 
Procurador Geral de Justiça=, tendo como indiciadas as seguintes lideran-
ças dos petroleiros: Mario Soares Lima, Wilton Valença, Osvaldo Marques 
de Oliveira, Djalma Oliveira de Matos, José Xavier, Raymundo Isidoro 
de Souza, Milton da Costa Oliveira, Emanuel da Silva Rego, Flordivaldo 
Maciel Dultra, Nilo Calazans de Menezes Filho e Fernando de Goes Cima3.

No caso de Wilton Valença, foi encontrado um outro tipo de for-
mulário, denominado <Ficha Individual=, produzido pela 6 ª Região Militar 
do Ministério do Exército, mais especiocamente no Quartel de Amaralina, 
em Salvador, em 0 5/11/197 0 . Além dos dados pessoais, há quatro lacunas 
que chamam atenção assim nominadas: <Situação Política=, <Prisões sofri-
das=, <Apreciações= e <Conceito=. Na primeira, consta <MDB= e na segunda 
não há registros. Na terceira e na quarta, os textos estão abaixo transcritos:

Teve atuação antes da Revolução de 196 4  como presidente do Sindicato 
da Petrobráa na Bahia onde promoveu greves. Demitido da Petrobrás por 
força do AI-1 tem procurado dar continuidade às suas idéias através da 
política partidária. É oliado ao MDB, tendo innuido inclusive na estrutu-
ração do partido no município de CANDEIAS.
Inteligê ncia viva e dinâmica. Situação ideológica não deonida com ten-
dê ncia acentuada para a esquerda. Será perigoso na medida em que se 
engajar num movimento radical. 

O esquema de informações do governo militar foi aprimorado 
poucos anos após o golpe, com a criação de oliais do Serviço Nacional 
de Informações (SNI) nos órgãos públicos e nas empresas estatais, como 
a Petrobrás. Havia diálogos institucionais entre a Petrobrás e o SNI, 
conforme demonstra a correspondê ncia sigilosa que levou o nome de 
Informação nº 2 .0 52 , de 2 6 /0 2 /197 1, em cujo timbre consta o símbolo de 
então da empresa e, abaixo dele, o impresso <Gabinete do Presidente=. A 
empresa colaborava, portanto, com a perseguição aos inimigos do gover-
no despótico.

3   Conforme anexo à Informação nº 10 4 /SNI/NASV/6 8, de 2 5/10 /196 8. 
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Com a reação agressiva da ditadura dirigida ao movimento sin-
dical, decretou-se o om de qualquer tipo de autonomia organizativa dos 
trabalhadores dentro da estrutura sindical. O interesse dos militares era 
reprimir iniciativas que se destacaram nos anos anteriores, como a criação 
do Comando Geral dos Trabalhadores (CGT), em outubro de 196 3 , e a 
campanha salarial uniocada em São Paulo, que paralisou cerca de 7 0 0  mil 
trabalhadores 

3. Havia necessidade de uma reforma trabalhista na ditadura?

A atuação violenta foi acompanhada pela edição de normas coe-
rentes a esta postura. Neste sentido, Silva (2 0 15) lembra a <criminalização 
dos movimentos paredistas=, por meio da Lei nº 4 .3 3 0 /6 4 , apelidada de lei 
<anti-greve=, e o controle das atividades sindicais disposto no Decreto-Lei 
nº 2 2 9/6 7 . Importante ainda a innuê ncia da criação do Funda de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), que desestruturou a legislação trabalhista 
que tinha na chamada estabilidade <decenal= um dos seus suportes, viabi-
lizando uma paulatina rotatividade da mão-de-obra e, em cascata, auxi-
liando a desarticulação das organizações dos trabalhadores (FERRANTE, 
197 8).

Os anos iniciais da ditadura foram decisivos para as pretensões 
patronais na ótica dos militares. Aonal, era fundamental quebrar as resis-
tê ncias políticas dos trabalhadores. Neste sentido, aorma Ferrante:

As proposições iniciais colocadas pelo Governo através do 
Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica referiam-
-se à necessidade de modiocar a legislação trabalhista e aos seus 
objetivos de melhorar a fórmula da estabilidade, a partir das suges-
tões dadas por empregados e empregadores. A primitiva idéia do 
Poder Executivo era de retirar, do elenco das medidas protetoras 
do trabalhador, o instituto da estabilidade no emprego, colocan-
do, em seu lugar, o seguro contra o desemprego. Os responsáveis 
pelo <Programa de Ação Econômica do Governo=, traçado para o 
biê nio de 196 4 /196 6 , aormam ser indispensável a revisão integral 
da legislação trabalhista, mas não revelam explicitamente as bases 
da nova política social, declarando apenas que a substituição da 
estabilidade pelo seguro-desemprego seria paulatina. (197 8, p.159)
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Anos após essa primeira fase, há alterações normativas que se 
encaixam no propósito do chamado <milagre econômica=, marcado pelo 
achatamento salarial dos trabalhadores.

A desatenção patronal em relação às condições laborais, de um 
modo geral e com abrangê ncia em todas as categorias proossionais, é a 
justiocadora dos dados previdenciários sobre doenças e acidentes de tra-
balho no país, que indicam alta quantidade no período da ditadura. 

Cohn et all (1985) analisam os registros formais dos acidentes de 
trabalho no Brasil de 196 8 a 1982  e concluem que os dados oociais não 
renetem a realidade da época, em vista de subnotiocações e de omissões 
das empresas. Também sobre os efeitos das condições ambientais inade-
quadas e insalubres, alterações legislativas provocaram dissimulações em 
seus registros, a exemplo da Lei nº 6 .0 19/7 4 , que ampliou a terceirização 
e as dioculdades de registros de acidentes, e da Lei nº 6 .3 6 7 /7 6 , ao deter-
minar que o empregado afastado até 15 dias permanecesse a cargo do em-
pregador, desobrigando-se indiretamente do registro oocial do acidente 
de trabalho nessa quinzena. As alterações normativas distanciaram ainda 
mais os registros da realidade. 

Para se ter noção do quanto a classe trabalhadora era abatida pe-
las condições impostas pelo patronato, a comparação entre o governo di-
tatorial do General João Batista de Figueiredo (1980 /1985) com o governo 
democrático da presidenta Dilma Roussef (2 0 10 /2 0 14 ), indica, neste sen-
tido, queda signiocativa no número de mortes por acidentes de trabalho, 
o que sugere a predominância de ambientes laborais de risco em cenário 
social caracterizada pelo autoritarismo político (FREITAS, 2 0 18). 

A ditadura civil-militar, denominação que traduz o apoio e a par-
ticipação ativa de setores do grande empresariado nacional e internacio-
nal (RUSSAU, 2 0 17 ) ao governo militar, manteve a sociedade sob pressão 
e medo e a orientava a manter-se pacíoca em relação a políticas que fra-
gilizavam direitos sociais, com contenção de força contra as manifesta-
ções e resistê ncias políticas oposicionistas, afetando diretamente o papel 
contestatório dos sindicatos em lutas por melhores condições de trabalho 
(BRASIL, 2 0 14 ).

A coerção do governo militar provavelmente innuenciou os tribu-
nais trabalhistas em decisões que acompanhavam a política que impedia 
reposições de perdas innacionárias nos salários (SILVA, 2 0 15). A profun-
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didade e o alcance das relações entre a ditadura e os tribunais superiores 
no Brasil foram reveladas por Recondo, que investigou o STF (2 0 18).  

4. Considerações onais

A investigação dos documentos históricos sobre o tratamento ju-
rídico das relações e condições de trabalho durante a ditadura se estende 
às posições dos ativistas sindicais, por meio de registros orais e de exames 
do acervo dos sindicatos dos bancários e dos petroleiros do período. Os 
trabalhos da Comissão Nacional da Verdade e da Comissão Estadual da 
Verdade, na Bahia, tocaram na real possibilidade de acesso a documentos 
e memórias até agora pouco exploradas.

Para além da ditadura civil-militar, observa-se que os petrolei-
ros tê m sido os principais atingidos em momentos políticos autoritários, 
como ocorreu em 196 4 . No governo do presidente Fernando Henrique 
Cardoso, o movimento sindical sofreu intensa repressão desde o primeiro 
ano (1995), sendo os petroleiros os alvos prioritários (repressão à greve, 
ação judicial contra sindicatos etc.), acompanhada de tentativas de priva-
tização; no governo Michel Temer (2 0 16 -2 0 18), há uma política intensa 
de privatização que afeta diretamente a organização dos trabalhadores.

Os bancários tiveram direitos coletivos e individuais afetados pela 
ditadura civil-militar de 196 4 . O sindicato sofreu intervenção e havia um 
constante patrulhamento oocial dos movimentos de ativistas da oposição 
sindical, que apenas chegaram à direção do sindicato em 1981. Durante a 
ditadura, houve redução dos rendimentos dos bancários 

O uso de discursos oociais defensores de reformas trabalhistas 
tê m acompanhado os momentos políticos autoritários: em 196 6 , Castello 
Branco discursou sobre a necessidade de reformas trabalhistas, previden-
ciárias, administrativas; em 1995, Fernando Henrique Cardoso iniciou o 
governo com discurso similar e em 2 0 16 , as reformas previdenciária e 
trabalhista foram as prioridades de Michel Temer.

Outrossim, os discursos oociais e a repressão de Estado tê m sido 
apoiados por setores representativos do patronato, revelando interesses 
no âmbito da acumulação capitalista (privatização, terceirização, des-
moralização dos direitos trabalhistas como meros produtores de gastos e 
custos, tentativa de esvaziamento da Justiça do Trabalho e dos órgãos de 
oscalização, combate à repressão ao trabalho escravo).
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Como conclusões parciais, infere-se que um contexto político 
tipicamente autoritário aumenta o poder de comando do empregador, 
inclusive pela via de alterações legais, que o incremento da precarização 
das relações de trabalho articula-se a ambiente de repressão à atividade 
sindical, e que o trabalho se torna maior fator de risco de doenças e aci-
dentes com o aumento tanto da exploração sobre o trabalhador e quanto 
do despotismo patronal.
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AND ARGENTINA: VARGUISM AND PERONISM 

IN THE CORNER OF THE WORLD
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Resumo: O presente artigo trata da inserção periférica de Brasil e Argentina 
no capitalismo global e como essa condição innuenciou as conformações 
políticas em torno da agenda dos direitos sociais. Varguismo e Peronismo 
foram importantes movimentos políticos que resultaram em legislações so-
cais importantes para seus países. Entendemos que o reconhecimento da 
nossa condição 3  de nações que não fazem parte do centro que majoritaria-
mente se beneocia da expansão capitalista 3  é fundamental para a colocação 
do problema de superação de nosso estado de coisas. Assim, buscamos ex-
plorar como a condição periférica contribuiu para a formatação desses dois 
importantes movimentos políticos. A leitura do passado pode nos auxiliar 
a enfrentar nosso atual estado de retrocessos e desmontes rumo à uma re-
construção das possibilidades de luta da classe trabalhadora. 
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Mestrado. Doutorado em Direito pela FDUSP em andamento. Vínculos proossionais: 
Advogado. Assessor Jurídico da Agê ncia São Paulo de Desenvolvimento 3  ADE SAMPA. 
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Palavras-chave: Capitalismo periférico; Direitos sociais; Varguismo; 
Peronismo.

Abstract: |is article deals with the peripheral insertion of Brazil and 
Argentina into global capitalism and how this condition has innuenced 
the political conformations around the social rights agenda. Varguism and 
Peronism were important political movements that resulted in important 
social legislation for their countries. We understand that the recognition 
of our condition 3  of nations that are not part of the center that have more 
beneots from capitalist expansion 3  is fundamental to the problem of over-
coming our situation. |erefore, we seek to explore how the peripheral 
condition contributed to the formatting of these two important political 
movements. |e reading of the past can help us to face our present state 
of setbacks and dismantles towards a reconstruction of the working class9s 
possibilities for struggle.

Keywords: Peripheral capitalism; Social rights; Varguism; Peronism. 

*

1. Introdução

O presente artigo insere-se em um contexto de pesquisa maior, re-
alizado perante o Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade 
Social da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, no nível de 
doutorado, em que buscamos, analisar os contextos políticos e sociais de 
formação do trabalhismo brasileiro e do peronismo argentino, suas seme-
lhanças e diferenças, a partir da participação obreira na formulação da agen-
da política de seus países. O trabalho, que ora se apresenta, busca analisar, 
principalmente, o aspecto da conjuntura econômica de Brasil e Argentina 
durante os processos chave de formação de suas economias como chave 
para fornecimento de subsídios para nossa pesquisa mais ampla. 

Iremos abordar de maneira mais ampla a formação econômica 
do Brasil e em particular a forma como o trabalhismo brasileiro formou 
a chamada <ideologia da outorga= do direito do trabalho e especiocamen-
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te o contexto do que ocou conhecido como <as origens do peronismo=. A 
ascensão de Perón ao poder foi, sem dúvida, um evento marcante para a 
história argentina. Há abordagens que tratam como revolução os eventos 
militares que depuseram o regime da <década infame=2 argentina. Isso posto 
consideramos mais adequado para nossos objetivos de pesquisa tratarmos 
a formação econômica brasileira de maneira mais ampla e aplicarmos ca-
tegorias de análise especíocas sobre os acontecimentos da década infame e, 
posteriormente, do peronismo. 

Assim, trataremos da inserção periférica do Brasil como um ponto 
de análise que melhor explica nossa conformação enquanto país e tenta-
remos veriocar se esses conceitos 3  centro, periferia, ciclos de acumulação 
sistê mica, desenvolvimento periférico etc. 3  são aplicáveis à análise do caso 
argentino. 

A utilização de recursos multidisciplinares certamente enriquece 
nossa pesquisa e nos aproxima de uma compreensão da realidade complexa 
que não poderia ser alcançado se ocássemos limitados a uma certa fração 
do conhecimento. Nesse sentido a riqueza das abordagens interdisciplinares 
deve ser incorporada no nosso objeto de estudo. É o que nos propomos a 
fazer. As deociê ncias e falhas na realização desse intento são culpa única e 
exclusiva do autor.  

2. Deonições de capitalismo 

O que é capitalismo? Essa pergunta aparentemente banal para uns 
ou tola e sem sentido para outros é fundamental não só para o nosso tema 
de análise. A busca por deonições de capitalismo é uma tarefa que moveu 
as mais diferentes linhas de pensamento do conhecimento humano. Com 
maior ou menor grau de profundidade 3  e mesmo de importância ao tema 
3  tentar deonir o que é capitalismo foi fundamental para chegarmos ao atu-
al estado da arte das ciê ncias sociais, da história, geograoa, economia etc. 

2   Em 6  de setembro de 193 0 , o General Jorge Felix Uriburu liderou um golpe de estado 
que derrubou o presidente democraticamente eleito Hipólito Yrigoyen. Uriburu deixa o 
governo em 193 2  e é sucedido por Agustín Pedro Justo (193 2 -193 8), Roberto Ortiz (193 8-
194 0 ) e Ramón Castillo (194 0 -194 3 ). Todas as transições de poder foram marcadas por 
polê micos processos que foram acusados pela oposição de fraude eleitoral. Em 194 3  um 
movimento militar do qual Perón fazia parte depôs o governo de Castilho. Esse período, 
apesar de amplamente conhecido por <década infame= também é referido na historiograoa 
argentina de <restauração conservadora= e <república conservadora=. 
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Aonal, é corrente e notório que vivemos no capitalismo. Mas o que é isso? 
Tentar compreender a realidade que nos cerca passa, portanto, necessaria-
mente por buscar respostas a essa pergunta. 

Ellen Wood, em seu trabalho sobre a origem do capitalismo, traz 
uma deonição sintética, porém muito objetiva de seu entendimento acerca 
do tema (WOOD, 2 0 0 1, p. 12 ): 

O capitalismo é um sistema em que os bens e serviços, inclusive as 
necessidades mais básicas da vida, são produzidas para ons de troca 
lucrativa; em que até a capacidade humana de trabalho é uma mer-
cadoria à venda no mercado; em que, como todos os agentes eco-
nômicos dependem do mercado, os requisitos da competição e da 
maximização do lucro são as regras fundamentais da vida. Por causa 
dessas regras, ele é um sistema voltado para o desenvolvimento das 
forças produtivas e o aumento da produtividade do trabalho através 
de recursos técnicos. Acima de tudo, é um sistema em que o gros-
so do trabalho da sociedade é feito por trabalhadores sem posses, 
obrigados a vender sua mão-de-obra por um salário, a om de obter 
acesso aos meios de subsistê ncia (...) O objetivo básico do sistema 
capitalista, em outras palavras, é a produção e a auto-expansão do 
capital.

Essa deonição traz uma série de conceitos complexos que merecem 
uma análise mais detida. A autora inicia dizendo que o capitalismo é um sis-
tema. Isso já nos dá uma pista para a análise. Se o capitalismo é um sistema, 
ele não é algo isolado, monolítico. Há movimento dentro do capitalismo. 
Esse sistema faz com que as coisas, todas as coisas, sejam produzidas para 
ons de troca e na busca do lucro. Mesmo a força de trabalho humana assu-
me a condição de uma mercadoria nesse sistema. 

Ainda por conta disso, o capitalismo é um sistema em que a bus-
ca pelo lucro e a competição criam uma situação em que o incremento de 
recursos técnicos para o desenvolvimento das forças de produção e o au-
mento da produtividade do trabalho ganha importância fundamental. Sem 
o avanço técnico, o próprio capitalismo não avança. E tomando por base a 
noção de sistema, a estagnação do capitalismo seria sua própria morte. 

O elemento <trabalhadores sem posse= é outro ponto fundamental 
para a compreensão do capitalismo. Esses trabalhadores, para obterem seu 
próprio sustento comprado através de mercadorias, são obrigados a traba-
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lhar para outrem, para um capitalista que irá lhe pagar um salário e, em 
troca, o trabalhador irá servir à produção e expansão do próprio capital. 

Ainda, ao aormar que o objetivo do capitalismo <é a produção e a 
auto-expansão do capital=, Wood (2 0 0 1, p. 12 ), de certa forma, completa a 
noção de sistema ao utilizar a expressão auto-expansão. O capital se expan-
de dentro de suas condições de produção e reprodução. Ao longo do livro, 
a autora vai explorar quais são essas condições e oferecer uma visão crítica 
a determinados entendimentos sobre a historicidade 3  ou falta dela 3  das 
origens do capitalismo. Mas, por ora oquemos por aqui. 

Seria essa deonição trazida por Ellen Wood, apesar de completa e 
fundamentalmente acertada, a única deonição possível de capitalismo? Ou 
colocando a questão em melhor termo, será que essa deonição nos basta? 
Vejamos. 

Ainda que pudéssemos ocar apenas com um conceito, certamente 
um tema tão complexo merece mais renexão. Algo que impõe <os requisitos 
da competição e da maximização do lucro= como <regras fundamentais da 
vida=, como diz Ellen Wood (2 0 0 1, p. 12 ), merece uma maior renexão. Se 
todos os aspectos de nossa vivê ncia são tocados pelo capitalismo nos parece 
mais adequada a busca por outras deonições ou, ao menos, por noções que 
se imbriquem mais com a evolução econômica dos países.

Para tanto, utilizar a conceituação de Fernand Braudel, que carac-
teriza o capitalismo como <um lugar=, um setor da economia, nos fornece 
mais elementos de análise (BRAUDEL, 1996 , p. 197 ): 

[...] estou plenamente de acordo tanto com Galbratih como com 
Lenin, apenas com a pequena diferença de que a distinção setorial, 
entre o que eu chamo de 8economia9 (ou economia de mercado) e 
8capitalismo9, não me parece uma característica nova, mas uma cons-
tante da Europa, desde a Idade Média. E como esta outra diferença: 
é preciso acrescentar ao modelo pré-industrial um terceiro setor 3  o 
andar térreo na não-economia, espécie de huno onde o mercado lan-
ça suas raízes, mas sem o prender integralmente. Este andar térreo 
é enorme. Acima dele, a zona mais representativa da economia de 
mercado multiplica as ligações horizontais entre os diversos merca-
dos; nela um certo automatismo liga habitualmente oferta, procura e 
preços. Finalmente, ao lado, ou melhor, acima desta camada, a zona 
do contramercado é o reino da esperteza e do direito do mais forte. 
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É aí que se situa por excelê ncia o domínio do capitalismo 3  ontem 
como hoje, antes como depois da Revolução Industrial.

O trecho acima transcrito é muito rico e nos fornece diversos con-
ceitos que nos permitem entender com mais clareza do cerne do pensamen-
to braudeliano. Inicialmente, quando aorma que <economia= e <capitalismo= 
não seriam características novas, mas sim uma constante na Europa desde a 
Idade Média, Braudel (1996 , p. 197 ) aplica uma das mais marcantes catego-
rias de análise de sua obra, a chamada <longa duração=. Contudo, dizer que 
a <característica= do que ele chama de capitalismo seria uma constante na 
Europa desde a Idade Média não signioca dizer que a história é estática. A 
dinâmica da história está presente em Braudel e podemos identiocá-la nessa 
mesma passagem. 

Braudel usa o modelo de desenvolvimento histórico de longo prazo 
para dizer que o que ele chama de mercado existia desde muito tempo, des-
de as cidades gregas por exemplo, e com isso criar uma espécie de estrutura 
tridimensional em que há uma zona de não-economia na base, um mer-
cado acima dela, e no topo o que ele chama propriamente de capitalismo. 
É claro que essas camadas se tocam, se relacionam e se innuenciam, mas é 
como se houvesse no topo disso tudo o capitalismo como um lugar onde se 
obtém uma alta taxa de rentabilidade, o <reino da esperteza e do direito do 
mais forte= (BRAUDEL, 1996 , p. 197 ). Nesse sentido para Braudel o capita-
lismo é eclético e nexível onde vários espaços coexistem. Para Braudel existe 
uma relação complexa entre capitalismo e economia de mercado, que não 
se confundem, mas se inter-relacionam. Não seria exagero, portanto, dizer 
que para o autor (1996 , p. 197 ) o capitalismo sendo o lugar do mais forte, o 
<reino da esperteza=, é prejudicial ao próprio mercado já que impediria sua 
expansão. Não à toa Braudel (1996 , p. 197 ) chama o capitalismo de <zona 
do contramercado=.

A partir de Braudel conseguimos colocar o capitalismo em um sis-
tema-mundo 3  o próprio autor desenvolve longamente essa noção 3  e ini-
ciar uma linha investigativa que nos permite formular mais adequadamente 
as noções de centro, periferia, zonas de alta rentabilidade e expansão do ca-
pital. Considerando o que Ellen Wood propôs sobre a imposição de regras 
do capitalismo a toda a vida, podemos pensar numa noção de hegemonia 
do capital por todo o globo terrestre. 
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Essa noção territorial vai ser incorporada por David Harvey que 
confere grande importância para a esfera da circulação de capitais como 
elemento central do modo de produção (HARVEY, 2 0 0 6 , p. 12 9): 

A expressão 8modo de produção9 é controversa, mas para o propósito 
da minha argumentação proponho uma interpretação relativamen-
te simples para ela. Acredito que todos nós concordamos de modo 
aceitável que a reprodução da vida cotidiana depende das merca-
dorias produzidas mediante o sistema de circulação de capital, que 
tem a busca do lucro como seu objetivo direto e socialmente aceito. 
Podemos considerar a circulação do capital um processo contínuo, 
no qual se usa moeda para adquirir mercadorias (força de trabalho 
e meios de produção, como matérias-primas, maquinário, insumos 
de energia etc.), com o objetivo de combiná-los na produção e fabri-
cação de uma nova mercadoria, que pode ser vendida pela moeda 
gasta inicialmente mais o lucro.

Notemos que a deonição de Harvey possui diversas similitudes 
com a deonição anteriormente citada de Ellen Wood. Tanto ele quanto ela 
dão ê nfase ao papel que o capitalismo exerce na reprodução da vida cotidia-
na. A polê mica sobre a utilização ou não da expressão <modo de produção= 
será deixada de lado por não ser fundamental para nosso estudo nesse mo-
mento. O que devemos nos atentar é que para Harvey a esfera da circulação 
das mercadorias é elemento preponderante para a deonição do capitalismo. 

A circulação de mercadorias de Harvey se relaciona diretamente 
com a questão territorial, pois a circulação ocorre em uma dimensão espa-
cial. Assim, ao incorporar o elemento do território à análise do capitalismo 
e suas crises o autor considera que uma das formas possíveis para superação 
dessas crises se dá por intermédio dos ajustes espaciais no âmbito da circu-
lação. Esses ajustes fazem com que as alianças regionais de classe ganhem 
proeminê ncia para a atração de excedentes de capital, trabalho e infraes-
trutura. Essa análise é fundamental para a compreensão dos processos de 
expansão do capitalismo para além de seus países centrais, justamente o 
nosso objeto de estudo. 

Por om, uma análise que consideramos um bom ponto de síntese 
entre o que foi apresentado anteriormente é a trazida por Giovanni Arrighi 
em sua já clássica obra <O longo século XX=. Arrighi se autodeclara ampla-
mente referenciado em Braudel, Marx e Harvey, além de diversos outros 
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autores citados já na introdução de seu livro. Ao associar Marx e Braudel, 
por exemplo, ele traz a análise sobre ciclos sistê micos de acumulação que 
ocorreriam com expansão material complementada por expansão onancei-
ra. Uma formulação importante da obra de Arrighi que aponta para esse 
caminho pode ser encontrada na seguinte passagem (ARRIGHI, 1996 , p. 6 ): 

[...] a fórmula geral do capital apresentada por Marx (DMD9) pode 
ser interpretada como retratando não apenas a lógica dos investi-
mentos capitalistas individuais, mas também um padrão reiterado 
do capitalismo histórico como sistema mundial. O aspecto central 
desse padrão é a alternância de épocas de expansão material (fases 
DM de acumulação de capital) com fases de renascimento e expan-
são onanceiros (fases MD9). Nas fases de expansão material, o capital 
monetário 8coloca em movimento9 uma massa crescente de produtos 
(que inclui a força de trabalho e dádivas da natureza, tudo transfor-
mado em mercadoria); nas fases de expansão onanceira, uma massa 
crescente de capital monetário 8liberta-se9 de sua forma mercadoria, 
e a acumulação prossegue através de acordos onanceiros (como na 
fórmula abreviada de Marx, DD9). Juntas, essas duas épocas, ou fa-
ses, constituem um completo ciclo sistêmico de acumulação (DMD9)= 
(destaques do original).

Ao trabalhar com a noção de ciclo sistê mico de acumulação e que 
o <capitalismo histórico= possui um <padrão reiterado=, Arrighi (1996 , p. 
6 ) deliberadamente incorpora a noção de <longa duração= braudeliana à 
análise marxista do capital e do capitalismo (a fórmula DMD9 é utilizada 
por Marx n Ó Capital para designar o que ele chama de <fórmula geral do 
capital=3). Ainda, ao incorporar o elemento da crise e das transformações 

3   <O algodão comprado por £10 0  é revendido por £10 0  +  £10 , ou por £110 . A forma com-
pleta desse processo é, portanto, D-M-D9, onde D9 =  D +  �D, isto é, à quantia de dinheiro 
inicialmente adiantada mais um incremento. Esse incremento, ou excedente sobre o va-
lor original, chamo de mais-valor (surplus value). O valor originalmente adiantado não 
se limita, assim, a conservar-se na circulação, mas nela modioca sua grandeza de valor, 
acrescenta a essa grandeza um mais-valor ou se valoriza. E esse movimento o transforma 
em capital (...)A repetição ou renovação da venda para comprar encontra sua medida, 
tal como esse processo mesmo, num om último situado fora dela, a saber, o consumo, a 
satisfação de determinadas necessidades. Na compra para vender, ao contrário, o início e 
o om são o mesmo: dinheiro, valor de troca, e, desse modo, o movimento é interminável 
(...)Comprar para vender, ou, mais acuradamente, comprar para vender mais caro, D-MD9, 
parece ser apenas um tipo de capital, a forma própria do capital comercial. Mas também 
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do capitalismo 3  especialmente utilizando o conceito de David Harvey de 
<acumulação nexível= 3  Arrighi cria um instrumental muito valioso para a 
compreensão dos processos de acumulação em suas dinâmicas territoriais. 

Ao trabalhar a noção de espaço para a acumulação capitalista, em 
um sistema mundial Arrighi desenvolve a noção de um sistema inter-esta-
tal que, a partir dos conceitos de <hegemonia= e <territorialidade= seriam 
a causa e o efeito da acumulação interminável de capital. Nesse sentido 
(ARRIGHI, 1996 , p. 3 3 ): 

Central para esse entendimento é a deonição de 8capitalismo9 e 8terri-
torialismo9 como modos opostos de governo ou de lógica do poder. 
Os governantes territorialistas identiocam o poder com a extensão 
e a densidade populacional de seus domínios, concebendo a rique-
za/o capital como um meio ou um subproduto da busca de expansão 
territorial. Os governantes capitalistas, ao contrário, identiocam o 
poder com a extensão de seu controle sobre os recursos escassos e 
consideram as aquisições territoriais um meio e um subproduto da 
acumulação de capital.

É claro que esse modelo não funciona exatamente assim em todos 
os momentos históricos, e o próprio Arrighi nos fornece elementos para 
essa conclusão. Contudo, o autor trabalha-o constantemente com conceitos 
fundamentais de recorrê ncia e transformação. O que foram as <aquisições 
territoriais= de um colonialismo europeu do século XVIII, por exemplo, se 
converteu em zonas de innuê ncia e expansão de capital no século XX. É 
justamente esse modelo que pretendemos trabalhar ao utilizarmos de todo 
esse arsenal teórico até aqui lançado para tentarmos compreender melhor 
os processos de evolução econômica de Brasil e Argentina nesse contexto. 

o capital industrial é dinheiro que se transforma em mercadoria e, por meio da venda da 
mercadoria, retransforma-se em mais dinheiro. Eventos que ocorram entre a compra e a 
venda, fora da esfera da circulação, não alteram em nada essa forma de movimento. Por 
om, no capital a juros, a circulação D-M-D9 aparece abreviada, de modo que seu resultado 
se apresenta sem a mediação ou, dito em estilo lapidar, como D-D9, dinheiro que é igual 
a mais dinheiro, ou valor que é maior do que ele mesmo. Na verdade, portanto, D-M-D9 
é a fórmula geral do capital tal como ele aparece imediatamente na esfera da circulação=. 
MARX, 2 0 13  (versão eletrônica). p 17 0 -17 1/17 3 .
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3. Ciclos de acumulação e relação centro/periferia

A noção de que o capitalismo é eclético e nexível nos leva à com-
preensão de que existem diversos espaços dentro da economia-mundo que 
podem e são ocupados pela expansão capitalista. Há uma diversidade de 
posições entre os atores globais e compreendê -las nos ajuda a entender me-
lhor nossa formação enquanto país que não ocupa tais posições centrais. 

Pretendemos utilizar como base para análise as conogurações da 
economia mundial que são estabelecidas a partir das crises e rupturas do 
capitalismo considerando que o modo de produção se desenvolve a par-
tir das competições inter-estatais 3  que combinam poder político e poder 
econômico 3  e que os ajustes espaciais necessários para essas conogurações 
alteram os padrões de inserção dos países na economia mundial. 

Entretanto, para fazermos essa análise é preciso que realizemos uma 
reorientação metodológica, uma fuga do eurocentrismo teórico que utiliza 
categorias de análise europeias para a compreensão da história periférica. 
Trata-se de realizar o papel de <eletricista= que Serge Gruzinski sugere que 
<viria reparar o que o tempo e os historiadores desuniram= (GRUZINSKI, 
2 0 14 , p. 4 5). O autor possui uma contribuição importante para essa reorien-
tação da leitura dos países não europeus. Um dos expoentes do multicul-
turalismo, Gruzinski, utiliza-se, por exemplo, da leitura de um historiador 
asteca4 para refutar uma visão eurocê ntrica da análise do continente ame-
ricano. Podemos encontrar na passagem abaixo um bom exemplo de sua 
argumentação (GRUZINSKI, 2 0 14 , p. 4 1): 

[...] como conceber as circulações e as relações entre mundos e histó-
rias múltiplas, se o eurocentrismo, se não for o provincialismo, com 
seu gosto pelo exotismo e o primitivo, entrava ou parasitava a lei-
tura dos passados não europeus? Os trabalhos dos historiadores da 
Europa ocidental não nos ajudam a olhar para além dos limites dessa 
porção do mundo; e seus colegas americanos, ainda muitas vezes 
presos a fronteiras herdadas do século XIX, não nos trazem ar fresco.

4   Domingo Francisco de San Antón Muñoz Chimalpain foi um historiador e nobre asteca, 
convertido ao cristianismo, que viveu entre 157 9 e 16 6 0  e escreveu sobre o mundo da 
colonização mexicana a partir da ótica local. Gruzinski utiliza essa visão para desenvolver 
seu argumento. 
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O autor (2 0 14 , p. 4 1) tem sua medida de razão quando diz que os 
trabalhos de historiadores europeus não nos ajudam a compreender <para 
além dos limites dessa porção do mundo=. É claro que tal visão possui seus 
exageros. Não é porque determinado trabalho foi realizado por alguém da 
Europa que ele não serve como base teórica de nossos estudos. Até porque, 
se isso fosse verdade, a maior parte das referê ncias utilizadas nas páginas 
anteriores desse próprio trabalho estaria invalidada. Entretanto quando o 
nosso objetivo é compreender o Brasil ou a América Latina efetivamente 
devemos buscar teorias interpretativas que levem em consideração as suas 
próprias particularidades.  

Assim, a busca pelo que nos torna particulares sem perder de vista 
o caráter geral da teoria aplicada é um desaoo que deve ser encarado para 
que possamos nos compreender enquanto parte periférica do mundo. 

É possível dizer que a relação centro/periferia existe desde muito 
tempo. Nos ciclos de longa duração braudeliano, podemos considerar que a 
noção do capitalismo como um lugar privilegiado dentro de uma economia 
existe, segundo o próprio autor, como <uma constante na Europa desde a 
Idade Média= (BRAUDEL, 1996 , p. 197 ). A aormação é de fato polê mica, 
mas o que nos interessa a partir disso é que é possível traçar relações en-
tre um centro e um espaço periférico que remontam a longos períodos da 
história.

No que se refere a essa relação entre países dentro da economia-
-mundo, José Luis Fiori aorma de maneira contundente 3  referindo-se aos 
países utilizados como casos de desenvolvimento econômico para seu es-
tudo 3  que <nenhum caso de desenvolvimento econômico nacional bem-
-sucedido consegue ser entendido e explicado isoladamente ou a partir de 
fatores exclusivamente endógenos= (FIORI, 2 0 14 , p. 3 7 )  Ou seja, é impos-
sível aormar que em qualquer um dos países estudados por ele (Portugal, 
Espanha, França, Holanda, Inglaterra, Rússia, Alemanha, Estados Unidos, 
Japão, China, Coreia, Austrália, Canadá, Nova Zelândia, Suécia, Dinamarca, 
Noruega, Argentina e Brasil) o desenvolvimento econômico ocorreu inseri-
do em movimentos sistê micos <de natureza geopolítica=. Como esse grupo 
de países é uma amostra bastante representativa de países do centro e de 
uma semi-periferia é possível aormar com algum grau de generalização que 
as relações geopolíticas, especialmente as relações entre centro e periferia, 
são determinantes para o desenvolvimento econômico das nações. 
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Referimo-nos especialmente às relações entre centro e periferia 
porque Brasil e Argentina oguram na lista dos países estudados por Fiori e 
são casos emblemáticos do desenvolvimento periférico. 

Tal abordagem é importante para mostrar como a relação entre o 
centro e a periferia possui um caráter importante na formação e desenvol-
vimento dos países. Isso posto é possível seguirmos com a noção de ciclos 
sistê micos de acumulação e a inserção periférica de Brasil e Argentina. 

4. O desenvolvimento periférico de Brasil e Argentina 

Como vimos, a formação econômica dos países periféricos está 
intimamente ligada aos movimentos econômicos do centro. A formação e 
evolução econômica de Brasil e Argentina, por exemplo, é indissociável do 
papel que a expansão do capitalismo central exerceu nas suas economias 
internas. 

Caio Prado Jr. deone o sentido da colonização brasileira, por exem-
plo, como algo voltado para o exterior, como algo <voltado para fora do país 
e sem atenção a considerações que não fôssem o interê sse daquele comér-
cio= (PRADO JR, 196 1, p. 2 6 ). Nessa obra, o autor explora a ideia de que o 
Brasil contemporâneo daquele momento 3  década de 4 0  do século XX 3  é 
a síntese do processo de colonização do país. A <descoberta= de terras pe-
los europeus teria acontecido quase que como acidente na busca de rotas 
comerciais ao oriente. Enquanto os portugueses se ocuparam em descer a 
costa africana os espanhóis optaram pelo caminho mar adentro e acabaram 
por chegar na América <seguidos de perto pelos portugueses= é verdade, 
como adverte o autor. A vasta empresa colonial portuguesa vai, portanto, se 
ormando e se estabilizando voltada aos interesses comerciais portugueses 
(PRADO JR, 196 1, p. 2 6 ): 

[...] virá o branco europeu para especular, realizar um negócio; in-
verterá seus cabedais e recrutará a mão-de-obra que precisa: indí-
genas ou negros importados. Com tais elementos articulados numa 
organização puramente produtora, industrial, se constituirá a colô-
nia brasileira. Ê ste início, cujo caráter se manterá dominante através 
dos trê s séculos que vão até o momento em que ora abordamos a 
história brasileira, se gravará profunda e totalmente nas feições e na 
vida do país.
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Isso explica muito da condição periférica brasileira. Mas com a 
Argentina não foi diferente. 

Antes de falarmos especiocamente dos nossos vizinhos, é preciso 
pontuarmos como Arrighi narra a derrocada inglesa e a ascensão america-
na como uma transição da economia inglesa para uma espécie de praça o-
nanceira do mundo que utilizaria crédito para acumular capital ao invés de 
continuar buscando a expansão territorial pelo mercado. Nas suas palavras 
(ARRIGHI, 1996 , p. 2 7 8): 

No meio do século que antecedeu a Primeira Guerra Mundial, o 
império ultramarino da Grã-Bretanha, e a Índia em particular, ha-
viam-se tornado mais essenciais do que nunca à auto-expansão do 
capital britânico em escala mundial. Como ressaltou Marcello de 
Cecco (1984 , p. 3 7 -8) ao ampliar a capacidade de seu império de 
obter divisas estrangeiras mediante a exportação de produtos primá-
rios, a Grã-Bretanha 8conseguiu viver sem ter que reestruturar [sua] 
indústria e pôde investir nos países em que [o capital] trazia lucros 
mais altos9 (ver também Saul, 196 0 , p. 6 2 -3 ,88). Os Estados Unidos 
foram o país que captou a maior parcela desses investimentos.

Após isso o autor segue analisando como essa política de investi-
mentos da Grã-Bretanha levou o país a um gigante endividamento e como 
os EUA se beneociaram desse processo todo até o auge desse processo que 
foi a II Guerra Mundial, que acabou com os Estados Unidos potê ncia hege-
mônica de um novo ciclo sistê mico de acumulação. 

Esse processo acaba por beneociar de alguma maneira mais a 
Argentina que o Brasil naquele momento. A Argentina passou por um pro-
cesso de crescimento econômico anterior ao caso brasileiro, mas nem por 
isso podemos dizer que suas condições de superação da periferia foram 
mais benéocas no país vizinho. 

Entretanto, ter alcançado um relativo desenvolvimento antes do 
Brasil implicou diferenças entre os dois casos de formação econômica na-
cional. Liliana de Riz, professora da Universidade de Buenos Aires, explica, 
em tradução nossa: <em 192 8, a Argentina era a sexta potê ncia no mundo. 
Na década de 194 0  quase não havia analfabetos e a população universitária 
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era uma das mais altas do mundo. Ocupava o sexto lugar na escala de renda 
real per capita e o terceiro na de produtividade=.5

Esse relativo <sucesso= argentino pode ser explicado pelos dados 
dos investimentos britânicos no país vizinho na virada do século XX e co-
locados em perspectiva com o Brasil. Como explica a obra coletiva sobre a 
história brasileira 3  um verdadeiro estudo de fôlego que marcou profunda-
mente a historiograoa brasileira 3   <História Geral da Civilização Brasileira= 
(FAUSTO, 2 0 0 6 , p. 3 97 ):

[...] entre 1880  e 1890 , as inversões da Grã-Bretanha na Argentina 
subiram de 2 0 ,3  para 157 ,0  milhões de libras, chegando a atingir 
3 57 ,8 milhões em 1913 . As inversões britânicas no Brasil cresceram 
mais lentamente entre 1880  e 1890 , quando passam de 3 9,9 para 
6 8,7 milhões de libras, mas sofrem acentuada expansão entre 1890  e 
1913 , quando atingem 2 2 3 ,9 milhões.

Essa situação privilegiada colocou a Argentina em posição de des-
taque no continente e fez com que nossos vizinhos estivessem em uma si-
tuação diferente da nossa na relação com as potê ncias mundiais naquele 
período. Contudo, essa situação não lhes foi de todo favorável porque como 
advertem os autores acima transcritos, os capitais britânicos na América 
Latina voltaram-se <em sua maior parte ao desenvolvimento de uma in-
dústria de carnes na Argentina quase inteiramente voltada para o mercado 
britânico= (FAUSTO, 2 0 0 6 , p. 3 97 ). 

A evolução da política vizinha no começo do século XX evidencia 
muito dessa situação. Em 193 0  o General José Félix Uriburu lidera um golpe 
de estado que inicia o que a historiograoa argentina chama de <década in-
fame=. Esse período é marcado por um rápido e acelerado desenvolvimento 
industrial. Miguel Murmis e Juan Carlos Portantiero 3  no que seja talvez a 
mais importante obra argentina sobre a gê nese do peronismo 3  aormam 
que <na década de 3 0 , mais concretamente a partir de 193 3 , a indústria ar-
gentina entra em uma etapa de crescimento durante o qual se tornará, de 

5  No original: <En 192 8, Argentina era la sexta potencia en el mundo. En la década de 
194 0  casi no tenía analfabetos y la población universitaria era de las más altas del mundo. 
Ocupaba el sexto lugar en la escala de ingreso real per cápita y el tercero en la de produc-
tividad= em (RIZ, 2 0 0 9, p. 2 ).
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uma situação de atraso, em uma década, ao setor líder da economia=6 (tra-
dução nossa).

O ano de 193 3  não foi escolhido pelos autores à toa. Foi naquele 
ano que foi ormado o Pacto Roca-Runciman7, um importante acordo de 
comércio internacional entre Argentina e Grã-Bretanha que reaorma os 
britânicos como os principais sócios internacionais da Argentina. Tal pacto 
não só amenizou os efeitos da crise de 192 9 sobre o país vizinho como foi 
fundamental para uma industrialização em marcha acelerada daquele país. 
Contudo, uma industrialização profundamente dependente. 

A Argentina possuía um relativo desenvolvimento nacional antes 
de 192 9 com a criação de uma classe de produtores rurais que eram a base 
daquela indústria de carne formada pelos interesses britânicos. Isso criou 
uma infraestrutura de transportes e armazenamento de mercadorias rela-
tivamente complexa. O Pacto Roca-Runciman, entretanto, entregou todo 
essa estrutura de bens de capital aos britânicos sob o compromisso de que a 
carne argentina possuísse compradores em momento de crise. 

Por esse motivo, Murmis e Portantiero aormam que a industriali-
zação argentina foi um processo comandado por uma elite conservadora 
de proprietários de terras que apoiou um crescimento industrial sem trans-
formações econômicas estruturais. Além disso, a industrialização do país 
vizinho foi voltada para uma indústria leve orientada à produção de bens 
de consumo, por substituição de importações, que apesar de operar impor-
tantes alterações no setor industrial manteve intacta as estruturas agrárias 
daquele país (MURMIS; PORTANTIERO, 2 0 12 , p. 6 1-6 3 ).

Essa conjuntura innuenciou de maneira decisiva um fato histórico, 
já após a queda do regime militar e a ascensão de Perón ao poder, que ditaria 
muito do que foi a condição argentina após esse período: a nacionalização 

6   No original: <En la década del 3 0 , más concretamente a partir de 193 3 , la indústria ar-
gentina entra en una etapa de crecimiento durante la cual, de una situación postergada, se 
transformará, en un decê nio, en sector líder de la economia=. (MURMIS; PORTANTIERO, 
2 0 12 , p. 6 0 )
7   No começo da década de 3 0  a Grã-Bretanha estabeleceu uma política de favorecimento 
dos países da Commonwealth. Entre esses benefícios estava a previsão de compra de carne 
apenas de ex-colônias britânicas. Com a assinatura desse pacto o Reino Unido se com-
prometia a comprar carne da Argentina desde que o preço fosse o mais baixo praticado 
no mercado mundial e em troca a Argentina conferiu uma série de benefícios e isenções 
a empresas britânicas como, por exemplo, o compromisso de que 85%  dessa carne fosse 
exportada através de frigoríocos estrangeiros. 
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da rede ferroviária inglesa naquele país. O nacionalismo 3  econômico, polí-
tico e social 3  de Perón surge, de alguma maneira, como uma resposta à essa 
industrialização profundamente dependente da Argentina. Jorge Abelardo 
Ramos, outro autor que se dedicou largamente ao estudo do peronismo, 
aorma sobre esse episódio: 

[...] os fundos bloqueados no Banco da Inglaterra, fruto das exporta-
ções argentinas não pagas durante a Guerra, e que passavam de 14 0  
milhões de libras, poderiam servir como forma de pagamento para 
as ferrovias de propriedade britânica em nosso país. A nacionaliza-
ção estava ao alcance da mão8 (tradução nossa).

Na verdade, a nacionalização só aconteceu por completo algum 
tempo após, pois no momento em que a Argentina inicia as negociações 
para pagar as ferrovias com o dinheiro das exportações durante a guerra é 
costurado um acordo 3  o Acordo Miranda Eady 3  pelo qual se cria uma em-
presa de capital misto (britânico e argentino) para administrar tais ferrovias. 

Entretanto, essa passagem é muito importante para ilustrar como a 
Argentina também se beneociou dos investimentos britânicos a que Arrighi 
se referia anteriormente. E de alguma forma Perón representa uma mudan-
ça importante na conoguração política da Argentina dependente. Se por 
um lado devemos evitar uma adesão simpática ao peronismo 3  como é o 
caso de Jorge Abelardo Ramos 3  por outro lado não podemos negar a innu-
ê ncia para a evolução econômica dos nossos vizinhos que a ogura de Juan 
Carlos Perón signiocou. 

É claro que Perón não foi nenhum revolucionário de esquerda, ain-
da que alguns de seus defensores digam que efetivamente o foi, e as alianças 
de classe que ocorreram no país durante seus governos mostram o quanto 
a Argentina permaneceu inserida em um modelo capitalista 3  seja na visão 
de Ellen Wood seja no conceito sintético que leva em consideração elemen-
tos de Braudel e Harvey. Ainda que o Estado argentino seja um <regulador= 
dessa aliança de classes durante os dois primeiros mandatos de Perón9, é 

8  No original: <los fondos bloqueados en el Banco de Inglaterra, fruto de las exportaciones 
argentinas no pagadas durante la guerra y que ascendían a 14 0  millones de libras, podrían 
servir como moneda de pago para los ferrocarriles de propiedad británica en nuestro país. 
La nacionalización estaba al alcance de la mano=. (RAMOS, 2 0 0 6 , p. 13 0 ) 
9  Limitaremos por opção nosso estudo ao término do segundo mandato de Perón em 1955, 
deposto por um golpe militar de innuê ncia conservadora. O retorno de Perón do exílio e 
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nítido que há uma tentativa de alteração da orientação política e econômi-
ca do Estado para um viés acentuadamente mais nacionalista. Isso ajuda a 
explicar, por exemplo, o grande apelo popular de Perón e como sua política 
era apoiada por movimentos de massa na sociedade argentina.

Por om, retornando ao caso brasileiro, acreditamos ser importante 
considerar as causas do desenvolvimento periférico para aquilo que Ignácio 
Rangel chamou de <Dualidade básica da economia brasileira=. Nela o autor 
defende que a economia brasileira se rege por uma dualidade 3  dialética 3  
que comanda todas as esferas da vida econômica, social e política do país. 
Essa dualidade seria uma ordem externa voltada para as modernas relações 
de troca no contexto do capitalismo global e uma ordem interna regida pe-
las arcaicas relações do subdesenvolvimento brasileiro. <A economia brasi-
leira tem, portanto, um setor capitalista e outro pré-capitalista= (RANGEL, 
1999, p. 2 4 ) sentenciou o autor.

A dialética do pensamento de Ignácio Rangel está presente na for-
ma como ele explica essa dualidade (RANGEL, 1999, p. 2 6 ): 

[...] as leis da economia brasileira são, em certo sentido, próprias, 
peculiares. As diferentes economias que nela coexistem não se jus-
tapõem mecanicamente. Ao contrário, agem umas sôbre as outras, 
acham-se em constante connito, a ver qual imporá sua dinâmica 
especíoca ao sistema. Noutros termos, estão em unidade dialética, 
unidade de contrários.

De certa forma, essa particularidade da economia brasileira explica 
grande parte de nossas mazelas. O desenvolvimento dependente brasileiro é 
fruto de uma connuê ncia de fatores que podem nos ajudar a explicar nossa 
evolução histórica. 

E acreditamos que um fator de fundamental importância para a 
nossa análise seja o próprio papel do Estado nas economias periféricas. 
Ainda que não de maneira explícita, todas as deonições de capitalismo que 
utilizamos no começo do presente artigo não prescindem da existê ncia do 
Estado, ao contrário. O Estado adquire papel central nesse processo quando 
os diversos conceitos referidos utilizam a noção de que todas as áreas da 
vida, ou todos os agentes econômicos, estão comprometidos com a expan-

seu terceiro mandato, entre 197 3  e 197 4  é marcado por polê micas tais que trazer tal ele-
mento de análise para a elaboração do presente artigo seria contraproducente.  
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são do capital. Assim, pretendemos na última parte de nosso estudo nos vol-
tarmos à questão do Estado nesse processo de desenvolvimento econômico. 

5. Estado e classe no capitalismo dependente

O papel do Estado no desenvolvimento econômico da periferia 
é fundamental e já fora aormado tantas outras vezes. Interessante é notar 
que essa visão 3  apesar de um grande esforço de uma parcela considerá-
vel da opinião pública 3  sequer pode ser considerada algo <ideológico= re-
lacionado a um estatismo em contraposição a um neoliberalismo vulgar. 
Consideramos opinião pública aqui como formadores de opinião no espaço 
público de tomada de posições políticas, porque mesmo no campo teórico 
há uma intelectualidade conservadora que não adere a esse pensamento por 
uma simples questão de honestidade.  

Henry Wallich, economista que não pode ser classiocado exata-
mente de socialista, escreveu que no desenvolvimento econômico <deriva-
do= 3  em contraposição ao chamado <originário= dos países centrais 3  o 
governo é o principal agente do desenvolvimento (PEREIRA, 196 9, p. 4 0 ): 

[...] quem são, pois, os protagonistas do processo de desenvolvimen-
to? Na maioria dos países menos desenvolvidos, o processo atual de 
desenvolvimento parece ser um processo predominantemente so-
cial, nacional e também nacionalista. Em grau maior ou menor, o 
Govê rno é o agente mais visível e ativo. 

O autor, até pela sua visão política profundamente liberal, faz suas 
ressalvas quanto às possíveis limitações dos direitos individuais pela forte 
atuação governamental mas admite, diante do diagnóstico de que o desen-
volvimento periférico 3  ou <derivado= 3  não pode acontecer impulsionado 
pelo empresário que é fraco por depender de fatores externos, o papel do 
Estado como fundamental para a realização desse desenvolvimento.  

Em relação ao caso brasileiro, tivemos as condições de um desen-
volvimento periférico que é considerado por Peter Evans (1980 , p. 58) como 
uma espécie de <caso ideal= para o estudo do desenvolvimento dependente. 
O autor considera que a situação privilegiada do Brasil em relação ao seu 
tamanho, sua população e seus recursos naturais permitiu que a ideia for-
mulada da <tríplice aliança= fosse desenvolvida na sua plenitude por aqui.
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O autor desenvolve a ideia de a tríplice aliança para o desenvolvi-
mento dependente é formada pelas multinacionais, a burguesia nacional e 
o Estado que convergem interesses e geram desenvolvimento nacional vol-
tado aos interesses externos. As multinacionais acabam fazendo o papel im-
pulsionador do desenvolvimento já que os países periféricos possuem uma 
burguesia nacional fraca, que depende das relações de troca com o exterior 
para se ormar enquanto detentora do poder político e econômico. Assim, o 
capital nacional acaba virando <sócio minoritário= do capital internacional. 
E o Estado atua dada a sua própria importância. A premissa central do autor 
é que não se concretiza o desenvolvimento na periferia do capitalismo sem 
a aliança de interesses entre esses trê s setores. Segundo o autor (EVANS, 
1980 , p. 58):

[...] O Brasil surge hoje com um paradigma do desenvolvimento depen-
dente, um caso ideal para a exploração da dinâmica da expansão capitalista 
na periferia. Mas ele foi outrora um enorme país empobrecido que parecia 
perfeitamente adequado ao papel periférico clássico de exportar produtos 
primários e importar produtos manufaturados. As raízes da presente aliança 
remontam aos dias em que o Brasil era uma coleção de tentativas regionais 
de agricultura.

São justamente as raízes dessa aliança no desenvolvimento econô-
mico brasileiro que levaram Caio Prado Junior a deonir o sentido da co-
lonização como o de atender aos interesses externos, conforme citamos 
anteriormente. 

Nossa hipótese é que a conoguração de classes dos dois países con-
forma de maneira diversa o desenvolvimento nacional. Mesmo com situ-
ações econômicas relativamente parecidas, a questão social innuencia de 
maneira decisiva na conformação política de cada Estado. 

Hernán Camarero, professor da Faculdade de Filosooa, Letras e 
Ciê ncias Sociais da Universidade de Buenos Aires, em um brilhante artigo 
usado como introdução da obra já citada de Murmis e Portantiero, toca 
diretamente na comparação Perón/Vargas o autor assim dispõe:

[...] Vale a pena notar que os autores tentaram decifrar as caracte-
rísticas especíocas do peronismo que o diferenciou de outras expe-
riê ncias de regimes popular nacionalistas, particularmente de outra 
muito relevante e estudada, a do varguismo brasileiro. Segundo eles, 
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esta última realizou de maneira simultânea trê s processos: o da che-
gada ao poder do nacionalismo popular, o da industrialização e o do 
intervencionismo social; assim, dada a ausê ncia de um grande sin-
dicalismo autônomo reformista, o resultado não pôde ser outro que 
a subordinação imediata e total do proletariado ao Estado populista. 
Na Argentina, por outro lado, a industrialização era anterior e des-
tituída de políticas redistributivas; assim, a intervenção estatal que 
mais tarde o peronismo desenvolveu operou sobre um forte sindica-
lismo que vinha de uma forte luta reivindicativa. Ou seja, no caso do 
varguismo, foi o Estado que imediatamente e diretamente constituiu 
a classe trabalhadora como um todo, sem passar pela instância de ter 
que 8estatizar9 ou disciplinar organizações existentes (em vez disso, 
criou os sindicatos 8de cima para baixo9). O peronismo, por outro 
lado, representou um caso distinto. Na Argentina, uma vez que os 
sindicatos eram aparelhos poderosos já antes da chegada do regime 
populista, este teve que aceitar a posição desses (e, por um período 
curto, do partido que haviam criado) como mediadores entre traba-
lhadores e poder político=10 (tradução nossa)

Essa passagem é muito ilustrativa do que tentamos aormar. A exis-
tê ncia de um forte sindicalismo antes da chegada ao poder de Perón, fruto 
já do desenvolvimento e industrialização 3  ainda que limitados 3  prévios 
da Argentina criou uma conformação social diferente da existente no Brasil 
quando se iniciou a marcha varguista do trabalhismo brasileiro. 

10   No original: <Es de destacar, por otra parte, que los autores intentaron decifrar las ca-
racterísticas especíocas del peronismo que lo diferenciaran de otras experiê ncias de re-
gímenes nacional populares, particularmente de outra muy relevante y estudiada, la del 
varguismo brasileño. Según ellos, esta ultima sincronizó tres procesos: el de la llegada del 
nacionalismo popular al poder, el de la industrialización y el del intervencionismo social; 
así, dada la ausencia de un gran sindicalismo autônomo reformista, el resultado no pudo 
ser outro que la subordinación inmediata y total del proletariado al Estado populista. En la 
Argentina, en cambio, la industrialización fue previa y carente de politicas redistributivas; 
así, la intervención estatal que luego desarrolló el peronismo opero sobre un fuerte sin-
dicalismo que venía de presentar uma tenaz lucha reivindicativa. Es decir, em el caso del 
varguismo, fue el Estado el que de modo imediato y directo integró a la classe obrera, sin 
passar por la instancia de tener que 8estatizar9 o disciplinar organizaciones existentes (más 
bien, creó los sindicatos 8desde arriba9). El peronismo, en cambio, expresó un caso distinto 
en la Argentina, dado que los sindicatos eran aparatos poderosos ya antes de la llegada del 
regimen populista, este ultimo debió aceptar la ubicacion de aquéllos (y, fugazmente, del 
partido que habían creado) como mediadores entre los trabajadores y el poder politico= 
(MURMIS; PORTANTIERO, 2 0 12 , p. 3 4 -3 5).
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Em relação ao caso do Brasil, não é possível analisar a questão de 
classes sem tratarmos da obra de Florestan Fernandes. Não é apenas Peter 
Evans que considera o Brasil um caso ideal de desenvolvimento dependen-
te. Florestan também considera isso. Ele entende que pelas características 
estratégicas do caso brasileiro nosso capitalismo dependente vira um caso 
ideal para estudo dessa conformação política, econômica e social. 

Em relação à aliança de classes e o papel da burguesia dependen-
te, Florestan aorma que existe uma solidariedade entre as categorias eco-
nômicas que formam a nossa burguesia, solidariedade essa baseada na 
sua necessidade de manutenção dos direitos de propriedade e da <ordem 
social competitiva= que estaria mais ligada à sua própria manutenção do 
que a um crescimento econômico propriamente capitalista. Essa união de 
interesses em torno de manutenção de si próprios cria o que ele chama de 
<pacto sagrado= entre a burguesia. E mais do que isso, essa burguesia es-
pera que as classes subalternas aceitem passivamente essa acomodação e 
interesses. Para Florestan essa é a <espinha dorsal do subdesenvolvimento= 
(FERNANDES, 2 0 0 8, pp 85-86 ). 

E nesse aspecto talvez o trabalhismo de Vargas tenha obtido um 
de seus maiores ê xitos. O sucesso na imposição da chamada <ideologia da 
outorga= foi tamanha que se disseminou um entendimento corrente na lei-
tura do varguismo no Brasil 3  e não só na leitura mas também num próprio 
esforço consciente do Estado brasileiro 3   de que a formação da legislação 
social foi obra da ogura <bondosa= de Getúlio Vargas que deu aos trabalha-
dores todos os direitos que eles precisavam. E justamente porque o varguis-
mo assumiu a retórica de que os direitos trabalhistas haviam sido criados 
por um líder benevolente pensando no bem do povo, o <pai dos pobres=, 
em um grande esforço de apagamento da história. Angela de Castro Gomes 
explica (GOMES, 2 0 0 5, p. 181): 

[...] os benefícios sociais teriam sido apresentados à classe trabalha-
dora no pós-4 0  como um presente outorgado pelo Estado. A classe 
trabalhadora antes de demandar, teria sido atendida por uma auto-
ridade benevolente, cuja imagem mais recorrente é a da autoridade 
paternal.
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E esse esforço de moldagem de uma retórica em torno do direito 
do trabalho no Brasil repercutiu e foi bem sucedido. Jorge Luiz Souto Maior 
aorma (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p. 12 6 ):

Durante algum tempo se insistiu em dizer que as leis trabalhistas 
brasileiras não foram precedidas das lutas de corpo e de ideias, como 
ocorrera na Europa Ocidental. O Estado teria se antecipado aos fa-
tos, direcionando a conduta nas relações de trabalho, sem que uma 
reivindicação nesse sentido tivesse ainda emergido da sociedade. 
Essa visão, mesmo sem a intenção de fazê -lo, abre a porta para a 
conclusão de que a legislação trabalhista, no Brasil, foi 8uma dádiva 
do Estado9, sem relação com a realidade, e que se pode, então, excluí-
-la pura e simplesmente como se possuir, ou não, uma legislação do 
trabalho fosse mera opção governamental.

Mas efetivamente a legislação do trabalho não foi <uma mera opção 
governamental= (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p. 12 6 ). Ao contrário, retomando 
Florestan Fernandes, foi parte de um pacto para a manutenção das expec-
tativas da aliança da classe burguesa em manter a estrutura social intacta. 
Não negamos, entretanto, que essa estrutura de proteção social representou 
avanços materiais signiocativos para a classe trabalhadora, mas desvendar 
esse caráter e colocar a questão na perspectiva de nossa dependê ncia auxilia 
na formulação de respostas mais claras para a superação de nossas mazelas.  

Novamente voltando a Florestan que aorma com sua sociologia 
militante que <não cabe ao sociólogo negar alternativas à transformação das 
sociedades humanas= (FERNANDES, 2 0 0 8, p. 91) entendemos que uma 
teoria comprometida com a transformação social passa por compreender 
a realidade para nos situarmos no campo da disputa política. Foi o que pre-
tendemos fazer. 

6. Conclusão

No presente trabalho buscamos realizar uma abordagem históri-
ca sobre o desenvolvimento econômico de Brasil e Argentina, especioca-
mente usando o recorte do varguismo e do peronismo para tentar explicar 
ao menos uma parte de nossas constituições enquanto estado capitalista 
dependente. 
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Iniciamos a presente renexão com a caracterização do que é capi-
talismo porque pretendemos situar nossas economias, e nosso desenvolvi-
mento, na condição histórica de produção, reprodução e expansão do capi-
tal. Esses conceitos são fundamentais para compreendermos onde estamos 
e apresentarmos elementos para a construção de uma teoria que possa au-
xiliar na superação de nosso estado de coisas. 

A condição do capitalismo dependente cria estruturas avançadas 
de inserção no sistema-mundo que convive com outras arcaicas, o moderno 
convivendo com o velho. Isso impõe a necessidade de respostas para nossas 
mazelas que ataquem uma globalidade de problemas. De nada adianta ata-
carmos nosso subdesenvolvimento pretendendo apenas desenvolver o país, 
por exemplo, com sua inserção nos mecanismos de trocas internacionais. 
Isso apenas serviria para aumentar o fosso entre o avançado e o arcaico. 
Nada pode avançar estruturalmente sem compreendermos nossa condição 
de classe, suas alianças, suas percepções de solidariedade.  

Nesse ponto o papel do Estado é fundamental. Seja porque foi ele 
que nos colocou aqui, seja porque é ele que nos mantém onde estamos. Por 
isso, o estudo de Vargas e Perón ganhou proeminê ncia para nós. Os dois 
líderes que representaram marcos políticos importantes para seus países no 
século XX. 

Perón operou um modelo exacerbadamente nacionalista, apoiado 
amplamente em movimentos de massas, que não transformou a estrutura 
dependente da Argentina mas mudou, e isso é inegável, os marcos da dispu-
ta política daquele país. Há uma frase corrente e popular na Argentina que 
diz que por lá a política se faz nas ruas. E Perón foi importante para isso. 
Ele soube operar com maestria as alianças de classe de seu país e, de certa 
forma, sua própria condição periférica. A nacionalização das ferrovias, por 
exemplo, foi um aceno político para uma possível transformação. Mas não 
rompeu todos os acordos existentes com a Grã-Bretanha. 

A ogura de Perón até hoje move paixões em nossos vizinhos. 
Existem os conservadores que fazem a crítica à direita ao peronismo, existe 
um grande centro que busca equilibrar um nacionalismo econômico capi-
talista, existe quem defenda posições socialistas revolucionárias a partir do 
pensamento de Perón e existe quem faça a crítica à esquerda sobre como 
o peronismo aplacou a disputa política dos trabalhadores argentinos. Mas 
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ninguém se mantém indiferente ao peronismo.11 Mesmo a burocracia sin-
dical argentina, ligada à ogura de Perón, é altamente combativa em suas 
pautas. Eles não são, em absoluto, socialistas, mas os sindicatos e centrais 
sindicais não hesitam em convocar greves gerais e manifestações que não 
raro terminam em violentos confrontos nas ruas de Buenos Aires. Esse ele-
mento é importante para compreendermos a situação política de nossos vi-
zinhos e Perón é símbolo indissociável desse processo. 

Já Vargas não move paixões tão extremadas. Sua ogura exerceu pa-
pel central na formação da legislação trabalhista brasileira e suas bases para 
a marcha acelerada da industrialização nacional foram importantes. Mas 
a compreensão do papel de Vargas no capitalismo dependente brasileiro 
passa por desvendar o que a ideologia da outorga dos direitos trabalhistas 
representou para a nossa questão de classe. A criação de uma legislação tra-
balhista não só foi precedida de lutas sociais no Brasil, como a greve geral 
de 1917 , como foi fundamental para a manutenção de uma expectativa da 
burguesia nacional em torno da passividade das classes inferiores.  

Durante muito tempo a legislação trabalhista brasileira foi vista 
como grande elemento reivindicatório pelas classes trabalhadoras e, de cer-
ta forma, conduziram a luta pela aormação de direitos no Brasil. A recente 
<reforma trabalhista=12 rompe um pacto de mais de 7 0  anos de manutenção 
de uma estrutura de classe no país.

A convivê ncia de estruturas modernas e arcaicas se mantém, e nos-
sa condição de subdesenvolvimento também, mas existem possibilidades 
de ruptura. As possibilidades estão lançadas e compreender a realidade de 
forma mais próxima possível de como ela é torna-se fundamental. Cada 
povo deve buscar saídas para seus problemas a partir do reconhecimento 
de suas próprias condições. 

11  Em relação ao peronismo de esquerda indicamos, além do livro de Jorge Abelardo 
Ramos já citado, os seguintes olmes:  La Hora de los hornos: Notas y testimonios sobre el 
neocolonialismo, la violencia y la liberación (1968); Perón: La revolución justicialista (1971); 
Perón: Actualización política y doctrinaria para la toma del poder (1971). Todos dirigidos 
por Fernando Solanas e produzidos pelo Grupo Cine Liberácion, importante grupo do 
movimento chamado Terceiro Cinema argentino. Sobre uma crítica de esquerda ao pero-
nismo indicamos: SEBRELI,  Juan  José.  Los  Deseos  Imaginarios  del  Peronismo.  Buenos  
Aires:  Editorial  Sudamericana,  1992 .
12   Optamos por usar a expressão entre aspas porque consideramos que reformas legislati-
vas devem ocorrer no sentido de avançar e melhorar as condições materiais da sociedade 
o que não é o caso da alteração legal em questão.
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TRABALHO IMATERIAL E A TOMADA DA 
SUBJETIVIDADE DO TRABALHADOR 

COMO INSUMO DA PRODUÇÃO

IMATERIAL WORK AND THE TAKING OF THE SUBJECTIVITY 
OF THE WORKER AS AN INPUT OF PRODUCTION

Maria Cecília Máximo Teodoro1

Gustavo Marcel Filgueiras Lacerda2

Resumo: A mudança de um modelo de Capitalismo Industrial para o 
Capitalismo Pós - Industrial, fundado no conhecimento, instituiu o 
Capitalismo Cognitivo, que possui no trabalho imaterial sua principal fonte 
de riquezas. Tal feito revela a tomada da subjetividade do trabalhador como 
insumo da produção da mercadoria fetichizada. Aquilo que era a eman-
cipação do trabalhador frente à exploração de sua mão-de-obra, ou seja, 
o tempo de não trabalho, se tornou fonte do saber necessário à produção 
nesta nova forma de organização do Capital, ensejando a necessidade de 

1 Advogada. Pós-Doutora em Direito do Trabalho pela Universidad Castilla La-Mancha. 
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Retrabalhando o Direito (RED) da PUC Minas. E-mail: cecimax@ pucminas.br
2  Advogado. Licenciado em Filosooa pelo Instituto Santo Tomás de Aquino e bacharel em 
Direito pela Escola Superior Dom Helder Câmara. Mestrando em Direito do Trabalho, 
pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Bolsista CAPES. Membro do grupo 
de pesquisa Retrabalhando o Direito (RED) da PUC Minas. O presente trabalho foi reali-
zado com apoio da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Brasil 
(CAPES) 3  Código de Financiamento 0 0 1. E-mail: gusolgueiras@ gmail.com
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resistê ncia a esse processo de coisiocação do trabalhador, em vista de pre-
servação de sua dignidade humana.

Palavras-chaves: Trabalho imaterial; Subjetividade; Dignidade humana.

Abstract: |e shiv from a model of Industrial Capitalism to Post - Industrial 
Capitalism, based on knowledge, instituted Cognitive Capitalism, which has 
immaterial labor as its main source of wealth. |is fact reveals the subjectiv-
ity of the worker as an input of the production of the fetishized commodity. 
What was the emancipation of the worker from the exploitation of his labor, 
that is, the time of not working, became the source of the knowledge neces-
sary for production in this new form of organization of Capital, provoking 
the necessity of resistance to this of the worker, in view of the preservation 
of his human dignity.

Keywords: Imaterial work; Subjectivity; Human dignity.

*

1. Introdução

Na década de 197 0 , o Capitalismo passou por modiocações sain-
do de um modelo industrial, baseado no fordismo, para um modelo Pós-
Industrial, que possui no trabalho imaterial a sua principal fonte de rique-
zas. Trata-se de um Capitalismo Cognitivo que, conforme a Teoria da Ação 
Comunicativa (HABERMAS, 2 0 11), na organização do trabalho, substitui 
um modelo de sociedade produtivista por uma sociedade comunicativa. 

Neste cenário, o saber oriundo da experiê ncia da vida, ou seja, fun-
damentalmente, do tempo de não trabalho, é que produz o valor-conheci-
mento característico da atual forma de organização do Capital, substituindo 
o valor-trabalho do Capitalismo Industrial. 

Para tanto, há uma tomada da subjetividade do trabalhador que, 
diante da absolutização da mercadoria, é ele próprio coisiocado, tornando-
-se um estranho a si mesmo e um mero insumo na produção. Tal situação 
agride a dignidade humana deste trabalhador que exerce o trabalho ima-
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terial, localizado, principalmente, em um estágio da produção, a saber: no 
marketing, na propaganda e no uso eocaz da mídia. O que se vende não é 
mais um produto para atender uma necessidade humana, mas um objeto 
absolutizado que se torna necessidade por si só e se impõe. 

Assim, é preciso que se crie a resistê ncia frente a essa tomada da 
subjetividade do trabalhador, de forma a garantir que sua dignidade huma-
na seja respeitada e o trabalho convirja para a sua preservação, na forma da 
vontade do Constituinte, expressa na Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CR/88).

Neste sentido, o presente artigo visa estabelecer uma provocação 
à renexão das condições do trabalhador imaterial, explorado em sua sub-
jetividade e transformado em insumo da produção, passando pela análise 
do conceito da dignidade humana e de outros a ela inerentes, dos renexos 
do Capitalismo Pós-Industrial no ser humano, para assim chegar à análise 
do trabalhador que exerce o trabalho imaterial de forma precarizada e da 
resistê ncia que garanta a preservação de sua dignidade humana.

2. Da dignidade humana

A CR/88 traz, em seu art. 1º, III, a dignidade da pessoa humana 
como fundamento do Estado Democrático de Direito que inaugura no 
Brasil, associada aos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, 
IV, CR/88). Quis o Constituinte, assim, estabelecer especial fomento a tais 
fundamentos, demonstrando que a onalidade do Estado Democrático só 
será alcançada na medida em que se promover o desenvolvimento pleno do 
ser humano, assegurando-lhe sua dignidade. 

Nesse sentido, ao entender também que este desenvolvimento ple-
no e digniocante do ser humano passa pelo trabalho e sua valorização, a 
CR/88 instituiu, no art. 6 º, o direito fundamental ao trabalho e, nos arts. 
7 º ao 11, em rol exempliocativo, direitos mínimos a serem respeitados na 
relação de emprego, visando ser assegurada a dignidade do trabalhador e 
que o trabalho culmine também no progresso institucional do país e atenda 
a livre iniciativa.

Além disso, em seu art. 17 0 , ao inaugurar o Título VII (Da ordem 
econômica e onanceira) e seu capítulo I, estabelece a valorização do traba-
lho humano e a justiça social como fundamento da ordem econômica que 
institui. Por conseguinte, impõe a função social da propriedade e a busca do 
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pleno emprego como princípios basilares desta mesma ordem econômica 
(art. 17 0 , caput e incisos III e VIII, CR/88). 

Dessa forma, a garantia da dignidade humana é o supraprincípio 
que deve nortear a ação estatal brasileira em todas as suas esferas e, inclu-
sive, no Direito do Trabalho pátrio, que deve ter na CR/88 sua fonte fun-
damental de criação, interpretação e aplicação. Conforme Cléber Lúcio de 
Almeida (2 0 17 ):

[...] é lícito concluir que o Direito do Trabalho possui uma onalida-
de especíoca, qual seja, a tutela e promoção da dignidade humana 
daqueles que dependem da alienação da sua força de trabalho para 
atender às suas necessidades próprias e familiares, e duas funções 
principais, quais sejam, a realização da justiça social, por meio da 
distribuição, o mais equitativa possível, da riqueza, e a construção 
da democracia, diante de sua atuação na criação das condições ju-
rídicas, notadamente por meio do reconhecimento da liberdade de 
associação, e materiais mínimas necessárias para a participação dos 
trabalhadores na tomada de decisões de política, econômica e social. 
(ALMEIDA, 2 0 17 , não paginado)

Assim, diante da aormação da proteção e promoção da dignidade 
humana como supraprincípio, é importante questionar o seu conceito e sua 
abrangê ncia, partindo, primeiramente, da análise do que seja o humano e 
suas diferentes concepções no decorrer da história. 

2.1 O humano

A história da humanidade começou por volta de 2 ,5 milhões de 
anos, quando houve a evolução de um gê nero primata anterior denomi-
nado Australopithecus, cujo signiocado é <macaco do Sul=. Dessa evolução, 
surgiram várias espécies de Homo, que se espalharam pelo território da 
Á frica, Europa e Á sia.

[...] Por volta de 2  milhões de anos atrás, alguns desses homens e 
mulheres arcaicos deixaram sua terra natal para se aventurar e se 
assentar em vastas áreas da Á frica do Norte, da Europa e da Á sia. 
Como a sobrevivê ncia nas norestas nevadas do norte da Europa re-
queria características diferentes das necessárias à sobrevivê ncia nas 
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norestas úmidas da Indonésia, as populações humanas evoluíram 
em direções diferentes. O resultado foram várias espécies distintas 
[...] (HARARI, 2 0 16 , p. 13 -14 )

Assim, a constatação da existê ncia de várias espécies conviventes 
corrige o equívoco de se pensar em uma linha sucessória de evolução entre 
uma e outra espécie. A cerca de dois milhões de anos até dez mil anos atrás, 
pelo menos seis espécies diferentes do gê nero Homo dividiam o mesmo es-
paço (HARARI, 2 0 16 , p. 11-2 7 ). Portanto, a permanê ncia do Homo Sapiens 
como única espécie humana ainda existente é fruto da conquista desta em 
relação às demais, da evolução da espécie, dos constantes connitos travados 
com os conviventes e da seleção natural, conforme o conceito darwinista 
(DARWIN, 2 0 14 ).

O fato é que estes animais que formam o gê nero Homo, tal qual a 
designação cientíoca, carregam em si a condição de humanos. Tal condição 
demonstra a transcendê ncia de uma determinação meramente biológica 
deste animal, para constituir-se também em um ser cultural, tendo em vista 
que a construção do humano é decorrente da transformação que este oca-
siona no espaço natural pela linguagem, para criar possibilidade de vida. 
É a cultura que supre a carê ncia fundamental humana da ausê ncia de uma 
codiocação interna que determine seu habitat e suas ações. Assim, o huma-
no, pela linguagem, se insere num constante processo de transformação do 
mundo e, dessa maneira, de si próprio. Portanto, a cultura e a linguagem são 
estruturantes do humano, pois é pela cultura que o humano se deone. No 
decorrer da história da Filosooa, diversas foram as concepções nas quais o 
humano foi designado, ora ocupando um sentido mais restrito, ao ser deo-
nido pela essê ncia, ora na total abertura, fruto da proclamação da ausê ncia 
da dimensão essencialista e de sentido. 

Em termos gerais, referindo-se à essê ncia, para a Antiguidade 
Clássica, que tem o seu ponto alto no pensamento aristotélico, o ser hu-
mano era deonido pela alma. Esta o dota de racionalidade. Essa alma, pre-
existente ao indivíduo humano e contínua após sua morte, imputa ao ser 
dotado de razão um papel ontológico de satisfação da mesma. A boa ação é 
aquela que satisfaz a alma e converge para a sua promoção. Assim, em que 
pese divergê ncias entre Platão e Aristóteles quanto ao lugar do humano, 
se como forasteiro do mundo ou como pertença integral ao conjunto da 
natureza; ambos são unânimes quanto à valorização da vida racional em 
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prol de satisfação da essê ncia e, dessa forma, atingir a eudaimonia, ou seja, 
a vida feliz. 

Em uma primeira aproximação ao estudo do ser humano, Aristóteles 
o deone como <o ser vivo dotado de razão= (Tópicos, V, 4 , 13 3 a). O 
ser humano, ao agir segundo sua natureza, deve comportar-se de 
maneira racional. Essa deonição foi considerada, na cultura ociden-
tal, durante muitos séculos, como referê ncia evidente e inquestioná-
vel. Na racionalidade, reproduz-se tanto a condição natural como 
a função especíoca do ser humano. Os estudantes do Liceu, e seus 
discípulos posteriores, acreditaram descobrir, na deonição aristoté-
lica, uma signiocação altamente exigente: a plena realização do ser 
humano devia seguir o processo da potenciação da racionalidade 
até a meta suprema da sabedoria plena, ou seja, <o processo do ho-
mem a si mesmo=. A racionalidade se converte em imperativo moral 
que indica a meta a qual deve voltar-se qualquer atividade humana. 
(CABEDO, 2 0 0 8, p. 2 9)

A medievalidade cristã pensa a natureza humana a partir da divina. 
Apesar do humano ser parte da natureza criada, desempenha na <criação= 
um papel diferenciado e central, devido a ser a <imagem e semelhança= do 
Criador (Gn 1,2 6 ), devendo, portanto, cuidar de toda a obra colocada sob 
sua responsabilidade. Assim, é do humano, inclusive, a atribuição de dar 
nomes aos seres, atribuindo-lhes um caráter identitário. Trata-se de parti-
cipação ativa na constante obra da criação. Tal caráter de participação hu-
mana na divindade é tão fundamental que, segundo a fé Cristã, o próprio 
Deus se encarna na criatura, na pessoa de Jesus, o Cristo3. Nesse sentido, o 
papel ontológico dado ao humano é buscar conhecer a Santa vontade e agir 
conforme tal, a om de se ter a vida feliz. 

Porquanto, nas culturas primitivas, o ser humano apenas ocupa 
lugar relevante no conjunto da natureza, é evidente que, na cultu-
ra ocidental, o homem possui um lugar preferente no mundo. Na 
tradição bíblica, todavia, encontramos a resposta à importante per-
gunta sobre a condição humana que continua através dos séculos na 
civilização ocidental. Nas obras da revelação judaico cristã, a partir 
dos primeiros capítulos do Gê nesis, aparece a orme convicção de 
que o ser humano é, aos olhos da divindade, o ser mais excelso de 

3  Do grego Kristos, que signioca <o ungido=.
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toda a criação. Deus não criou o ser humano do mesmo modo que 
os demais seres, pois reservou, para a sua criação, o dia mais sole-
ne, no qual decidiu completar a obra criadora de toda a natureza. 
Ele reserva para o ser humano um modo especial de criação. Como 
diz o Gê nesis: o criou à Sua <imagem e semelhança= (1, 2 6 ). Os de-
mais seres são apenas criaturas de Deus; o ser humano, além de ser 
criado, foi feito à imagem divina; é imago Dei. Os seres humanos, 
além de criaturas divinas, são os únicos participantes da dignidade 
divina. O ser humano não é reconhecido apenas como o ser mais 
nobre da criação, porque, além disso, é criado para dominar sobre 
o resto da criação e colocar nome nas coisas. De fato, somos seres 
racionais, com capacidade para amar e manter um diálogo pessoal 
com Deus. Com isso, adquirimos nossa dignidade sagrada e recebe-
mos a mensagem de esperança para um destino eterno junto a Deus. 
(CABEDO, 2 0 0 8, p. 2 6 -2 7 )

O Renascimento visou libertar o humano das amarras que a cultu-
ra medieval colocou, por meio da retomada do antropocentrismo, fazen-
do com que se rompesse qualquer forma de escravidão cultural ou social. 
Assim, questionou as bases da metafísica escolástica e da hierarquia ecle-
siástica em um processo que, inclusive, culminou na descoberta do sujeito 
como segurança da efetividade do real e, portanto, com o advento da mo-
dernidade, na autonomia do humano em relação a uma ordem heterônoma. 

Os humanistas do Renascimento se propuseram, como objetivo 
imediato, a liberação do ser humano das amarras religiosas e dos 
arcaicos elos que a cultura medieval lhes havia imposto, ou seja, pre-
tenderam conseguir o abandono da tirania eclesiástica e da metafísi-
ca escolástica. Na tentativa de buscar a aormação plena da realidade 
humana, essa mudança reiterou que a verdadeira autonomia do ser 
humano consistia na sua emancipação em relação a toda espécie 
de escravidão cultural e social, recusando, portanto, o autoritaris-
mo religioso e olosóoco. É o momento de reconsiderar outra vez o 
problema fundamental subjacente em todo o humanismo, ou seja, 
que é o ser humano e como torná-lo conhecido envolto nas formas 
inumanas de sua existê ncia. (CABEDO, 2 0 0 8, p. 3 2 )

Com o advento da modernidade, as concepções antigas sofrem um 
duro golpe em suas certezas. A matematização do universo e a quantioca-
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ção da natureza, pilares da ciê ncia moderna, inserem uma nova forma de 
racionalidade, como resultado de um emaranhado de acontecimentos fun-
damentais para a tal mudança paradigmática, a saber: a revolução coper-
nicana, a proposta de uma concepção objetiva do mundo pela linguagem 
matemática formulada por Galileu, as leis de Newton, entre outros. Tais 
acontecimentos estremeceram as bases heterônomas que regiam o univer-
so. Assim, era necessário colocar tudo em dúvida, em busca de uma segu-
rança, ou seja, uma verdade sustentável da qual não se pode ter restrições. 
Nesse sentido, coube a René Descartes instaurar a dúvida metódica. 

A partir da dúvida sistê mica, Descartes, visando a certeza indubi-
tável, descobre na racionalidade, nocogito, no sujeito metafísico, na aorma-
ção do self, essa almejada segurança, estabelecendo-a como fundamento 
da ciê ncia e, assim, da realidade. Nasce aí uma nova metafísica da alma, 
sendo o <[...] locus da guinada moderna, onde a busca pela autonomia, au-
topreservação e a contradição (donde se originam as mudanças a partir de 
sua força), em que detrimento de uma ordem estruturada na heteronomia, 
caracterizará o novo paradigma.= (LACERDA, 2 0 16 , p. 18)

O cogito cartesiano é o princípio de certeza que faz frente à amea-
ça de ceticismo, estabelecendo um fundamento seguro para a nova 
ciê ncia que emerge. A certeza do cogito é tão óbvia e clara que não 
pode ser negada. Consequentemente, apesar de não ser anti-religiosa 
como tal, a nova concepção de verdade da modernidade representa 
um profundo questionamento e, paulatinamente, uma rejeição das 
escrituras cristãs como fonte de autoridade. Assim sendo, a moder-
nidade rejeita tanto uma teleologia inerente ao mundo e ao ser das 
coisas como a autoridade fundada numa matrix teológica, encon-
trando na razão um novo princípio e o fundamento da racionalidade 
do mundo. Até mesmo o século XVIII não se opôs unanimemente 
ao cristianismo, ocando a oposição mais acirrada num grupo limita-
do de intelectuais, les philosophes. (SOUZA, 2 0 0 5, p. 4 2 )

Esse projeto racionalista humano da modernidade, em que pese 
ter durado até as duas Grandes Guerras Mundiais, quando se percebe de-
onitivamente que a razão, por si só, não torna o humano melhor, tendo 
em vista ter sido usada para a promoção da barbárie, encontrou profundo 
questionamento na Filosooa da Existê ncia de Schopenhauer, Kierkegaard, 
Nietzsche, Martin Heidegger e outros, bem como no Existencialismo de 
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Sartre e Beauvoir, entre outros. Estes pensadores proclamam o om da di-
mensão essencialista do humano e aniquilam o caráter absoluto da dimen-
são da verdade, atribuindo ao humano a inteira responsabilidade de seu ser 
no mundo. Nesse sentido, a título de exempliocação, Heidegger denomina 
o humano de Dasein (ser-aí), ou seja, um ser <jogado= na existê ncia, sem 
qualquer justiocativa de seu existir no mundo (HEIDEGGER, 2 0 15). Trata-
se de um ser diferente dos outros, que são fechados numa existê ncia deter-
minada. No mesmo sentido, Sartre, partindo da premissa de que <o homem 
é um ser condenado a liberdade=, entende esse ser como abandonado na 
existê ncia, sendo esta um absurdo, uma náusea. Dessa forma, o humano é 
um <ser para-si=, questionando a si próprio quanto a possibilidades de ser e 
escolhas, a om de romper o absurdo existencial (SARTRE, 2 0 15).

Assim, a ausê ncia da essê ncia abre o humano para a existê ncia e a 
autonomia de seu ser, relegando-o a responsabilidade pelas consequê ncias 
das escolhas que faz. Nesse sentido, questionar a atual concepção da digni-
dade humana se torna fundamental, pois sendo tranquila sua compreensão 
na esfera essencialista, onde a dignidade estava correlacionada à correspon-
dê ncia com o caráter determinante do humano, o mesmo não se verioca na 
ausê ncia da essê ncia.  Portanto, é possível pensar a dignidade humana sem 
esse referencial ontológico?

2.2 Da dignidade humana na contemporaneidade do 

pensamento olosóoco-jurídico

O estabelecimento da dignidade humana como supraprincípio no 
qual o Estado brasileiro deve se fundamentar, conforme o art. 1, III, CR/88, 
faz questionar a viabilidade desta na contemporaneidade do pensamento 
humano, tendo em vista os inúmeros rompimentos paradigmáticos quanto 
à deonição do humano, conforme demonstrado anteriormente. 

Decerto que pensar a dignidade do humano nos remete ao ques-
tionamento da natureza deste ser, o que foi trabalhado de forma sucinta 
no tópico anterior. Assim, o caráter universalizador da essê ncia, que não 
leva em consideração as peculiaridades dos contextos próprios de cada ser 
humano, permite maior facilidade para se chegar a um entendimento de 
sua dignidade, uma vez que pautado por esse referencial comum dado pela 
própria natureza. 
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No entanto, a ausê ncia da essê ncia coloca em cheque a concep-
ção universal do humano. Dessa forma, o que parece inviabilizar a chegar 
a um entendimento comum do que seja a dignidade humana, apenas se 
reinventa: se não é possível chegar a um entendimento comum por uma 
determinação metafísica do ser, esse entendimento será fruto da partici-
pação de diferentes povos em diálogo, concretizados em acordos, tratados 
internacionais de direitos humanos, entre outros. Trata-se, portanto, de um 
Jusnaturalismo Contemporâneo, baseado na liberdade e autonomia do ser, 
que elege o humano como valor principal, valor em si mesmo e na garantia 
da sua dignidade.

A pessoa humana <é um valor por si mesma=. Dotado de autoconsci-
ê ncia e de liberdade, o ser humano é um valor único frente ao con-
junto das outras espécies de seres naturais. A sua dignidade ocupa o 
grau supremo na hierarquia dos valores: é como o vértice da pirâmi-
de ao qual convergem todas as aristas do mundo natural. A pessoa 
humana é um valor em si mesma e por si mesma, não só a partir da 
perspectiva pessoal, mas também social. Max Scheler alude à <pes-
soa total=: ela é a referê ncia obrigatória, a partir da qual se determina 
a natureza total. A relação da pessoa com o mundo que a rodeia re-
verte no descobrimento de sua dignidade humana e da consistê ncia 
dos demais valores. A genuína relação interpessoal está selada pelo 
amor e advém solidária nas relações humanas. (CABEDO, 2 0 0 8, p. 
3 8)

Dessa forma, a CR/88 incorpora esse entendimento da pessoa hu-
mana como valor em si mesma, estabelecendo a dignidade humana como 
um de seus fundamentos, associada ao valor social do trabalho e da livre 
iniciativa, conforme dito. Assim, entende-se que o trabalho, como propul-
sor da dignidade humana, deve ser protegido de tal forma a não permitir 
que situações diversas, principalmente de interesses econômicos, aviltem 
sua onalidade digniocante. 

3. O capitalismo pós-industrial e o humano

Pensar o humano e o trabalho de forma estritamente econômica, 
de acordo com os ditames do Capital, faz com que ocorra a coisiocação do 
trabalhador, destituindo-o de sua dignidade humana. Importa ressaltar que 
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tal forma de pensar parte do compromisso do Capital com o lucro, onde 
a ânsia pela obtenção da mais valia faz com que se fetichize a mercadoria 
(MARX, 2 0 17 , p. 14 6 -158), tornando-a absoluta, retire a sua relação com o 
trabalho e, assim, com o trabalhador. Este, de produtor, passa a se conogu-
rar em um mero insumo da produção, ainda que execute seu processo e o 
do consumo. Para Marx (2 0 17 ),

[...] Já a forma-mercadoria e a relação de valor dos produtos do tra-
balho em que ela se representa não guardam, ao contrário, absolu-
tamente nenhuma relação com sua natureza física e com as relações 
materiais [dinglichen] que derivam dessa última. É apenas uma rela-
ção social determinada entre os próprios homens que aqui assume, 
para eles, a forma fantasmagórica de uma relação entre coisas. Desse 
modo, para encontrarmos uma analogia, temos de nos refugiar na 
região nebulosa do mundo religioso. Aqui, os produtos do cérebro 
humano parecem dotados de vida própria, como oguras indepen-
dentes que travam relação umas com as outras e com os homens. 
Assim se apresentam, no mundo das mercadorias, os produtos da 
mão humana. A isso eu chamo de fetichismo, que se cola aos pro-
dutos do trabalho tão logo eles são produzidos como mercadorias e 
que, por isso, é inseparável da produção de mercadorias.
Esse caráter fetichista do mundo das mercadorias surge, como a aná-
lise anterior já mostrou, do caráter social peculiar do trabalho que 
produz mercadorias. (MARX, 2 0 17 , p. 14 7 -14 8)

Conforme Silva (2 0 10 ),

O valor de uso seria tão-somente a utilidade ou propriedade mate-
rial que um produto possui para satisfazer as necessidades humanas: 
o objeto externo da mercadoria. O valor de troca, por sua vez, seria 
uma relação quantitativa de troca de valores de usos diferentes que 
abstrai esses valores. Abstração essa que ocasiona uma camunagem 
no modo operacional das relações de produção, pois se vê  menos a 
complexidade do que a simpliocação do processo de produção e de 
consumo das mercadorias. A esse caráter de predominância do valor 
de troca, pela qual se opera a exploração do trabalho alienado e des-
se modo a obtenção do lucro por parte do capitalista, sobre o valor 
de uso e, consequentemente, a ocultação do mediato pelo imediato, 
Marx chama de fetichismo. Termo esse que tem uma similitude ao 
processo religioso - <suas sutilezas e manhas teológicas= (MARX, 
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2 0 0 6 , p. 7 0 ) - que faz da mercadoria um ente de vida própria, coman-
dando o modo de produção, embora os processos de sua produção e 
consumo sejam feitos pelo homem. (SILVA, 2 0 10 , p. 3 7 6 )

Esse fetichismo da mercadoria, ao culminar num processo de coi-
siocação do trabalhador, faz com que não haja mais uma relação entre su-
jeitos, mas entre coisas. Ocorre uma inversão, pois o objeto passa a ser o 
sujeito e o que era sujeito é objetiocado. Assim, o objeto passa a ser uma 
necessidade por si mesmo; inclusive, havendo uma produção superior à real 
necessidade, tendo em vista sua autonomia em relação à vontade. Dessa for-
ma, a mercadoria ganha vida e o objeto passa a ser <adorado=, ocultando-se 
as relações de trabalho por trás da mercadoria. 

Nesse sentido, no contexto do capitalismo contemporâneo e na 
atual forma de organização do trabalho, onde, cada vez mais, rompe-se 
com uma dimensão puramente material da produção e o seu contrário, o 
imaterial (o conhecimento, serviços, produto cultural, entre outros) passa a 
ganhar maior relevância no capitalismo pós-industrial4.  Dessa forma, nesse 
mercado do imaterial, o marketing passa a ocupar um espaço de fundamen-
tal relevância, uma vez que não se consome pela necessidade do objeto a 
ser adquirido, mas sim por uma ideia de necessidade, pois a mercadoria, 
conforme dito anteriormente, é necessidade por si só, tendo em vista es-
tar fetichizado e permeando a ordem do desejo. Conforme Maria Cecília 
Máximo Teodoro (2 0 15),

No terreno do capitalismo líquido e da produção baseada na destrui-
ção criadora, o consumidor se vê  diante de inúmeras opções e as es-
tratégias de marketing fazem nascer nele mais que uma necessidade 
de consumo, um desejo sempre crescente e volátil. O produto é co-
locado como algo necessário à própria sobrevivê ncia do indivíduo, 
que deixa de adquirir porque <necessita= e passa a adquirir porque 
<deseja= o bem. 
A aquisição de um bem passa a conferir um lugar reservado em de-
terminada classe da sociedade, razão pela qual o bem se torna neces-

4   Por Capitalismo Pós-industrial é entendido a atual forma de organização deste sistema de 
produção, onde os serviços e conhecimentos assumem um papel preponderante, no lugar 
de um trabalho cristalizado no modelo fordista de produção. Tal concepção surge como 
resultante do esgotamento do Capitalismo Industrial, que começou a sofrer um declínio 
fundamental em meados da década de 197 0 . (cf. CAMARGO, 2 0 17 )
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sário para que o indivíduo não caia na ordem social. (TEODORO, 
2 0 15, p. 2 0 5)

Assim, é o consumo do bem fetichizado que, inclusive, deone o lu-
gar social do seu consumidor, substituindo-se, portanto, o lugar deonidor 
que a essê ncia ocupava anteriormente. É o consumo, inclusive, que passa a 
deonir a própria identidade do sujeito. 

Canclini aborda bem o tema ao aormar que o sujeito vai cada vez 
mais se afastando da <época em que as identidades se deoniam por 
essê ncias a-históricas, pois hoje a identidade do sujeito se conogura 
através do consumo, tornando-se dependente daquilo que se possui, 
ou daquilo que se pode chegar a possuir=. (CANCLINI, 1999, p. 3 9 
apud TEODORO, 2 0 15, p. 2 0 5)

Portanto, dentro do Capitalismo Pós-Industrial, o trabalhador ob-
jetiocado estranha a própria dimensão da subjetividade, tendo em vista ser 
ele também produto a ser comprado-vendido para a produção. É um capital 
humano que se inaugura, através da tomada da subjetividade do trabalha-
dor, onde não basta mais a alienação de sua força produtiva. Para Collado 
(2 0 14 ),

A diversidade da força de trabalho, a singularidade de cada sujeito 
(advinda, entre outros fatores, da socialização, da cultura, da idade, 
do sexo, da raça, da personalidade, do intelecto, da originalidade, da 
criatividade), transforma-se em trabalho abertamente humano, ou 
seja, em capital humano. (COLLADO, 2 0 14 , p. 99)

É preciso, portanto, debruçar-se sobre a análise desse trabalho ima-
terial e sua consequência para a subjetividade do trabalhador.

4. Trabalho imaterial e a subjetividade do trabalhador como 
insumo na produção

A década de 197 0  é marcada por um período de transição do 
Capitalismo. De mudanças no sistema baseado na produção industrial, ori-
ginou-se um Capitalismo Pós-Industrial, conforme Daniel Bell (1999 apud 

CAMARGO, 2 0 17 ), pautado na prestação de serviços e conhecimentos. 
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Conforme Camargo (2 0 17 ), o olósofo Jü rgen Habermas, por meio de sua 
Teoria da Ação Comunicativa, entende essa transição, quanto à forma de 
organização do trabalho, como a passagem de um modelo produtivista de 
sociedade para o modelo comunicativo.  

Ainda na década de 197 0  Jü rgen Habermas passou a ter um papel 
central neste debate. A sua teoria da ação comunicativa pretende 
uma reconstrução do materialismo histórico onde o papel do tra-
balho na evolução da espécie humana assume uma conotação com-
pletamente diferenciada em relação à tradição marxiana, possibili-
tando a passagem para aquilo que o próprio Habermas chamava de 
Linguisticturn, a passagem do modelo produtivista para um modelo 
comunicativo de sociedade. Habermas não esteve sozinho neste em-
preendimento, foi acompanhado por autores como ClausOfe (1984 ) 
e André Gorz (1985), sem falarmos de certa oposição bastante ampla 
ao materialismo histórico que caracteriza este momento histórico 
das ciê ncias sociais, como é o caso dos autores aonados ao pós-estru-
turalismo francê s (CAMARGO, 2 0 0 6 a, p. 84 ).  (CAMARGO, 2 0 17 , 
p. 3 8)

Neste Capitalismo Pós-Industrial, o trabalho imaterial se torna a 
nova base de produção de riqueza. Assim, para ons de sua conceituação, o 
trabalho imaterial não se reduz apenas aos serviços prestados, mas a todas 
as atividades que possuem como característica fundamental, o uso do co-
nhecimento, da cooperação e da comunicação (CAMARGO, 2 0 17 ). 

O trabalho imaterial se refere ao conjunto de atividades que adqui-
rem um crescimento vertiginoso na chamada new economy, isto é, as 
atividades que envolvem a publicidade, o marketing e a comunica-
ção. Tais atividades se referem à concepção de que no pós-fordismo 
as relações de produção se alteraram radicalmente, de modo que as 
características da grande indústria estão sendo crescentemente subs-
tituídas por outras, mudanças tão radicais que alterariam a própria 
forma de conceituarmos o capitalismo. (CAMARGO, 2 0 17 , p. 4 1)

Essa redeonição pela qual passa o Capitalismo, propulsionada pela 
aormação do trabalho imaterial como base da produção de riquezas, onde 
a subjetividade é ela mesma produtiva, inaugura o conceito de Capitalismo 
Cognitivo, no qual o conhecimento ocupa um papel fundamental na pro-
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dução, substituindo-se a teoria marxiana do valor-trabalho (o valor da 
mercadoria é mensurado pelo tempo de trabalho empregado na sua pro-
dução), pelo valor-conhecimento, onde o saber se torna força produtiva 
(CAMARGO, 2 0 17 ).

Importa, assim, fazer uma distinção entre o conhecimento e o saber. 
O conhecimento é gê nero no qual o saber é espécie, pois o primeiro pode se 
referir ao conhecimento formalizado (por exemplo, o técnico-cientíoco) ou 
não, sendo este o saber. Portanto, o saber é o conhecimento oriundo da prá-
tica (poiesis), obtido nas experiê ncias externas ao tempo e espaço de traba-
lho, sendo este o que constrói o valor-conhecimento. Assim, no Capitalismo 
Cognitivo, o Capital visa apropriar desse saber, a om de transformá-lo em 
capital cultural ou humano (CAMARGO, 2 0 17 ). 

Na economia do imaterial o saber tornado força produtiva principal 
manifesta-se como algo que não pode ser mensurado e, mais do que 
isso, ele é apreensível na dimensão da vida cotidiana, nas horas di-
árias de não trabalho, no tempo livre, tornando-se este produtor de 
valor-conhecimento. Deste modo, o trabalho imaterial se constitui, 
na visão gorziana, como algo distinto do trabalho abstrato ou do tra-
balho em sentido moderno; trata-se de uma atividade que tem no 
conhecimento, e não no dispê ndio humano de força de trabalho o 
seu aspecto mais importante. (CAMARGO, 2 0 17 , p. 4 3 )

Neste cenário, conforme Camargo (2 0 17 ), a subjetividade passa a 
ser diretamente produtiva. Diminui-se a autonomia da vida particular em 
relação à força de produção vendida. Inaugura-se, assim, novos espaços de 
dominação pelo Capital, que encontra na exploração da subjetividade do 
trabalhador capacitado para o trabalho imaterial, a base para a formação 
da riqueza, pois através do marketing, da publicidade e do uso eocaz da 
mídia, sendo estes os fundamentos do processo produtivo, colocam o saber 
adquirido no tempo de não trabalho para formar o <gosto do consumidor=, 
em uma atividade estritamente estética. Dessa forma, produção e consumo 
estão submissos ao imaterial.
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4.1 A subjetividade como insumo da produção 

Conforme dito anteriormente, o Capitalismo Cognitivo faz com 
que a subjetividade se torne parte da produção. Assim, o trabalhador como 
capital cultural/humano, fetichizado como mercadoria, passa a ter sua sub-
jetividade como insumo produtivo. O trabalhador, então, desaparece de sua 
própria intervenção no processo produtivo, uma vez que tendo a sua subje-
tividade como mercadoria fetichizada, ela se torna uma outra em relação ao 
primeiro. Portanto, conforme Collado (2 0 14 , p. 10 1), os saberes se tornam 
trabalho morto impondo sua lógica ao trabalho vivo. 

Ressalte-se que este capital humano é formado por elementos ina-
tos e adquiridos. Este último designa os elementos obtidos pela educação 
(todas as formas e níveis), tempo dos pais com os olhos, o afeto, a dedicação 
familiar, os cuidados para a saúde, as trajetórias (migrações) que enrique-
cem e capitalizam individualmente, agregando valor individual. Já por ele-
mentos inatos, são compreendidos aqueles obtidos pela herança e genética 
que determinam o sujeito, sendo comum em sua etnia ou população; sendo 
exemplos a predisposição ou não em apresentar doenças crônicas, melhor 
desempenho dos sentidos, obesidade ou não, entre outros (COLLADO, 
2 0 14 , p. 10 4 ).  Apesar de serem elementos estruturantes do sujeito, estes 
elementos também originam o comum; ou seja, a família, a etnia, a tradição, 
o Estado, entre outros. 

Collado (2 0 14 ), ao analisar a transformação dos elementos acima 
descritos em mercadoria fetichizada, entende que:

[...] Dar forma de mercadoria a esses aspectos da socialização ou 
das características da população signioca que eles assumem valor de 
troca ao se concretizar em situações de trabalho, isto é, quando são 
postos à venda e trocados por um salário. As emoções, as sensações, 
os afetos, as múltiplas capacidades intelectuais dos trabalhadores a 
serviço da empresa (como mercadorias) esvaziam de humanidade 
os novos trabalhadores e seu <produtor=. Desse modo, a subjetivi-
dade mercantilizada e redirecionada a partir da vida social para a 
esfera da produção constrange mais do que possibilita o desfrute em 
tempos de não trabalho. (COLLADO, 2 0 14 , p. 10 4 ) 

Assim, a humanização do trabalho estaria no aumento de tempo do 
não trabalho, a om de se criar emancipação do mesmo e aproveitar a vida. 
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No entanto, como a maior produtividade do trabalho determina não apenas 
a população necessária (para o capital) para a produção, mas, também, o 
excedente populacional (expulsa e pauperizada), não adianta o tempo de 
não trabalho, desprovido dos meios de subsistê ncia para a conoguração da 
autonomia e desenvolvimento das capacidades humanas (criando a inclu-
são/exclusão social). É importante entender que o trabalho é distribuído 
segundo as necessidades do capital. (COLLADO, 2 0 14 , p. 99 - 10 6 )

A resistê ncia a este modelo reiocante da subjetividade do traba-
lhador, conforme Collado (2 0 14 , p. 10 5), encontra trê s <nós= a serem ob-
servados: primeiramente, a expropriação energética do corpo, sendo este 
o connito instalado pela busca de margens maiores de produtividade, que 
confronta com a resistê ncia dos trabalhadores em formatos diversos (desde 
a greve até o não comparecimento coletivo).

O segundo <nó= se refere à acumulação enquanto vocação do capi-
tal para encontrar nichos de mercado para o aumento do lucro, visando a 
expansão de fronteiras naturais do capitalismo, para o seu desenvolvimen-
to; sendo necessário o saqueio de recursos para uma melhor exploração. 
<Nesse caso, a confrontação é territorial e envolve as comunidades afetadas 
pelas atividades de extração e seus impactos na vida humana e nos bens que 
a possibilitam.= (COLLADO, 2 0 14 , p. 10 6 ) 

Já o terceiro <nó= se constitui na <resistê ncia da população exce-
dente à necessidade de reprodução ampliada do Capital= (COLLADO, 
2 0 14 , p. 10 6 ). Trata-se, assim, da administração dos excedentes ao capital, 
ou seja, daquela população desnecessária à produção direta, mas necessária 
ao funcionamento das suas instituições. <O connito aqui se refere ao cál-
culo limite do 8suportável9 (HINKELAMMERT, 2 0 0 2 ), isto é, até que pon-
to podem chegar a redução de salários e proteção social e a limitação do 
acesso aos alimentos sem afetar a institucionalidade do regime ou governo.= 
(COLLADO, 2 0 14 , p. 10 6 ). Neste caso, o interlocutor comum entre os in-
teresses contrapostos entre esses indivíduos e o Capital, bem como a sua 
fronteira é o Estado. (COLLADO, 2 0 14 , p. 10 6 )

5. Conclusão

A CR/88 estabelece como fundamentos do Estado Democrático de 
Direito que inaugura no Brasil a dignidade humana (art. 1º, III, CR/88) e os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, IV, CR/88), de manei-
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ra que a preservação e promoção destes valores convergem para a aormação 
da democracia no Estado brasileiro. Assim, diante da importância da digni-
dade humana ter sido elevada à categoria de fundamento da República que 
se inaugura no Brasil com a CR/88, é fundamental que se questione sobre 
seu signiocado, a om de que se garanta a efetividade de sua proteção. 

Neste sentido, apesar de hodiernamente não haver mais uma es-
sê ncia humana, dada pela natureza ou divindade, que justioque o seu ser no 
mundo de forma universalizante, a preservação da espécie humana é con-
senso quanto a sua necessidade e, para tanto, também é necessário a garan-
tia da dignidade humana, observando o homem como razão em si mesmo. 
Neste bojo, é certo que a proteção à dignidade humana, necessariamente, 
passa pela aormação do trabalho digno.  

Portanto, frente às transformações do Capitalismo, tendo em vista a 
manutenção da sua hegemonia, rompendo com um modelo Industrial para 
o Cognitivo, também as formas degradantes de trabalho se complexiocam, 
rompendo a dimensão do meramente material e atingindo a fronteira do 
imaterial. 

Assim, sendo o trabalho imaterial o principal modelo propulsor de 
produção de riquezas desse novo modelo do Capitalismo, tendo em vista 
que se forma um mercado da comunicação, onde o produto atinge um está-
gio de sujeito independente, absolutizado, que se impõe à vontade humana, 
obscurecendo as relações de trabalho que o originam; a subjetividade hu-
mana passa a ser tratada como insumo produtivo, em verdadeira afronta à 
dignidade humana do trabalhador. Este, portanto, passa a ser um estranho 
a si próprio, visto que objetiocado não se reconhece como sujeito. 

Dessa forma, é preciso que os instrumentos protetivos do Direito 
do Trabalho acompanhem a complexiocação da imaterialidade do Capital 
Cognitivo, visando atingir o intuito constitucional da aormação da dignida-
de humana como supraprincípio, que passa, necessariamente, pelo trabalho 
digno. É o Direito do Trabalho o mínimo ético civilizatório a ser respeitado 
pelo Capital, justamente porque, ao aplicar o seu sistema protetivo, visa a 
aormação do trabalhador como pessoa humana e, portanto, digna de invio-
labilidade. Assim, se o Capital se complexioca em seu sistema exploratório, 
também os instrumentos protetivos o devem acompanhar, sob pena de sua 
ineocácia.

Para tanto, retomar os questionamentos da olosooa acerca do hu-
mano e sua razão de ser no mundo é fundamental para a efetividade deste 
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sistema protetivo. Nesse sentido, frente à constatação da coisiocação do hu-
mano pelo Capital, tornando-o, inclusive, um insumo no sistema produ-
tivo, deve-se questionar, por exemplo, se o om da dimensão essencialista 
deste ser, apesar de abrir a dimensão humana para a liberdade ontológica e 
autonomia, não o relegou simplesmente a uma dimensão existencial ense-
jadora de um ambiente propício à sua transformação em capital humano, 
atentando-se contra sua dignidade de ser. Aliás, corolário a isso, qual o fun-
damento para se pensar uma dimensão de dignidade na contemporanei-
dade? Tal fundamento é suociente aos anseios protetivos acima expostos?

Por om, é preciso salientar que não se trata de retomar premissas 
passadas e já superadas. Mas, ao questionar as conclusões que embasam a 
forma contemporânea de se pensar o sujeito humano e sua razão de ser no 
mundo, clarioque-se ao juslaboralista o humano e sua dignidade tutelável 
ao Direito do Trabalho e, assim, levar à construção de uma ciê ncia jurídica 
laboral suocientemente forte em seu intuito primeiro de proteção.  

Descortina-se, portanto, ao juslaboralista um profundo e vasto ce-
nário renexivo das premissas que ensejam sua atuação protetiva; valendo 
este artigo, também, como provocação para enveredar-se pelo mesmo.
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A <REFORMA= TRABALHISTA E O TEMPO 
DO TRABALHO: A REGULAMENTAÇÃO 
DOS PEQUENOS GRANDES FURTOS

THE LABOR LAW <REFORM= AND WORKING HOURS: 
THE REGULATION OF LITTLE BIG THEFTS

Giovanna Maria Magalhães Souto Maior1

Resumo: A lógica do sistema capitalista tem por base a <avidez por mais tra-
balho= para a obtenção de lucro, para tanto o capital pauta sua luta na busca 
constante pela apropriação de todo tempo do trabalhador para a produção 
de mercadorias, por meio da exploração de sua força de trabalho, impe-
dindo-o de ter vida (descanso, lazer, convívio familiar) fora do trabalho. É 
dentro dessa perspectiva que analisaremos as alterações promovidas pela 
Lei n. 13 .4 6 7 /17 (Lei da <Reforma= Trabalhista) à Consolidação das Leis do 
Trabalho 3  CLT, com relação ao tempo do trabalho, procurando revelar que 
a <reforma= pretendeu, de fato, promover uma apropriação de todo livre 
tempo do trabalhador, sem que houvesse qualquer retribuição, de modo 
a precarizar ainda mais as relações de trabalho e provocar um retrocesso 
histórico aos direitos sociais. A regulamentação do tempo de trabalho da 
forma como realizada pela <reforma= vai toda no sentido de permitir a rea-
lização de mais trabalho, sem, ao menos, o pagamento da remuneração adi-
cional correspondente, sob o ponto de vista jurídico-formal. As alterações 
propostas, pela <reforma= como será demonstrado, ao contrário do que se 
anunciou, não se destina a melhorar o nível de empregos e a prova disso está 

1  Mestranda e especialista em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo (USP). Pesquisadora do Grupo de Pesquisa 
Trabalho e Capital (GPTC-USP).
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precisamente no conjunto de normas que tratam do tempo de trabalho, pois 
se há algo que o jurídico-formal pode pretender nesta seara é a redução da 
jornada normal de trabalho, proibindo ou impondo restrições à prática de 
horas extras.

Palavras-chave: <Reforma= Trabalhista. Lei n. 13 .4 6 7 /2 0 17 . Exploração da 
força de trabalho. Tempo do trabalho. Jornada de trabalho.

Abstract: |e logic behind the capitalist system is based on <greed for sur-
plus labor= as a generator of proot. To achieve such proot, capital deones 
its goal as the constant search for appropriation of workers9 time to pro-
duce commodities (by exploitation of labor), preventing workers from liv-
ing their own lives outside of work (rest, leisure, family interactions). From 
this perspective, I analyze the changes made to the Law number 13 .4 6 7 /17  
(Law which stablished the Labor Law <Reform=) in Brazil9s Consolidation of 
Labor Laws 3  CLT. My analysis focuses on working hours, aiming at reveal-
ing that this <reform= proposed an appropriation of all workers9 free time, 
with no retribution, resulting in a deterioration of labor relations and in a 
historic setback to social rights. |e regulation of working hours, as deoned 
by the <reform=, allows more surplus labor, without, at least, providing some 
retribution for the additional labor, as determined by legal-formal practices. 
|e changes proposed by the <reform=, I will argue, diferently that what has 
been announced, do not aim at improving the employment level. |e proof 
of that is exactly on the set of changes regarding working hours, because if 
there is one thing legal-formal regulations can do regarding employment 
levels, is to reduce working hours, not allowing or restricting the practice 
of overtime. 

Key-words: Labor Law <Reform=, Law number 13 .4 6 7 /17 . Exploitation of la-
bor. Working hours. Working shivs.

*
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1. Introdução

A Lei nº 13 .4 6 7 , publicada em 13  de julho de 2 0 17 , visou promover 
uma <reforma= trabalhista no Brasil, modiocando profundamente a regula-
mentação das relações de trabalho no país. 

Dentre as alterações trazidas pela lei, analisaremos aquelas que se 
referem ao tempo do trabalho, procurando demonstrar que a regulamen-
tação proposta pela <reforma=, além de violar preceitos jurídicos de limita-
ção da jornada de trabalho, vai toda no sentido de permitir a realização do 
mais-trabalho, sem conferir, ao trabalhador, o pagamento da remuneração 
adicional correspondente, sob o ponto de vista jurídico-formal2.

As alterações propostas, ao contrário do anunciado pelos defenso-
res da <reforma=, não se destinaram a melhorar o nível de emprego, mas a 
permitir o aumento da extração de mais-valor absoluto, por meio da majo-
ração da jornada de trabalho, como também a extração de mais-valor relati-
vo, por meio da intensiocação da jornada, possibilitando, assim, a obtenção 
de maiores lucros para os empregadores, tendo como consequê ncia, tam-
bém, o menor tempo livre para os trabalhadores.

A regulação do tempo de trabalho constitui questão central do sis-
tema capitalista de produção e por isso mesmo, em contraposição, consiste 
em uma das pautas mais importantes da classe trabalhadora. A limitação da 
jornada de trabalho interfere na lógica da exploração da força de trabalho 
e consequentemente no maior tempo livre do trabalhador, do qual ele se 
aproveita para o descanso, o lazer, o convívio familiar, a atividade cultural, 
esportiva, entre outras inúmeras possibilidades.

Cabe advertir, para que não se tenha na pura e simples limitação 
da jornada de trabalho um elemento de emancipação do trabalhador, que 
essa limitação é essencial para o próprio capitalista porque é ela que permite 
ao trabalhador se manter vivo e saudável, sendo que é também no tempo 
livre que o trabalhador reforça a lógica do capital por meio do consumo de 
mercadorias. 

A limitação da jornada de trabalho atende, portanto, também a um 
caráter reprodutor da força de trabalho. Nesse sentido, de modo parado-
xal, o prolongamento da jornada de trabalho ou a sua intensiocação são, 

2  . Art. 7 º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à me-
lhoria de sua condição social:[...] XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinqü enta por cento à do normal. (CF/1988)
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ao mesmo tempo, formas de extração de mais-valor e consequentemente 
acumulação de capital e, também, o consumo destrutivo da fonte produtora 
de capital, o trabalho.

Essa compreensão da jornada de trabalho como elemento central 
do sistema capitalista de produção nos permite veriocar que as alterações 
realizadas pela <reforma= trabalhista, com relação ao tempo do trabalho, 
não foram estabelecidas por acaso, mas para atender o interesse empresarial 
pelo aumento da extração de mais-valor (trabalho não pago).

2. A luta pela jornada normal de trabalho no âmbito do connito 
capital-trabalho

A luta pela jornada normal de trabalho consiste em uma das prin-
cipais pautas reivindicatórias da classe trabalhadora, desde o advento da 
Revolução Industrial na segunda metade do séc. XVIII, na Inglaterra.

Como apontam Gustavo Seferian Schefer Machado e Jorge Luiz 
Souto Maior, a matéria da jornada normal de trabalho:  

[...] colocou-se como um das mais perenes e importantes pautas do 
movimento classista organizado em suas lutas revolucionárias e re-
formistas no bojo do capitalismo, haja vista a consciê ncia de que a 
delimitação da jornada normal de trabalho e sua paulatina redução 
implicam não só em um ganho de tempo livre 3  isso para 8autor-
realização humana, para a atividade livremente escolhida, esportiva, 
erótica, cultural, política, artística etc9 3 como também uma afronta 
visceral à lógica de exploração da força de trabalho e reprodução do 
capital. (MACHADO; SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p. 2 6 0 )

Com a Revolução Industrial há uma profunda transformação no 
modo de produção da sociedade. O trabalho mecanizado substitui o traba-
lho manual. A produção industrial em larga escala que se estrutura a partir 
do trabalho assalariado absorve a mão de obra disponível, impondo con-
dições de vida e trabalho extremamente precárias às trabalhadoras e aos 
trabalhadores marcadas por salários muito baixos, jornadas muito extensas 
e elevado número de acidentes do trabalho. As consequê ncias da Revolução 
Industrial, conforme enuncia Friedrich Engels:
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[...] foram, por um lado, uma rápida redução dos preços de todas as 
mercadorias manufaturadas, o norescimento do comércio e da in-
dústria, a conquista de quase todos os mercados estrangeiros não 
protegidos, o crescimento veloz dos capitais e da riqueza nacional; 
por outro lado, o crescimento ainda mais rápido do proletariado, a 
destruição de toda a propriedade e de toda a segurança de trabalho 
para a classe operária, a degradação moral, as agitações políticas e 
todos os fatos que tanto repugnam aos ingleses proprietários [...]. 
(ENGELS, 2 0 0 8, p. 50 )

Sem a necessidade do emprego de força muscular para o trabalho 
nas fábricas, proporcionado pelo surgimento das máquinas, há um grande 
aumento do número de trabalhadores assalariados, que conta com o ingres-
so de mulheres e crianças. A inclusão de famílias inteiras no mercado de 
trabalho fabril faz com que todo o núcleo familiar se submeta aos comandos 
do capital, não importando o sexo ou a idade. (MARX, 2 0 13 , p. 4 6 8)

Karl Marx, em sua obra, O Capital, no capítulo 8, em que trata da 
jornada de trabalho, traz um trecho em que revela a exploração da força de 
trabalho de crianças no ramo da indústria inglesa, onde não há limitação 
legal da duração da jornada de trabalho:

<9O sr. Broughton, country magistrate [magistrado municipal], de-
clarou, como presidente de uma assembleia ocorrida na Câmara 
Municipal de Nottingham, em 14  de janeiro de 186 0 , que entre a 
população ocupada com a fabricação de rendas reina um grau de 
sofrimento e privação inéditos no restante do mundo civilizado [...]. 
Crianças entre 9 e 10  anos de idade são arrancadas de suas camas 
imundas às 2 , 3 , 4  horas da manhã e forçadas a trabalhar, para sua 
mera subsistê ncia, até as 10 ,11, 12  horas da noite, enquanto seus 
membros se atrooam, seus corpos deonham, suas faces desbotam 
a sua essê ncia humana se enrijece inteiramente num torpor pétreo, 
cuja mera visão é algo terrível. Não nos surpreende que o sr. Mallett 
e outros fabricantes se manifestem em protesto contra qualquer 
discussão sobre esse assunto [...]. O sistema, tal como o reverendo 
Montagu Valpy o descreveu, é de ilimitada escravidão, e escravidão 
em sentido social, físico, moral e intelectual [...]. O que se deve pen-
sar de uma cidade que realiza uma assembleia pública para peticio-
nar que a jornada de trabalho para os homens deve ser limitada a 
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18 horas? [...] Protestamos contra os plantadores de algodão da 

Virgínia e da Carolina. Mas seria seu mercado de escravos, com 

todos os horrores dos açoitamentos e da barganha pela carne 

humana, mais detestável do que essa lenta imolação de seres hu-

manos que ocorre para que se fabriquem véus e colarinhos em 

benefício dos capitalistas?9=(grifou-se) (MARX, 2 0 13 , p. 3 17 -3 18)

A utilização da mão de obra feminina e infantil nas fábricas gera 
uma desvalorização da força de trabalho na medida em que mulheres e 
crianças passam a substituir o trabalho de homens adultos, mas com sa-
lários muito menores. O capital se apropria, assim, da recreação infantil, 
como também do trabalho livre no âmbito doméstico exercido para a pró-
pria família. (MARX, 2 0 13 , p. 4 6 8-4 6 9)

O trabalho de todo o núcleo familiar implica também uma repar-
tição do valor da força de trabalho pelo capital. Anteriormente à grande in-
dústria, o valor da força de trabalho era determinado pelo tempo necessário 
à manutenção não apenas do trabalhador adulto individual, como também 
de toda sua família, mas com todos trabalhando o valor da força de trabalho 
desse trabalhador é repartido entre sua família, o que implica que <[...] para 
que uma família possa viver, agora são quatro pessoas que tê m de fornecer 
ao capital não só trabalho, mas mais-trabalho3=. (MARX, 2 0 13 , p. 4 6 8)  Um 
exemplo do trabalho exercido na Inglaterra, a partir de 184 5, na manufatura 
de palitos de fósforos, que tinha o tétano como doença peculiar, demonstra 
que os trabalhadores eram principalmente jovens com menos de 18 anos e 
crianças menores de 13  anos. As jornadas de trabalho variavam entre 12 , 14  
e 15 horas, compreendendo trabalho noturno e horários irregulares para 
as refeições. De acordo com testemunhas ouvidas à época <[...] 2 7 0  eram 
menores de 18 anos, 4 0  eram menores de 10  anos, 10  tinham apenas 8 anos 
e 5 apenas 6  anos de idade=. (MARX, 2 0 13 , p. 3 2 0 )

No modo de produção capitalista, a extensão das jornadas de tra-
balho é determinada pelo empregador. Como o empregador paga pelo valor 

3  . Ou seja, o trabalhador não produz só para si, além do equivalente do valor de sua força 
de trabalho, necessário à sua própria subsistê ncia, o trabalhador produz mais-trabalho, 
que é apropriado pelo capitalista. Segundo Karl Marx <O capital não inventou o mais-
-trabalho. Onde quer que uma parte da sociedade detenha o monopólio dos meios de 
produção, o trabalhador, livre ou não, tem de adicionar ao tempo de trabalho necessário 
a sua autoconservação um tempo de trabalho excedente a om de produzir os meios de 
subsistê ncia para o possuidor dos meios de produção [...]=(MARX, 2 0 13 , p. 3 0 9)
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diário da força de trabalho, a ele pertence o valor de uso dessa força durante 
uma jornada. Dessa forma, cabe a ele o direito de exigir que o trabalhador 
trabalhe durante um dia, sendo que cada capitalista tem a sua concepção 
sobre a limitação da jornada de trabalho, o que leva a distintas durações da 
jornada de 8, 10 , 12 , 14 , 16 , 18 horas4. (MARX, 2 0 13 , p. 3 0 6 -3 0 8)

No entanto, a natureza especíoca da mercadoria força de trabalho, 
vendida ao capitalista, impõe um limite de seu consumo (limites físicos e 
sociais) e o trabalhador, procurando fazer valer seus direitos de vendedor, 
quer limitar o consumo da mercadoria força de trabalho a uma duração 
normal determinada. (MARX, 2 0 13 , p. 3 0 9)

Essa realidade provoca, segundo Karl Marx:

[...] uma antinomia, um direito contra outro direito, ambos igual-
mente apoiados na lei da troca de mercadorias. Entre direitos 
iguais, quem decide é a força. E assim a regulamentação da jornada 
de trabalho se apresenta, na história da produção capitalista, como 
uma luta em torno dos limites da jornada de trabalho 3  uma luta 
entre o conjunto dos capitalistas, i.e., a classe capitalista, e o con-
junto dos trabalhadores, i.e., a classe trabalhadora. (MARX, 2 0 13 , 
p. 3 0 9).

O avanço do movimento organizado da classe trabalhadora, mo-
tivado pelas teorias difundidas à época, sobretudo a teoria revolucionária 
de Karl Marx e Friedrich Engels, ganhou grande proporção culminando 
com a Revolução Russa em 1917 , que introduz importante tensão em âm-
bito mundial, a qual é exacerbada pela eclosão das duas Grandes Guerras 
Mundiais, em 1914  e 193 9, respectivamente. 

Em 1919, ao onal da Primeira Guerra, é criada a Organização 
Internacional do Trabalho pelo Tratado de Versalhes que põe om ao con-
nito. Trata-se de um acordo de paz entre as potê ncias que buscaria garantir 
a paz e a segurança entre as nações, evidenciando uma preocupação com 
as condições de vida e trabalho de homens, mulheres e crianças, geradas 
pelo advento do modelo de produção capitalista, sendo reconhecido ex-
pressamente, que o desprezo pelas questões sociais, em nível mundial, con-

4  . <A soma do trabalho necessário e do mais-trabalho, isto é, dos períodos em que o tra-
balhador produz o valor de reposição de sua força de trabalho e o mais-valor, constitui 
a grandeza absoluta de seu tempo de trabalho 3  a jornada de trabalho (working day). 
(MARX, 2 0 13 , p. 3 0 4 )
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sistiu em uma das principais causas de connagração dos connitos. (SOUTO 
MAIOR, 2 0 11, p. 2 51) 

O Tratado de Versalhes, em seu art. 4 2 7 , estabelece a oxação de 
uma duração máxima da jornada de trabalho e a adoção da jornada de 8 
horas diárias e 4 8 horas semanais. (NASCIMENTO, 1983 , p. 82 ) 

A Organização Internacional do Trabalho no preâmbulo do texto 
de sua Constituição dispõe:

Considerando que só se pode fundar uma paz universal e dura-
doura com base na justiça social; Considerando que existem con-
dições de trabalho que implicam, para grande parte das pessoas, 
a injustiça, a miséria e as privações, o que gera um descontenta-
mento tal que a paz e a harmonia universais são postas em risco, e 
considerando que é urgente melhorar essas condições: por exemplo, 
relativamente à regulamentação das horas de trabalho, à oxação de 
uma duração máxima do dia e da semana de trabalho, ao recruta-
mento da mão-de-obra, à luta contra o desemprego, à garantia de 
um salário que assegure condições de subsistê ncia adequadas, à 
protecção dos trabalhadores contra doenças gerais ou proossionais 
e contra acidentes de trabalho, à protecção das crianças, dos jovens 
e das mulheres, às pensões de velhice e de invalidez, à defesa dos 
interesses dos trabalhadores no estrangeiro, à aormação do prin-
cípio <a trabalho igual, salário igual=, à aormação do princípio da 
liberdade sindical, à organização do ensino proossional e técnico e 
outras medidas análogas; [...]. (OIT, 2 0 0 7 , p.5)  (grifou-se)

Diversas foram as normas que surgiram no âmbito da Organização 
Internacional do Trabalho e que trazem preceitos que regulam o tempo de 
trabalho, entre as quais:

Convenção nº 1 da OIT (1919) sobre a duração do trabalho na indús-
tria; Convenção nº 4  (1919) sobre trabalho noturno da mulher; Convenção 
nº 6  (1919) trabalho noturno dos menores na indústria; Convenção nº 14  
(192 1) repouso semanal na indústria; Convenção nº 4 1 relativa ao traba-
lho noturno das mulheres (revista, 193 4 ); Convenção nº 89 (194 8) trabalho 
noturno das mulheres na indústria (revista); Convenção nº 93  (revista em 
194 9) sobre salários, duração de trabalho a bordo e tripulação; Convenção 
nº 10 1 (1952 ) férias remuneradas na agricultura; Convenção nº 10 6  (1957 ) 
repouso semanal no comércio e nos escritórios; Convenção nº 14 6  (197 6 ) 
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relativa às férias anuais pagas dos marítimos; Convenção nº 171 (1990 ) tra-
balho noturno; Convenção nº 189 (2 0 11) sobre trabalho decente para as 
trabalhadoras e trabalhadores domésticas. 

Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada pela OIT, 
em 194 8, o artigo 2 4 º estabelece que <Toda a pessoa tem direito ao repouso 
e aos lazeres, especialmente a uma limitação razoável da duração do traba-
lho e a férias periódicas pagas=.

A exploração da jornada de trabalho como se verioca constitui 
questão primordial no contexto do sistema capitalista de produção, encon-
trando a contraposição dos movimentos organizados da classe trabalhadora 
que lutam pela limitação do tempo de trabalho.  Assim, pode-se dizer que 
a duração normal da jornada de trabalho oxado nos diversos documentos 
internacionais (tratados e convenções internacionais) foi, por um lado, re-
sultado de grande conquista da classe trabalhadora e por outro, decorrente 
da necessidade de preservação do próprio sistema capitalista, que visa asse-
gurar a convivê ncia pacíoca entre as nações, por meio da limitação legal da 
exploração da força de trabalho pelo capital e manutenção das condições 
mínimas de saúde, vida e trabalho dos trabalhadores.

Como salienta Jorge Luiz Souto Maior:

Boa parte das novas concepções olosóocas, desenvolvidas ao longo 
do século XIX, passam a reconhecer que outras formas de desi-
gualdade advê m da liberdade contratual, a qual é baseada em uma 
igualdade pressuposta meramente formal, e essa visualização in-
vade o Direito, que passa a admitir o <dirigismo contratual= e a 
intervenção do Estado, o próprio Estado Liberal, que também se 
transforma em Estado Social, por imposição das práticas democrá-
ticas que, inclusive, modiocam suas onalidades.
Juridicamente, passa-se a reconhecer que a nova sociedade capita-
lista é, essencialmente, uma sociedade de classes, que se desenvolve 
por comportamentos padronizados e generalizados e dos quais se 
desenvolvem compreensões coletivas da realidade, atuações coleti-
vas organizadas e, claro, connitos de índole coletiva. A regulamen-
tação jurídica, renexo dessa nova realidade, voltada à preservação 
e ao desenvolvimento do modelo, não pressupõe mais interesses 
individuais, mas os de uma coletividade. (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , 
p. 2 )
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A limitação da jornada de trabalho atende, também, a um caráter 
reprodutor da força de trabalho, vez que a jornada de trabalho encontra 
seu limite máximo na limitação física dessa força de trabalho, pois o tra-
balhador, no período de um dia, despende de apenas certa quantidade de 
força vital, e, em outra parte do mesmo dia, precisa descansar, dormir, se ali-
mentar, repor suas energias, bem como suprir outras necessidades sociais, 
culturais, políticas, etc. 

Nesse sentido, de modo paradoxal, o prolongamento da jornada 
de trabalho ou a sua intensiocação são, ao mesmo tempo, formas de extra-
ção de mais-valor e consequentemente acumulação de capital e, também, o 
consumo destrutivo da fonte produtora de capital, o trabalho. 

A partir da compreensão histórica do modo de produção capita-
lista, portanto, é possível entender como os connitos de interesses entre a 
classe trabalhadora e a classe capitalista conceberam a limitação da jornada 
diária de trabalho como forma essencial ao próprio sistema, consolidando-
-a como um direito fundamental, o qual foi incorporado internacionalmen-
te nas Constituições de diversos países.

Disso resulta que os direitos positivados não foram concedidos 
como benevolê ncia do Estado, mas, muito pelo contrário, foram duramente 
conquistados por meio de intensas lutas travadas no connito estabelecido 
entre a classe trabalhadora e a classe capitalista. 

3. A limitação da jornada de trabalho no ordenamento jurídico 
brasileiro e as inconstitucionalidades da <reforma= trabalhista

Renetindo toda essa luta histórica, a Constituição Federal de 1988 
estabeleceu como direito dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social, a duração do trabalho nor-
mal em 8 horas diárias e 4 4  semanais (art. 7 º, XIII).

No mesmo dispositivo, facultou a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. 
Além disso, no inciso XVI, oxou que a remuneração do trabalho extraordi-
nário deveria ser superior, no mínimo, em cinquenta por cento da remune-
ração do trabalho normal.5

5 . A redação do art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) autoriza o acrés-
cimo, à duração normal da jornada de trabalho, de no máximo duas horas suplementares.



 Vivências e horizontes teóricos... " 305

A lógica assumida pela <reforma= trabalhista, instituída pela Lei nº 
13 .4 6 7 /2 0 17 , é completamente outra, no entanto. 

Como aponta Rodrigo Carelli: 

A reforma trabalhista de 2 0 17  simplesmente passou ao largo do 
tratamento constitucional e das funções da limitação da duração 
do trabalho, sendo um festival de legitimação de poder do patrona-
to, sem qualquer contrapartida. A intenção 3  pelo que transparece 
nitidamente 3  é de simplesmente transformar todo tempo de vida 
do trabalhador 3  mesmo que não remunerado 3  em tempo à dis-
posição do empregador, invertendo-se à lógica legal. (CARELLI, 
2 0 0 7 , p. 2 7 3 )

As alterações tiveram como único objetivo aumentar a exploração 
da força de trabalho, furtando o tempo de vida do trabalhador e visando 
o favorecimento exclusivo do empregador por meio da redução de custos 
com o trabalho e consequentemente, o acúmulo da riqueza produzida pelo 
trabalho.

Senão vejamos.
a) Inserção do §  2 º, no artigo 4 º 6 .
Com essa alteração buscou-se afastar da integração ao cômputo da 

jornada de trabalho situações em que o empregado permanece nas depen-
dê ncias da empresa, mas que não se incluiriam no conceito de tempo à dis-
posição do empregador.

6  . § 2 .º, art. 4 º, CLT - Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 
computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultra-
passe o limite de cinco minutos previsto no §  1.º do art. 58 desta Consolidação, quando o 
empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias 
públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependê n-
cias da empresa para exercer atividades particulares, entre outras:
I 3  práticas religiosas;
II 3  descanso;
III 3  lazer;
IV 3  estudo;
V 3  alimentação;
VI 3  atividades de relacionamento social;
VII 3  higiene pessoal;
VIII 3  troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca 
na empresa.
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A disposição de fato cria um contrassenso, pois se o tempo à dispo-
sição do empregador continua sendo parâmetro para o cálculo da jornada 
de trabalho não haveria porque especiocar situações em que o empregado 
não está à disposição do empregador, a não ser que, de fato, fossem tempo 
à disposição.

Assim, tal dispositivo se presta a servir de mecanismo técnico jurí-
dico para mascarar situações em que o empregado efetivamente permanece 
à disposição do empregador, extrapolado sua jornada normal de trabalho, 
de modo a não as considerar como tais. sob a justiocativa que se trata de 
atividades particulares, nas quais o empregado fez a <escolha própria= de 
permanecer nas dependê ncias da empresa. 

Aliás, pensando a questão na perspectiva positivista clássica, o que 
o texto legal fez foi deslocar o debate do cômputo da jornada de trabalho do 
campo do <tempo à disposição= para o da avaliação do que seria, aonal, uma 
<escolha própria= do empregado. Ou mesmo o do atrelamento de uma coisa 
à outra, atraindo para o tema mais um aspecto de insegurança jurídica.

De todo modo, a intenção do legislador é inquestionável: tentar fa-
zer com que alguns tempos à disposição do empregador não fossem inte-
grados ao cômputo da jornada de trabalho.

b) Alteração da redação do §  2 º do artigo 58 para eliminar a previ-
são de pagamento das horas in itinere.

A antiga redação do §  2 º do art. 58 da CLT (incluído pela Lei nº 
10 .2 4 3 , de 19/0 6 /2 0 0 1) estabelecia que:

§ 2o O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho 
e para o seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será 
computado na jornada de trabalho, salvo quando, tratando-se de 
local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o em-
pregador fornecer a condução.

Com a alteração realizada pela <reforma=, a redação passou a ser a 
seguinte:

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência 
até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, 
caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o forne-
cido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, 
por não ser tempo à disposição do empregador. (grifou-se)
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Conforme salientam Jorge Luiz Souto Maior e Valdete Souto Severo 
essa alteração <[...] acaba com a noção de horas 8in itinere9, fazendo com 
que o tempo para se chegar a um local de trabalho seja sempre extraído 
do tempo de vida, desvinculado do trabalho, do empregado[...].= (SOUTO 
MAIOR; SEVERO, 2 0 17 , p. 3 ) 

Nesse sentido ressalta Rodrigo Carelli:

Nesse lapso temporal o trabalhador estará à disposição do empre-
gador, ou seja, impossibilitado de realização livre e desimpedido de 
tarefas e afazeres de interesse próprio. Assim, o cerne da questão é 
o cerceamento da liberdade, que deve ser remunerado. [...] 
Assim, todas as vezes em que a liberdade do trabalhador é de qual-
quer forma impedida ou limitada e não há a correspondente con-
traprestação, trata-se de apropriação indevida do tempo de vida, 
injustiocável perante o Direito. (CARELLI, 2 0 17 , p. 2 7 4 )

O tema das horas in itinere foi amplamente discutido no 18º 
Congresso Brasileiro de Direito do Trabalho Rural, realizado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região, em São José do Rio Preto, em outubro 
de 2 0 17 , havendo grande preocupação com a repercussão do om das horas 
in itinere para o trabalhador rural. 

Para o desembargador Manoel Carlos Toledo Filho, do TRT da 15ª 
Região, o tratamento histórico conferido pelo legislador ao homem do cam-
po sempre ocou um pouco atrás com relação à aquisição de direitos sociais, 
sendo que a tentativa da <reforma= de acabar com o pagamento das horas in 

itinere seria uma das evidências desse passo atrás. Segundo o desembarga-
dor, o trabalho rural é um trabalho muito penoso, que se encontra protegido 
de um modo especial, inclusive, pela própria legislação. (PORTAL TRT 15, 
2 0 17 , p. 1)  

A desembargadora Eneida Melo Correia de Araújo, do TRT da 6 ª 
Região, fez a defesa de que a mudança no artigo 58 da CLT não acabará com 
o pagamento das horas in itinere realizado ao trabalhador rural, estando 
este direito assegurado pela própria CLT, no artigo 4 º, ao considerar como 
serviço efetivo o período em que o empregado se encontra à disposição do 
empregador. (PORTAL TRT 15, 2 0 17 , p. 2 ) 

A desembargadora, citando o professor Márcio Túlio Viana, res-
saltou que é como se o ônibus fosse uma extensão da fábrica, que segue os 
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operários pela estrada. Nesse caso, havendo uma briga dentro do ônibus da 
empresa, que envolvesse dois trabalhadores rurais, eles poderiam ser dis-
pensados por justa causa, diferentemente de qualquer outro tipo de trans-
porte coletivo, em que isso jamais ocorreria. (PORTAL TRT 15, 2 0 17 , p. 2 ) 

Verioca-se que a pretensão da <reforma= trabalhista não foi atender 
interesses dos trabalhadores e sim os anseios da classe empresarial. A rei-
vindicação pela supressão do pagamento das horas in itinere foi apresentada 
pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) em 2 0 12 , no documento 
<10 1 Propostas para a Modernização Trabalhista,= constando da Proposta 
nº 2 8 do texto. (CNI, 2 0 12 , p. 55)

No documento em questão, a CNI propunha a alteração dos § §  2 º 
e 3 º do artigo 58 da CLT por projeto de lei ordinária, de modo que fosse 
estabelecido que a oferta de transporte aos trabalhadores pela empresa não 
geraria o pagamento de horas in itinere, salvo se oxado em acordo coletivo, 
e ainda que o  pagamento dessas horas não conogurasse salário de contri-
buição, não integrando o cômputo da jornada diária normal de trabalho. 

Aponta o documento, que o pagamento das horas in itinere devia ser conce-
bido como um benefício oferecido pelo empregador, pois o seu cômputo na 
jornada diária normal provocaria a oneração e a tributação desse benefício. 
(CNI, 2 0 12 , 55)

A <reforma= foi além da proposta da CNI, vez que tentou por om às 
horas in itinere, enquanto que a CNI defendia a possibilidade do pagamento 
quando fosse previsto em acordo coletivo de trabalho.  

c) Alteração na redação do caput do art. 58-A e introdução dos § s 
3 º, 4 º, 5º, 6 º e 7 º. 

Dentre as alterações destacam-se: i) a nova redação conferida ao 
caput do art. 58-A que elevou a jornada de trabalho do contrato a tempo 
parcial de 2 5 horas para 3 0  horas semanais e estabeleceu o contrato parcial 
com duração de vinte e seis horas semanais,  com a possibilidade de acrésci-
mo de até seis horas suplementares semanais; ii) permissão de realização de 
horas extras no contrato a tempo parcial (§  4 º do art. 58);  e iii) autorização 
para a compensação da jornada extraordinária além do limite semanal (o §  
5º do art. 58).

O aumento das horas prestadas por meio do contrato de trabalho 
a tempo parcial acaba favorecendo a transformação da excepcionalidade 
em regra. O trabalho a tempo parcial conogura-se em modalidade especial 
de contrato de trabalho, com duração semanal inferior às 4 4  horas oxadas 
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na Constituição Federal de 1988 (art. 7 o, inciso XIII) e com o pagamento 
de salário proporcional à jornada de trabalho realizada, tendo por base o 
salário dos trabalhadores que cumprem a jornada em tempo integral, nas 
mesmas funções.  

A <reforma= ao autorizar o contrato a tempo parcial de 3 0  horas 
semanais ou de 2 6  horas com a possibilidade de realização de até 6  horas 
suplementares amplia esse tipo de contrato, incentivando a não contratação 
de trabalhadores a tempo integral, de modo a contribuir para maior preca-
rização das relações de trabalho.

A realização de horas extras no contrato a tempo parcial era proibi-
da pelo art. 59, § 4 º da CLT, revogado pela <reforma=. A possibilidade de con-
tratação do trabalho a tempo parcial se justiocava pelo argumento de que 
o empregador que não necessitava de trabalhadores em período integral. 
Mas, possibilitando o trabalho em jornada extraordinária e a compensação 
da jornada além do limite semanal esse argumento se perde e o que se tem, 
como efeito, é o permissivo de se manter, como regra, a mesma extração de 
trabalho com menor custo. 

d) Alteração na redação do art. 59 para permitir a contratação de 
horas extras por acordo individual de trabalho. 

Previa a redação anterior do art. 59 a necessidade de acordo escrito 
entre empregado e empregador para a realização de horas suplementares. 
Pela nova redação essa exigê ncia deixaria de existir, vez que permite o ajuste 
tácito entre as partes. 

Essa alteração, entretanto, contraria o inciso XIII do art. 7 º da 
Constituição Federal, que determina que qualquer prorrogação da jornada 
de trabalho deve ser realizada por meio de acordo ou convenção coletiva.7

A realização de horas extras por simples acordo individual entre as 
partes representa um retrocesso. De fato, a própria lei acaba incentivando a 
prática das horas extras, fragilizando e precarizando ainda mais as relações 
de trabalho no Brasil.   

e) Inclusão do art. 59-A, caput e parágrafo único, autorizando a re-
alização da jornada 12 h x 3 6  h (doze horas de trabalho por trinta e seis de 
descanso). 

7  . Art. 7 º, XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho. (CF/88)
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A Constituição Federal oxa a duração normal do trabalho em oito 
horas diárias e quarenta e quatro horas semanais (inciso XIII, art. 7 º). A 
jornada 12 h x 3 6 h, portanto, é claramente inconstitucional. 

Importa salientar que a realização da jornada de doze horas de tra-
balho por trinta e seis de descanso já vinha sendo autorizada no âmbito da 
Justiça do Trabalho desde 2 0 12  com a aprovação pelo Tribunal Superior do 
Trabalho da Súmula nº 4448, que considera válida a jornada de 12 h x 36 
h, em caráter excepcional, ormada por acordo ou convenção coletiva de 
trabalho. 

O texto da <reforma= visa ampliar ainda mais o campo da pactua-
ção da jornada de 12  h x 3 6  h. O art. 59-A inserido na CLT autoriza que as 
partes estabeleçam o horário de trabalho de doze horas contínuas por trinta 
e seis horas de descanso por acordo individual, com a possibilidade de que 
os intervalos para repouso e alimentação sejam indenizados.9 

O parágrafo único do mesmo dispositivo legal dispõe ainda que 
a remuneração mensal referente à referida jornada <[...] abrange os paga-
mentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em 
feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações 
de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 7 0  e o §  5º do art. 
7 3  desta Consolidação.=

A <reforma= trabalhista deixa clara sua intenção de permitir que 
o empregador se valha da força de trabalho de seu empregado por uma 

8 . Súmula nº 4 4 4   do TST. JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. 
LEI. ESCALA DE 12  POR 3 6 . VALIDADE.  - Res. 185/2 0 12 , DEJT divulga-
do em 2 5, 2 6  e  2 7 .0 9.2 0 12   - republicada em decorrê ncia do despacho profe-
rido no processo TST-PA-50 4 .2 80 /2 0 12 .2  - DEJT divulgado em 2 6 .11.2 0 12  
 É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de 
descanso, prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo coletivo de traba-
lho ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados 
trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente ao labor 
prestado na décima primeira e décima segunda horas.
9 . Art. 59-A, da CLT. <Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facul-
tado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo cole-
tivo de trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis 
horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso 
e alimentação. Parágrafo único.  A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto 
no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado 
e pelo descanso em feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorroga-
ções de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta 
Consolidação.= 
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quantidade maior de tempo (jornadas em regime de 12 x3 6 ; horas extras 
por acordo individual 3  inclusive nas jornadas de 12  horas; trabalho sem 
intervalo para refeição e descanso 3  que a própria lei autoriza que sejam 
indenizados, também nas jornadas de 12  horas), como se todas as lutas por 
limitação da jornada pudessem ser, simplesmente, apagadas da história. 

E há quem sustente que a jornada 12 h x 3 6 h é benéoca ao traba-
lhador, por permitir que ele trabalhe em um dia e folgue em outro. Mas a 
realidade não é bem essa, até porque os baixos salários induzem os traba-
lhadores a buscarem outra ocupação no dia de folga.

A <reforma= insere ainda o parágrafo único no art. 6 0  para autorizar 
a realização da jornada 12 h x 3 6 h em atividades insalubres, sem necessidade 
de licença prévia do Ministério do Trabalho, demonstrando sua despreocu-
pação com a saúde do trabalhador.

f) Inclusão do art. 59-B, caput e parágrafo único para estabelecer 
que o não atendimento das exigê ncias legais para compensação de jornada, 
inclusive quando determinada por acordo tácito, não implicará a repeti-
ção do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não ex-
trapolada a duração máxima semanal, sendo devido somente o respectivo 
adicional. 

Inclui ainda o § 6 º do art. 59 para dispor que <é lícito o regime de 
compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou es-
crito, para a compensação no mesmo mê s.=

A razão de ser da compensação de jornada é atender ao interesse 
do empregado, que pode trabalhar mais em um dia e compensar essa hora 
excedente em outro dia. Por exemplo, para compensar o trabalho aos sába-
dos, em que as horas correspondentes são distribuídas durante os dias úteis 
da semana, sendo respeitado o limite semanal constitucional de 4 4  horas 
semanais. 

Nos termos da Súmula 85 do TST, a compensação deve ser estabe-
lecida por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção 
coletiva, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário. Prevê  ainda, 
que a prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de com-
pensação de jornada. No entanto, a <reforma= ignora respectivo entendi-
mento sumulado.Essa alteração realizada pela <reforma= vem mais uma vez 
favorecer os interesses dos empregadores, <[...] garantindo-lhes, pela pró-
pria disposição legal, que o desrespeito à lei não lhes trará qualquer prejuí-



312 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

zo, pois só poderão ser condenados a pagar aquilo que pagariam se tivessem 
cumprido a lei. [...].= (SOUTO MAIOR; SEVERO, 2 0 17 , p. 11)

O parágrafo único, do art. 59-B, dispõe ainda que a realização de 
horas extraordinárias habituais não descaracteriza o acordo de compensa-
ção de jornada, tentando fazer com que o trabalho em horas extras, prestado 
de forma habitual, que deveria ser evitado e até punido, seja naturalizado, 
a tal ponto de sequer gerar a nulidade do ajuste que permitiu a realização 
de uma compensação de horários exatamente para que horas extras não 
fossem prestadas. 

Além disso, diz que o mesmo efeito se produzirá com relação ao 
banco de horas quando, de fato, o trabalho em sobrejornada é da própria 
índole do banco de horas e até por isso mesmo é inconstitucional, já que 
afronte o inciso XIII do art. 7 º da CF, como já mencionado.

g) Inclusão do art. 6 2 , III, para excluir os empregados em regime 
de teletrabalho da proteção legal da limitação da jornada, prevista na CLT 
e inserção de um capítulo especíoco para tratar do teletrabalho (art. 7 5-A 
a 7 5-E)10 . 

A <reforma= pretendeu criar uma exceção ao previsto no artigo 6 º, §  
único, da CLT, estabelecendo que os empregados em regime de teletrabalho 
não tê m direito ao recebimento das horas extras realizadas.

Ocorre que o art. 6 ° da CLT não faz distinção entre o trabalho re-
alizado no estabelecimento do empregador e aquele executado no domicí-
lio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam presentes os 
pressupostos da relação de emprego. Nos termos do parágrafo único, do 
mesmo dispositivo legal, <os meios telemáticos e informatizados de coman-
do, controle e supervisão se equiparam, para ons de subordinação jurídica, 
aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho 
alheio.=

A <reforma= trabalhista por meio das alterações procurou beneo-
ciar os empregadores que se utilizam desse tipo de trabalho por meio da 
redução dos custos com a mão de obra e transferê ncia desse custo aos pró-
prios trabalhadores. 

10  . No art. 7 5-B, a Lei nº 13 .4 6 7 /2 0 17  considera como teletrabalho <a prestação de serviços 
preponderantemente fora das dependê ncias do empregador, com a utilização de tecno-
logias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como 
trabalho externo=. 
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O  direito à limitação da jornada, a qual é fundamental para asse-
gurar aos trabalhadores condições adequadas de proteção à saúde, de hi-
giene e segurança no trabalho, foi negado aos trabalhadores em regime de 
teletrabalho, transformando-os em uma espécie de subtrabalhadores, que 
não tê m direito à duração normal da jornada de trabalho, o que conogura 
total desrespeito ao direito de descanso, direito ao lazer e da vida fora do 
ambiente de trabalho desses trabalhadores.Essa intenção da <reforma= visa 
claramente o favorecimento apenas de uma das partes da relação jurídica, 
entendimento esse que é reforçado com o disposto no parágrafo único do 
art. 7 5-B, que estabelece que o comparecimento do empregado às depen-
dências da empresa para a realização de atividades especíocas que exijam a 
sua presença não descaracteriza o regime de teletrabalho, bem como quan-
do prevê no art. 75-E que o empregador deverá instruir os empregados, de 
modo expresso e ostensivo, com relação às precauções que devem tomar 
a om de evitar doenças e acidentes de trabalho e mais ainda quando prevê 
no parágrafo único do art. 75-E que <o empregado deverá assinar termo de 
responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo 
empregador=.

Ou seja, a <reforma= procura afastar toda e qualquer responsabili-
dade do empregador com relação ao trabalhador em regime de teletrabalho, 
inclusive quanto a qualquer adoecimento ou acidente do trabalho.

No entanto, a <reforma= contraria a previsão do art. 2 º da CLT que 
estabelece que os riscos da atividade econômica cabem ao empregador, que 
é quem admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

h) Alteração na redação do §  4 º, art. 71, que passa a dispor que se o 
intervalo intrajornada para repouso e alimentação não for concedido, ou se 
for concedido parcialmente, implicará o pagamento, de natureza indeniza-
tória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50 %  sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho.  

A <reforma= com essa previsão legal, novamente, ignora normas de 
proteção e saúde do trabalhador, com relação a limitação da jornada de tra-
balho, bem como os efeitos nocivos que a ausê ncia do intervalo intrajorna-
da acarreta para o trabalhador, legitimando a concessão parcial do intervalo 
com a indenização apenas do período suprimido. O que a <reforma= faz é 
monetizar a saúde. 

i) Introdução do artigo 6 11-A prevendo hipóteses em que o nego-
ciado prevalecerá sobre o legislado, entre as quais, pacto quanto à jornada 
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de trabalho, observados os limites constitucionais; banco de horas anual; 
intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 
jornadas superiores a seis horas;  prorrogação de jornada em ambientes in-
salubres, sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do 
Trabalho. 

j) No art. 6 11-B, elenca as questões que constituem objetos ilíci-
tos de negociação coletiva, no entanto, no parágrafo único, estabelece que 
<regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como 
normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os ons do disposto 
neste artigo.=

A <reforma= faz parecer que está defendendo o fortalecimento da 
negociação coletiva de trabalho, garantindo a autonomia entre as partes, 
no entanto, o que a <reforma= procura fazer é primeiro enfraquecer os sin-
dicatos (acaba com a contribuição sindical, por exemplo, sem qualquer 
programa de transição) e depois quanto estiveram sem força permitir que 
negociem direitos inferiores ao previstos em leis de modo a favorecer os 
interesses dos empregadores. 

E não contente com essa jogada resolve estabelecer que as regras 
de duração de jornada e de intervalo não se constituem normas de saúde, 
higiene e segurança do trabalho. No entanto, como aponta Jorge Luiz Souto 
Maior:

Ou seja, o legislador disse que, por lei, o redondo não seria mais 
redondo e sim quadrado, mas a realidade cientíoca e cultural não 
se altera por ato autoritário, ainda que expresso em uma lei.
Assim, por mais que se queira que os juízes apliquem literalmente 
a lei, esse dispositivo não tem a mínima chance de ser aplicado, 
vez que contraria a inteligê ncia humana e mesmo aqueles que con-
sideram que o juiz é um <escravo da lei= não podem lhe negar a 
condição humana. (SOUTO MAIOR, 2 0 17 , p. 2 )   

k) Alteração do art. 4 4 3 . A <reforma= nesse dispositivo legal cria 
uma nova categoria de serviço, o trabalho intermitente, que não consta-
va na legislação anterior. O trabalho intermitente está previsto nos artigos 
4 4 3 , caput, e 4 4 2 -A, caput, como uma modalidade do contrato individual 
do trabalho. 
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Trata-se de um contrato de trabalho em que o trabalhador só re-
cebe pelas horas efetivamente trabalhadas, compreendendo uma forma de 
precarização das relações de trabalho. 

No contrato de trabalho intermitente, como previsto pela <refor-
ma= a prestação de serviços de modo subordinado não é continua, vez que 
ocorre com alternância de períodos, de presta de serviços e de inatividade, 
os quais são determinados por horas, dias ou meses, constituindo uma ex-
ceção ao contrato de trabalho ordinário, que possui jornada oxada em oito 
horas diárias e quarenta e quatro horas  semanais. (MAEDA, 2 0 17 , p. 3 18)

O contrato intermitente desse modo gera grande insegurança para 
o trabalhador, que não poderá contar com um salário oxo ou ter qualquer 
previsibilidade de quanto receberá no onal do mê s, podendo inclusive, re-
ceber salário inferior ao mínimo legal.

4. Conclusão

As alterações implementadas pela Lei nº 13 .4 6 7 /2 0 17 demonstram 
que o objetivo da <reforma=, longe de conferir uma modernização das rela-
ções de trabalho voltada a melhoria das condições sociais dos trabalhado-
res, foi o de reforçar a teoria do mais-valor que tem por base a exploração 
da força de trabalho para a extração de trabalho excedente (não pago) para 
a produção e reprodução do capital, da qual é elemento chave a jornada de 
trabalho.

A lógica apresentada pela <reforma= é aumentar os limites legais de 
exploração da força de trabalho pelos empregadores, por meio da amplia-
ção e da intensiocação da jornada de trabalho, precarizando ainda mais as 
relações trabalhistas.

Dante desse contexto, impõe-se a aplicação dos preceitos jurídicos 
constitucionais e internacionais que, no contexto da luta histórica da classe 
trabalhadora, foram estabelecidos para conferir à limitação da jornada de 
trabalho um valor fundamental e, assim, rechaçar todas as investidas des-
trutivas trazidas pela Lei nº 13 .4 6 7 /2 0 17 .

Bem se sabe que o Direito não será capaz de eliminar o <furto= con-
tido na produção do mais-valor, mas, poderá ser útil para, ao menos, con-
ferir aos trabalhadores uma parcela maior da riqueza produzida, e, assim, 
potencializar a sua luta emancipatória. 
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O advento da Lei n. 13 .4 6 7 /17 lança sobre os juristas trabalhistas 
enormes desaoos. Como colocam em questão a eocácia de preceitos funda-
mentais, enfrentá-los é um dever.
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TEMPO DE TRABALHO: QUANDO O POUCO É 
INSUFICIENTE, QUANDO O MUITO É DEMAIS

WORKING TIME: WHEN LITTLE IS INSUFFICIENT, 
WHEN MUCH IS TOO MUCH

Nara Abreu1

Resumo: A pesquisa realizada leva em consideração os dados estatísticos 
acerca da atual jornada média de trabalho semanal dos trabalhadores no 
Brasil, que apontam para menos de 4 0  horas. No entanto, essa média escon-
de, por um lado, a realidade daqueles que trabalham acima do máximo de 
4 4  horas constitucionalmente permitido, fato agravado pela realização de 
horas extraordinárias, de forma abusiva, bem como por não haver efetivo 
controle da jornada em casos legalmente previstos. Por outro lado, há pes-
soas que trabalham menos de 4 0  horas, ainda que demonstrem interesse e 
disponibilidade para mais, ocando sujeitas a subemprego e vulnerabilidade 
econômica. Ou seja, a jornada laboral média vem apresentando redução ao 
longo dos anos, sem que isso signioque real ou voluntária diminuição de 
jornada dos trabalhadores. Ademais, a nexibilização e a precarização das re-
lações de trabalho devem se agravar com as alterações normativas trazidas 
pela reforma trabalhista (Lei nº 13 .4 6 7 /17 ), em especial em decorrê ncia de 
institutos novos que podem levar a jornadas aquém do desejado pelo traba-
lhador 3  como o contrato de trabalho intermitente 3  ou institutos com nova 
regulamentação 3  como o teletrabalho3  que podem elevar excessivamente a 
jornada. Ressalta-se, por om, que é possível traçar o perol dos trabalhadores 

1  Mestranda em Direito na linha <História, Poder e Liberdade=, área de estudo <Trabalho e 
Democracia=, pela Universidade Federal de Minas Gerais, servidora do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3 a Região. E-mail: narinhaabreusantos@ gmail.com.
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em uma e outra situação 3  em excesso de jornada ou em subocupação por 
insuociê ncia de horas trabalhadas 3 , apontando disparidades de gê nero e 
raça, revelando que a proteção trabalhista tem diversas narrativas.

Palavras-chave: Jornada de trabalho. Horas extras. Subocupação por insuo-
ciê ncia de horas trabalhadas. Reforma trabalhista. Precarização do trabalho.

Abstract: |e article takes into account statistical data about the current 
average weekly working hours of Brazilian workers, which indicate less 
than 4 0  hours of work per week. However, this average hides, on the one 
hand, the reality of people working above the constitutional maximum of 
4 4  hours, a fact aggravated by overtime, abusively and above legal limits, 
as well as the fact that sometimes there is no control of the journey. On the 
other hand, there are workers who work less than 4 0  hours, although they 
show interest and willingness to work more. |at is, the average working 
day has been reducing over the years, without a real or voluntary reduction 
of the workers9 journey. Besides, nexibilization and precariousness of labor 
relations probably will be aggravated by the normative changes brought by 
labor reform, especially as a result of new institutes (such as intermittent 
work contracts) and institutes with new regulations (such as teleworking). 
Finally, it should be pointed out that it is possible to know the proole of 
workers in either situation - in excess of hours or underemployment due to 
insuocient working hours 3  pointing to gender and race disparities, reveal-
ing that labor protection has diferent narratives.

Keywords: Working time. Overtime. Suboccupation due to insuocient 
working hours. Labor reform. Work precariousness.

*

1. Introdução

Inicialmente, é preciso destacar que existem dioculdades para se 
traçar um panorama da jornada de trabalho no Brasil, sendo que algumas 
delas se relacionam com as próprias fontes, decorrendo da metodologia 
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utilizada pelos institutos de estatística, bem como seus conceitos, recortes 
e mesmo seus propósitos. Neste sentido, Graça Druck (2 0 11) enfatiza que 
tanto os indicadores sociais baseados em dados quantitativos quanto os for-
mados a partir de informações qualitativas são fruto de escolhas, que reve-
lam posturas político-ideológicas.

Outras complexidades advê m diretamente da realidade plural e a 
ampla presença da informalidade no mercado de trabalho nacional, uma 
vez que a jornada efetivamente realizada nem sempre coincide com a jorna-
da legal ou mesmo a contratada, sendo comum no país o trabalho em horas 
extraordinárias. 

Por om, há que se ter em consideração que, inseridos na lógica 
capitalista, mesmo fora do horário de trabalho, os sujeitos trabalhadores 
alienados ainda reproduzem a lógica do capital. Isto é, ainda que nos seus 
momentos livres do trabalho, muitas vezes estão dedicando sua energia fí-
sica, mental e psíquica para a almejada produtividade, levando à <sociedade 
do cansaço= (HAN, 2 0 15).

Dito isso, as pesquisas estatísticas realizadas apontam para menos 
de 4 0  horas de trabalho por semana no país. Essa redução das jornadas 
médias poderia, é claro, advir potencialmente de fatores como aumento da 
produtividade (por meio de avanços tecnológicos, por exemplo) e conquis-
tas sindicais. Mas não é o que parece. Ela também pode signiocar simples-
mente aumento da intensidade do trabalho e impactos laborais da recessão 
econômica, com acordos de suspensão temporária do contrato de trabalho 
(lay-ofs) e aumento das demissões de trabalhadores menos especializados, 
os quais, em regra, cumprem jornadas maiores.

O presente estudo concentra seus esforços, no entanto, em revelar 
o que essa média esconde: por um lado, a realidade das pessoas que traba-
lham acima do máximo de 4 4  horas constitucionalmente permitido, inclu-
sive superando as 6 0  horas semanais, fato agravado pela realização de horas 
extraordinárias, de forma abusiva e acima dos limites legais, bem como pelo 
simples fato de por vezes não haver controle da jornada em casos legal-
mente previstos. Por outro lado, os trabalhadores que desempenham uma 
jornada de menos de 4 0  horas, ainda que demonstrem interesse e disponi-
bilidade para trabalhar mais, ocando sujeitos a situações de subemprego e 
vulnerabilidade econômica. Ou seja, pretende-se demonstrar que a jornada 
laboral média vem apresentando redução ao longo dos anos, sem que isso 
signioque real ou voluntária diminuição de jornada dos trabalhadores.
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2. Longas jornadas: distorções entre a jornada prevista e a 
jornada real

Das questões levantadas acerca da jornada de trabalho no Brasil, 
cabe aqui ressaltar a discrepância existente entre os limites máximos da jor-
nada de trabalho previstos em lei, os pactuados entre as partes e aqueles 
efetivamente praticados.

Apesar da informalidade que frequentemente caracteriza as rela-
ções de trabalho no país, há que se destacar o efeito farol que a previsão nor-
mativa da jornada de trabalho exerce sobre a informalidade. Neste sentido, 
apontam Gonzaga, Leite e Machado (2 0 0 2 ):

(...) a legislação sobre horas innuencia a determinação da jornada 
de trabalho nos postos formais (empregos com carteira de trabalho 
assinada e dentro do funcionalismo público), mas também no em-
prego à margem da legislação trabalhista 3  emprego sem carteira 
assinada. 

No caso do ordenamento brasileiro, a previsão constitucional da 
jornada máxima diária e semanal (CR/88, art. 7 o, XIII) desempenha o pa-
pel de sinalizador e limitador, ainda que por vezes seja extrapolado mesmo 
em relações de emprego formal. Isso porque a duração normal do trabalho 
pode ser estendida em situações especíocas regulamentadas em lei (CLT, 
art. 59), ocasião em que as horas extraordinárias poderão ser compensadas 
ou remuneradas com, no mínimo, 50 %  a mais que a remuneração normal 
(CR/88, art. 7 o, XVI).

Assim, aponta o Departamento Intersindical de Estatísticas e 
Estudos Socioeconômicos 3  DIEESE (2 0 0 6 , p. 11) ser importante <que se 
leve em consideração a extensão da jornada efetiva e não unicamente a ex-
tensão da jornada normal de trabalho. A jornada efetiva de trabalho é a 
soma da jornada normal mais as horas extras efetuadas=. Ocorre que, no 
Brasil, é um fato conhecido que a hora extraordinária seja praticada de for-
ma ordinária, isto é, corriqueira, por razões variadas.

Analisando-se o ponto de vista do empregador, é comum que este 
exija a realização de horas extras por seus atuais empregados como forma 
de incrementar a produção, sem aumentar o número de contratados. Por 
seu turno, muitos trabalhadores submetem-se ao regime de horas extraor-
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dinárias como forma de demonstrar comprometimento com a empresa, por 
medo de serem demitidos, ou para complementar sua renda. Ocorre que, 
em Relatório Técnico, o DIEESE aponta que se, num plano mais imediatis-
ta, o pagamento da hora extra pode servir como forma de compensar uma 
baixa remuneração, ele acaba, no longo prazo, reforçando a tendê ncia de 
queda dos salários.

2.1 O direito do trabalho e as regulações temporais das longas 

jornadas

Diante das jornadas excessivas narradas acima, primeiramente vale 
lembrar que a jornada extraordinária deve ser restringida a situações ex-
traordinárias, ou seja, deve ser a exceção, e não a regra. Todavia, uma vez 
que sejam cumpridas horas laborais além do contratado, elas deveriam ser 
descansadas e em um curto período de tempo, em vez de indenizadas ao 
onal do mê s.

Vários fatores levam a esta conclusão. O primeiro deles é uma ques-
tão de saúde e segurança, pois um trabalhador cansado está mais propen-
so a adoecer e a cometer erros na execução do seu trabalho (BRANDÃO, 
2 0 0 9). Corroborando esse raciocínio, se o trabalho não é mercadoria, como 
acordado na Declaração de Filadéloa (194 4 ), tampouco o trabalhador pode 
ser considerado mero <insumo= da produção de bens e serviços.

Outra situação que corrobora essa conclusão é a de que é comum 
que as horas extras sejam trabalhadas, mas não sejam pagas e muitas vezes 
nem registradas, sendo inclusive uma das maiores causas de ajuizamento de 
ações trabalhistas2. Assim, certamente é melhor descansar logo após uma 
jornada exaustiva do que ter um crédito perante o empregador e ter que 
mover uma ação judicial para eventualmente conseguir recebê -lo.

Por om, se há mais trabalho a ser feito, a empresa, em vez de sobre-
carregar os atuais funcionários, deveria contratar mais mão de obra 3  e, em 

2   Existe uma expectativa (que até o presente momento vem se concretizando) de que a re-
forma trabalhista reduza o número de ações judiciais nas especializadas juslaborais, o que 
não signioca que as normas passarão a ser cumpridas pelos empregadores, mas apenas que 
elas se tornaram mais nexíveis (ampliando as possibilidades de negociação de regime de 
compensação de jornadas e estendendo aos teletrabalhadores o não controle de jornada), 
e que o acesso à justiça está sendo diocultado (pela restrição da gratuidade do acesso à 
justiça).
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se tratando de necessidade transitória, existe previsão legal de contratação 
temporária3.

Isso porque, embora a jornada média de trabalho esteja em declínio 
no país, atingindo número menor que a jornada máxima semanal prevista 
na Constituição, as pesquisas mostram que existem muitas pessoas traba-
lhando mais que 4 4  horas semanais e mesmo além de 4 8 horas por semana4. 
Quando se leva em conta o setor informal, os dados são mais alarmantes, 
pois por não haver um controle da jornada há quem ultrapasse 50  ou 6 0  
horas semanais.

Diante da regulamentação do teletrabalho pela reforma trabalhista, 
é possível concluir que foi equivocada a inclusão dessa modalidade de labor 
entre aquelas que não estão sujeitas a controle de jornada, pois em regra o 
empregador atualmente tem plenas condições de acompanhar e exigir do 
teletrabalhador o cumprimento de horários e metas5.

3. O outro lado: trabalhadores em subocupação e desemprego

Paradoxal e concomitantemente ao relatado excesso de horas tra-
balhadas, há pessoas laborando menos de 4 0  horas semanais, sem conse-
guir com isso garantir a remuneração que permita sustento próprio e de sua 
família.

No Brasil, essa escassez de horas trabalhadas vem sendo medida 
trimestralmente desde 2 0 12  (e divulgada a partir de 2 0 16 ) pelo IBGE 3  
Instituto Brasileiro de Geograoa e Estatística, por meio da PNAD Contínua 
3  Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua.

3   Lei n o 6 .0 19/7 4 , com as alterações da Lei n o 13 .4 2 9/17 . Neste ponto, cabe destacar que, 
com a reforma, passa a existir a ogura do contrato de trabalho intermitente (CLT, art. 4 52 -
A), o qual, por um lado poderia até reduzir a realização de horas extras, mas que, na lógica 
capitalista, será usado para contratar um empregado para trabalhar tão somente quando 
for convocado 3  e receber apenas quando e se efetivamente trabalhar.
4   Dados do PNAD: em 2 0 0 3 , 4 1,3 h/semana; em 2 0 0 8, 4 0 ,9h/semana; em 2 0 14 , 4 0 ,2 h/se-
mana; em 2 0 15, 3 9,9h/semana. Fonte: https://ww2 .ibge.gov.br/home/estatistica/popula-
cao/trabalhoerendimento/pnad2 0 15/default.shtm Acesso em 3 0  ago 2 0 18.
5  Na verdade, entendemos que, mesmo para a hipótese prevista pelo inciso I do artigo 
6 2  da CLT, deve haver controle de jornada e consequente remuneração de horas extraor-
dinárias eventualmente prestadas, uma vez que atualmente existem meios informáticos 
eocientes de oscalização do tempo de prestação de serviço, mesmo quando realizado fora 
do âmbito da empresa.
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Seguindo recomendações feitas pela Organização Internacional 
do Trabalho, a taxa de subutilização da força de trabalho agrega as pessoas 
maiores de 14  anos que estejam: desocupadas, subocupadas por insuoci-
ê ncia de horas e as que compõem a força de trabalho potencial, conforme 
ogura abaixo6:

As pessoas desocupadas são as sem trabalho rentável na semana da 
pesquisa que: (a) tenham tomado, nos 3 0  dias anteriores, alguma 
providê ncia efetiva para sair dessa situação, estando disponíveis 
para assumir um trabalho; (b) não tenham tomado, nos 3 0  dias 
anteriores, nenhuma providê ncia efetiva para sair dessa situação, 
por já terem conseguido trabalho (a se iniciar após a semana de 
referê ncia, em até 3  meses).

Um conceito interessante é o das pessoas subocupadas por insuo-
ciê ncia de horas trabalhadas, consideradas as que trabalham habitualmente 
menos de 4 0  horas por semana, embora tenham interesse e disponibilidade 
para trabalhar mais nos 3 0  dias subsequentes à semana de referê ncia.

Entram ainda na contagem da subutilização da força de trabalho, os 
que se encaixam nela de forma potencial seja porque (a) realizaram busca 
efetiva por trabalho, mas não estavam disponíveis para trabalhar na semana 
de referê ncia; ou (b) não realizaram busca efetiva por trabalho, mas gos-
tariam de ter um trabalho e estavam disponíveis na semana de referê ncia. 
Estes últimos são os desalentados, isto é, desesperançados por não terem 
conseguido trabalho adequado, não terem qualiocação ou experiê ncia pro-
ossional, não haver trabalho na localidade em que residem ou não conse-
guirem trabalho por serem considerados jovens ou idosos demais. 

3.1 Renexos dos conceitos estatísticos nas políticas públicas 
de emprego

Entender essa dinâmica do mundo do trabalho se, por um lado, 
contribui, por exemplo, para questionar os dados divulgados pelo governo 
sobre o desemprego, por outro, amplia a percepção da precarização trazida 

6   Fonte: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2 0 13 -agencia-de-noticias/
releases/2 12 4 6 -pnad-continua-tri-taxa-de-subutilizacao-da-forca-de-trabalho-e-de-
-2 4 -7 -no-primeiro-tri-de-2 0 18.html
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pelos contratos de trabalho caracterizados pela ultranexibilização de jorna-
da (RIBEIRO; ABREU, 2 0 18).

Isso porque as pessoas subocupadas por insuociê ncia de horas tra-
balhadas são enquadradas e contabilizadas como <ocupadas=, não elevando 
a taxa de desocupação, porém podem engrossar o número daqueles que 
vivem em estado de pobreza7, por não receberem remuneração suociente 
para seu sustento e de sua família, levando à marginalização social mesmo 
de quem está inserido na força de trabalho.

Ou seja, não é só o desemprego que leva a pobreza, o mau emprego 
também. Situados próximos dos trabalhadores desempregados, nas fron-
teiras da exclusão, estão os trabalhadores pobres, afastados uns e outros do 
acesso a bens e serviços.

Assim, ainda que trajando uma roupagem moderna e supostamen-
te benéoca ao trabalhador, oguras como o contrato de trabalho intermiten-
te foram introduzidas no ordenamento jurídico nacional, passando a ser 
autorizados no Brasil, sem restrições e sem exigir frequê ncia mínima de 
convocação para o trabalho, em completo desrespeito ao planejamento das 
onanças e da jornada do trabalhador.

4. Disparidades entre trabalhadores: quem trabalha mais, 
quem trabalha menos

Na pesquisa foi ainda possível constatar que existe um perol carac-
terístico (gê nero, cor, grau de escolaridade e faixa de renda) dos trabalha-
dores com maior probabilidade de laborar em jornada extraordinária, su-
perando a jornada padrão. Neste sentido Gonzaga, Leite e Machado (2 0 0 2 ), 
utilizando os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(PNAD/IBGE) nos anos de 1993  e 1999, identiocaram <os trabalhadores 
que trabalham muito e pouco no Brasil=.

Para isso, os autores classiocaram as jornadas semanais em: curtas 
(3 9 horas ou menos), padrão (4 0  a 4 4  horas) e longas (4 5 horas ou mais). 

7   Segundo dados divulgados pelo IBGE em 15/12 /2 0 18, <cerca de 50  milhões de brasileiros, 
o equivalente a 2 5,4 %  da população, vivem na linha de pobreza e tê m renda familiar equi-
valente a R$ 3 87 ,0 7  3  ou US$ 5,5 por dia, valor adotado pelo Banco Mundial para deonir 
se uma pessoa é pobre=. Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noti-
cia/2 0 17 -12 /ibge-brasil-tem-14 -de-sua-populacao-vivendo-na-linha-de-pobreza Acesso 
em: 2 8 jun 2 0 18.
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E chegaram à conclusão que no Brasil um homem, negro, com nível edu-
cacional baixo tem alta probabilidade de trabalhar em jornadas de trabalho 
longas.

Notadamente quanto às mulheres, elas apresentam grandes chances 
de trabalharem em jornadas curtas, por serem na maior parte das estruturas 
familiares as responsáveis pelos afazeres domésticos e cuidados com olhos 
menores, levando a dioculdades de inserção e permanê ncia no mercado 
de trabalho. No entanto, existe uma tendê ncia de reversão deste fenômeno 
<à medida que mais mulheres estão ingressando no mercado de trabalho e 
que a estrutura familiar está sendo modiocada, pois uma proporção maior 
de mulheres passa a ser chefe de família, tendo um papel fundamental de 
sustento familiar= (GONZAGA; LEITE; MACHADO, 2 0 0 3 ).

Ademais, ainda que no trabalho, os homens façam mais horas ex-
tras que mulheres, quando se considera a carga de trabalho total (proos-
sional e tarefas domésticas), há que se levar em consideração a diferença 
entre homens e mulheres, já que sobre estas recai a maior parte do trabalho 
doméstico não remunerado8.

5. Considerações onais

O cenário brasileiro atual aponta para a nexibilização e a preca-
rização das relações de trabalho, o que pode se agravar com as alterações 
normativas trazidas pela reforma trabalhista, em especial em decorrê ncia 
de institutos novos que podem levar a jornadas aquém do desejado pelo 
trabalhador 3  como o contrato de trabalho intermitente 3  ou institutos com 
nova regulamentação 3  como o teletrabalho 3  que podem elevar excessiva-
mente a jornada.

Assim, no contexto de desmantelamento do sistema de proteção 
normativa dos trabalhadores e trabalhadoras, mesmo que algumas medidas 
nexibilizatórias praticamente ainda não tenham saído do papel, a sua sim-
ples previsão normativa indica claramente qual é o ambiente político-ideo-
lógico e sua innuê ncia nas agendas de negociação.

Por outro lado, a relação entre a desproteção trabalhista e a mobi-
lização social descendente é direta: relações de trabalho desprotegidas são 

8  Sobre a (não) divisão sexual do trabalho, remetemos o leitor para os estudos desenvolvi-
dos pelo Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre a Mulher da Universidade Fedeal de Minas 
Gerais (Nepem/UFMG).
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prejudiciais aos trabalhadores, levando ao seu empobrecimento e à violação 
do direito à desconexão com o trabalho:

Os problemas trazidos por trabalhadores com condições nexibili-
zadas estão relacionados, entre outros, ao direito à desconexão, que 
oca prejudicado pelas exigê ncias trazidas pelas novas tecnologias, 
intensiocando a jornada de trabalho e impossibilitando a mensu-
ração do tempo de trabalho (COUTINHO, 2 0 18)

Assim, necessária a leitura dos institutos a partir de um olhar pau-
tado nos princípios constitucionais protetivos, para que sejam feitas resis-
tê ncias à violação de direitos. 

Conclui-se, pois, com Bourdieu (1998), no sentido de que 

a precariedade atua diretamente sobre aqueles que ela afeta (e que 
ela impede efetivamente, de serem mobilizados) e indiretamente 
sobre todos os outros, pelo temor que ela suscita e que é metodi-
camente explorado pelas estratégias de precarização, como a in-
trodução da famosa <nexibilidade= - que, como vimos, é inspirada 
tanto por razões econômicas quanto políticas. Começa-se assim a 
suspeitar de que a precariedade é o produto de uma vontade políti-
ca, e não de uma fatalidade econômica, identiocada como a famosa 
8mundialização9. 
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O <TRABALHO VIVO= NA OBRA DE CHRISTOPHE 
DEJOURS: APORTES TEÓRICOS PARA A 
ANÁLISE DO CONTRATO DE TRABALHO

THE <LIVING WORK= IN THE WORK OF CHRISTOPHE 
DEJOURS: THEORETICAL CONTRIBUTIONS FOR 

THE ANALYSIS OF THE WORK CONTRACT

Cristiane dos Santos Silveira1

Resumo: Este estudo renete sobre o potencial analítico do conceito de <tra-
balho vivo= de Christophe Dejours, compreendendo que, no plano indivi-
dual, a análise de Dejours permite a percepção de que o trabalho confronta 
o corpo do trabalhador com a resistê ncia do real, com a resistê ncia de seu 
próprio inconsciente e com relações de dominação; essas resistê ncias geram 
fracassos do trabalhador, que tanto podem desencadear patologias quanto 
abrir a possibilidade de ampliação da subjetividade individual. No plano 
coletivo, a análise do trabalho vivo permite renetir sobre como os trabalha-
dores mobilizam suas subjetividades no <viver junto=, constituindo estraté-
gias coletivas de defesa, que podem ser violentas e irracionais ou racionais 
e fomentadoras da emancipação, a depender de condições sociais. O artigo 
também analisa algumas possibilidades de críticas à análise de Dejours, tra-
zendo as teorizações de Judith Butler sobre a materialização dos corpos, 
que analisa a subjetividade e as vivê ncias especíocas daqueles indivíduos 
que possuem identidades consideradas abjetas, ao não se encaixarem nas 

1  Bacharelanda em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Membro 
do grupo de Pesquisa Trabalho e Resistê ncias. Pesquisadora bolsista em Direito do 
Trabalho, com bolsa PROBIC/FAPEMIG, na linha de pesquisa Estado e Mundialização: 
Fronteiras do Trabalho e das Tecnologias. Contato: cristianess93 @ hotmail.com
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normas sociais da heterossexualidade. Por om, conclui-se que o <trabalho 
vivo= apresenta-se como uma categoria analítica útil ao direito do traba-
lho, uma vez que a discussão traz elementos indispensáveis para se pensar 
a materialidade do trabalho e do corpo que trabalha, para gerar a renexão 
em torno da necessidade de regulações jurídicas para que sejam garantidas 
as condições necessárias, no ambiente de trabalho, para o desenvolvimento 
de todas as potencialidades positivas que o trabalho pode gerar no corpo e 
na subjetividade dos diferentes trabalhadores, bem como na vida social e 
política.

Palavras-chave: Trabalho vivo; Christophe Dejours; Psicanálise; Sexualidade.

Abstract: |is study renects on the analytical potential of Christophe 
Dejours9 concept of <living work=, understanding that, on an individual 
level, the Dejours9 analysis allows the perception that the work confronts 
the worker9s body with the resistance of the real, with resistance of his own 
unconscious and with relations of domination; these resistances generate 
failures of the worker, which can both trigger pathologies and open the 
possibility of expanding individual subjectivity. At the collective level, the 
analysis of living labor allows us to renect on how workers mobilize their 
subjectivities in <living together=, constituting collective defense strategies 
that can be violent and irrational or rational and foment emancipation, de-
pending on social conditions. |e article also analyzes some possibilities 
of criticism to the Dejours9 analysis, bringing Judith Butler9s theories about 
the materialization of bodies, which analyzes the subjectivity and the spe-
cioc experiences of those individuals who have identities considered ab-
ject, by not conforming to the social norms of heterosexuality. Finally, it is 
concluded that <living work= presents itself as an analytical category useful 
to labor law, since the discussion brings elements indispensable to think 
about the materiality of work and the body that works, to generate renection 
around the need for legal regulations to guarantee the necessary conditions 
in the work environment for the development of all the positive potential 
that work can generate in the body and in the subjectivity of the diferent 
workers as well as in social and political life.

Keywords: Living work; Christophe Dejours; Psychoanalysis; Sexuality.
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1. Introdução

Em sua análise sobre os elementos do contrato de trabalho, o jurista 
francê s Alain Supiot (1996 , p. 7 4 ) aorma que, nesse contrato, enquanto o 
objeto da obrigação de cada parte é uma prestação, o objeto da prestação, 
por parte do trabalhador, é seu próprio corpo. Nesse sentido, o corpo do 
trabalhador é o objeto do contrato de trabalho: todo o corpo está envolvido 
na prestação do trabalho, seja a prestação de natureza manual ou intelec-
tual, o trabalhador aliena tanto sua energia muscular quanto sua energia 
mental (SUPIOT, 1996 , p. 7 4 ).

Em razão dessa sujeição física, trabalhar gera no corpo que trabalha 
patologias físicas e mentais (SUPIOT, 1996 , p. 7 5). Essa questão, ainda se-
gundo Supiot, não é tratada pela doutrina, que insiste em separar, artiocial-
mente, a força de trabalho da pessoa do trabalhador (SUPIOT, 1996 , p. 80 ).

Assim, percebendo a necessidade, dentro do pensamento jurídico, 
de uma análise sobre o corpo do trabalhador, é proposto, neste trabalho, a 
renexão sobre a discussão desenvolvida pelo psiquiatra francê s Christophe 
Dejours, em torno da ideia de <trabalho vivo=, que analisa a relação entre o 
corpo, a sexualidade, a subjetividade e o trabalho. O termo <trabalho vivo= é 
utilizado pelo autor para evidenciar a materialidade e a realidade do traba-
lho a partir de uma perspectiva psíquica.

Na obra <Trabalho Vivo: Sexualidade e Trabalho=, Dejours analisa o 
desenvolvimento da subjetividade humana desde a infância, aproximando a 
teoria psicanalítica de teorias de sobre o desenvolvimento da subjetividade a 
partir do corpo. Indo além, o autor apresenta a forma como o trabalho inte-
rage com a subjetividade humana, e como o trabalho pode desencadear tan-
to patologias quanto pode ser um instrumento de ampliação da subjetivida-
de individual, a depender de circunstâncias psíquicas e sociais especíocas.

O autor também apresenta as potencialidades oferecidas pelo tra-
balho vivo no plano coletivo: os trabalhadores podem constituir estratégias 
coletivas de defesa, violentas e irracionais, como podem associar-se de for-
ma racional, cooperativa, o que leva a práticas emancipatórias.

Buscou-se, ainda, neste trabalho, fazer um contraponto à teoria do 
corpo de Dejours, a partir das teorizações de Judith Butler sobre a mate-
rialização dos corpos, que analisa a subjetividade e as vivê ncias especíocas 
daqueles indivíduos que possuem identidades consideradas abjetas, ao não 
se encaixarem nas normas sociais da heterossexualidade.



332 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

Assim, conclui-se que o <trabalho vivo= apresenta-se como uma ca-
tegoria analítica útil ao direito do trabalho, uma vez que a discussão traz ele-
mentos indispensáveis para se pensar o corpo que trabalha, que é o objeto 
do contrato de trabalho. Fomenta-se a renexão em torno da necessidade de 
regulações que garantam a saúde psíquica do trabalhador, para que haja o 
desenvolvimento de todas as potencialidades positivas que o trabalho pode 
gerar no corpo e na subjetividade do trabalhador, bem como na vida social 
e política.

2. A construção do conceito de <trabalho vivo=

A discussão em torno do <trabalho vivo= foi desenvolvida pelo 
psiquiatra francê s Christophe Dejours, essencialmente, na obra <Trabalho 
Vivo: Sexualidade e Trabalho=, que é dividida em duas partes: na primeira, 
o autor traz aportes teóricos da psicanálise e da clínica do trabalho para 
explicar a gê nese, o desenvolvimento e a transformação da subjetividade 
humana, esclarecendo a centralidade da sexualidade e do trabalho 3  esse 
último geralmente negligenciado pela psicanálise, segundo o autor. Unindo 
a abordagem da psicanálise a outros marcos teóricos no campo da psicolo-
gia, o autor analisa como o corpo é essencial na gê nese da subjetividade e do 
pensamento, e termina por mostrar como o trabalho é fundamental para a 
ampliação da subjetividade.

Na segunda parte da obra, por sua vez, Dejours analisa as repercus-
sões, no mundo social, da subjetividade analisada por ele, tanto no âmbito 
da organização do trabalho como para a política.

Nessas duas partes, Dejours estuda o trabalho a partir do conceito 
de <trabalho vivo=, que é um conceito que capta os elementos concretos da 
atividade de trabalhar, construção teórica que será explicada na sequê ncia.

Antes de compreender o conceito de <trabalho vivo= construído 
por Dejours, é importante compreender a diferenciação que o autor faz en-
tre <trabalho prescrito= e trabalho efetivo: trabalho prescrito é aquele previs-
to nas regras e recomendações daquele ofício, enquanto trabalho efetivo é o 
<real do trabalho=, os desaoos, as dioculdades e os incidentes imprevistos, é 
a resistê ncia do real frente às prescrições (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 3 8).

Assim, entre trabalho prescrito e trabalho efetivo há uma lacuna 
que se forma pela resistê ncia do real, e que será preenchida pela inteligê n-
cia do trabalhador. Essa inteligê ncia é uma inteligê ncia especíoca, astuciosa 
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(DEJOURS, 2 0 12 a, p. 4 1), nascida da própria experiê ncia do corpo do tra-
balhador com o trabalho (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 50 ).

Ao lado da resistê ncia do real, o trabalho também confronta o tra-
balhador com a resistê ncia de sua própria subjetividade e com as relações 
de dominação (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 183 ). Essas resistê ncias geram vários 
sofrimentos ao trabalhador, mas também apresentam a ele a possibilidade 
de que seu corpo se torne mais sensível, que esse indivíduo encontre, na 
provação do trabalho, a possibilidade de transformação de si mesmo, de 
remanejamento de sua subjetividade. Assim, é possível que o sofrimento no 
trabalho se transforme em prazer (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 179).

Dessa forma, nasce a ideia de <trabalho vivo= na obra de Dejours:

[...] a resistê ncia ao fracasso, a capacidade de demonstrar obstinação 
neste confronto com o real, do qual é possível mostrar uma dimen-
são propriamente física. Pois o zelo não se limita à mobilização da 
inteligê ncia, é também a obstinação de sustentar o confronto até a 
dimensão física de um combate corpo a corpo com o real que re-
siste. Entre a experiê ncia do real e o encontro da solução, há esse 
espaço intermediário de sofrimento, de tolerância ao sofrimento, de 
resistê ncia ao sofrimento, de corpo a corpo com a resistê ncia, sem 
os quais não surgirá nenhuma intuição da solução, sem os quais ne-
nhum progresso será possível (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 18 e 19).

Todavia, para compreender a profundidade analítica da categoria 
<trabalho vivo=, é indispensável percorrer os elementos essenciais da dis-
cussão levantada por Dejours; e será esse o objetivo principal do presente 
estudo, que também se propôs a analisar criticamente os elementos trazidos 
e avaliar, à luz das críticas lançadas, a potencialidade da renexão sobre o 
trabalho vivo para o direito do trabalho.

3. Da centralidade da sexualidade a uma teoria do corpo

No primeiro tomo do livro <Trabalho Vivo: Sexualidade e Trabalho=, 
Dejours dedica alguns capítulos2, para a renexão sobre o desenvolvimento 

2  Capítulos 2  e 3  da obra: DEJOURS, C. Trabalho Vivo, tomo 1: Sexualidade e trabalho. 
Trad. Franck Soudant. Brasília: Paralelo 15, 2 0 12 a.
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do corpo erógeno, unindo essencialmente teorizações de Freud, Maine de 
Biran e Laplanche.

Incialmente, Dejours parte da teoria freudiana das pulsões, escla-
recendo que, para o autor, a <pulsão= poderia ser deonida como <[...] um 
representante psíquico dos estímulos oriundos do interior do corpo e que 
atingem a alma= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 6 0 ), uma <embaixatriz do corpo jun-
to à alma= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 6 4 ). As pulsões poderiam tanto levar a uma 
excitação que se satisfaz pelo prazer 3  e, assim, poderiam gerar desordem e 
desestabilização no Eu 3  quanto poderiam possibilitar o domínio da excita-
ção por meio de trabalho realizado (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 6 9). Essa ideia de 
trabalho aqui apresentada não se confunde com a ideia de trabalho produ-
tivo, distinção que será retomada adiante.

Assim, esclarece Dejours, na teoria das pulsões não há um determi-
nismo natural, uma vez que é possível a realização de um <trabalho= efetu-
ado pelo Eu sobre elas:

Na relação do corpo e da alma, a pulsão agiria inicialmente como 
geradora de excitação, cujo aumento provocado por seu poder de 
desagregação 3  ou mesmo desestabilização 3  exigiria em contra-
partida um trabalho, efetuado pelo Eu sob o efeito da mencionada 
pressão em contínuo movimento. Trabalho que consiste em rear-
ranjar as ligações até então estabelecidas entre os traços mnésicos. 
Trabalho de rearranjo do Eu sucedendo, em um segundo momen-
to, à sua desestabilização sob a pressão pulsional. Pulsão agindo 
assim em dois tempos: desagregação em um primeiro momento, li-
gação em seguida; gozo inicialmente, rearranjo em seguida; prazer 
da desestabilização inicialmente, prazer do progresso ou do desen-
volvimento (engrandecimento do Eu) na sequê ncia=  (DEJOURS, 
2 0 12 a, p. 7 0 ).

Portanto, o trabalho realizado pelo Eu a partir da pressão exercida 
pela pulsão seria a elaboração da excitação, e contribuiria para o progresso 
da alma (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 7 0  e 71).

Na sequê ncia, Dejours analisa que, apesar do pensamento freu-
diano ser indispensável para a compreensão da subjetividade humana, ele 
apresenta uma lacuna, que é a falta de uma teoria do corpo (DEJOURS, 
2 0 12 a, p. 7 5). Nesse sentido, a om de ultrapassar essa omissão da teoria psi-
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canalítica, Dejours apresenta as teorizações de Maine de Biran, que, na visão 
de Dejours, poderiam ser complementares à análise freudiana.

Segundo Maine de Biran, a partir da análise de Dejours, a formação 
do Eu estaria ligada a um <esforço=, que se oporia à resistê ncia do próprio 
corpo, um esforço nascido da vontade (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 98). <O esfor-
ço é assim um querer, por causa da resistê ncia que se opõe ao movimento 
voluntário, e também é esse esforço que leva o corpo a se revelar para si, a 
tornar-se presente para si próprio= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 78).

Assim, a teoria de Maine de Biran leva à concepção de que a gê nese 
do pensamento e do Eu ocorre a partir do corpo (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 7 5). 
<[...] Pensar é sempre pensar o seu corpo, pensar a partir do que é oferecido 
à inteligê ncia pelo viés de uma apercepção (sistema aperceptivo intelectu-
al)= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 81). Nesse sentido, o pensamento passaria pelo 
corpo, implicaria o corpo, <[o] Eu é um Eu-corpo. O Eu é um corpo pen-
sante= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 81).

Mais à frente na análise3, Dejours traça as relações entre o pensa-
mento de Freud e o de Maine de Biran: ambos consideram a existê ncia do 
corpo biológico, de um lado, e também apontam para o desenvolvimento 
de um segundo corpo; no caso de Freud, o corpo erógeno, no caso de Maine 
de Biran, o corpo da apercepção (DEJOURS, 2 0 12 , p. 93 ). Nos dois casos 
haveria a emancipação do Eu em relação à ordem biológica, seja por meio 
da sexualidade, seja por meio do esforço voluntário, respectivamente.

Dejours, onalmente, traça a forma como as teorias dos dois pensa-
dores se complementam:

Na concepção freudiana, a busca pelo prazer sexual, que está no 
princípio da sexualidade, supõe a mobilização de uma ação. A pul-
são, por sua meta, sempre deone uma ação, e realiza a mediação 
para que se encontre um caminho particular para procurar, ou 
mesmo obter o prazer. Ora, essa ação é, antes e fundamentalmente, 
uma ação corporal, que implica a mobilização de um querer. O 
que mostra Maine de Biran é que essa ação voluntária, este esforço, 
está fundamentalmente no princípio do pensamento.  Ao assumir 
esta dimensão não percebida por Freud do que implica a busca, 
ou mesmo a repetição voluntária do prazer, é possível realizar a 
ligação do sexual com o pensamento, em outros termos, a busca 

3   Capítulo 4  da obra: DEJOURS, C. Trabalho Vivo, tomo 1: Sexualidade e trabalho. Trad. 
Franck Soudant. Brasília: Paralelo 15, 2 0 12 a.
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da excitação (desagregação) com o pensamento (ligação) na esfera 
mesma do corpo pensante (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 93 -94 ).

 Deste modo, Dejours conclui que o corpo estaria implicado na gê -
nese do inconsciente (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 99), e que a consequê ncia disso 
seria que:

[...] a genialidade de um pensamento provém do poder do próprio 
corpo que se põe à prova, ou seja, de sua sensibilidade ou de sua 
erogeneidade. Tempo e história inscrevem-se também na sua sub-
jetividade sob a forma de registros de sensibilidade que a experiê n-
cia faz o corpo desfrutar (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 10 0 ).

Na sequê ncia, Dejours introduz o pensamento de outro psicana-
lista, Laplanche, que analisa o desenvolvimento da sexualidade na infância 
e conclui que essa sexualidade não estaria fundamentada nem na biologia, 
nem em um instinto de reprodução, tampouco seria inata (DEJOURS, 
2 0 12 a, pp. 10 1-10 2 ). Muito pelo contrário: a sexualidade infantil se desen-
volveria a partir das relações que a criança estabelece com o adulto, ou me-
lhor, pela sedução exercida pelo adulto.

Seguindo o pensamento de Laplanche analisado por Dejours, essa 
sedução se realizaria através de mensagens com conteúdo erótico enviadas 
pelos adultos e transmitidas por meio de cuidados e carinhos sobre o cor-
po da criança (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 10 4 ). Nesse sentido, <[o]s gestos e as 
manipulações, o corpo a corpo entre o adulto e a criança produziriam no 

corpo desta criança efeitos sensuais. É por meio desta excitação sensual que 
o sexual adulto seria implantado no corpo da criança= (DEJOURS, 2 0 12 a, 
p. 10 6 . Itálico do autor). Na sequê ncia, essas mensagens eróticas formarão o 
inconsciente sexual da criança (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 10 4 ).  

Dejours, então, renete sobre a construção do corpo erótico na in-
fância, que ocorre por meio da subversão libidinal: quando algumas partes 
do corpo são subvertidas, passando de simples funções osiológicas a zo-
nas erógenas. Assim, o corpo erótico nasce do corpo biológico (DEJOURS, 
2 0 12 a, p. 10 9), mas não está determinado por ele, como se defenderá mais 
adiante.
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4. A subjetividade do trabalhador entre duas centralidades: a 
sexualidade e o trabalho

Assim, se a centralidade da sexualidade na subjetividade humana 
explica-se pela história da construção do corpo erógeno (DEJOURS, 2 0 12 a, 
p. 10 0 ), exposta no item anterior, a centralidade do trabalho apresenta-se 
por sua potencialidade de ampliação da sensibilidade do corpo, e conse-
quentemente, ampliação da subjetividade do trabalhador, <no sentido de 
uma realização de si mesmo= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 3 7 ). Para compreender 
essa segunda centralidade, é necessário compreender o que é inteligê ncia no 
trabalho e a questão da resistê ncia do real.

Segundo Dejours, a inteligê ncia do trabalho está calcada no apren-
dizado do corpo: é uma inteligê ncia que nasce a partir do momento em 
que o trabalhador confronta-se com o trabalho efetivo, com a resistê ncia do 
mundo 3  os desaoos, dioculdades e incidentes imprevistos que aparecem 
no dia a dia do trabalho que não estão prescritos nas regras e recomenda-
ções daquele ofício (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 3 8).

Essa resistê ncia do mundo abre a possibilidade de desenvolverem-
-se no corpo do trabalhador novas sensibilidades, novas habilidades, de-
vidas à inteligê ncia criativa do trabalhador, que buscará soluções para os 
problemas não previstos (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 4 0 ). Essa inteligê ncia não é 
acadê mica, no sentido de que não pode ser ensinada, é a inteligê ncia astu-
ciosa, é a inteligê ncia do corpo (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 4 2 ). <É de se observar 
que esta inteligê ncia situa-se efetivamente nas vísceras e não no cérebro. É 
uma inteligê ncia do corpo, não é uma inteligê ncia cerebral= (DEJOURS, 
2 0 12 a, p. 4 3 ).

Essas situações desaoadoras colocadas pela resistê ncia do real 
do trabalho trazem sofrimento ao trabalhador, mas também geram uma 
exigê ncia de <trabalho= (arbeit) de superação (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 17 7 ), 
abrindo caminho para a possibilidade de ampliação da subjetividade. 
Assim, a inteligê ncia do trabalho se desenvolveria por meio da obstinação 
do trabalhador em encontrar soluções frente aos fracassos e derrotas, o que 
incluiria não apenas um trabalho consciente, mas essencialmente um traba-
lho inconsciente, a ser realizado nos sonhos (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 50 ).

Dejours esclarece que esse <trabalho do sonho= (chamado por 
Freud de Arbeit), é muito diferente do trabalho produtivo (designado por 
Freud como poiesis) (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 191). Esse trabalho do sonho se-
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ria o trabalho de remanejamento do corpo erógeno, um trabalho de <[...] 
perlaboração da experiê ncia do inconsciente, tanto no processo de cura 
clínica como no processo de remanejamento da subjetividade que implica 
a apropriação da experiê ncia do trabalho ordinário= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 
193 ).

Nesse sentido, o trabalho produtivo (poiesis) possibilitaria ao tra-
balhador um trabalho psíquico (Arbeit) sobre a própria subjetividade, uma 
subjetividade muitas vezes mutilada ainda na infância, durante seu desen-
volvimento (DEJOURS, 2 0 12 a, pp. 2 0 0 -2 0 1).

Assim, <[é] o conceito de Arbeit que constitui o elo intermediário 
capaz de unir as duas 8centralidades9: centralidade do trabalho (poiesis), cen-
tralidade da sexualidade, para associá-las de forma irredutível em uma cen-
tralidade dupla (DEJOURS, 2 0 12 a, pp. 193 -194 ).

Todavia, seguindo um caminho contrário, esse sofrimento pode 
também acarretar doenças psíquicas ao trabalhador, a partir do momento 
em que ele não consegue lidar de forma proveitosa com esses desaoos. Isso 
vai depender da capacidade psíquica do trabalhador de transformar sofri-
mento em prazer (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 181). Aqui, delineia-se outra resis-
tê ncia enfrentada pelo trabalhador: ao lado da resistê ncia do real, o trabalho 
confronta o indivíduo também com a resistê ncia de sua própria persona-
lidade, a resistê ncia de seu inconsciente (DEJOURS, 2 0 12 a, pp. 181-182 ).  

Dejours, por om, sistematiza as trê s principais questões que tocam 
o trabalho, em sua concepção: a resistê ncia do real, a resistê ncia do incons-
ciente e a questão das relações sociais e a dominação4, <pois o trabalho não 
se faz conhecer apenas no mundo objetivo e no mundo subjetivo, ele se 
revela também no mundo social= (DEJOURS, 2 0 12 a, p. 183 ).

5. O trabalho vivo e suas consequências no mundo social: a 
organização do trabalho e a política

Enquanto no primeiro tomo do livro mencionado, Dejours se de-
bruça sobre o trabalho vivo no plano individual, no segundo, ele estabele-
ce as relações entre o trabalho vivo e suas repercussões no plano coletivo. 

4   Nesse ponto, pode-se perceber que, apesar de não ser central em sua análise, Dejours che-
ga a analisar questões de gê nero, a partir da análise do trabalho doméstico, em seu capítulo 
7 : DEJOURS, C. Trabalho Vivo, tomo 1: Sexualidade e trabalho. Trad. Franck Soudant. 
Brasília: Paralelo 15, 2 0 12 a.
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Segundo o autor, o trabalho gera a cooperação entre os indivíduos, e, con-
sequentemente, a formação de uma vontade coletiva; o trabalho poderia, 
assim, trazer contribuições para a política e ser uma arena privilegiada para 
a luta contra a dominação (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 14 ):

[...] por suas próprias características de produção de valor, [o tra-
balho] também é uma alavanca de grande poder sobre a qual é 
possível apoiar-se para negociar certos compromissos, alguns dos 
quais se apresentam como favoráveis, não apenas para a conquis-
ta da saúde, mas ainda para a busca da emancipação (DEJOURS, 
2 0 12 b, p. 14 -15).

Nessa parte da obra, a análise inicia-se resgatando a teorização so-
cial freudiana: Dejours esclarece que, para Freud, as ligações no interior de 
uma massa se deviam a pulsões sexuais inibidas (DEJOURS, 2 0 12 b, pp. 50 -
51), porquanto a ligação entre os indivíduos estaria na libido e no amor 
(DEJOURS, 2 0 12 b, p. 6 8). Dejours, por seu lado, aorma que Freud erra ao 
não distinguir de forma enfática as massas organizadas, de um lado, e as 
não organizadas, de outro; distinção que evidencia, segundo Dejours, os 
diferentes princípios de ligação entre ambas.

No caso das massas não organizadas, segundo o autor, não seria 
nem a libido nem o amor o princípio de ligação, mas um sentimento de in-
vencibilidade e onipotê ncia gerado pelo pertencimento à massa (DEJOURS, 
2 0 12 b, p. 7 2 ), uma espécie de <conluio imaginário capaz de conjurar as for-
ças de desagregação mobilizadas pelos ódios individuais, e de reunir graças 
ao sentimento de todo-poderoso que confere a cada indivíduo a embriaguez 
do apelo à violê ncia coletiva contra o inimigo comum= (DEJOURS, 2 0 12 b, 
p. 6 9). É esse tipo de ligação que dá origem a estratégias defensivas coletivas, 
que não são pautadas pelo agir racional, mas desenvolvem-se a partir do 
medo dos trabalhadores frente a riscos à integridade física do grupo; surge 
uma verdadeira <cooperação defensiva=, que pode ser desencadeadora de 
violê ncia coletiva ou de massa (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 58-6 0 ).

Essas estratégias defensivas coletivas, ao lado das estratégias indi-
viduais de defesa, são mobilizadas pelos trabalhadores para conter o sofri-
mento psíquico no trabalho, todavia elas apresentam aspectos negativos, 
pois podem ser contrárias aos poderes do pensamento, podem ser propul-
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sores subjetivos da servidão e dominação e ainda podem contribuir para a 
formação da violê ncia coletiva ou de massa (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 6 0 ).

Todavia, lembra Dejours, Freud aponta, sem aprofundar na ques-
tão, sobre o <poder moralizador da massa= (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 54 ). É a 
partir dessa ideia de que Dejours inicia sua análise sobre a cooperação, e 
sobre a possibilidade de emancipação.

Para Dejours, a cooperação ocorre na massa organizada, que apre-
sentaria um diferente princípio de ligação em referê ncia à massa não or-
ganizada: seu princípio de ligação está fundamentado em deliberações ra-
cionais, em acordos normativos, na ética (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 7 2 ). Nesse 
sentido, a cooperação abrigaria dentro de si a possibilidade de emancipação.

Para o autor, a emancipação é um esforço individual, empreendido 
pelo poder de pensar, ligado à consciê ncia do indivíduo; mas nesse campo, 
poderia haver uma junção de muitos esforços individuais, por meio da coo-
peração (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 55).

A cooperação, então, torna-se central, uma vez que o trabalho apa-
rece como lugar privilegiado para a estruturação do viver junto e da comu-
nicação voltada ao entendimento (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 58).

O autor situa a cooperação como o trabalho efetivo na esfera cole-
tiva: enquanto o trabalho prescrito em âmbito coletivo seria <coordenação= 
(DEJOURS, 2 0 12 b, p. 79). Nesse sentido, a cooperação é algo que não pode 
ser prescrito, que envolve esforços dos trabalhadores, mas que se desenvolve 
de acordo com condições especíocas (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 79). Uma dessas 
condições é a existê ncia, no local de trabalho, de espaços de deliberação 
coletiva sobre o modo de trabalhar, espaços de deliberação estruturados 
como espaços públicos (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 83 ), com valores especíocos: 
conoança, lealdade, respeito às regras, disciplina (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 83 ).

Esses espaços de deliberação incluem as reuniões formais e tam-
bém espaços informas de convivê ncia (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 84 ) e, nesse 
sentido, as regras formadas coletivamente nesses espaços de deliberação 
não são apenas regras técnicas, mas regras do <saber viver= (DEJOURS, 
2 0 12 b, p. 84 ).

Para Dejours, a cooperação está ligada a uma <atividade deônti-
ca= ou <atividade do fazer=, que se refere ao fazer junto, ao trabalhar junto 
(DEJOURS, 2 0 12 b, p. 95). Desse modo, na cooperação, as ligações entre 
os indivíduos não são da ordem do amor, do prazer, do gozo, mas volta-se 
à dessexualização da pulsão, de sua sublimação (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 98). 



 Vivências e horizontes teóricos... " 341

Nesse sentido, a cooperação mobiliza as pulsões egoístas de proteção e rea-
lização de si, permitindo a coexistê ncia de egoísmos (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 
98). E é essa a razão pela qual a experiê ncia do trabalho pode se transportar 
para o âmbito da política:

O trabalho, ademais, como atividade coletiva 3  de cooperação 3  
abre a possibilidade de fazer viver junto indivíduos movidos por 
interesses egocê ntricos e de contrabalançar as tendê ncias indivi-
dualistas por causa da possibilidade de compartilhar a experiê ncia 
coletiva da participação em uma obra comum (DEJOURS, 2 0 12 b, 
p. 10 1).

Por outro lado, a cooperação supõe uma mobilização subjetiva 
do trabalhador, que depende da dinâmica entre contribuição e retribuição 
(DEJOURS, 2 0 12 b, p. 10 4 ); e a retribuição está ligada ao reconhecimento 
no trabalho (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 10 5), por meio da realização de si mes-
mo e ediocação social da identidade individual, abrindo a possibilidade de 
transformação de sofrimento em prazer (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 10 8). Essa 
dinâmica do reconhecimento tem consequê ncias na saúde mental do traba-
lhador, uma vez que, se o sofrimento não pode ser transformado em prazer, 
ele será acumulado e desencadear patologias (DEJOURS, 2 0 12 b, p. 110 ).

6. Algumas críticas ao trabalho vivo de Dejours: Butler, o 
corpo e sua materialização social

Pelo exposto, é possível perceber a complexidade e profundidade 
da análise de Dejours; todavia, apesar disso, as ideias trabalhadas pelo autor 
podem ser complementadas 3  e em alguns aspectos especíocos, criticadas 
ou refutadas 3  por outras abordagens teóricas que trabalham seja a sexua-
lidade, seja o trabalho, seja ambas as questões conjuntamente. No que toca 
à sexualidade, percebe-se a possibilidade de um interessante debate entre 
Dejours e Judith Butler e sua teoria da materialização dos corpos. São essas 
aproximações entre os dois autores que serão realizadas na sequê ncia.  

Toda a análise feita por Dejours demonstra que ele compartilha as 
mesmas premissas epistemológicas dos <construtivistas radicais=, que serão 
alvo de críticas de Butler (2 0 0 2 ) em sua teorização sobre a materialização 
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dos corpos, na obra <Cuerpos que importan: sobre los límites materiales y 
discursivos del sexo=. 

Segundo Butler, os construtivistas radicais defenderiam que o sexo 
biológico habitaria um local pré-discursivo, ao qual não haveria acesso di-
reto, um local que estaria antes da inteligibilidade, e que seria preciso uma 
apreensão do social para dar-lhe signiocado, para que fosse conhecido 
(BUTLER, 2 0 0 2 , p. 2 2 ). Por meio desse pensamento, o sexo passaria a ser 
uma verdadeira ocção, uma fantasia, e o gê nero, que seria a construção so-
cial do sexo, na realidade absorveria por completo o sexo.  

Aqui, Butler levanta algumas questões: Se tudo é discurso, o que 
acontece com o corpo? Se o gê nero é construído, quem leva a cabo essa 
construção? Se o sujeito é construído, quem constrói o sujeito? (BUTLER, 
2 0 0 2 , p. 2 4 ).

Butler, então, sustenta a ideia de materialização como um proces-
so de reiteração mediante o qual emergem tantos os sujeitos como os atos. 
Não há nenhum poder superior que atue; o que há é uma atuação reiterada 
dos sujeitos, que se faz poder em virtude de sua persistê ncia e instabilidade 
(BUTLER, 2 0 0 2 , p. 2 8). Esse processo de materialização de corpos é tam-
bém um processo de exclusão, que permite certas identiocações sexuais e 
exclui e repudia outras, criando, fora de seus limites, as identidades abjetas 
(BUTLER, 2 0 0 2 , p. 2 0 ).

Nesse sentido, para Butler os termos do debate devem mudar: a 
subjetivação deve ser compreendida não nos termos da construção, mas 
como um processo de materialização.

Essa materialização é operada por meio do discurso, o que não sig-
nioca dizer que o discurso é a origem do sexo, ou sua causa, ou que o com-
põe exaustivamente; a conclusão retirada disso é que não existe descrição 
do corpo que não seja formativa desse mesmo corpo (BUTLER, 2 0 0 2 , p. 
3 1). Assim, ao referir-se a um corpo, a linguagem não faz meramente uma 
<referê ncia= a um corpo existente, mas opera de forma performativa.

A performatividade, nesse sentido, compreende-se como o poder 
reiterativo do discurso para produzir os fenômenos que regula e impõe 
(BUTLER, 2 0 0 2 , p. 18). Para Butler, as normas reguladoras do sexo operam 
de uma maneira performativa, para constituir a materialidade dos corpos, 
para materializar o sexo do corpo, para materializar a diferença sexual e 
consolidar o imperativo heterossexual (BUTLER, 2 0 0 2 , p. 18).
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Todavia, esse processo apresenta ossuras, brechas, pois os corpos 
nunca acatam inteiramente as normas mediante as quais se impõe essa ma-
terialização (BUTLER, 2 0 0 2 , p. 18). São essas instabilidades que abrem as 
possibilidades de rematerializações, de rearticulações. Assim, Butler vai no 
mesmo sentido de Dejours de rejeitar qualquer ideia de determinismo, aca-
tando, como o autor, a capacidade de ação do indivíduo.

Assim, Dejours, sem dúvidas, apresenta diversas contribuições para 
a compreensão da gê nese do sujeito, ao trazer os elementos que compõe a 
história individual dos corpos, relacionados ao desenvolvimento da sexu-
alidade da infância à fase adulta; e percebe, ainda, a grande capacidade do 
corpo, por meio do trabalho, de trabalhar sobre si mesmo (Arbeit) e gerar 
novos registros de sensibilidade, que resultam em rearranjos na subjetivida-
de desse trabalhador. Pois, segundo o autor, <trabalhar não é apenas produ-
zir, é ainda transformar-se a si próprio= (DEJOURS, 2 0 12 , p. 7 2 ).

Por outro lado, suas ponderações podem ser criticadas à luz do 
pensamento de Judith Butler, que estabelece os problemas da abordagem 
construtivista, e contrapõe à ideia de <construção= 3  como um ato único 3  a 
ideia de materialização dos corpos, como um processo que abrange práticas 
reiteradas no tempo.

Da mesma forma que Dejours, Bulter não cai no ceticismo de con-
cepções deterministas de qualquer ordem, mas ambos creditam ao sujeito 
uma capacidade de ação, e até de subversão (é mais o caso de Bulter), uma 
ação sempre cingida, para os dois pensadores, à história do corpo.

No caso de Butler, há um aprofundamento maior na questão social 
da materialização dos corpos, e como esse processo de constituição de iden-
tidades gera exclusões de identidades não conformes, que serão as identida-
des abjetas, o inumano.

Nesse sentido, enquanto Dejours preocupa-se com as sexualidades 
mutiladas por um desenvolvimento individual violento, ainda na infância 
do indivíduo; Butler percebe como algumas identidades sexuais são muti-
ladas socialmente, ao serem excluídas da normalidade heterossexual, e se 
materializam como corpos abjetos e inumanos.

Assim, é possível perceber que a análise de Dejours tem muito a 
contribuir para a compreensão de elementos concretos do trabalho, em 
questões como a subjetividade e a saúde psíquica do trabalhador indivi-
dual e de um coletivo de trabalhadores, mas a leitura de Butler, por sua 
vez, faz ressaltar elementos de dominação que não foram aprofundados por 
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Dejours, ligados à subjetividade e às vivê ncias especíocas daqueles trabalha-
dores que possuem identidades abjetas, os trabalhadores que não se encai-
xam nas normais sociais da heterossexualidade.

7. Conclusões

Pelo exposto, é possível perceber que a análise de Dejours tem mui-
to a contribuir para a compreensão de elementos concretos do trabalho, 
essencialmente questões como a subjetividade e a saúde psíquica do traba-
lhador individual e de um coletivo de trabalhadores.

No plano individual, a percepção de que o trabalho vivo confronta 
o corpo do trabalhador 3  não o corpo biológico, mas o corpo erógeno 3  
com a resistê ncia do real, com a resistê ncia de seu próprio inconsciente e 
com relações de dominação; e, frente a essas situações desaoadoras, há o 
fracasso e o sofrimento do trabalhador. Nesse contexto, podem surgir pato-
logias ligadas ao trabalho; mas, dentro de condições subjetivas e sociais es-
pecíocas, esse sofrimento e fracasso podem ser mobilizados para ampliação 
da subjetividade individual.

No plano coletivo, a análise de Dejours permite a percepção da for-
ma como esses trabalhadores utilizam suas subjetividades no <viver junto=, 
constituindo estratégias coletivas de defesa frente às resistê ncias do mundo 
real, às dominações do mundo social, estratégias que podem ser violentas 
e irracionais ou racionais e fomentadoras da política e da emancipação, a 
depender de condições especíocas ligadas à organização do trabalho.

Nesse sentido, é uma a análise que estuda dimensões habitualmen-
te negligenciadas do trabalho, suas consequê ncias psicológicas; apresentan-
do a forma como a organização do trabalho pode levar, individualmente, 
tanto ao adoecimento mental, por um lado, como à possibilidade de trans-
formação de si mesmo e de transformação de sofrimento em prazer, por 
outro. E como a organização do trabalho também pode gerar, por um lado, 
estratégias de defesa violentas, mas também pode gerar, por outro lado, 
cooperação, reconhecimento no trabalho, pode contribuir para a política, 
para a aormação social de identidades, para a sublimação e até mesmo para 
a emancipação.

E, no sentido de enriquecer a análise de Dejours, muitos aportes 
teóricos podem ser trazidos para a crítica e complementação de suas formu-
lações teóricas, e uma dessas possibilidades foi apresentada nesse artigo no 
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plano da sexualidade, que é o diálogo entre Dejours e Butler. Nesse ponto, 
enquanto Dejours renete sobre a subjetividade e a saúde psíquica do traba-
lhador individual e de um coletivo de trabalhadores, a leitura de Butler, por 
sua vez, faz ressaltar elementos concretos da subjetividade e de vivê ncias 
especíocas daqueles trabalhadores que possuem identidades abjetas, os tra-
balhadores que não se encaixam nas normais sociais da heterossexualidade.

Por om, ainda cabe apontar que investigar essas dimensões posi-
tivas do trabalho na subjetividade dos trabalhadores e na vida social, não 
é desprezar a análise marxiana sobre o trabalho. Nesse sentido, este estudo 
concorda com o diagnóstico de que, dentro do modo de produção capita-
lista, o trabalho é a forma de exploração da pessoa humana, de apropriação 
da mais valia gerada pela força de trabalho, e gera consequê ncias deletérias 
para a subjetividade do trabalhador. Apesar disso, ainda é possível perce-
ber outras dimensões do trabalho, compreendendo-o como um fenômeno 
complexo e ambíguo, e que pode sim levar, a curto e médio prazo, ainda 
dentro do modo de produção capitalista, a uma vida psíquica, corporal, eró-
gena, e quem sabe política, mais saudável, prazerosa, ética.

 Assim, considera-se que o <trabalho vivo= apresenta-se como uma 
categoria analítica útil ao direito do trabalho, uma vez que a discussão traz 
elementos indispensáveis para se pensar a materialidade do trabalho e do 
corpo que trabalha, essencialmente no plano de suas vivê ncias psíquicas, 
para gerar a renexão em torno da necessidade de regulações jurídicas para 
que sejam garantidas as condições necessárias, no ambiente de trabalho, 
para o desenvolvimento de todas as potencialidades positivas que o traba-
lho pode gerar na vida, no corpo, e na subjetividade do trabalhador, bem 
como na vida social e política, sem, contudo, depositar esperanças de que o 
trabalho possa gerar a tão almejada emancipação humana, dentro do atual 
sistema produtivo capitalista.  
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DIREITO DO TRABALHO E (AUSÊNCIA DE) LIBERDADE 
CONTRATUAL: UMA REVISITA ÀS TEORIAS NÃO 

CONTRATUALISTAS DAS RELAÇÕES DE TRABALHO, 
À LUZ DA FILOSOFIA DE ARTHUR SCHOPENHAUER

LABOUR LAW AND (LACK OF) FREEDOM OF CONTRACT: 
A REVIEW OF THE LABOUR RELATIONS9 NON-

CONTRACTUALISTS THEORIES, BY THE ARTHUR 
SCHOPENHAUER9S PHILOSOPHY PERSPECTIVE

Alfredo Massi1

Resumo: A discussão acerca da natureza jurídica da relação trabalhista se 
desdobra, em termos simpliocados, entre teorias contratualistas e não con-
tratualistas. As primeiras são majoritariamente aceitas pela literatura jusla-
boral, que tomam a liberdade contratual, ainda que mitigada, como premissa 
indiscutível. As últimas, quando não completamente ignoradas, são tratadas 
como expressões de ideias autoritárias que ignoram o papel da liberdade na 
formação do referido vínculo. A olosooa de Arthur Schopenhauer contri-
bui para tomar como plausíveis as perspectivas apresentadas pelas teorias 
não contratualistas das relações de trabalho, sobretudo diante das peculia-
ridades do referido segmento. Por outro lado, viabiliza a formação de uma 
postura crítica no tocante à existê ncia de liberdade contratual nas relações 
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laborais, principalmente diante da recente edição da <Reforma Trabalhista=, 
marcadamente inspirada em uma matriz libertária.

Palavras-chave: Direito do Trabalho; Liberdade de vontade;  Arthur 
Schopenhauer.

Abstract: |e discussion on the legal nature of labour relations is divided, 
in simple terms, between contractualists and non-contractualists theories. 
|e former are accepted by the most Labour Law9s literature, which takes 
the freedom of contract as a unquestionable, though mitigated, premise. 
|e latter, when not completely forgotten, are conceived as the expression 
of authoritharian ideas which disregard the freedom9s role in the formation 
of such legal bond. |e Artur Schopenhauer9s philosophy contributes to as-
sume as plausible the ideas introduced by non-contractualists theories of 
labour relations, mainly in face of the peculiarities of Labour Law. Besides, 
such idea provides a critical attitude towards the existence of the so-called 
freedom of contract in labour relations, especially against the recent edition 
of the <Labour Law Reform=, which was remarkably inspired on libertarian 
grounds.

Keywords: Labour Law; Freedom of will; Arthur Schopenhauer.

*

1. Introdução

O Direito do Trabalho consiste em essencial conquista humani-
tária, ao enunciar diuturnamente comandos civilizatórios que mitigam as 
iniquidades da economia de mercado. Em razão da trágica experiê ncia de 
duas guerras mundiais no Século XX, referido ramo jurídico se consolidou 
institucionalmente no Ocidente, de modo a aormar a dignidade do ser hu-
mano, posicionar centralmente o trabalho no ordenamento jurídico, inserir 
a segurança material no rol de direitos universais e, assim, promover a jus-
tiça social. 
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Nesse cenário, faz-se relevante investigar a natureza jurídica da re-
lação de trabalho, que consiste na unidade estrutural básica do Direito do 
Trabalho em si. Tal temática constitui um dos principais pontos de tensio-
namento quando se discute a legitimidade de intervenção estatal na esfera 
juslaboral. 

Aonal, em tese, quanto maior a liberdade contratual entre as partes, 
maior a oposição à presença do Estado visando equacionar juridicamente 
a desigualdade socioeconômica entre os polos da relação de trabalho. De 
outro giro, quanto menor essa liberdade 3  ou, no limite, caso se assuma que 
ela efetivamente não existe 3 , mais pertinente se apresenta a proteção do 
trabalhador, tanto pela via heterônoma (i.e., por meio de normas estatais) 
quanto autônoma (i.e., por meio de negociações coletivas, pressupondo-se 
entidades sindicais aptas a atuarem concreta e satisfatoriamente os interes-
ses dos seus representados). Isso porque não se nega, no plano fático, o des-
nível socioeconômico entre empregados e empregadores. 

Dessa maneira, o presente trabalho visa estudar as teorias que expli-
cam a natureza jurídica da relação de trabalho, divididas, basicamente, em 
duas vertentes: contratualistas e não contratualistas. Para tanto, adotar-se-á, 
como referencial teórico, a olosooa de Arthur Schopenhauer. Pretende-se, 
com tal orientação olosóoca, formular perspectivas críticas à visão deno-
minada contratualista, revisitando as noções trazidas pela corrente não 
contratualista. Visa-se, a partir de então, analisar criticamente a ideologia 
libertária, expressa legalmente pela edição da Lei nº 13 .4 6 7 /17 , conhecida 
como <Reforma Trabalhista=.

A metodologia empregada é dedutiva, por se estruturar na pesquisa 
da bibliograoa pertinente ao tema objeto de estudo. 

2. Direito do trabalho, subordinação e liberdade

De modo singelo, pode-se conceituar o Direito do Trabalho como 
<o sistema jurídico de proteção aos economicamente fracos= (CESARINO 
JÚ NIOR, 1980 , p. 54 ). 

Segadas Vianna, em obra conjunta com Arnaldo Sü ssekind, Délio 
Maranhão e João de Lima Teixeira Filho, discorre sobre os antecedentes his-
tóricos do Direito do Trabalho a partir da Idade Moderna, passando pelas 
oguras da escravidão, servidão, corporações de ofício até, onalmente, che-
gar-se à Revolução Industrial. A partir do onal do século XVIII, com a revo-
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lução política e a revolução industrial ou técnico-econômica, a fermentação 
que daria a razão de ser do Direito do Trabalho se faria sentir, pois, nesse 
período, o homem <tornava-se livre=, ainda que transformada <a liberda-
de em mera abstração= (SÜ SSEKIND; MARANHÃO; TEIXEIRA FILHO; 
VIANNA, 2 0 0 5, p. 2 -6 ).

Mauricio Godinho Delgado, por seu turno, descreve que, a partir 
do rompimento das formas servis de utilização da força de trabalho, lançou-
-se ao meio social o labor juridicamente livre dos meios de produção e do 
proprietário destes meios. No período da Revolução Industrial, o trabalha-
dor seria reconectado ao sistema produtivo, por meio de uma relação que 
combinava a liberdade e subordinação:

Trabalhador separado dos meios de produção (portanto, juridica-
mente livre), mas subordinado, no âmbito da relação empregatícia, 
ao proprietário (ou possuidor, a qualquer título) desses mesmos 
meios produtivos. O trabalho assalariado, enquanto categoria só-
cio-econômica, tem seus pressupostos despontados com o processo 
de ruptura do sistema produtivo feudal, ao longo do desenrolar da 
Idade Moderna. Alcança, mais à frente, hegemonia nas relações de 
produção fundamentais da sociedade industrial dos séculos XVIII 
e seguintes. Essa forma nova de vinculação do produtor (isto é, do 
trabalhador) ao sistema produtivo seria essencial à emergê ncia do 
futuro fenômeno da Democracia. O salariato se distingue da ser-
vidão (e escravidão) fundamentalmente em virtude do papel a ser 
cumprido pela liberdade no âmbito de cada uma dessas relações 
sócio-jurídicas. Enquanto nas relações escravas e servis o produtor 
não tem liberdade jurídica perante o proprietário dos meios de pro-
dução, no salariato há uma relação de ruptura (e assim liberdade) 
entre os dois agentes do processo produtivo (DELGADO, 1996 , p. 
10 4 , grifos no original).

O Direito do Trabalho, assim, demarcaria a fronteira jurídico-insti-
tucional entre o trabalho cativo, servil ou restritamente livre (como no caso 
dos oociais e aprendizes nas corporações de ofício) e o labor assalariado/
subordinado, este que pressuporia a liberdade jurídica do obreiro. A subor-
dinação 3  nota distintiva da relação de emprego stricto sensu em relação a 
outras formas de trabalho humano 3  seria a expressão de uma nova ogura 
de labor, resultante dos processos políticos e econômicos que caracteriza-
ram a Revolução Industrial. E tal arquétipo laboral, compreende-se, teria a 
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liberdade como traço peculiar, em comparação com os outros modelos que 
o antecederam.

É corrente, a propósito, o entendimento de que o Direito do 
Trabalho, não obstante, metaforicamente, desgarrado do ramo do Direito 
Civil, é integrante do tronco do Direito Privado. Teria adquirido autono-
mia cientíoca por possuir princípios, regras e institutos próprios, ao mesmo 
tempo em que preservou o elemento volitivo nas relações respectivas, dado 
que a liberdade é suposta, mesmo que mitigada e substancialmente afetada 
por normas de ordem pública.

Pressupondo-se a liberdade do empregado na relação com o seu 
empregador, de que maneira referida situação se manifestaria juridicamen-
te? De outro giro, seria a liberdade (e sua expressão jurídica, o contrato) o-
gura essencial para caracterização de uma relação de trabalho propriamente 
dita?

São as respostas a essas questões que se buscará explicitar no ca-
pítulo seguinte, com base na doutrina juslaboral sedimentada ao longo do 
tempo.

3. Teorias contratualistas e não contratualistas das relações de 
trabalho

A pesquisa acerca da natureza da relação de emprego possui no-
tável relevância, por analisar o núcleo básico a partir do qual se desdobra 
todo o feixe de situações jurídicas disciplinadas pelo Direito do Trabalho. 
No campo da política legislativa, como será visto em momento oportuno 
deste estudo, a compreensão sobre a natureza das relações de emprego, no-
tadamente quanto à participação da liberdade na sua formação e desenvol-
vimento, pode inspirar innexões em maior ou menor grau naquilo que se 
compreende como oo condutor da disciplina em referê ncia: a proteção do 
trabalhador. A doutrina trabalhista se divide, basicamente, entre dois posi-
cionamentos quanto ao aludido tema, a saber, as teorias contratualistas e as 
teorias não contratualistas (ou, como preferem alguns, <acontratualistas=).

As teorias contratualistas, como o próprio nome obvia, atribuem 
às relações trabalhistas uma natureza contratual, assumindo, conseguinte-
mente, a liberdade jurídica dos dois polos da relação em foco. A liberdade 
na manifestação de vontade de ambas as partes, empregado e empregador, 
portanto, teria como resultado o contrato de trabalho, sendo este fonte da 
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relação de emprego. Tais teorias podem ser subdivididas entre tradicionais 
(ou civilistas) e as teorias propriamente do Direito do Trabalho. As primei-
ras buscariam enquadrar a relação de emprego nos espécimes contratuais 
civilistas clássicos, e.g., a locação, a compra e venda e a sociedade. 

As últimas, por seu turno, tomam o contrato de trabalho como 
pacto ímpar, ogura nova e livre dos padrões tipicamente civilistas, dadas as 
peculiaridades de suas características. Dessa forma, não obstante presente a 
liberdade na manifestação de vontade do empregado  3  situação comum a 
contratos típicos do Direito Civil 3 , mesmo que limitada, o contrato de tra-
balho consistiria em um negócio jurídico único, de Direito Privado, sinalag-
mático, consensual, prestado sob subordinação, celebrado intuitu personae, 
de trato sucessivo, de atividade, oneroso, dotado de alteridade e complexo 
(DELGADO, 2 0 11, p. 3 0 2 -3 0 5 e 4 86 -4 89). 

Amauri Mascaro Nascimento adverte que o contrato de trabalho 
deve ser compreendido como um gê nero, do qual o contrato de emprego 
propriamente dito seria espécie, por este abarcar o labor subordinado, ob-
jeto de proteção pela Consolidação das Leis do Trabalho. Leciona que há 
mais de um modo de compreender o nexo entre o contrato de trabalho e 
a relação de trabalho em si. Em primeiro lugar, podem-se entender ambos 
como expressões diversas para designar um mesmo fenômeno, a saber, o 
vínculo entre empregado e empregador. Por outro lado, também se podem 
tomar tais expressões como oguras diferentes. Um dos critérios diferencia-
dores consiste em reputar o contrato de trabalho como o fato gerador da 
relação de trabalho, sendo este o desenvolvimento do pacto 3  ou o pacto em 
ação. No entanto, o autor descreve que alguns podem entender que o con-
trato não é fonte da relação de trabalho, sendo esta decorrente de um fato, 
a saber, a prestação de serviços (NASCIMENTO. In: PINTO; MARTINEZ; 
MANNRICH, 2 0 13 , p. 112 -113 ).

A última explicação, derivando a relação de trabalho de um fato, 
desborda da concepção contratualista, adentrando o campo das teorias não 
contratualistas (também denominadas <anticontratualistas=). As teorias não 
contratualistas, ensina Mauricio Godinho Delgado, não somente enxerga-
vam um leito próprio e distintivo de caracterização da natureza jurídica 
da relação de emprego, como negavam relevância ao papel da liberdade, 
da vontade e, portanto, do contrato na formação e desenvolvimento dessa 
relação jurídica especializada. Desdobram-se, basicamente, entre a teoria 
da relação de trabalho e a teoria institucionalista. A primeira apontando a 
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prestação material dos serviços e a prática de atos do empregado no mundo 
físico e social como fontes das relações jurídicas de trabalho, afastando a re-
ferê ncia ao contrato como veio explicativo central da relação de emprego. A 
segunda compreendendo a empresa como instituição, em que o empregado 
se encontraria inserido numa situação fundamentalmente estatutária, nada 
criando de iniciativa pessoal nesse contexto (DELGADO, 2 0 11, p. 3 0 5-3 0 8).

Observe-se que a noção de contrato-realidade, comumente to-
mada com a postulado da primazia da realidade sobre a forma (art. 9º 
da Consolidação das Leis do Trabalho), foi introduzida pelo Ministro da 
Suprema Corte de Justiça do México, Alfredo Iñarritu, ao estabelecer, em 
dado julgamento, que o contrato de trabalho existe não no acordo de von-
tade entre as partes, senão na realidade da prestação de serviços, pois é o 
fato mesmo do trabalho, e não o ajuste de vontade, que o produz. Tal noção 
foi posteriormente adotada por Mario De La Cueva, adepto da teoria não 
contratualista (PEDREIRA. In: PINTO; MARTINEZ; MANNRICH, 2 0 13 , 
p. 118-119).

A Lei do Contrato de Trabalho da Argentina parece acolher, mes-
mo que parcialmente, a teoria não contratualista, ao possibilitar o nasci-
mento da relação de trabalho independentemente do ato que lhe dê  origem:

Art. 2 2 . Relação de Trabalho 3  Haverá relação de trabalho quando 
uma pessoa realizar atos, executar obras ou prestar serviços em favor 
de outra, sob a dependê ncia desta de forma voluntária e mediante o 
pagamento de uma remuneração, qualquer que seja o ato que lhe 

dê origem (ARGENTINA, 197 6 , grifos e tradução nossos).

A Lei Federal do Trabalho do México, da mesma forma, parece se 
inclinar para a corrente não contratualista, ao admitir que a prestação de 
trabalho produza os mesmos efeitos do contrato de trabalho, no sentido de 
constituir a relação de trabalho, conforme disciplinado em seu art. 2 0 :

Artigo 2 0 . Entende-se por relação de trabalho, qualquer que seja o 
ato que lhe dê origem, a prestação de um trabalho pessoal subordina-
do a uma pessoa, mediante o pagamento de um salário. Contrato in-
dividual de trabalho, qualquer que seja sua forma ou denominação, é 
aquele em virtude do qual uma pessoa se obriga a prestar a outra um 
trabalho pessoal subordinado, mediante o pagamento de um salário. 
A prestação de trabalho a que se refere o parágrafo primeiro e o con-
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trato celebrado produzem os mesmos efeitos (MÉXICO, 197 0 , grifos 
e tradução nossos).

A doutrina indica que alguns dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho indicam uma certa adesão de tal diploma normativo à cor-
rente não contratualista, de maneira a torná-la eclética. Alice Monteiro de 
Barros aponta que, apesar de prevalecer, no Brasil, como regra, a forma livre 
de celebração do contrato 3  inferindo-se do art. 4 6 8 a adesão da legislação 
brasileira à corrente contratualista 3 , os arts. 2 º 2, 50 3 3 e 7 6 6 4 da CLT enqua-
dram-se na corrente institucionalista, por confundirem empregador com 
empresa (BARROS, 2 0 0 5, p. 2 19). Mauricio Godinho Delgado, de sua vez, 
aorma que a Consolidação das Leis do Trabalho se viu submetida à innu-
ê ncia da teoria não contratualista, pois o art. 4 4 2  do mesmo diploma revela 
uma clara composição entre as vertentes contratualistas e <acontratualistas=, 
ao dispor que o contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expres-
so correspondente à relação de emprego (DELGADO, 2 0 11, p. 3 0 7 ).

De todo modo, a Exposição de Motivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho insinua copiosa aceitação de tal documento jurídico à teoria 
não contratualista:

2 8. Em relação aos contratos de trabalho, cumpre esclarecer que a 
precedê ncia das <normas= de tutela sôbre os <contratos= acentuou 
que a ordem institucional ou estatutária prevalece sôbre a concepção 
contratualista. 2 9. A análise do conteúdo da nossa legislação social 
provava exuberantemente a primazia do caráter institucional sôbre o 
efeito do contrato, restrito ê ste à objetivação do ajuste, à determina-
ção do salário e à· estipulação da natureza dos serviços e isso mesmo 
dentro de <standards= e sob condições preestabelecidas na lei.
3 0 . Ressaltar essa expressão peculiar constituiria certamente uma 
conformação com a realidade e com a olosooa do novo Direito, jus-

2   Art. 2 º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os 
riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.
3  Art. 50 3  - É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, a redu-
ção geral dos salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos salários de cada 
um, não podendo, entretanto, ser superior a 2 5%  (vinte e cinco por cento), respeitado, em 
qualquer caso, o salário mínimo da região.
4  Art. 7 6 6  - Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas condições que, 
assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa retribuição às em-
presas interessadas.



 Vivências e horizontes teóricos... " 355

tiocando-se assim a ê nfase inicial atribuída à enumeração das nor-
mas de proteção ao trabalho, para somente em seguida ser referido 
o contrato individual.
3 1. Nem há como contestar semelhante método, desde que o Direito 
Social é, por deonição, um complexo de normas e de instituições 
votadas à proteção do trabalho dependente na atividade privada 
(MACHADO FILHO, 194 8. p. 3 -10 , destaquei, sic). 

Entre as duas diretrizes 3  contratualista e não contratualista 3 , é a 
primeira que prevalece na literatura do Direito do Trabalho, adepta que é ao 
juízo de existê ncia da liberdade na relação de emprego.

Délio Maranhão, na obra coletiva já mencionada, ao defender a na-
tureza contratual da relação de trabalho e refutar a corrente não contratua-
lista, propugna que, se o empregado é admitido pelo empregador, tal admis-
são pressupõe um acordo de vontade, isto é, um contrato entre ambos. Não 
desnaturaria o contrato o fato de a manifestação de vontade do empregado 
se restringir a um ato de adesão a condições preoxadas pelo empregador 
ou pela lei, pois, citando De Page, não há texto ou princípio de direito que 
exija o estabelecimento do conteúdo do pacto por ambas as partes. Conclui, 
assim, que aquele que <adere às condições que lhe são propostas é livre 
para aceitá-las ou não= (SÜ SSEKIND; MARANHÃO; TEIXEIRA FILHO; 
VIANNA, 2 0 0 5, p. 171).

Evaristo de Moraes Filho e Antônio Carlos Flores de Moraes men-
cionam, de forma lateral, apesar de acidamente crítica, as teorias não con-
tratualistas, ao designá-las como <totalitárias que dissolvem o contrato de 
trabalho num nevoeiro institucional e regulamentarista do próprio Estado= 
(MORAES FILHO; MORAES, 2 0 14 , p. 2 3 4 ). Posteriormente, de modo es-
pecíoco, aormam que <a doutrina da relação anticontratualista faz desapare-
cer a individualidade do trabalhador, nivelando os melhores aos medíocres 
e burocratizando o trabalho= (MORAES FILHO; MORAES, 2 0 14 , p. 2 3 8).

Mauricio Godinho Delgado, por om, aponta as teorias não contra-
tualistas como  dotadas de forte inspiração autoritária, porquanto retiram o 
papel da vontade nessa modalidade de relação jurídica. Na medida em que, 
na visão do aludido autor, a vontade traduziria a concretização da liberdade 
em qualquer relação jurídica, <tais teorias, por vias transversas (embora sem 
tanta sutileza, reconheça-se), suprimiam a presença da liberdade na cono-
guração da relação empregatícia= (DELGADO, 1996 , p. 10 5).
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Com base no que até então exposto, indaga-se: seria possível, ape-
sar da maciça adesão da doutrina justrabalhista à corrente contratualista, 
contestá-la, sem se avizinhar a convicções autoritárias, que desprezariam a 
individualidade do trabalhador?

A resposta a essa pergunta, ao que parece, depende do aprofunda-
mento olosóoco acerca da (in)existê ncia de liberdade de vontade por parte 
do ser humano, sem que tal conclusão afete sua singularidade. É o que se 
tentará perquirir no capítulo que se segue.

4. A olosooa de Arthur Schopenhauer e o questionamento à 
liberdade de vontade

Em 183 7 , a Sociedade Real Norueguesa das Ciê ncias de Drontheim 
apresentou publicamente uma questão, oferecendo um prê mio a quem dis-
ponibilizasse a melhor resposta (MOTA, 2 0 15, p. 155). A questão era: <po-
de-se demonstrar a liberdade da vontade humana a partir da autoconsci-
ê ncia?=. O vencedor do prê mio foi o olósofo alemão Arthur Schopenhauer, 
que, posteriormente, publicou referido ensaio 3  Preisschriv über die Freiheit 

des Willens (Ensaio premiado sobre a Liberdade da Vontade) 3  com outro 
texto 3  Preisschriv über Grundlage der Moral (Ensaio premiado sobre os 
fundamentos da moral) 3 , na obra denominada Der beiden Grundprobleme 

der Ethik behandelt in zwei akademischen Preisschriven (Os dois problemas 
fundamentais da ética tratados em dois ensaios acadê micos premiados).

No premiado ensaio sobre a liberdade da vontade, Arthur 
Schopenhauer se ocupa, em um primeiro momento, em deonir os prin-
cipais conceitos da matéria enfocada. Dispõe-se, assim, a respostar à per-
gunta: o que é liberdade? De plano, designa tal conceito como negativo, 
isto é, compreendendo-o como a ausê ncia de obstáculos. A natureza da 
inibição dita as subespécies da liberdade, a saber, física, intelectual e moral 
(SCHOPENHAUER, 184 1, p. 3 ). 

A liberdade física é concebida como ausê ncia de obstáculos físicos 
de qualquer tipo. Após apresentar vários exemplos do emprego da palavra 
<livre= 3  céu livre, visão livre, ar livre, campo livre, lugar livre, entre outros 3 , 
o pensador observa que tal conceito é mais comumente atribuído a animais, 
pois seus movimentos derivam de sua vontade, são voluntários, na medida 
em que nenhum obstáculo os torna impossíveis. Dessa forma, nessa acep-
ção, animais e humanos podem ser considerados livres, quando nenhuma 
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corrente, calabouço ou outro obstáculo físico impeça suas ações, senão em 
conformidade a sua vontade. O signiocado físico da liberdade é o origi-
nal, imediato e, portanto, utilizado com mais frequê ncia, não comportando 
maiores controvérsias, mesmo porque experimentalmente apreensível. De 
todo modo, assim que se deixa o signiocado de liberdade física para dedi-
car-se à análise dos outros dois tipos, passa-se a ocupar não de um senso 
popular de liberdade, mas olosóoco (SCHOPENHAUER, 184 1, p. 3 -5).

A liberdade intelectual, por sua vez, é tratada superocialmente a 
essa altura do ensaio, sendo levada em consideração pelo olosóoco tão so-
mente com o propósito de deixar a classiocação completa.

A liberdade moral é, segundo o pensador em referê ncia, o liberum 

arbitrium tema do questionamento da Sociedade Real. Referindo-se no-
vamente à liberdade física, Arthur Schopenhauer observa que, em muitos 
casos, conquanto inexistentes obstáculos físicos, o indivíduo se contém de 
agir, ao contrário do que certamente faria caso agisse de acordo com sua 
vontade, em razão de motivos como ameaças, promessas, perigos, entre ou-
tros (SCHOPENHAUER, 184 1, p. 5).

Ou seja, assim como na liberdade física 3  em que a ausê ncia de dado 
obstáculo da mesma natureza permite ao homem ou ao animal agirem de 
acordo com sua vontade 3 , na liberdade moral, ausentes os contramotivos 
acima citados, a ação pode, teoricamente, ser efetivada em conformidade à 
vontade do agente. Um motivo pode ser sobrepujado por um contramotivo 
mais forte, de maneira que mesmo a preservação da vida pode ser superada 
pelo suicídio ou pelo sacrifício próprio em prol de outrem (MOTA, 2 0 15, 
p. 157 ).

A pergunta sobre a liberdade da vontade permanece intacta, pois 
o pensamento acerca do livre-arbítrio se dirige ao poder, em vez do querer. 
Se livre é a pessoa que procede conforme sua vontade, é de se indagar se se 
quer essa mesma vontade:

Agora, se alguém pergunta se a vontade em si mesma é livre; então se per-
gunta se a vontade está em conformidade consigo mesma; o que é autoevi-
dente, mas também não signioca nada. Conforme o conceito empírico de 
liberdade: <Eu sou livre, se posso fazer o que quero=, sendo que a liberdade já 
é decidida por esse: <o que eu quero=. Mas agora, que estamos perguntando 
sobre a liberdade da vontade em si mesma, essa questão deveria ser adequa-
damente expressa como se segue: <Você também pode querer o que deseja?= 

(SCHOPENHAUER, 184 1, p. 6 -7 . grifos e tradução nossos).
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A observação a seguir sintetiza o que então transcrito:

Opera-se então uma virada decisiva (fôssemos mais loquazes, dirí-
amos copernicana) na forma de enfrentar o problema da liberdade; 
ora, não mais se considera a liberdade de ação, de fazer o que se quer, 
segundo a própria vontade, mas sim a própria liberdade da vonta-
de. É a liberdade de querer que entra em cena e passa assim a ser 
questionada. Podemos obviamente fazer o que queremos, mas será 
também possível, por sua vez, querer o que queremos? (CARDOSO, 
2 0 0 8, p. 85).

Se a resposta for aormativa, ainda assim, deve-se supor que essa 
vontade possui também um querer que a antecede, de maneira que a per-
gunta sobre a <vontade da vontade= se repetiria inonitamente, até que se 
alcançasse um querer sem depender de outra vontade prévia. Ora, encon-
trado esse querer, bastaria que se permanecesse no primeiro, de modo a nos 
remeter à pergunta sobre se podemos querer. Todo esse raciocínio demons-
tra a impossibilidade de vincular o querer com a liberdade física, de maneira 
que a liberdade moral deve ser abstraída e relacionada com um conceito ne-
gativo que lhe seja próprio. Para tanto, Schopenhauer compreende a liber-
dade moral como a ausê ncia de qualquer necessidade (SCHOPENHAUER, 
184 1, p. 7 ).

Um sentido comum dado à necessidade é o de considerá-lo como 
o fenômeno cujo oposto é impossível; isto é, o que não poderia ser outra 
coisa. Todavia, em sua obra, Schopenhauer toma como necessário algo que 
deriva de uma razão suociente, isto é, a causa lógica, matemática ou física de 
dado efeito de que lhe é resultado. A uma razão suociente corresponde uma 
consequê ncia (i.e., necessidade). Trata-se de conceitos intercambiáveis que 
praticamente se confundem, de maneira que, por conclusão lógica, a ausê n-
cia de um importa a ausê ncia do outro 3  aonal, não se reputa aceitável, no 
fundo fenomenal, uma consequê ncia sem uma causa correlata: 

Essa explicação da realidade é tão adequada e exaustiva que neces-
sidade e consequê ncia de uma razão suociente são conceitos quase 
intercambiáveis, ou seja, em toda parte um pode ser colocado no 
lugar do outro. Portanto, a ausê ncia de necessidade seria idê ntica à 
ausê ncia de uma dada razão suociente (SCHOPENHAUER, 184 1, p. 
7 , tradução nossa).
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Se acidental (ou contingente) é o oposto de necessário, a liberdade, 
supondo a ausê ncia de qualquer necessidade, pode ser enquadrada como 
absolutamente acidental/contingente. A ação humana, para ser livre, de-
veria ser alheia a qualquer curso causal, ou seja, a qualquer necessidade/
razão suociente. Porém, no mundo fenomenal, a causalidade vige imperati-
vamente, de modo que todo efeito se relaciona a uma causa:

Chega-se assim à conclusão necessária de que, tomada como pura 
ausê ncia de determinação causal, a liberdade não habita a manifes-
tação fenomenal do mundo, uma vez que nesta impera onipresente o 
princípio da razão suociente. Não há liberdade nesse reino; nem na 
pedra que cai nem no homem que escolhe. Trataremos disso a seguir. 
Antes, no entanto, devemos notar que, no que diz respeito à vonta-
de metafísica, temos que esta por sua vez é absolutamente livre. A 
liberdade da vontade é uma de suas características mais conspícuas, 
e decorre, como estabelecemos, do fato de que ela não se submete às 
formas do princípio da razão; no caso, ela não se submete à causali-
dade. Ora, mas é exatamente isto que deonimos como liberdade: não 
se condicionar por causalidade. A conclusão, mais uma vez, é clara: 
se não existe liberdade possível no mundo da representação, por ou-
tro lado, no campo da vontade, ela é da própria essê ncia da realidade 
(CARDOSO, 2 0 0 8, p. 86 , grifos nossos).

Como visto, a ação livre deveria constituir um marco inicial de ca-
deias causais; portanto, sem uma causa que lhe antecedesse. Nesse momen-
to, Schopenhauer cita Kant, no sentido de este considerar liberdade a capa-
cidade de alguém iniciar, por si próprio, uma série de eventos, sem causa 
antecedente ou, melhor dizendo, sem necessidade. Esse fenômeno já possui 
um termo técnico, desde os escolásticos: liberum arbitrium indiferentiae. 
E essa faculdade poderia se manifestar no contexto em que duas escolhas 
opostas seriam possíveis (SCHOPENHAUER, 184 1, p. 7 -10 ). 

A partir de então, o pensador alemão se volta à deonição de auto-
consciê ncia. Arthur Schopenhauer deone autoconsciê ncia como a própria 
consciê ncia de si, ao contrário da consciê ncia das outras coisas. A consci-
ê ncia das outras coisas consiste na faculdade cognitiva, condicionada pelas 
formas de compreensão da realidade, como tempo, espaço e causalidade. 
Tais formas estão incutidas nas pessoas, não como autoconsciê ncia, mas 
como consciê ncia das outras coisas, compreendidas, portanto, no conhe-



360 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

cimento objetivo. Está claro para o olósofo que boa parte da consciê ncia 
está ocupada com as outras coisas, no exercício da faculdade cognitiva, 
capturando a realidade perceptivamente, generalizando-a em conceitos, de 
maneira a constituir o pensamento humano. A <autoconsciê ncia= é obtida 
pela subtração da faculdade cognitiva. As pessoas também possuem, meta-
foricamente (e não literalmente), um órgão como parte da autoconsciê ncia, 
isto é, um sentido interno. Diz-se metafórico, porque o ser humano percebe 
seu próprio <eu= imediatamente como um ser querente, pois, quando olha 
para si, enxerga suas volições, em movimentos mais fortes ou mais fracos. 
São elas os objetos da autoconsciê ncia a todo momento. Essas vontades são 
afeições deonitivas da mesma vontade, que é ativada em decisões e ações. 
São voltadas ao domínio da consciê ncia das outras coisas, à medida que to-
mamos contato com o mundo exterior. É inegável que nossa vontade sem-
pre diz respeito a objetos externos, é direcionada a eles, gira em torno deles 
e é de qualquer forma ocasionado por eles enquanto estes possuem capaci-
dade de constituírem motivos. A questão principal, assim, é deonir em que 
medida tais objetos exteriores determinam a direção da vontade humana 
(SCHOPENHAUER, 184 1, p. 10 -13 ).

Respondendo a questão acerca da medida em que objetos exteriores 
ditam a direção da vontade humana, Arthur Schopenhauer sustenta que o 
ato de vontade, inicialmente apenas objeto da autoconsciê ncia, surge como 
o resultado de algo que pertence à consciê ncia de outras coisas; portanto, 
é objeto da faculdade cognitiva. Em outras palavras, a vontade pretende 
modiocar o objeto, de maneira a reagir a este. Destarte, o ato de vontade 
perderia sua própria natureza sem esse objeto exterior. A volição apareceria 
assim que surgissem os objetos, de modo que, caso uma determinada causa 
falhasse no seu intento, tal se daria porque a intensidade da sua motivação 
não foi alta o suociente. A autoconsciê ncia não seria apta a fornecer respos-
ta acerca de os motivos serem necessários para a volição, pois a noção de ne-
cessidade se situa no domínio do entendimento, voltado, por sua vez, para 
os objetos exteriores. A autoconsciê ncia somente fornece ao ser humano a 
ideia comum de liberdade, no sentido de se tratar da faculdade de se fazer 
o que se quer, o que é ainda insuociente para responder à questão sobre a 
relação entre o motivo e a vontade (MOTA, 2 0 15, p. 159-16 0 ). 

Para Arthur Schopenhauer, somente há uma vontade. Não pode 
haver vontade de fazer duas ou mais coisas diversas. Entre as várias opções 
oferecidas pelos desejos, a escolha e consequente ação expressam a única 



 Vivências e horizontes teóricos... " 361

vontade possível. Desejo e vontade não se confundem, de maneira que a 
distinção entre um e outra somente é conhecida quando a última se mani-
festa por meio da ação. A hipótese de duas ou mais possibilidades iguais é 
uma ilusão fornecida pela autoconsciê ncia, a qual, conforme já salientado, 
apenas sugere ao indivíduo a ideia de que ele pode fazer o que quiser. Ao om 
e ao cabo, a decisão cabe à vontade, não apreensível pela autoconsciê ncia, 
pois o objeto da volição se localiza no plano da faculdade cognitiva. A von-
tade está situada no núcleo da essê ncia humana, emergindo na autocons-
ciê ncia como o próprio <eu=; o ser humano é o que quer, sendo a recíproca 
verdadeira, de maneira que querer outra coisa equivale a poder ser outro 
além de si próprio. Arthur Schopenhauer, assim, responde negativamente à 
questão posta pela Sociedade Real Norueguesa das Ciê ncias de Drontheim, 
no sentido de a autoconsciê ncia não poder provar que as ações são livres, 
na medida em que somente apreende o próprio querer, sendo inapta para 
compreender por que queremos dado objeto. Em outro sentido, a faculdade 
cognitiva aponta para o fato de que a vontade humana, conforme o caráter 
do indivíduo e em dadas circunstâncias, só pode decidir de um modo, de 
maneira que a ação é tão determinada pela causalidade (i.e., motivos) quan-
to o resto da natureza (MOTA, 2 0 15, p. 16 1-16 2 ).

Convém salientar que, na olosooa de Arthur Schopenhauer, toda 
ação humana tem a vontade por substrato, da mesma maneira como ocorre 
com qualquer ser em que se possa pensar. Tal vontade é inexplicável, dado 
que fora da dimensão da lei da motivação, de modo que apenas sua mani-
festação no mundo fenomenal por meio de ações, submetida que é ao prin-
cípio da razão suociente, pode ser explicada à luz de motivos. A vontade, 
assim, pode ser considerada sem fundamento (grundlos). O pensamento 
de Arthur Schopenhauer, portanto, tem como nota distintiva a primazia 
da vontade sobre a racionalidade. O intelecto (fenômeno), assim, situado 
no plano físico, subjuga-se à vontade (essê ncia), que é inexplicável e loca-
lizada na dimensão metafísica. A razão, colocada a serviço da vontade, é a 
responsável pelo fornecimento dos motivos, mas não das escolhas, estas a 
cargo da vontade, municiada pelas informações trazidas pelo intelecto. Não 
há distinção entre o que se quer e o que se faz, pois dimensões diferentes 
de uma mesma coisa. O corpo é a vontade objetivada 3  sendo o homem a 
forma mais perfeita da objetidade da vontade 3 , de maneira que a cada ação 
da primeira corresponde a ação do segundo (CARDOSO, 2 0 0 8, p. 87 -88).
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A vontade humana se manifesta de forma singular em cada indiví-
duo, fazendo com que os mesmos motivos provoquem reações distintas em 
cada um. A natureza individual da vontade consiste no caráter, qualiocado 
de empírico, pois somente conhecido na experiê ncia, por meio da submis-
são de dado caráter a um (ou a uma série de) motivo (s). Assim como as for-
ças naturais, o caráter é também inato, original, imutável 3  permanecendo 
por toda vida de quem o possui 3  e inexplicável, sendo, nos animais, dife-
rente em cada espécie, ao passo que, nos seres humanos, é distinto em cada 
indivíduo. Os motivos, dessa forma, innuenciam de forma distinta cada 
pessoa. De sorte que o conhecimento dos motivos, por si só, não permite 
que se preveja o ato, antes que se saiba, com exatidão, do caráter da pessoa 
sobre a qual incidirão seus efeitos (MOTA, 2 0 15, p. 16 2 -16 5).

Do mesmo modo como, em seres inanimados, os efeitos se ma-
nifestam pela força geral e pela causa particular, nos seres humanos, tal se 
dá, respectivamente, com o caráter e os motivos. Postos ambos em intera-
ção, seguir-se-á inexoravelmente o mesmo efeito, salvo se se apresentarem 
motivos ou caracteres diferentes. A isso não se segue a conclusão de que as 
ações humanas possam ser exatamente previstas, pois o próprio caráter em 
si não se revela, senão parcialmente, por meio das sucessivas ações produ-
zidas no mundo fenomenal, sem contar as constantes mudanças da mente, 
decorrentes do entendimento e da educação, que alteram o modo como se 
interpretam os fatores externos que constituem os motivos do agir (MOTA, 
2 0 15, p. 16 5-16 7 ). 

Enom, supor a possibilidade de uma mesma pessoa agir diferente, 
posta sob os mesmos motivos, é negar a própria essê ncia do ser humano, 
pois seria admitir que uma ação contrariaria a sua natureza ou, melhor di-
zendo, o seu caráter. Arthur Schopenhauer, assim, refuta a noção de livre 
arbítrio da indiferença. Faz-se, portanto, necessariamente o que se tem von-
tade, pois já se é o que se quer (MOTA, 2 0 15, p. 17 0 ). 

A olosooa de Arthur Schopenhauer permite um aprofundamento 
da ideia de inexistê ncia de liberdade nas relações de trabalho, não por uma 
predileção a arquétipos autoritários na gestão de pactos dessa natureza, mas 
pelo reconhecimento existencial de que a pessoa, submetida à dimensão fe-
nomê nica, não se desvincula da cadeia causal que afasta a noção de escolhas 
efetivamente livres. 

É verdade que tal premissa pode ser aplicada para toda a existê ncia 
humana, além de indistintamente a qualquer tipo de relação jurídica, fora 
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da esfera juslaboral. Porém, também é inegável que a ausê ncia de liberdade 
de vontade propriamente dita se faz presente de modo mais pronunciado 
no contexto da relação juslaboral, dada a assimetria existentes entre os dois 
polos do mesmo liame jurídico. 

Em seu polo ativo, ogura o trabalhador, dotado tão somente da for-
ça de trabalho para oferecer ao empregador, de maneira que suas escolhas 
são informadas por critérios precipuamente vinculados às respectivas ca-
rê ncias materiais. Não se cuida, por conseguinte, de escolha efetivamente 
livre, mas sim de uma manifestação volitiva adaptada às necessidades/an-
seios/utilidades do trabalhador, diante daquele que, reunindo os fatores de 
produção, toma e dirige os correspondentes serviços, posicionando-se em 
patamar superior a quem emprega.

A seguinte passagem, ao questionar a forma tradicional como 
a doutrina juslaboral trata a relação de trabalho, sintetiza o que até então 
exposto:

Essa mesma doutrina majoritária não consegue superar uma contra-
dição que se encontra no centro de seus próprios argumentos: como 
eliminar a assimetria, a desigualdade entre aqueles dois sujeitos 3  
empregador e empregado 3 , quando, de um lado, encontra-se aquele 
que admite, assalaria, dirige e disciplina a prestação pessoal de ser-
viços 3  o empregador 3  e, do outro, aquele que oca jurídica, econô-
mica e psicologicamente subordinado ao empregador 3  o emprega-
do? Como eliminá-la se, em virtude dessa desigualdade, aparece uma 
coação jurídica, econômica e psicológica subjacente e que existe em 
potência? É no centro desse mesmo argumento que se pode identiocar 
também uma aporia: trabalho livre e, ao mesmo tempo, subordinado 
(ANDRADE, 2 0 12 , p. 4 0 , destaquei).

O aporte olosóoco de Arthur Schopenhauer, por conseguinte, per-
mite uma reaproximação da ciê ncia com as descartadas teorias não con-
tratualistas, pois possibilita questionar-se a liberdade de escolha como re-
quisito fundante da relação de trabalho, por meio de sua expressão mais 
eloquente: o contrato de trabalho em si. Adotar tais premissas olosóocas 
dota o estudioso do Direito do Trabalho de instrumental teórico apto a des-
vinculá-lo de dogmas alicerçados na liberdade na manifestação da vontade, 
viabilizando uma explicação da relação de trabalho mais consentânea com 
a realidade.
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Dessa maneira, a teoria, aqui compreendida como uma <Resultante 
discursiva (ideia conclusiva) de uma renexão satisfatória (aormativa ou ne-
gativa) da existê ncia numa especialidade temática= (LEAL, 2 0 14 , p. 2 53 ), 
pode atingir com mais precisão sua onalidade. Certamente não se prestará 
a deonir como uma relação de trabalho deve ser, mas elucidará o que tal 
vínculo é, afastando-se da quimera de que o trabalhador, ao tratar direta-
mente com o empregador, age com liberdade de vontade no momento da 
celebração do contrato e no curso deste.

Nessa linha, pode-se questionar a própria visão tradicional da re-
lação de trabalho como derivada de um contrato. Nota-se que a doutrina 
majoritária concebe a manifestação livre de vontade como constituinte do 
indigitado vínculo, porém praticamente restringe tal ato volitivo à aquies-
cê ncia, pura e simples, do empregado aos termos previamente impostos 
pelo empregador, de modo a qualiocar tal pacto como de adesão.

Isto é, por um critério pontual, e não de predominância, a doutri-
na majoritária concebe (quando não confunde) a relação juslaboral como 
fruto de um contrato, não obstante o evidente contingenciamento da única 
manifestação de vontade expressa pelo empregado no momento da forma-
ção do mesmo pacto. Parece que a ciê ncia juslaboral, inspirada pela visão 
comum de existê ncia de liberdade de escolha, adota postura receosa no 
momento de qualiocar teoricamente a relação de trabalho como não con-
tratual, ainda que, na prática, quando da solução de casos concretos, tenda 
a invariavelmente desconsiderar manifestações de vontade do empregado 
que o prejudiquem, priorizando a lei, as negociações coletivas ou as dis-
posições/condições contratuais que lhe sejam mais benéocas, com base no 
postulado da proteção.

A seguinte passagem ilustra a posição cautelosa, por assim, dizer, 
da doutrina tradicional:

Também para nós o contrato de emprego é do tipo adesão, vez que as partes 
não discutem seu conteúdo. O empregador já possui determinada <vaga de 
trabalho= com condições predeterminadas, cabendo ao empregado aceitá-
-las ou não. Com exceção de duas categorias proossionais especíocas, do-
mésticos e altos empregados, nas demais não se constata qualquer negocia-
ção por parte do empregado em relação às bases previamente colocadas pelo 
empregador (DALLEGRAVE NETO, 1998, p. 82 ).
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Não se verioca, assim, nos argumentos empregados pela doutrina 
majoritária, plena coesão entre as premissas e a conclusão dos ensinamen-
tos correlatos, de maneira que a Exposição de Motivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, referenciada no capítulo anterior, permanece mais do que 
nunca atual e robusta, por oferecer qualiocação teoricamente mais adequa-
da à relação de trabalho, quando se toma como alicerce a olosooa de Arthur 
Schopenhauer.

Note-se que tal pensamento olosóoco não aproxima este estudo de 
eventuais posicionamentos autoritários, que neutralizam a individualidade 
do trabalhador. Isso porque, conforme se deduz ao longo da exposição no 
presente trabalho, a olosooa de Schopenhauer reconhece no ser humano a 
forma mais bem-acabada de objetivação da vontade na natureza, cada indi-
víduo possuindo, antes de uma característica comum à espécie humana em 
si, um caráter particular, apreensível a posteriori mediante ações adotadas 
no tempo e no espaço.

De outro ângulo, ao longo desta pesquisa, foram mencionados pa-
íses que adotaram, ainda que parcialmente, a concepção não contratualista 
nas respectivas legislações. E não há, empiricamente, nenhuma evidê ncia 
de que o modo de gestão patronal brasileiro, notadamente inspirado, do 
ponto de vista jurídico, na doutrina contratualista, seja menos vertical que o 
vivenciado em países com orientação não contratualista.

Por om, a matriz olosóoca empregada neste estudo permite anali-
sar criticamente as bases libertárias da denominada <Reforma Trabalhista=. 
É o que será feito, de modo mais pormenorizado, no capítulo seguinte.

5. Considerações críticas ao libertarianismo da <reforma 
trabalhista=

O libertarismo, em termos básicos, defende as liberdades de mer-
cado e exige limitações ao uso do Estado para a política social, opondo-se, 
portanto, ao uso de esquemas de tributação redistributiva para implemen-
tar uma teoria liberal de igualdade (KYMLICKA,  2 0 0 6 , p. 119). 

Como cediço, recentemente, veio a lume a Lei nº 13 .4 6 7 /17 , alvo 
de severas críticas, ao argumento de signiocar contramarcha ao Direito 
do Trabalho até então construído, após décadas de trabalhos doutrinários 
e jurisprudenciais referentes a essa disciplina. A denominada <Reforma 
Trabalhista= se sustentaria em um discurso autoproclamado modernizador, 
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nertando, segundo alguns, de modo contundente com antigas demandas do 
capital nacional5.

Digno de referê ncia, para ilustrar o espírito da reforma, o parecer 
ao projeto de lei que resultou na promulgação da Lei nº 13 .4 6 7 /17 , de auto-
ria do respectivo relator, Deputado Federal Rogério Marinho, anunciando 
a necessidade de modernizar a lei trabalhista, a qual, escudada no <mantra= 
da proteção, é responsável pelo desemprego e pela informalidade existentes 
no país. Referido parlamentar relata que a rigidez da legislação trabalhista 
provoca um alto grau de insegurança jurídica, fazendo com que o empre-
gador tenha receio de contratar a mão de obra, direcionando investimentos 
importantíssimos para o crescimento do Brasil a outros países (CÂMARA 
DOS DEPUTADOS, 2 0 16 ).

Durante vários trechos do relatório, a ideologia libertária se mostra 
presente nas considerações de tal parlamentar. O relator do projeto apela 
para um país com mais <liberdade=, não se podendo mais insistir nas teses 
de que o Estado deve dizer o que é melhor para os brasileiros. 

Especiocamente no tocante à reverberação da ideologia libertá-
ria no diploma legal em análise, convém apontar a inserção, pela Lei nº 
13 .4 6 7 /17 , de um parágrafo único no vetusto art. 4 4 4  da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Tal prescrição legal prevê  que o empregado, que seja por-
tador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou 
superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdê ncia Social, pode livremente estipular sobre as condições de traba-
lho dispostas no art. 6 11-A, com a mesma eocácia legal e preponderância 
sobre os instrumentos coletivos.

O art. 6 11-A, também inaugurado pela Lei nº 13 .3 6 7 /17 e mencio-
nado no parágrafo único inserto no art. 4 4 4  da Consolidação das Leis do 
Trabalho, estabelece que a convenção coletiva e o acordo coletivo de traba-
lho tê m prevalê ncia sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre, e.g., 
pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 
banco de horas anual; intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de 
trinta minutos para jornadas superiores a seis horas; adesão ao Programa 

5  Nesse sentido, chega a ser acusada de se inspirar no documento intitulado <10 1 Propostas 
para Modernização Trabalhista=, do Conselho Nacional da Indústria (CONSELHO 
NACIONAL DA INDÚ STRIA, 10 1 Propostas para Modernização Trabalhista, disponível 
em http://www.portaldaindustria.com.br/publicacoes/2 0 13 /2 /10 1-propostas-para-moder
nizacao-trabalhista/. Acesso em 2 5.0 9.2 0 18).
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Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei no 13 .189, de 19 de novembro 
de 2 0 15; plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição 
pessoal do empregado, bem como identiocação dos cargos que se enqua-
dram como funções de conoança; regulamento empresarial; representante 
dos trabalhadores no local de trabalho; teletrabalho, regime de sobreavi-
so, e trabalho intermitente; remuneração por produtividade, incluídas as 
gorjetas percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho in-
dividual; modalidade de registro de jornada de trabalho; troca do dia de 
feriado; enquadramento do grau de insalubridade; prorrogação de jornada 
em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho; prê mios de incentivo em bens ou serviços, even-
tualmente concedidos em programas de incentivo; participação nos lucros 
ou resultados da empresa.

Em linha de raciocínio similar ao parágrafo único do art. 4 4 4  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, foi criado o art. 50 7 -A no diploma legal 
em foco, ao qual estabelece que, nos contratos individuais de trabalho cuja 
remuneração seja superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previdê ncia Social, poderá ser pactuada 
cláusula compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empre-
gado ou mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei 
no 9.3 0 7 , de 2 3  de setembro de 1996 .

A interpretação sistemática desses dispositivos dá conta de que o 
empregado, portador de diploma de nível superior e que perceba salário 
mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 
Regime Geral de Previdê ncia Social (até a elaboração deste trabalho, o equi-
valente a R$ 11.2 91,6 0 )6 , poderá negociar diretamente com o empregador 
as condições de trabalho previstas nas hipóteses previstas no art. 6 11-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a mesma eocácia legal e preponde-
rância sobre os instrumentos coletivos. Isso sem que se cogitasse de ilega-
lidade, ainda que as condições de trabalho decorrentes desse ajuste fossem 
desfavoráveis ao obreiro.

6   Cf. BRASIL. Portaria MF nº 15/2 0 18. Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento 
da Previdê ncia Social - RPS. Brasília: Diário Oocial da União, 2 0 18. Disponível em: <http://
normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2 consulta/link.action?visao= anotado& idAto= 8950 3 >  
Acesso em: 2 5.0 9.2 0 18.
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Adiante, no art. 50 7 -A do texto consolidado, possibilita-se que o 
empregado cuja remuneração seja superior a duas vezes o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdê ncia Social, in-
dependentemente de ser portador de curso superior, ajuste cláusula com-
promissória de arbitragem, desde que por iniciativa própria ou mediante a 
sua concordância expressa. Isto é, permite-se o afastamento da arbitragem 
estatal, pela via negocial que eleja a arbitragem privada, desde que por ini-
ciativa do empregado ou por anuê ncia expressa deste.

Ambos os dispositivos 3  4 4 4 , parágrafo único, e 50 7 -A 3  inseridos 
na CLT foram objetos de justiocativa por parte do relator do então projeto 
que redundou na Lei nº 13 .4 6 7 /17 .

O parágrafo único do art. 4 4 4  da CLT foi assim justiocado:

A inclusão de um parágrafo único ao art. 4 4 4  visa a permitir que os desi-
guais sejam tratados desigualmente. De fato, a CLT foi pensada como um 
instrumento para proteção do empregado hipossuociente, diante da pre-
missa de que esse se encontra em uma posição de inferioridade ao empre-
gador no momento da contratação e da defesa de seus interesses. Todavia 
não se pode admitir que um trabalhador com graduação em ensino superior 
e salário acima da média remuneratória da grande maioria da população 
seja tratado como alguém vulnerável, que necessite de proteção do Estado ou 
de tutela sindical para negociar seus direitos trabalhistas. A nossa intenção é 
a de permitir que o empregado com diploma de nível superior e que perceba 
salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social possa estipular cláusulas contratu-
ais que prevaleçam sobre o legislado, nos mesmos moldes admitidos em 
relação à negociação coletiva, previstos no art. 6 11-A deste Substitutivo. 
Cabe ressaltar que, observado o teto salarial estabelecido no dispositivo, 
apenas algo em torno de 2 %  dos empregados com vínculo formal de em-
prego serão atingidos pela regra (CÂMARA DOS DEPUTADOS,  2 0 16 , 
destaquei).

O art. 50 7 -A foi desse modo defendido:

Como já tivemos oportunidade de mencionar, temos como um dos objeti-
vos pretendidos com esta Reforma reduzir o número de ações ajuizadas na 
Justiça do Trabalho, conferindo maior estabilidade aos procedimentos de 
homologação dos acordos extrajudiciais. E um dos caminhos defendidos 
é o da utilização da arbitragem nas relações de trabalho. A arbitragem, 
como um método alternativo ao Poder Judiciário, permite a solução de 
controvérsias de uma maneira mais ágil, sem abrir mão da tecnicidade. No 
entanto, como uma das suas características é a de se evitar que a demanda 
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seja levada ao Judiciário, tivemos o cuidado de não a permitir indiscrimina-
damente a todos os empregados, uma vez que a sua fundamentação perpassa 
pela equivalência entre as partes. Desse modo, diante da condição de hipos-
suociência de boa parte dos empregados, estamos restringindo a utilização 
da arbitragem apenas aos empregados cuja remuneração seja superior a 
duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social. Em valores atuais, corresponderá, tão-somente, a 
um universo de aproximadamente dois por cento dos empregados. Além 
disso, a assinatura da cláusula compromissória de arbitragem dependerá 
de iniciativa do empregado ou, ao menos, de sua concordância expressa 

(CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 0 16 , destaquei). 

Não é preciso maior esforço mental para inferir que um trabalha-
dor, ainda que possua diploma de nível superior e auora o equivalente a R$ 
11.2 91,6 0  de salário mensal, diocilmente terá condições de negociar equi-
tativamente com o empregador condições de trabalho que lhe sejam mais 
favoráveis. A liberdade, várias vezes invocada pelos entusiastas da Reforma 
Trabalhista, é aqui utilizada como pretexto para possibilitar que o empre-
gado, em dadas condições, transacione matérias de vulto diretamente com 
quem toma seus serviços, pari passu com a negociação coletiva.

O libertarismo, anorado legalmente na Lei nº 13 .4 6 7 /17 , demonstra 
a face mais extremada do que se pode entender por existê ncia da liberdade 
na relação de trabalho, a ponto de ignorar as restrições fáticas, de cunho 
socioeconômico, experimentadas pelo empregado no momento de celebrar 
o conteúdo de suas condições de labor com o empregador. Nesse ponto, ul-
trapassa mesmo a visão tradicional, que, conquanto tema negar a existê ncia 
da liberdade na relação de trabalho, ao menos reconhece sua restrição.

O libertarismo teria o mérito de, sem rodeios e ao contrário da 
doutrina tradicional, levar a liberdade do empregado a sério. Porém, fá-lo a 
um custo altíssimo que lhe retira, ao om e ao cabo, a conotação de virtude: 
o de divorciar-se brutalmente da realidade, por reputar que o empregado, 
ainda que em circunstâncias especíocas, possua efetivamente aptidão de ne-
gociar suas condições de trabalho com o empregador, em pé de igualdade, 
como se, assim o fazendo, exercesse plenamente uma liberdade de vontade 
suposta.

Se a olosooa de Arthur Schopenhauer possibilita um olhar crítico 
sobre a doutrina tradicional justrabalhista 3  que toma como existente a li-
berdade de vontade, mas a reconhece como muitíssimo restrita nesse am-
biente 3 , com muito mais razão, a fortiori, podem-se lançar objeções sobre 
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a ideologia que informou a edição da Lei nº 13 .4 6 7 /17 . Nessa perspectiva, o 
libertarismo se apresenta como uma caricatura retórica, ao empegar valo-
res universalmente aceitos, em especial a liberdade, como subterfúgio para 
retirar do empregado proteções legais que o privam de abusos patronais. A 
ponto de uma negociação individual, que preponderantemente possui con-
tornos de imposição de um polo ao outro, se sobrepor à própria legislação 
trabalhista.

A perspectiva olosóoca adotada neste estudo, portanto, possibilita 
uma diferenciada e aguda percepção da realidade, ainda que não propria-
mente simpática na visão de incautos quanto a tal discussão, proporcionan-
do uma veriocação perscrutadora dos arranjos legislativos que se espraiam 
no atual quadro institucional brasileiro. Aonal, no presente momento polí-
tico, lança-se mão da supressão ou diminuição de direitos à luz de um dis-
curso que, além de constitucionalidade duvidosa, toma como máxima algo, 
no mínimo, passível de questionamento olosóoco 3  o atributo da liberdade 
da vontade humana, manifestada no plano fenomenal. 

6. Considerações onais

Supor a ausê ncia de liberdade da vontade, ainda que aplicável a 
todo espectro da existê ncia humana, encontra na realidade da relação de 
trabalho situação peculiar, pois, nesse panorama, o trabalhador está imerso 
em uma rede de motivos que limitam a esfera de manifestação de sua vonta-
de. Aonal, nesse quadro, o obreiro se situa abaixo, social e economicamente, 
do empregador. Ora, em uma conjuntura na qual dada pessoa somente pos-
sui sua força de trabalho para oferecer ao empregador, que reúne os meios 
de produção 3  capital, tecnologia, mão de obra, estabelecimento, entre ou-
tros 3 , não se lhe apresenta um feixe propriamente amplo de opções que 
possibilite um exercício pleno de vontade, apto a fazer valer sua essê ncia 
como pessoa. 

Negar a liberdade do trabalhador no contexto da relação de traba-
lho, assim, tomando-se como referencial olosóoco o pensamento de Arthur 
Schopenhauer, não se confunde com um assentimento a doutrinas totali-
tárias ou antidemocráticas, senão acena para a compreensão da realidade 
do empregado, pessoa que, posta no mundo fenomenal, sujeita-se à força 
de circunstâncias concretamente desfavoráveis que fogem do seu contro-
le. Ademais, possibilita um olhar crítico a ideologias que usam a liberdade 
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como pretexto para reduzir a condição jurídica e social do empregado, to-
lhendo-lhe direitos básicos, ao arrepio das conquistas institucionais adqui-
ridas historicamente.

O recurso a pensamentos olosóocos, no caso objeto de estudo neste 
trabalho,  possibilita um ponto de vista questionador/zetético, que se nega 
a aceitar passivamente o que a dogmática toma, quase que unanimemente, 
como uma premissa inquestionável, isto é, a existê ncia de liberdade na ma-
nifestação da vontade, no ambiente das relações de trabalho, mormente por 
parte do empregado. Liberdade essa que se manifesta predominantemen-
te, pasmem, pelo simples e único assentimento do trabalhador a condições 
oxadas de antemão pelo empregador, sem possibilidades fáticas de nego-
ciação quanto ao conteúdo daquilo que se denomina contrato. Do mes-
mo modo, autoriza uma inquirição mais profunda no tocante a políticas 
públicas que retiram do Estado seu aspecto dirigente, desfalcando grupos 
vulneráveis de malhas de proteção institucionais, a pretexto de se prestigiar 
a liberdade.

A olosooa, adotada no campo do Direito do Trabalho, antes de 
alcançar repostas deonitivas, abre novas perspectivas quanto ao exame do 
tema em questão. Com efeito, viabiliza a revisita de teorias que, conquanto 
mordazmente expurgadas do pensamento tradicional 3  como no caso da 
doutrina não contratualista 3 , adquirem, por força do emprego do pensa-
mento de Arthur Schopenhauer, roupagem verossímil na interpretação do 
fenômeno da relação de trabalho. E tal se dá a partir do momento em que 
as teorias não contratualistas dispensam, como critério de formação da re-
lação de trabalho, aquilo que se toma como um axioma pela literatura tradi-
cional: a liberdade da vontade humana.
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CONTRATO DE IMPACTO SOCIAL, O PROJETO 
DE TERCEIRIZAÇÃO TOTAL DA EDUCAÇÃO

SOCIAL IMPACT BOND, THE TOTAL 
OUTSOURCING PROJECT OF EDUCATION

Erick Assis dos Santos1

Pedro Daniel Blanco Alves2

Resumo: O presente trabalho objetiva uma leitura crítica do Contrato de 
Impacto Social (CIS), proposto pela Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo em 2 0 17 visando a intervenções pedagógicas na gestão de 6 1 
escolas da Região Metropolitana de São Paulo, Brasil. Aborda duas pers-
pectivas complementares: uma, histórico-dialética do processo de mercan-
tilização da educação no marco da liberalização econômica no Brasil pós-
1990 , e outra relativa ao itinerário de desregulamentação e nexibilização das 
relações de trabalho no período, com destaque à terceirização. Entendido 
como laboratório de uma nova morfologia das relações público-privadas, 
o CIS representa, segundo a presente análise, um potencial paradigma da 
hegemonização das políticas públicas pelos interesses econômicos da acu-
mulação capitalista, o que, constitucionalmente, não integra os objetivos 
das políticas vocacionadas à prestação dos serviços públicos, tais quais a 
Educação.

1  Graduação em Ciê ncias Sociais pela FFLCH-USP. Especialista em Trabalho Social com 
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Pesquisa Trabalho e Capital da FD-USP, São Paulo/SP, Brasil. E-mail: assintosa@ gmail.
com.
2   Advogado. Pós-graduando em Economia do Trabalho e Sindicalismo pela Unicamp. 
Especialista em Direito do Trabalho pela USP, onde integra o Grupo de Pesquisa Trabalho 
e Capital, São Paulo/SP, Brasil. E-mail: pedrodbalves@ gmail.com.



376 " Anais do IV Encontro da RENAPEDTS - Volume 1

Palavras-chave: mercantilização da educação; neoliberalismo; Contrato de 
Impacto Social; nexibilização do trabalho; terceirização.

Abstract: |is paper aims at a critical reading of the Social Impact Bond 
(SIB), proposed by the State Department of Education of São Paulo in 2 0 17 , 
objectifying at pedagogical interventions in the management of 6 1 schools 
in the Metropolitan Region of São Paulo, Brazil. It addresses two comple-
mentary perspectives: one, historical-dialectic of the process of commodi-
ocation of education within the framework of economic liberalization in 
post-1990 9s Brazil, and another on the itinerary of deregulation and nexi-
bilization of labor relations in the period, with emphasis on outsourcing. 
Understood as a laboratory of a new morphology of public-private rela-
tions, the SIB represents, according to the present analysis, a potential para-
digm of the hegemonization of public policies by the economic interests 
of capitalist accumulation, which, constitutionally, does not integrate the 
objectives of the policies directed to the provision of public services, such 
as Education.

Keywords: commodiocation of education; neoliberalism; Social Impact 
Bond; nexibilization of labor; outsourcing.

*

1. Introdução

Ao propor contextualizar e dar visibilidade às relações sociais sub-
jacentes à implantação do Contrato de Impacto Social (CIS), projeto de 
terceirização da educação pública em São Paulo, por este trabalho se colo-
ca um duplo desaoo: cuidar-se de não promover prognósticos imprecisos, 
bem como, pela imediaticidade da temática, tratar de um objeto histórico 
dinâmico e nuente, difícil de ser captado em sua contemporaneidade.

Durante a análise realizada, veriocou-se a protelação do edital pu-
blicado pela Secretaria Estadual da Educação, como produto do connito de 
interesses entre capital-trabalho, revelando-se a pujança desta relação. O 
CIS, aqui, é tido como parte avançada de um amplo projeto de impregnação 
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da lógica empresarial, pautada no lucro, aos domínios da educação pública. 
Este movimento, longe de ser linear e determinante, é circunscrito neste 
esboço, através da apreensão das contradições presentes a partir de 1990 , 
quando estruturou-se um projeto de desenvolvimento nacional pautado na 
Constituição de 1988, mediado por intensas transformações nas formas de 
organização do trabalho (reestruturação nexível) e na penetração de um 
hegemônico discurso no âmbito da política econômica (neoliberalismo).

Outrossim, salienta-se a compreensão da possibilidade de ter-
ceirização total dos serviços públicos, onde se situa a esfera da educação. 
Considera-se um processo gestado desde pelo menos a década de 196 0  no 
Brasil, e amadurecido no alvorecer do século XXI, com a recente <reforma 
trabalhista=, e a decisão do STF, que garante licitude às atividades meio e om 
das prestadoras de serviço ao regime público, ora denominadas terceiriza-
das. A análise é enfática em chancelar sua denúncia sobre tais investidas 
aos direitos trabalhistas, conquistas históricas da humanidade, e procura 
contribuir com o desvelamento das intenções por trás da proposição de um 
novo formato contratual entre o Estado e os entes privados, o CIS, que vem 
revelando a avidez dos setores empresariais em sorver recursos original-
mente destinados à garantia da educação como um direito social universal.

2. Mercantilização do ensino público

2.1 Breve panorama da educação no brasil

Na história brasileira, a universalização do acesso à educação pú-
blica gratuita a todas as idades se torna diretriz nacional a partir do período 
democrático recente. Na busca dessa efetivação, destacam-se a Constituição 
da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA, Lei 8.0 6 9/1990 ) e a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDBE, Lei 9.3 94 /1996 ).

É importante retomar que no onal da década de 1980 cerca de 33% 
da população brasileira era de analfabetos. Entre os que estudaram, apenas 
14% possuía o primeiro grau completo, 7% o ensino médio e 5% o nível su-
perior (FREITAS; BICCAS, 2009). A esmagadora maioria não havia ona-
lizado o nível primário. A década é ainda marcada por relevantes conferên-
cias nacionais na área de educação, em 1980, 1982, 1984 e 1986, quando 
foram elaborados documentos contendo diagnósticos e preceitos basilares 
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a uma educação universal. A chamada <Carta de Goiânia= (1986) vem a 
denunciar as péssimas condições educacionais entregues aos brasileiros, 
propondo ao novo texto constitucional uma série de vinte e um princípios 
sobre a educação (EDUCAÇÃO E SOCIEDADE, 1986 ).

Ao conclamar a educação como direito social e garantia funda-
mental da nação (art. 6 º) e como direito de todos e dever do Estado (art. 
2 0 5), a Constituição Federal estabelece as bases estruturantes de um projeto 
nacional. Tendo como diretrizes <a igualdade de condições ao acesso e per-
manê ncia na escola= e a <gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oociais= (BRASIL, 1988), a Carta Magna consubstancia-as em deveres do 
Estado, ora destacados: obrigatoriedade do ensino fundamental gratuito, 
inclusive para jovens e adultos; expansão progressiva do acesso ao ensino 
médio gratuito e obrigatório; atendimento educacional especializado às 
pessoas com deociê ncia; e oferta de creche e pré-escola às crianças de zero 
a seis anos de idade (art. 2 0 8).

Em 1990 , é sancionado o ECA, marco no quesito dos direitos da 
criança e do adolescente. Prevê , no que tange à educação, o direito a serem 
respeitados por seus educadores; a se organizarem em entidades de repre-
sentação infantil; a contestarem critérios avaliativos; e terem acesso à escola 
pública em local próximo à sua residê ncia (art. 53 ). Direciona como obriga-
ção aos pais ou responsáveis a matrícula de suas crianças em instituição de 
ensino, bem como estabelece notiocação compulsória ao Conselho Tutelar, 
por parte da escola, em caso de maus tratos, reiteração de faltas injustioca-
das e elevados níveis de repetê ncia (art. 55).

Oito anos após a promulgação da Constituição, institui-se a Lei 
Federal 9.3 94 /1996 , a LDBE. Embora a demora pela sua regulamentação, e 
em alguns pontos controversa, é considerada notável avanço na promoção 
da educação no Brasil, dando visibilidade às necessidades da população de 
baixa renda, permitindo acesso à educação de jovens e adultos que não tive-
ram condições de completarem seus estudos básicos, em horário compatí-
vel com o trabalho, bem como garantindo o ensino na educação infantil (0  
a 6  anos). A LDBE estabelece parâmetros relativos à avaliação dos alunos e à 
organização escolar, permitindo certa autonomia na gestão de séries, ciclos, 
semestres ou grupos não seriados. Importante, ainda, citar a prerrogativa da 
educação como direito público subjetivo, permitindo aos cidadãos aciona-
rem instâncias jurídicas para sua efetivação.
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Estrutura-se, assim, o aparato legal da República Federativa do 
Brasil, ancorado em objetivos de cunho social, dentre os quais o de uni-
versalizar o ensino público da educação básica, visando à superação dos 
alarmantes indicadores do século XX. Como veremos, o projeto nacional 
oxado na garantia de direitos sociais encontra entraves em tendê ncias inter-
nacionais, que buscam trazer, hegemonicamente, a chamada ordem neolibe-

ral aos países de capitalismo periférico.
Conquanto se apontem grandes abismos a serem preenchidos, após 

trinta anos da promulgação da Carta Magna, notam-se importantes avan-
ços do país quanto ao acesso à educação. A Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílio (PNAD) realizada em 2 0 17 demonstra que entre os maiores 
de vinte e cinco anos de idade, a porcentagem de pessoas sem instrução é 
de 7 ,5% , enquanto que 3 3 ,8%  não chegou a onalizar o ensino fundamental. 
Por outro lado, o país possui 4 6 ,1%  que concluiu ao menos o ensino médio, 
sendo que o acesso ao nível superior completo abarca 15,7% da faixa etária 
analisada (PNAD, 2 0 18).

Ao que tange à qualidade do ensino, o país ainda deixa muito a 
desejar. Conforme dados recentes divulgados pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), por base no 
Índice de Desempenho do Ensino Básico (IDEB), evidenciou-se que as me-
tas almejadas para o ano de 2 0 2 1 estão longe de serem alcançadas. O índice, 
que varia entre 0  e 10  pontos, possui uma média nacional entre as escolas 
públicas de 5,5 para os anos iniciais do ensino fundamental; de 4 ,4  para os 
anos onais do ensino fundamental; e de 3 ,5 para o ensino médio. As metas 
previstas para o ano de 2 0 17 foram somente atingidas no primeiro ciclo do 
ensino fundamental (INEP, 2 0 18), de acordo com a tabela que segue:

Tabela 1. Comparação entre as notas alcançadas e preteridas no 

IDEB 2017 para os três ciclos do ensino básico público no Brasil

Nível IDEB (2017) Metas (2017)

Ensino Fundamental I (1º a 5º ano) 5,5 5,2

Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) 4,4 4,7

Ensino Médio 3,5 4,4

Fonte: IDEB, 2 0 17 .

Tais indicadores, se analisados em um contexto global, vê m apre-
sentando poucas melhorias entre os anos de 2 0 11 e 2 0 17 . A despeito da 
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temática desta pesquisa, o IDEB para o ensino médio das escolas públicas 
do estado de São Paulo, demonstra um ritmo preocupante de estagnação. 
Na sequê ncia bianual, revelam-se as notas: 3 .9 (2 0 11); 3 ,7 (2 0 13 ); 3 ,9 (2 0 15) 
e 3 ,8 (2 0 17 ), ao que se verioca que o índice para o ensino médio público do 
estado de São Paulo está há seis anos praticamente estacionado. Em nível 
de comparação com outros estados, São Paulo se encontra empatado com 
Ceará (3 ,8) e Rondônia (3 ,8), estados com maior população rural e menor 
arrecadação. Goiás (4 ,3 ), Espírito Santo (4 ,1) e Pernambuco (4 ,0 ) atingiram 
o pódio no IDEB 2 0 17 , ultrapassando São Paulo, que em 2 0 0 5 era o líder 
isolado (IDEB, 2 0 17 ). 

O descaso da gestão paulista na educação pública é visível e vem 
sendo denunciado por diversos autores, desde meados dos anos 1990 . Os 
baixos níveis educacionais indicados renetem, dentre outros fatores, uma 
política de desvalorização do professorado, marcada pela perda de direitos, 
rebaixamento salarial, fragmentação da categoria, dioculdades objetivas e 
subjetivas em sala de aula (OLIVEIRA, 2 0 0 4 ; BERNARDES, 2 0 12 ), e para 
não deixar de citar um dos elementos mais precarizados, os professores <ca-
tegoria O=, contratados por tempo determinado, que recebem apenas pelas 
horas trabalhadas, sem registro em carteira e sem FGTS (SANTOS, 2 0 16 ).

2.2 Impactos da ordem neoliberal no Brasil

Durante os anos 80 , o Brasil encarou uma instabilidade na econo-
mia marcada por, entre outros fatores, o baixo crescimento do PIB (média 
anual de 2 ,3 % ), e innação altíssima (média anual de 4 6 2 ,9% ), embora com 
taxa de desemprego relativamente baixa (média de 5,3 % ) em comparação 
aos indicadores das décadas posteriores. Gestava-se um projeto democrá-
tico avançado, apoiado em movimentos sociais, e concomitantemente con-
solidava-se uma estagnação econômica preocupante. É a partir dos anos 
1990 , quando se vê  o avanço do neoliberalismo no país como um projeto, 
ou modelo econômico, a ser adotado. A esse respeito, há de convir uma 
conceituação prévia:

O neoliberalismo é em primeiro lugar uma teoria das práticas po-
lítico-econômicas que propõe que o bem-estar humano pode ser 
melhor promovido liberando-se as liberdades e capacidades em-
preendedoras individuais no âmbito de uma estrutura institucional 
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caracterizada por sólidos direitos a propriedade privada, livres mer-
cados e livre comércio. (HARVEY, 2 0 0 8, p. 6 )

Neste estudo, o neoliberalismo não é apenas entendido como uma 
teoria político-econômica, mas, além disso, um modo de conceber diversas 
esferas da vida humana, como a cultura, as relações sociais, a divisão do tra-
balho e a tecnologia, o que vem se espraiando desde meados dos anos 197 0  
nos países de capitalismo central e, mais recentemente, nos países periféri-
cos (HARVEY, 2 0 0 8). Trata-se de uma forma de pensamento dominante na 
sociedade capitalista, disseminada nos principais centros comerciais, cien-
tíocos e tecnológicos do mundo globalizado, como grandes universidades, 
Banco Mundial e Fundo Monetário Internacional (FMI).

O receituário neoliberal invoca a necessidade de integração com a 
chamada ordem internacional, ou global, por meio de abertura ao capital 
estrangeiro, redução dos gastos públicos e privatização das empresas esta-
tais (GIMENEZ, 2 0 0 8). Entretanto, conforme se vem alertando, ao menos 
no caso brasileiro, o quadro resultante dessas medidas é de fragilidade das 
contas externas, das contas públicas, e de dioculdade em ampliar as taxas de 
investimento. Conogura-se um processo retroalimentado que incessante-
mente convoca reformas estruturais.

Um ajustamento macroeconômico que nunca se completa, exige 
permanentes reformas e sacrifícios inócuos, produzindo e repro-
duzindo um padrão de baixo crescimento, subordinando a polí-
tica econômica da lógica dos mercados onanceiros globalizados. 
(GIMENEZ, 2 0 0 8, p. 10 0 )

Durante o início dos anos 1990 , em meio à crise política e à reces-
são econômica, a regulamentação complementar da Carta Magna de 1988, 
processo indispensável à efetivação dos direitos sociais promulgados, foi de-
terminantemente abalada. Não se efetivaram alterações possíveis no decor-
rer da turbulê ncia política do impeachment de Fernando Collor em 1992 , 
mas formulou-se uma série de reformas, dentre as quais a da previdê ncia, 
estruturou-se a expansão da rede privada de educação e promoveu-se a 
privatização de diversos setores públicos, principalmente na área de ser-
viços. Protelou-se a regulamentação da Lei Orgânica da Assistê ncia Social 
(LOAS), da Lei Orgânica da Saúde (LOS) e da própria LDBE (GIMENEZ, 
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2 0 0 8), e desonanciou-se o orçamento tripartite da seguridade social. Tais 
medidas, como um bloco, colocaram em xeque a expansão dos direitos 
enunciados na Constituição.

De modo amplo, o conjunto de tentativas de estabilização da mo-
eda neste período, que culminaram no Plano Real, durante o governo de 
Fernando Henrique Cardoso, provocou, por um lado, um crescimento 
econômico medíocre com innação controlada, e por outro, germinaram-se 
adversidades que futuramente viriam a eclodir. A privatização de diversos 
setores públicos e o equilíbrio oscal ajustado por meio da emissão de títulos 
públicos sob taxas muito elevadas, provocaram aumento vertiginoso da dí-
vida pública e retração dos setores produtivos. 

Do ponto de vista do crescimento econômico, como se vem obser-
vando (GIMENEZ, 2 0 0 8), conogurou-se um padrão de baixo crescimen-
to econômico do país. No decorrer dos mandatos de Fernando Henrique 
Cardoso (1995-2 0 0 2 ), e Luiz Inácio Lula da Silva (2 0 0 3 -2 0 10 ), a taxa média 
de crescimento do PIB ocou na casa dos 3 ,3 % . E, durante o primeiro man-
dato de Dilma Roussef (2 0 11-2 0 14 ), a média não passou de 2 ,4 %  (IBGE, 
2 0 18), já revelando sinais da crise estrutural que atingiria o país em 2 0 14 .

É preciso salientar que a renda média do trabalhador brasileiro 
apresentou um crescimento ainda mais vagaroso, sendo ultrapassada por 
muitos países emergentes como México, Chile e África do Sul. Além disso, 
nunca se efetivou uma ordem de pleno emprego no país, mesmo em mo-
mentos de maior crescimento do PIB, agravado pela reiteração de, durante 
os anos 1990 e 2000, a taxa de emprego formal não conseguir alcançar 
mais que 55%, representando quase metade dos brasileiros economicamen-
te ativos na informalidade laboral (GIMENEZ, 2009). Entre as principais 
características do país durante este período, tem-se a constante elevação 
da taxa de desemprego, que iniciou a década em 4,6%, e, em 1999, já se 
encontrava em 7,5%. Seu pico foi 12,3% no primeiro ano do mandato Lula. 
A partir de então, acompanhando o ritmo de crescimento econômico, a taxa 
de desemprego caiu, sendo seu menor valor dos últimos vinte anos datado 
em 2012, quando atinge 5,5%. Posteriormente, este indicador volta a cres-
cer vigorosamente (INDEXMUNDI, 2018).

Indica-se que os governos do Partido dos Trabalhadores (2 0 0 3 -
2 0 15) deram continuidade à plataforma neoliberal iniciada nos anos 1990 . 
Embora tenham mesclado estas políticas com vieses progressistas focados 
no trabalho e renda com a participação ativa do Estado, a política de manu-
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tenção de altos juros, privatizações e baixo investimento no setor produtivo 
não foi revertida. Com início em 2 0 15, o Brasil se depara com uma nova 
onda neoliberal, marcada por: desregulamentação do trabalho, por meio da 
<reforma= trabalhista (Lei 13 .4 6 7 /2 0 17 ); ataque aos direitos previdenciários, 
através da <reforma= da Previdê ncia (PEC 2 87 /2 0 16 ); congelamento dos in-
vestimentos em saúde e educação, pela <EC do teto de gastos= (Emenda 
Constitucional 95/2 0 16 ); enfraquecimento dos sindicatos; e privatização de 
setores públicos essenciais (BORGES, 2 0 16 ). Neste ínterim, a educação pú-
blica é também alvo de interesses empresariais. Concebe-se, no âmbito do 
governo estadual de São Paulo, proposta de gestão da educação pública por 
empresas privadas, como veremos adiante.

2.3 Caminhos do neoliberalismo: a gestão empresarial da 

educação

Na literatura, há apontamentos sistemáticos sobre o crescimento 
da lógica da gestão empresarial no que tange a organização escolar pú-
blica em seus diferentes aspectos, tanto no nível básico, quanto universi-
tário (ADRIÃO; GARCIA, 2 0 15; ANTUNES; PERONI, 2 0 17; BELTRÃO; 
TAFARELL, 2 0 17; GOMES; MACIEL, 2 0 12 ). Tais transformações se dão no 
Brasil acompanhando uma tendê ncia internacional relacionada à expansão 
das formas de organização nexível do trabalho (HARVEY, 2 0 15), sob a égi-
de das políticas de cunho neoliberal. 

A expansão das formas empresariais, cunhadas na lógica do lucro, 
da produtividade e da eociê ncia, à esfera da educação pública é visível em 
trê s formatos predominantes. Conforme aponta Adrião (2 0 14 ), há: (1) pri-
vatização direta de escolas; (2 ) a venda de serviços, insumos ou produtos 
à rede escolar pública; e (3 ) a gestão dos processos escolares pela inicia-
tiva privada, sem contrapartida onanceira. Esta última modalidade, que 
não possui retorno onanceiro direto às empresas, é marcada pela injeção 
da lógica administrativa no ambiente escolar, por meio de institutos so-
ciais patrocinados por grandes empresas (Instituto Ayrton Senna, Instituto 
Corresponsabilidade pela Educação, Instituto Unibanco, entre outros) que 
de forma indireta são beneociadas pela redução de tributos. Tais investi-
mentos contribuem para disseminar a ideia de que os projetos sustentados 
pela iniciativa privada são mais eocientes do que o Estado, preenchendo 
lacunas onde este é insuociente. Encontram-se, portanto, no nível da propa-
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gação ideológica, que fomenta a percepção da competê ncia e superioridade 
do setor privado. 

Necessário lembrar que a agenda liberalizante da educação é apenas 
um dos pontos disseminados pela égide neoliberal no Brasil e no mundo. 

A inclusão do item <serviços educacionais= na pauta da Organização 
Mundial do Comércio (OMC) com o propósito de incluir os servi-
ços públicos do mundo 3  educação, saúde, serviços sociais, trans-
porte público 3  no Acordo Geral de Comércio e Serviços (AGCS 
ou GATS) e liberalizá-los estão em harmonia com essas diretrizes, 
os organismos internacionais, especialmente o Banco Mundial, ela-
boram documentos que balizam as políticas educacionais dos países 
subdesenvolvidos. No caso brasileiro, uma inonidade de dispositivos 
legais e práticos ratioca essa compreensão. (FREITAS; BICCAS, p. 
16 3 )

Adrião e Garcia (2 0 15) nos indicam o alinhamento das práticas de 
gestão da educação com o chamado modelo japonês ou toyotismo. A forma 
de organização do trabalho adotada nas fábricas no Japão pós-guerra é ca-
racterizada pela nexibilidade e redução dos postos de trabalho, organiza-
ção em equipes, terceirização de atividades ao longo da cadeia produtiva, 
polivalê ncia, desespecialização e participação dos trabalhadores na gestão, 
tendo como onalidade o aumento da produtividade e redução de custos, 
sob o slogan da qualidade total. Embora não homogê neo, seu espraiamento 
pelas práticas empresariais não industriais no mundo vem se tornando uma 
realidade a ser avaliada em suas manifestações particulares.

Ao que concerne às práticas de gestão organizacional da educação 
pública, percebe-se a adoção de estratégias de fomento à participação da 
comunidade escolar, bem como incentivo da autonomia da gestão de re-
cursos por unidade de ensino (ADRIÃO; GARCIA 2 0 15). Convocam-se os 
familiares e a comunidade circundante para contribuir com a gestão dos 
cada vez mais esparsos recursos, no intuito de maximizá-los. Incentiva-se a 
criação de grê mios estudantis e de associações de pais e mestres, muitas ve-
zes responsáveis por arrecadar recursos não providos pelo Estado. De modo 
semelhante, atribui-se ao professor a tarefa de produzir o planejamento pe-
dagógico, aproximando suas atividades às da gestão escolar.

Ressalta-se a adoção de indicadores de resultados por meio de ava-

liações de larga escala. No caso do estado de São Paulo, temos o Sistema 
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de Avaliação de Rendimento do Estado de São Paulo (SARESP) e, a nível 
nacional, o Sistema de Avaliação do Ensino Básico (SAEB). Tais sistemas 
avaliativos, creditados por organismos internacionais, são utilizados tanto 
no âmbito da gestão pública da educação para o repasse de recursos, como 
pela gestão empresarial, que os emprega com parâmetro para a venda, por 
exemplo, de materiais didáticos ao poder público (ADRIÃO; GARCIA, 
2 0 15). Eis aqui a lógica administrativa da <qualidade= subscrevendo-se na 
esfera do ensino público.

A tentativa das autoras citadas em tecer analogias entre as gestões 
empresarial e pública, ao traçar certos paralelismos, corre o risco de igno-
rar a particularidade analisada, embora seja válida no sentido de denun-
ciar determinadas práticas. Ao aderir padrões de qualidade homogê neos, 
generalizantes e pré-deonidos, propondo novas formas de organização da 
escola sob a lógica da maximização de resultados, a gestão educacional ig-
nora especiocidades territoriais e o caráter majoritariamente pedagógico do 
ensino, alinhando-o estritamente à formação de um trabalhador voltado às 
exigê ncias mercadológicas. 

A adoção da lógica do mercado à esfera da educação pública vem 
mostrando um espaço de disputa entre trabalho e capital, vista por este úl-
timo como um campo fértil para sua ampliação. Através do Estado, fonte 
farta e garantida de extração de recursos pela iniciativa privada, há uma 
centralidade em realizar reformas visando à privatização do sistema público 
de ensino via terceirização. No âmbito legislativo, destacam-se a reforma do 
Ensino Médio (Lei 13 .4 15/2 0 17 ) e a Lei das concessões e parcerias público-
-privadas (Lei 11.0 7 9/2 0 0 4 , com alterações da Lei 13 .52 9/2 0 17 ). Percebe-se 
uma agenda focada na mercantilização3 do ensino público, cujos diversos 
atores, a nível nacional e internacional, compõem uma extensa rede de inte-
resses, disseminando a ideia de que a educação pública é um fracasso e pre-
cisa urgentemente de reformas pautadas na lógica da eociê ncia empresarial. 

(...) o movimento de reformas não é espontâneo; ele compõe o pro-
cesso de mundialização da educação, que, por sua vez, integra o 
próprio processo de mundialização do capital. Essas reformas são 

3   Como <mercantilização= entendemos uma <síntese das tendê ncias dos mercados na edu-
cação, composta pelos processos sociais e económicos que fomentam o desenvolvimen-
to, a intensiocação e a força dos mercados na educação e outras áreas da vida social.= 
(RIKOWSKY apud PERONI, 2 0 14 )
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expressão de como uma agenda educacional de caráter universalista 
vem sendo implementada, visando consolidar a hegemonia de de-
terminadas políticas educacionais de interesse do capital. Nesse mo-
vimento, sujeitos coletivos como o Banco Mundial (BM) e o Fundo 
Monetário Internacional (FMI) vê m exercendo função destacada 
como condutores do processo seja através do convencimento ou im-
pondo (via condicionalidades) as políticas. (BELTRÃO; TAFARELL, 
2 0 17 , p. 519)

Trata-se, portanto, da apropriação da educação pela lógica do mer-
cado, ao que denominamos de mercantilização do ensino público. Em ou-
tras palavras, prenuncia-se o processamento, já em curso, da transformação 
da educação em mercadoria, debilitando sua concepção enquanto direito 
social universal. Tal contraditório movimento, presente já em formas avan-
çadas na saturada educação privada no Brasil, propaga-se, como exposto, ao 
domínio da educação pública.

2.4 CIS 3 Contrato de Impacto Social: de que impacto estamos 

falando?

O objeto central deste estudo, o Contrato de Impacto Social (CIS), 
como uma nova modalidade de gestão empresarial de serviços públicos, é 
deonido por Abid e Schiener (2 0 18) como:

(...) vínculo jurídico por meio do qual o Estado, o terceiro setor (de 
presença opcional) e a iniciativa privada dividem, cada qual em suas 
esferas, um complexo conjunto de direitos e obrigações e tem por 
onalidade principal a consecução de uma política pública determi-
nada com o intuito de gerar ganhos sociais mensuráveis.

Expõe-se uma recente variante dos já existentes convê nios entre a 
iniciativa privada e o Estado. Sua primeira experiê ncia data o ano de 2 0 10  
na Inglaterra, no sistema prisional da cidade de Peterborough. Ali, buscou-
-se diminuir a taxa de reincidê ncia de trê s mil detentos acompanhados pelo 
projeto, em comparação a um outro grupo de controle que não sofreu inter-
venção. Alcançado o objetivo (a taxa prevista de redução era de 3 ,5% , tendo 
chegado a 7 ,5% ), a instituição responsável pelo CIS recebeu a contrapartida 
estatal, prevista em contrato (ABID; SCHIEFLER, 2 0 18).
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Embora recente e com poucas experiê ncias relatadas (7 6  em todo 
o mundo e 3 2  em implantação), o CIS é alardeado como uma promissora 
espécie de onanciamento de serviços públicos. Entre os principais argu-
mentos a seu favor está a condicionalidade de cumprimento dos indica-
dores de desempenho, a serem atestados por uma terceira parte (avaliador 
independente), sob pena de não pagamento da contrapartida estatal. Assim, 
de acordo com os defensores do CIS, presume-se que a contratante aplicará 
grandes esforços com vistas ao alcance das metas, garantindo sua contra-
partida governamental. Note-se que o investidor não é necessariamente a o-
gura executora do serviço, podendo se conogurar como uma terceira parte.

No Brasil, há dois CIS atualmente em implantação. Um deles está 
no estado do Ceará, e o outro em São Paulo (ABID; SCHIEFLER, 2 0 18). 
A respeito do CIS de São Paulo, cujo edital foi publicado no onal de 2 0 17 , 
prevê -se a <contratação de serviços de execução de gerenciamento de ações 
pedagógicas voltadas ao aumento na aprovação e diminuição da evasão es-
colar, sem redução da aprendizagem, dos alunos da rede estadual de en-
sino médio= (SÃO PAULO, 2 0 17 ). O edital, disponível na internet, refere 
o montante de R$ 17 ,7 7  milhões à contratada, como gastos previstos para 
a execução de serviços pedagógicos a 6 1 escolas da Grande São Paulo. Se 
alcançados os resultados preestabelecidos, a empresa responsável pode vir 
a receber uma contrapartida de mesma quantia. Atingido o aumento da 
taxa de aprovação da 1ª para a 2 ª série e da 2 ª para a 3 ª série, a contratada 
recebe 2 5%  do valor do contrato, para cada uma das duas metas conquista-
das. Cumprida a meta onal de aumento da aprovação ao om da 3 ª série, a 
empresa prestadora do serviço recebe 50 %  do valor total.

Tabela 2. Valores da contrapartida estatal de acordo 

com os indicadores de desempenho

Indicador Valor da Contrapartida

Aumento da taxa de aprovação

da 1ª para a 2ª série (após um ano)
De R$0,00 a R$4,44 milhões

Aumento da taxa de aprovação

da 2ª para a 3ª série (após dois anos)
De R$0,00 a R$4,44 milhões

Aumento da taxa de aprovação ao onal na 

3ª série (Após três anos - onal do contrato)
De R$0,00 a R$8,88 milhões

Total De R$0,00 a R$17,77 milhões

Fonte: SÃO PAULO, 2 0 17 .
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O edital é categórico ao deonir que tipo de empresa se pretende 
atingir, ao exigir que <A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom 
desempenho anterior na gestão de serviços educacionais na educação bá-
sica que tenham envolvido 5.4 0 0  (cinco mil e quatrocentos) alunos= bem 
como <comprovação de patrimônio líquido mínimo de R$ 1.7 7 7 .4 4 0 ,0 0  
(um milhão, setecentos e setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta reais)= 
(SÃO PAULO, 2 0 17 , p.5). Note-se que o foco não é incentivar organizações 
locais, ou projetos educacionais comunitários, mas grandes corporações da 
área da educação.

Dentre as 97 páginas da minuta de edital, 2 6  são dedicadas aos in-
dicadores de impacto. Por meio de modelos estatísticos, gráocos e tabelas, 
este aspecto do edital procura dar validade e odedignidade à execução do 
CIS. Em linhas gerais, o modelo constrói o cálculo necessário para se provar 
o sucesso ou insucesso do grupo de tratamento perante o grupo de controle. 
Como grupo de tratamento, entendem-se as 6 1 escolas abrangidas pelo CIS, 
e como grupo de controle, as demais 6 1 escolas pareadas, as quais não serão 
objeto de investimento do projeto.

Sem dúvida, o aspecto mais curioso do CIS é sua forma de onancia-
mento. Não se trata apenas de uma parceria convencional entre o público e 
o privado, sendo este último responsável tão somente pela execução do ser-
viço. O CIS prevê  que uma onanciadora aplique seus recursos por <sua con-
ta em risco=, com expectativa de retorno de até 10 0 %  após quatro anos, se 
alcançadas as metas. Presume-se que o Estado não terá gastos com o projeto, 
o que, a nosso ver, não é verdade. Pelo contrário, ao que se verioca no edital, 
o Estado não só garantirá os recursos para sua execução (independente-
mente do alcance das metas), como terá que desembolsar o dobro do valor 
do projeto, se forem atingidas tais metas. Do ponto de vista da contenção 
de gastos públicos, a conta não fecha. O Estado tende a ter gastos supérnuos 
com aquilo que ele poderia onanciar diretamente. A justiocativa do edital 
publicado, no entanto, não deixa isso evidente:

O CIS tem o objetivo de viabilizar investimentos de impacto social. 
A ideia básica por trás de investimentos dessa natureza é simples: 
criar estímulos econômicos para que o mercado invista em ativida-
des com potencial de gerar ganhos sociais relevantes e que, ao mes-
mo tempo, sejam capazes de gerar retorno onanceiro para os investi-
dores. (...) só haverá dispê ndio de recursos públicos se os resultados 
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pretendidos forem alcançados. As intervenções são custeadas por 
investidores privados, que assumem o risco onanceiro e só recebem 
retorno pelo investimento caso as metas de impacto social sejam 
inequivocamente atingidas. (SÃO PAULO, 2 0 17 , p.15)

Apesar da regê ncia da <EC do Teto de Gastos=, e da atual crise os-
cal vivenciada por estados e municípios, a educação possui sua garantia de 
recursos previstos, conforme artigo 2 12  da Constituição Federal, sendo, no 
mínimo 18%  pela União e ao menos 2 5%  por parte dos estados e municí-
pios. Trata-se de uma fonte confortável de recursos do ponto de vista do 
investimento capitalista, ou seja, uma aplicação onanceira sem prejuízos (o 
Estado garante o pagamento pela execução do serviço), e com a possibili-
dade de retorno de capital investido, a exemplo do edital de São Paulo, de 
ao menos 2 5%  ao ano4. Note-se que há ainda a alternativa de uma terceira 
parte no modelamento jurídico do CIS, denominada <terceiro garantidor=, 
<que pode constituir garantias reais ou odejussórias em favor dos investi-
dores, caso o CIS não atinja as metas preestabelecidas ou, ainda, para ga-
rantir o cumprimento da obrigação de pagamento pelo Estado= (ABID; 
SCHIEFLER, 2 0 18, p. 2 6 ).

Em abril de 2 0 18 foi comunicada a suspensão do edital do CIS. De 
acordo com o secretário estadual de educação, José Roberto Nalini, o mo-
tivo da suspensão foi a divergê ncia com atores da comunidade escolar. É 
notável citar a ampla resistê ncia da Associação dos Professores do Ensino 
Oocial do Estado de São Paulo (APEOESP) perante o CIS (ESTADÃO, 
2 0 18; APEOESP, 2 0 18). A suspensão do projeto, no entanto, é temporária, 
sendo adiada para a próxima gestão. Refere o secretário em comunicado 
oocial que:

A retomada dos estudos será deliberada pela nova gestão, não sem 
antes propiciar-se aprofundados esclarecimentos aos colegiados 
no âmbito de cada unidade escolar, ouvidos o Grê mio Estudantil, 
Conselho Escolar, Associação de Pais e Mestres, corpos gestor, do-
cente e funcional e a imprescindível obtenção de consenso por parte 
da comunidade interessada. (DOESP, 2 0 18)

4   O projeto conta com até cinco anos de duração, sendo o primeiro para diagnóstico, con-
tratação de proossionais, e diálogo com a escola, os trê s anos seguintes para a execução 
de fato do projeto, e o último para averiguação das metas e pagamento. Contabilizamos, 
portanto, apenas quatro anos para seu retorno onanceiro onal. 
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Em nota, a APEOESP encara a suspensão como uma vitória 
efê mera:

(...) o Controle de Impacto Social, CIS, faz de nossos alunos cobaias 
ao criar dois grupos escolares, o de Tratamento e o de Controle, cada 
um com 6 1 escolas, para supostamente reduzir a evasão escolar. O 
primeiro receberia verbas. O segundo, nenhum centavo. Ao onal 
de quatro anos o veredicto sobre qual dos grupos teria consegui-
do reduzir a evasão. (...) certos recalcitrantes acham que Alckmin 
desistiu de implantar o CIS nas escolas da Rede Pública do Estado 
de São Paulo. Ledo engano, pois esta é uma exigê ncia do grande ca-
pital através do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e 
parceria público-privada. (...) Dessa feita, em vez do Estado investir 
numa educação de qualidade, como reza a Constituição, traz para o 
interior escolar o gerenciamento privado para o capital faturar mi-
lhões à custa da educação pública.  Professores, pais e alunos, é pre-
ciso dizer não! (APEOESP, 2 0 18) 

A posição hegemônica da categoria do professorado paulista é cla-
ra. Vê  o CIS como um projeto voltado à obtenção de lucro de grandes em-
presas do ramo educacional. Convocam os pais, professores e alunos para 
debaterem sobre o tema, certos de que se trata de apenas uma manobra 
provisória para retomar o projeto em anos vindouros e retomam o valor 
constitucional da educação pública. A crítica fundamental que se vem co-
locando, a qual este estudo corrobora, é a de que as escolas do chamado 
grupo de controle não receberiam investimentos semelhantes aos do grupo 
de tratamento, o que compromete a odedignidade do projeto.

3. Terceirização

3.1 Um pouco do itinerário legislativo

Com vistas ao histórico normativo de permissivos à intermediação 
das relações de trabalho no país, notória é a posição da administração públi-
ca enquanto laboratório das primeiras leis cuja meta correspondeu à lega-
lização da terceirização. É na descentralização proposta pela chamada <re-
forma administrativa= que dá nome e fundamento ao decreto-lei 2 0 0 /196 7 , 
que se observa a concepção de um arranjo que transfere à iniciativa privada 
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a realização de tarefas executivas as quais, segundo sugere a redação de seu 
artigo 10 , § 7º, estariam acarretando um <crescimento desmesurado da má-
quina administrativa=:

Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coorde-
nação, supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir o cres-
cimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração 
procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, 
recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante con-
trato, desde que exista, na área, iniciativa privada suocientemente 
desenvolvida e capacitada a desempenhar os encargos de execução.

Bandeira de Mello (2 0 15, p. 2 2 7 ) compreende que a pretensa <re-
forma=, por parte do legislador, deixou de observar qualquer comprovação 
histórica, ou ao menos concreta, anteriormente experimentada, em relação 
ao ê xito do modelo proposto.

Essa transferê ncia de tarefas pertencentes à estrutura da adminis-
tração pública à iniciativa privada tornou-se bastante nítida quanto ao seu 
objeto, ao tratar de atividades de caráter organizacional <periférico=, tais 
quais aquelas compreendidas como instrumentais, de mero apoio, dada a 
sua desvalorização em razão de sua invisibilidade social e econômica, no-
tadamente com a tônica da redação da lei 5.6 4 5/197 0 , em cujo artigo 3º, § 
único (revogado pela lei 9.52 7 /1997 ) assim dispôs:

As atividades relacionadas com transporte, conservação, custó-
dia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão, 
de preferê ncia, objeto de execução indireta, mediante contrato, de 
acôrdo com o artigo 10 , §  7 º, do Decreto-lei número 2 0 0 , de 2 5 de 
fevereiro de 196 7 .

Necessário observar que a legalidade é um eixo principiológico da 
administração, que não age fora dos limites estabelecidos em lei. Assim, é 
evidente que a vigê ncia das referidas normas, apesar de não obrigar o ente 
público a subcontratar atividades, muito incentivou essa prática.

Alguns estudos identiocam marcos históricos nos quais se deu a 
implementação de modelos trilaterais terceirizantes no mundo do traba-
lho, enquanto <técnicas modernizadoras= da produção. Precipuamente, em 
sua feição contemporânea, já que a sua utilização data dos primórdios do 
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sistema capitalista, o fenômeno é uma concepção do mercado privado das 
grandes empresas, não decorrendo necessariamente de uma estrita cons-
trução do mundo jurídico (o qual, a propósito, veio a ser convidado a ma-
nifestar-se sobre o processo, seja para reforçá-lo ou para refutá-lo, apenas a 
partir do momento em que foram veriocados impedimentos na legislação 
trabalhista, classicamente moldada sob a bilateralidade da relação emprega-
tícia, conforme artigos 2º e 3º da CLT). Aliás, é imprescindível observar que 
as leis 6 .0 19/197 4  e 7 .10 2 /1983 , marcos zero da legalização da terceirização 
no país, como a legislação administrativista mencionada, corresponderam 
à materialização de demandas explicitamente encaminhadas pelo setor 
empresarial5.

O movimento <centrípeto= das empresas em busca da valorização 
de seu <objeto-om= produtivo, com fundamento na <especialização= que 
constitui sua onalidade no mercado, caracteriza uma das principais justi-
ocativas, sob o ponto de vista da administração cientíoca do trabalho, para 
a implantação da terceirização. Além desse aspecto, argumentos orientados 
pela <redução de desperdícios= ou por uma <melhor eociê ncia= no desenho 
industrial, vieram a motivar, conforme célebre estudo de Gounet (1999), 
a adoção do modelo na indústria automobilística japonesa do pós-194 5. 
A técnica administrativa que se convencionou chamar <toyotismo= (como 
referê ncia à empresa Toyota, então administrada por Taiichi Ohno, ideali-
zador do modelo) tinha como uma das propostas a ampla possibilidade de 
subcontratação, isto é, em movimentos de transferê ncia a outros grupos de 
etapas do ciclo produtivo da empresa <principal=.

Segundo esse autor, oportuno salientar que o modelo proposto pelo 
toyotismo poderia ser resumido em seis aspectos estratégicos (GOUNET, 
1999, p. 2 6 -2 8): (1) concepção da produção conforme demanda; (2 ) redu-
ção do desperdício e decomposição do trabalho em tipos operacionais bem 
deonidos; (3 ) nexibilização da organização do trabalho; (4 ) utilização de 
painéis denominados <kanban=, que indicavam as peças que precisariam 
ser repostas, conforme veriocação automática do estoque; (5) produção de 

5  Texto publicado em 2 0 11 pela Associação Brasileira das Empresas de Serviços 
Terceirizáveis e de Trabalho Temporário (ASSERTTEM), referenciando diretamente as 
<gestões pró-regulamentação= no governo federal da década de 197 0 , chega a aormar que 
a entidade 3  fundada em 17 /0 3 /197 0 , 4  anos antes da entrada em vigor da lei 6 .0 19/197 4 , 
que instituiu o regime de trabalho temporário no Brasil 3  contribuiu de maneira incisi-
va para a legalização dessa forma de trabalho, à época já amplamente praticada no país 
(ASSERTTEM, 2 0 11, p. 2 8-2 9).
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modelos diferentes do produto, sempre em série reduzida, para o que as 
máquinas eram estruturalmente modiocadas; e (6 ) o estabelecimento de 
subcontratações com fornecedores de autopeças, em contraposição ao mo-
delo norte-americano, à época vertical. Este último detalhe muito cabe ao 
presente argumento, uma vez apontado por estudos da sociologia do traba-
lho como sendo um importante marco para a compreensão do nascimento 
da moderna terceirização.

Os fabricantes de autopeças são empresas à parte, embora as mon-
tadoras as mantenham sob controle por meio de participações de 
capital, ajuda em investimentos e a incorporação em associações dos 
subcontratados titulares de cada empresa automobilística. A Toyota 
impõe aos fornecedores seu sistema de produção: máxima nexibili-
dade, obrigação de instalar-se em um raio de 2 0 km de suas fábricas, 
para reduzir o transporte, emprego do kanban dentro da fábrica de 
autopeças e entre esta e a Toyota. Aproveitando as condições mais 
penosas de trabalho nas subcontratadas (os custos salariais são ge-
ralmente 3 0  a 50 %  inferiores), a montadora oxa as condições de pre-
ço, prazo e qualidade dessas empresas de modo a produzir veículos 
a baixo custo, just-in-time e de qualidade impecável. É um aspecto 
fundamental da vantagem dos fabricantes japoneses na concorrê n-
cia. (GOUNET, 1999, p. 2 8)

Como perspectiva histórica, cabe a observação dos aspectos dos 
quais derivou-se a implantação do modelo terceirizante6 nas práticas de or-
ganização do trabalho. Sendo notória sua utilização para o aperfeiçoamento 
de modelos de produtividade que viabilizam a maximização do lucro, uma 
vez que é direcionado a valores empresariais, é patente sua incompatibi-
lidade com o eixo de orientação das ações da administração pública. Em 
que pese a existê ncia da legislação acima referenciada, que data dos anos da 
ditadura civil-empresarial-militar, o princípio constitucional da valorização 
do trabalho não pode ser negligenciado pelo ente público, como em muitos 
aspectos o é, a partir da incidê ncia de formas de terceirização. Para Souto 
Maior:

6   Ou de <subcontratação=, como é denominado na maioria dos países (MARCELINO; 
CAVALCANTE, 2 0 12 ).
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É evidente que a lógica da terceirização nada tem a ver com as exi-
gências do serviço público, a não ser que se queira ver no Estado um 
produtor de riquezas a partir da exploração do trabalho alheio, sendo 
estes, os <alheios=, exatamente os membros da sociedade, que cabe 
a ele organizar e proteger. (2 0 0 5, p. 99-10 0 )

Fruto direto do golpe parlamentar de 2 0 16 , as leis 13 .4 2 9 e 13 .4 6 7 , 
ambas de 2 0 17 e integrantes do marco legislativo apelidado como <reforma 
trabalhista=, tiveram como proposta a inserção no ordenamento jurídico de 
fórmulas viabilizadoras da terceirização sem peias no país. Mais adiante, 
esta questão será analisada à luz do objeto deste trabalho7.

3.2 Na Administração Pública

Imprescindível a leitura constitucional da obrigatoriedade do con-
curso público para a investidura em cargo ou emprego público. Trata-se 
da expressão contida no artigo 3 7 da Constituição Federal de 1988, oxan-
do esse valor como norte à administração, de modo a proteger princípios 
como o do amplo acesso, impessoalidade, publicidade e moralidade. Há de 
se sustentar que a interpretação do artigo 3 7 orienta uma leitura sobre a 
conformação de seus incisos I, II e XXI no ordenamento jurídico, e não so-
breposição, como poderiam salientar, a partir de uma visão equivocada, os 
defensores da terceirização de funções permanentes no âmbito da dinâmica 
da administração pública.

Art. 3 7 . A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eociê ncia e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasi-
leiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como 
aos estrangeiros, na forma da lei;
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 

7   É importante registrar que no dia de apresentação deste trabalho, em 2 1/0 9/2 0 18, o bai-
xou o Decreto 9.50 7 , regulamentando a terceirização no serviço público.
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na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
XXI - ressalvados os casos especiocados na legislação, as obras, ser-
viços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os con-
correntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigê ncias de qualiocação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Acima, destacou-se o termo <serviços= na redação do inciso XXI. 
Não faria sentido que o eixo condutor do artigo 3 7 , inserido pelo legisla-
dor originário, determinasse o concurso público, de amplo e público acesso, 
para a seleção de trabalhadores que seriam inseridos nas atividades desen-
volvidas na administração pública, se essa exigê ncia pudesse ser desconsi-
derada por meio da <licitação pública= a que se refere o inciso XXI, uma vez 
considerados na acepção de tais <serviços= os tipos de trabalho os quais, na 
redação do artigo 10 , § 7º, do decreto-lei 200/196 7 , pudessem implicar <o 
crescimento desmesurado da máquina administrativa=, tais quais os mais 
notoriamente desvalorizados socialmente, como, para citar alguns, a limpe-
za ou a segurança.

Bem verdade que a lei 8.6 6 6 /1993 , como lembra Souto Maior 
(2 0 0 5, p. 112 ), passou a ampliar, em seu artigo 57 , inciso II, por força de 
alteração incluída pela lei 9.6 4 8/1998, a possibilidade de <prestação de ser-
viços a serem executados de forma contínua= à administração, mesmo que 
a interpretação do que venha a ser considerado <serviços= seja pela própria 
lei de licitações deonido como a tarefa a qual, veriocada a sua necessidade 
pontual, é de caráter temporário. É a leitura que se faz de seu artigo 6º, inci-
so II, como do caput do artigo 8º:

Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade 
de interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-proossionais (art. 6 º, II).
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A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em 
sua totalidade, previstos seus custos atual e onal e considerados os 
prazos de sua execução (art. 8º, caput).

É clara a intenção do legislador em tratar nesses dispositivos de 
hipóteses de trabalho em caráter temporário, determinados os prazos para 
seu início e om. O caráter permanente dos serviços prestados por trabalha-
dores contratados no mercado das licitações vai de total encontro ao que 
preceitua a Constituição Federal, por diversas razões. Em primeiro lugar, há 
de se reconhecer que em uma lei ordinária não há força para se fazer afastar 
a aplicação de uma disposição inserida no texto constitucional.

Segundo, que há de ser valorizada a leitura sistê mica, integrativa, 
do ordenamento jurídico, a partir da qual, ainda, o processo de terceiriza-
ção aqui descrito nada mais é do que um artifício utilizado pela administra-
ção pública para baratear o custo a ser pago aos trabalhadores inseridos nos 
processos que fazem parte da sua dinâmica, conforme já se viu, inclusive 
pela redação da súmula 3 3 1 do TST (itens II e V), cujos itens explicitamente 
validam essa possibilidade. Isto é, o que corresponde dizer que a corte supe-
rior do trabalho brasileira sumulou a possibilidade de uma prática nagran-
temente inconstitucional8.

Como regra, o critério para a administração pública licitar é o do 
menor preço oferecido pelas empresas concorrentes. Se o objeto do con-
trato ormado entre a entidade pública e a empresa dita <especializada= em 
determinado ramo de atividade é a colocação de trabalhadores no ciclo pro-
dutivo do tomador dos serviços, isso implica, diretamente, a busca admi-
nistrativa em não remunerar dignamente as categorias que desenvolvem as 
chamadas <atividades-meio= de sua estrutura produtiva, a qual, saliente-se, 
no setor público não se constitui sob uma perspectiva de lucro. Clara a vio-
lação, pelo Estado, do princípio da moralidade quando o seu interesse é o 
de sonegar direitos sociais.

A redução de custo é imoral, pois o custo é reduzido a partir da pers-
pectiva do direito daquele que presta serviço. Ora, o direito da socie-
dade de se valer dos serviços do Estado não pode ser concretizado 

8  A propósito deste tópico, a publicação da entidade patronal citada anteriormente reserva 
um espaço para louvar o desempenho empresarial obtido a partir da edição, pelo TST, da 
súmula 3 3 1 (ASSERTTEM, 2 0 11. p. 4 1-4 2 ).
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por meio da diminuição dos direitos do trabalhador, pois isso seria 
o mesmo que excluí-lo da condição de membro dessa sociedade, 
ou colocá-lo em uma situação de subcidadania. (SOUTO MAIOR, 
2 0 0 5, p. 10 0 )
Sintetizando, entende o citado jurista (p. 10 7 ):
É tão óbvio que a expressão serviços contida no inciso XXI não pode 
contrariar a regra oxada nos incisos I e II [do art. 37 da CF/1988] 
que chega mesmo a ser agressivo tentar fundamentar o contrário. 
Ora, como já dito, se um ente público pudesse contratar qualquer 
trabalhador para lhe prestar serviços por meio de uma empresa inter-
posta, ter-se-ia como efeito a ineocácia plena dos incisos I e II, pois 
que ocaria na conveniência do administrador a escolha entre abrir o 
concurso ou contratar uma empresa para tanto, a qual se incumbiria 
de escolher, livremente, a partir dos postulados jurídicos de direito 
privado, as pessoas que executariam tais serviços.
O inciso XXI, evidentemente, não pode ter tal signiocação. Tomando 
o art. 3 7 em seu conjunto e mesmo no contexto do inciso XXI, em 
que se insere, o termo <serviços= só pode ser entendido como algo 
que ocorra fora da dinâmica permanente da administração e que se 
requeira para atender exigê ncia da própria administração, como, por 
exemplo, a implementação de um sistema de computador, ou a pre-
paração dos servidores para trabalhar com um novo equipamento. 
Para esses serviços, o ente público poderá contratar uma empresa 
especializada, valendo-se, necessariamente, de processo de licitação.
Não se pode entender, a partir da leitura do inciso XXI, que o ente 
público, para implementar uma atividade que lhe seja própria e 
permanente, possa contratar servidores por meio de empresa inter-
posta, até porque, se pudesse, qual seria o limite para isso? Aonal, 
serviço é o que realizam todos os que trabalham no ente público. O 
que fazem os juízes, por exemplo, senão a prestação de serviços ao 
jurisdicionado?

Igualmente importante é analisar outras referê ncias na legislação 
acerca das quais cabe a observação crítica aqui proposta. Tal é o exemplo da 
lei 9.4 7 2 /1997 , popularmente denominada como <lei das teles=, que dispõe 
sobre a organização dos serviços de telecomunicações no país. A despeito 
dos impedimentos vigentes no ordenamento jurídico, a lei propõe a tercei-
rização de qualquer atividade da concessionária do serviço público, seja ela 
acessória, complementar ou mesmo inerente ao serviço prestado. É o teor 
de seu artigo 94 , inciso II. Apesar de se tratar de matéria notoriamente con-
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trária às normas trabalhistas, ferindo inclusive o próprio limite estabelecido 
pela súmula 3 3 1 do TST, que até recentemente9 servia à vedação da tercei-
rização das atividades-om da tomadora, haja vista o desenvolvimento do 
raciocínio acima estabelecido, estamos diante da positivação de uma norma 
a qual, sabidamente, nasceu da pressão política dos grandes agrupamentos 
econômicos.

Art. 94 . No cumprimento de seus deveres, a concessionária poderá, 
observadas as condições e limites estabelecidos pela Agê ncia:
(...)
II - contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades ineren-
tes, acessórias ou complementares ao serviço, bem como a imple-
mentação de projetos associados.

Na mesma linha, de um modo geral, a lei 8.987 /1995, que disci-
plina o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no artigo 17 5 da Constituição Federal, de caráter administrativista, 
também presta-se à tentativa de derrogar a legislação do trabalho, particu-
larmente no artigo 2 5, §  1º:

Art. 2 5. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder 
concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a oscalização exer-
cida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade.
§  1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a 
concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento 
de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço 
concedido, bem como a implementação de projetos associados.
§  2 º Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a 
que se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, 
não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o 
poder concedente.
§  3 º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe 
o cumprimento das normas regulamentares da modalidade do ser-
viço concedido.

9  Até 3 0 /0 8/2 0 18, com o julgamento pelo STF da ADPF 3 2 4  e do RE 9582 52  (com reper-
cussão geral), decidindo pela licitude da <terceirização em todas as etapas do processo pro-
dutivo, seja meio ou om= (STF, 2 0 18). Tal decisão foi proferida durante o desenvolvimento 
do presente trabalho.
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Foi esse, justamente, o entendimento do acórdão da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais do TST na decisão dos embargos 
em recurso de revista TST-E-RR-586 .3 4 1/1999.4 , dos quais foi embargante 
o Ministério Público do Trabalho da 18ª Região e embargada a empresa 
concessionária Centrais Elétricas de Goiás S.A., salientado que no âmbi-
to da norma administrativista não se opera a regulamentação de matéria 
trabalhista.

Impossível não referenciar artigo assinado por Machado Filho 
(1983 ), no qual, já nos anos de 1980 , apresentou contundente denúncia em 
relação à modalidade de contratação pelo setor público de trabalhadores 
por empresa interposta, ao que denominou, retomando antiga classiocação 
atribuída à locação de mão de obra, como <marchandage=, um verdadeiro 
leasing de força de trabalho, prática internacionalmente repudiada. Num 
momento histórico em que, no plano da legalidade, viam-se vigentes pou-
quíssimos permissivos à terceirização 3  como a lei 6 .0 19/197 4 , dispondo 
sobre a contratação de trabalhadores em caráter temporário 3  já era possí-
vel veriocar as nefastas consequê ncias da intermediação do emprego para 
a execução de atividades permanentes da entidade tomadora dos serviços.

Inúmeras são as reclamações trabalhistas de servidores da União lo-
tados nos diversos Ministérios em virtude de um denominado <con-
trato de prestação de serviços=, ormado entre a União como <usu-
ária= e certas <empresas= locadoras de mão-de-obra, contando eles 
com mais de 3  meses de tempo de serviço.
Ocorre, então, esclarecer o seguinte:
Não são e nunca foram tais servidores empregados das chamadas 
<empresas= locadoras de serviços. Sendo estas meras locadoras de 
pessoal, a relação jurídica que mantê m com tais <empregados= se ca-
racteriza, na verdade, como relação ex locato, ou seja, arrendamento, 
locação ou aluguel da força de trabalho, donde a ilicitude de tal con-
trato, eis que esta não pode ser objeto de contrato de locação, próprio 
de coisas e não de homens, sendo temporária a locação de serviços 
de direito civil, mas, não, em caráter subordinado. (MACHADO 
FILHO, 1983 , p. 3 19-3 2 0 )

Concluindo esta seção, diante da presente análise crítica, e conside-
rando, é claro, a necessária distinção entre os tipos de contratação via em-
presa interposta praticados pelo administrador público, resta claro que ain-
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da é necessário compreender socialmente a natureza do direito do trabalho 
em seu caráter, acima de tudo, de direito humano. A problematização ora 
proposta visa à desmistiocação, dada a realidade fática no país, de posturas 
já cotidianas no âmbito da prestação do serviço público, sem que, muitas 
vezes, se perceba o quanto são irregulares em sua execução.

De maneira plenamente descomplicada, coloca-se a constatação 
sobre a incoerê ncia que forçosamente se estabelece na <possibilidade= (leia-
-se <impossibilidade=) jurídica de se terceirizar qualquer atividade perma-
nente do ciclo produtivo da administração pública. Legalmente ocupante 
de uma posição assimétrica quando comparada com outras oguras jurídi-
cas, há de se observar que, no Brasil, a administração ostenta, dada a posi-
ção ao longo da história, uma aparê ncia de inquestionabilidade, uma vez 
que carrega em seus atos, num plano constitucional, palavras de ordem as-
sociadas à moralidade e à eociê ncia. Tal situação chega a aboná-la, dada 
a reiteração das práticas de subcontratação que tem admitido nas últimas 
décadas, do peso social de utilizar modelos de subcontratação compreen-
didos como administrativamente <ilícitos=, apesar de a leitura sistê mica do 
ordenamento jurídico indicar não apenas o caráter de ilicitude nesse tipo 
de contratação de trabalhadores, como também, e sobretudo, de nagrante  
inconstitucionalidade.

4. Considerações onais

Com a consolidação do golpe parlamentar de 2 0 16 , que para além 
de representar o afastamento de Dilma Roussef da presidê ncia da repúbli-
ca, estabeleceu a conjuntura política que fomentou a aprovação da emenda 
constitucional 95 (15/12 /2 0 16 ), contingenciando duramente os gastos da 
União por 2 0  exercícios onanceiros, e as leis 13 .4 2 9 (3 1/0 3 /2 0 17 ) e 13 .4 6 7  
(13 /0 7 /2 0 17 ), compondo o processo legislativo apelidado como <reforma 
trabalhista=, é inegável a construção de fórmulas jurídicas pelas quais se pre-
tendeu atribuir à terceirização contornos de legalidade. A própria lei 13.429 
foi aprovada 4 meses antes da lei 13.467, inaugurando no ordenamento 
jurídico o cenário de ampla liberalização da terceirização, à revelia de qual-
quer leitura séria e democrática de sua constitucionalidade.

Exuberam análises críticas que identiocam na <reforma trabalhista= 
a total falta de alinhamento com o ordenamento jurídico nacional, além 
de sua completa ausê ncia de legitimidade social, eis que forjada no seio de 
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um golpe que alçou ao poder executivo central a representação direta de 
interesses nagrantemente contrários a uma sociedade democrática. Por esta 
razão, não é objetivo deste trabalho debruçar-se sobre a totalidade da lei 
13 .4 6 7 , mas enfatizar a temática da terceirização no bojo do recente marco 
legislativo, relacionando-o conjunturalmente com a proposta encaminhada 
pela Secretaria da Educação de São Paulo no âmbito do CIS.

Inequivocamente, houve um total desvirtuamento do objeto jurídi-
co tutelado pela lei 6 .0 19/197 4 , o trabalho temporário urbano, pelas recen-
tes <reformas=. Originalmente, essa lei não se prestou à viabilização da inter-
mediação da mão de obra em caráter permanente, como pretendido pelas 
leis de 2 0 17 . <Ressuscitando= o PL 4 .3 0 2 /1998 (origem da lei 13 .4 2 9) após 
quase duas décadas de sua propositura pelo governo de Fernando Henrique 
Cardoso, o movimento do golpe de 2 0 16  inventou um locus no ordenamen-
to jurídico para forçosamente inserir a regulamentação da intermediação 
da mão de obra, o fazendo por meio da lei 6 .0 19.

A antiga <empresa de trabalho temporário=, cujo marco regulatório 
data dos anos 7 0 , passou a dividir as disposições da lei com a chamada <em-
presa prestadora de serviços=, esta última uma denominação dada às empre-
sas que terceirizam atividades. Criminosamente, e de maneira deliberada-
mente contrária a todos os estudos que analisam a precarização inerente ao 
serviço terceirizado, o legislador do golpe incluiu o artigo 4 º-A à lei 6 .0 19, 
em que considera <prestação de serviços a terceiros [é] a transferência feita 

pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua 

atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços 

que possua capacidade econômica compatível com a sua execução=. Adiante, 
no artigo 4 º-B, inciso III, alínea <a=, deoniu que para abrir uma empresa 
prestadora de serviços há de se integralizar capital social de ao menos R$ 
10 .0 0 0 ,0 0  (dez mil reais), o que corresponde a 10 ,5 salários mínimos. Tal é a 
<capacidade econômica= exigida para esse tipo de negócio.

Em suma, o que a lei 6 .0 19 pretendeu disciplinar, ao menos em sua 
literalidade, é a ampla possibilidade de subcontratação de atividades, inde-
pendentemente de sua natureza, instituindo a previsão legal (porém jamais 
constitucional) para o catastróoco cenário a que se faz alusão neste arti-
go como <terceirização total=10 . A referida legislação faz parte da onda de 
nexibilização trabalhista também presente em recentes decisões do Poder 

10   Adotando-se aqui, aliás, a pertinente provocação teórica de Antunes (2 0 15).
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Judiciário, como no julgamento da ADPF 3 2 4  e do RE 9582 52  (com reper-
cussão geral), decidindo pela licitude da <terceirização em todas as etapas 
do processo produtivo, seja meio ou om= (STF, 2 0 18).

O edital do CIS, aqui analisado, não foge desta linha pró nexibi-
lização total. Ao dispor sobre a possibilidade irrestrita de subcontratação 
das atividades que serão objeto das <intervenções= na área educacional, 
conforme primeira parte deste estudo, abre um perigoso precedente jamais 
veriocado na história nacional em relação à prestação dos serviços públicos, 
um verdadeiro laboratório para experiê ncias de decomposição da ordem 
pública e concomitante hegemonização dos interesses da acumulação capi-
talista. É o que muito bem se ilustra na deonição da entidade <contratada=, 
denominada <provedor master= na minuta de edital:

Provedor Master: também denominado como <Contratada=, respon-
sável pelo gerenciamento das intervenções nas escolas, podendo sub-
contratar outras organizações para realizar as intervenções. (Anexo I, 
Termo de referê ncia, p. 14 , destaque acrescido)

Isto é, qualquer atividade correspondente às <intervenções= progra-
máticas da proposta do estado de São Paulo poderá ser mantida sob regime 
de subcontratação, ocando o <provedor master= adstrito apenas à gestão do 
negócio:

O subgrupo indicado por Coordenação do Projeto (Diretor do 
Projeto +  Analista de Gestão +  Assistente) representa o provedor 
master propriamente dito (Contratada), que executará o gerencia-
mento das ações. Esta atividade não é passível de subcontratação. As 
demais atividades nas escolas poderão ser subcontratadas de outros 
provedores. Esta coordenação engloba as especiocações mostradas 
acima no item 6  deste Termo de Referê ncia.11

11  A propósito, consta da cláusula 11ª do Anexo V da minuta de edital: <DA 
SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS. 11.1. A CONTRATADA poderá subcontratar, do objeto deste ajuste, a 
execução das ações pedagógicas de que tratam os itens 6 .1 e 6 .2  do Termo de Referê ncia, 
ocando vedada a subcontratação para o gerenciamento de tais ações. 11.1.1. A subcontra-
tação depende da prévia anuê ncia do CONTRATANTE em relação à parcela a ser subcon-
tratada, bem como à(s) empresa(s) subcontratada(s), que deverá(ão) possuir capacidade 
técnica e econômica para a execução dos serviços subcontratados. 11.1.2. É vedada a ces-
são ou transferê ncia, total ou parcial, deste Contrato a terceiros.= (SÃO PAULO, 2 0 17 )
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Ao analisar o histórico da apropriação da educação pública por 
parte do capital, percebe-se que o CIS se conogura como uma inédita mo-
dalidade de inserção da iniciativa privada 3  via terceirização das atividades 
pedagógicas 3  na esfera da educação pública. Revela-se, neste jogo de for-
ças entre capital e trabalho, uma arena política de disputa pela absorção 
destes recursos, onde se verioca uma crescente opugnação dos processos 
de mercantilizarão da educação, ou de sua transformação em mercadoria, 
subjugando determinações constitucionais, fundadas em princípios de va-
lorização do trabalho humano e da igualdade social.

Ademais, a respeito dos maiores investimentos no grupo de tra-
tamento, há de se notar que são superiores as chances de estes obterem 
melhores resultados, ao passo que o grupo de controle mantém-se sobre 
o orçamento normal da pasta. Ainda, é preciso destacar que não é revela-
da na minuta de edital de que forma seriam divididas as funções do corpo 
docente, coordenação e direção já presentes nas escolas. Conforme exposto 
neste trabalho, a suspensão do edital do CIS, de caráter apenas temporário, 
demonstra que, no âmbito da correlação de forças, o capital apresenta um 
movimento de retração visando ao atingimento do consenso sobre a efetivi-
dade do projeto, o que representa os primeiros sinais de uma nova investida 
sobre os direitos sociais, pautada na reedição das já estabelecidas contratu-
alizações entre o público e o privado.
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Resumo: O presente texto decorre da pesquisa de mestrado em curso desen-
volvida no âmbito do <Grupo de Pesquisa Direito do Trabalho e Teoria Social 
Crítica= (UFPE) e tem por objetivo a análise das relações entre <advocacia= e 
<trabalho livre/subordinado= através do estudo de suas formas jurídicas de 
regulação e da investigação de narrativas e connitos judiciais que envolvem 
relações de trabalho assalariado entre advogados e ormas jurídicas. Para tal, 
parte-se da hipótese de que o deslocamento do objeto do Direito do Trabalho 
tem evidê ncias empíricas e teóricas também nas relações laborais marcadas 
pela presença do trabalho imaterial, próprias do setor de serviços; que há uma 
relação de interdependê ncia entre a precarização do trabalho na advocacia e 
o prestígio social da proossão; e que é a hipossuociê ncia jurídica a chave de 
análise dessa relação, através da qual desvela-se nesta relação a presença da 
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subordinação. Tem-se como resultados esperados da presente pesquisa a re-
alização de um estudo da adequação ou não da atual regulação jurídica das 
relações de trabalho na advocacia, indicando perspectivas de aprimoramento 
desta tecnologia jurídica, de modo ao Direito do Trabalho conferir autentica-
mente proteção e dignidade às diversas formas de trabalho e renda na advo-
cacia, mesmo que não centradas no trabalho subordinado/ assalariado, bem 
como permitindo que se aponte alternativas coletivas para a sua superação, no 
sentido de seu exercício se dar pelo trabalho verdadeiramente livre.

Palavras-chave: Direito do Trabalho; Teoria Social Crítica; trabalho livre/ su-
bordinado; advocacia; hipossuociê ncia jurídica.

Abstract: |e present text is based on the current master9s degree research de-
veloped under the <Research Group on Labor Law and Critical Social |eory= 
(UFPE) and aims to analyze the relationship between <advocacy= and <free / 
subordinate labor= through study of its legal forms of regulation and the in-
vestigation of narratives and judicial connicts that involve wage labor relations 
between lawyers and legal orms. For this, it is assumed that the displacement of 
the object of Labor Law has empirical and theoretical evidences also in the la-
bor relations marked by the presence of intangible work, proper to the service 
sector; that there is a relationship of interdependence between the precarious-
ness of work in advocacy and the social prestige of the profession; and that it is 
juridical hyposuociency that is the key to the analysis of this relation, through 
which the presence of subordination is revealed in this relation. |e expected 
results of this research are the study of the adequacy or not of the current legal 
regulation of labor relations in advocacy, indicating the prospects of improve-
ment of this legal technology, so as to Labor Law authentically confer protec-
tion and dignity to the various forms of work and income in advocacy, even 
if not centered on subordinate / salaried work, as well as permitting collective 
alternatives to be surmounted, in the sense of exercising it for truly free work.

Keywords: Labor Law; Critical Social |eory; free / subordinate labor; advo-
cacy; juridical hyposuociency.
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1. Introdução

A advocacia é tradicionalmente concebida enquanto uma ativi-
dade que goza de prestígio social, tanto é que o advogado, no texto cons-
titucional brasileiro (art. 13 3  da Constituição Federal), é considerado 
indispensável para a administração da justiça, uma proossão de relevan-
te interesse social, considerada instrumento de efetivação da cidadania. 
Desse modo, a advocacia realizaria sua função social não visando, apenas 
e primariamente, à satisfação de interesses privados, mas à construção da 
justiça e à satisfação do bem comum (LÔ BO, 2 0 10 , p. 2 8). Nesse bojo, 
tem-se como paradigma de advocacia o seu exercício por proossionais li-
berais e autônomos, prestando serviços em escritórios próprios, sozinhos 
ou em pequenos grupos, com laços diretos de odúcia com os seus clientes 
3  seriam o seu próprio assalariado, na condição de capitalista de si mes-
mo, sendo assim, associada a atividade proossional, marcada pela predo-
minância do trabalho intelectual e desenvolvida por setores da classe mé-
dia. Logo, seria motivo de estranheza associar a <advocacia= ao <trabalho=. 

Entretanto, é perceptível na rotina forense, convivendo-se no dia-
-a-dia dos corredores dos tribunais e ormas jurídicas, que, nas últimas dé-
cadas no Brasil, houve uma mudança no modo de se exercer a advocacia. 
O número de advogados aumentou e a demanda de trabalho se tornou 
maior e mais complexa, o que levou muitos proossionais, com expressiva 
carteira de clientes e processos, a contratar outros advogados para traba-
lhar no âmbito de seus escritórios. Ou seja, pode-se notar que aquele an-
tigo cenário, do advogado autônomo, que trabalha em seu escritório (ver-
dadeiras oocinas), de forma artesanal, ogura cada vez mais raro, mudou 
para a era das grandes ormas, das ações de massa, o que exige o emprego 
de expressiva força de trabalho.

Nesse passo, o processo de assalariamento dos advogados, a <pro-
letarização da advocacia=, é uma tendê ncia perceptível enquanto realidade 
nas grandes e médias ormas jurídicas que passaram a apresentar um evi-
dente perol empresarial, reunindo um número signiocativo de proossio-
nais. Em verdade, tornam-se mais comuns os grandes escritórios geridos 
como verdadeiras empresas e, assim, utilizando-se das mais variadas for-
mas jurídicas de contratação da força de trabalho de outros advogados.

Podemos destacar que, ao estudar as tendê ncias gerais de acumu-
lação e valorização do capital, Karl Marx (2 0 0 4 , p.7 3 ) apontou analitica-
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mente, em grande medida, essa tendê ncia de avanço e desenvolvimento 
das relações capitalistas de produção sob o setor de serviços, a om de que o 
trabalho produtivo se tornaria realidade sobre grande parte das proossões 
tradicionalmente ditas liberais 3  desse modo, na medida em que se desen-
volve a produção social em geral como produção de mercadorias, tanto 
mais cada qual quer e deve converter-se em vendedor de mercadorias, 
fazer dinheiro, seja com seu produto, seja com seus serviços, pois a produ-
ção de produtos e serviços como mercadorias e a forma de trabalho como 
trabalho assalariado se absolutizam. Dentro dessa tendê ncia, no caso aqui 
a ser estudado da advocacia, no mesmo curso de outras proossões ditas 
liberais, tal atividade, envolta outrora por uma áurea e considerada como 
om em si mesma, transforma-se diretamente em trabalho assalariado, es-
tando submetida às leis que regulam o preço do trabalho assalariado e 
tornando seus executantes em assalariados, característica comum a todo 
trabalhador produtivo. 

Nesse contexto, via de regra, quando há uma previsão normativa 
de exclusão do caráter empregatício para determinadas relações de tra-
balho, várias sociedades advocatícias passaram a camunar contratos de 
emprego com advogados sob a forma de contratos de associação ou por 
meio da inclusão dos advogados em seu quadro societário com partici-
pação de quota ínoma, constituindo um mercado informal de advogados 
empregados, camunados sob o manto da simulação, de modo a afastar a 
garantia de direitos trabalhistas 3  eis a realidade sociojurídica que se bus-
ca desvelar na presente pesquisa. 

Tal tema, por conseguinte, vem sendo de tal relevância e atuali-
dade no Direito do Trabalho 3  provocando renexão sobre a função desse 
ramo jurídico e a validade do seu tradicional objeto de estudo, o trabalho 
livre/ subordinado 3  que é notável o crescimento de sua judicialização na 
Justiça do Trabalho, com processos judiciais debatendo a existê ncia ou 
não do vínculo de emprego entre advogados e grandes ormas de advoca-
cia (e os direitos básicos sobre salário e jornada a ele intrínsecos).

Desse modo, o prestigio da advocacia convive intimamente com a 
precarização das relações trabalho: mesmo sendo uma atividade que apa-
rece como elevada na divisão social do trabalho, há em seu interior uma 
massa de trabalhadores com vínculos precários e difíceis condições de tra-
balho e baixa remuneração (BARISON; CORREGLIANO, 2 0 13 ). Tem-se 
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aí a contradição essencial da experiê ncia do trabalho na advocacia, o que 
atesta o alto grau de relevância em pesquisar tal realidade sociojurídica.  

A partir desta observação preliminar é que o presente artigo vem 
a apresentar as premissas metodológicas e teóricas desde as quais vem se 
desenvolvendo uma pesquisa sobre as dimensões do trabalho livre/subor-
dinado na advocacia, assim como o papel e limites do Direito do Trabalho 
na proteção jurídica dessas relações de trabalho. Nesse sentido, é objeto da 
referida pesquisa investigar como o Direito do Trabalho vem regulando as 
relações laborais na advocacia, de modo a garantir ou não o acesso pleno 
a direitos sociais naquelas situações em que advogados e advogadas não 
exercem seu ofício enquanto proossionais liberais e autônomos, mas na 
condição de assalariamento e de venda da sua força de trabalho junto a 
grandes e médias ormas jurídicas. Ademais, desde tal situação concreta e 
dos estudos já produzidos no <Grupo de Pesquisa Direito do Trabalho e 
Teoria Social Crítica=, investiga-se as evidê ncias empíricas e analíticas que 
atestem para a perda de centralidade do trabalho livre/ subordinado nas 
relações jurídica-laborais, em especíoco no setor de serviços, e enquanto 
objeto do Direito do Trabalho, bem como para as alternativas de amplia-
ção deste objeto, tanto para conferir proteção jurídica em face das novas 
formas de trabalho precário, como das formas de trabalho e renda auten-
ticamente livres e dignas.

2. Premissas teóricas e metodológicas para uma investigação 
do trabalho livre/subordinado na advocacia

De início, importante destacarmos que tal pesquisa tem como 
ponto de partida a hipótese de que há uma relação de interdependê ncia 
entre a precarização do trabalho na advocacia e o suposto prestígio social 
da proossão - ou seja, mesmo sendo uma atividade que aparece como ele-
vada na divisão social do trabalho, há, em seu interior, uma massa obreira 
precarizada quanto às suas condições de trabalho e condenada à informa-
lidade, visto tal prestigio permitir a criação de um mercado e um ambien-
te de trabalho avessos ao reconhecimento de direitos típicos da relação 
de assalariamento, tradicionalmente associada ao trabalho manual,tidos 
ilusoriamente como <rebaixados= ou <menores= que os termos de uma re-
lação entre autônomos e proossionais liberais. Diríamos ilusório porque, 
não raro, vigoram condições de trabalho e remunerações muito piores do 
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que em setores de trabalho assalariado e manuais tradicionalmente mar-
cados pela ação sindical e pela <racionalidade= dos direitos trabalhistas 
3  de pretensa universalidade, respaldada no pensamento ético moderno e 
nas razões do iluminismo institucionalizado, de raízes liberais.

Tal convívio íntimo entre <precarização= e <prestigio= não seria 
acidental, uma vez que a permanê ncia daquela, que resulta em superex-
ploração da força de trabalho, em altos níveis de apropriação de trabalho 
não-pago, depende diretamente da imagem de <independê ncia pessoal=, 
<autonomia= e superioridade da advocacia em relação aos demais traba-
lhos na escala social e em particular aos trabalhos manuais. Logo, preten-
de-se caracterizar ao longo da pesquisa desenvolvida que essa suposta du-
alidade é, em grande medida, parte de um processo ideológico decorrente 
das relações de trabalho livre/subordinado estabelecidas na advocacia: o 
de que a imagem de que esta goza socialmente e sua linguagem simbólica 
cotidiana servem de ideologia3 que contribui na construção e na perpe-
tuação de relações de trabalho de intensa exploração e precarização, pró-
prias de relações socioeconômicas mantidas pela classe trabalhadora, en-
tendida desde um conceito ampliado (ANTUNES, 2 0 0 9, p. 10 1; CHAUÍ, 
2 0 13 , p. 12 9).  

Entende-se, dessa maneira, que a <hipossuociê ncia jurídica= re-
presenta a chave de análise da relação entre <precarização= e <status social= 
acima referida. Assim, por meio da análise de sua caracterização ou não, 
especialmente através da investigação das narrativas judiciais presentes 
nos autos de reclamações trabalhistas, é possível desvelar e discutir a pre-
sença da subordinação na relação de trabalho entre advogados e ormas 
jurídicas, de modo a conferir àqueles a condição de sujeitos de direitos 
trabalhistas básicos (condições dignas, jornada, salário etc.), analisar se 
os vínculos jurídico-laborais estabelecidos são formas simuladas e frau-
dulentas de relações de trabalho e as outras dimensões (concretas e ideo-
lógicas) mediadas nessa relação, assim como apontar para outras possibi-
lidades e alternativas de trabalho e rendas dignas no ramo da advocacia.

3   Devemos destacar que <ideologia= é um conceito complexo e de amplo debate e contro-
vérsia no seio da Teoria Social Crítica. Para os ons da presente pesquisa, partimos da cate-
gorização construída na obra teórica de István Mészaros (2 0 0 4 , p. 6 5), na qual <a ideologia 
não é ilusão nem superstição de indivíduos mal-orientados, mas uma forma especíoca 
de consciê ncia social, materialmente ancorada e sustentada (...) como consciê ncia prática 
inevitável das sociedades de classe, relacionada com a articulação de conjuntos de valores 
e estratégias rivais=.
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Tem-se, desde tais hipóteses de investigação, como objetivo geral 
da pesquisa em questão analisar as relações entre as noções de <advocacia= 
e <trabalho subordinado= através do estudo de suas formas jurídicas de 
regulação e, empiricamente, de narrativas judiciais, oportunizadas por au-
tos de processos judiciais que envolvem de regra grandes e médias ormas 
jurídicas e seus advogados, compostas por connitos acerca da possibilida-
de ou não de caracterização da advocacia enquanto trabalho livre/ subor-
dinado, entendido como a versão dominante do conhecimento e único 
pressuposto da produção de normas no Direito do Trabalho. Já enquanto 
objetivos especíocos, aponta-se: a) identiocar as modalidades de contrata-
ção presentes na legislação que regula o trabalho na advocacia, a presen-
ça dos elementos caracterizadores da relação jurídica de emprego, bem 
como a presença da subordinação e da hipossuociê ncia nos processos de 
trabalho na advocacia; b) apontar, desde o estudo de processos judiciais, 
tomando como chave de análise a caracterização da hipossuociê ncia ju-
rídica, a relação entre a precarização do trabalho na advocacia e o seu 
<prestigio social=, assim como as suas mediações sociais e concretas de 
classe e dimensões ideológicas e subjetivas; c) caracterizar o trabalho na 
advocacia em grandes ormas jurídicas a partir da crítica ao trabalho livre/ 
subordinado enquanto objeto central do Direito do Trabalho e do estudo 
de seu processo de trabalho, segundo a teoria marxista do valor-trabalho, 
principalmente as categorias de trabalho produtivo e trabalho imaterial; 
e d) traçar, desde o estudo de caso da advocacia, as perspectivas e a atua-
lidade da função do Direito do Trabalho na proteção das atuais e nexíveis 
formas de labor, para além da tradicional forma-emprego, assim como as 
alternativas de trabalho e renda livres e dignas, emergentes da luta dos 
movimentos sociais emancipatórios.

Primeiro, em relação às premissas teóricas adotadas para o de-
senvolvimento da pesquisa aqui exposta, é mister apontar-se que a 
mesma parte do acúmulo teórico dos estudos e pesquisas desenvolvi-
dos no Programa de Pós-Graduação da Faculdade de Direito do Recife 
(ANDRADE, 2 0 0 5, 2 0 0 8, 2 0 14 ; CONSENTINO, 2 0 11; D9ANGELO, 2 0 14 ; 
ESTEVES, 2 0 15; LIRA, 2 0 0 9; PEREIRA, 2 0 14 ). No rastro desses, o Direito 
do Trabalho, como tradicional e historicamente estruturado, centrado no 
primado do trabalho livre/ subordinado, não tem sido eocaz para conferir 
proteção jurídica às relações laborais e, desde raízes profundas na olosooa 
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liberal, tem exercido a função de perpetuar a exploração capitalista em 
tais relações e desqualiocar o exercício autê ntico do trabalho livre.

Tal versão dominante proclamada pela doutrina trabalhista, desse 
modo, assume o trabalho livre/subordinado como único pressuposto de 
suas teorizações e para a produção normativa, encarando-o como o ethos 
fundamental da convivê ncia das pessoas em sociedade (ANDRADE, 
2 0 0 8b, p. 914 ). Nesse sentido, é importante destacar também que o Direito 
do Trabalho encontra a materialização de sua regulação e teorização no 
contrato individual de trabalho, pois é nele que se constitui o estado de 
dependê ncia hierárquica e de sujeição, correspondente à subordinação 
jurídica e corolário da gestão do trabalho, e as obrigações atinentes a tal 
forma de trabalho, bem como o reconhecimento da existê ncia de uma as-
simetria entre os sujeitos dessa relação jurídica (D9ANGELO, 2 0 14 , p. 2 7 ).   

Acontece que tal teorização recepciona de modo acrítico o con-
teúdo ideológico da olosooa liberal, a qual forjou tal forma de trabalho 
enquanto categoria <superadora= das ordens anteriores centradas no tra-
balho escravo e servil. Porém, diferente do que sustentam os manuais 
clássicos de doutrina trabalhista, não empreendeu o Direito do Trabalho 
uma revolução no Direito Privado, ao criar o princípio da proteção 3  ao 
contrário, serviu para legitimar um modelo de Estado e de sociedade cen-
trado na compra e venda da força de trabalho. O que a doutrina trabalhis-
ta considera como trabalho livre é, em verdade, um trabalho organizado 
militarmente, na grande indústria capitalista e nas demais esferas de pro-
dução (ANDRADE, 2 0 14 , p. 12 8). 

A referida crítica e problematização do trabalho livre/subordina-
do como objeto deste campo do direito aponta também para a ampliação 
do sentido da proteção, abarcando todas as possibilidades ou alternativas 
de trabalho e renda compatíveis com a dignidade humana, especialmente 
o trabalho livre 3  e não apenas o trabalho subordinado. Nessa nova pauta 
hermenê utica, é de se citar a proposição da Economia Social e Solidária, 
como modo de gestão compartilhado do trabalho (D9ANGELO, 2 0 14 , p. 
81) e a Renda Universal Garantida, enquanto uma renda mínima e incon-
dicional, destinada a todos os cidadãos, independente de classe social, a 
om de custear a sobrevivê ncia e a manutenção das condições mínimas de 
dignidade, paga pelo Estado, desde a taxação das grandes fortunas e dos 
nuxos onanceiros internacionais (ESTEVES, 2 0 15, p. 16 7 ). Nesse contex-
to, é pertinente também citar a proposição de Pedro Nicoli (2 0 16 ) quanto 
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a essa ampliação, de modo que tal proteção também abarque todas as for-
mas de trabalho atípicos, marginais, informais e precários, através da con-
formação das ordens jurídicas nacionais ao Direito Internacional Social. 

Para tal proposta teórica de reorientação desse ramo jurídico, 
aponta-se para a necessidade de oxarem-se as bases analíticas para a recon-
oguração das relações individuais de trabalho, por meio dos <Princípios 
da Proteção Social e da Democratização da Economia e do Trabalho=, e a 
reconoguração das relações sindicais através do <Princípio da Prevalê ncia 
das Relações Sindicais sobre as Relações Individuais=, a om de materiali-
zar-se o postulado do Direito do Trabalho na categoria de direito huma-
no fundamental e, consequentemente, promover-se a ampliação dos seus 
cânones protetivos e mais aonado com as lutas operárias (ANDRADE; 
ESTEVES; COSENTINO FILHO, 2 0 18, p. 12 8). 

Desde tais princípios, Everaldo Gaspar de Andrade propõe como 
um dos postulados do Direito do Trabalho a sua <autonomia=, mas em uma 
versão analítica diversa, em virtude das ameaças que recaem na própria 
estrutura protetiva conquistada por meio de lutas históricas e dos intentos 
de retomada de uma (falsa) liberdade contratual. Tal postulado aorma-se 
junto e fundado aos/nos princípios da proteção social e da desigualdade 
das partes. Portanto, reaormar a <autonomia= não é insistir em um tema 
superado, em vistas de o Direito do Trabalho já ter historicamente adqui-
rido este status nas suas dimensões cientioca, didática e legislativa, mas 
sim desvelar uma ideologia utilitarista que vem tomando de assalto tal 
ramo normativo e de conhecimento jurídico (ANDRADE, 2 0 18, p. 83 ).

Ademais, resta ainda mais oportuna tal ressigniocação do ramo 
jurídico-trabalhista e a sua dogmática, tendo em vista as investidas ultrali-
berais em direção à desconstitucionalização, desregulamentação e nexibi-
lização das relações trabalhistas 3  o que, no Brasil, tomou corpo de modo 
mais evidente, nos últimos anos, com a <reforma trabalhista=, implemen-
tada através da Lei 13 .4 6 7 /2 0 17 . Exatamente por não ter sido abolido o 
trabalho livre/subordinado, frente a tal mudança legislativa, é que deve 
ser ainda mais protegido, desde mecanismos hermenê uticos para superar 
as antinomias e nagrantes inconstitucionalidades da <reforma trabalhista= 
com o todo da ordem jurídico-trabalhista brasileira. Justo frente a apro-
vação legislativa da <reforma trabalhista=, cabe à teoria jurídico-trabalhista 
crítica encontrar mecanismos hermenê uticos para superar as suas antino-
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mias, as suas nagrantes inconstitucionalidades, propondo, como dito, o 
emprego do método da hermenê utica estruturante.

Como dito, são os princípios do Direito do Trabalho o fundamen-
to de validade deste campo de conhecimento jurídico, de modo que se deve 
buscar a sua interpretação e integração, na <hermenê utica estruturante= 
desde o Princípio da Proteção 3  e seus caracteres de irrenunciabilidade, 
inderrogabilidade, indisponibilidade e ordem pública 3  e o Princípio da 
Desigualdade das Partes enquanto princípio nuclear do Direito Processual 
do Trabalho. Uma vez estabelecido este vínculo principiológico, cabe ao 
intérprete escolher ou optar por uma corrente hermenê utica que atenda 
àquelas duas dimensões. Nas palavras de Everaldo Gaspar: 

Por meio desta hermenê utica estruturante, que relaciona o 
Princípio da Proteção Social 3  do Direito do Trabalho 3  ao 
Princípio da Desigualdade das Partes 3  do Direito Processual do 
Trabalho 3  é possível inserir, quando se ingressa no sistema e nos 
subsistemas jurídicos de determinado país ou no plano suprana-
cional, escolher uma corrente hermenê utica já existente para, a 
partir dos fundamentos de validade daqueles dois campos do di-
reito (Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho), apli-
cá-la ao caso concreto. (...) Logo, é no campo da FILOSOFIA DA 
INTERPRETAÇÃO que se tem a legitimidade para o exercício da 
JURÍDICA DA INTERPRETAÇÃO aplicável ao caso concreto e, 
assim, buscar a concretização dos direitos constitucionais funda-
mentais ou para a aormação dos direitos individuais, metaindivi-
duais e coletivos ou sindicais do trabalho. Logo, qualquer tentativa 
de aplicação de teorias hermenê uticas, no âmbito do Direito do 
Trabalho, tê m que começar pela olosooa da ciê ncia e encontrar, 
primeiro, os fundamentos de validade destes dos campos espe-
cíocos 3  Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho 
(ANDRADE, 2 0 18, p. 93 -4 ).

Logo, a teoria hermenê utica estruturante aqui defendida e intrín-
seca a uma teoria jurídica-trabalhista crítica parte do pressuposto Filosooa 
da Interpretação, para incluir os princípios do Direito do Trabalho e do 
Direito Processual do Trabalho como fundamentos de validade destes 
dois campos, de maneira que qualquer que seja a escola interpretativa es-
colhida, ela somente poderá ser admita, por exemplo, na experiê ncia bra-
sileira, desde que esteja autorizada por aquele a priori. Assim, vem a ser 
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indispensável o acoplamento entre a olosooa da interpretação e a jurística 
da interpretação para poder-se chegar ao caso concreto e afastar, em cada 
hipótese de antinomia 3  no âmbito da prática interpretativa dos juristas 
e dos cidadãos - os enunciados normativos que desatendam aquelas duas 
escalas sugeridas. Nas palavras do referido professor: 

Uma teoria estruturante que inspira também a resolução dos 
connitos coletivos ou sindicais de trabalho, desde que articula a 
olosooa da interpretação aos princípios do Direito do Trabalho 
voltados para aquelas mesmas relações 3  Princípio da Prevalê ncia 
das Relações Sindicais sobre as Relações Individuais; Princípio da 
Prevalê ncia do Processo Negocial de Formação da Norma sobre o 
Processo Estatal dentro de uma Comunidade Real de Comunicação 
(ANDRADE, 2 0 18, P. 97 ).

Tais propostas teóricas de ressigniocação do Direito do Trabalho e 
seu objeto estão fundadas em evidê ncias analíticas e empíricas, contextu-
alizadas na nova morfologia do mundo do trabalho, na qual se fala em um 
conceito ampliado de trabalho 3  heterogeneizado, complexo e fragmen-
tado (ANTUNES, 2 0 0 9). Nascente da crise estrutural do capital dos anos 
7 0 , marcada pela drástica redução das taxas de lucro decorrente do au-
mento da composição orgânica do capital, inaugurou-se uma nova forma 
de acumulação capitalista, a acumulação nexível. Nesta, empreendeu-se 
uma reestruturação produtiva, caracterizada pelo processo de produção 
enxuto e nexível, pela redução do tempo de circulação das mercadorias, 
pela ampliação do trabalho imaterial e do setor de serviços e pela erosão 
do trabalho estável e de longa duração. Empreendeu-se, também, um in-
tenso processo de onanceirização do capital ou mundialização onanceira, 
no qual o volume onanceiro movimentado pelos investidores institucio-
nais passa a ocupar um papel central na economia mundial (ESTEVES, 
2 0 15, p. 7 7 ). 

Ademais, o capitalismo atual apresenta um processo multiforme, 
no qual a informalidade, precarização, materialidade e imaterialidade se 
tornam mecanismos vitais, tanto para preservação como ampliação da 
criação de valor e extração de mais-valor na produção de mercadorias, de 
modo que a expansão do setor de serviços e dos trabalhos imateriais que 
se subordinam à forma-mercadoria dão evidências fortes da tendê ncia 
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atual de expansão signiocativa do trabalho assalariado nos serviços, na 
mutação do mundo produtivo 3  por mais que assumam a aparê ncia do 
não valor (ANTUNES, 2 0 18, p. 3 3 ). Desse modo, no capitalismo contem-
porâneo, o valor é cada vez mais resultante de trabalho social e coletivo, 
complexo e combinado, predominantemente material, mas crescente em 
seus traços de imaterialidade.

Nesse processo, a composição da classe trabalhadora, para longe 
de se poder decretar o seu om, é forjada por duas tendê ncias: a de re-
dução, em especial nos países do Norte, do operariado industrial e rural 
(tradicional da fábrica fordista, de trabalho estável e especializado) e o 
aumento do proletariado de serviços (terceirizado, subcontratado, tem-
porário ou a tempo parcial e com outras formas de desregulamentação, 
informalização e precarização estrutural da força de trabalho). Assim, a 
classe trabalhadora vem a ser caracterizada por Ricardo Antunes (2 0 0 9) 
como a classe-que-vive-do-trabalho, que abrange hoje a totalidade dos as-
salariados, ou seja, os que vivem da venda de sua força de trabalho e que 
corresponde à totalidade da capacidade de trabalho social e coletivamente 
combinado. Nesse sentido, Antunes aorma haver um aumento do número 
de proletários no mundo, a despeito da profunda mutação da sua forma 
de ser, em vistas da tendê ncia de ampliação do assalariamento, principal-
mente no setor de serviços e sob proossões antes tidas como proossões 
liberais ou trabalhos autônomos (como é o caso da advocacia). 

Logo, os trabalhadores e trabalhadoras em serviços encontram-se 
cada vez mais distanciados daquelas modalidades de trabalho intelectual 
que particularizam as classes médias e, dada a tendê ncia de assalariamen-
to, proletarização e mercadorização, aproximam-se daquilo que o referido 
sociólogo chama de <novo proletariado de serviços=, deixando claro, ade-
mais, que a compreensão das classes sociais não oca restrita às relações 
desenvolvidas na base material da sociedade, mas também envolvem uma 
complexa dimensão relacional entre o mundo da objetividade e o da sub-
jetividade (ANTUNES, 2 0 18, p. 53 ). Esses trabalhadores de serviços, em 
grande medida advindos de antigas parcelas dos setores médios, desde a 
vivê ncia do intenso processo de proletarização e participação maior (di-
reta ou indiretamente) do processo amplo de valorização do capital, pas-
sam a assumir cada vez mais um papel de destaque na formação da classe 
trabalhadora ampliada.  
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Desse modo, se o presente projeto de pesquisa tem como pre-
missa teórica os estudos jurídicos em torno da perda de centralidade do 
trabalho livre/subordinado como objeto do Direito do Trabalho, não se 
pode, com isso, confundir-se ou falar-se em superação da subsunção do 
trabalho ao capital, uma vez que a mesma está diretamente relacionada 
com as formas de envolvimento da subjetividade obreira e de extração 
de mais-valor no capitalismo. Se a força de trabalho, nesse modo de pro-
dução e circulação de mercadorias, vem a ser o elemento constitutivo do 
capital e das relações sociais dele decorrentes, dialeticamente, há uma ne-
cessidade sistê mica de reiterar a subordinação do trabalho ao capital e, ao 
mesmo tempo, de negar tal relação fundante, de criar uma aparê ncia de 
não connitividade entre capital e trabalho (SANTOS, 2 0 13 , p. 88).    

O conceito de subsunção, utilizado por Marx (2 0 13 , p. 57 9), ca-
racteriza a relação entre o trabalho e o capital, devendo ser relacionado 
às formas de aumento da taxa de extração do mais-valor pela extensão e 
prolongamento do tempo de trabalho (subsunção formal) ou pela inten-
siocação dos ritmos e produtividade do processo de trabalho e perda do 
controle deste por parte do trabalhador, com o emprego de maquinaria 
(subsunção real). Por conseguinte, não se pode compreender a realidade 
atual do processo de trabalho e suas características, principalmente no 
tocante ao setor de serviços e ao trabalho imaterial (onde se situa o traba-
lho na advocacia), sem se debruçar sob as formas de subsunção da força 
de trabalho ao capital. Tanto é que Ricardo Antunes (2 0 0 4 b) buscou, em 
um estudo especíoco, caracterizar o envolvimento obreiro no toyotismo 
enquanto uma <inserção engajada= do trabalhador no processo de traba-
lho, com a captura integral de sua subjetividade por meio da subsunção 
real e da introdução de maquinaria informatizada 3  aprofundando-se o 
estranhamento do trabalho e a apropriação da dimensão intelectual do 
trabalho, resultando na ampliação do trabalho imaterial abstrato e na sua 
imbricação com o trabalho material. Em sua dimensão ideológica, a atual 
forma de envolvimento subjetivo obreiro, para além de um aspecto físi-
co-maquinal, tende a uma maior hegemonia sobre todas as esferas de so-
ciabilidade, de modo a evitar o constituir-se dos trabalhadores enquanto 
classe e a negar a sua potencialidade revolucionária. 

Portanto, é que, a partir da perda da centralidade da forma ju-
rídica emprego, não se pode falar em om do trabalho, mas, sim, deve-se 
reaormar a dialética ou o duplo caráter do trabalho na história da huma-
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nidade (trabalho e liberdade): hoje, desde a unidade da forma-mercado-
ria e seu fetiche, o trabalho se constitui em trabalho concreto e trabalho 
abstrato, atividade vital para produção de bens úteis e necessários à vida 
humana e em degradação e alienação.

Segundo, quanto às premissas metodológicas a serem adotadas 
para a realização da pesquisa em curso, partimos, da premissa metodo-
lógica de análise das formas jurídicas, presente na obra do jurista mar-
xista Evguiéni Pachukanis (2 0 17 ), desde a qual é possível se apreender a 
natureza real do fenômeno jurídico, tendo a relação jurídica o seu núcleo 
essencial, nas relações de produção e na circulação do capital sob a for-
ma-mercadoria, de modo que tais relações sociais constituem uma de-
terminação complexa sob as formas jurídicas - o direito como categoria 
inserida na totalidade social. 

Desse modo, em termos gerais, pode-se aormar que a mesma se 
trata de uma pesquisa qualitativa, principalmente baseada na técnica de 
análise de conteúdo, bibliográoca e documental. Importante destacar-se 
que se entende aqui por uma pesquisa qualitativa aquela que se busca fa-
zer uma análise dos dados do objeto de estudo de modo a caracterizá-los 
e interpretá-los, de forma a se utilizar de procedimentos sem medição nu-
mérica, como observações e descrições. É de se considerar que a pesquisa 
qualitativa não se baseia em um conceito teórico e metodológico unioca-
do, mas as abordagens diversas caracterizam as discussões e práticas de 
pesquisa, podendo-se dizer que a mesma vem a ser um processo contínuo 
de construção de versões da realidade (FLICK, 2 0 0 9, p. 2 5). 

Dentro do aspecto qualitativo da pesquisa empreendida, pode-
mos dizer que a mesma consiste em uma pesquisa documental feita a 
partir da <análise de conteúdo= - a técnica de mapeamento e de análise 
de marcadores presentes no texto em estudo, a om de discutir-se o seu 
signiocado. Segundo Bardin (2 0 11, p. 4 7 ), tal técnica metodológica pode 
ser aplicada em discursos diversos e a todas as formas de comunicação, de 
modo que o pesquisador busca compreender as características, estruturas 
ou modelos que estão por trás dos fragmentos de mensagens tomados em 
consideração, vindo a realizar um duplo esforço: entender o sentido da 
comunicação e, principalmente, desviar o olhar, buscando outra signioca-
ção passível de se enxergar por meio ou ao lado da primeira. 

Além do acima considerado, como já dito, se busca realizar uma 
pesquisa de revisão bibliográoca a om de construir-se um arcabouço te-
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órico necessário e se ter uma sistematização das categorias que contri-
buam para entender a realidade das relações de trabalho na advocacia, 
como <trabalho subordinado=, <trabalho produtivo=, <imaterialidade do 
trabalho=, <incorporação de trabalho vivo pelo uso da maquinaria=, <noção 
ampliada de indústria=, etc., assim como a compreensão do processo de 
trabalho no ciclo de acumulação e valorização do capital, desde os marcos 
da teoria marxista do valor-trabalho. 

Nesse aspecto, importante apontarmos aqui que na etapa de pes-
quisa bibliográoca, consiste também compreender a atual realidade da 
morfologia do trabalho no Brasil, diante da recente reestruturação pro-
dutiva, que instituiu formas nexíveis de acumulação e expansão das for-
mas de assalariamento, principalmente no setor de serviços (ANTUNES, 
2 0 18). É com a compreensão analítica dessa mutação do mundo do tra-
balho 3  com ampliação, heterogeneização e fragmentação da classe traba-
lhadora 3  que conseguimos capturar a dimensão concreta de classe sob a 
advocacia, sua dimensão ideológica de estranhamento do trabalho e como 
tais dimensões contribuem no aprofundamento de vínculos precários.  

A partir daí, considerando as premissas teóricas acima expos-
tas e as categorias sistematizadas, temos os instrumentos de análise dos 
dados que serão coletados na pesquisa empírica, baseada em textos ju-
rídicos 3  como dito acima, uma análise qualitativa de conteúdo. Nosso 
corpus empírico da pesquisa consiste em: i) processos judiciais coletivos 
em trâmite na Justiça do Trabalho, que tenham se centrado na discussão 
jurídica acerca da caracterização da relação de emprego entre advogados 
e ormas advocatícias; e ii) textos normativos de regulamentação da advo-
cacia (Estatuto da Advocacia e da OAB, provimentos do Conselho Federal 
da OAB etc.).

Para tal, na coleta inicial empreendida de processos judiciais traba-
lhistas no tema, temos um corpus de pesquisa composto por 0 7  (sete) pro-
cessos coletivos (ações civis públicas), ajuizados pelo Ministério Público 
do Trabalho em face de bancas advocatícias, cujo objeto é a contratação 
irregular de advogados por meio da simulação da condição de sócios e/
ou como advogados associados. São esses sete casos coletivos: i) MPT-PE 
x Siqueira Castro Advs (Proc. n. 0 0 0 0 3 18-0 6 .2 0 13 .5.0 6 .0 0 11); ii) MPT-
PE x Frutuoso Advs (Proc. n. 0 0 0 13 19-10 .2 0 14 .5.0 6 .0 0 0 5); iii) MPT-PE 
x Rocha Marinho e Sales Advs (Proc. n. 0 0 0 17 54 -95.2 0 11.5.0 6 .0 0 0 2 ); iv) 
MPT-RJ x Carlos Mafra Advogados (Proc. n. 0 0 10 0 6 3 -6 0 .2 0 14 .5.0 1.0 0 2 8); 
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v) MPT-RJ X Zveiter Advs (Proc n. 0 10 0 3 4 3 4 8.2 0 16 .5.0 1.0 0 15); vi) MPT-
MG x Ferreira e Chagas Advs (Proc n. 0 0 0 0 84 9-7 2 .2 0 14 .5.0 3 .0 0 0 1) e vii) 
MPT-RJ x Fragata e Antunes Advs (Proc. n. 0 10 0 7 4 3 -87 .2 0 16 .5.0 1.0 0 3 9). 

É a partir desse corpus de pesquisa que na atual fase da referida 
pesquisa estamos realizando a análise qualitativa de tais textos jurídicos, 
a om de investigar os connitos em torno da presença do trabalho livre/ 
subordinado na advocacia e os seus limites de proteção jurídica, bem 
como as características da relação de trabalho ali estabelecida e suas de-
terminações sociais. Assim, vem sendo objetos dessa análise qualitativa: 
as formas de vínculo jurídico-laboral, as condições de trabalho (jornada 
x remuneração) e outras determinações, como a relação entre emprego e 
as características do trabalho produtivo, e as formas jurídicas decorrentes 
dessa relação (subordinação e hipossuociê ncia). 

Frise-se que, como dito, nesta pesquisa, tem-se por hipótese que 
a caracterização ou não da hipossuociê ncia jurídica na relação advogado 
3  orma advocatícia é a chave de análise para a presente pesquisa, desde 
a qual poderemos analisar as outras dimensões (concretas e ideológicas) 
mediadas nessa relação de trabalho. Desse modo, a hipossuociê ncia jurí-
dica vem a ser o eixo de aparê ncia da subordinação ou não do trabalho 
da advocacia. É desde ela que é possível se conferir ou não a condição 
de sujeito de direito nessa relação, a qual supõe um estatuto de direitos 
básicos intrínsecos à proteção do trabalho (condições dignas, jornada, sa-
lário etc.). Logo, é por meio dessa abstração e dos connitos jurídicos dela 
decorrentes que se poderá analisar os aspectos concretos dessa relação 
laboral, as condições precarizantes nela presentes e suas mediações ideo-
lógicas (estranhamento do trabalho).

Ainda no cotejamento analítico do corpus de pesquisa coletado, 
far-se-á um estudo crítico da regulação normativa do trabalho na advoca-
cia, presente na legislação pátria e nos provimentos normativos da OAB, 
a om de apreciar a sua eocácia jurídica em garantir condições dignas de 
trabalho aos advogados e advogadas, para além de seu aparente prestigio 
social e status elevado na divisão social do trabalho. 

3. Considerações onais

Por se tratar de uma pesquisa ainda em curso, não temos ainda 
resultados a serem expostos e conclusões sobre os mesmos a om de serem 
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submetidas à debate, de forma que, como dito no início deste artigo, res-
tringimo-nos aqui a expor as premissas das quais partimos para tal em-
preendimento. Logo, submete-se elas, a partir do presente texto, a debate 
coletivo a om de aprimorar-se a adequação ou não de sua adoção em face 
das hipóteses e objetivos iniciais da pesquisa, principalmente quanto à 
crítica ao trabalho livre/subordinado na advocacia. 

Por om, pode-se dizer que, tendo em vistas as premissas teóricas 
e metodológicas acima expostas para a pesquisa em curso, espera-se com 
esta realizar um estudo da adequação ou não da atual regulação jurídica 
das relações de trabalho na advocacia, indicando perspectivas de aprimo-
ramento desta tecnologia jurídica, de modo ao Direito do Trabalho confe-
rir autenticamente proteção e dignidade às diversas formas de trabalho e 
renda na advocacia, mesmo que não centradas no trabalho subordinado/ 
assalariado, bem como permitindo que se apontem alternativas coletivas 
para a sua superação, no sentido de seu exercício se dar pelo trabalho 
verdadeiramente livre.  
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